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DECRETOS NUMERADOS 
 
 
DECRETO Nº 22.415 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Altera o Decreto nº de 21.956, de 17 de março 2023, na forma 
que indica, e dá outras providências. 

 
O VICE-GOVERNADOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso V 
do art. 105 da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 
100.0899.2023.0030720-18, da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA, 
vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - O caput do art. 1º do Decreto nº 21.956, de 17 de março 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, a área de terra medindo 314.200,00m², com as 
acessões e benfeitorias nela existentes, pertencente a quem de direito, 
situada no distrito de Machadinho, no Município de Camaçari - Bahia, 
conforme estudo e projeto realizados pela Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S/A - EMBASA, e coordenadas constantes no Anexo 
Único deste Decreto. 
.....................................................................................................” (NR) 

 
Art. 2º - O Anexo I do Decreto nº 21.956, de 17 de março 2023, passa a vigorar 

na forma do Anexo Único deste Decreto. 
 
Art. 3º - Ficam revogados os Anexos II a V do Decreto nº 21.956, de 17 de 

março de 2023. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 30 de novembro de 2023. 
 

GERALDO JÚNIOR 
Governador em exercício 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 

 
ANEXO ÚNICO 

 
Cálculo Analítico de Área, Azimute e Coordenadas SIRGAS  
 
IMÓVEL: Acesso ao Centro de Reservação 
MUNICÍPIO: Camaçari - BA 
LOCALIDADE: Distrito de Machadinho 
 
Estação Vante Coor. Leste (m) Coor. Norte (m) Azimute Dist. (m) 

V0 V1 577.950,2521     8.589.084,0365  155°59'40" 199,20 
V1 V2     578.031,2924     8.588.902,0653  161°18'43" 364,62 
V2 V3     578.148,1225     8.588.556,6690  166°37'46" 97,90 
V3 V4     578.170,7610     8.588.461,4255  234°09'54" 299,51 
V4 V5     577.903,5053     8.588.326,2198  271°53'57" 42,52 
V5 V6     577.861,0070     8.588.327,6291  301°12'23" 193,89 
V6 V7     577.695,1681     8.588.428,0901  293°58'18" 34,92 
V7 V8     577.663,2595     8.588.442,2778  258°07'57" 20,60 
V8 V9     577.643,0976     8.588.438,0410  235°54'36" 59,25 
V9 V10     577.594,0303     8.588.404,8323  250°43'52" 9,56 
V10 V11     577.585,0028     8.588.401,6764  308°29'55" 41,84 
V11 V12     577.552,2591     8.588.427,7207  312°52'21" 32,79 
V12 V13     577.528,2265     8.588.450,0318  330°17'08" 14,09 
V13 V14     577.521,2430     8.588.462,2680  347°47'19" 16,01 
V14 V15     577.517,8571     8.588.477,9135  51°17'33" 79,89 
V15 V16     577.580,1974     8.588.527,8708  339°27'25" 115,02 
V16 V17     577.539,8366     8.588.635,5743  354°58'51" 73,32 
V17 V18     577.533,4219     8.588.708,6134  03°13'49" 45,94 
V18 V19     577.536,0106     8.588.754,4825  40°11'05" 32,55 
V19 V20     577.557,0108     8.588.779,3463  59°39'42" 29,74 
V20 V21     577.582,6761     8.588.794,3669  50°00'31" 77,33 
V21 V22     577.641,9212     8.588.844,0642  65°07'51" 59,28 
V22 V23     577.695,7030     8.588.868,9936  27°52'48" 163,47 
V23 V24     577.772,1460     8.589.013,4920  69°37'44" 154,15 
V24 V0     577.916,6530     8.589.067,1503  63°19'00" 37,60 

Área: 314.200,00m²  
Perímetro: 2.294,99m  

 
ANEXO ÚNICO 

 
Cálculo Analítico de Área, Azimute e Coordenadas SIRGAS  
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Estação Vante Coor. Leste (m) Coor. Norte (m) Azimute Dist. (m) 

V0 V1 577.950,2521     8.589.084,0365  155°59'40" 199,20 
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V4 V5     577.903,5053     8.588.326,2198  271°53'57" 42,52 
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V11 V12     577.552,2591     8.588.427,7207  312°52'21" 32,79 
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<#E.G.B#866751#1#937159/>

DECRETOS FINANCEIROS
<#E.G.B#866726#1#937132>

      
      

  

DECRETO FINANCEIRO Nº 107 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

      

  

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social crédito suplementar, na 
forma que indica, e dá outras providências. 

 

      

  

O VICE-GOVERNADOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições, e com fundamento nas disposições dos arts. 58 e 62 da Lei nº 2.322, 
de 11 de abril de 1966, e suas alterações posteriores, e na autorização do art. 6º da Lei nº 14.531, de 30 de 
dezembro de 2022, 

 

      

  

D E C R E T A 
 

      

  

Art. 1º - Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, aprovado pela Lei nº 
14.531, de 30 de dezembro de 2022, o crédito suplementar a favor da(s) Unidade(s) Orçamentária(s) na 
forma do Anexo I deste Decreto, no valor de R$184.611.675,00 (cento e oitenta e quatro milhões e 
seiscentos e onze mil e seiscentos e setenta e cinco reais). 

 

      

  

Art. 2º - Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior, no mesmo valor, decorrerão 
da(s) fonte(s) de financiamento indicada(s) no Anexo II deste Decreto. 

 

      

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      

  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 30 de novembro de 2023. 
 

      

  

  
 

      

  

GERALDO JÚNIOR 
 

  

Governador em exercício 
 

      

  

Carlos Mello Cláudio Ramos Peixoto 
 

  

Secretário da Casa Civil em exercício 
 

Secretário do Planejamento 
 

 

      

  

Manoel Vitório da Silva Filho Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro 
 

  

Secretário da Fazenda 
 

Secretária da Educação 
 

 

      

  

Roberta Silva de Carvalho Santana Jusmari Terezinha de Souza Oliveira 
 

  

Secretária da Saúde 
 

Secretária de Desenvolvimento Urbano 
 

 

      

  

Ângela Cristina Santos Guimarães Edelvino da Silva Góes Filho 
 

  

Secretária de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e 
Comunidades Tradicionais 

Secretário da Administração 
 

 

     

      
  

Wallison Oliveira Torres Marcelo Werner Derschum Filho 
 

  

Secretário da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura 

Secretário da Segurança Pública 
 

 

     

      

  

André Pinho Joazeiro Osni Cardoso de Araújo 
 

  

Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

Secretário de Desenvolvimento Rural 
 

 

      

  

Felipe da Silva Freitas Luís Maurício Bacellar Batista 
 

  

Secretário de Justiça e Direitos Humanos 
 

Secretário de Turismo 
 

 

      

  

André Maurício Rebouças Ferraro Davidson de Magalhães Santos 
 

  

Secretário do Meio Ambiente em exercício 
 

Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 
 

 

      

             
  

Anexo I Suplementar
  

  

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

  

  

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza da 
Despesa FTFE FTBA Em R$

  

  

Reforço
  

             

  

3.09.000 Secretaria da Administração 34.813.964,00
  

  

3.09.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SAEB 2.238.964,00
  

  

04.122.315.2431 Conservação de Edifício Público 
 

F 3.3.90 500 100 868.964,00
  

  

04.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 500 100 270.000,00
  

  

04.126.315.4875 Operação do Sistema de Recursos 
Humanos - RHBahia 
 

F 3.3.90 500 100 770.000,00
  

  

04.126.502.2002 Manutenção de Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação 
 

F 3.3.90 500 100 330.000,00
  

  

3.09.601 Fundo de Custeio do Plano de Saúde dos Servidores Públicos Estaduais 32.575.000,00
  

  

10.302.502.2513 Prestação de Assistência à Saúde 
dos Beneficiários do Planserv 
 

S 3.3.90 759 242 32.575.000,00
  

  

3.10.000 Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura 11.956,00
  

  

3.10.501 Bahia Pesca S/A 11.956,00
  

  

20.608.310.5686 Distribuição de Megalopa de 
Caranguejo em Manguezais 
 

F 4.4.90 500 100 11.956,00
  

  

3.11.000 Secretaria da Educação 7.550.000,00
  

  

3.11.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEC 7.500.000,00
  

  

12.362.306.3464 Execução do Projeto Universidade 
para Todos 
 

F 3.3.90 500 114 2.100.000,00
  

  

12.364.306.7529 Apoio ao Programa de 
Permanência Estudantil na 
Educação Superior 
 

F 3.3.90 761 128 5.000.000,00
  

  

12.368.306.5259 Promoção de Intercâmbio de 
Experiência Pedagógica e de 
Gestão na Educação Básica 
 

F 3.3.90 500 114 100.000,00
  

  

12.368.306.5315 Implementação de Experiência 
Pedagógica em Núcleo e Unidade 
Escolar 
 

F 3.3.90 500 114 100.000,00
  

  

12.368.306.6998 Apoio à Educação Básica no 
Campo 
 

F 3.3.90 500 114 200.000,00
  

  

3.11.201 Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia 20.000,00
  

  

12.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.1.90 501 213 20.000,00
  

  

3.11.303 Universidade Estadual de Feira de Santana 30.000,00
  

  

12.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.1.90 500 114 10.000,00
  

  

12.126.502.2002 Manutenção de Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

F 3.1.90 500 114 15.000,00
  

      
      

  

DECRETO FINANCEIRO Nº 107 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

      

  

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social crédito suplementar, na 
forma que indica, e dá outras providências. 

 

      

  

O VICE-GOVERNADOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições, e com fundamento nas disposições dos arts. 58 e 62 da Lei nº 2.322, 
de 11 de abril de 1966, e suas alterações posteriores, e na autorização do art. 6º da Lei nº 14.531, de 30 de 
dezembro de 2022, 

 

      

  

D E C R E T A 
 

      

  

Art. 1º - Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, aprovado pela Lei nº 
14.531, de 30 de dezembro de 2022, o crédito suplementar a favor da(s) Unidade(s) Orçamentária(s) na 
forma do Anexo I deste Decreto, no valor de R$184.611.675,00 (cento e oitenta e quatro milhões e 
seiscentos e onze mil e seiscentos e setenta e cinco reais). 

 

      

  

Art. 2º - Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior, no mesmo valor, decorrerão 
da(s) fonte(s) de financiamento indicada(s) no Anexo II deste Decreto. 

 

      

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      

  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 30 de novembro de 2023. 
 

      

  

  
 

      

  

GERALDO JÚNIOR 
 

  

Governador em exercício 
 

      

  

Carlos Mello Cláudio Ramos Peixoto 
 

  

Secretário da Casa Civil em exercício 
 

Secretário do Planejamento 
 

 

      

  

Manoel Vitório da Silva Filho Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro 
 

  

Secretário da Fazenda 
 

Secretária da Educação 
 

 

      

  

Roberta Silva de Carvalho Santana Jusmari Terezinha de Souza Oliveira 
 

  

Secretária da Saúde 
 

Secretária de Desenvolvimento Urbano 
 

 

      

  

Ângela Cristina Santos Guimarães Edelvino da Silva Góes Filho 
 

  

Secretária de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e 
Comunidades Tradicionais 

Secretário da Administração 
 

 

     

      
  

Wallison Oliveira Torres Marcelo Werner Derschum Filho 
 

  

Secretário da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura 

Secretário da Segurança Pública 
 

 

     

      

  

André Pinho Joazeiro Osni Cardoso de Araújo 
 

  

Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

Secretário de Desenvolvimento Rural 
 

 

      

  

Felipe da Silva Freitas Luís Maurício Bacellar Batista 
 

  

Secretário de Justiça e Direitos Humanos 
 

Secretário de Turismo 
 

 

      

  

André Maurício Rebouças Ferraro Davidson de Magalhães Santos 
 

  

Secretário do Meio Ambiente em exercício 
 

Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 
 

 

      

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Anexo I Suplementar
  

  

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

  

  

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza da 
Despesa FTFE FTBA Em R$

  

  

Reforço
  

             

    

 
 

        

  

12.571.306.6912 Realização de Ações da Editora 
Universitária 
 

F 3.1.90 500 114 5.000,00
  

  

3.13.000 Secretaria da Fazenda 4.720.000,00
  

  

3.13.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEFAZ 4.720.000,00
  

  

04.126.315.1451 Modernização de Tecnologia da 
Informação e Comunicação 
 

F 4.4.90 500 100 4.720.000,00
  

  

3.14.000 Casa Civil 66.000,00
  

  

3.14.801 Superintendência de Proteção e Defesa Civil 66.000,00
  

  

08.182.314.2461 Apoio ao Município em Situação de 
Emergência ou Calamidade Pública 
 

S 3.3.90 703 134 66.000,00
  

  

3.17.000 Secretaria do Planejamento 110.000,00
  

  

3.17.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEPLAN 110.000,00
  

  

04.121.315.4109 Funcionamento do Conselho e 
Colegiado de Desenvolvimento 
Territorial 
 

F 3.3.90 500 100 86.000,00
  

  

04.121.315.4872 Articulação Institucional de Projetos 
Especiais de Desenvolvimento 
Econômico e Social Sustentável 
 

F 3.3.90 500 100 24.000,00
  

  

3.18.000 Secretaria de Desenvolvimento Rural 11.629.857,00
  

  

3.18.401 Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional 10.085.000,00
  

  

20.122.315.7950 Modernização de Órgão Público 
 

F 4.4.90 500 100 650.000,00
  

  

20.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 500 100 750.000,00
  

  

20.331.502.2013 Auxílios Transporte e Alimentação 
aos Servidores e Empregados 
Públicos 
 

F 3.1.90 500 100 100.000,00
  

  

20.511.312.5040 Implantação de Infraestrutura 
Hídrica na Zona Rural 
 

F 3.3.90 500 100 2.000.000,00
  

       

4.4.90 501 213 85.000,00
  

  

20.606.304.5226 Gerenciamento de Projeto de 
Financiamento Externo - Pró-
Semiárido 
 

F 3.3.90 500 100 3.000.000,00
  

  

20.606.304.7130 Gerenciamento de Projeto de 
Financiamento Externo - Bahia 
Produtiva 
 

F 3.3.90 500 100 3.500.000,00
  

  

3.18.802 Superintendência Baiana de Assistência Técnica e Extensão Rural 1.544.857,00
  

  

20.606.304.6943 Assistência Técnica e Extensão 
Rural aos Agricultores Familiares 
 

F 3.3.90 761 128 1.544.857,00
  

             

             
  

Anexo I Suplementar
  

  

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

  

  

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza da 
Despesa FTFE FTBA Em R$

  

  

Reforço
  

             

  

3.09.000 Secretaria da Administração 34.813.964,00
  

  

3.09.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SAEB 2.238.964,00
  

  

04.122.315.2431 Conservação de Edifício Público 
 

F 3.3.90 500 100 868.964,00
  

  

04.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 500 100 270.000,00
  

  

04.126.315.4875 Operação do Sistema de Recursos 
Humanos - RHBahia 
 

F 3.3.90 500 100 770.000,00
  

  

04.126.502.2002 Manutenção de Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação 
 

F 3.3.90 500 100 330.000,00
  

  

3.09.601 Fundo de Custeio do Plano de Saúde dos Servidores Públicos Estaduais 32.575.000,00
  

  

10.302.502.2513 Prestação de Assistência à Saúde 
dos Beneficiários do Planserv 
 

S 3.3.90 759 242 32.575.000,00
  

  

3.10.000 Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura 11.956,00
  

  

3.10.501 Bahia Pesca S/A 11.956,00
  

  

20.608.310.5686 Distribuição de Megalopa de 
Caranguejo em Manguezais 
 

F 4.4.90 500 100 11.956,00
  

  

3.11.000 Secretaria da Educação 7.550.000,00
  

  

3.11.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEC 7.500.000,00
  

  

12.362.306.3464 Execução do Projeto Universidade 
para Todos 
 

F 3.3.90 500 114 2.100.000,00
  

  

12.364.306.7529 Apoio ao Programa de 
Permanência Estudantil na 
Educação Superior 
 

F 3.3.90 761 128 5.000.000,00
  

  

12.368.306.5259 Promoção de Intercâmbio de 
Experiência Pedagógica e de 
Gestão na Educação Básica 
 

F 3.3.90 500 114 100.000,00
  

  

12.368.306.5315 Implementação de Experiência 
Pedagógica em Núcleo e Unidade 
Escolar 
 

F 3.3.90 500 114 100.000,00
  

  

12.368.306.6998 Apoio à Educação Básica no 
Campo 
 

F 3.3.90 500 114 200.000,00
  

  

3.11.201 Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia 20.000,00
  

  

12.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.1.90 501 213 20.000,00
  

  

3.11.303 Universidade Estadual de Feira de Santana 30.000,00
  

  

12.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.1.90 500 114 10.000,00
  

  

12.126.502.2002 Manutenção de Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

F 3.1.90 500 114 15.000,00
  

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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3.19.000 Secretaria da Saúde 8.931.073,00
  

  

3.19.601 Fundo Estadual de Saúde 8.931.073,00
  

  

10.122.315.7854 Recuperação de Edifício Público 
 

S 3.3.90 500 100 1.743.475,00
  

  

10.302.313.3312 Reparação de Unidade de Saúde 
 

S 3.3.90 500 100 5.731.598,00
  

  

10.302.502.2022 Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos Estaduais e 
seus Dependentes - Planserv 
 

S 3.1.91 500 100 1.456.000,00
  

  

3.20.000 Secretaria da Segurança Pública 300.000,00
  

  

3.20.802 Polícia Civil da Bahia 300.000,00
  

  

06.181.314.7877 Aquisição de Equipamento para o 
Sistema de Segurança Pública 
 

F 4.4.90 500 100 300.000,00
  

  

3.21.000 Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 1.906.969,00
  

  

3.21.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETRE 806.969,00
  

  

11.334.308.5917 Apoio Técnico e/ou Financeiro a 
Empreendimento com Geração de 
Trabalho e Renda em Economia 
Solidária 
 

F 4.4.90 500 100 779.079,00
  

  

11.334.308.6672 Assistência Técnica e Difusão de 
Tecnologia para Empreendimento 
em Centro Público de Economia 
Solidária 
 

F 3.3.50 761 128 27.890,00
  

  

3.21.301 Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia 1.100.000,00
  

  

27.122.305.4514 Encargos com Concessionária de 
Serviço Público em Unidade 
Finalística 
 

F 3.3.90 500 100 213.000,00
  

  

27.812.305.4364 Funcionamento de Equipamento 
Desportivo 
 

F 3.3.90 500 100 887.000,00
  

  

3.26.000 Secretaria de Desenvolvimento Urbano 84.755.766,00
  

  

3.26.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEDUR 305.543,00
  

  

15.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 500 100 187.000,00
  

       

3.3.91 500 100 23.000,00
  

  

15.131.502.2020 Publicidade de Ato Oficial do Órgão 
 

F 3.3.90 500 100 15.000,00
  

  

15.451.305.1162 Implantação de Infraestrutura Viária 
em Áreas Urbanas 
 

F 4.4.90 700 131 80.543,00
  

  

3.26.401 Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia 84.275.000,00
  

  

15.122.305.1907 Elaboração de Projeto de 
Arquitetura, Engenharia e 
Prospecção de Edificação Pública 
 

F 3.3.90 500 100 226.216,00
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15.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 500 100 3.863.000,00
  

  

15.126.502.2002 Manutenção de Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação 
 

F 3.3.90 500 100 100.000,00
  

  

15.391.305.1177 Preservação do Centro Antigo de 
Salvador 
 

F 4.4.90 500 100 2.221.516,00
  

  

15.451.305.1158 Implantação de Equipamento 
Urbano e Comunitário 
 

F 4.4.90 500 100 2.310.495,00
  

  

15.451.305.1162 Implantação de Infraestrutura Viária 
em Áreas Urbanas 
 

F 4.4.40 500 100 19.716.138,00
  

       

4.4.90 500 100 16.354.216,00
  

  

15.451.305.1163 Revitalização de Parque Urbano 
 

F 4.4.90 500 100 707.450,00
  

  

15.451.305.5183 Requalificação de Equipamento 
Urbano e Comunitário 
 

F 4.4.90 500 100 3.834.043,00
  

  

15.451.305.5344 Requalificação de Infraestrutura 
Viária Urbana 
 

F 4.4.90 500 100 3.365.073,00
  

  

15.451.305.7481 Fiscalização de Obra de 
Infraestrutura Urbanística e 
Habitacional 
 

F 3.3.90 500 100 30.000.000,00
  

  

15.451.305.7794 Revitalização de Mercado e Feira 
Livre 
 

F 4.4.90 500 100 1.312.087,00
  

  

15.451.305.7903 Implantação de Infraestrutura da 
Mobilidade Urbana e Interurbana 
 

F 4.4.90 500 100 264.766,00
  

  

3.26.601 Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social 175.223,00
  

  

16.482.305.5114 Urbanização em Assentamento 
Precário 
 

F 4.4.90 754 121 175.223,00
  

  

3.27.000 Secretaria do Meio Ambiente 3.822.000,00
  

  

3.27.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEMA 3.822.000,00
  

  

18.122.502.2001 Administração de Pessoal e 
Encargos 
 

F 3.1.90 500 100 461.000,00
  

       

3.1.91 500 100 281.000,00
  

  

18.302.502.2022 Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos Estaduais e 
seus Dependentes - Planserv 
 

S 3.1.91 500 100 20.000,00
  

  

18.331.502.2013 Auxílios Transporte e Alimentação 
aos Servidores e Empregados 
Públicos 
 

F 3.1.90 500 100 40.000,00
  

  

18.541.310.4612 Prevenção e Apoio ao Combate de 
Incêndio Florestal 
 

F 3.3.90 500 100 3.020.000,00
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3.28.000 Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação 300.000,00
  

  

3.28.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SECTI 300.000,00
  

  

19.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 500 100 300.000,00
  

  

3.30.000 Secretaria de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades 
Tradicionais 243.000,00

  

  

3.30.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEPROMI 243.000,00
  

  

14.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 500 100 50.000,00
  

  

14.422.307.3182 Apoio à Realização de Evento de 
Promoção da Temática Indígena 
 

F 3.3.90 500 100 45.000,00
  

  

14.422.307.3825 Realização de Campanha de 
Promoção da Igualdade Racial e de 
Combate à Intolerância Religiosa 
 

F 3.3.90 500 100 130.000,00
  

  

14.422.307.5599 Realização de Ações para 
Visibilidade e Permanência de 
Povos e Comunidades Tradicionais 
 

F 3.3.90 500 100 18.000,00
  

  

3.32.000 Secretaria de Turismo 25.383.090,00
  

  

3.32.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETUR 163.090,00
  

  

23.695.303.5891 Participação em Feira, Congresso e 
Evento Relacionado ao Turismo 
 

F 3.3.90 500 100 156.539,00
  

  

28.845.900.8007 Encargos com Restituição de 
Convênio, Contrato de Repasse e 
Operação de Crédito 
 

F 3.3.90 500 300 6.551,00
  

  

3.32.802 Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia 25.220.000,00
  

  

23.695.303.5893 Apoio a Evento de Interesse 
Turístico para a Divulgação do 
Destino Bahia 
 

F 3.3.90 500 100 22.220.000,00
  

  

23.695.303.6939 Realização de Campanha Turística 
Nacional e Internacional 
 

F 3.3.90 500 100 3.000.000,00
  

  

3.38.000 Secretaria de Justiça e Direitos Humanos 68.000,00
  

  

3.38.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SJDH 68.000,00
  

  

14.302.502.2022 Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos Estaduais e 
seus Dependentes - Planserv 
 

S 3.1.91 500 100 68.000,00
  

             

  

Total Reforço 184.611.675,00
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12.571.306.6912 Realização de Ações da Editora 
Universitária 
 

F 3.1.90 500 114 5.000,00
  

  

3.13.000 Secretaria da Fazenda 4.720.000,00
  

  

3.13.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEFAZ 4.720.000,00
  

  

04.126.315.1451 Modernização de Tecnologia da 
Informação e Comunicação 
 

F 4.4.90 500 100 4.720.000,00
  

  

3.14.000 Casa Civil 66.000,00
  

  

3.14.801 Superintendência de Proteção e Defesa Civil 66.000,00
  

  

08.182.314.2461 Apoio ao Município em Situação de 
Emergência ou Calamidade Pública 
 

S 3.3.90 703 134 66.000,00
  

  

3.17.000 Secretaria do Planejamento 110.000,00
  

  

3.17.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEPLAN 110.000,00
  

  

04.121.315.4109 Funcionamento do Conselho e 
Colegiado de Desenvolvimento 
Territorial 
 

F 3.3.90 500 100 86.000,00
  

  

04.121.315.4872 Articulação Institucional de Projetos 
Especiais de Desenvolvimento 
Econômico e Social Sustentável 
 

F 3.3.90 500 100 24.000,00
  

  

3.18.000 Secretaria de Desenvolvimento Rural 11.629.857,00
  

  

3.18.401 Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional 10.085.000,00
  

  

20.122.315.7950 Modernização de Órgão Público 
 

F 4.4.90 500 100 650.000,00
  

  

20.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 500 100 750.000,00
  

  

20.331.502.2013 Auxílios Transporte e Alimentação 
aos Servidores e Empregados 
Públicos 
 

F 3.1.90 500 100 100.000,00
  

  

20.511.312.5040 Implantação de Infraestrutura 
Hídrica na Zona Rural 
 

F 3.3.90 500 100 2.000.000,00
  

       

4.4.90 501 213 85.000,00
  

  

20.606.304.5226 Gerenciamento de Projeto de 
Financiamento Externo - Pró-
Semiárido 
 

F 3.3.90 500 100 3.000.000,00
  

  

20.606.304.7130 Gerenciamento de Projeto de 
Financiamento Externo - Bahia 
Produtiva 
 

F 3.3.90 500 100 3.500.000,00
  

  

3.18.802 Superintendência Baiana de Assistência Técnica e Extensão Rural 1.544.857,00
  

  

20.606.304.6943 Assistência Técnica e Extensão 
Rural aos Agricultores Familiares 
 

F 3.3.90 761 128 1.544.857,00
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15.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 500 100 3.863.000,00
  

  

15.126.502.2002 Manutenção de Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação 
 

F 3.3.90 500 100 100.000,00
  

  

15.391.305.1177 Preservação do Centro Antigo de 
Salvador 
 

F 4.4.90 500 100 2.221.516,00
  

  

15.451.305.1158 Implantação de Equipamento 
Urbano e Comunitário 
 

F 4.4.90 500 100 2.310.495,00
  

  

15.451.305.1162 Implantação de Infraestrutura Viária 
em Áreas Urbanas 
 

F 4.4.40 500 100 19.716.138,00
  

       

4.4.90 500 100 16.354.216,00
  

  

15.451.305.1163 Revitalização de Parque Urbano 
 

F 4.4.90 500 100 707.450,00
  

  

15.451.305.5183 Requalificação de Equipamento 
Urbano e Comunitário 
 

F 4.4.90 500 100 3.834.043,00
  

  

15.451.305.5344 Requalificação de Infraestrutura 
Viária Urbana 
 

F 4.4.90 500 100 3.365.073,00
  

  

15.451.305.7481 Fiscalização de Obra de 
Infraestrutura Urbanística e 
Habitacional 
 

F 3.3.90 500 100 30.000.000,00
  

  

15.451.305.7794 Revitalização de Mercado e Feira 
Livre 
 

F 4.4.90 500 100 1.312.087,00
  

  

15.451.305.7903 Implantação de Infraestrutura da 
Mobilidade Urbana e Interurbana 
 

F 4.4.90 500 100 264.766,00
  

  

3.26.601 Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social 175.223,00
  

  

16.482.305.5114 Urbanização em Assentamento 
Precário 
 

F 4.4.90 754 121 175.223,00
  

  

3.27.000 Secretaria do Meio Ambiente 3.822.000,00
  

  

3.27.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEMA 3.822.000,00
  

  

18.122.502.2001 Administração de Pessoal e 
Encargos 
 

F 3.1.90 500 100 461.000,00
  

       

3.1.91 500 100 281.000,00
  

  

18.302.502.2022 Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos Estaduais e 
seus Dependentes - Planserv 
 

S 3.1.91 500 100 20.000,00
  

  

18.331.502.2013 Auxílios Transporte e Alimentação 
aos Servidores e Empregados 
Públicos 
 

F 3.1.90 500 100 40.000,00
  

  

18.541.310.4612 Prevenção e Apoio ao Combate de 
Incêndio Florestal 
 

F 3.3.90 500 100 3.020.000,00
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3.09.000 Secretaria da Administração 2.368.964,00
  

  

3.09.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SAEB 2.368.964,00
  

  

04.122.308.4154 Administração de Bolsa Estágio de 
Pós-graduação 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 515.000,00
  

         

  

04.122.308.4155 Gestão de Estágio de Pós-
graduação 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 400.000,00
  

         

  

11.333.308.7809 Iniciação Profissional de Egresso 
da Rede Estadual de Educação - 
Primeiro Emprego 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 130.000,00
  

         

  

04.126.315.3068 Implantação do Sistema de Gestão 
de Obras Públicas 
. 

F 4.4.90 500 
 

100 670.000,00
  

         

  

04.122.315.5190 Adequação de Acessibilidade em 
Prédio Público do Centro 
Administrativo da Bahia - CAB 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 13.964,00
  

         

          

4.4.90 500 
 

100 640.000,00
  

                 

  

3.10.000 Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura 11.956,00
  

  

3.10.501 Bahia Pesca S/A 11.956,00
  

  

20.608.310.5686 Distribuição de Megalopa de 
Caranguejo em Manguezais 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 11.956,00
  

         

  

3.11.000 Secretaria da Educação 2.550.000,00
  

  

3.11.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEC 2.500.000,00
  

  

12.368.306.7531 Ampliação de Unidade Escolar da 
Educação Básica 
. 

F 4.4.90 500 
 

114 2.500.000,00
  

         

  

3.11.201 Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia 20.000,00
  

  

12.392.306.4667 Realização de Campanha 
Publicitária de Emissora Pública do 
Irdeb 
. 

F 3.3.90 501 
 

213 13.000,00
  

         

  

12.392.306.6373 Dinamização da Programação dos 
Meios de Comunicação 
. 

F 3.3.90 501 
 

213 7.000,00
  

         

  

3.11.303 Universidade Estadual de Feira de Santana 30.000,00
  

  

12.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
. 

F 3.3.90 500 
 

114 30.000,00
  

         

  

3.13.000 Secretaria da Fazenda 4.720.000,00
  

  

3.13.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEFAZ 4.720.000,00
  

  

04.126.315.5429 Aperfeiçoamento do Sistema 
Informatizado da Administração 
Financeira 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 1.000.000,00
  

         

  

04.126.502.2002 Manutenção de Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 3.720.000,00
  

         

  

3.14.000 Casa Civil 3.050.000,00
  

  

3.14.601 Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza 3.050.000,00
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14.422.315.6113 Acompanhamento das Ações de 
Combate e Erradicação da Pobreza 
. 

F 3.3.90 761 
 

128 452.700,00
  

         

  

28.422.900.8422 Apoio às Ações de Combate e 
Erradicação da Pobreza 
. 

F 3.3.90 761 
 

128 2.597.300,00
  

         

  

3.18.000 Secretaria de Desenvolvimento Rural 1.629.857,00
  

  

3.18.401 Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional 85.000,00
  

  

20.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
. 

F 3.3.90 501 
 

213 85.000,00
  

         

  

3.18.802 Superintendência Baiana de Assistência Técnica e Extensão Rural 1.544.857,00
  

  

20.608.304.5845 Distribuição de Insumo para 
Agricultura Familiar 
. 

F 3.3.50 761 
 

128 78.000,00
  

         

          

3.3.90 761 
 

128 1.466.857,00
  

                 

  

3.19.000 Secretaria da Saúde 7.475.073,00
  

  

3.19.601 Fundo Estadual de Saúde 7.475.073,00
  

  

10.302.313.2640 Gerenciamento de Unidade 
Ambulatorial e Hospitalar sob 
Administração Indireta 
. 

S 3.3.50 500 
 

100 7.475.073,00
  

         

  

3.20.000 Secretaria da Segurança Pública 300.000,00
  

  

3.20.802 Polícia Civil da Bahia 300.000,00
  

  

06.181.314.7877 Aquisição de Equipamento para o 
Sistema de Segurança Pública 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 300.000,00
  

         

  

3.21.000 Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 806.969,00
  

  

3.21.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETRE 806.969,00
  

  

27.571.301.5751 Apoio ao Desenvolvimento de 
Projeto Científico e de Inovação 
Tecnológica em Desporto 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 96.765,00
  

         

  

27.812.305.7882 Construção de Equipamento 
Esportivo e de Lazer 
. 

F 4.4.90 500 
 

100 74.000,00
  

         

  

11.332.308.1727 Promoção de Evento sobre o 
Trabalho Decente 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 125.000,00
  

         

  

27.128.308.5644 Capacitação de Agente de Esporte 
e Lazer 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 434,00
  

         

  

11.334.308.5917 Apoio Técnico e/ou Financeiro a 
Empreendimento com Geração de 
Trabalho e Renda em Economia 
Solidária 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 473.040,00
  

         

            

761 
 

128 27.890,00
  

                   

  

11.128.315.3529 Capacitação de Servidor e 
Empregado Público do Estado 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 3.900,00
  

         

  

11.122.315.7950 Modernização de Órgão Público 
. 

F 4.4.90 500 
 

100 5.940,00
  

         

  

3.26.000 Secretaria de Desenvolvimento Urbano 688.000,00
  

  

3.26.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEDUR 225.000,00
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15.122.315.7950 Modernização de Órgão Público 
. 

F 4.4.90 500 
 

100 225.000,00
  

         

  

3.26.401 Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia 463.000,00
  

  

15.122.315.7950 Modernização de Órgão Público 
. 

F 4.4.90 500 
 

100 463.000,00
  

         

  

3.27.000 Secretaria do Meio Ambiente 802.000,00
  

  

3.27.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEMA 802.000,00
  

  

18.122.308.4131 Administração de Bolsa Estágio de 
Nível Superior - Partiu Estágio/Mais 
Futuro 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 70.000,00
  

         

  

18.122.502.2001 Administração de Pessoal e 
Encargos 
. 

F 3.1.90 500 
 

100 2.000,00
  

         

  

18.122.502.2003 Administração de Bolsa 
Complementar de Estagiário 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 94.000,00
  

         

  

18.122.502.2005 Administração de Pessoal sob 
Regime Especial de Direito 
Administrativo - Reda 
. 

F 3.1.90 500 
 

100 614.000,00
  

         

  

18.331.502.2013 Auxílios Transporte e Alimentação 
aos Servidores e Empregados 
Públicos 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 22.000,00
  

         

  

3.28.000 Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação 410.000,00
  

  

3.28.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SECTI 300.000,00
  

  

19.126.301.4151 Operação de Infraestrutura de 
Serviço com Wi-Fi nos Municípios 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 300.000,00
  

         

  

3.28.201 Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia 110.000,00
  

  

19.573.301.5418 Apoio à Formação na Área de 
Ciência, Tecnologia e de Inovação 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 110.000,00
  

         

  

3.30.000 Secretaria de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e 
Comunidades Tradicionais 113.000,00

  

  

3.30.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEPROMI 113.000,00
  

  

14.122.315.7950 Modernização de Órgão Público 
. 

F 4.4.90 500 
 

100 113.000,00
  

         

  

3.32.000 Secretaria de Turismo 156.539,00
  

  

3.32.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETUR 156.539,00
  

  

23.695.303.4162 Funcionamento de Terminal 
Náutico 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 106.539,00
  

         

  

23.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 10.000,00
  

         

  

23.131.502.2020 Publicidade de Ato Oficial do Órgão 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 40.000,00
  

         

  

3.38.000 Secretaria de Justiça e Direitos Humanos 288.000,00
  

  

3.38.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SJDH 288.000,00
  

  

14.122.308.4131 Administração de Bolsa Estágio de 
Nível Superior - Partiu Estágio/Mais 
Futuro 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 68.000,00
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14.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
. 

F 3.3.90 500 
  

100 220.000,00
  

           

  

3.80.000 Encargos Gerais do Estado 1.100.000,00
  

  

3.80.102 Encargos Gerais do Estado - Recursos sob a Gestão da SPO/Seplan 1.100.000,00
  

  

28.846.900.8029 Provisão de Recursos para 
Contrapartida 
. 

F 3.3.90 500 
  

100 1.000.000,00
  

           

                

4.4.90 500 
  

100 100.000,00
  

                         

  

3.90.000 Reserva de Contingência 3.020.000,00
  

  

3.90.901 Reserva de Contingência 3.020.000,00
  

  

99.999.999.9999 Reserva de Contingência 
. 

F 5.9.99 500 
  

100 3.020.000,00
  

           

  

Anulação 29.490.358,00
  

                                

                            

6.551,00
  

  

Superávit Financeiro do Estado 
                   

                       

                   

500 
  

300 6.551,00
  

                                

  

Excesso de Arrecadação do Estado 
                

122.364.543,00
  

                   

500 
  

100 120.268.000,00
  

                   

761 
  

128 1.950.000,00
  

                   

700 
  

131 80.543,00
  

                   

703 
  

134 66.000,00
  

                                

  

Operação de Crédito  do Estado 
                

175.223,00
  

        

Lei nº 10.852/2007 
    

121 175.223,00
  

                                

  

Excesso de Arrecadação da Entidade 
          

32.575.000,00
  

                                

       

3.09.000 
 

Secretaria da Administração 
  

32.575.000,00
  

       

3.09.601 
 

Fundo de Custeio do Plano de Saúde dos Servidores 
Públicos Estaduais 

  

32.575.000,00
  

                

                   

759 
 

242 32.575.000,00
  

                                

   

Total Financiamento 
             

184.611.675,00
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3.09.000 Secretaria da Administração 2.368.964,00
  

  

3.09.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SAEB 2.368.964,00
  

  

04.122.308.4154 Administração de Bolsa Estágio de 
Pós-graduação 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 515.000,00
  

         

  

04.122.308.4155 Gestão de Estágio de Pós-
graduação 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 400.000,00
  

         

  

11.333.308.7809 Iniciação Profissional de Egresso 
da Rede Estadual de Educação - 
Primeiro Emprego 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 130.000,00
  

         

  

04.126.315.3068 Implantação do Sistema de Gestão 
de Obras Públicas 
. 

F 4.4.90 500 
 

100 670.000,00
  

         

  

04.122.315.5190 Adequação de Acessibilidade em 
Prédio Público do Centro 
Administrativo da Bahia - CAB 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 13.964,00
  

         

          

4.4.90 500 
 

100 640.000,00
  

                 

  

3.10.000 Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura 11.956,00
  

  

3.10.501 Bahia Pesca S/A 11.956,00
  

  

20.608.310.5686 Distribuição de Megalopa de 
Caranguejo em Manguezais 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 11.956,00
  

         

  

3.11.000 Secretaria da Educação 2.550.000,00
  

  

3.11.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEC 2.500.000,00
  

  

12.368.306.7531 Ampliação de Unidade Escolar da 
Educação Básica 
. 

F 4.4.90 500 
 

114 2.500.000,00
  

         

  

3.11.201 Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia 20.000,00
  

  

12.392.306.4667 Realização de Campanha 
Publicitária de Emissora Pública do 
Irdeb 
. 

F 3.3.90 501 
 

213 13.000,00
  

         

  

12.392.306.6373 Dinamização da Programação dos 
Meios de Comunicação 
. 

F 3.3.90 501 
 

213 7.000,00
  

         

  

3.11.303 Universidade Estadual de Feira de Santana 30.000,00
  

  

12.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
. 

F 3.3.90 500 
 

114 30.000,00
  

         

  

3.13.000 Secretaria da Fazenda 4.720.000,00
  

  

3.13.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEFAZ 4.720.000,00
  

  

04.126.315.5429 Aperfeiçoamento do Sistema 
Informatizado da Administração 
Financeira 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 1.000.000,00
  

         

  

04.126.502.2002 Manutenção de Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 3.720.000,00
  

         

  

3.14.000 Casa Civil 3.050.000,00
  

  

3.14.601 Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza 3.050.000,00
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14.422.315.6113 Acompanhamento das Ações de 
Combate e Erradicação da Pobreza 
. 

F 3.3.90 761 
 

128 452.700,00
  

         

  

28.422.900.8422 Apoio às Ações de Combate e 
Erradicação da Pobreza 
. 

F 3.3.90 761 
 

128 2.597.300,00
  

         

  

3.18.000 Secretaria de Desenvolvimento Rural 1.629.857,00
  

  

3.18.401 Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional 85.000,00
  

  

20.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
. 

F 3.3.90 501 
 

213 85.000,00
  

         

  

3.18.802 Superintendência Baiana de Assistência Técnica e Extensão Rural 1.544.857,00
  

  

20.608.304.5845 Distribuição de Insumo para 
Agricultura Familiar 
. 

F 3.3.50 761 
 

128 78.000,00
  

         

          

3.3.90 761 
 

128 1.466.857,00
  

                 

  

3.19.000 Secretaria da Saúde 7.475.073,00
  

  

3.19.601 Fundo Estadual de Saúde 7.475.073,00
  

  

10.302.313.2640 Gerenciamento de Unidade 
Ambulatorial e Hospitalar sob 
Administração Indireta 
. 

S 3.3.50 500 
 

100 7.475.073,00
  

         

  

3.20.000 Secretaria da Segurança Pública 300.000,00
  

  

3.20.802 Polícia Civil da Bahia 300.000,00
  

  

06.181.314.7877 Aquisição de Equipamento para o 
Sistema de Segurança Pública 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 300.000,00
  

         

  

3.21.000 Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 806.969,00
  

  

3.21.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETRE 806.969,00
  

  

27.571.301.5751 Apoio ao Desenvolvimento de 
Projeto Científico e de Inovação 
Tecnológica em Desporto 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 96.765,00
  

         

  

27.812.305.7882 Construção de Equipamento 
Esportivo e de Lazer 
. 

F 4.4.90 500 
 

100 74.000,00
  

         

  

11.332.308.1727 Promoção de Evento sobre o 
Trabalho Decente 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 125.000,00
  

         

  

27.128.308.5644 Capacitação de Agente de Esporte 
e Lazer 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 434,00
  

         

  

11.334.308.5917 Apoio Técnico e/ou Financeiro a 
Empreendimento com Geração de 
Trabalho e Renda em Economia 
Solidária 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 473.040,00
  

         

            

761 
 

128 27.890,00
  

                   

  

11.128.315.3529 Capacitação de Servidor e 
Empregado Público do Estado 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 3.900,00
  

         

  

11.122.315.7950 Modernização de Órgão Público 
. 

F 4.4.90 500 
 

100 5.940,00
  

         

  

3.26.000 Secretaria de Desenvolvimento Urbano 688.000,00
  

  

3.26.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEDUR 225.000,00
  

                       

<#E.G.B#866726#4#937132/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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DESPACHOS
<#E.G.B#866752#5#937160>

 

DESPACHOS 
 
 
DESPACHOS DO SENHOR VICE-GOVERNADOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

GOVERNADOR DO ESTADO  
Em 30/11/2023 

 
 
Processo SEI nº 015.1528.2023.0004234-94 
Origem: Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Despacho: Autorizo, nos termos do despacho supra do Sr. Secretário em exercício da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 001.9695.2023.0009756-30 
Origem: Secretaria de Segurança Pública  
Interessado: Marcel Ahringsmann de Oliveira 
Despacho: Autorizo, nos termos do despacho supra do Sr. Secretário em exercício da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 073.6768.2023.0029630-01 
Origem: Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC/SEC 
Interessado: Homero Chiaraba Gouveia 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário em exercício da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 009.0178.2023.0065910-94 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 568/2023 
Interessada: Secretaria da Administração 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário em exercício da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 093.1716.2023.0004686-62 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 569/2023 
Interessada: Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário em exercício da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 019.5134.2023.0173586-05 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 570/2023 
Interessada: Secretaria da Saúde 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário em exercício da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 073.11014.2023.0025816-08 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 571/2023 
Interessada: Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário em exercício da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 074.6954.2023.0074277-35 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 572/2023 
Interessada: Universidade do Estado da Bahia - UNEB/SEC 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário em exercício da Casa Civil. 
 

 

Processo SEI nº 017.10719.2023.0003099-01 
Órgãos: Secretaria da Administração, Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura, Secretaria da Educação, Secretaria da Fazenda, Casa Civil, Secretaria do 
Planejamento, Secretaria de Desenvolvimento Rural, Secretaria da Saúde, Secretaria da 
Segurança Pública, Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, Secretaria do Meio Ambiente, Secretaria de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, Secretaria de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais, 
Secretaria de Turismo e Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. 
Despacho: Autorizo. Para efeito do que dispõe o art. 62, inciso III, da Lei nº 2.322/66, com a 
redação da Lei nº 2.588/68, considero de interesse público a despesa decorrente da 
suplementação solicitada neste processo 
 <#E.G.B#866752#5#937160/>

CASA MILITAR
<#E.G.B#866221#5#936611>
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL
CASA MILITAR DO GOVERNADOR

Portaria n.º 020, de 26 de outubro de 2023.

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GOVERNADOR, no uso de suas atribuições, à vista do 
disposto no art. 132 da Lei Estadual n.º 2322, de 11 de abril de 1966,
R E S O L V E

Art. 1º - Reti-ratificar a designação do 1º Tenente PM GILVANDO SILVA SANTOS, matrícula 
30257075, o ASP QETA PM RAFAEL DA SILVA LOBO, matrícula 30268783, a 1º SGT PM 
LUCIANA BATISTA OLIVEIRA MONTEIRO, matrícula 30294226, a AL SGT PM CLAUDIA 

ALVES DOS SANTOS, matrícula 30387768, a Soldado 1ª Cl PM LAISSA RIBEIRO COSTA 
PINTO, matrícula 30583608 e o Soldado 1ª Cl PM GIDEAN BARBOSA DOS SANTOS FARIAS, 
matrícula 30587161, para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão encarregada de 
proceder ao inventário do material de consumo e permanente desta Casa Militar do Governador, 
referente ao exercício 2023, prorrogando o prazo por mais 30 (trinta) dias;

Art. 2º - Ficam designados, como suplentes, o Capitão PM GENILTON BARBOSA DOS 
SANTOS, matrícula 30230751, e o Soldado 1ª Cl PM RICARDO AVRAN NOGUEIRA RIBEIRO, 
matrícula 30505329, para atuarem nas ausências ou impedimentos.

CASA MILITAR DO GOVERNADOR, 28 de novembro de 2023.

ANAILTON MAURICIO COSTA - Cel PM
Chefe da Casa Militar do Governador
<#E.G.B#866221#5#936611/>

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#866271#5#936663>
PORTARIA PGE Nº 234 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, 
incisos VII e VIII, da Lei Complementar nº 34, de 06 de fevereiro de 2009, e à vista o que consta 
no processo SEI nº 006.16763.2023.0048439-11, na Lei nº 14.566, de 16 de maio de 2023, no 
Decreto nº 22.090, de 09 de junho de 2023, na Portaria PGE nº 108, de 30 de junho de 2023 e 
na Portaria PGE nº 120, de 19 de julho de 2023,

RESOLVE

Art. 1°. Autorizar a conversão em pecúnia de 60 (sessenta) dias de licença prêmio de Maria 
Hermínia Angeli de Almeida, ocupante do cargo de Procurador do Estado, Classe Especial, 
matrícula nº 06.220.085-2, referente ao quinquênio de 04/09/2014 a 03/09/2019.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

BÁRBARA CAMARDELLI LOI
Procuradora-Geral do Estado da Bahia
<#E.G.B#866271#5#936663/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#866619#5#937025>
PORTARIA CONJUNTA SAEB/SEC Nº 020 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
OS SECRETÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO E DA EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições 
regimentais, RESOLVEM:

ARQUIVAR o Processo Administrativo Disciplinar tombado sob nº 0200120082581, instaurado 
através da Portaria Conjunta SAEB/SEC nº 032 de 09 de março de 2012, que tem como indiciada 
a servidora cadastrada sob o nº 73.275.818-1, conforme orientação da d. Procuradoria Geral 
do Estado, por intermédio do Parecer nº NCAD-CSS-496-2015, encartado às fls. 223/227 do 
retromencionado expediente.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração

ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
Secretária da Educação
<#E.G.B#866619#5#937025/>
<#E.G.B#866634#5#937041>
Portaria Nº 00725003 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 4º, caput, e §2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela 
EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I VALDIR TORRES DE SOUZA, proc. 019.0257.2022.0128286-18, SESAB, Auxiliar de enfermagem, CLASSE 
2, NIVEL D, matrícula 19229436, proventos integrais - R$5.628,02 (cinco mil seiscentos e vinte e oito reais e 
dois centavos), compostos por Vencimento - R$1.862,46, 35.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$651,86, Plantao 
Noturno Inc - R$116,64, GID Incorporada - R$2.438,32, 30.00 % Adc Insalubridade Incorp - R$558,74. A publicação 
do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 
6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista 
no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866634#5#937041/>
<#E.G.B#866636#5#937043>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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2º da Emenda Constitucional Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir 
discriminado(s):

 I MARIO SERGIO PEREIRA DE SENA, proc. 077.9090.2023.0002384-91, SDR, Técnico administrativo, CLASSE 
2, matrícula 61000631, proventos integrais - R$3.435,70 (três mil quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta 
centavos), compostos por Vencimento - R$1.432,26, 43.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$615,87, 96.88 % CET 
Incorp Venc Basico - R$1.387,57. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, 
licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como 
será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos 
proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866643#6#937050/>
<#E.G.B#866644#6#937051>
Portaria Nº 00725065 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de 
renda de: LIA MULLER DE AZEVEDO MATTOS, processo nº: 00994902023002469016, CPF nº: 264.301.855-91, 
conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 22 de Novembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866644#6#937051/>
<#E.G.B#866645#6#937052>
Portaria Nº 00725943 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 4º, caput, e §2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela 
EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARIZELI SANTOS LOPES, proc. 019.1258.2023.0152544-11, SESAB, Auxiliar administrativo, CLASSE 1, 
matrícula 19245026, proventos integrais - R$3.979,94 (três mil novecentos e setenta e nove reais e noventa e 
quatro centavos), compostos por Vencimento - R$1.320,01, 31.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$409,20, 52.00 
% CET Incorp Venc Basico - R$686,40, 19.67 % Adc Insalubridade Incorp - R$259,64, 98.84 % GID Incorporada - 
R$1.304,69. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução 
de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866645#6#937052/>
<#E.G.B#866648#6#937055>
Portaria Nº 00726468 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST 
DA BAHIA - SAEB, no uso de suas atribuições, resolve designar MARIA LAURA BRASIL 
NOGUEIRA, matrícula nº 09605496, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 
11 de Dezembro de 2023 a 22 de Dezembro de 2023, substituir LAURA PROTASIO SANTOS, 
matrícula nº 09379975, no cargo Diretor, do(a) DIRETORIA ADM BENS E IMÓVEIS.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866648#6#937055/>
<#E.G.B#866654#6#937061>
Portaria Nº 00725074 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 4º, caput, e §2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela 
EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I LINDACY RODRIGUES SILVA ARAUJO, proc. 019.1178.2023.0141991-71, SESAB, Odontólogo, CLASSE 3, 
NIVEL D, matrícula 19253490, proventos integrais - R$4.622,70 (quatro mil seiscentos e vinte e dois reais e setenta 
centavos), compostos por Vencimento - R$1.775,71, 31.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$550,47, 30.00 % Adc 
Insalubridade Incorp - R$532,71, 99.33 % GID Incorporada - R$1.763,81. A publicação do presente ato faz cessar os 
efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 
168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, 
quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866654#6#937061/>
<#E.G.B#866655#6#937062>

Portaria Nº 00726401 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º, caput, §1º, §5º, I, e §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I NADILMA NETO RABELO BARRETO, proc. 019.11116.2023.0114878-19, SESAB, Farmacêutico, CLASSE 1, 
NIVEL D, matrícula 19252318, proventos integrais - R$5.129,24 (cinco mil cento e vinte e nove reais e vinte e 
quatro centavos), compostos por Vencimento - R$1.394,58, 31.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$432,32, GID 
Incorporada - R$3.249,90, 3.76 % Adc Insalubridade Incorp - R$52,44. A publicação do presente ato faz cessar os 
efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 
168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, 
quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866636#6#937043/>
<#E.G.B#866638#6#937046>
Portaria Nº 00727174 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Lei 14.529 de 29 de dezembro de 2022, ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9474.2023.
0040817-98

 30111882  MARIVALDO 
BRANDAO 
CIRNE

 92107316  CLEUSA 
CERQUEIRA 
CIRNE

 
07.08.2023

 

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866638#6#937046/>
<#E.G.B#866640#6#937047>
Portaria Nº 00726805 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: DARCI NEVES BULCAO, processo nº: 009.11291.2023.0034239-96, CPF nº: 545.766.955-68, conforme laudo 
médico pericial, emitido pela JMOE, em 27 de Novembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866640#6#937047/>
<#E.G.B#866641#6#937048>
Portaria Nº 00725064 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: LUCIANO DE JESUS ESTRELA, processo nº: 009.9469.2023.0060896-13, CPF nº: 450.931.135-49, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 20 de Novembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866641#6#937048/>
<#E.G.B#866642#6#937049>
Portaria Nº 00725054 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: ARISTOTELINA MACEDO DE PAULA, processo nº: 009.9472.2023.0039556-92, CPF nº: 073.773.125-72, 
conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 21 de Novembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866642#6#937049/>
<#E.G.B#866643#6#937050>
Portaria Nº 00712866 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, 
com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005 c/c art. 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00726423 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Lei 14.529 de 29 de dezembro de 2022, ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.9514.2023.
0049809-01

 30505928  MATEUS 
BORGES 
CARVALHO

 92107090  JULIANA 
CARVALHO 
BARRETO

 15.09.2023  15.09.2038

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866655#7#937062/>
<#E.G.B#866656#7#937063>
Portaria Nº 00726436 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Lei 14.529 de 29 de dezembro de 2022, ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9476.2023.
0062641-51

 30481815  MARCELO 
SOUZA 
SANTANA

 92107095  GIRLENE 
CERQUEIRA 
DE SANTANA

 27.09.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866656#7#937063/>
<#E.G.B#866658#7#937065>
Portaria Nº 00725833 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 4º, caput, e §2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela 
EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I LUIZ CARLOS XAVIER DE ASSIS, proc. 019.8895.2023.0040128-69, SESAB, Técnico em radiologia, CLASSE 1, 
NIVEL F, matrícula 19251052, proventos integrais - R$5.155,82 (cinco mil cento e cinqüenta e cinco reais e oitenta e 
dois centavos), compostos por Vencimento - R$1.241,09, 31.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$384,74, VP Nom 
lei 13184/2014 Inc - R$480,14, Plantao Noturno Inc - R$53,74, GID Incorporada - R$2.499,67, 40.00 % Adc Insa-
lubridade Incorp - R$496,44. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866658#7#937065/>
<#E.G.B#866661#7#937068>
Portaria Nº 00726490 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Lei 14.529 de 29 de dezembro de 2022, ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.9530.2023.
0065199-02

 30481815  MARCELO 
SOUZA 
SANTANA

 92107117  MELISSA 
CERQUEIRA 
SANTANA

 27.09.2023  05.03.2027

De acordo com o disposto no art. 1º, § 13, da Lei nº 14.529/2022, para fazer jus à percepção do 
benefício até completar 24 anos, o (a) beneficiário (a) deverá comprovar, semestralmente, sua 

matrícula e frequência regular em curso de nível superior ou a sujeição a ensino especial, bem 
como que não perceba qualquer rendimento.
Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866661#7#937068/>
<#E.G.B#866665#7#937072>
Portaria Nº 00726534 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Lei 14.529 de 29 de dezembro de 2022, ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.14966.2023.
0051286-30

 30120150  JOSE 
RODRIGUES 
FAGUNDES

 92107129  ANNA CLARA 
NASCIMENTO 
FAGUNDES

 26.09.2023  14.09.2027

De acordo com o disposto no art. 1º, § 13, da Lei nº 14.529/2022, para fazer jus à percepção do 
benefício até completar 24 anos, o (a) beneficiário (a) deverá comprovar, semestralmente, sua 
matrícula e frequência regular em curso de nível superior ou a sujeição a ensino especial, bem 
como que não perceba qualquer rendimento.
Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866665#7#937072/>
<#E.G.B#866666#7#937073>
Portaria Nº 00727367 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA 
BAHIA - SAEB, no uso de suas atribuições, resolve designar ADRIANA SANTOS SILVA, 
matrícula nº 09597083, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 11 de Dezembro 
de 2023 a 02 de Janeiro de 2024, substituir DEBORA MOREIRA CONCEICAO, matrícula nº 
09524086, no cargo Coordenador II, do(a) SUPER DE RECURSOS HUMANOS.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866666#7#937073/>
<#E.G.B#866667#7#937074>
Portaria Nº 00713079 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 c/c art. 2º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARIA JOSE ARAUJO LOPES, proc. 011.7619.2021.0065822-49, SEC, Técnico administrativo, CLASSE 2, 
matrícula 11197887, proventos integrais - R$2.881,80 (dois mil oitocentos e oitenta e um reais e oitenta centavos), 
compostos por Vencimento - R$1.130,98, 36.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$538,46, 67.52 % CET Incorp 
Venc Basico - R$763,64, Estabilidade Econ Inc - R$448,72. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de 
eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da 
Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando 
da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866667#7#937074/>
<#E.G.B#866668#7#937075>
Portaria Nº 00712559 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º, caput, §1º, §5º, I, e §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

I DAILY LAVIOLA CARVALHO AMAMBAHY SANTOS, proc. 011.7619.2022.0011725-07, SEC, Professor, PADRÃO 
E, GRAU IV, matrícula 11237477, proventos integrais - R$9.212,06 (nove mil duzentos e doze reais e seis centavos), 
compostos por Vencimento - R$3.688,85, 20.00 % Avanco Horizontal Inc - R$737,77, 31.00 % Adic Tempo de Serviço 
Inc - R$1.143,54, 32.70 % CET Incorp Venc Basico - R$1.206,25, Aula Extraord Incorp - R$158,69, 19.38 % Atividade 
Classe Incorp - R$714,90, 30.00 % Grat Aperfeic Prof Incorp - R$1.106,66, Estabilidade Econ Inc - R$455,40. A 
publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção 
prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866668#8#937075/>
<#E.G.B#866669#8#937076>
Portaria Nº 00726874 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA 
BAHIA - SAEB, no uso de suas atribuições, resolve designar ISAURA MARIA QUADROS 
ANDRADE, matrícula nº 09521545, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 
16 de Novembro de 2023 a 12 de Dezembro de 2023, substituir DIOGO PEDREIRA LEAL 
ARAPONGA, matrícula nº 09537033, no cargo Coordenador Tecnico, do(a) COORDENAÇÃO 
DE SAÚDE OCUPACIONAL.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866669#8#937076/>
<#E.G.B#866671#8#937078>
Portaria Nº 00708846 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no Art. 3°, §§2°, 3º, 5°, I, e 7º da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I PAULO GONCALVES COSTA, proc. 011.7638.2023.0022323-64, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU IV, 
matrícula 11254767, proventos integrais - R$11.811,24 (onze mil oitocentos e onze reais e vinte e quatro centavos), 
compostos por Vencimento - R$4.707,86, 25.00 % Avanco Horizontal Inc - R$1.176,97, 29.00 % Adic Tempo 
de Serviço Inc - R$1.365,28, 15.00 % VP Lei 7250/98 Inc - R$706,18, Aula Extraord Incorp - R$33,11, 31.18 % 
Atividade Classe Incorp - R$1.467,91, 50.00 % Grat Aperfeic Prof Incorp - R$2.353,93. A publicação do presente 
ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, 
no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 
2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866671#8#937078/>
<#E.G.B#866672#8#937079>
Portaria Nº 00709770 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no Art. 3°, §§2°, 3º, 5°, I, e 7º da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARILEIDE MOREIRA SILVA LIMA, proc. 011.7635.2022.0096033-14, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU IV, 
matrícula 11461908, proventos integrais - R$8.979,09 (oito mil novecentos e setenta e nove reais e nove centavos), 
compostos por Vencimento - R$4.324,87, 10.00 % Avanco Horizontal Inc - R$432,49, 14.00 % Adic Tempo de 
Serviço Inc - R$605,48, Aula Extraord Incorp - R$105,32, 31.18 % Atividade Classe Incorp - R$1.348,49, 50.00 % 
Grat Aperfeic Prof Incorp - R$2.162,44. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, 
licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como 
será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos 
proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866672#8#937079/>
<#E.G.B#866673#8#937080>
Portaria Nº 00727401 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria por incapacidade 
permanente , com fundamento no(a) Art. 42, § 1º-A, I, da CE c/c art. 6º, §1º, II, e art. 9º, caput, II, 
da EC nº 26/2020., o(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

I JOSEVANIA COSTA DOS SANTOS, proc. 009.0219.2023.0044561-43, P.CIVIL, Escrivão de polícia, CLASSE E, 
matrícula 20440299, proventos proporcionais - R$4.693,66 (quatro mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta 
e seis centavos), compostos por média das 90% maiores remunerações percebidas desde julho de 1994 ou desde 
o início da contribuição até o mês anterior ao laudo médico, referente a R$7.333,85, sobre a qual foi aplicada a 
proporção de 64%, devendo os efeitos do presente ato retroagirem à 07/08/2023, data da emissão do laudo médico. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 

44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção 
previstano art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866673#8#937080/>
<#E.G.B#866677#8#937084>
Portaria Nº 00726585 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Lei 14.529 de 29 de dezembro de 2022, ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9490.2023.
0042672-16

 30178233  EDSON 
CARMO 
DA 
SILVEIRA

 92107132  ANGELA 
MELLO DA 
SILVEIRA

 18.08.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866677#8#937084/>
<#E.G.B#866678#8#937085>
Portaria Nº 00727391 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, resolve acolher e registrar a RENÚNCIA quanto à 
percepção dos proventos de aposentadoria manifestada pelo(s) servidor(es), à vista dos 
elementos constantes do(s) processo(s), tendo em vista o disposto na legislação pertinente:

Num. Processo Matrícula Nome Cargo Ato 
Concessão

Data Ato 
Concessão

Data Início

 009.9486.2023.0062310-38  11305686  MAGNA 
ANDRADE 
DE 
MOISES

 Coordenador 
pedagógico

 00000333  28.02.2015  Data da 
Publicação

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#866678#8#937085/>
<#E.G.B#866679#8#937086>
Portaria Nº 00727389 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA 
BAHIA - SAEB, no uso de suas atribuições, resolve designar ROBSON SOUZA DE CARVALHO, 
matrícula nº 09380177, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 29 de Novembro 
de 2023 a 13 de Dezembro de 2023, substituir ADRIANO TAMBONE, matrícula nº 17312187, no 
cargo Superintendente, do(a) SUPER DE RECURSOS HUMANOS.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866679#8#937086/>
<#E.G.B#866683#8#937090>
Portaria Nº 00726154 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA 
BAHIA - SAEB, no uso de suas atribuições, resolve designar JOSEFINA ELVIRA TRINDADE 
RAMOS RIOS, matrícula nº 09440516, para, em razão de Férias no período de 07 de Dezembro 
de 2023 a 22 de Dezembro de 2023, substituir DANIELLE THOMAZ FERREIRA CINTRA, 
matrícula nº 09421316, no cargo Diretor, do(a) DIRETORIA DE MODELOS INSTITUCIONAIS.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866683#8#937090/>
<#E.G.B#866685#8#937092>
Portaria Nº 00726158 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 4º, caput, e §2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela 
EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

I ELOINA RODRIGUES NASCIMENTO, proc. 019.8834.2023.0163563-76, SESAB, Auxiliar administrativo, CLASSE 
2, matrícula 19243967, proventos integrais - R$4.136,77 (quatro mil cento e trinta e seis reais e setenta e sete 
centavos), compostos por Vencimento - R$1.375,37, 31.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$426,36, 52.00 % CET 
Incorp Venc Basico - R$715,19, GID Incorporada - R$1.207,24, 30.00 % Adc Insalubridade Incorp - R$412,61. A 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 
44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção 
prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866685#9#937092/>
<#E.G.B#866694#9#937101>
Portaria Nº 00726778 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA 
BAHIA - SAEB, no uso de suas atribuições, resolve designar ANA CRISTINA NERY DE 
SOUSA, matrícula nº 09604900, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 26 
de Dezembro de 2023 a 08 de Janeiro de 2024, substituir TATIANA ALMEIDA FERREIRA 
DE AMORIM, matrícula nº 09531063, no cargo Coordenador Geral, do(a) COORD CENTRAL 
LICITAÇÃO.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866694#9#937101/>
<#E.G.B#866696#9#937103>
Portaria Nº 00727421 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA 
BAHIA - SAEB, no uso de suas atribuições, resolve designar TATIANA SOUSA DE ALMEIDA, 
matrícula nº 09618082, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 18 de Setembro 
de 2023 a 06 de Outubro de 2023, substituir ANDREA CINTYA LONGUINHO CUNHA, matrícula 
nº 09488479, no cargo Coordenador III, do(a) COORD RELAC C BENEFICIÁRIOS.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#866696#9#937103/>

Superintendência de Previdência – SUPREV
<#E.G.B#866583#9#936988>
PORTARIA Nº 494 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
resolve DEFERIR, com fundamento na Lei 7.713/88, alterada pelas Leis 8.541/92 e 11.052/04 o 
pedido de isenção de imposto de renda de:
MARIA TEREZA CARVALHO VALVERDE, proc. 009.9490.2023.0049249-00, CPF nº 
082.368.795-34, com laudo médico pericial emitido em 06/11/2023.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#866583#9#936988/>

Superintendência de Recursos Humanos – SRH
<#E.G.B#866579#9#936986>
PORTARIA CONJUNTA SAEB/PMBA/CBMBA Nº 042 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, O COMANDANTE- GERAL 
DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA E O COMANDANTE- GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DA BAHIA no uso de suas atribuições, tendo em vista o Edital de Abertura de 
Inscrições - SAEB/05/2022, de 27 de setembro de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado 
da Bahia de 28 de setembro de 2022, para o Concurso Público para Seleção de Candidatos ao 
Curso de Formação de Soldado da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da 
Bahia do quadro de pessoal da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, 
RESOLVEM: Tornar pública o resultado final do candidato na lista de ampla concorrência (sub 
judice) relacionado no Anexo Único desta Portaria.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração

PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel PM
Comandante-Geral da Polícia Militar da Bahia

ADSON MARCHESINI - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia

ANEXO ÚNICO
CANDIDATO DE AMPLA CONCORRÊNCIA SUB JUDICE
(RESULTADO FINAL)

CARGO/QUADRO DE PRAÇAS/SEXO: PMM4 - ALUNO SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR 
- MASCULINO
REGIÃO DE CLASSIFICAÇÃO - MUNICÍPIO/SEDE: REGIÃO 04 - INTERIOR ITABERABA

NÚMERO NOME NOTA FINAL CLASS. PROCESSO JUDICIAL
0093446k Lindon Johnson 

Fernandes Nunes 
Filho (Sub judice)

146,25 123 8053999-08.2023-
8.05.0000

<#E.G.B#866579#9#936986/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#866632#9#937038>
EXTRATO DE PORTARIAS DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 - DIRETORIA GERAL

OUTROS ATOS 
Portaria nº Assunto 
584/2023 Art. 1º. Delegar aos servidores MAURICIO DAMASCENO CARNEIRO, matrícula: 92106203 e 

ANTONIO JORGE BORGES DA SILVA, matrícula: 92101699, lotados na 2ª- RETRAN, localizada 
no Município de DIAS D’ÁVILA/BA, poderes para proceder, no exercício de suas funções, à 
lavratura de Autos de Infração de Trânsito/AIT, no âmbito de competência deste DETRAN-BA, com 
base no artigo 280, §4º, da Lei nº. 9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e conforme 
solicitação constante do Processo SEI nº. 049.4638.2023.0076237-56.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

585/2023 Art. 1º. Delegar ao servidor JACSON DOS SANTOS LEITE, matrícula: 92062136, lotado na 18ª- 
CIRETRAN, localizada no Município de BRUMADO/BA, poderes para proceder, no exercício de 
suas funções, à lavratura de Autos de Infração de Trânsito/AIT, no âmbito de competência deste 
DETRAN-BA, com base no artigo 280, §4º, da Lei nº. 9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro e conforme solicitação constante do Processo SEI nº. 049.4774.2023.0075838-96.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

586/2023 Art. 1º. Delegar ao servidor ELIAS CARDOSO DE AZEVEDO, matrícula:  92018740 , lotado na 
3ª- RETRAN, localizada no Município de NAZARÉ/BA, poderes para proceder, no exercício de 
suas funções, à lavratura de Autos de Infração de Trânsito/AIT, no âmbito de competência deste 
DETRAN-BA, com base no artigo 280, §4º, da Lei nº. 9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro e conforme solicitação constante do Processo SEI nº. 049.4638.2023.0076234-11.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lucas Machado Moreira de Souza
Diretor-Geral, em exercício - DETRAN/BA.
<#E.G.B#866632#9#937038/>
<#E.G.B#866637#9#937044>
Portaria Nº 00725795 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 49602312  CARLA DAIANE 

SILVA SANTOS
 Coordenador III  DAI-4  2A- RET- 

Bom Jesus da 
Lapa

 Data da 
Publicação

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#866637#9#937044/>
<#E.G.B#866686#9#937093>
Portaria Nº 00722018 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Arts.84 e 85 da Lei Estadual nº 6.677/94, 
resolve conceder Quinquênio ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao quadro 
de pessoal do(a) DETRAN.

Matrícula Nome Data Início
 49620650  ISABELA DE CARVALHO MARQUES  27.10.2023

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#866686#9#937093/>
<#E.G.B#866688#9#937096>
Portaria Nº 00722023 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Arts.84 e 85 da Lei Estadual nº 6.677/94, 
resolve conceder Quinquênio ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao quadro 
de pessoal do(a) DETRAN.

Matrícula Nome Data Início
 92096677  ADILSON SOUZA ROCHA  12.07.2023

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#866688#9#937096/>
<#E.G.B#866689#9#937097>
Portaria Nº 00722021 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Arts.84 e 85 da Lei Estadual nº 6.677/94, 
resolve conceder Quinquênio ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao quadro 
de pessoal do(a) DETRAN.

Matrícula Nome Data Início
 92098814  CLEISSON SILVEIRA DE JESUS  06.10.2023

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#866689#9#937097/>
<#E.G.B#866695#9#937102>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00713633 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 49000816  MARIA D AJUDA 

SANTANA DA 
SILVA

 17.07.1995/16.07.2000  01.12.2023  29.01.2024

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#866695#10#937102/>
<#E.G.B#866697#10#937104>
Portaria Nº 00726411 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 11, II, da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, resolve nomear FABIANE BARBOSA LEMOS AGUIAR GOMES, matrícula 
nº 92081155, para o cargo em comissão Coordenador II, símbolo DAS-3, do(a) 3A-RET- Caetité, 
a partir de 25 de Novembro de 2023.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#866697#10#937104/>
<#E.G.B#866698#10#937106>
Portaria Nº 00725874 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 HEVERTON LUIS DA 
SILVA NEVES

 Coordenador III  DAI-4  25A- CiRET- 
Simões Filho

 25 de Novembro 
de 2023

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#866698#10#937106/>
<#E.G.B#866702#10#937109>
Portaria Nº 00726593 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92066960  VINICIUS 

AMORIM 
ARAUJO

 Coordenador II  DAS-3  COORDENAÇÃO DE 
DEFESA PRÉVIA

 21.11.2023

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#866702#10#937109/>
<#E.G.B#866629#10#937036>
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA BAHIA - DETRAN
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REDA Nº 001/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O DIRETOR GERAL DO DETRAN, no uso das suas atribuições, e cumprindo o disposto no 
Capítulo 11, do Edital de Abertura das Inscrições - 001/2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado da Bahia de 01 de junho de 2022, do Processo Seletivo Simplificado para as Funções 
Temporárias de Técnico Nível Médio e Técnico Nível Superior, conforme o RESULTADO FINAL 
e a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DE 02 DE JULHO DE 2022, disponibilizado no 
site: www.detran.ba.gov.br, em 02/07/2022, RESOLVE:

1. Convocar os(as) candidatos(as) das Funções Temporárias Técnico Nível Superior e Técnico 
Nível Médio relacionados abaixo, que compõem o quadro de cadastro de reserva de candidatos 
classificados, nominados(as) por ordem de classificação, atendendo ao disposto no EDITAL 
nº 001/2022, Capítulo 12, a comparecer no Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, na 
Avenida Ulysses Guimarães, 3386, Sussuarana, Edf. Multicab, Salvador - BA, no horário 
das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00, horário local, em dias de expediente, entre 04 a 07 e 
11 de dezembro de 2023, conforme divulgado no site www.detran.ba.gov.br.
Obs.: o cronograma poderá ser alterado mediante Decreto Estadual em função da COVID 19.

2. Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no local, data e horário definidos 
acima, munidos dos seguintes documentos em original e fotocópia, além de exames médicos 
pré-admissionais:

a) original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior 
para a função temporária/área de atuação que concorreu expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;

b) original e cópia do certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Ensino 
Médio com formação técnica expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação - MEC;
c) original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se 
for o caso;
e) original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de 
quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
f) original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato 
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do Art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
g) declaração de bens;
h) original e cópia do PIS/PASEP (caso seja inscrito);
i) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
j) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
k) original e cópia do certificado de reservista para os homens;
l) 02 (duas) fotos 3x4 (recentes e idênticas);
m) original e cópia do comprovante de residência dos últimos 08 (oito) anos;
n) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
o) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
p) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
q) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
r) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
s) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
t) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
u) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
v) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;
w) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
x) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório;
y) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 5.16 do Capítulo 
5, deste Edital.
z) número de conta corrente do Banco do Brasil;
aa) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência 
profissional conforme informado no Formulário de Inscrição Obrigatória;
bb) original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG de filho (s) menor (es) de 18 (dezoito) 
anos, se for o caso;

3. Além da documentação acima mencionada será exigido o preenchimento de declarações 
ou formulários fornecidos pelo Departamento Estadual de Trânsito-DETRAN, à época da 
contratação.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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4. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias ou xerocópias não 
autenticadas.

LUCAS MACHADO MOREIRA DE SOUZA
Diretor-Geral, em exercício - DETRAN/BA

PROCESSO SELETIVO - AMPLA CONCORRÊNCIA

Colocação Nº Ficha de 
Inscrição

Nome Área de Atuação CPF Total

8 1002562 RAFAEL SANTANA 
ALMEIDA DA GAMA

225 Atendente - Paulo 
Afonso

026.***.***-
21

10

<#E.G.B#866629#11#937036/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#866450#11#936854>
Portaria Nº 00716079 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 11, II, da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve designar DIEGO LOBO CESAR, matrícula nº 23599520, para 
o cargo em comissão Coordenador IV, símbolo DAI-5, do(a) CONJUNTO PENAL DE TEIXEIRA 
DE FREITAS, a partir de 08 de Novembro de 2023.

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#866450#11#936854/>
<#E.G.B#866500#11#936904>
Portaria Nº 00727462 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro 
de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 16205186  ADAILTON 

CONCEICAO 
SILVA PINHO

 Agente peni-
tenciário

 SJDH  Executivo/Estado  22.10.1986  08.04.1992

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#866500#11#936904/>
<#E.G.B#866526#11#936929>
Portaria Nº 00727418 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições, resolve designar VANESSA ANDRADE ARGOLO, matrícula 
nº 23600014, para, em razão de Férias no período de 28 de Dezembro de 2023 a 06 de Janeiro 
de 2024, substituir VICTOR HUGO GABRIELI DEIRO, matrícula nº 92068117, no cargo 
Coordenador IV, do(a) CADEIA PÚBLICA.

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#866526#11#936929/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#866440#11#936842>
Portaria Nº 00726621 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 FELLIPE NUNES 
FERREIRA

 Assessor Administrativo  DAI-4  SERVIÇO TERRITORIAL 
DO SISAL

 28 de Novembro 
de 2023

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#866440#11#936842/>
<#E.G.B#866443#11#936845>

Portaria Nº 00726615 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 CLEBER SOUZA 
LOPES

 Gerente  DAS-3  SERVIÇO TERRITORIAL DO 
EXTREMO SUL

 28 de Novembro 
de 2023

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#866443#11#936845/>
<#E.G.B#866444#11#936846>
Portaria Nº 00726609 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 VICTORIA DE CASSIA 
RAMOS COSTA

 Gerente  DAS-3  SERVIÇO TERRITORIAL DA 
BACIA DO PARAMIRI

 28 de Novembro 
de 2023

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#866444#11#936846/>
<#E.G.B#866512#11#936915>
Portaria Nº 00726947 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Arts.84 e 85 da Lei Estadual nº 6.677/94, resolve 
conceder Quinquênio ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao quadro de 
pessoal do(a) ADAB.

Matrícula Nome Data Início
 83595904  PEDRO IVAN ACTIS REIS JUNIOR  16.11.2023

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#866512#11#936915/>

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#866355#11#936755>
PORTARIA Nº 201 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, considerando o que 
dispõe o art. 182 da Lei estadual n° 9.433/2005 e, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Decreto Simples, publicado no Diário Oficial do Estado em 04 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora Walquíria Melo Sales, matricula 92.086.150, lotada na Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social- SEADES, para condução do Processo de Reparação 
de Danos ao Erário SEI nº 093.8811.2023.0004198-16 em razão de prejuízo causado pela 
Prefeitura Municipal de Lamarão , por não apresentação da prestação de contas , causando 
danos ao erário do Plano de Ação nº 195/2009, apurado no Processo de Tomada de Contas 
Especial SISPROC nº 1550170004756.

Art. 2º. Fica revogada qualquer disposição em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA, em 30 de novembro de 2023.

FABYA REIS
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#866355#11#936755/>
<#E.G.B#866359#11#936759>
PORTARIA Nº 202 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, considerando o que 
dispõe o art. 182 da Lei estadual n° 9.433/2005 e, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Decreto Simples, publicado no Diário Oficial do Estado em 04 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora Walquíria Melo Sales, matricula 92.086.150, lotada na Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social- SEADES, para condução do Processo de Reparação 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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de Danos ao Erário SEI nº 093.8811.2023.0004204-07, em razão de prejuízo causado pela 
Prefeitura Municipal de Mairi , por prestação de contas apresentada sem consonância com as 
disposições da resolução 144/2013 , causando danos ao erário do Plano de Ação nº 243/2010, 
apurado no Processo de Tomada de Contas Especial SISPROC nº 1550170005744.

Art. 2º. Fica revogada qualquer disposição em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA, em 30 de novembro de 2023.

FABYA REIS
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#866359#12#936759/>
<#E.G.B#866630#12#937037>
PORTARIA Nº 203 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, considerando o que 
dispõe o art. 182 da Lei estadual n° 9.433/2005 e, no uso de suas atribuições legais e a vista das 
informações circunstanciadas no processo nº 093.1764.2023.0005637-35,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Maria Cristina Luz Pinheiro, matrícula n° 21.223.045-1, lotada 
na Diretoria Geral; Maridalva Dantas dos Reis, matrícula nº 92.086.244 lotada na Diretoria 
Geral; João Pedro Rodrigues Lopes, matrícula nº 92.086.781, lotado na Superintendência de 
Assistência Social, para sob a presidência da primeira realizar a Tomada de Contas Especial em 
razão do não cumprimento do Plano de Ação do exercício de 2009, celebrado com o Município 
de Camaçari.

Art. 2º Os servidores designados no art. 1º ficam desde logo autorizados a praticar todos os 
atos necessários ao bom desempenho de sua função, devendo os órgãos vinculados a esta 
autoridade prestar a colaboração necessária que lhes for requerida.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para realização dos trabalhos e emissão do 
respectivo Relatório prorrogável por igual período.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA, em 30 de novembro de 2023

FABYA REIS
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social
<#E.G.B#866630#12#937037/>
<#E.G.B#866347#12#936748>
HOMOLOGAÇÃO

Em observância ao disposto nos Pareceres nº GAB-JLD-VSN-038/2017 e GAB-FFB-
JLD-VSN-017/207 expedidos pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, HOMOLOGO o 
Relatório Final de Tomada de Contas (00072958067), elaborado pela Comissão de Tomadas 
de Contas Especial, realizada no Plano de Ação nº 195/2009, celebrado entre esta Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social e o Município de Lamarão, cujo objeto consistiu na 
“Manutenção das ações e serviços de Assistência Social Continuada, específicos do Benefício 
Eventual da Proteção Social Básica e Especial no âmbito do Sistema Único da Assistência Social 
- SUAS, para o ano de 2009, cujos atendimentos se realizaram pela rede socioassistencial do 
Município de Lamarão de acordo com o Plano de Ação.”

Salvador/Ba, 30 de novembro de 2023.

FABYA REIS
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#866347#12#936748/>
<#E.G.B#866626#12#937032>
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - 
(SEADES), no âmbito do Edital de Chamamento Público Nº 01/2023, visando à seleção de 
Organização da Sociedade Civil - OSC interessada em celebrar Termo de Colaboração cujo 
objeto é a prestação de serviços de Assistência Técnica e Extensão Urbana (ATEURB) para 
Empreendimentos Individuais, Familiares e organizados em rede, através da Operacionalização 
das Unidades de Inclusão Socioprodutiva (UNIS), comunica a prorrogação do prazo para 
a celebração dos Termos de Colaboração com as OSC selecionadas, sendo o novo prazo 
estabelecido até o dia 11 de dezembro de 2023.

Flávio Bastos
Presidente da Comissão de Seleção
<#E.G.B#866626#12#937032/>
<#E.G.B#866524#12#936928>
Portaria Nº 00727940 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL 
- SEADES, no uso de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua 
publicação, o ato de ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA Nº 00721543 de 24 de Novembro 
de 2023, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) ANA CRISTINA 
SANTOS SANTANA, matrícula nº 55298806.

FABYA DOS REIS SANTOS
SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL
<#E.G.B#866524#12#936928/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB
<#E.G.B#866366#12#936765>
TERMO DE OUTORGA NºAPP0047/2023,Pedido:424/2023-CARLA CRAICE DA SILVA.
SEI084.11472.2023.0005044-44.Objeto:Apoio Financeiro à execução de projeto decorrente 
do Edital nº012/2022-Edital Universal.UnidadeGestora:28.201 P/A 5373,Desp. Corrente e 
Capital,Fonte:100.Vigência:24meses,a contar da data de sua publicação.Assinam:Handerson 
Jorge Dourado Leite,Diretor Geral,Outorgado e Representante Legal da Instituição.
<#E.G.B#866366#12#936765/>
<#E.G.B#866368#12#936768>
TERMO DE OUTORGA NºBOL2440/2023-GABRIELA ALVES LAGE.
SEI084.0508.2023.0005023-76.Objeto:Concessão de Bolsa de IniciaçãoCientífica-Cotas.
UnidadeGestora28.201 P/A 5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:10mese
s,de01/12/2023a30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2446/2023-ANA BEATRIZ SANTOS NUNES REIS.
SEI074.7935.2023.0077640-56.Objeto:Concessão de Bolsa de IniciaçãoCientífica-Cotas.
UnidadeGestora28.201 P/A 5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:10mese
s,de01/12/2023a30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2447/2023-TAINÁ GONÇALVES MIRANDA.
SEI074.7935.2023.0080347-01.Objeto:Concessão de Bolsa de IniciaçãoCientífica-Cotas.
UnidadeGestora28.201 P/A 5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:10mese
s,de01/12/2023a30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2445/2023-MARIA RITA GOMES DA COSTA.
SEI074.7935.2023.0078295-22.Objeto:Concessão de Bolsa de IniciaçãoCientífica-Cotas.
UnidadeGestora28.201 P/A 5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:10mese
s,de01/12/2023a30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2442/2023-VITÓRIA SERRA MUNIZ.SEI 
084.0508.2023.0003891-11.Objeto:Concessão de Bolsa de IniciaçãoCientífica-Cotas.
UnidadeGestora28.201 P/A 5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:10mese
s,de01/12/2023a30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2451/2023-ESTRELA AVILINO LIMA.
SEI084.0508.2023.0005410-11.Objeto:Concessão de Bolsa de IniciaçãoCientífica-Cotas.
UnidadeGestora28.201 P/A 5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:4mese
s,de01/12/2023a31/03/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2457/2023-PEDRO DOMINGOS NGUVU.
SEI084.0508.2023.0005407-15.Objeto:Concessão de Bolsa de IniciaçãoCientífica-Cotas.
UnidadeGestora28.201 P/A 5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:8mese
s,de01/12/2023a31/07/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2456/2023-EDUARDO DA SILVA REIS.
SEI072.4194.2023.0046492-52.Objeto:Concessão de Bolsa de IniciaçãoCientífica-Cotas.
UnidadeGestora28.201 P/A 5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:10mese
s,de01/12/2023a30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2452/2023-ROSY CAROLINE PEIXOTO SOUSA.
SEI084.0508.2023.0005253-17.Objeto:Concessão de Bolsa de IniciaçãoCientífica-Cotas.
UnidadeGestora28.201 P/A 5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:10mese
s,de01/12/2023a30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2439/2023-LIIS ALVES ALENCAR.SEI084.0508.2023.0005200-13.
Objeto:Concessão de Bolsa de IniciaçãoCientífica-Cotas.UnidadeGestora28.201 P/A 5418,Desp.
Correntes,Fonte100.Vigência:10meses,de01/12/2023a30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2463/2023-ALEXANDRE VAZ PINTO GOMES.
SEI084.0508.2023.0005393-77.Objeto:Concessão de Bolsa de IniciaçãoCientífica-Cotas.
UnidadeGestora28.201 P/A 5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:1mê
s,de01/12/2023a31/12/2023.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2460/2023-USSUMANE EMBALO.SEI084.0508.2023.0005413-55.
Objeto:Concessão de Bolsa de IniciaçãoCientífica-Cotas.UnidadeGestora28.201 P/A 5418,Desp.
Correntes,Fonte100.Vigência:3meses,de01/12/2023a29/02/2024.Assinam:Handerson Jorge 
Dourado Leite,Diretor Geral,Bolsista,Orientador,Coordenador do Programa de Iniciação 
Científica e Representante Legal da Instituição Cotista.
<#E.G.B#866368#12#936768/>
<#E.G.B#866370#12#936771>
TERMO DE OUTORGA NºBOL2454/2023-MARJORIE CASTRO PINTO PORFIRIO.
SEI084.0508.2023.0005274-41.Objeto:Financiamento de Bolsa de Pós Doutorado no 
País.UnidadeGestora28.201P/A5416,ElementodeDespesa:20,Fonte100.Vigência:12mese
s,de01/12/2023a31/11/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2453/2023-EMILY LORANE DA SILVA CERQUEIRA.
SEI084.0508.2023.0004833-04.Objeto:Financiamento de Bolsa de IniciaçãoCientífica(IC)
A.UnidadeGestora28.201P/A5416,ElementodeDespesa:18,Fonte100.Vigência:12mese
s,de01/12/2023a31/11/2024.Assinam:HandersonJorgeDouradoLeite,DiretorGeral,Outorgado e 
Coordenador do Projeto.
<#E.G.B#866370#12#936771/>
<#E.G.B#866373#12#936773>
TERMO DE OUTORGA NºCCE0072/2023,Pedido:45/2022-PAULO WATARU 
MORIMITSU.EMPRESA:GNUVEM CONSULTORIA INSTRUTORIA E TUTORIA LTD.
SEI084.0508.2022.0000403-98.Objeto:Concessão de recursos financeiros na modalidade 
Subvenção Econômica-PAPPE INTEGRAÇÃO-GOVERNO INTELIGENTE 2 decorrente 
do Edital FAPESB/SECTI nº007/2021.DescriçãoOrçamentária-Programa315,Pro-
jeto5214,Fonte-FINEP:0.631/FAPESB:5.300.Vigência:12meses,a contar da data de sua 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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publicação.Assinam:Handerson Jorge Dourado Leite,Diretor Geral e Representante e 
Coordenador dio projeto.
<#E.G.B#866373#13#936773/>
<#E.G.B#866376#13#936775>
TERMODEOUTORGA NºBOL2461/2023-JAIRON GOMES DA SILVEIRA JÚNIOR.
SEI073.6801.2023.0030906-79.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
Un idadeGes to ra28 .201P/A5418 ,Desp .Cor ren tes ,Fon te100 .V igênc ia :19mese
s,de01/12/2023a30/06/2025.Assinam:HandersonJorgeDouradoLeite,DiretorGeral,Bolsista,Orien-
tador,Coordenador do Programa de Pós-Graduação e Representante Legal da Instituição Cotista.
<#E.G.B#866376#13#936775/>
<#E.G.B#866379#13#936778>
TERMO DE OUTORGA NºTSC0014/2023,Pedido:2895/2022-SAMANTHA SERRA COSTA.
SEI084.0496.2023.0000424-61.Objeto:Apoio Financeiro à execução de projeto decorrente 
do Edital nº02/2022-Apoio à Tecnologias Sociais e Ambientais.UnidadeGestora:28.201 P/A 
5330,Desp. Corrente e Capital,Fonte:100.Vigência:18meses,a contar da data de sua publicação.
TERMO DE OUTORGA NºTSC0012/2023,Pedido:4047/2022-TAINÃ CÁDIJA ALMAIDA DE 
MAMEDE.SEI084.0496.2023.0000425-42.Objeto:Apoio Financeiro à execução de projeto 
decorrente do Edital nº02/2022-Apoio à Tecnologias Sociais e Ambientais.UnidadeGestora:28.201 
P/A 5330,Desp. Corrente e Capital,Fonte:100.Vigência:24meses,a contar da data de sua publicação.
TERMO DE OUTORGA NºTSC0010/2023,Pedido:2628/2022-SILVANA LUCIA DA SILVA LIMA.
SEI084.0496.2023.0000423-81.Objeto:Apoio Financeiro à execução de projeto decorrente 
do Edital nº02/2022-Apoio à Tecnologias Sociais e Ambientais.UnidadeGestora:28.201 P/A 
5330,Desp. Corrente e Capital,Fonte:100.Vigência:24meses,a contar da data de sua publicação.As-
sinam:Handerson Jorge Dourado Leite,Diretor Geral,Outorgado e Representante Legal da Instituição.
<#E.G.B#866379#13#936778/>

SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#866676#13#937082>
PORTARIA CONJUNTA SECULT/SEPROMI Nº 008, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE CULTURA e a SECRETÁRIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
nº 13.019/2014, Decreto Federal 11.453/2023, Decreto Estadual nº 17.091/2016, Lei Estadual 
nº 9.433/2005, Lei Estadual nº 13.182/2014, Decreto Estadual 9.266/2004, Instrução Normativa 
SAEB nº 017/2019,

RESOLVEM

Art. 1º Alterar os prazos previstos para o Edital de Chamamento Público nº 027/2023 - OURO 
NEGRO 2024, conforme cronograma previsto no item 3 da Parte B - Disposições Gerais.

ETAPAS PRAZOS
Inscrições das interessadas 19 de outubro a 04 de dezembro de 2023
Análise, seleção e habilitação dos Projetos pela 
Comissão de Seleção

05 a 15 de dezembro de 2023

Divulgação pela Comissão de Seleção do resultado das 
propostas classificadas no site da SEPROMI / SECULT

16 de dezembro de 2023

Interposição de recursos e ajustes em face dos 
resultados de classificação

18 a 22 de dezembro de 2023

Divulgação do resultado após apreciação dos recursos 28 de dezembro de 2023
Interposição de contrarrazão em face dos resultados 
dos recursos

29 de dezembro de 2023 a 02 de janeiro de 2024

Divulgação do Resultado Final para assinatura do TAC 03 de janeiro de 2024
Assinatura do TAC 04 e 05 de janeiro de 2024

§ 1º - O Cronograma acima poderá sofrer alterações de acordo com a conveniência e 
oportunidade da Secretaria de Cultura e Secretaria de Promoção da Igualdade Racial e dos 
Povos e Comunidades Tradicionais, por ato dos Titulares das Pastas, mediante ampla publicidade 
para os interessados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO (A) SECRETÁRIO (A), em 30 de novembro de 2023.

BRUNO MONTEIRO
Secretário de Cultura do Estado da Bahia

ÂNGELA GUIMARÃES
Secretária de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais do 
Estado da Bahia
<#E.G.B#866676#13#937082/>
<#E.G.B#866240#13#936631>
Portaria nº 003 ,   de 01 de dezembro de 2023

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art.16 da Lei n° 11.471 de 15 de abril de 2009 
e alterações posteriores,

Resolve

Art. 1º Deferir o processo 022.2247.2023.0009999-87, relativo ao requerimento de Auxílio 
Funeral da servidora falecida Gerda Schinke Santos, matrícula  nº 11.071.562,  em favor de  
Isabelle Schinke Santos.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

THIAGO RAMOS REIS
Diretor Geral
Secretária de Cultura do Estado da Bahia
<#E.G.B#866240#13#936631/>

Fundação Cultural do Estado da Bahia – FUNCEB
<#E.G.B#866448#13#936850>
Portaria Nº 00727383 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEB, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 
1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) FUNCEB, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 11226307  LUCAS 
ROBATTO

 Prof de orquestra/
chefe naipe

 FUNCEB  02.04.1984  20.05.1991  2605

Finalidade:

NYVIA BRITTO CANELLA MOTTA
FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866448#13#936850/>
<#E.G.B#866454#13#936858>
Portaria Nº 00726626 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEB, no 
uso de suas atribuições, resolve designar VAGNER EVANGELISTA DA FRANCA, matrícula 
nº 54389286, para, em razão de Lic.Atest.Méd.até 15 dias no período de 07 de Novembro de 
2023 a 20 de Novembro de 2023, substituir MARISTELA OLIVEIRA NERY LOPES, matrícula nº 
54647532, no cargo Assessor Chefe, do(a) ASSESSORIA TÉCNICA.

NYVIA BRITTO CANELLA MOTTA
FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866454#13#936858/>
<#E.G.B#866462#13#936867>
Portaria Nº 00726164 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEB, no uso 
de suas atribuições, resolve designar FERNANDA BAHIA MONTEIRO, matrícula nº 54528717, 
para, em razão de Férias no período de 20 de Novembro de 2023 a 02 de Dezembro de 2023, 
substituir IVAN CARLOS ORNELAS DE ANDRADE E SANTOS, matrícula nº 54440023, no 
cargo Assessor Técnico, do(a) COORD DE EDITAIS.

NYVIA BRITTO CANELLA MOTTA
FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866462#13#936867/>
<#E.G.B#866487#13#936892>
Portaria Nº 00725001 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEB, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 11226307  LUCAS ROBATTO  21.05.2006/20.05.2011  08.12.2023  06.03.2024

NYVIA BRITTO CANELLA MOTTA
FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866487#13#936892/>
<#E.G.B#866493#13#936896>
Portaria Nº 00725006 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEB, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 54010938  ASSIS DA 

SILVA MACEDO 
SANTOS

 03.05.2017/02.05.2022  11.12.2023  09.03.2024

NYVIA BRITTO CANELLA MOTTA
FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866493#13#936896/>
<#E.G.B#866506#13#936912>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00721270 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEB, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 54010973  AMELIA CRISTINA 

VENCIMENTO FREITAS
 01.08.2008/31.07.2013  02.12.2023  29.02.2024

NYVIA BRITTO CANELLA MOTTA
FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866506#14#936912/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#866520#14#936923>
Portaria Nº 00727929 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO, no 
uso de suas atribuições, resolve Cessar o efeito, a partir de 19 de Novembro de 2023, o ato 
de SUBSTITUIÇÃO DE CARGO COMISSIONADO Nº 00707714 de 24 de Outubro de 2023, 
publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) MARILIA MATTOS SOUZA, 
matrícula nº 80648429.

THALES DOURADO MOITINHO PINHO
INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE
<#E.G.B#866520#14#936923/>

<#E.G.B#866727#14#937134>
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MINUTA DO EDITAL 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  
INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2023 

 
 
O Diretor Geral do Instituto Baiano de Metrologia e Qualidade – IBAMETRO no uso de suas atribuições e com 
vistas ao atendimento de necessidade de serviço temporário e excepcional, torna pública a realização do Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de pessoal, por tempo determinado, em Regime Especial de Direito 
Administrativo – REDA, observado o disposto no inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, na forma prevista nos 
arts. 252 a 255 da Lei estadual nº 6.677 de 26 de setembro de 1994,alteradopela Lei Estadual nº 14.182 de 12 de 
dezembro de 2019, pelo Decreto estadual nº 11.571 de 03 de junho de 2009, pela Lei estadual nº 12.209 de 20 de 
abril de 2011, regulamentada pelo Decreto estadual nº 15.805 de 30 de dezembro de 2014, alterado pelo Decreto 
estadual n° 16.290 de 24 de agosto de 2015, pelo Decreto estadual nº 16.732, de 19 de maio de 2016, Decreto nº 
17.946 de 20 de Setembro de 2017,pelo Decreto estadual nº 20.123, de  25 de novembro de 2020, acordo com a 
Instrução Normativa n° 009 de 09 de maio de 2008 e a Instrução Normativa nº 014 de 28 de dezembro de 2012, 
consoante às normas contidas neste Edital. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será coordenado, supervisionado e realizado pela Comissão, conforme 
Portaria nº 44/2023, publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de 29 de novembro de 2023, obedecida às 
normas deste Edital. 
1.2 O Processo Seletivo Simplificado será constituído de uma única etapa, Avaliação Curricular, de caráter 
eliminatório e classificatório, para as funções temporárias conforme constante no item 2.1 do Capítulo 2 deste 
Edital. 
1.3 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da publicação da sua 
Homologação, podendo, antes de esgotado esse prazo, ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração, por ato expresso do Diretor Geral do IBAMETRO. 
1.4 O Processo Seletivo Simplificado visa à contratação para os municípios de Salvador/Simões Filho, Barreiras, 
Eunápolis, Feira de Santana, Guanambi, Irecê, Itabuna, Jequié, Juazeiro, Paulo Afonso, Senhor do Bonfim e Vitória 
da Conquista, pelo prazo determinado de até 36 (trinta e seis) meses, com possibilidade de renovação por igual 
período, uma única vez. 
1.5  Não poderão ser contratados candidatos que já tiveram 72 (setenta e dois) meses de Contrato em REDA com 
o Poder Executivo do Estado da Bahia, salvo as exceções previstas no Art. 82 do Decreto estadual nº 15.805, de 
30 de dezembro de 2014, alterado pelo Decreto estadual nº 20.123, de 25 de novembro de 2020e na forma prevista 
nos Arts. 252 a 255 da Lei estadual nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, alterado pela Lei Estadual nº 14.182, de 
12 de dezembro de 2019. 
1.6 Conforme disposto na Lei estadual nº 13.182, de 06 de junho de 2014, regulamentada pelo Decreto estadual nº 
15.353, de 08 de agosto de 2014 e pelo Decreto estadual nº 15.669, de 19 de novembro de 2014, serão reservados 
aos negros (preto/pardo) 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas. 
1.7 Será respeitado o percentual de 5% (cinco por cento) previsto na Lei estadual nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, Decreto federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e Lei estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2011, 
regulamentada pelo Decreto estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a reserva de vagas 
para candidatos com deficiência.  
1.8 O Cronograma Provisório do Processo Seletivo Simplificado encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.9 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados oficiais têm como referência o 
horário oficial de Brasília/DF. 
 
2.  DAS VAGAS 
 
2.1 O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital oferece um total de 58 (cinquenta e oito) vagas que 
serão distribuídas por órgão, função temporária/área de atuação e localidade, conforme a seguir: 
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Quadro 01 – Função Temporária 

Código de 
Inscrição 

Órgão Função Temporária Área de Atuação Localidade Vagas 
Ampla 

Concorr
ência 

Vagas para 
pessoas 

com 
Deficiência* 

Vagas 
Reservadas 

para 
Negros** 

Total de 
Vagas**

* 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário Metrologia 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

1 0 0 1 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário Metrologia 
FEIRA DE 
SANTANA 

1 0 0 1 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário Metrologia 
JUAZEIRO 1 0 0 1 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário Metrologia 
JEQUIÉ 1 0 0 1 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário Metrologia 
EUNÁPOLIS 1 0 0 1 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário Metrologia 
SALVADOR/ 
SIMÕES Fº 

7 0 1 8 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário Metrologia 
PAULO AFONSO 1 0 0 1 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário Metrologia 
BARREIRAS 1 0 0 1 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário Metrologia 
ITABUNA 1 0 0 1 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário Metrologia 
IRECÊ 1 0 0 1 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário Metrologia 
SENHOR DO 
BONFIM 

1 0 0 1 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário Metrologia 
GUANAMBI 1 0 0 1 

20007516 IBAMETRO Auxiliar 
Administrativo 

Temporário  
Metrologia 

BARREIRAS 1 0 0 1 

20007516 IBAMETRO Auxiliar 
Administrativo 
Temporário  

Metrologia 
ITABUNA 1 0 0 1 

20007516 IBAMETRO Auxiliar 
Administrativo 
Temporário  

Metrologia 
JUAZEIRO 1 0 0 1 

20007516 IBAMETRO Auxiliar 
Administrativo 
Temporário  Metrologia 

PAULO AFONSO 1 0 0 1 
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20007516 IBAMETRO Auxiliar 
Administrativo 
Temporário  

Metrologia 
SALVADOR/ 
SIMÕES Fº 

7 0 1 8 

20007516 IBAMETRO Auxiliar 
Administrativo 
Temporário  

Metrologia 
EUNÁPOLIS 2 0 0 2 

20007516 IBAMETRO Auxiliar 
Administrativo 
Temporário  

Metrologia 
FEIRA DE 
SANTANA 

1 0 0 1 

20007516 IBAMETRO Auxiliar 
Administrativo 
Temporário  

Metrologia 
JEQUIÉ 1 0 0 1 

20007516 IBAMETRO Auxiliar 
Administrativo 
Temporário  

Metrologia 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

1 0 0 1 

20007516 IBAMETRO Auxiliar 
Administrativo 
Temporário  

Metrologia 
IRECÊ 1 0 0 1 

20007516 IBAMETRO Auxiliar 
Administrativo 
Temporário  

Metrologia 
SENHOR DO 
BONFIM 

1 0 0 1 

20007516 IBAMETRO Auxiliar 
Administrativo 
Temporário  

Metrologia 
GUANAMBI 1 0 0 1 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário Administração 
FEIRA DE 
SANTANA 

1 0 0 1 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário 
Administração 

ITABUNA 1 0 0 1 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário 
Administração 

JUAZEIRO 1 0 0 1 

20007956 
 

IBAMETRO Técnico 
Administrativo 

Temporário Administração 
SALVADOR/ 
SIMÕES Fº 

9 0 3 12 

20011384 IBAMETRO Analista Técnico 
Temporário Engenharia 

SALVADOR/ 
SIMÕES Fº 

1 0 0 1 

20011384 IBAMETRO Analista Técnico 
Temporário  Ciências 

Jurídicas 

SALVADOR/ 
SIMÕES Fº 

3 0 0 3 

TOTAL        53 0 5 58 

 
(*) Reserva de vagas específicas para pessoas com deficiência em atendimento a Lei estadual nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, a 
Lei estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2011, regulamentada pelo Decreto estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 e ao Decreto 
federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.  
(**) Reserva de vagas para população negra em atendimento a Lei estadual nº 13.182, de 06 de junho de 2014 e ao Decreto estadual nº 
15.353, de 08 de agosto de 2014. 
(***) Total de vagas incluindo as reservadas para candidatos com deficiência e a reserva de vagas para negros. 
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2.1 A remuneração é constituída pelo vencimento básico e gratificação de função, podendo ser concedida 
Gratificação Especial de Produtividade, variável em razão da produtividade, nos termos da Lei nº 7.023, de 
23 de janeiro de 1997, e Decreto nº 6.311, de 01 de abril de 1997, conforme quadro a seguir: 

 

Funções 
Temporárias 

Técnico 
Administrativo 
Temporário, com 
área de atuação em 
Metrologia 

Função 
Temporária 
Técnico 
Administrativo 
Temporário, com 
área de atuação 
em 
Administração 

Função 
Temporária 
Analista 
Técnico 
Temporário, com 
área de atuação 
em Engenharia 

Função 
Temporária 
Analista 
Técnico 
Temporário, 
com área de 
atuação em 
Ciências 
Jurídicas 

Função 
Temporária 
Auxiliar 
Administrativo 
Temporário, com 
área de atuação 
em Metrologia 

Vencimento 
Básico 

R$ 1.332,59 
 

R$ 1.332,59 
 

R$ 1.480,41 
 

R$ 1.480,41 
 R$ 1.320,01 

Gratificação 
de Função 

R$ 1.291,01 
 

R$ 1.291,01 
 

R$ 1.672,89 
 

R$ 1.672,89 
 R$ 830,55 

 
 

2.2 Quando o exercício das atividades exigir o deslocamento do município inscrito como atuação, o servidor fará jus 
ao recebimento de diárias correspondentes ao período de afastamento. 
2.3 Será oferecida, de forma facultativa, a assistência médica do Estado somente para o titular, mediante 
contribuição mensal, conforme a faixa de renda salarial. 
 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS: 

 
3.1. Analista Técnico Temporário Ciências Jurídicas 
3.1.1REQUISITOS: Diploma devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Direito em instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC. 
3.1.2ATRIBUIÇÕES: Auxiliar no levantamento de informações necessárias à instrução de processos 
judiciais que envolvam matéria de competência do IBAMETRO subsidiando a Procuradoria Jurídica da 
entidade com os elementos necessários à atuação judicial; zelar pela observância dos pronunciamentos 
jurídicos expedidos pela Procuradoria Geral do Estado; acompanhar e responder às demandas de órgãos 
de controle externo da Administração Estadual; elaborar/propor planos de ação sobre a tramitação de 
processos administrativos; prestar informações gerais ao público dentro de sua área de competência, 
acompanhar e organizar processos administrativos, elaborar relatórios de acompanhamento; Secretariar 
comissões sindicantes e processantes, proceder à reprodução, expedição e arquivamento de documentos 
e correspondências oficiais, apoiar as atividades de controle, auxiliar o cumprimento da legislação e 
desenvolver outras atividades relacionadas à sua área de atuação. 
3.1.3 CARGA HORÁRIA:40 (quarenta) horas semanais. 
 
3.2 Analista Técnico Temporário – Engenharia 
3.2.1 REQUISITOS: Diploma devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Engenharia em instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC. 
3.2.2 ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de suporte técnico nos projetos e ações, manutenção dos 
processos administrativos, acompanhamento dos processos de automação de rotinas, elaboração de 
relatórios e pareceres e suporte aos sistemas de controle e de informações nas diversas áreas de atuação. 
Desenvolver outras atividades correlatas. 
3.2.3 CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais. 
 
3.3. Técnico Administrativo Temporário - Metrologia 
3.3.1 REQUISITOS: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio em instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC ou formação técnica profissionalizante de nível médio. 
3.3.2ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de suporte técnico nos projetos e ações, manutenção dos 
processos administrativos, acompanhamento dos processos de automação de rotinas, elaboração de 
relatórios e pareceres e suporte aos sistemas de controle e de informações nas diversas áreas de atuação. 
Desenvolver outras atividades correlatas. 
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3.3.3 CARGA HORÁRIA:40 horas semanais. 
 
3.4. Técnico Administrativo Temporário - Administração 
3.4.1 REQUISITOS: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio em instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC ou formação técnica profissionalizante de nível médio. 
3.4.2 ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de suporte técnico nos projetos e ações, manutenção dos 
processos administrativos, acompanhamento dos processos de automação de rotinas, elaboração de 
relatórios e pareceres e suporte aos sistemas de controle e de informações nas diversas áreas de atuação. 
Desenvolver outras atividades correlatas. 
3.4.4 CARGA HORÁRIA:40 horas semanais. 
 
3.5.Auxiliar Administrativo Temporário - Metrologia 
3.5.1 REQUISITOS: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível fundamental em instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC e Carteira de Habilitação Categoria B e/ou D com observação 
EAR (Exerce Atividade Remunerada). 
3.5.2 ATRIBUIÇÕES: Dirigir veículos para transporte de pessoas e cargas de acordo com instruções e 
orientações específicas, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito; manter o veículo em perfeito estado 
de funcionamento; solicitar sua manutenção preventiva e corretiva; solicitar as revisões periódicas; 
executar as Ordens de Serviço verificando o itinerário a ser percorrido e a programação estabelecida; 
preencher o Boletim Diário de Veículos, submetendo-o, quando necessário, ao Coordenador de Transporte; 
executar atividades de suporte técnico nos projetos e ações, manutenção dos processos administrativos, 
acompanhamento dos processos de automação de rotinas, elaboração de relatórios e pareceres e suporte 
aos sistemas de controle e de informações nas diversas áreas de atuação; desenvolver outras atividades 
correlatas. 
3.5.4 CARGA HORÁRIA:40 horas semanais. 
3.6.Avaliar: Os documentos comprobatórios deverão obrigatoriamente ser acompanhados dos certificados 
especificados nos requisitos de cada função. 
3.7. Para as funções temporárias com carga horária mínima de 40horas semanais, haverá o acréscimo, por dia útil 
trabalhado, de auxílio refeição no valor de R$ 12,00 (doze reais) na remuneração. 
3.8. Para todas as funções temporárias, haverá na remuneração o acréscimo de auxílio transporte. 
 
4. DOS REQUISITOS PARA A ADMISSÃO NAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS 
 
4.1 São requisitos e condições para contratação nas funções temporárias: 
a) ser aprovado no Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste Edital. 
b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto 
de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 
1º do artigo 12 da Constituição Federal; 
c) possuir escolaridade ou formação profissional conforme prevista neste Edital.  
d) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
e) estar em pleno gozo e exercício dos direitos políticos; 
f) ser eleitor e estar em dia com seus direitos políticos; 
g) estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, também com as obrigações 
militares, exceto candidatos amparados pelo art 5º da Lei federal nº 4.375, de 17 de agosto de 1964; 
h) estar em dia com os deveres do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 
i) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função temporária; 
j) possuir idoneidade moral, comprovada pela inexistência de antecedentes criminais, atestados por certidões 
negativas expedidas por órgãos policiais e judiciais, estaduais e federais; 
k) não ter perdido cargo eletivo o governador e o vice-governador do Estado e o prefeito e o vice-prefeito, por 
infringência ao dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do Município, nos últimos 08 (oito) anos; 
l) não ter contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão transitada em julgado, em 
processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos últimos 08 (oito) anos; 
m) não ter contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 
condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena pelos crimes: 
- contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 
- contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 
- contra o meio ambiente e a saúde pública; 
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- eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 
- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício 
da função pública; 
- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
- de redução à condição análoga a de escravo; 
- contra a vida e a dignidade sexual; e 
- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 
n) não ter contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou por órgão 
judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 
enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos 
após o cumprimento da pena; 
o) não ter sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em 
decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou 
suspenso pelo Poder Judiciário; 
p) não ter sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 08 
(oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; 
q) no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, que não tenha sido aposentado compulsoriamente 
por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou que não tenha pedido exoneração ou 
aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos; 
r) apresentar os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes no Capítulo 3 deste Edital; 
s) cumprir as determinações deste Edital. 
t) não ter tido contrato REDA anterior com o Poder Executivo do Estado por período igual ou superior a 72 (setenta 
e dois) meses, salvo as exceções previstas no Art. 82 do Decreto Estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 
e alterações posteriores. 
4.2 A não apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a admissão das funções 
temporárias importará na perda do direito de contratação do candidato. 
 
5. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
 
5.1 Às pessoas negras (preto/pardo)que pretendam fazer uso da prerrogativa que lhes é facultada no Art. 49 da Lei 
Estadual nº 13.182, de 06 de junho de 2014, é assegurado o direito da inscrição no presente Processo Seletivo 
Simplificado nessa condição. 
5.1.1 Os candidatos negros com deficiência poderão se inscrever concomitantemente para as vagas reservadas às 
pessoas negras nos termos da Lei Estadual nº 13.182, de 06 de junho de 2014, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 15.353, de 08 de agosto de 2014, e para as vagas reservadas à pessoa com deficiência, nos termos do 
Art. 8º, §2º, da Lei Estadual nº 6.677, de 26 de setembro de 1994. 
5.2 Do total de vagas que vierem a ser oferecidas durante o prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado, 
30% (trinta por cento) serão reservadas aos candidatos negros, por órgão, função temporária/área de atuação e 
localidade, em cumprimento ao disposto no Art. 49 da Lei Estadual nº 13.182, de 06 de junho de 2014, bem como 
às disposições do Decreto Estadual nº 15.353, de 08 de agosto de 2014. 
5.2.1 A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas oferecidas no Processo Seletivo for 
igual ou superior a 03 (três). 
5.2.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração superior a 0,5 (cinco décimos), ou diminuído 
para o primeiro número inteiro antecedente, em caso de fração igual ou inferior a 0,5 (cinco décimos), 
conforme previsto no Decreto Estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014. 
5.2.3 Para as Áreas de Atuação em que não há vagas reservadas para candidatos negros em razão do quantitativo 
ofertado neste Edital, deverá ser assegurada a inscrição do candidato negro nessa condição, para hipótese de 
surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado e que possibilitem a 
aplicação do disposto no item 5.2 e do subitem 5.2.2 deste Capitulo. 
5.3 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem negros 
(preto/pardo) no ato da inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, sendo vedada qualquer solicitação por parte do candidato 
após a conclusão da inscrição.  
5.3.1 No ato da inscrição, o candidato deverá declarar, em campo específico, ser negro (preto/pardo) e indicar se 
deseja concorrer às vagas reservadas.  
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5.3.2 A autodeclaração é facultativa. Caso o candidato não opte pela reserva de vagas, concorrerá apenas às vagas 
destinadas à ampla concorrência. 
5.3.2.1 A autodeclaração do candidato goza de presunção relativa de veracidade. 
5.3.2.2 A autodeclaração terá validade somente para este Processo Seletivo Simplificado. 
5.3.2.3 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será excluído do Processo Seletivo 
Simplificado e, se houver sido contratado, ficará sujeito à anulação da sua admissão a função temporária, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 
5.4 Os candidatos negros(preto/pardo) que optarem pela reserva de vagas de que trata este edital concorrerão, 
concomitantemente, às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência de acordo com a sua 
classificação no concurso. 
5.5 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, sem prejuízo da 
apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal. 
5.6 O candidato negro que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Capítulo não poderá 
impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.  
5.7  No dia 12/12/2024 será publicada no site do IBAMETRO (www.ibametro.ba.gov.br) lista contendo a relação 
dos candidatos que optaram por concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros.  
5.7.1 O candidato poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação indicada no item 5.7 
ou, neste mesmo prazo, solicitar alteração de sua opção por concorrer às vagas destinadas aos candidatos negros. 
5.7.2 No dia 20/12/2023, será divulgado no site do IBAMETRO (www.ibametro.ba.gov.br) as respostas aos 
recursos interpostos. 
5.8 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a 
ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos negros. 
5.9 O candidato negro concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação no Processo Seletivo Simplificado. 
5.10O candidato negro, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante da lista específica de 
candidatos negros, função temporária, além de figurar na lista de ampla concorrência, caso tenha obtido 
pontuação/classificação necessária para tanto. 
5.11O candidato negro aprovado dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não será computado 
para efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros. 
5.12 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado. 
5.13 Os candidatos negros e com deficiência poderão se inscrever concomitantemente para as vagas reservadas 
as pessoas com deficiência, nos termos da Lei estadual nº 13.182, de 06 de junho de 2014, regulamentada pelo 
Decreto estadual nº 15.353, de 08 de agosto de 2014, e para as vagas reservadas à pessoa com deficiência, nos 
termos do art. 8º, §2º, da Lei estadual nº 6.677, de 26 de setembro de 1994.  
5.13.1 Os candidatos aprovados para as vagas destinadas a negros e para as vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, convocados concomitantemente por mais de uma via para o provimento da função temporária, deverão 
manifestar opção por uma delas.  
5.13.2 Na hipótese de que trata o subitem anterior, caso os candidatos não se manifestem previamente, serão 
classificados dentro das vagas destinadas a negros.  
5.13.3 Os candidatos aprovados para as vagas destinadas a negros, ou que optarem por estas na hipótese do 
subitem 5.13.1, farão jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados aos candidatos com deficiência.  
5.14 O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro, quando do preenchimento do formulário de 
inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, realizar nova 
inscrição no sentido de corrigir o erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição, uma vez que a nova 
inscrição sobrepõe à anterior.  
5.15 A classificação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que 
consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas aos candidatos com deficiência 
e aos candidatos negros.  
5.16As vagas reservadas a negros que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Processo 
Seletivo Simplificado ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, na lista de ampla, com estrita observância à ordem geral de classificação. 
5.17 O candidato inscrito como negro participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos conteúdos à avaliação curricular e aos critérios de aprovação. 
 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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6. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
6.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou das 
que vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, para cada função temporária/área de 
atuação e localidade, desde que a função temporária pretendida seja compatível com a deficiência que possuem, 
conforme estabelece o Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal; Lei Estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2011 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.805, de 30 de dezembro 2014; Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro 
1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296, de 02 de dezembro de 2004, e Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 
6.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 6.1 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado 
até o primeiro número inteiro subsequente, desde que a fração obtida deste cálculo seja superior a 0,5 (cinco 
décimos), conforme previsto no Decreto Estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014. 
6.2.1 Para as Áreas de Atuação em que não há vagas reservadas para candidatos com deficiência em razão do 
quantitativo ofertado neste Edital, deverá ser assegurada a inscrição do candidato com deficiência nessa condição, 
para hipótese de surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 
6.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadrar na definição do artigo 1º da Convenção sobre 
os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e 
Decreto Federal nº 6.949, 25 de agosto de 2009) combinado com os Arts. 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, do Decreto Federal nº 8.368, 02 
de dezembro de 2014, da Lei Federal nº 13.146, 06 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
6.3.1 Não obsta a inscrição ou o exercício das atribuições pertinentes à função temporária a utilização de material 
tecnológico ou habitual. 
6.4 Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, 
é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em Processo Seletivo Simplificado, devendo ser 
observada a compatibilidade das atribuições com a deficiência de que são portadoras. 
6.5 O candidato que, no ato do preenchimento do Formulário de Inscrição, não indicar sua condição de pessoa com 
deficiência e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato de ampla 
concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
6.6 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, particularmente em seu artigo 40, participarão do Processo Seletivo Simplificado de que trata 
este Edital em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere à avaliação e aos critérios de 
aprovação e à nota mínima exigida para aprovação.  
6.7 O candidato com deficiência, durante o preenchimento formulário de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item 6 deste Edital, deverá proceder da seguinte forma: 
a) informar se possui deficiência; 
b) selecionar o tipo de deficiência; 
c) informar o código correspondente da Classificação Internacional de Doença e Problemas Relacionados à Saúde 
– CID da sua deficiência; 
6.8 O candidato deverá encaminhar, durante o período de inscrições, do dia 04/12/2023 ao dia 08/12/2023, a 
documentação relacionada abaixo, via SEDEX, dirigida à Comissão, situada no Instituto Baiano de Metrologia e 
Qualidade, (Rua Minas Gerais 403, Edf. Luciano Santos, Pituba, Salvador/BA, CEP 41.830-020), devendo dela 
constaremos documentos a seguir: 
a) Cópia do comprovante de inscrição para identificação do candidato; 
b) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início das inscrições, atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do 
CRM do médico responsável por sua emissão. 
6.9 O candidato que encaminhar Laudo Médico, de acordo com o especificado no item 6.8 e que não tenha indicado, 
no ato da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas a candidatos com deficiência, será considerado 
automaticamente como candidato com deficiência que concorre às vagas reservadas. 
6.10 O IBAMETRO não se responsabilizará pelo extravio ou atraso dos documentos encaminhados via SEDEX. 
6.10.1 Em hipótese alguma serão recebidos e/ou conhecidos documentos fora do prazo, do horário estabelecido ou 
em desacordo com o disposto neste Edital. 
6.11 No dia 12/12/2023, será publicada no site do IBAMETRO (www.ibametro.ba.gov.br), a lista contendo a 
relação dos candidatos que concorrerão às vagas reservadas. 
6.11.1 Considerar-se-á válido o laudo médico que estiver de acordo com a letra “b”, item 6.8 deste Capítulo. 
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6.11.1.2 O candidato cujo Laudo Médico seja considerado inválido ou tenha a solicitação indeferida poderá consultar 
por meio de link disponível no site do IBAMETRO(www.ibametro.ba.gov.br), os motivos do indeferimento e poderá 
interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação indicada no item 6.11, vedada a juntada de 
documentos. 
6.12 No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá: 
6.12.1 Declarar conhecer o Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e o Decreto Federal nº 8.368, de 02 de dezembro de 2014. 
6.12.2 Declarar estar ciente das atribuições da função temporária pretendida e que, no caso de vir a exercê-la, 
estará sujeito à avaliação durante a admissão. 
6.13 As instruções para envio do laudo médico, conforme disposto no item 6.8 deste Capítulo, estarão disponíveis 
no site do IBAMETRO(www.ibametro.ba.gov.br). 
6.13.1 É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto de documentos. 
6.13.2 O IBAMETRO, não se responsabilizará por falhas no envio dos documentos, tais como: documentos em 
branco ou incompleto, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
6.14 O candidato com deficiência deverá declarar, no ato da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas a 
pessoa com deficiência.  
6.14.1 O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá 
encaminhar Laudo Médico, de acordo com o item 6.8 deste Capítulo. 
6.15 O candidato cuja deficiência seja considerada incompatível com o exercício das atribuições da função 
temporária será excluído do Processo Seletivo Simplificado. 
6.16 As vagas reservadas aos candidatos inscritos na condição de pessoas com deficiência, se não providas, pela 
inexistência de candidatos aprovados ou pela incompatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da 
função temporária, serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
6.17 O candidato deficiente concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas destinadas à 
ampla concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação neste Processo Seletivo Simplificado.  
6.17.1 O candidato deficiente poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas a candidatos negros, se 
atender a essa condição.  
6.17.2 O candidato deficiente aprovado dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não será 
computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos deficientes.  
6.18 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que 
consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência 
e a candidatos negros.  
6.19 Após publicação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, o candidato aprovado como deficiente 
será convocado, de acordo com o número de vagas, por órgão, função temporária/área de atuação e localidade, 
conforme previsto no Capítulo 2, para comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição e de sua 
compatibilidade com o exercício das atribuições da função temporária. 
6.20 Será excluído da lista de classificação o candidato cuja deficiência assinalada no Formulário de Inscrição não 
for constatada através do Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço 
Médico Especializado em Medicina Ocupacional. 
6.21 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a 
ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
6.22 O atestado médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo Simplificado e não será 
devolvido. 
6.23 Após a admissão do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a aposentadoria por 
invalidez. 
 
7.DAS INSCRIÇÕES  

 

7.1A inscrição do candidato neste Processo Seletivo Simplificado implicará: 
a) o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento e, ainda, representa a ciência de que, caso aprovado e convocado, deverá entregar 
os documentos comprobatórios exigidos para contratação e submeter-se aos exames médicos para contratação; 
b) o aceite e a autorização do uso dos seus dados, para tratamento e processamentos inerentes a este certame, 
incluindo autorização das publicações do seu nome, número de inscrição, data de nascimento, resultados e notas 
obtidas no decorrer de todo o certame. 
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7.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de somente efetuar a 
inscrição após tomar conhecimento do disposto neste Edital, seus anexos, eventuais retificações e avisos 
complementares e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a vaga. 
 
7.2 Do Nome Social (Travesti ou Transexual): 
7.2.1 Fica assegurada aos candidatos travestis e transexuais (pessoa que se identifica com um gênero diferente 
daquele que lhe foi designado ao nascer e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua identidade 
de gênero) que ainda não procederam à alteração do prenome e gênero no registro civil, a inscrição e identificação 
neste Processo Seletivo Simplificado pelo nome social, além do nome civil, de acordo com o art. 69 do Decreto 
estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014. 
7.2.2 O candidato nessa situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ficando ciente de que tal 
nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Processo Seletivo Simplificado. 
7.3 Antes de realizar a inscrição o candidato deverá certificar-se que preenche todos os requisitos exigidos para 
participação no Processo Seletivo Simplificado estabelecido neste Edital. Será cancelada a inscrição se for 
verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos fixados neste Edital; 
7.4 É de inteira responsabilidade do candidato inscrito o acompanhamento da divulgação das informações referentes 
a este Processo Seletivo Simplificado. 
7.5 O candidato, ao efetuar a inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, idade e endereço; 
7.6 Para inscrever-se, via Internet, o candidato deverá acessar o site selecao.ba.gov.br durante o período das 
inscrições e, por meio dos links referentes a este Processo Seletivo Simplificado, efetuar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo: 
a) Ler atentamente este Edital, preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela Internet de forma 
completa e correta conforme o item 7.8 deste Capítulo, inclusive assinalar o Termo de Responsabilidade. 
b) Ao inscrever-se, o candidato deverá informar no Formulário de Inscrição o código correspondente a função 
temporária/área de atuação e localidade para a qual pretende concorrer, conforme tabela constante no item2.1 do 
Capitulo2 deste Edital 
c) A inscrição somente será processada e confirmada se o candidato preencher de forma completa e correta o 
Formulário de Inscrição e assinalar todos os campos eletrônicos. 
d) O candidato somente terá a sua inscrição efetivada se forem realizados todos os procedimentos previstos no 
item 7.6 e respectivos subitens deste Capítulo. 
7.6.1 É dever do candidato manter sob sua guarda o Aviso Eletrônico gerado ao término da sua inscrição. 
7.7 As inscrições ficarão abertas, exclusivamente via Internet no site selecao.ba.gov.br, no período das 09:00h 
do dia 04/12/2023 às 23:59h do dia 08/12/2023 (horário de Brasília/DF), de acordo com o item 7.6 (e subitens) 
deste Capítulo. 
7.8 O candidato inscrito não deverá enviar qualquer documento de identificação, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei. 
7.9 o IBAMETRO não se responsabilizará por solicitações de inscrição que deixarem de ser concretizadas por 
motivos externos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, ausência de energia elétrica e outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 
7.10 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efetivação. 
7.11 As inscrições poderão ser prorrogadas pela administração, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional. 
7.11.1 A prorrogação das inscrições de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para 
todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site do IBAMETRO (www.ibametro.ba.gov.br) 
7.12 O candidato inscrito assume total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com as 
consequências de eventuais erros no preenchimento do Formulário de Inscrição disponível via eletrônica. 
7.13 O candidato deverá efetuar uma única inscrição no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 
7.14 O candidato que efetivar mais de uma inscrição no Processo Seletivo Simplificado, terá a(s) primeira(s) 
cancelada(s), sendo considerada validada a última inscrição. 
7.15 A comprovação da data e horário da inscrição dar-se-á mediante aferição da data e horário dos dados gerados 
e gravados quando da conclusão da inscrição feita pelo candidato. 
7.16 As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
reservando-se à Comissão o direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que não preencher esse 
documento eletrônico e oficial de forma completa, correta, sem erros de digitação e/ou fornecer dados inverídicos ou 
falsos. 
7.17 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção do órgão, da função temporária/área 
de atuação. 
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7.18 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Inscrição determinará o cancelamento da 
inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
7.19 Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 
 
7.20 Da Função de Jurado: 
 
7.21 O candidato que exerceu efetivamente a função de jurado no período entre a data de publicação da Lei Federal 
nº 11.689, de 09 de junho de 2008, e a data de publicação deste Edital, deverá prestar esta informação no ato de 
inscrição para utilização como um dos critérios de desempate, conforme item 9.3, alínea “e” do Capítulo 9 deste 
Edital. 
7.22 Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos fixados 
neste Edital. 
7.23 Não serão aceitas as solicitações de inscrições que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
7.24 Constatada a irregularidade, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes, observado o contraditório e a ampla defesa. 

 
8.DA AVALIAÇÃO CURRICULAR 
 
8.1 O Processo Seletivo Simplificado será constituído de uma única etapa, Avaliação Curricular, de caráter 
eliminatório e classificatório. 
8.1.1 A etapa de avaliação curricular visa avaliar a documentação apresentada, validando as informações 
declaradas no ato da inscrição no site selecao.ba.gov.br. 
8.1.2 A não comprovação de qualquer uma das informações prestadas pelo candidato no Formulário de Inscrição 
Obrigatório através da documentação enviada no período de 19/01/2024 até 23/01/2024, implicará automaticamente 
na desclassificação no processo seletivo. 
8.2 A Avaliação Curricular será realizada pela Comissão conforme o item 1.1 do capítulo 1 deste Edital no período 
de 24/01/2024 até 29/01/2024 através das informações prestadas por meio do Formulário de Inscrição Obrigatório, 
preenchidos através do site da selecao.ba.gov.br e documentos apresentados Conforme Edital de Convocação a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia e disponibilizado no site do IBAMETRO 
(www.ibametro.ba.gov.br). 
8.3 A Avaliação Curricular consiste na avaliação dos documentos comprobatórios da experiência profissional; curso 
de qualificação, atualização, capacitação ou aperfeiçoamento e cursos sequenciais, de extensão e pós-graduação, 
além de curso de informática, que devem ser submetidos para a Comissão de Análise do Processo Seletivo 
Simplificado afim de comprovar as informações declaradas no ato da inscrição. 
8.4 No quesito referente à Experiência Profissional serão considerados critérios específicos que permitirão avaliar o 
candidato a partir das experiências relacionadas às atividades correlatas à área de formação. 
8.4.1 Obrigatoriamente, a experiência a ser comprovada deverá ser considerada nos últimos 05 (cinco) anos 
contados da publicação deste Edital.  
8.4.2 A Experiência Profissional deverá ser comprovada conforme definido nos Quadros abaixo, podendo ser 
conferida posteriormente pelo IBAMETRO, mediante documentos complementares, e, constatando tratar-se de 
declaração falsa ou com inexatidão de dados, poderá excluir o candidato do certame, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 
8.5 Serão considerados como comprovantes válidos na Avaliação Curricular para aperfeiçoamento na área privativa 
à Função Temporária, cursos referentes à área de formação do candidato e correlatas as atribuições do cargo. 
8.6 A pontuação relativa à experiência profissional e aos títulos se limitará ao valor máximo de acordo com os 
quadros de pontuação abaixo.  
8.7 Serão considerados como comprovantes válidos na Avaliação Curricular para aperfeiçoamento na área privativa 
às Funções Temporárias, cursos referentes à área de formação do candidato. 
8.7.1 Na avaliação do curso de informática serão considerados a realização de curso que contemple Sistema 
Operacional, Editor de Textos, Planilhas Eletrônicas, Apresentações, Internet, Banco de Dados e Ferramentas. 
8.7.2 Somente serão avaliados os títulos de cursos de qualificação, atualização, capacitação ou aperfeiçoamento, 
que deverão obedecer às seguintes especificações e carga horária:  
a) curso de qualificação básica - aquele que objetiva preparar o aluno para o desempenho das funções básicas e 
de baixa complexidade de uma profissão, independentemente de conhecimentos técnicos já adquiridos 
anteriormente e experiências profissionais anteriores. Ocorre no nível da formação inicial e continuada de 
trabalhadores, independente da escolaridade. Possui carga horária de 08 até 20 horas;  

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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b) curso de atualização - aquele que objetiva atualizar habilidades teóricas e ou práticas em uma área do 
conhecimento. Estão incluídos nessa categoria os processos de qualificação destinados a indivíduos que 
necessitam de uma adequação devido a mudanças tecnológicas e organizacionais. Possui carga horária acima de 
20 até 40 horas;  
c) curso de capacitação - tem por objetivo capacitar o aluno mediante a instrução de habilidades teóricas e ou 
práticas limitantes ao exercício das atividades profissionais. Possui carga horária acima de 40 até 80 horas;  
d) curso de aperfeiçoamento - objetiva aprofundar habilidades teóricas e ou práticas em uma área do conhecimento. 
Possui carga horária acima de 80 horas. 

 
Requisitos de Avaliação: Analista Técnico Temporário – Ciências Jurídicas 

 
SEMPRE INFORMAR QUE PRECISA COLOCAR A NOTA 0 (ZERO) - SEM EXPERIÊNCIA OU NÃO POSSUI, 
QUANDO FIZER O CADASTRO NO SISTEMA. 

 
Quadro 1 
 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL   
 Experiência profissional em Direito nos últimos 5 

(cinco) anos contados da publicação deste 
Edital. 

 
Pontuação 

 
Comprovantes 

 
a) 

 
Sem experiência 

 
0 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Contrato de 
Trabalho, Certidão de Tempo de Serviço, ou outros 

instrumentos equivalentes. 
b) Acima de 06 (seis) meses até 01 (um) ano 0,5  
c) Acima de 01 (um) ano até 03 (três) anos 1,0  
d) Acima de 03 (três) anos até 05 (cinco) anos 1,5  
e) Acima de 05 (cinco) anos até 06 (seis) anos 2,0  
f) Acima de 06 (seis) anos 2,5  
 
Quadro 2 
 CURSOS SEQÜENCIAIS, EXTENSÃO E PÓS-

GRADUAÇÃO 
  

 Cursos Sequenciais, Extensão ou Pós-
Graduação em Direto nos últimos 05 (cinco) 

anos contados da publicação deste Edital 

 
Pontuação 

 
Comprovantes 

 
a) 

 
Não possui 

 
0 

Certificado, Declaração ou certidões devem ser 
apresentados em papel timbrado. 

b) Com carga horária de 08 horas até 40 horas 0,5 
c)         Com carga horária acima de 40 horas até 

100 horas 
1,0 

d) Com carga horária acima de 100 horas até 360 
horas 

1,5 

e) Com carga horária acima de 360 horas 2,0 
 
Quadro 3 

 CURSO DE ISO   
 Curso de ISO 9001:2015 com até 05 (cinco) anos de realização* Pontuação  

Comprovantes 
 
a) Não possui 0,0 Certificado, Declaração ou certidões 

devem ser apresentados em papel 
timbrado. b) Possui 2,5 

 
Quadro 4 
 Experiência com o Sapiens 2.0   
 Experiência com o Sistema Sapiens 2.0  

Pontuação 
 

Comprovantes 
 
a) 

 
Não Possui 

 
0 

Certificados ou declarações de conclusão com até 05 anos 
de realização contados a partir da data de publicação do 

edital. b) Possui. 3,0 
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Requisitos de Avaliação: Analista Técnico Temporário – ENGENHARIA 
 
Quadro 1 

 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL   
 Experiência profissional em Engenharia nos 

últimos 5 (cinco) anos contados da publicação 
deste Edital. 

 
Pontuação 

 
Comprovantes 

 
a) 

 
Sem experiência 

 
0 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Contrato de 
Trabalho, Certidão de Tempo de Serviço, ou outros 

instrumentos equivalentes. 
b) Acima de 06 (seis) meses até 01 (um) ano 0,5  
c) Acima de 01 (um) ano até 03 (três) anos 1,0  
d) Acima de 03 (três) anos até 05 (cinco) anos 1,5  
e) Acima de 05 (cinco) anos até 06 (seis) anos 2,0  
f) Acima de 06 (seis) anos 2,5  
 
Quadro 2 
 CURSOS   
 Curso de Formação de agente de Metrologia 

com até 5 (anos) anos de realização*, 
compatíveis com a descrição da função 
temporária 

Pontuação 

 
Comprovantes 

 
a) Não possui 0 Certificado, Declaração ou certidões devem ser 

apresentados em papel timbrado. 
b) Com carga horária de 14h até 80 horas 1,0  
c) Com carga horária de 80h até 200 horas 2,0  
d) Com carga horária acima de 200 horas 3,0  
 
Quadro 3 

 CURSOS    
 Curso de ISO 9001:2015 com até 05 (cinco) anos de realização* Pontuação  

Comprovantes 
 
a) Não possui 0,0 Certificado, Declaração ou certidões 

devem ser apresentados em papel 
timbrado. b) Possui 2,5 

 
Quadro 4 
 CURSOS SEQÜENCIAIS, EXTENSÃO E PÓS-

GRADUAÇÃO 
  

 Cursos Sequenciais, Extensão ou Pós-
Graduação em Direto nos últimos 05 (cinco) 

anos contados da publicação deste Edital 

 
Pontuação 

 
Comprovantes 

 
a) 

 
Não possui 

 
0 

Certificado, Declaração ou certidões devem ser 
apresentados em papel timbrado. 

b) Com carga horária de 08 horas até 40 horas 0,5 
c)         Com carga horária acima de 40 horas até 

100 horas 
1,0 

d) Com carga horária acima de 100 horas até 360 
horas 

1,5 

e) Com carga horária acima de 360 horas 2,0 
 

Requisitos de Avaliação: Técnico Administrativo Temporário - Administração 
 

Quadro 1 
 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL   
 Experiência profissional compatível com a 

descrição da função Temporária nos últimos 5 
(cinco) anos contados da publicação deste 

Edital. 

 
Pontuação 

 
Comprovantes 
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a) 

 
Sem experiência 

 
0 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Contrato de 
Trabalho, Certidão de Tempo de Serviço, ou outros 

instrumentos equivalentes. 
b) Acima de 06 (seis) meses até 01 (um) ano 0,5  
c) Acima de 01 (um) ano até 03 (três) anos 1,0  
d) Acima de 03 (três) anos até 05 (cinco) anos 1,5  
e) Acima de 05 (cinco) anos até 06 (seis) anos 2,0  
f) Acima de 06 (seis) anos 2,5  
 
Quadro 2 

 CURSOS NA ÁEA DE METROLOGIA   
 Cursos na área de Metrologia com até 5 (anos) anos de 

realização, compatíveis com a descrição da função 
temporária 

Pontuação 
 

Comprovantes 

 
a) Não possui 0 Certificado, Declaração ou certidões 

devem ser apresentados em papel 
timbrado. b) Possui 4,0 

 
Quadro 3 
 CURSO DE ISO   
 Curso de ISO 9001:2015 com até 05 (cinco) 

anos de realização* Pontuação  
Comprovantes 

 
a) Não possui 0,0 

Certificados ou declarações de conclusão com até 05 anos 
de realização contados a partir da data de publicação do 

edital. 
b) Possui 3,5  

 
 

Requisitos de Avaliação: Técnico Administrativo Temporário - Metrologia 
 

Quadro 1 
 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL   
 Experiência profissional compatível com a 

descrição da função Temporária nos últimos 5 
(cinco) anos contados da publicação deste 

Edital. 

 
Pontuação 

 
Comprovantes 

 
a) 

 
Sem experiência 

 
0 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Contrato de 
Trabalho, Certidão de Tempo de Serviço, ou outros 

instrumentos equivalentes. 
b) Acima de 06 (seis) meses até 01 (um) ano 0,5  
c) Acima de 01 (um) ano até 03 (três) anos 1,0  
d) Acima de 03 (três) anos até 05 (cinco) anos 1,5  
e) Acima de 05 (cinco) anos até 06 (seis) anos 2,0  
f) Acima de 06 (seis) anos 2,5  
 
Quadro 2 
 CURSOS NA ÁEA DE METROLOGIA   
 Experiência profissional compatível com a descrição da 

função Temporária nos últimos 5 (cinco) anos contados da 
publicação deste Edital. 

 
Pontuação 

 
Comprovantes 

 
a) Não possui 0 Certificado, Declaração ou certidões 

devem ser apresentados em papel 
timbrado. b) Possui 4,0 

 
Quadro 3 
 CURSO DE ISO   
 Curso de ISO 9001:2015 com até 05 (cinco) 

anos de realização* Pontuação  
Comprovantes 
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a) Não possui 0,0 

Certificados ou declarações de conclusão com até 05 anos 
de realização contados a partir da data de publicação do 

edital. 
b) Possui 3,5  

 
Requisitos de Avaliação: Auxiliar Administrativo Temporário - Metrologia 

 
Quadro 1 
 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL   

a) Acima de 06 (seis) meses até 01 (um) ano 0,5  
b) Acima de 01 (um) ano até 03 (três) anos 1,0  
c) Acima de 03 (três) anos até 05 (cinco) anos 1,5  
d) Acima de 06 (seis) anos 2,5  
 
Quadro 2 
 CURSOS NA ÁEA DE METROLOGIA   
 Experiência profissional compatível com a descrição da 

função Temporária nos últimos 5 (cinco) anos contados da 
publicação deste Edital. 

 
Pontuação 

 
Comprovantes 

 
a) Não possui 0 Certificado, Declaração ou certidões 

devem ser apresentados em papel 
timbrado. b) Possui 4,0 

 
Quadro 3 
 CURSO DE ISO   
 Curso de ISO 9001:2015 com até 05 (cinco) 

anos de realização Pontuação  
Comprovantes 

 
a) Não possui 0,0 

Certificados ou declarações de conclusão com até 05 anos 
de realização contados a partir da data de publicação do 

edital. 
b) Possui 3,5  

 
 

8.8 Em cada requisito de Avaliação Curricular constantes nos Quadros acima é computada apenas a pontuação 
máxima do que o candidato informou, não havendo acumulação de pontos num mesmo requisito. 
8.9 A pontuação máxima obtida na Avaliação Curricular é de10 (dez) pontos e considerar-se-ão habilitados os 
candidatos com pontuação igual ou superior a 7,0 (sete) pontos, desde que atendidas às exigências dos Capítulos2, 
3 e 4 deste Edital. 
8.9.1 Os candidatos que obtiverem pontuação inferior a 7,00 (sete) pontos na Avaliação Curricular serão excluídos 
do Processo Seletivo Simplificado. 
8.9.2 A Comissão divulgará através do site do IBAMETRO, lista provisória dos candidatos habilitados na Avaliação 
Curricular por ordem decrescente de classificação, por função temporária/área de atuação e localidade, de acordo 
com a pontuação obtida no Formulário de Inscrição, conforme Cronograma Provisório constante Anexo I deste 
Edital, respeitando a regra do item 8.9.1, a saber, sendo excluídos aqueles que obtiverem nota inferior a 7,0. 
8.9.3 Serão convocados para apresentar documentos comprobatórios dos dados curriculares informados no 
Formulário de Inscrição, com vistas a validar a classificação, aqueles candidatos classificados provisoriamente em 
até 10 (dez) vezes o número de vagas previstas neste Edital incluindo os empatados na última posição 
8.10 Os candidatos que obtiverem pontuação igual ou superior a 7,00 (sete) pontos, estarão habilitados na Avaliação 
Curricular e classificados provisoriamente neste Edital de acordo com a homologação do certame e serão 
convocados para apresentar os documentos comprobatórios dos dados curriculares informados no Formulário de 
Inscrição, com vistas a validar a classificação, ficando os demais candidatos reprovados e eliminados do Processo 
Seletivo Simplificado para todos os efeitos. 
8.10.1  Os candidatos habilitados na Avaliação Curricular e classificados provisoriamente em até 10 (dez) vezes o 
número de vagas previstas neste Edital, incluindo os empatados na última posição para ampla concorrência, serão 
convocados de acordo com a homologação do certame, para apresentar os documentos comprobatórios dos dados 
curriculares informados no Formulário de Inscrição, com vistas a validar a classificação, ficando os demais 
candidatos reprovados e eliminados do Processo Seletivo Simplificado para todos os efeitos.  

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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8.10.2 Dentre os candidatos que concorrerem às vagas reservadas a candidatos negros, serão convocados para 
apresentar documentos os candidatos habilitados e melhores classificados, considerando o limite de 10 (dez) vezes 
o número de vagas reservadas, conforme distribuição no quadro abaixo, incluindo os empatados na última 
posição, desconsiderados os candidatos enquadrados nos itens 8.10.1, ficando os demais candidatos reprovados e 
eliminados do Processo Seletivo Simplificado para todos os efeitos. 
8.10.3 Dentre os candidatos que concorrerem às vagas reservadas a candidatos com deficiência, serão convocados 
para apresentar documentos os candidatos habilitados e melhores classificados, considerando o limite de 10 (dez) 
vezes o número de vagas reservadas, conforme distribuição no quadro abaixo, incluindo os empatados na 
última posição, desconsiderados os candidatos enquadrados nos itens 8.10.2, ficando os demais candidatos 
reprovados e eliminados do Processo Seletivo Simplificado para todos os efeitos. 
 

Função Temporária Localidade Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas para 
pessoas com 
Deficiência 

Vagas Reservadas para 
Negros 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário / 

Metrologia 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 10 10 10 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário / 

Metrologia 
FEIRA DE SANTANA 10 10 10 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário / 

Metrologia 
JUAZEIRO 10 10 10 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário / 

Metrologia 
JEQUIÉ 10 10 10 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário / 

Metrologia 
EUNÁPOLIS 10 10 10 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário / 

Metrologia 

SALVADOR/ 
SIMÕES Fº 70 10 10 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário / 

Metrologia 
PAULO AFONSO 10 10 10 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário / 

Metrologia 
BARREIRAS 10 10 10 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário / 

Metrologia 
ITABUNA 10 10 10 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário / 

Metrologia 
IRECÊ 10 10 10 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário / 

Metrologia 
SENHOR DO BONFIM 10 10 10 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário / 

Metrologia 
GUANAMBI 10 10 10 

Auxiliar Administrativo 
Temporário / Metrologia BARREIRAS 10 10 10 
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Auxiliar Administrativo 
Temporário Metrologia ITABUNA 10 10 10 

Auxiliar Administrativo 
Temporário Metrologia JUAZEIRO 10 10 10 

Auxiliar Administrativo 
Temporário Metrologia PAULO AFONSO 10 10 10 

Auxiliar Administrativo 
Temporário Metrologia 

SALVADOR/ 
SIMÕES Fº 70 10 10 

Auxiliar Administrativo 
Temporário Metrologia EUNÁPOLIS 20 10 10 

Auxiliar Administrativo 
Temporário Metrologia FEIRA DE SANTANA 10 10 10 

Auxiliar Administrativo 
Temporário Metrologia JEQUIÉ 10 10 10 

Auxiliar Administrativo 
Temporário Metrologia 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 10 10 10 

Auxiliar Administrativo 
Temporário Metrologia IRECÊ 10 10 10 

Auxiliar Administrativo 
Temporário Metrologia SENHOR DO BONFIM 10 10 10 

Auxiliar Administrativo 
Temporário Metrologia GUANAMBI 10 10 10 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário FEIRA DE SANTANA 10 10 10 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário ITABUNA 10 10 10 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário JUAZEIRO 10 10 10 

Técnicos de Nível 
Médio/Temporário 

SALVADOR/ 
SIMÕES Fº 90 10 30 

Analista Técnico 
Temporário / Engenharia 

SALVADOR/ 
SIMÕES Fº 10 10 10 

Analista Técnico 
Temporário / Direito 

SALVADOR/ 
SIMÕES Fº 30 10 10 

 
(Obs. SEMPRE FAZER A MULTIPLICAÇÃO POR 10X O NÚMERO DE VAGAS E OBRIGATORIAMENTE ONDE TIVER 0 (ZERO) COLOCA 
10 (DEZ)). ONDE NÃO TIVER VAGA IMEDIATA ANALISAR SEMPRE OS 10 PRIMEIROS CURRICULOS. 
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8.10.4 Para a função temporária/área de atuação, que não há vagas reservadas aos candidatos negros ou com 
deficiência, será convocado para avaliação curricular os 10 primeiros candidatos habilitados, e os empatados na 
colocação, se for o caso, por função temporária/área de atuação e localidade, considerando a classificação das 
listas de candidatos negros ou com deficiência. Os candidatos que não atingirem o limite estabelecido nos itens 
8.10, 810.1,e 8.10.2,deste Capítulo, serão reprovados e eliminados do Processo Seletivo Simplificado. 
8.11 O candidato deverá encaminhar à Comissão responsável pelo Processo Seletivo Simplificado, cópia dos 
documentos exigidos, conforme item 8.17 deste Edital bem como, cópia do seu documento de identidade, com foto 
e que identifique sua data de nascimento, histórico escolar, diploma ou certificado de conclusão do curso de 
graduação ou pós-graduação exigido como requisito para a função temporária (conforme capitulo 3, item dos 
requisitos da função). 
8.11.1 A cópia do documento exigido deverá ser apresentada sem necessidade de autenticação, contudo, no 
momento da contratação, toda a documentação deverá ser apresentada com a original e a cópia, na forma indicada 
no item 12 e subitens deste edital. 
8.12 As cópias dos documentos deverão ser entregues pessoalmente ou postado via SEDEX, no período 19/01/2024 
até 23/01/2024, ao IBAMETRO – Ref.: Avaliação Curricular/Processo Seletivo Simplificado, endereço (Rua Minas 
Gerais, Edf. Luciano Santos, n°403, Pituba, CEP 41.830-020). 
8.13 Os documentos a serem entregues pessoalmente ou via SEDEX deverão estar rubricados e numerados por 
página, em ordem sequencial, conforme estiverem listados na “Relação de Documentos para a Avaliação Curricular. 
8.14 A “Relação de Documentos para a Avaliação Curricular” deverá ser apresentada em 1 (uma) via 
(obrigatoriamente digitada ou datilografada), conforme o modelo a seguir: 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A AVALIAÇÃO CURRICULAR  

Identificação do Candidato: 
 
1) Processo Seletivo Simplificado: (NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE) 
2) Função Temporária:  
3) Nome do Candidato:  
4) Número do Documento de Identidade:  
5) Número de inscrição:  

 
Lista de Documentos Anexos: 
Página 1 – Documento “x” 
Página 2 – Documento “y” 
Página 3 – Documento “z” 

 

Data e assinatura do candidato: 
 
8.15 O período de apresentação dos documentos será divulgado por meio de Edital de Convocação, publicado no 
Diário Oficial do Estado da Bahia e divulgado no site do IBAMETRO (www.ibametro.ba.gov.br), conforme Cronograma 
provisório constante no Anexo I deste Edital.  
8.16 Os documentos consistentes em declarações ou certidões devem ser apresentados em papel timbrado, 
redigidos de forma legível e com todos os dados necessários, tanto a identificação das respectivas instituições ou 
órgãos expedidores como dos responsáveis pelas mesmas, sob pena de não reconhecimento dos mesmos. 
8.17 A experiência profissional deverá ser comprovada através de um dos seguintes documentos:  
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS devidamente assinado pelo antigo empregador (s) onde 
constem as datas de admissão e demissão e anotações pertinentes a situações legais de suspensão do respectivo 
contrato de trabalho. 
b) Contrato de Trabalho acompanhado dos contracheques dos três últimos meses contados da data do desligamento, 
Contrato de Prestação de Serviços acompanhado do comprovante do pagamento respectivo, ou outro instrumento 
equivalente. 
c) Certidão de tempo de serviço emitida pelo INSS ou por órgãos ou entidades da Administração Pública. 
d) Outros documentos comprobatórios do vínculo empregatício e do consequente recebimento de pagamento pelo 
serviço prestado.  
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e) Comprovante de Imposto de Renda pessoa física – IRPF comprovando o recebimento de valores por prestação 
de serviço. 
8.17.1 Os documentos listados no Item 8.17 deverão ser acompanhados de Declaração da Instituição em que 
prestou serviço ou outro documento descritivo emitido pelo empregador, onde estejam detalhadas as atividades 
desempenhadas pelo candidato na instituição ou entidade em que prestou serviço. 
8.17.2 A experiência profissional nas áreas de Técnico de Nível Superior poderá ser comprovada de forma 
complementar através de Declaração da Instituição em que prestou serviço, no que se refere às atividades 
desenvolvidas. 
8.17.3 Será considerado como tempo de Experiência Profissional somente aquelas experiências comprovadamente 
relacionadas com as atribuições exigidas neste Edital para a função temporária/área de atuação para a qual está 
concorrendo. 
8.18 Para comprovação dos Títulos de Especialização, Mestrado e Doutorado nas áreas específicas, serão aceitos 
certificados ou declarações de conclusão, nos quais deverão constar o período do curso; nome da Instituição com 
timbre ou carimbo impresso; assinatura do responsável pela Instituição, com identificação e/ou carimbo e conteúdo 
programático, não sendo permitido o fracionamento ou a soma da carga horária de um outro título para o mesmo 
item. 
8.18.1 Para comprovação dos Cursos de Informática: 
8.18.1.1 Para comprovação dos Cursos de Informática, serão aceitos certificados ou declarações de conclusão com 
até 5 (cinco) anos de realização contados a partir da data de publicação do Edital, não sendo permitido o 
fracionamento ou a soma da carga horária de um outro título para o mesmo item. 
8.18.1.2 Serão consideradas informações necessárias nos documentos comprobatórios dos Cursos de Informática: 
carga horária; período do curso; nome da Instituição com timbre ou carimbo impresso; assinatura do responsável 
pela Instituição, com identificação e/ou carimbo e conteúdo programático. 
8.18.1.3 Expirado o período de apresentação dos documentos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação, valendo para tanto a data da postagem. 
8.18.1.4 Não serão aceitos documentos enviados por fax, e-mail, ou outro meio que não o estabelecido neste Edital. 
8.18.1.5 Todos os documentos deverão ser comprovados com informações necessárias ao perfeito enquadramento 
e consequente valoração. 
8.18.1.6 Todos os documentos deverão ser entregues somente em cópia.  
8.18.1.7 Serão aceitos documentos obtidos e postados pelo candidato até a data final do prazo de recebimento, 
publicada em Edital de Convocação que estabelecerá o período para a entrega dos mesmos. 
8.19 A irregularidade ou ilegalidade constatada em relação a algum dos documentos apresentados acarretará a 
desconsideração do mesmo. Comprovada a responsabilidade do candidato, será o mesmo excluído do Processo 
Seletivo Simplificado. 
8.20 Caberá à Comissão o enquadramento dos documentos enviados pelos candidatos e a aceitação do mesmo 
como comprovação dos requisitos exigidos neste edital 
8.21O IBAMETRO, divulgará, no Diário Oficial do Estado da Bahia, relação contendo apenas os candidatos 
aprovados após a Análise Curricular dos documentos comprobatórios. A relação obedecerá a ordem decrescente 
de pontuação, por função temporária/área de atuação e localidade e aplicados os critérios de desempate listados 
no item 9.3 deste edital. 
8.21.1 O IBAMETRO divulgará, através da Comissão, no Diário Oficial do Estado da Bahia, relação provisória 
contendo apenas os candidatos habilitados na Avaliação Curricular por ordem decrescente de pontuação, por função 
temporária/área de atuação, até o limite de 10 (dez) vezes o número de vagas previstas no quadro 1 do Capítulo 2, 
e que obtiverem pontuação igual ou superior a 7,00 (sete) pontos após comprovação da documentação para 
Avaliação Curricular. 
8.21.2 Os candidatos que obtiverem nota inferior a 7,00 (sete) pontos, após comprovação da documentação da 
Análise Curricular, serão reprovados e eliminados do Processo Seletivo Simplificado. 
8.21.3 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos dados curriculares e, comprovada a culpa 
do mesmo, o candidato será excluído do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das medidas penais cabíveis. 
8.21.4 Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos apresentados, deverá ser anexado 
comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento). 
8.21.5 Os documentos relativos à Avaliação Curricular, apresentados pelo candidato, terão validade somente para 
o Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 
8.21.6 Todos os documentos referentes à Avaliação Curricular, não retirados no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
da homologação final do Processo Seletivo Simplificado, poderão ser inutilizados pelo IBAMETRO. 
 
 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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9. DA CLASSIFICAÇÃOFINAL DOS CANDIDATOS 
 
9.1 A pontuação final dos candidatos habilitados por em todas as funções/ área de atuação, será igual a nota 
validada pela comissão, após Avaliação Curricular. 
9.2 Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da nota final, observada a lista 
correspondente à reserva de vagas aos candidatos negros e com deficiência. 
9.3 Para todas as funções temporárias, na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência, para fins de 
desempate, após a observância do disposto no parágrafo único do Art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro 
de 2003 (Estatuto do Idoso) – considerada, para esse fim, a data limite para correção de dados cadastrais – 
sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 
b) obtiver maior nota na Experiência Profissional;  
c) obtiver maior nota no Curso de Qualificação, Atualização, Capacitação ou Aperfeiçoamento; 
d) tiver maior idade, considerando dia, mês e ano;  
e) tiver exercido efetivamente a função de jurado no período entre a data da publicação da Lei Federal nº 11.689, 
de 09 de junho de 2008 e a data de publicação deste Edital, desde que tenha informado no ato de inscrição, conforme 
o item 5.21 deste Edital. 
9.4 Em caso de utilização do critério de desempate previsto no subitem 9.3, deste Capítulo, o candidato será 
convocado posteriormente para envio da certidão comprobatória. 
9.5 Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo Simplificado serão classificados em ordem decrescente de 
nota final, por localidade, função temporária e área de atuação/área de atuação. 
9.6 O Resultado Final deste Processo Seletivo Simplificado será publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia e 
disponibilizado no site IBAMETRO (www.ibametro.ba.gov.br) onde constarão as notas finais dos candidatos 
habilitados, por ordem decrescente de nota final, por função temporária, por localidade, assim como a classificação 
por eles obtida. 
9.6.1 O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado por meio de 03 (três) listas, a saber: 
a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, por função temporária, por localidade, inclusive 
os inscritos como candidatos com deficiência e negros; 
b) lista contendo a classificação exclusivamente dos candidatos habilitados com deficiência, função temporária; 
c) lista contendo a classificação exclusivamente dos candidatos habilitados negros, por função temporária. 
9.7 Da divulgação dos resultados no Diário Oficial do Estado da Bahia constarão somente os candidatos habilitados.  
9.8 O candidato não habilitado nos termos deste Edital será excluído do Processo Seletivo Simplificado e não 
constará da lista de classificação final. 

 
10.DOS RECURSOS 
 
10.1 Será admitido recurso quanto as seguintes situações: 
a) indeferimento da inscrição (Ampla Concorrência, Pessoas com Deficiência e Negros); 
b) a divulgação da Relação Provisória dos candidatos habilitados na Avaliação Curricular; 
c) ao Resultado Provisório da Avaliação Curricular do Processo Seletivo Simplificado. 
10.2 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der 
causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do referido evento. 
10.3 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem.  
10.4 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 
10.5Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão e entregues no Setor de Protocolo ou por meio de SEDEX ao 
IBAMETRO, dirigidos à Comissão, endereço Rua Minas Gerais, Edf. Luciano Santos, n° 403, Pituba, CEP 41.830-
020, devendo dela constar o endereço para correspondência, telefone, e-mail e assinatura do candidato. 
10.5.1 O IBAMETRO, não se responsabilizará pelo extravio ou atraso dos documentos encaminhados via SEDEX. 
10.6 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações das decisões que podem 
ser objeto de recurso. 
10.7 Os recursos encaminhados devem seguir a seguinte determinação: 
a) ser elaborados com argumentação lógica e consistente; 
10.8 Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, e-mail ou outro meio que não seja o especificado 
neste Edital. 
10.9 Cada item deverá ser apresentado em folha separada, identificada conforme modelo a seguir: 
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Modelo de Identificação de Recurso: 
 
Processo Seletivo Simplificado: 
Candidato: 
Código de Inscrição da Função Temporária: 
N.º de Inscrição: 
N.º do Documento de Identidade: 
Fundamentação e argumentação lógica: 
Data e assinatura: 
  
10.10 Serão indeferidos os recursos que:  
a) não estiverem devidamente fundamentados;  
b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 
c) estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital; 
d) forem apresentados fora do prazo estabelecido; 
e) apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para recurso; 
f) apresentarem contra terceiros; 
g) apresentarem em coletivo; 
h) cujo teor desrespeite a comissão examinadora; 
i) encaminhados por meio da imprensa e/ou de “redes sociais online”. 
10.11 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 
instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 10.1 deste Edital. 
10.12 Admitir-se-á um único recurso por candidato, relativamente ao item10.1deste Capítulo, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 
10.13 Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso e/ou recurso do recurso. 
10.14 Caso haja procedência de recurso interposto, poderá eventualmente ocorrer a alteração da classificação inicial 
obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer à desclassificação do 
candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
10.15 A Comissão constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
10.16 As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao conhecimento de 
todos os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado por meio do site do IBAMETRO 
(www.ibametro.ba.gov.br), não tendo qualquer caráter didático, e ficarão disponíveis pelo prazo de 07 (sete) dias 
a contar da data de sua divulgação. 
10.17 Após análise dos recursos será disponibilizado no site do IBAMETRO (www.ibametro.ba.gov.br) o resultado 
dos recursos. 
 
11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
11.1 O IBAMETRO, por meio da Comissão, publicará em Diário Oficial do Estado da Bahia, de acordo com o Decreto 
Estadual nº 16.732, de 19 de maio de 2016, o Resultado Provisório da Avaliação Curricular, contendo a relação dos 
candidatos habilitados em ordem decrescente de pontuação final, por órgão, função temporária/área de atuação e 
localidade de acordo com a opção declarada no ato da inscrição. 
11.2 O IBAMETRO, através do seu Titular, publicará o Resultado Final e a Homologação do Processo Seletivo 
Simplificado, no Diário Oficial do Estado da Bahia, de acordo com o Decreto Estadual nº 16.732, de 19 de maio de 
2016, contendo a relação dos candidatos habilitados em ordem decrescente de pontuação final, por órgão, função 
temporária/área de atuação e localidade, de acordo com a opção declarada no ato da inscrição. 
11.3 A publicação de todos os resultados do Processo Seletivo Simplificado será feita em 3 (três) listas, pelo 
IBAMETRO, função temporária/área de atuação e localidade, contendo: 
a) a primeira, todos os candidatos habilitados, inclusive os candidatos inscritos como negros e os candidatos 
inscritos como candidatos com deficiência; 
b) a segunda, apenas os candidatos aprovados inscritos como candidatos com deficiência; 
c) a terceira, apenas os candidatos aprovados inscritos como candidatos negros. 
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12. DA CONTRATAÇÃO  
 
12.1 Após publicação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado e da sua Homologação, o Diretor Geral 
do IBAMETRO convocará os candidatos aprovados, conforme distribuição de vagas disposta no Capítulo 2 deste 
Edital, por meio de Edital de Convocação, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia, de acordo com o Decreto 
Estadual nº 16.732, de 19 de maio de 2016, segundo a opção de função temporária/área de atuação e localidade, 
observando rigorosamente, a ordem de classificação final do Processo Seletivo Simplificado (lista de ampla 
concorrência, lista de candidatos negros e lista de candidatos com deficiência) para a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior para a função 
temporária/área de atuação que concorreu expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação – MEC;  
b) original e cópia do certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Ensino Médio com formação 
técnica expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC;  
c) original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso; 
d) original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se for o caso; 
e) original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de quitação eleitoral 
fornecida pelo respectivo cartório eleitoral; 
f) original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato que ocupe cargo, 
emprego ou função pública inacumulável na forma do Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal; 
g) declaração de bens; 
h) original e cópia do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
i) Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico Especializado em 
Medicina Ocupacional; 
j) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados; 
k) original e cópia do certificado de reservista para os homens; 
l) 03 (três) fotos 3x4 (recentes e idênticas); 
m) original e cópia do comprovante de residência dos últimos 08 (oito) anos; 
n) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos últimos 
08 (oito) anos, da Justiça Federal; 
o) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos últimos 
08 (oito) anos, da Justiça Estadual; 
p) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no máximo, 
há 06 (seis) meses; 
q) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no 
máximo, há 06 (seis) meses; 
r) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino; 
s) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino; 
t) certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
u) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 
Conselho Nacional de Justiça; 
v) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente; 
w) declaração de que:   
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde 
a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena pelos crimes contra a 
economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; contra o patrimônio privado, o 
sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a 
saúde pública; eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos 
em que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 
hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a vida e a dignidade sexual; praticados por 
organização criminosa, quadrilha ou bando; 
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito e de vice-prefeito, 
por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do Município, nos últimos 08 (oito) anos; 
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão transitada em julgado, 
em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos últimos 08 (oito) anos; 
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IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou por 
órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 
enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos 
após o cumprimento da pena; 
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, 
em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou 
suspenso pelo Poder Judiciário; 
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 
08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; 
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado compulsoriamente por 
decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou que não tenha pedido exoneração ou 
aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos; 
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, 
do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por conselho de contas de Município; 
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar por ato 
lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo; 
x) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com firma devidamente 
reconhecida em cartório; 
y) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 7.20 do Capítulo 7, deste Edital. 
z) número de conta corrente do Banco do Brasil; 
aa) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS para comprovação da experiência profissional conforme 
informado no Formulário de Inscrição Obrigatória; 
bb) original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG de filho (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos, se for o caso; 
12.2 Além da documentação acima mencionada será exigido o preenchimento de declarações ou formulários 
fornecidos pelo IBAMETRO, à época da contratação. 
12.3 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas. 
12.4 Na contratação serão convocados os candidatos aprovados das 03 (três) listas (ampla concorrência, pessoas 
com deficiência e candidatos negros), de maneira alternada e proporcional, devendo ser observada a seguinte 
ordem de convocação:  
a) Contratação pelas vagas destinadas à ampla concorrência;  
b) Contratação pelas vagas reservadas aos candidatos negros; 
c) Contratação pelas vagas reservadas às pessoas com deficiência. 
12.5 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas, as vagas serão preenchidas por candidatos da 
lista de ampla concorrência, com rigorosa observância da ordem classificatória. 
12.6 No caso de desistência formal da contratação, prosseguir-se-á a contratação dos demais candidatos 
habilitados, observada a ordem classificatória, bem como as disposições referentes às listas geral e específicas. 
12.7 Somente serão contratados os candidatos que tenham apresentado original e cópia de todos os documentos 
relacionados no item 12.1 deste Capítulo. 
12.8 O candidato que, na data da contratação, não reunir os documentos requisitados enumerados acima, perderá 
o direito ao ingresso na referida função temporária. 
12.9 O não comparecimento do candidato no ato da convocação acarretará a perda do direito da contratação na 
referida função temporária. 
12.10  Eventuais convocações de candidatos do cadastro de reserva serão realizadas por meio do Diário Oficial do 
Estado da Bahia e disponibilizadas no endereço eletrônico do IBAMETRO (www.ibametro.ba.gov.br). 
12.11 O candidato que não atender aos requisitos acima mencionados, seja qual for o motivo alegado, perderá o 
direito à vaga. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais, portarias, 
avisos e comunicados referentes a este Concurso Público no Diário Oficial do Estado da Bahia, no site do 
IBAMETRO (www.ibametro.ba.gov.br); 
13.2 Correrão por conta exclusiva do candidato quaisquer despesas com documentação, interposição de recurso, 
material, exames laboratoriais, laudos médicos ou técnicos, atestados, deslocamentos, viagem, alimentação, 
estadia e outras decorrentes de sua participação no Processo Seletivo Simplificado. 
13.3 Todos os cálculos descritos neste Edital serão realizados com 02 (duas) casas decimais, arredondando-se 
para cima sempre que a 3ª (terceira) casa decimal for maior ou igual a 05 (cinco). 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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13.4 Todos os atos relativos ao presente Processo Seletivo Simplificado, editais, convocações, avisos e resultados, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado da Bahia, no site do IBAMETRO (www.ibametro.ba.gov.br). 
13.5 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo 
Simplificado é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informações relativas 
ao resultado do Processo Seletivo Simplificado. 
13.6 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, classificação ou 
nota de candidatos. 
13.7 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 
justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 
13.8 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 
instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
13.9 Em caso de alteração/correção dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato, sexo, data de 
nascimento etc.) constantes no Formulário de Inscrição, o candidato deverá efetuar a atualização no Protocolo do 
IBAMETRO, Rua Minas Gerais, Edf. Luciano Santos, n° 403, Pituba, CEP 41.830-020, ou remetidas via postal 
com registro para rastreamento e comprovação de entrega. 
13.10 É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, até que 
se expire o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, para viabilizar os contatos necessários, sob pena 
de, quando for convocado, perder o prazo para ser contratado, caso não seja localizado. 
13.11 O IBAMETRO, não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico errado ou não atualizado ou devolvido por qualquer motivo; 
b) endereço residencial errado ou não atualizado; 
c) endereço de difícil acesso; 
d) correspondência devolvida por razões diversas, decorrentes de informação errônea de endereço por parte do 
candidato; 
e) correspondência recebida por terceiros. 
13.12 As alterações, atualizações e correções dos dados de endereço só poderão ser solicitadas dentro do prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado. Solicitações encaminhadas após este prazo não serão consideradas. 
13.13 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, avaliação e/ou tornar sem efeito a contratação do candidato, 
em todos os atos relacionados a este Processo Seletivo Simplificado, quando constatada a omissão, declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, inclusive a prática 
de qualquer ato ilícito para aprovação no Processo Seletivo Simplificado, assegurando o contraditório a ampla 
defesa. 
13.14 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 13.13 deste Capítulo, o candidato estará sujeito 
a responder por Falsidade Ideológica de acordo com o Art. 299 do Código Penal e outros ilícitos penais cabíveis. 
13.15 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as 
provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
13.16 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará sua 
exclusão do Processo Seletivo Simplificado. 
13.17 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 
caráter irrecorrível, pela Secretaria da Administração do estado da Bahia, 
  
Salvador/BA, 30 de novembro de 2023. 
 
Ângelo Almeida 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 
 
Thales Dourado 
Diretor Geral 
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ANEXO I 
 

CRONOGRAMA PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

 
Eventos 

 
Prazos das Clausulas Editalicias 

 
Datas 

 
Período de inscrições (exclusivamente via Internet). 
 

 
O prazo de inscrições não poderá ser 
inferior a 05 (cinco) dias úteis nem superior 
a 10 (dez) dias úteis. 

04 a 08/12/2023 

Divulgação da relação das inscrições deferidas da condição de 
candidatos com deficiência e candidatos que optaram a concorrer as 
vagas reservadas aos candidatos negros no site do IBAMETRO 
 

 
Datas estabelecidas de competência da 
comissão junto com o órgão ou entidade, 
seguindo uma linha cronológica. 

12/12/2023 

 
Prazo para recurso quanto ao indeferimento das inscrições deferidas 
da condição de candidatos com deficiência e candidatos que optaram 
a concorrer as vagas reservadas aos candidatos negros. 
 

 
No prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
ocorrência do evento que lhes der causa, 
tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data do referido evento. 

13 e 14/12/2023 

 
Divulgação das respostas dos recursos quanto ao indeferimento das 
inscrições deferidas da condição de candidatos com deficiência e 
candidatos que optaram a concorrer as vagas reservadas aos 
candidatos negros no site do IBAMETRO 
 

 
Datas estabelecidas de competência da 
comissão junto com o órgão ou entidade, 
seguindo uma linha cronológica. 20/12/2023 

Publicação no site do IBAMETRO da Relação Provisória da Avaliação 
Curricular. 
 

 
Datas estabelecidas de competência da 
comissão junto com o órgão ou entidade, 
seguindo uma linha cronológica. 

09/01/2024 

Prazo de interposição de recurso quanto à divulgação da Relação 
Provisória da Avaliação Curricular. 
 

 
No prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
ocorrência do evento que lhes der causa, 
tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data do referido evento. 

10 e 11/01/2024 

 
Publicação no site da Relação Final da Avaliação Curricular e 
publicação no Diário Oficial do Estado da Bahia da Convocação para 
entrega de documentos para comprovação das informações prestadas 
no momento da inscrição, conforme item 11.2 do Capítulo DA 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO deste Edital. 

 
Datas estabelecidas de competência da 
comissão junto com o órgão ou entidade, 
seguindo uma linha cronológica. 16/01/2024 

Prazo para entrega da documentação 
 

 
Datas estabelecidas de competência da 
comissão junto com o órgão ou entidade, 
seguindo uma linha cronológica. 

19 a 23/01/2024 

 
Publicação no Diário Oficial do Estado da Bahia do Resultado 
Provisório da Avaliação Curricular após análise da documentação pelo 
SINEBAHIA. 
 

 
Datas estabelecidas de competência da 
comissão junto com o órgão ou entidade, 
seguindo uma linha cronológica. 

30/01/2024 

Prazo para interposição de recursos quando ao Resultado Provisório 
da Avaliação Curricular após análise da documentação pelo 
SINEBAHIA. 
 

 
No prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
ocorrência do evento que lhes der causa, 
tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data do referido evento. 

31/01 e 
01/02/2024 

Publicação no Diário Oficial do Estado da Bahia do Resultado Final da 
Avaliação Curricular após análise da documentação pelo SINEBAHIA, 
publicação do Resultado Final e Homologação do Processo Seletivo 
Simplificado. 
 

Datas estabelecidas de competência da 
comissão junto com o órgão ou entidade, 
seguindo uma linha cronológica. 15/02/2024 

Instrução nº 14, de 28 de dezembro de 2012 
 

< # E .
G.B#866727#20#937134/>
< # E .

G.B#866233#20#936624>
PORTARIA Nº 045/23
O Diretor Geral do Instituto Baiano de Metrologia e Qualidade - IBAMETRO, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
Constituir Comissão com finalidade de proceder Inventário de encerramento do exercício, dos 
Bens Móveis e Imóveis do IBAMETRO e INMETRO, que se encontram sob a guarda, gestão e 
responsabilidade deste Órgão, de acordo Ofício nº 21/2023 - CORED/INMETRO, devendo ser 

apresentado relatório conclusivo até o dia 15 de março de 2024. A Comissão será composta 
pelos seguintes membros: PAULO ROBERTO MIRANDA CHAVES (Presidente), matrícula nº 
70.100679; PAULO MAXIMIANO NASCIMENTO COIMBRA GONZAGA, matrícula nº 80.637091; 
FLORIANO TORRES DE OLIVEIRA GALINDO FILHO, matrícula nº 92.077682. PUBLIQUE-SE. 
CUMPRA-SE. Em 30 de novembro de 2023. Thales Dourado Moitinho Pinho - Diretor Geral.
<#E.G.B#866233#20#936624/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#866620#20#937026>
RESUMO DE CARTA ADITIVA

Nº 003/23.4 Convenentes: ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO SERTÃO; MUNICIPIO: 
Umburanas-Ba; Prazo:Fica prorrogado por mais 90 dias, contados após o dia 26/12/2023. 
Assinatura:30/11/2023
Nº 138/20.6 Convenentes: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA FAMILIAR SERTÃO FORTE 
DE CASA NOVA E REGIÃO; MUNICIPIO: Casa Nova-Ba; Prazo:Fica prorrogado por mais 90 
dias, contados após o dia 11/12/2023. Assinatura:29/11/2023
Nº 168/19.8 Convenentes: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE CANAVIEIRA; MUNICIPIO: 
Senhor do Bonfim-Ba; Prazo:Fica prorrogado por mais 180 dias, contados após o dia 
16/12/2023. Assinatura:29/11/2023
Nº 278/22.3 Convenentes: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FUNDO DE PASTO DE SÃO 
GONÇALO; MUNICIPIO: Campo Alegre de Lourdes-Ba; Prazo:Fica prorrogado por mais 120 
dias, contados após o dia 22/12/2023. Assinatura:29/11/2023
Nº 0327/22.4 Convenentes: CENTRAL DAS ASSOCIAÇÕES DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DO MUNICÍPIO DE ANDORINHA, DO TERRITÓRIO PIEMONTE NORTE DO ITAPICURU 
E DOS MUNICÍPIOS DE ITIÚBA, MONTE SANTO E UAUÁ; MUNICIPIO: Andorinha-Ba; 
Prazo:Fica prorrogado por mais 90 dias, contados após o dia 18/12/2023. Assinatura:29/11/2023
Nº 599/22.3 Convenentes: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DE GAMELEIRA; MUNICIPIO: Jaguarari-Ba; Prazo:Fica 
prorrogado por mais 90 dias, contados após o dia 22/12/2023. Assinatura:29/11/2023
Nº 620/22.3 Convenentes: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES E 
MORADORES DE PACUI; MUNICIPIO:Campo Formoso-Ba; Prazo:Fica prorrogado por mais 
90 dias, contados após o dia 02/12/2023. Assinatura:30/11/2023
Nº 626/22.3 Convenentes: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE FORMOSA; 
MUNICIPIO: Miguel Calmon-Ba; Prazo:Fica prorrogado por mais 90 dias, contados após o dia 
17/12/2023. Assinatura:29/11/2023
Nº 627/22.3 Convenentes: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE FORMOSA; 
MUNICIPIO: Miguel Calmon-Ba; Prazo:Fica prorrogado por mais 90 dias, contados após o dia 
17/12/2023. Assinatura:29/11/2023
Nº 667/22.3 Convenentes: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO NOVA 
ESPERANÇA; MUNICIPIO: Quixabeira-Ba; Prazo:Fica prorrogado por mais 180 dias, contados 
após o dia 17/12/2023. Assinatura:29/11/2023
Nº 675/22.3 Convenentes: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
ENCANTO DAS EMAS DO PROJETO ASSENTAMENTO LAGOA DE DENTRO I; MUNICI-
PIO:Ourolândia-Ba; Prazo:Fica prorrogado por mais 180 dias, contados após o dia 17/12/2023. 
Assinatura:29/11/2023
<#E.G.B#866620#20#937026/>
<#E.G.B#866622#20#937027>
RESUMO DE CONVÊNIO
Nª 092/2023 Convenentes: CAR/SDR/PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETANOS.; Município: 
Caetanos-Ba; Objeto : cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE e a CONVENENTE 
visando a construção de 01 (uma) passagem molhada sobre o Rio Gavião, no Distrito de Alegre, 
zona rural do município de Caetanos.; PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS 
DE APOIO À PRODUÇÃO, Fontes: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS DO 
TESOURO, 128 - RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA 
POBREZA e/ou 300 - FONTE RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS DO TESOURO 
- EXERCÍCIO ANTERIOR.; Valor:  R$ 1.457.982,22; Prazo: 365 dias Assinatura: 30/11/2023.
<#E.G.B#866622#20#937027/>
<#E.G.B#866628#20#937034>
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO PRAZO
Nº 408/22.2 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL.; 
MUNICIPIO: Boninal-Ba; Prazo: é por este aditado em 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
a partir de 17 de dezembro de 2023.Assinatura: 30/11/2023
Nº 436/22.3 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.; 
MUNICIPIO: Cordeiros-Ba; Prazo: é por este aditado em 90 (noventa) dias, a partir de 20 de 
novembro de 2023.Assinatura: 17/11/2023
Nº 705/21.4 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 
LAPA.; MUNICIPIO: Bom Jesus da Lapa-Ba; Prazo: é por este aditado em 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir de 22 de novembro de 2023.Assinatura: 20/11/2023
Nº 738/21.4 Convenentes: CAR/SDR/ CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DO SISAL - CONSISAL.; MUNICIPIO: Serrinha-Ba; Prazo: 
é por este aditado em 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de 09 de dezembro de 
2023.Assinatura: 30/11/2023
Nº 742/21.3 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ.; MUNICIPIO: 
Ipirá-Ba; Prazo: é por este aditado em 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 05 de dezembro de 
2023.Assinatura: 29/11/2023
<#E.G.B#866628#20#937034/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 134/22. FIRMADO EM: 03/05/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4125.2023.0022809-26. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE RAFAEL 
JAMBEIRO- BAHIA. OBJETO. Prorroga por 04 (quatro) meses o prazo de vigência do convênio 
celebrado, modificando-o para o dia 04 de abril de 2024, adequando, por conseguinte, o 
cronograma de desembolso previsto no novo plano de trabalho. Ficam alterados: o PARÁGRAFO 
QUARTO da CLÁUSULA TERCEIRA, a CLÁUSULA SEXTA e a CLÁUSULA OITAVA, com a 
finalidade específica de adequar o Termo de Convênio às diretrizes constantes no Parecer 
Sistêmico PROJUR nº 001/2023 e à Resolução de Diretoria nº 005/2023. DATA DA ASSINATURA: 
30 de novembro de 2023
<#E.G.B#866570#21#936976/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866578#21#936981>
PORTARIA Nº 169/2023
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:
Exonerar, por motivo de afastamento compulsório em 05.06.2021, o (a) servidor(a):

CADASTRO NOME FUNÇÃO ORGÃO/UEE - Município - DI/NÚCLEO
111748696 JOSE DA COSTA 

CARDOSO
Vice Diretor 
VG-N2

Colégio Estadual Monteiro Lobato - Salvador 
- 26

Salvador - Ba, 30 de novembro de 2023
Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro
Secretária Estadual da Educação
<#E.G.B#866578#21#936981/>
<#E.G.B#866596#21#937001>
RESUMO DO 1º TERMO DE ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 198/2022.
PROCESSO: 011.16327.2022.0029021-02. CONCEDENTE: Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Educação. CONVENENTE: Município de Morpará. OBJETO: Alteração de 
Meta Física do Convênio indicado no preâmbulo, modificação do gestor/fiscal e alteração da 
dotação orçamentária. AMPARO LEGAL: Leis Federais nº 4.320/1964, 8.080/1990, 8.142/1990 
e 8.666/1993, Lei Complementar nº 101/2000, Lei Estadual nº 9.433/2005, Decreto Estadual 
nº 9.266/2004 e Resolução nº 144/2013 e nº 108/2018 do Tribunal de Contas do Estado da 
Bahia. ASSINATURAS: Prefeito e Secretária Estadual da Educação. DATA DA ASSINATURA: 
29/11/2023.
<#E.G.B#866596#21#937001/>
<#E.G.B#866633#21#937040>
RESUMO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 26/2023.
PROCESSO SEI: nº 011.5401.2023.0055607-11.PARTÍCIPES: O Estado da Bahia, através 
da Secretaria da Educação e a Fundación MAPFRE.OBJETO: Constitui objeto do presente 
Acordo de Cooperação o Programa Viver com Saúde, no seu eixo Saúde Mental e Emocional na 
Escola, com a formação de profissionais da Educação que possam atuar no estímulo à reflexão 
sobre a saúde e à qualidade de vida, proporcionando iniciativas relacionadas a essas temáticas, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. VALOR DO ACORDO: Sem repasse financeiro. BASE LEGAL: Lei Federal 
nº 13.019/2014 e Decreto Estadual nº 17.091/2016. DATA DE ASSINATURAS:28/11/2023. 
ASSINATURAS: Secretária Estadual da Educação e Representante Legal da Fundación 
MAPFRE.
<#E.G.B#866633#21#937040/>
<#E.G.B#866530#21#936933>
Portaria Nº 00727339 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve conceder/prorrogar Licença à Gestante, conforme o disposto no(a) art. 
154 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 12.214, 
de 26 de maio de 2011, à(s) servidora(s) abaixo relacionada(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
dias

 11465567  MARIA BEATRIZ 
VIEIRA COSTA

 Professor  13.11.2023  10.05.2024  180

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866530#21#936933/>
<#E.G.B#866730#21#937137>
Portaria Nº 00728013 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) ART. 11, II, DA LEI Nº 6.677, DE 26 DE 
SETEMBRO DE 1994, C/C LEI Nº 14.032, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018, resolve designar 
CORBULON BATISTA DOS SANTOS FILHO, matrícula nº 11393967, para o cargo em comissão 
Diretor Grande Porte_ N2, símbolo DG - 2, do(a) UEE INACIO TOSTA FILHO, a partir da data 
de publicação.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866730#21#937137/>
<#E.G.B#866731#21#937138>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
<#E.G.B#866435#21#936835>
PORTARIA Nº 029, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
A Secretária de Desenvolvimento Urbano, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
na Instrução SAEB nº 018/2023, resolve:
Designar os servidores Romualdo Silva de Jesus, matrícula nº 92.011.006, Elenice Mateus dos 
Santos, matrícula nº 26.636.010 e Daiane Priscila Santos Freire, matrícula nº 92.036.942, para em 
comissão e sob a presidência do primeiro, realizarem até o dia 31.12.2023, o inventário de Bens 
Permanentes e de Consumo, relativo ao exercício de 2023, desta Secretaria, ficando suspensas 
as movimentações de materiais no almoxarifado no período de 01.12.2023 à 31.12.2023.
Gabinete da Secretária, em 30 de novembro 2023.
JUSMARI TEREZINHA DE SOUZA OLIVEIRA
Secretária
<#E.G.B#866435#21#936835/>

Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#866570#21#936976>
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 401/22. FIRMADO EM: 06/09/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4125.2023.0023670-29. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE ITUAÇU - 
BAHIA. OBJETO: Prorroga por 06 (seis) meses o prazo de vigência do convênio celebrado, 
modificando-o para o dia 07 de junho de 2024, adequando, por conseguinte, o cronograma de 
desembolso previsto no novo plano de trabalho. Ficam alterados: o PARÁGRAFO QUARTO 
da CLÁUSULA TERCEIRA, a CLÁUSULA SEXTA e a CLÁUSULA OITAVA, com a finalidade 
específica de adequar o Termo de Convênio às diretrizes constantes no Parecer Sistêmico 
PROJUR nº 001/2023) e à Resolução de Diretoria nº 005/2023. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
novembro de 2023.

RESUMO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 128/22. FIRMADO EM: 03/05/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4125.2023.0024239-72. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE COCOS - 
BAHIA. OBJETO:  Prorroga por 02 (dois) meses o prazo de vigência do convênio celebrado, 
modificando-o para o dia 04 de fevereiro de 2024, adequando, por conseguinte, o cronograma 
de desembolso previsto no novo plano de trabalho. . DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro 
de 2023.

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 399/22. FIRMADO EM: 05/09/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4125.2023.0023677-03. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE ITUAÇU - 
BAHIA. OBJETO: Prorroga por 08 (oito) meses o prazo de vigência do convênio celebrado, 
modificando-o para o dia 06/08/2024, adequando, por conseguinte, o cronograma de desembolso 
previsto no novo plano de trabalho. Ficam alterados: o PARÁGRAFO QUARTO da CLÁUSULA 
TERCEIRA, a CLÁUSULA SEXTA e a CLÁUSULA OITAVA, com a finalidade específica de 
adequar o Termo de Convênio às diretrizes constantes no Parecer Sistêmico PROJUR nº 
001/2023) e à Resolução de Diretoria nº 005/2023. DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro 
de 2023.

RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 008/22. FIRMADO EM: 04/02/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4125.2023.0023795-40. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE IRAJUBA 
- BAHIA. OBJETO: Prorroga por 03 (três) meses o prazo de vigência do convênio celebrado, 
modificando-o para o dia 05/03/2024, adequando, por conseguinte, o cronograma de desembolso 
previsto no novo plano de trabalho. DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2023

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 303/22. FIRMADO EM: 04/08/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4114.2023.0024389-41. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE 
MARCIONÍLIO SOUZA- BAHIA. OBJETO: Prorroga por 08 (oito) meses o prazo de vigência 
do convênio celebrado, modificando-o para o dia 05/08/2024, adequando, por conseguinte, 
o cronograma de desembolso previsto no novo plano de trabalho. Ficam alterados: o 
PARÁGRAFO QUARTO da CLÁUSULA TERCEIRA, a CLÁUSULA SEXTA e a CLÁUSULA 
OITAVA, com a finalidade específica de adequar o Termo de Convênio às diretrizes constantes 
no Parecer Sistêmico PROJUR nº 001/2023  e à Resolução de Diretoria nº 005/2023 . DATA DA 
ASSINATURA: 29 de novembro de 2023

RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 047/22. FIRMADO EM: 24/02/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4114.2023.0024285-55. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE RUY 
BARBOSA- BAHIA. OBJETO. Prorroga por 03 (três) meses o prazo de vigência do convênio 
celebrado, modificando-o para o dia 25/03/2024, adequando, por conseguinte, o cronograma de 
desembolso previsto no novo plano de trabalho. DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 
2023

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 207/22. FIRMADO EM: 01/07/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4125.2023.0024877-84. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SANTANA- 
BAHIA. OBJETO. Prorroga por 05 (cinco) meses o prazo de vigência do convênio celebrado, 
modificando-o para o dia 01/05/2024, adequando, por conseguinte, o cronograma de desembolso 
previsto no novo plano de trabalho. Ficam alterados: o PARÁGRAFO QUARTO da CLÁUSULA 
TERCEIRA, a CLÁUSULA SEXTA e a CLÁUSULA OITAVA, com a finalidade específica de 
adequar o Termo de Convênio às diretrizes constantes no Parecer Sistêmico PROJUR nº 
001/2023 e à Resolução de Diretoria nº 005/2023. DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 
2023

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00728007 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) ART. 11, II, DA LEI Nº 6.677, DE 26 DE 
SETEMBRO DE 1994, C/C LEI Nº 14.032, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018, resolve designar 
NEILA CRISTINA RAMOS LÍRIO, matrícula nº 85200813, para o cargo em comissão Vice-Diretor 
Porte Especial N2, símbolo VE - 2, do(a) CETEP SERTAO SAO FRANCISCO, a partir da data 
de publicação.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866731#22#937138/>
<#E.G.B#866732#22#937139>
Portaria Nº 00728029 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) ART. 11, II, DA LEI Nº 6.677, DE 26 DE 
SETEMBRO DE 1994, C/C LEI Nº 14.032, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018, resolve designar 
ADRIANO COSME PEREIRA LIMA, matrícula nº 11407115, para o cargo em comissão 
Vice-Diretor Grande Porte_ N2, símbolo VG - 2, do(a) UEE JOSE FERREIRA PINTO, a partir da 
data de publicação.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866732#22#937139/>
<#E.G.B#866733#22#937140>
Portaria Nº 00728020 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) ART. 11, II, DA LEI Nº 6.677, DE 26 DE 
SETEMBRO DE 1994, C/C LEI Nº 14.032, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018, resolve designar 
HELLEN CRISTINA SILVA, matrícula nº 85201450, para o cargo em comissão Vice-Diretor 
Pequeno Porte _N2, símbolo VP - 2, do(a) UEE GELASIO ALVES DOS SANTOS, a partir da 
data de publicação.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866733#22#937140/>
<#E.G.B#866734#22#937141>
Portaria Nº 00728041 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) LEI Nº 14.032, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2018:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organiza-
cional

Data Início

 85201439  GILDA MARIA 
CUNHA 
PEREIRA

 Vice-Diretor 
Grande Porte_ N2

VG  UEE WILSON LINS  01.12.2023

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866734#22#937141/>
<#E.G.B#866735#22#937142>
Portaria Nº 00728044 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) LEI Nº 14.032, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2018:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organiza-
cional

Data Início

 11510212  TEREZINHA FERREIRA 
DOS SANTOS 
ALBUQUERQUE

 Vice-Diretor 
Grande Porte_ 
N2

VG  CENT EDU SOROR 
JOANA ANGELICA

 Data da 
Publicação

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866735#22#937142/>
<#E.G.B#866736#22#937143>
Portaria Nº 00728051 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) ART. 11, II, DA LEI Nº 6.677, DE 26 DE 
SETEMBRO DE 1994, C/C LEI Nº 14.032, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018, resolve designar 
DANIELLE SANTANA DA SILVA, matrícula nº 92003891, para o cargo em comissão Diretor 
Médio Porte _N2, símbolo DM - 2, do(a) UEE CAMPO PEDRA VERMELHA, a partir da data de 
publicação.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866736#22#937143/>
<#E.G.B#866737#22#937144>
Portaria Nº 00728046 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) ART. 11, II, DA LEI Nº 6.677, DE 26 DE 
SETEMBRO DE 1994, C/C LEI Nº 14.032, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018, resolve designar 

VALDENILTON JOSE DOS SANTOS, matrícula nº 92052027, para o cargo em comissão 
Vice-Diretor Pequeno Porte _N2, símbolo VP - 2, do(a) UEE ANDRELINA EUFRAZIA JESUS 
REIS, a partir da data de publicação.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866737#22#937144/>
<#E.G.B#866738#22#937145>
Portaria Nº 00728061 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso das 
suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92094623  TANIA MAGALHAES 

CERQUEIRA ALMEIDA
 Secretário 
Escolar Médio 
Porte

 SM  UEE CORONEL 
HORACIO 
MATOS

 Data da 
Publicação

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866738#22#937145/>
<#E.G.B#866739#22#937146>
Portaria Nº 00728056 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) LEI Nº 14.032, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2018:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organiza-
cional

Data Início

 11453673  LEANDERSON BISPO 
PIRES

 Vice-Diretor 
Porte Especial 
N2

VE  UEE SEABRA  Data da 
Publicação

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866739#22#937146/>
<#E.G.B#866740#22#937147>
Portaria Nº 00728069 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso das 
suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 11486613  ESTHER 

VENTIN ALVES 
LIMA

 Secretário 
Escolar Grande 
Porte

 SG  UEE PROF EDSON 
CARNEIRO

 Data da 
Publicação

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866740#22#937147/>
<#E.G.B#866741#22#937148>
Portaria Nº 00728066 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) LEI Nº 14.032, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2018:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organiza-
cional

Data Início

 11347644  SILVANA 
MARIA DA 
CRUZ

 Vice-Diretor Porte 
Especial N2

VE  UEE VILAS 
ABRANTES

 Data da 
Publicação

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866741#22#937148/>
<#E.G.B#866742#22#937149>
Portaria Nº 00728076 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) LEI Nº 14.032, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2018:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organiza-
cional

Data Início

 11510035  FABIANA 
MOREIRA VENAS

 Vice-Diretor Médio 
Porte _N2

VM  UEE GEORGINA 
MELO ERISMANN

 Data da 
Publicação

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866742#22#937149/>
<#E.G.B#866743#22#937150>
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Portaria Nº 00728074 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso das 
suas atribuições, resolve exonerar, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organiza-
cional

Data Início

 11359300  VERONICA 
SANTOS BRITO 
ALVES

 Vice-Diretor Porte 
Especial N2

 VE  CETEP RECONCAVO  Data da 
Publicação

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866743#23#937150/>
<#E.G.B#866744#23#937151>
Portaria Nº 00728080 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) LEI Nº 14.032, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2018:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organiza-
cional

Data Início

 11534713  EDNELZA 
MAGALHAES NUNES 
DUARTE DA SILVA

 Vice-Diretor 
Grande Porte_ 
N2

VG  UEE PARAMIRIM  Data da 
Publicação

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866744#23#937151/>
<#E.G.B#866745#23#937152>
Portaria Nº 00728078 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) LEI Nº 14.032, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2018:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organizacional Data Início
 11237865  FLORA SANTOS 

NOGUEIRA
 Diretor 
Grande 
Porte_ N2

DG  UEE JOAO BARBOSA 
CARVALHO

 Data da 
Publicação

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866745#23#937152/>
<#E.G.B#866746#23#937153>
Portaria Nº 00728088 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) LEI Nº 14.032, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2018:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organiza-
cional

Data Início

 85200385  ELMA DOS 
SANTOS 
LOPES

 Vice-Diretor 
Pequeno Porte _N2

VP  UEE FILINTO 
JUSTINIANO BASTOS

 Data da 
Publicação

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866746#23#937153/>
<#E.G.B#866747#23#937154>
Portaria Nº 00728083 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso das 
suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92014331  MARIZA ROCHA 

DE ANDRADE 
NOVAIS

 Secretario 
Escolar 
Pequeno Porte

 SP  UEE JOSE 
MOREIRA 
CORDEIROS

 Data da 
Publicação

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866747#23#937154/>
<#E.G.B#866748#23#937155>
Portaria Nº 00728092 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) arts. 45 a 49 da Lei nº n° 8.261, de 29 

de maio de 2002, c/c arts. 1º a 11 do Decreto nº 293, de 21 de agosto de 1991, resolve alterar,  
a carga horária:

Matrícula Servidor Cargo Unidade 
Origem

Município Carga 
Horária 
Atual

Nova 
Carga 
Horária

Data Início

 11247209  CLAUDIA 
FERNANDES 
DE MENEZES 
FRANCO

 Professor  UEE 
RAUL SA

 Salvador  20,00  40,00  30.11.2023

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866748#23#937155/>
<#E.G.B#866749#23#937156>
Portaria Nº 00728091 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) arts. 45 a 49 da Lei nº n° 8.261, de 29 
de maio de 2002, c/c arts. 1º a 11 do Decreto nº 293, de 21 de agosto de 1991, resolve alterar,  
a carga horária:

Matrícula Servidor Cargo Unidade Origem Município Carga 
Horária 
Atual

Nova 
Carga 
Horária

Data Início

 11236926  CLARISSA 
GONCALVES 
TAVARES

 Professor  UEE 
GOVERNADOR 
OTAVIO 
MANGABEIRA

 Salvador  20,00  40,00  28.11.2023

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866749#23#937156/>
<#E.G.B#866750#23#937157>
Portaria Nº 00728093 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) arts. 45 a 49 da Lei nº n° 8.261, de 29 
de maio de 2002, c/c arts. 1º a 11 do Decreto nº 293, de 21 de agosto de 1991, resolve alterar,  
a carga horária:

Matrícula Servidor Cargo Unidade 
Origem

Município Carga 
Horária 
Atual

Nova 
Carga 
Horária

Data Início

 11537368  MARCOS 
GENTIL DE 
CARVALHO

 Professor  UEE 
SATIRO 
DIAS

 Salvador  20,00  40,00  24.11.2023

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866750#23#937157/>
<#E.G.B#866532#23#936935>
Portaria Nº 00727464 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
de suas atribuições, resolve Cessar o efeito, a partir de 29 de Novembro de 2023, o ato de 
LICENÇA ATENDIMENTO INTERESSE PARTICULAR Nº 00589298 de 08 de Fevereiro de 
2023, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) LUCAS LIMA DE 
ANDRADE, matrícula nº 85200453.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866532#23#936935/>
<#E.G.B#866533#23#936937>
Portaria Nº 00727575 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107453  MARILENE XAVIER CERQUEIRA  Professor  UEE PROF IVARDO 

PEREIRA BASTOS

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866533#23#936937/>
<#E.G.B#866534#23#936938>
Portaria Nº 00727573 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
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Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107451  FLORIANO DE CASTRO DOURADO  Professor  UEE CAROLINA 

ALMEIDA LOPES

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866534#24#936938/>
<#E.G.B#866536#24#936940>
Portaria Nº 00727578 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107456  MICHEL RIBEIRO LEITE  Professor  CETEP SERTAO SAO 

FRANCISCO II ANTO 
CONS

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866536#24#936940/>
<#E.G.B#866537#24#936942>
Portaria Nº 00727576 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107454  ERICA ROCHA MOREIRA  Professor  UEE SAO FELIPE

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866537#24#936942/>
<#E.G.B#866540#24#936944>
Portaria Nº 00727583 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107458  MORGANA GOMES DA SILVA  Professor  UEE PROFA MARIA 

TEREZA BRAGA 
CABRAL

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866540#24#936944/>
<#E.G.B#866541#24#936945>
Portaria Nº 00727579 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107457  GLEIDSON SENA DIAS  Professor  CETEP SANTA 

BERNADETE

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866541#24#936945/>
<#E.G.B#866542#24#936946>
Portaria Nº 00727645 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107461  ILZA CARLA REIS DE OLIVEIRA  Professor  UEE FLAVIANO 

DANTAS NASCIMENTO

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866542#24#936946/>
<#E.G.B#866543#24#936948>

Portaria Nº 00727586 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107459  PEDRO LEOCADIO DOS SANTOS ALMEIDA  Professor  CETEP SERTAO SAO 

FRANCISCO II ANTO 
CONS

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866543#24#936948/>
<#E.G.B#866546#24#936949>
Portaria Nº 00727706 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107466  MATHEUS SILVA MOTA  Professor  UEE RODOLFO 

QUEIROZ

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866546#24#936949/>
<#E.G.B#866548#24#936951>
Portaria Nº 00727649 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107463  JOCILENE NOGUEIRA DE MORAES  Professor  UEE PEDRO 

RAYMUNDO MOREIRA 
REGO

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866548#24#936951/>
<#E.G.B#866549#24#936952>
Portaria Nº 00727834 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107470  FELIPE ALVES DE LIMA  Professor  UEE DR JUCA SENTO 

SE

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866549#24#936952/>
<#E.G.B#866550#24#936954>
Portaria Nº 00727785 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107469  WILKER BRITO CALMON  Coordenador 

pedagógico
 UEE MANOEL 
GUIMARAES SANTANA

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866550#24#936954/>
<#E.G.B#866553#24#936956>
Portaria Nº 00727905 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas atribuições, 
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resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 11444914  GISELE FRANCESCA 

NUNES MATA
 Professor  27.11.2023  25.11.2024

MARIA DO ROSARIO COSTA MURICY
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866553#25#936956/>
<#E.G.B#866554#25#936958>
Portaria Nº 00727873 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107471  DIEGO RAIAN AGUIAR PINTO  Professor  CPM BOM JESUS LAPA

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866554#25#936958/>
<#E.G.B#866556#25#936959>
Portaria Nº 00727965 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
de suas atribuições, resolve Cessar o efeito, a partir de 30 de Novembro de 2023, o ato de 
LICENÇA PRÊMIO SEC Nº 00677248 de 10 de Agosto de 2023, publicado(a) no Diário Oficial do 
Estado, referente ao(à) servidor(a) MARCOS JOSE DE SOUZA, matrícula nº 11251818.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866556#25#936959/>
<#E.G.B#866558#25#936961>
Portaria Nº 00727916 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107474  ENACLEIDIANE DA CUNHA OLIVEIRA 

CARNEIRO
 Professor  CETEP BACIA 

JACUIPE III

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866558#25#936961/>
<#E.G.B#866559#25#936963>
Portaria Nº 00727991 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEC, o tempo de serviço prestado à Administração 
Pública:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01176252022006288951  11256649  JOAQUIM SILVA 

RODRIGUES
 Professor  03.04.1992 a 

02.04.1997
 180

Finalidade:
LICENÇA PRÊMIO EM DOBRO PARA FINS DE ABONO DE PERMANÊNCIA

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866559#25#936963/>
<#E.G.B#866700#25#937108>
Portaria Nº 00727897 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107472  MARIA CLARA RODRIGUES SILVA  Professor  UEE CAMPO 

PROF EDIVALDO M 
BOAVENTURA

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866700#25#937108/>
<#E.G.B#866704#25#937111>

Portaria Nº 00728011 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107488  LUCILENE SANTOS DA SILVA  Coordenador 

pedagógico
 UEE DEM EST 
MARCOS FREIRE

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866704#25#937111/>
<#E.G.B#866705#25#937112>
Portaria Nº 00727979 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso das 
suas atribuições, resolve exonerar, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organizacional Data Início
 11254071  EDSON 

PEREIRA DA 
SILVA

 Diretor 
Grande 
Porte_ N2

 DG  UEE TEMPO 
INTEGRAL ITAMIRA

 Data da 
Publicação

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866705#25#937112/>
<#E.G.B#866706#25#937113>
Portaria Nº 00728019 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107489  SILVANO DOS SANTOS MORENO  Professor  UEE FRANCISCO 

MOREIRA ALVES

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866706#25#937113/>
<#E.G.B#866707#25#937114>
Portaria Nº 00728032 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso das 
suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) ART. 18 DO DECRETO Nº 16.385, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2015, E LEI Nº 14.032, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organiza-
cional

Data Início

 11391712  ANDREA DAS 
NEVES SANTOS 
MARTINS

 Vice-Diretor Porte 
Especial N2

VE  UEE TEMPO 
INTEGRAL PAULO VI

 Data da 
Publicação

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866707#25#937114/>
<#E.G.B#866708#25#937115>
Portaria Nº 00728038 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107495  CARLOS AUGUSTO DOS ANJOS SANTANA  Professor  UEE DUQUE CAXIAS

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866708#25#937115/>
<#E.G.B#866709#25#937116>
Portaria Nº 00728033 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
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Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107493  ANDEL RICARDO ALVES BACELAR  Professor  UEE CONCEICAO 

FEIRA CECF

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866709#26#937116/>
<#E.G.B#866710#26#937117>
Portaria Nº 00728040 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) art. 51 da Lei nº n° 8.261, de 29 de 
maio de 2002, c/c art. 14 do Decreto nº 293, de 21 de agosto de 1991, com redação dada pelo 
Decreto nº 7.380, de 22 de julho de 1998, e Decreto nº 7.700, de 09 de novembro de 1999, 
resolve alterar,  a carga horária:

Matrícula Servidor Cargo Unidade Origem Município Carga 
Horária 
Atual

Nova 
Carga 
Horária

Data Início

 11444903  MARIANA PRATES 
SACRAMENTO

 Professor  UEE 
GENERAL 
DIONISIO 
CERQUEIRA

 Salvador  40,00  20,00  01.12.2023

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866710#26#937117/>
<#E.G.B#866711#26#937118>
Portaria Nº 00728039 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso das 
suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) ART. 18 DO DECRETO Nº 16.385, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2015, E LEI Nº 14.032, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organiza-
cional

Data Início

 11444903  MARIANA PRATES 
SACRAMENTO

 Vice-Diretor 
Pequeno Porte 
_N2

VP  UEE GENERAL 
DIONISIO 
CERQUEIRA

 01.12.2023

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866711#26#937118/>
<#E.G.B#866712#26#937119>
Portaria Nº 00728049 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 11176416  DANILO DE 

OLIVEIRA SIMOES
 15.08.2018/14.08.2023  02.01.2024  31.03.2024

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866712#26#937119/>
<#E.G.B#866713#26#937120>
Portaria Nº 00728045 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEC, o tempo de serviço prestado à Administração 
Pública:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01192842023000429152  11253303  JAILTON 

ROSAS DOS 
SANTOS

 Professor  06.10.1992 a 
05.10.1997

 180

Finalidade:
LICENÇA PRÊMIO EM DOBRO PARA FINS DE ABONO DE PERMANÊNCIA

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866713#26#937120/>
<#E.G.B#866714#26#937121>

Portaria Nº 00728053 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Magistério 
Público Estadual deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim Finalidade
 11254803  ANTONIO 

CESAR DA 
PAIXAO 
FERREIRA DA 
SILVA

 16.03.2013/15.03.2018  02.01.2024  31.01.2024  Fruição

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866714#26#937121/>
<#E.G.B#866715#26#937122>
Portaria Nº 00728052 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) ART. 11, II, DA LEI Nº 6.677, DE 26 DE 
SETEMBRO DE 1994, C/C LEI Nº 14.032, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018, resolve designar 
CRISTIANE MASCARENHAS LEITE, matrícula nº 11256053, para o cargo em comissão 
Vice-Diretor Grande Porte_ N2, símbolo VG - 2, do(a) UEE ALIPIO FRANCA, a partir da data de 
publicação.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866715#26#937122/>
<#E.G.B#866716#26#937123>
Portaria Nº 00728058 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 19253672  RAIMUNDA 

RIBEIRO DOS 
SANTOS

 07.01.2008/06.01.2013  03.01.2024  02.03.2024

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866716#26#937123/>
<#E.G.B#866717#26#937124>
Portaria Nº 00728057 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em 
Concurso Público, nos termos do(a) Ats. 175, inciso III, 192, incisos II, V e VII, e 198, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c art. 4º, inciso IX da Constituição do Estado da Bahia.”.

Matrícula Nome Cargo Unidade
 92107498  MARIA LARISSY DA CRUZ PARENTE  Professor  UEE DEM EST PROF 

FLORENTINA ALVES 
SANTOS

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866717#26#937124/>
<#E.G.B#866718#26#937125>
Portaria Nº 00728062 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 11227599  CELESTE 

MARIA SANTOS
 05.09.2015/04.09.2020  29.12.2023  27.03.2024

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866718#26#937125/>
<#E.G.B#866719#26#937126>
Portaria Nº 00728059 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
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setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 11228552  MARIA LUCIA 

NASCIMENTO SOARES
 15.03.2005/14.03.2010  30.12.2023  28.03.2024

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866719#27#937126/>
<#E.G.B#866720#27#937127>
Portaria Nº 00728067 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Magistério 
Público Estadual deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim Finalidade
 11236770  MARIA DE 

FATIMA 
ARAGAO 
PINTO

 19.03.2006/18.03.2011  29.12.2023  27.03.2024  Fruição

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866720#27#937127/>
<#E.G.B#866721#27#937128>
Portaria Nº 00728064 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 11166146  RAIMUNDO 

NONATO DE SOUZA 
VACCAREZZA

 01.08.1992/31.07.1997  02.01.2024  31.03.2024

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866721#27#937128/>
<#E.G.B#866722#27#937129>
Portaria Nº 00728034 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) LEI Nº 14.032, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2018:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organiza-
cional

Data Início

 85200167  MARIA ELIENE 
SILVA CORREIA

 Vice-Diretor 
Pequeno Porte 
_N2

VP  UEE PROF LIA 
PUBLIO CASTRO

 01.12.2023

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866722#27#937129/>
<#E.G.B#866723#27#937130>
Portaria Nº 00728068 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 11228219  MARCELO 

GONCALVES 
CAVALCANTE

 01.09.2018/31.08.2023  04.12.2023  02.03.2024

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866723#27#937130/>
<#E.G.B#866724#27#937131>
Portaria Nº 00728094 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) arts. 45 a 49 da Lei nº n° 8.261, de 29 

de maio de 2002, c/c arts. 1º a 11 do Decreto nº 293, de 21 de agosto de 1991, resolve alterar,  
a carga horária:

Matrícula Servidor Cargo Unidade 
Origem

Município Carga 
Horária 
Atual

Nova 
Carga 
Horária

Data Início

 11243497  CLEUSA 
OLIVEIRA 
RODRIGUES

 Professor  UEE 
CAMPO 
CASTRO 
ALVES

 Castro 
Alves

 20,00  40,00  20.11.2023

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866724#27#937131/>
<#E.G.B#866584#27#936990>
SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ARTS. 84 E 85 DA LEI 6.677 DE 26/09/1994

Proc. Ap Cadastro Nome Cargo % Total Início Di Núcleo 
1614/2023 112400128 ROSANITA 

DOS SANTOS 
GUIMARAES 
SOUZA 

Prof. - 31% 19/10/2023 - 06 

1615/2023 112729938 MARCIA 
SANTANA 
TEIXEIRA 

Prof. - 27% 30/11/2022 - 26 

<#E.G.B#866584#27#936990/>
<#E.G.B#866581#27#936984>
PORTARIA Nº 014/2023 - NTE 05 - ITABUNA
O PRESIDENTE DA CAIXA ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL EM GESTÃO E TEC. DA INFORMAÇÃO ALVARO MELO VIEIRA, JORGENEY 
ELCYMARCOS DE ARGOLO SOUZA, no uso de suas atribuições, RESOLVE: Art. 1º. Designar 
os servidores: JOSÉ JORGE DO VALE MEDEIROS 1º titular, cadastro nº 11.451.996-5, 
1º suplente, cadastro nº 11.530.349-8, RENATO PEREIRA SILVA 2º titular, cadastro nº 
11.344.204-2, CLICIA SILVA DOS SANTOS, 2º suplente, cadastro nº 11.239.410-7, MARIA 
ANGELICA SANTOS SOUZA SOBRAL 3º titular, cadastro nº 11.394.034-1, CELENE MARIA 
PATURY MIDLEJ, 3º suplente, cadastro nº 11.312.788-8, MARIA IRACY FRANCA LACERDA 
SOUSA       para, sob a presidência do Primeiro Titular ou, em eventuais impedimentos deste, 
sob a presidência do Segundo Titular, observando-se a ordem de titularidade, comporem a 
Comissão Permanente de Licitação - COPEL, DA CAIXA ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO E TEC. DA INFORMAÇÃO ALVARO MELO 
VIEIRA. Art. 2º O mandato dos membros da Comissão de Licitação será de dois anos a partir da 
data de publicação no Diário Oficial do Estado.
Ilhéus, 27 de novembro de 2023.
JORGENEY ELCYMARCOS DE ARGOLO SOUZA
Presidente da Caixa Escolar da UEE

PORTARIA Nº 450/2023- NTE 26
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR E REGIÃO 
METROPOLITANA - NTE 26, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, 
RESOLVE: Art. 1º - Homologar a mudança de entidade mantenedora da Instituição Privada 
de Ensino Colégio Futuro, código MEC 29475198, processo SEI nº 011.7644.2023.0097002-
80.7644.2021.00022157-91, autorizada através da portaria nº 1, publicada no D.O.E. de 
15/03/2003, que ministra Educação Infantil e Ensino Fundamental do 1º ao 9º ano, localizada 
na Rua Nova Esperança, nº 591, Bairro Dois de Julho, município de Camaçari/BA, tendo como 
Entidade Mantenedora M.M. Soares da Rocha - ME, CNPJ nº 03.667.764/0001-23, passe a ser 
mantida por M M Soares, CNPJ nº 03.667.764/0001-23, a partir do ano de 2018.

PORTARIA Nº 451/2023- NTE 26
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR E REGIÃO 
METROPOLITANA - NTE 26, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, 
RESOLVE: Art. 1º - Renovar, pelo período de 04 anos, a partir do ano letivo de 2023, a autorização 
de funcionamento da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano; da Instituição 
Privada de Ensino Centro Educacional R’uffinus, processo SEI nº 011.7644.2023.0093440-41, 
localizado na Rua São Luiz, nº 02, Travessa São Tomaz, Bairro Pau da Lima, no município 
de Salvador/BA, tendo como Entidade Mantenedora Ingrid de Jesus Rufino Escola, CNPJ nº 
23.053.241/0001-02. Art. 2º - Considerar legais as matrizes curriculares constantes do processo.

PORTARIA Nº 452/2023- NTE 26
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR E REGIÃO 
METROPOLITANA - NTE 26, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação 
vigente, RESOLVE: Art. 1º - Renovar, pelo período de 05 anos, a partir do ano letivo de 2023, a 
autorização de funcionamento do Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano; da Instituição Privada 
de Ensino Escola Aprender É Crescer, processo SEI nº 011.7644.2023.0070272-43, localizada 
na Rua Dilson Souza, nº 10, Térreo, Bairro Pernambués, no município de Salvador/BA, tendo 
como Entidade Mantenedora Dinalva Pinheiro Santos, CNPJ nº 13.237.381/0001-79. Art. 2º - 
Autorizar, pelo período de 05 anos, a partir do ano letivo de 2023, o funcionamento da Educação 
Infantil, considerando regularizada a vida escolar dos alunos regularmente matriculados e com 
aproveitamento no período de 2011 a 2022, conforme atas de resultados finais constantes no 
processo. Art. 3º - Considerar legais as matrizes curriculares constantes do processo.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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PORTARIA Nº 453/2023 - NTE 26
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR E REGIÃO 
METROPOLITANA - NTE 26, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, 
RESOLVE: Art. 1º - Credenciar a Instituição Privada de Ensino Creche Escola Espaço Kids, 
processo SEI nº 011.7644.2023.0098608-13, localizada na Rua Doutor Jorge Costa Andrade, nº 
61, Pavimento 1 Andar, Bairro Águas Claras, no município de Salvador/BA, tendo como Entidade 
Mantenedora Josélia Marinho Matos LTDA, CNPJ nº 52.227.138/0001-21. Art. 2º - Autorizar, pelo 
período de 06 anos, a partir do ano letivo de 2023, o funcionamento da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano. Art. 3º - Considerar aprovado o Regimento Escolar. Art. 
4º - Considerar legais as matrizes curriculares constantes do processo.

PORTARIA Nº 454/2023 - NTE 26
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR E REGIÃO 
METROPOLITANA - NTE 26, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, 
RESOLVE: Art. 1º - Credenciar a Instituição Privada de Ensino Creche Escola Mundo Mágico, 
processo SEI nº 011.7644.2023.0100943-71, localizada na Rua Heide Carneiro, nº 44, Térreo e 1º 
Andar, Bairro Trobogy, no município de Salvador/BA, tendo como Entidade Mantenedora Creche 
Escola Tia Bia LTDA, CNPJ nº 44.944.926/0002-91. Art. 2º - Autorizar, pelo período de 06 anos, 
a partir do ano letivo de 2023, o funcionamento da Educação Infantil e do Ensino Fundamental 
do 1º ao 5º ano. Art. 3º - Considerar aprovado o Regimento Escolar. Art. 4º - Considerar legais as 
matrizes curriculares constantes do processo.

PORTARIA Nº 455/2023 - NTE 26
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR E REGIÃO 
METROPOLITANA - NTE 26, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, 
RESOLVE: Art. 1º - Credenciar a Instituição Privada de Ensino Centro Educacional Areia Mágica, 
processo SEI nº 011.7644.2023.0099091-62, localizado na Travessa 2 de Julho da Ceasa, nº 
00019W, Bairro Areia Branca, no município de Salvador/BA, tendo como Entidade Mantenedora 
AME - Educação LTDA, CNPJ nº 52.841.826/0001-87. Art. 2º - Autorizar, pelo período de 05 anos, 
a partir do ano letivo de 2023, o funcionamento da Educação Infantil e do Ensino Fundamental 
do 1º ao 5º ano. Art. 3º - Considerar aprovado o Regimento Escolar. Art. 4º - Considerar legais as 
matrizes curriculares constantes do processo.

PORTARIA Nº 456/2023 - NTE 26
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR E REGIÃO 
METROPOLITANA - NTE 26, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, 
RESOLVE: Art. 1º - Credenciar a Instituição Privada de Ensino Escola Amigos do Rei, processo 
SEI nº 011.7644.2023.0099088-67, localizada na Rua do Bom Juá, nº 000114, Térreo, Bairro 
Fazenda Grande do Retiro, no município de Salvador/BA, tendo como Entidade Mantenedora 
Gabriela Teles dos Santos, CNPJ nº 51.542.653/0001-33. Art. 2º - Autorizar, pelo período de 
05 anos, a partir do ano letivo de 2023, o funcionamento da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental do 1º ao 9º ano, considerando regularizada a vida escolar dos alunos regularmente 
matriculados e com aproveitamento no período de 2018 a 2022, conforme atas de resultados 
finais constantes no processo. Art. 3º - Considerar aprovado o Regimento Escolar. Art. 4º - 
Considerar legais as matrizes curriculares constantes do processo.
Salvador, 30 de novembro de 2023.
Maria Celeste Gomes Vianna
Diretora do Núcleo Territorial de Educação NTE 26
<#E.G.B#866581#28#936984/>
<#E.G.B#866587#28#936992>
EDITAL DE CONCLUINTES
A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ RUFINO, código MEC 29136571, código SEC 
1105606, localizado na Rua João Paulo, Nº 411, bairro centro, no município de Candeal-Bahia e 
vinculado ao NTE 04. Nos termos da resolução CEE nº 44, D.O.E de 26/08/2020, torna pública 
a relação dos estudantes concluintes do Ensino Médio Regular e EJA de acordo os períodos 
letivos sinalizados abaixo;
CONCLUINTES - ANO LETIVO 2002 -TURMA  A - ENSINO MÉDIO
Adenilza Maria De Jesus, Alcione Lima Dos Santos, Aline Queila Santos Batista, Antônio Elizeu 
Sena Dos Santos, Antônio Marcos Dos Santos, Antônio Sérgio Ramos Da Silva,   Claudenice 
Ribeiro, Daiana Andrade Flois, Edson De Freitas Cerqueira, Eriton Rodrigo Carneiro, Fabiana 
Dos Santos Ribeiro, Iraildes José Maria, Irani Santos De Jesus, Jillialson Da Silva Carneiro, 
Josevaldo Maia Gonçalves, Jotanedson Lima Pereira, Leonir Lima Dos Santos, Liliane De Lima 
Ferreira, Luciano Ribeiro De Souza, Noélia Santos De Andrade, Raimundo Nonato Da Silva 
Maria, Risonaldo Cordeiro De Miranda, Sandro Da Silva Freitas, Tairane Mota De Brito, Talita 
Martins Cordeiro, Viviane Sant’isabel Brito.

CONCLUINTES - ANO LETIVO 2002 -TURMA B - ENSINO MÉDIO
Adizio De Carvalho Silva, Andréa Ferreira Dos Santos, Arlete Suely De Almeida Silva, Cássia 
Lorena Cordeiro De Lima, Cleyton Dos Santos Miranda, Crisânderson Cordeiro Oliveira, Daiane 
Rosa Dos Santos, Diogo Osni Andrade Araújo, Dione De Amorim Freitas, Edevaldo Mota 
Cordeiro, Ercilia Almeida Da Silva, Gidália Mercês Cordeiro, Gisele Mota Cordeiro,Isabela Cruz 
Dos Santos, Jarilma Da Silva Bispo, Liliane Silva Miranda, Lucilene Alves Gonçalves, Maria 
Vanda Pires De Miranda, Marileide Dos Reis De Jesus, Marta Lúcia Ferreira Da Silva, Milena 
Ferreira Dos Santos, Rafael Oliveira Carneiro, Robson Bento De Andrade,Rosângela Maia 
Gonçalves Peruna, Rosenildo De Oliveira Martins, Valdeane Santana Carvalho.

CONCLUINTES - ANO LETIVO 2002 - TURMA ÚNICA - EJA
Antônio Carlos Bezerra Dos Santos, Antônio César Porto Da Silva, Claudeci Dos Anjos Carvalho, 
Edielson De Matos Brito, Edmilson Gonçalves De Jesus, Evandro Miranda Das Virgens, Genivaldo 
Almeida Da Silva, Geovan Santos De Jesus, Gildevaldo Lima Dos Santos, Joílson Ribeiro Da 
Silva, José Uilson De Carvalho Matos, Marcos Adriano Cordeiro Santos, Maria Cristina Cordeiro, 
Maria Iranildes De Jesus Santos, Maria Veronice Miranda Cordeiro, Nilo De Carvalho Freitas 
Neto, Remivaldo Silva Da Cruz, Ronaldo Adriano Ferreira Neri, Rosenéa Almeida Ribeiro,Samuel 
De Almeida, Sueli De Oliveira Barbosa, Veridiana Miranda De Jesus.

CONCLUINTES - ANO LETIVO 2003 -TURMA A - ENSINO MÉDIO
Ana Meire Pereira Lima, Antônio Carlos França Dos Santos, Antônio Gilzan De Oliveira Lima, 
Antônio Leucêmbio Lima Da Silva, Antônio Muniz Fiais, Berenice Pereira Da Silva, Edileuza Dos 
Santos José Maria, Edite De Oliveira Lima Neta, Ercilane Da Conceição Lima Da Silva, Glória 
Jean Lima Da Silva, Hebert De Lima Santiago, Jailma Maria Mota De Brito, Jocivagner De Jesus 
Silva, Lenaldo Lima Santos, Luiz Carlos De Jesus, Luziana Da Silva Pereira, Manoel Aurisvan 
Carneiro Amorim Júnior, Maria Aparecida De Jesus Lima, Nelson Alves Ferreira Neto, Nestor 
José Maria Neto, Norma Araújo De Jesus, Rosana Lima Dos Santos, Valdira França Dos Santos, 
Wilma Santana Lima, Vinicius Lima Dos Santos.

CONCLUINTES-2003 -TURMA B - ENSINO MÉDIO
Adriano De Andrade Santana, Andréia Da Silva Oliveira, Charles Pereira Lima, Conceição Do 
Carmo Silva, Edvan Cordeiro Lima, Fabrícia Dos Santos Ribeiro, Gabriela Cordeiro Ferreira 
Cordeiro, Gutemberg Matos Da Silva, Heider Dos Santos Miranda, Iolanda Lima Ferreira, Jeane 
Carneiro Da Silva, Joelson Dos Santos De Andrade, Joilson Carneiro, Jorge Luis De Souza Silva, 
Josivany Miranda Da Silva, Lucinéa Cabral Da Silva, Patrícia De Jesus Silva, Pedro Ramos De 
Carvalho, Renilson Vitório De Lima, Roberto Dos Santos Ramos, Ronie Soares Amorim, Valéria 
Dos Santos Ramos, Wallax André Da Silva.

CONLUINTES - ANO LETIVO 2003 - TURMA ÚNICA -  EJA
Alex Mauri Sena Dos Santos, Alessandro De Andrade Alves, Alexandro Freitas Da Silva, Álvaro 
Rodrigo Da Silva Ribeiro, Antônio Marcos Da Silva Matos, Antônio Marcos Borges Dos Santos, 
Arilma Moreira De Carvalho, Evaldo Miranda Das Virgens, Geriomar De Araújo Souza, Girlaneide 
Dos Reis De Jesus, Graziovaldo Brito Dos Santos, Joelma Cordeiro De Brito, Jônatas Sena Dos 
Santos, Jose Luiz Freitas Da Silva, José Nilton Lima Teixeira, Jucelma Pires Martins, Kleber Maia 
Gonçalves, Lucivânia Lima Dos Santos, Miranilton Dos Reis Santana, Nelsivaldo De Miranda 
Andrade, Paulo Bezerra Dos Santos, Pedro Alberto Almeida De Jesus, Raimundo Bento De 
Andrade, Romilson De Almeida Souza, Roque Da Silva Andrade, Silvio Lima Freitas, Vanda 
Maria Dos Anjos Brito, Valdirene Francisca Da Silva.

CONCLUINTES - ANO LETIVO 2004 -TURMA A - ENSINO MÉDIO
Adson Araújo De Jesus, Ana Cléscia Mota  De Jesus, Antônio Carlos De Jesus, Brasiliana 
De Santana Almeida, Bruno Santana Cerqueira, Célia Pereira Lima, Daniela De Freitas Silva, 
Eduardo De Jesus, Eurisvan Carvalho Sant’isabel, Fernando Ferreira Silva, Gilmário Goncalves 
Santos, Gilson Andrade De Almeida, Gilson Araúio Da Silva, Gilson Barbosa Pereira, Isaiane Da 
Silva Martins, Jacilton Ferreira De Oliveira, Jalmir Araújo Da Silva, Leandra De Almeida Oliveira, 
Leislel Da Silva Miranda, Lidiane Da Silva Santos, Liliane Da Silva Santos, Luiz Cláudio Martins 
Bahia, Luiz Elielson Bispo De Oliveira, Manoela Lima De Oliveira, Maria De Fátima Da Silva 
Santos, Neuci De Freitas Silva, Osvaldo De França Lima, Regeane Maia Goncalves, Ronicléia 
Da Silva Lima, Sizinia De Jesus, Tanara De Santana Lima, Técia Maria Pereira Dos Santos 
Carneiro, Thaise Lima Cordeiro, Ubiraci Barbosa Pereira, Vitor Sant’isabel.

CONCLUINTES - ANO LETIVO 2004 -TURMA B - ENSINO MÉDIO
Ana Cléa Santana De Carvalho , André Nunes Silva, Antônio Silva De Jesus, Cláudio De Andrade 
Borges, Cristiane Do Sacramento Lima, Daiane Dos Reis Silva, Débora Ferreira De Almeida, 
Edson Jesus Dos Santos, Fabiana De Souza Silva, Fernanda Silva De Jesus, Gilberto De Souza 
Matos, Joanice Da Silva Moreira, José Nilson Moreira De Carvalho, Joseane De Freitas Cordeiro, 
Josenei Pereira Dos Santos, Leony Dos Santos Miranda, Marcelo Brito Dos Santos Lima, Márcia 
Da Silva Oliveira, Maria Aparecida  Da Silva Brito, Rilvonete De Jesus Silva, Rozenilson De 
Santana Ramos.

CONCLUINTES- ANO LETIVO 2004 - TURMA ÚNICA - EJA
Abelardo Ferreira De Brito Filho, Dulce Regina De Oliveira Neiva, Edilene Dos Santos, Elivânia 
Santos Araújo Santiago, Francisca Oliveira Da Silva, Jagna Da Silva Brito, Jelson Bispo Araújo, 
Joana Angélica Pereira Da Silva, Luziana De Jesus Santos, Magno Fagner Lima Dos Santos, 
Márcia Almeida De Souza, Maria Fabiana Da Silva, Maria Verônica Andrade Flois, Noélia Da 
Silva Santos, Renata Neres Carneiro, Ronivon Santana De Carvalho, Valter Ramos Miranda, 
Wellis Almeida Da Silva.

CONCLUINTES- ANO LETIVO 2005 -TURMA - ENSINO MÉDIO
Alexsandra Da Silva Andrade, Anderson Anjos Santos, André Luis Vitório Das Virgens, Ângela 
Ires Dos Santos Sena, Anne Kelly De Lima, Antônio Carneiro De Amorim Neto, Danilo Viana 
Almeida, Diego De Souza Oliveira, Edicarlos Martins Dos Santos, Edilaine Almeida Da Silva, 
Edivania Jesus Da Silva, Eliel Souza Bahia, Elvany Lima Ramos, Emanoel Mota Dos Santos, 
Erivalda Dos Santos José Maria, Evanézia Maria De Jesus, Germana André Coroa, Germana 
Sant’isabel Da Silva, Gessiane Santos Lima, Gilvane Cordeiro Ferreira, José Ailton De Andrade 
De Pereira, Jucileia Dos Santos, Karina Pereira Da Silva, Karla Nathalia Dos Santos Miranda, 
Lícia Maria Freitas Dos Santos, Luana Da Silva Santos, Luciano Cerqueira De Jesus, Luís 
Cláudio Jesus Pereira Dos Santos, Luís Gildean De Oliveira Pereira, Marcos Antônio Da Silva 
Santos, Maria Neli Souza Bahia, Melquesedeque Lima De Jesus, Nivaldo Guimarães Cordeiro 
Júnior, Patrícia Ribeiro De Souza, Poliana Menezes De Oliveira De Jesus, Rodrigo Dias De 
Miranda, Ronaldo Dos Anjos Silva, Roseni Lima Da Silva, Rosilda Conceição Almeida, Sócrates 
Carneiro Santiago, Tamara Calazans Da Silva, Welington Silva França.

CONCLUINTES- ANO LETIVO 2005 -TURMA B - ENSINO MÉDIO
Adelmo Galdêncio Cordeiro De Brito, Adelmo Nunes De Jesus, Ana Carla De Carvalho Cordeiro,  
Antônio Mario Cézar, Arilma Pereira Lima, Barbara Anastácia Passos, Camila Souza E Silva, 
Carine Da Silva Souza, Cleberson Anjos Da Silva, Denílson Dos Anjos Silva, Edilando De Lima 
Cordeiro, Edineide Miranda Cordeiro, Edson De Andrade Borges, Elenildo Brito Dos Anjos, 
Eliane De Souza Nere, Fabiano De Andrade Santana, Fernanda De Lima Martins, Gilcélia 
Pereira Lima, Gildiane Rios Da Silva, Jailson De Brito Matos, Jamilton Dos Santos De Andrade, 
Josué Campos Borges Pereira, Juclezia Brito Da Silva,   Laurêncio Da Cruz Bento, Luzeni Silva 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Miranda, Marcelo De Menezes Dos Santos, Marcos Lima Oliveira Maia, Maria Dos Reis Brito Dos 
Santos Lima, Mariana Do Sacramento Gomes, Ramon Dos Santos De Jesus, Renivaldo Coroa 
De Miranda, Renivaldo De Jesus Silva, Rosangela De Freitas Militão, Tatiane Oliveira Da Silva , 
Tupian De Carvalho Matos.

CONCLUINTES - ANO LETIVO 2005- TURMA ÚNICA - EJA
Ana Clecia Dos Santos Anjos, Anacléssio De Matos Brito, Ariclenes Dos Santos Silva, Aurelino 
De Almeida Bispo, Carlos Silvio Carneiro, Crispiniana Pereira Da Silva, Eluzia Pereira Dos Anjos, 
Erisvaldo Lopes Dos Santos Almeida, Esmeraldo Gomes Ribeiro, Fábio Das Virgens De Jesus, 
Fábio Oliveira Da Silva, Francelmo Nere De Matos, Gilney Cordeiro De Lima, Givoneide De 
Andrade, Josafá Cordeiro Militão Filho, José Gonçalves Da Silva, Josélia Jesus De Oliveira, Laís 
Cordeiro Santiago, Ilca Mara Silva Dos Anjos, Lucas Alberto Santos, Maiana Aparecida Silva De 
Jesus, Marcelo Gonçalves De Jesus, Marilene Da Silva Oliveira, Miguelzinha Borges Pereira, 
Oseas Ferreira Dos Santos, Reginaldo De Almeida Bispo, Ronei Gusmão Dos Santos, Rosivania 
Da Silva Pereira, Sandra De Oliveira Barbosa, Sandro Amorim De Freitas, Sonia De Carvalho De 
Matos, Valdeci De Andrade Santana.

CONCLUINTES- ANO LETIVO 2006 -TURMA A - ENSINO MÉDIO
Adilson Martins Da Silva, Aiany De Lima Martins, Amanda Valeria Santos Oliveira, Ana Paula De 
Araújo Souza, Anderson De Andrade Alves, Andreia Santos Da Silva, Antônio Cleber Soares Da 
Silva, Antônio Mario Lima Dos Santos, Arlison De Andrade Santos, Camila Dos Santos Jesus, 
Cassia Leane Mota De Brito, Claudiana Da Silva Oliveira, Consuelo Dos Santos Cordeiro, Crisbel 
Hortênsia Cordeiro De Oliveira, Daiane Lima Da Silva, Danuta Cristina De Araújo Cruz, Felippe 
Samar Oliveira Da Silva, Geisiane De Jesus Lima, Graciene Martins Dos Santos, Hamilton De 
Jesus, Janubia Ferreira Dos Santos, Jeane Da Silva Santos, Jeferson De Andrade Santos, 
Jessica Soares De Jesus, José Orlando Santos Oliveira, Julian Tomazio Oliveira Da Silva, 
Leandro Silva Dos Santos, Leidiane De Almeida Oliveira, Ildevan De Jesus, Loide De Andrade 
Pereira, Luciana Da Silva Santos, Luciana De Souza Silva, Lucivânio Luiz Cerqueira De Jesus, 
Maria Genaldir Souto Carneiro, Nadja Araújo De Jesus, Paulo Adiney Dos Santos Purificação, 
Pollyana Da Silva Ribeiro, Renata Fiais Lima, Rogério Souza De Oliveira, Rosana Da Silva 
Oliveira, Roseane Da Silva Carvalho, Rossine  Amorim Da Silva, Silvoney Souza De Jesus, 
Tamyres Da Silva Lima Martins, Thais Adriana Lima De Oliveira, Tiago Porcino De Santana, 
Valéria De Araújo Oliveira Brito.

CONCLUINTES- ANO LETIVO 2006 -TURMA B - ENSINO MÉDIO
Adriana Ferreira Dos Santos, Alaide Alves Dos Santos, Anacrísia Oliveira Dos Santos, Antoniele 
Lima Da Silva, Barbara Kelly Lourênço De Souza, Claudiana Silva Dos Reis, Claudiana Moreira 
De Carvalho, Cleidivaldo Oliveira Militão, Daniela Santana Carvalho, Debora Nascimento Da 
Cruz, Deleon Mota Cordeiro, Gilmara Dos Santos Lima, Isabel Brito Dos Santos Lima, Jocilene 
Maria De Jesus, Jorleia De Souza Andrade, Josemi Das Mercês Coroa, Juscelino Santana 
Da Silva, Karine Soares Da Silva, Luan De Araújo Cordeiro Dos Santos, Luiz Henrique Lima 
De Miranda, Luzinete França Da Silva, Maria Da Paz Gomes De Jesus Filha, Maria Isabel De 
Jesus Cordeiro, Marileide Vitoria Miranda, Marizete Das Mercês, Othon Carlos Jesus Da Silva, 
Romilton Cordeiro De Almeida, Sidimar De Carvalho Moreira, Sidnei De Lima Oliveira, Silvanei 
Da Silva Neri, Tiago Lima De Almeida, Viviane Pereira Dos Santos.

CONCLUINTES - ANO LETIVO 2006 - TURMA ÚNICA - EJA
Adailton Freitas De Oliveira, Adenilton Freitas De Oliveira, Adilson Manoel Oliveira Carneiro, 
Alexandre Cordeiro Dos Santos, Amirailton Almeida De Jesus, Ana Glécia Dos Santos, André 
Luís Ramos Miranda, Camila França Lima, Carla De Jesus, Dilmara Pereira Da Silva, Edivania 
De Souza Matos, Edmilson Santos Da Silva, Elvair Lima Ramos, Geisiane Silva Dos Anjos, 
Genilson Ferreira De Almeida, Gidelia Mercês Cordeiro, Gilcélia Andrade De Almeida, Gilvan 
Cordeiro De Oliveira, Jorlan De Souza Andrade, Leide Daiana Anunciação Da Silva, Leonardo 
Cordeiro Da Silva, Lucineide Das Virgens De Jesus, Manuela Do Sacramento Dos Santos, 
Marcos Antônio Ferreira Dos Santos, Maria Joelma Sena Dos Santos, Maria Miranda Da Silva, 
Mauriceia Lima Pereira, Michele Ferreira Da Silva, Natali De Brito Lima, Nelio Souza Bahia, 
Osmar Ferreira Cordeiro, Osvaldo Praxedes Da Silva Neto, Pedro Cordeiro De Oliveira, Renilda 
Lopes De Lima, Renilson Moreira De Carvalho, Romário De Andrade Silva, Ronaldo Cesar De 
Sena Nere, Sidney De Andrade Silva, Tony Cá Ssio Oliveira Brandão.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SEMIÁRIDO, Código 
MEC 29145287, Código SEC 111636 localizado à Rua Vanilda Araújo Lima Silva, S/N, no 
município de São Domingos - Bahia, circunscrito ao NTE 04/Serrinha, nos termos da Resolução 
CEE nº 44, D.O.E de 26/08/2020, torna público o nome da Estudante Concluinte do Curso 
Técnico em Enfermagem, subsequente ao Ensino Médio, neste estabelecimento de Ensino do 
ano 2023.
Módulo III- Turma: ENF-3V - Turno: Vespertino.
Eliana Oliveira dos Santos- SISTEC:20216/91571715 CM.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SEMIÁRIDO, Código 
MEC 29145287, Código SEC 111636 localizado à Rua Vanilda Araújo Lima Silva, S/N, no 
município de São Domingos - Bahia, circunscrito ao NTE 04/Serrinha, nos termos da Resolução 
CEE nº 44, D.O.E de 26/08/2020, torna público os nomes dos Estudantes Concluintes do Curso 
Técnico em Enfermagem, subsequente ao Ensino Médio, neste estabelecimento de Ensino do 
ano 2023.
Módulo III- Turma: ENF3N - Turno: Noturno.
Graciane Brandão dos Santos - SISTEC:83505/89872846CM, Miriam Gomes dos Santos- 
SISTEC: 58159/89872858CM.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SEMIÁRIDO, Código 
MEC 29145287, Código SEC 111636, localizado à Rua Vanilda Araújo Lima Silva, S/N, no 
município de São Domingos - Bahia, circunscrito ao NTE 04/Serrinha, nos termos da Resolução 

CEE nº 44, D.O.E de 26/08/2020, torna público o nome das Estudantes Concluintes do Curso 
Técnico em Analises Clinicas, subsequente ao Ensino Médio, neste estabelecimento de Ensino 
no ano 2023.
Módulo III-Turma ANACNOTM3B - Turno: Noturno
Hisane Lopes Silva-SISTEC:56104/115165460CM, MariaJosé Cavalcante da Silva-
SISTEC:32472/115084171CM, Nilbete da Silva Santos-SISTEC:36474/103587083 CM.

O diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SEMIÁRIDO, Código 
MEC 29145287, Código SEC 111636, localizado à Rua Vanilda Araújo Lima Silva, S/N, no 
município de São Domingos - Bahia, circunscrito ao NTE 04/Serrinha, nos termos da Resolução 
CEE nº 44/2020 e da Portaria n° 985/2020, torna público o nome do Estudante Concluinte do 
Curso Técnico em Agropecuária, Ensino Médio Integrado Continuum, neste estabelecimento de 
Ensino do ano 2020/2021.
Série3ª-Turma: AGROP3-20   Turno: Vespertino
Caciano da Silva Araújo -SISTEC:52940/85317430CM.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SEMIÁRIDO, Código 
MEC 29145287, Código SEC 111636, localizado à Rua Vanilda Araújo Lima Silva, S/N, no 
município de São Domingos - Bahia, circunscrito ao NTE 04/Serrinha, nos termos da Resolução 
CEE nº 44/2020, e da Portaria n° 985/2020, torna público o nome do Estudante Concluinte do 
Curso Técnico em Agropecuária, Ensino Médio Integrado continuum, neste estabelecimento de 
Ensino do ano 2020/2021.
Série3ª-Turma: AGRO3M   Turno: Matutino
Adriel de Santana Lima -SISTEC:73160/89655739CM.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SEMIÁRIDO, Código 
MEC 29145287, Código SEC 111636, localizado à Rua Vanilda Araújo Lima Silva, S/N, no 
município de São Domingos - Bahia, circunscrito ao NTE 04/Serrinha, nos termos da Resolução 
CEE nº 44, D.O.E de 26/08/2020, torna público o nome da Estudante Concluinte do Curso 
Técnico em Administração, subsequente ao Ensino Médio, neste estabelecimento de ensino, no 
ano letivo de 2023.
Módulo III - Turma:ADM-3N Turno: Noturno.
Elitânia da Silva Araujo -SISTEC:58821/91925049 CM.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SEMIÁRIDO, Código 
MEC 29145287, Código SEC 111636, localizado à Rua Vanilda Araújo Lima Silva, S/N, no 
município de São Domingos - Bahia, circunscrito ao NTE 04/Serrinha, nos termos da Resolução 
CEE nº 44, D.O.E de 26/08/2020, torna público o nome do Estudante Concluinte do Curso Técnico 
em Administração, Ensino Médio Integrado, no ano letivo de 2023, neste estabelecimento de 
ensino.
3º Série -Turma: ADMVESADMA Turno: Vespertino.
Ana Clara Saturnino da Silva- SISTEC:64496/94727415CM.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SEMIÁRIDO, localizado 
à Rua Vanilda Araújo Lima Silva, S/N, no município de São Domingos - Bahia, circunscrito ao 
NTE 04/Serrinha, nos termos da Resolução CEE nº 44 D.O.E de 26/08/2020, torna público o 
nome da Estudante Concluinte do Curso Técnico em Administração, subsequente ao Ensino 
Médio, neste estabelecimento de Ensino do ano 2023.
Módulo III Turma: ADMNOTADMIA Turno: Noturno.
Gerusa de Oliveira Santos -SISTEC: 46457/94765572CM.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SEMIÁRIDO, Código 
MEC 29145287, Código SEC 111636, localizado à Rua Vanilda Araújo Lima Silva, S/N, no 
município de São Domingos - Bahia, circunscrito ao NTE 04/Serrinha, nos termos da Resolução 
CEE nº 44 D.O.E de 26/08/2020 torna público o nome da Estudante Concluinte do Curso Técnico 
em Meio Ambiente, subsequente ao Ensino Médio, neste estabelecimento de Ensino no ano 
2023.
Módulo III-AMBINOTM3A - Turno: Noturno
Elizilda dos Santos Cunha-SISTEC:29431/103586175CM.
A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BACIA DO JACUÍPE 
III - Edna Daltro, Código MEC nº 29069580, Código SEC nº 1162243, localizado à Rua AACC, s/
n°, bairro Jardim Araújo, no Município de Capim Grosso/BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE-15, Ipirá /BA, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, torna pública a relação 
dos (as) alunos (as) concluintes do Curso Técnico em Farmácia modalidade EPTNM, ensino 
profissional técnica de Nível Médio, do ano de 2021.
3º ano - Turma única - turno matutino.
Karolina Lorrane Araújo Rios.

A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BACIA DO JACUÍPE 
III - Edna Daltro, Código MEC nº 29069580, Código SEC nº 1162243, localizado à Rua AACC, s/
n°, bairro Jardim Araújo, no Município de Capim Grosso/BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE-15, Ipirá /BA, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, torna pública a relação 
dos (as) alunos (as) concluintes do Curso Técnico em Análises Clínicas modalidade PROSUB, 
ensino profissional integrado ao Ensino Médio, do ano de 2023.1.
3º módulo - Turma única - turno noturno.
Lucimare Lima Lopes dos Santos; Rebeca Silva dos Santos.

A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BACIA DO JACUÍPE 
III - Edna Daltro, Código MEC nº 29069580, Código SEC nº 1162243, localizado à Rua AACC, s/
n°, bairro Jardim Araújo, no Município de Capim Grosso/BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE-15, Ipirá /BA, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, torna pública a relação 
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dos (as) alunos (as) concluintes do Curso Técnico em Administração modalidade PROEJA, 
ensino profissional técnica de Nível Médio integrada a educação de jovens e adultos, do ano 
de 2021.
5º semestre - Turma única - turno noturno.
Gicélia Gomes dos Santos.

A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BACIA DO JACUÍPE 
III - Edna Daltro, Código MEC nº 29069580, Código SEC nº 1162243, localizado à Rua AACC, s/
n°, bairro Jardim Araújo, no Município de Capim Grosso/BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE-15, Ipirá /BA, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, torna pública a relação 
dos (as) alunos (as) concluintes do Curso Técnico em Enfermagem modalidade PROEJA, ensino 
profissional técnica de Nível Médio integrada a educação de jovens e adultos, do ano de 2022.1.
5º semestre - Turma única - turno noturno.
Elaine Rodrigues dos Santos.

A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BACIA DO JACUÍPE 
III, Código MEC nº 29069580, Código SEC nº 1162243, localizado à Praça José Esteves Ribeiro, 
s/n°, bairro Nova Morada, no Município de Capim Grosso/BA, circunscrito ao Núcleo Territorial 
de Educação - NTE-15, Ipirá /BA, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, torna pública a 
relação dos estudantes concluintes do curso Técnico em Farmácia, com qualificação técnica em 
Atendente de Farmácia, na modalidade Educação Profissional Integrada ao Ensino Médio (EPI), 
no ano letivo 2020/2021, neste estabelecimento de ensino.
3º ano - Turma Única- Turno matutino.
Pedro Vinicios Silva Sampaio.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL PRISCO VIANA, Código MEC nº 29001773, Código SEC 
nº 1129858, localizado à Rua Pedro Dourado, S/N, Bairro JK, no Município de Barreiras/BA, 
circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação - NTE-11, Barreiras/BA, nos termos da Resolução 
CEE nº 44/2020, publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos 
Concluintes do Ensino Médio por meio da Comissão Permanente de Avaliação - CPA do ano de 
2014, neste Estabelecimento de Ensino.
CURSO: Exames Supletivos da Comissão Permanente de Avaliação (CPA)
2014 - Deividson de Souza Correia; Gabriel Nunes dos Santos Silva

A Diretora do CENTRO REGIONAL MEDIO COM INTERMEDIAÇÃO TECNOLÓGICA-BACIA 
DO RIO GRANDE, código MEC 29461480, código SEC 1179339, localizado a Rua Coronel 
Magno, N°533, Bairro Centro, município Barreiras-BA, circunscrito ao NUCLEO TERRITORIAL 
de EDUCAÇÃO - NTE 11, nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, e da Portaria n° 985/2020, 
torna publica a relação dos estudantes concluintes do Ensino Médio, no ano letivo continuum 
2020/2021, no referido Estabelecimento de ensino.
BARREIRAS
Distrito de Buritis
Luana Araujo de Oliveira

COTEGIPE
Distrito de Macambira
Maria Santana Apricio dos Santos.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA CHAPADA 
DIAMANTINA, CÓDIGO MEC 29221943, CÓDIGO SEC 11.23876, situado na Rua do Colégio, 
s/n, bairro centro, no Município de Wagner/BA, jurisdicionado ao NTE - 03 Seabra/BA, criado 
pela Portaria nº 24618, publicada em 07/02/1975, nos termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. 
de 26/08/2020, torna pública a relação dos concluintes do Curso de Técnico em Agropecuária na 
Modalidade Médio Integrado, neste estabelecimento de ensino, no ano letivo de 2022, Turma:   
B  Turno: VEPERTINO
Alunos (as)
Josiedila Araújo Martins

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL ABELARDO MOREIRA, código MEC 29085500, código 
SEC 1122861, localizado à Rua Claudionora Brasil, nº14, município de Mairi - Bahia, circunscrito 
ao NTE-15, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, torna pública a inclusão do nome da 
aluna Ivanilde Almeida Silva da turma de concluintes da 3ª série do Ensino Médio Regular, no 
ano de 2008, publicada no D.O. Ano 2009 neste estabelecimento de ensino.

A Diretora do CENTRO EDUCACIONAL CENECISTA DO CAMPO CÔNEGO CUPERTINO DE 
LACERDA, Código MEC nº 29093341, localizada à Rua Sóstenes de   Carvalho S/N, Distrito 
de Bomfim de Feira, no Município de Feira de Santana/BA, jurisdicionado ao Núcleo Territorial 
de Educação- NTE 19, nos termos da Resolução CEE nº 44/20 e da Portaria nº 9835/2002, 
torna pública a da concluinte do Ensino Médio, ano letivo 2010. Série: 3º Ano Turma 01: Turno:  
Matutino Claudijane Menezes dos Santos Mat: 184011.

A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SERTÃO DO SÃO 
FRANCISCO II - Antônio Conselheiro, código MEC nº 29124484, situado na Avenida João Borges 
de Sá, SN, bairro Centro, no Município de Uauá-BA, jurisdicionado ao NTE - 10 - Juazeiro/
BA, autorizado pela Portaria nº 9314, publicada em 09 de novembro de 2012, nos termos da 
Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna pública a relação dos concluintes do curso de 
Informática, modalidade EPI, neste estabelecimento de ensino, no ano letivo de 2023,
Turma: INFMATINFA Turno: Matutino
Khayla Layane Teles Cardoso

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, localizado à Avenida Beira Vale, Nº 38, 
Bairro Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, circunscrito ao Núcleo Territorial 

de Educação - NTE O7 - Teixeira de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada 
em 30 de Março de 2007, nos termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020 e da Portaria 
nº 985/2020, torna público o nome do aluno concluinte do Curso Técnico em Administração, no 
ano 2022, neste Estabelecimento de Ensino.
TURMA: ADMMATADMA TURNO: MATUTINO
Emilly Da Silva Barcelos.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, localizado à Avenida Beira Vale, Nº 38, 
Bairro Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, circunscrito ao Núcleo Territorial 
de Educação - NTE O7 - Teixeira de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada 
em 30 de Março de 2007, nos termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020 e da Portaria 
nº 985/2020, torna público o nome do aluno concluinte do Curso Técnico em Administração, no 
ano 2022, neste Estabelecimento de Ensino.
TURMA: ADMVESADNA TURNO: VESPERTINO
Eloisa Fritz Moreira.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira 
de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos 
termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público os nomes dos alunos 
concluintes do Curso Técnico em Administração PROSUB, no ano 2023, neste Estabelecimento 
de Ensino.
ALUNOS DO III MÓDULO EM ADMINISTRAÇÃO
TURMA: ADM-  TURNO: NOTURNO
Dinar Beatriz Sousa Santos; Marina Sales Braga; Solange Durval Dos Santos Madeira; Solineide 
De Jesus Santos; Tatiane Alves Da Silva.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira 
de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos 
termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público o nome da aluna concluinte 
do Curso Técnico em Administração PROSUB, no ano 2023, neste Estabelecimento de Ensino.
ALUNO DO III MÓDULO EM ADMINISTRAÇÃO
TURMA: ADMNOTADMIA TURNO: NOTURNO
Renata Gomes Lima.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira 
de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos 
termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público o nome da aluna concluinte 
do Curso Técnico em Administração PROSUB, no ano 2023, neste Estabelecimento de Ensino.
ALUNA DO III MÓDULO EM ADMINISTRAÇÃO
TURMA: ADMNOTM3A-E9  TURNO: NOTURNO
Juciene Silva De Castro Batista.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, localizado à Avenida Beira Vale, Nº 38, 
Bairro Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, circunscrito ao Núcleo Territorial 
de Educação - NTE O7 - Teixeira de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada 
em 30 de Março de 2007, nos termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020 e da Portaria 
nº 985/2020, torna público o nome do aluno concluinte do Curso Técnico em Administração, no 
ano 2023, neste Estabelecimento de Ensino.
TURMA: ADMMATADMA TURNO: MATUTINO
Kauan Cesar Oliveria Silva.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira 
de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos 
termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público o nome da aluna concluinte 
do Curso Técnico em Analises Clínicas EPI, no ano 2022, neste Estabelecimento de Ensino.
TURMA: ANACVESANACA TURNO: VESPERTINO
Alana Leão Moreira.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira 
de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos 
termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público o nome da aluna concluinte 
do Curso Técnico em Analises Clínicas EPI, no ano 2022, neste Estabelecimento de Ensino.
TURMA: ACLIN-3M TURNO: MATUTINO
Kaylane Lisboa Ribeiro.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira de 
Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos termos 
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da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público o nome da aluna concluinte do 
Curso Técnico em Análises Clinicas PROSUB, no ano 2023, neste Estabelecimento de Ensino.
ALUNA DO III MÓDULO EM ANALISES CLÍNICAS
TURMA: ANACNOTANACAIII  TURNO: NOTURNO
Lucinete Gil Queiroz.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira de 
Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos termos 
da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público o nome da aluna concluinte do 
Curso Técnico em Análises Clínicas PROSUB, no ano 2021, neste Estabelecimento de Ensino.
ALUNA DO III MÓDULO EM ANÁLISES CLÍNICAS
TURMA: ANA-3  TURNO: NOTURNO
Maria Dajuda Vieira De Oliveira.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira 
de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos 
termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público o nome do aluno concluinte 
do Curso Técnico em Analises Clínicas EPI, no ano 2022, neste Estabelecimento de Ensino.
ALUNOS DA 3ª SÉRIE EM ANALISES CLÍNICAS
TURMA: ACLIN-20  TURNO: VESPERTINO
Hiago Gonçalves Oliveira.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, 
Bairro Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - 
Teixeira de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 
2007, nos termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público os nomes 
dos alunos concluintes do Curso Técnico em Análises Clínicas PROSUB, no ano 2023, neste 
Estabelecimento de Ensino.
ALUNOS DO III MÓDULO EM ANÁLISES CLÍNICAS
TURMA: ANACNOTM3A-E9  TURNO: NOTURNO
Cleidiane Santos Santana; Ludmila Nunes De Jesus; Taise Da Assunção Santos.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira de 
Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos termos 
da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público o nome da aluna concluinte do 
Curso Técnico em Análises Clínicas PROSUB, no ano 2023, neste Estabelecimento de Ensino.
ALUNA DO III MÓDULO EM ANÁLISES CLÍNICAS
TURMA: ANACNOTANACA2III TURNO: NOTURNO
Deusilandia Silva De Oliveira.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira 
de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos 
termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público o nome da aluna concluinte 
do Curso Técnico em Analises Clínicas EPI, no ano 2022, neste Estabelecimento de Ensino.
TURMA: ANACVESANACA  TURNO: VESPERTINO
Tatiane Barreto Rodrigues.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira 
de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos 
termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público o nome da aluna concluinte 
do Curso Técnico em Informática EPI, no ano 2014, neste Estabelecimento de Ensino.
ALUNA DA 4º SÉRIE EM INFORMÁTICA
TURMA: TURMA A-IN TURNO: MATUTINO
Débora Neves De Santana.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira 
de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos 
termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público o nome da aluna concluinte 
do Curso Técnico em Informática PROSUB, no ano 2023, neste Estabelecimento de Ensino.
ALUNO DO III MÓDULO EM INFORMÁTICA
TURMA: INFNOTINFAIII TURNO: NOTURNO
Luciano Ferreira Dos Santos.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira 
de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos 

termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público o nome da aluna concluinte 
do Curso Técnico em Informática PROSUB, no ano 2023, neste Estabelecimento de Ensino.
ALUNO DO III MÓDULO EM INFORMÁTICA
TURMA: INFNOTM3A-E9 TURNO: NOTURNO
Matheus Borges De Souza.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira 
de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos 
termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público os nomes dos alunos 
concluintes do Curso Técnico em Química EPI, no ano 2023, neste Estabelecimento de Ensino.
ALUNOS DA 3ª SÉRIE EM QUÍMICA
TURMA: QUIMVESQUIMA TURNO: VESPERTINO
Natalya Dutra Guerra; Ólliver Xavier Santos.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira 
de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos 
termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público os nomes dos alunos 
concluintes do Curso Técnico em Química PROSUB, no ano 2023, neste Estabelecimento de 
Ensino.
ALUNOS DO III MÓDULO EM QUÍMICA
TURMA: QUIMNOTM3A-E9  TURNO: NOTURNO
Angelo Victor Dos Santos Bispo; Gustavo Lopes Dos Santos; Jardel Oliveira Silva; Thomas 
Habiro.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira 
de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos 
termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público o nome do aluno concluinte 
do Curso Técnico em Química PROSUB, no ano 2022, neste Estabelecimento de Ensino.
ALUNO DO III MÓDULO EM QUÍMICA
TURMA: QUIM 3N TURNO: NOTURNO
Renato Silva Dos Santos.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO EXTREMO SUL, 
Código MEC nº 29389631 Código SEC nº 1176425, situado na Avenida Beira Vale, Nº 38, Bairro 
Jardim Caraípe, no município de Teixeira de Freitas/BA, Jurisdicionado ao NTE O7 - Teixeira 
de Freitas/BA, autorizado pela Portaria nº 01/2007/09 publicada em 30 de Março de 2007, nos 
termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna público o nome do aluno concluinte 
do Curso Técnico em Química EPI, no ano 2019, neste Estabelecimento de Ensino.
ALUNO DA 4ª SÉRIE EM QUÍMICA
TURMA: QUIM-4N TURNO: MATUTINO
Luiz Gustavo Rodrigues Passos.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE MEDEIROS NETO, 
Código MEC nº 29474272, Código SEC nº 1179661, localizado à Rodovia BA 290, Km 55, Zona 
Rural, no Município de Medeiros Neto/BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação - NTE 
07, Teixeira de Freitas /BA, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020 e da Portaria nº 985/2020, 
torna pública a relação dos estudantes concluintes do Ensino Médio Regular no ano letivo 
continuum 2020/2021, neste estabelecimento de ensino.
INF-3M - 3ª SÉRIE - MATUTINO
Jaine Souza Amaral.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE MEDEIROS NETO, 
Código MEC nº 29474272, Código SEC nº 1179661, localizado à Rodovia BA 290, Km 55, Zona 
Rural, no Município de Medeiros Neto/BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação - NTE 
07, Teixeira de Freitas /BA, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020 e da Portaria nº 985/2020, 
torna pública a relação dos estudantes concluintes do Ensino Médio Regular no ano letivo 
continuum 2020/2021, neste estabelecimento de ensino.
INF-3V 2 - 3ª SÉRIE - VESPERTINO
Schirley Lopes Silva.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE MEDEIROS NETO, 
Código MEC nº 29474272, Código SEC nº 1179661, localizado à Rodovia BA 290, Km 55, Zona 
Rural, no Município de Medeiros Neto/BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação - NTE 
07, Teixeira de Freitas /BA, da Portaria nº 985/2020, torna pública a relação dos estudantes 
concluintes do Curso Técnico em Administração Ensino Médio Integrado no ano letivo de 2022, 
neste estabelecimento de ensino.
ADMMATADMB - 3ª SÉRIE - MATUTINO
Beatriz Viana Cruz; Jaazial Eliel da Silva Alves; Maria Isadora Silva Nascimento.

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE MEDEIROS NETO, 
Código MEC nº 29474272, Código SEC nº 1179661, localizado à Rodovia BA 290, Km 55, Zona 
Rural, no Município de Medeiros Neto/BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação - NTE 
07, Teixeira de Freitas /BA, da Portaria nº 985/2020, torna pública a relação dos estudantes 
concluintes do Curso Técnico em Informática Ensino Médio Integrado no ano letivo de 2022, 
neste estabelecimento de ensino.
INFMATINFA - 3ª SÉRIE - VESPERTINO
Iure Santos Ferreira.
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A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO SEVERINO 
VIEIRA, localizado na Avenida Joana Angélica, Nº 253, Nazaré, Município de SALVADOR-BA, 
circunscrito ao NTE - 26, nos Termos da Resolução CEE Nº 44/2020, publicada no Diário Oficial de 
26/08/2020, torna público a relação dos concluintes do CURSO TÉCNICO MÉDIO INTEGRADO, 
PROEJA e SUBSEQUENTE nos anos de 2019.1, 2022.2 e 2023.1, neste estabelecimento de 
ensino.
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - SUBSEQUENTE
Katia Quirino dos Santos e Silvana Conceição da Silveira.

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - SUBSEQUENTE
Marivaldo Santos de Souza, Raiene Leal Oliveira e Ricardo Santos da Silva.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO - SUBSEQUENTE
Ana Beatriz Santos Silva, Ana Nilza Miranda Batista, Elisandra Alves Ribeiro e Marcos Aurelio 
Santos de Aquino.

TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS - SUBSEQUENTE
Eudenilda Matos dos Santos.

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - PROEJA
Luis Claudio dos Santos.

TÉCNICO EM LOGÍSTICA - PROEJA
Paulo Cezar Lima Ramos.

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL GOVERNADOR LOMANTO JÚNIOR, Código MEC 
29181488, Código SEC 1101899, localizado à na Rua Professor Souza Brito, s/nº, Itapuã, 
Salvador - Bahia, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação - NTE 26, nos termos da 
Resolução CEE nº44/2020, torna pública a relação dos estudantes concluintes do Ensino Médio, 
no ano letivo 2007, no referido Estabelecimento de Ensino.
Turno: Noturno 3ª Série - Ensino Médio Regular - Turma: 05
Ana Paula Bernardes Fernandes.

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL POLIVALENTE DE CANDEIAS, INEP 29176409, Código 
SEC 1104669, localizado à Rua José Xavier, snº, Bairro Malembá, Candeias - Ba, circunscrito ao 
NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, 
torna pública a relação do aluno concluinte do Ensino Médio no ano letivo 2012
Turno: Noturno Turma: 3º A-N
Luiz Henrique Ribeiro

O Diretor do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PIEMONTE DO 
PARAGUAÇU I localizada na Rua Góes Calmon, nº S/N, Bairro Centro, município de Itaberaba- 
BA, jurisdicionada ao NTE - 14, nos termos da Portaria nº 9.835, publicada no Diário Oficial de 
24/10/2002, torna sem publicação a relação de alunos concluinte 2022.1 do CURSO TÉCNICO 
EM SEGURANÇA DO TRABALHO, SUBSEQUENTE, neste Estabelecimento de Ensino, 
publicada em 28/11/2023 no Diário Oficial da Bahia.
Turma: SEGUNOTM3A Turno: NOTURNO
Allan Cardoso Silva De Oliveira, Cleverson Souza Da Silva, Debora Luaine Nascimento Costa 
Viana, Danilo Simoes Oliveira, Eliana Franca Da Silva, Elson Goncalves Carige, Flavio Araujo 
Nascimento, Fabiana Araujo Lima De Almeida, Gian Lucas Santos Bastos de Oliveira, Gisele 
Cerqueira Da Silva, Jaci Da Paixao Silva, Jamille Santos Oliveira, Joabson De Jesus Reis, 
Jucinelma Oliveira Correia, Marcia Jesus Da Silva Pereira, Michele De Oliveira Fraga, Mikaele 
Gomes Santos, Ridson Lima Da Cunha Rocha, Valnei Sampaio Da Silva.

O Diretor (a) do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PIEMONTE DO 
PARAGUAÇU I localizada na Rua Góes Calmon, nº S/N, Bairro Centro, município de Itaberaba- 
BA, jurisdicionada ao NTE - 14, nos termos da Portaria nº 9.835, publicada no Diário Oficial de 
24/10/2002, torna público a relação da aluna concluinte do Curso Técnico em SEGURANÇA DO 
TRABAHO, SUBSEQUENTE no ano de 2023.1, neste Estabelecimento de Ensino.
Turma: SEGUNOTM3A   Turno: NOTURNO
Allan Cardoso Silva De Oliveira, Cleverton Souza Da Silva, Debora Luaine Nascimento Costa 
Viana, Danilo Simoes Oliveira, Eliana Franca da Silva, Elson Goncalves Carige, Flavio Araujo 
Nascimento, Fabiana Araujo Lima de Almeida, Gian Lucas Santos Bastos de Oliveira, Gisele 
Cerqueira da Silva, Jaci da Paixao Silva, Jamille dos Santos Oliveira, Joabson de Jesus Reis 
Fernandes, Jucinelma Oliveira Correia, Mercia Jesus da Silva Pereira, Michele de Oliveira Fraga, 
Mikaele Gomes Santos, Ridson Lima da Cunha Rocha, Valnei Sampaio da Silva.
<#E.G.B#866587#32#936992/>

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#866477#32#936880>
RESUMO DE PORTARIAS: Nº 797/2023 - Averbar, nos registros funcionais dos servidores 
do Quadro de Pessoal desta Universidade abaixo relacionados, o tempo de serviço prestado 
à Administração Pública. 798/2023 - A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA 
BAHIA (UNEB),no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme orientação da 
Instrução Normativa SAEB nº 006/2023, tendo em vista o que consta do Processo SEI nº 
074.6335.2023.0087331-81, RESOLVE: Art.1º - Publicar lista provisória, referente a Progressão 
2023, dos servidores da carreira de Técnico Universitário, integrante do Grupo Ocupacional 

Técnico Específico, lotados nesta Universidade, que não cumpriram os requisitos previstos no 
art. 4° do Decreto nº 21.070/2022, com as respectivas justificativas.

TÉCNICOS UNIVERSITÁRIO
MATRÍCULA SITUAÇÃO ATUAL JUSTIFICATIVA

GRAU REFERÊNCIA
74.569.119 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.569.120 II 1 Não cumpriu o disposto no art. 4º, inciso I, do decreto nº 21.070
74.567.212 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I, do Decreto Nº 21.070/202
71.519.131 II 1 Não cumpriu o pré-requisito estabelecido no Art. 4º, Inciso I
74.002.558 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
71.656.728 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.003537-7 V E Não atende ao disposto no Decreto nº 22.322/2023
74.573.963 III s Não atende ao disposto no Decreto nº 22.322/2023
74.533.819 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.000.715 II S Não atende ao disposto no Decreto nº 22.322/2023
74.520.033 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto 21.070/2022
74.517.794 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, § 1º, Inciso II do referido Decreto
74.002.556 III 1 Não cumpriu o disposto no 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022.
74.518.936 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto 21.070/2022
74.002.638 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I e no Art. 5º do Decreto nº 

21.070/2022
74.334.188 II 2 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso II do Decreto nº 21.070/2022
74.539.191 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I, do Decreto Nº 21.070/2022
74.573.288 I 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022.
74.560.628 III E Não atende ao disposto no Decreto nº 22.322/2023
74.554.149 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I, do Decreto Nº 21.070/202
74.001.128 II 1 Não cumpriu o pré-requisito estabelecido no Art. 4º, Inciso I do Decreto 

nº 21.070/2022.
74.532.931 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Parágrafo 1º, Inciso II do Decreto nº 

21.070/2022.
74.518.936 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso do Decreto 21.070/2022
74.002.536 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022.
74.001.155 III 1 Não cumpriu o pré-requisito estabelecido no Art. 4º, Inciso I
74.002.577 III 1 Não cumpriu o Art. Art. 4º, § 1º, Inciso II do Decreto nº 21.070/2022
74.003.213 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.002.929 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/202
74.566.130 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.002.607 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I, do Decreto Nº 21.070/2022.
74.517.244 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.524.503 II 1 Não cumpriu o disposto no 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022.
74.000.765 III 1 Não cumpriu o disposto no o Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022.
74.533.866 II 1 Não cumpriu o disposto no o Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022.
74.002.587 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I, do Decreto Nº 21.070/2022.
74.002.616 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I, do Decreto Nº 21.070/2022.
74.002.613 II 1 Não cumpriu o disposto no 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022.
74.572.339 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.573.275 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.568.056 II 1 Não cumpriu o Art. Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.571.127 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.569.411 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022.
74.553.341 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.557.509 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022.
74.525.424 II 1 Não cumpriu ao disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.560.677 II 1 Não cumpriu o disposto no 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022.
74.002.448 V E Não atende ao disposto no Decreto nº 22.322/2023
74.002.586 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I, do Decreto Nº 21.070/2022.
74.337.276 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, § 1º, II do Decreto nº 21.070/2022
74.551.208 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 5º, do Decreto nº 21.070 de 24/01/2022
74.545.588 III 1 Não cumpriu o pré-requisito estabelecido no Art. 4º, Inciso I
74.551.202 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070 de 

24/01/2022
74.003.167 II 2 Não cumpriu o disposto no o Art. 4º, Inciso II do Decreto nº 21.070/2022
74.569.779 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso II do Decreto nº 21.070 de 

24/01/2022
74.003.532 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I, do Decreto Nº 21.070/2022
74.535.494 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.535.677 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, § 1º, Inciso II, do Decreto Nº 

21.070/2022
74.002.549 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 5º do Decreto nº 21.070/2022
74.547.778 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso II, § 3º do Decreto nº 21.070 

de 24/01/2022
74.533.818 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022.
74.517.014 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022.
74.545.196 II 1 Não cumpriu o disposto no disposto no inciso I do art. 4º do decreto 

nº21.070 de 24 de janeiro de 2022
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74.523.856 II 1 Não cumpriu o disposto no 4º, Inciso I do Decreto 21.070/2022
74.521.009 IV S Não atende ao disposto no Decreto nº 22.322/2023
74.003.057 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.553.412 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I, do Decreto Nº 21.070/2022
74.545.998 I 2 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso II do Decreto nº 21.070/2022
74.003.176 II 2 Não cumpriu o disposto no o Art. 4º, Inciso II do Decreto nº 

21.070/2022.
74.002.756 I 2 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso II do Decreto nº 21.070/2022.
74.521.006 III E Não atende ao disposto no Decreto nº 22.322/2023
71.001.073 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.570.789 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I, do Decreto Nº 21.070/202
74.567.901 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I, do Decreto Nº 21.070/2022
74.003.521 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I, do Decreto Nº 21.070/2022
74.334.186 III 1 Não cumpriu o disposto no o Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022.
74.533.829 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.000.669 III 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I e Art. 5º do Decreto 

21.070/2022
74.003.513 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I, do Decreto Nº 21.070/2022
74.547.920 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I, do Decreto Nº 21.070/2022
74.003.201 II 2 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso II, § 3º do Decreto nº 21.070 

de 24/01/2022.
74.525.746 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 4º, Inciso I do Decreto nº 21.070/2022
74.001.147 II 1 Não cumpriu o disposto no Art. 5º do Decreto nº 21.070/2022

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 799/2023 - A REITORA DA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, conforme orientação da Instrução Normativa SAEB nº 013/2021, tendo em vista 
o que consta do Processo SEI nº 074.6335.2023.0087331-81, RESOLVE: Art.1º - Publicar lista 
provisória, referente a Progressão 2023, dos servidores da carreira de Técnico Universitário, 
integrante do Grupo Ocupacional Técnico Específico, lotados nesta Universidade, que cumpriram 
os requisitos para PROGRESSÃO. TÉCNICO UNIVERSITÁRIO

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO APÓS PROGRESSÃO
GRAU REFERÊNCIA GRAU REFERÊNCIA

Adaltiva dos Santos Xavier 74.541.793 III 1 III 2
Adriana Carvalho de Almeida 74.517.279 II 1 II 2
Adriana Pires Nascimento 74.571.438 II 1 II 2
Adriano Dourado Silva 74.524.563 II 1 II 2
Adriano França Varela de 
Albuquerque

74.003.253 III 1 III 2

Adrielle de Jesus Pereira 74.567.905 II 1 II 2
Aldivan Bento de Oliveira 74.549.716 II 1 II 2
Alexandro de Oliveira 74.542.916 II 1 II 2
Ana Claudia Costa Mota 74.552.411 II 1 II 2
Ana Gloria Almeida do Carmo 74.553.342 II 1 II 2
Ana Maria Lemos Santana 74.003.186 III 1 III 2
Ana Paula Assis dos Santos 74.553.343 II 1 II 2
Ana Paula Santos Maurício 74.571.121 II 1 II 2
Ana Roberta Matos Freitas 74.569.412 II 1 II 2
Ananete de Oliveira Sampaio 74.000.664 III 1 III 2
Andreza Barreto Oliveira 74.553.817 II 1 II 2
Ângela Maria da Silva Gomes 74.002.416 III 1 III 2
Annakele Nunes da Silva 
Santana

74.571.884 II 1 II 2

Antônio Jorge Ribeiro Machado 74.000.283 II 1 II 2
Arlindo Ferreira de Souza 74.002.574 III 1 III 2
Auxiliadora Maria da Silva Araujo 74.519.315 II 1 II 2
Bárbara Daniele Pinto 
Magalhães Teixeira

72.529.977 III 1 III 2

Benedito José Oliveira Sena 74.002.547 III 1 III 2
Bianca Maia Cezário 72.492.802 III 1 III 2
Bruno Conceição Nunes 74.552.409 II 1 II 2
Camila Carneiro Mascarenhas 74.523.644 III 1 III 2
Camila dos Santos Magalhães 74.568.908 II 1 II 2
Carla Ribeiro Nobre de Souza 74.534.188 II 1 II 2
Carlos Alberto Pereira Da Silva 74.002.583 III 1 III 2
Carlos Antonio Brito Tiano 74.355.646 III 1 III 2
Carlos Jeronimo Gonçalves 
Guerra

74.535.376 II 1 II 2

Cátia Lima Santos 71.471.007 II 1 II 2
Catiane Dos Santos Nascimento 
Mota

74.334.637 III 1 III 2

Christiane De Souza Oliveira 74.553.248 II 1 II 2
Cleber de Almeida Barros 74.561.887 II 1 II 2
Cleide Regina Rangel L’Hotellier 74.003.182 III 1 III 2
Cleomario Lima Santos 74.397.099 III 1 III 2
Cleyton Alves de Sousa 74.571.347 II 1 II 2

Cristiane Slva Macedo Carapiá 74.517.052 II 1 II 2
Cristina Evangelista Silva da 
Franca

74.001.462 III 1 III 2

Damiao Dantas da Silva e Silva 74.558.171 II 1 II 2
Daniela Nascimento Souza 
Caires

74.533.908 II 1 II 2

Danilo Estevão Cordeiro 74.337.279 III 1 III 2
Denisio Vieira de Souza 74.569.253 II 1 II 2
Diva Silva Moraes dos Santos 74.003.087 III 1 III 2
Domenico Vanoncini 74.334.666 III 1 III 2
Eddie Santana de Souza 74.570.794 II 1 II 2
Edna de Lima Estrela Costa 74.530.493 II 1 II 2
Eduardo Porto Silva 74.517.016 III 1 III 2
Elaine Cristina Gonçalves Santos 
Leal

74.333.058 III 1 III 2

Elen Matos Pereira 74.571.152 II 1 II 2
Elgra Sena Reis 74.569.684 II 1 II 2
Elza Maíra Lima Siqueira 
Cavalcanti

74.524.788 III 1 III 2

Emanuele Sousa Pereira 74.566.021 III 1 III 2
Enio Machado de Vasconcelos 74.333.056 III 1 III 2
Erycsson Sampaio de Souza 74.334.632 III 1 III 2
Euclides da Silva Santos 74.571.351 II 1 II 2
Everaldo do Vale Oliveira 74.533.891 II 1 II 2
Everton Lima de Oliveira 74.003.032 II 1 II 2
Fabiana Gonçalves Severo e 
Silva

74.334.743 III 1 III 2

Fabio de Souza Cornelio 74.546.010 II 1 II 2
Fabricio Magalhães Pereira 74.539.910 III 1 III 2
Felix Augusto do Carmo Silva 74.571.442 II 1 II 2
Flavia Ribeiro Torres 74.533.817 III 1 III 2
Francilene Ferreira da Silva 74.002.580 III 1 III 2
Francineide Santos Gonçalves 74.552.413 II 1 II 2
Frederico Loiola Viana 74.525.835 II 1 II 2
Geciane de Souza Luz Pereira 74.569.915 II 1 II 2
Gerlane Lima Silva Dourado 74.552.514 III 1 III 2
Giancarlo Costa Di Credico 74.524.908 II 1 II 2
Gildemar da Conceição 74.002.578 III 1 III 2
Gilmara Almeida de Oliveira Silva 74.003.524 III 1 III 2
Gilmara dos Santos Castro 74.556.630 II 1 II 2
Girlane Barbosa Fontes 74.548.341 II 1 II 2
Gleice Santana de Oliveira 74.336.868 III 1 III 2
Godofredo Duarte Sales 74.002.748 II 1 II 2
Gracila Dourado Porto 74.555.386 III 1 III 2
Herberte Mouse de Almeida 74.002.691 II 1 II 2
Hildete Barroso de Souza 74.552.552 II 1 II 2
Hirão Fernandes Cunha e Souza 74.569.608 II 1 II 2
Irailde Ribeiro da Silva 74.535.322 II 1 II 2
Irina Pacheco da Silva Dultra 74.533.871 II 1 II 2
Jaciara Almeida Santos 74.530.173 II 1 II 2
Jaira Rodrigues Conceição 74.002.526 III 1 III 2
Jairo Souza de Paula 74.003.180 III 1 III 2
Jamile Oliveira Almeida 74.535.899 III 1 III 2
Jaqueline Nunes da Silva 
Oliveira

74.572.001 II 1 II 2

João Batista Alves Libório 74.002.609 III 1 III 2
João Carlos Pinto da Cunha 74.572.233 II 1 II 2
João Pedro Ferreira da Silva 74.002.421 III 1 III 2
Jocília dos Santos Azevedo 74.542.913 II 1 II 2
Josefina da Conceição Silva 
Marques

74.003.517 III 1 III 2

Josivan de Jesus Santos 74.002.612 II 1 II 2
Josivan dos Santos 74.002.591 II 1 II 2
Juciane de Jesus da Silva de 
Souza

74.003.282 III 1 III 2

Júlia Cardoso de Araújo 74.532.962 II 1 II 2
Julia Clicia Leal Silva 74.542.696 II 1 II 2
Karla Cruz Bacelar dos Santos 74.333.057 III 1 III 2
Karla Patrícia Oliveira Santos 74.554.466 III 1 III 2
Lauro Ferreira Cathalá 74.558.138 II 1 II 2
Leandro Aguiar de Matos 74.547.196 II 1 II 2
Lene São José de Souza 74.539.701 III 1 III 2
Lícia Barreto de Andrade Diu 74.533.833 II 1 II 2
Lívia Gualberto da Silva 74.002.554 III 1 III 2
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Lorena Oliveira da Silva 74.525.429 II 1 II 2
Luciana Marinho dos Santos 74.569.611 II 1 II 2
Luciana Pinheiro Santos 74.553.414 II 1 II 2
Luciene Santos da Silva 74.524.562 II 1 II 2
Lucimar Oliveira de Jesus 74.002.169 III 1 III 2
Ludmila Chaves de Souza 
Campelo

74.555.471 II 1 II 2

Luziene Almeida Rocha 74.573.727 II 1 II 2
Manoela Martins Ribeiro de 
Andrade

74.535.324 II 1 II 2

Marcelo Felipe Gomes de Souza 74.523.801 III 1 III 2
Marcelo Jorge Lima Bahia 74.559.108 II 1 II 2
Marcelo Silva Alves 74.569.574 II 1 II 2
Márcio Antonio Oliveira de Araújo 74.002.635 III 1 III 2
Marcos Antonio de Brito França 74.002.940 II 1 II 2
Margarete Souza dos Reis 74.524.513 III 1 III 2
Margarida Maria Dantas Batista 74.561.725 II 1 II 2
Maria Conceição Souza Macedo 73.308.462 III 1 III 2
Maria da Conceição Silva 
Almeida

74.002.964 III 1 III 2

Maria Das Graças Souza 
Gonzalez

74.000.584 III 1 III 2

Maria Gonçalves de Araújo 
Bezerra

74.002.677 III 1 III 2

Maria Gracyene Galvão Prates 74.334.149 III 1 III 2
Maristela Muniz Evangelista 74.333.860 III 1 III 2
Marlene de Jesus Souza 
Conceição

74.003.085 III 1 III 2

Marta Daiane Varjão 74.539.704 II 1 II 2
Marta Mesquita Ramos 74.002.900 III 1 III 2
Marta Soares de Oliveira Vale 74.574.922 II 1 II 2
Milena Barbara Miranda Gomes 74.536.728 II 1 II 2
Milena Pereira dos Santos Silva 74.565.545 II 1 II 2
Moisés Santos Dos Reis 74.573.965 II 1 II 2
Neirivan das Virgens 74.001.144 II 1 II 2
Nelia Cristiane Vivas da 
Conceição

74.560.630 II 1 II 2

Nilton Gonçalves de Aguiar 
Júnior

74.517.793 III 1 III 2

Patrícia de Cássia Lima Vieira 
Pires

74.553.458 II 1 II 2

Paulo Enselmo Ramos de Jesus 74.533.894 II 1 II 2
Pedro Márcio Pinto de Oliveira 74.559.094 II 1 II 2
Priscila Souza Guirra 74.517.245 II 1 II 2
Rafael Marx Santos Rodrigues 74.517.077 II 1 II 2
Rafael Teixeira da Silva Santos 74.533.884 II 1 II 2
Railton Araújo Baldoino 74.534.120 II 1 II 2
Raimunda Mendes de Souza 74.001.595 III 1 III 2
Reginaldo Sampaio de Almeida 74.002.472 III 1 III 2
Renilson Paiva Morais 74.569.609 II 1 II 2
Robério Castro Nascimento 74.00.2625 II 1 II 2
Robério Vieira Lima 74.002.573 III 1 III 2
Roberto Rodrigues Santos 74.339.467 II 1 II 2
Rodrigo Carneiro de Oliveira 74.517.877 III 1 III 2
Rogéria Vilela da Silva Gomes 74.551.354 II 1 II 2
Rosangela de Carvalho Matos 74.331.842 III 1 III 2
Rubia Carla Lima de Oliveira 74.334.171 III 1 III 2
Sandra Maria de Almeida Lopes 74.333.866 III 1 III 2

Sandro Santos de Mattos 74.569.654 II 1 II 2
Silvânia Mota Magalhães 74.002.551 III 1 III 2
Silvia Luiza Almeida Correia 74.354.196 II 1 II 2
Silvio Roberto Sampaio Fonseca 74.003.117 II 1 II 2
Sirley Maura Evangelista dos 
Santos Souza

74.002.602 III 1 III 2

Sonia Maria Souza Sampaio 74.003.187 III 1 III 2
Tâmara Moraes de Souza 
Bittencourt

74.553.433 II 1 II 2

Tamara Santos Pinho 74.560.553 II 1 II 2
Tarcísio Hilário de Jesus Silva 74.554.150 II 1 II 2
Telma Batista Farias da Silva 74.523.332 III 1 III 2
Thiago Alves de Santana 74.558.487 II 1 II 2
Thiago Duque Ribeiro Lelis 74.560.668 II 1 II 2
Thiago Teles dos Santos 74.524.502 II 1 II 2
Ulber Miranda da Silva 74.553.914 II 1 II 2
Valdimécia Maria Mota Rios 74.003.077 III 1 III 2
Valnísia Nunes Borges do 
Nascimento

74.575.760 II 1 II 2

Vandson de Oliveira Nascimento 74.334.747 III 1 III 2
Vera Lucia Gomes dos Santos 74.355.645 III 1 III 2
Verner Rafael Ferreira 74.334.152 III 1 III 2
Vicente Rafael Ferreira 74.553.770 III 1 III 2
Vilma Araujo Pinheiro Braga 74.562.494 II 1 II 2

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 800/2023 - A REITORA DA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), no uso das atribuições legais e regimentais 
e, que lhe são conferidas pelo Artigo 15, Inciso VIII, do Estatuto da UNEB e do Artigo 20, 
Inciso VIII do Regimento Geral da Universidade do Estado da Bahia, à vista do resultado e 
da classificação obtidos no Concurso Público para Admissão de Professor Auxiliar, realizado 
nos termos do Edital nº 034/2022, publicado no Diário Oficial de 23/04/2022, observadas as 
classificações constantes na Portaria nº 488/2022, republicada no D.O.E de 02/07/2022 e com 
retificações no D.O.E de 12/07/2022 e 14/07/2022, e com fulcro na Sentença que homologou 
o Acordo nos autos nº. 8131446-06.2022.8.05.000, RESOLVE: Art. 1º Convocar os(as) 
candidatos(as) listados no Anexo II desta Portaria para o Cargo de Professor Auxiliar, Nível 
A, do Quadro de Carreira Docente desta Universidade, em regime de 40 (quarenta) horas, 
para encaminhar à Coordenação de Ingresso e Cessão de Pessoal (COICP) da Pró-Reitoria 
de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (PGDP) até 30/12/2023, através exclusivamente 
do e-mail admissao2022@uneb.br, os documentos necessários à nomeação (Anexo I), nos 
termos da Lei nº 8.352/2002, da Lei nº 6.677/94 e Resolução nº 1.511/2022. Art. 2º Os 
documentos listados no Anexo I desta Portaria deverão ser encaminhados exclusivamente 
em um único e-mail, formato PDF, com dois arquivos da seguinte forma: A) Arquivo contendo 
os exames médicos e Declaração de Histórico e Estado de Saúde. B) Arquivo contendo os 
documentos pessoais. 801/2023 - A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
(UNEB),no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do art. 177, da Lei nº 
6.677/1994, seja por inobservância das disposições do art. 20, §1º, da Lei nº 8.352/2002, 
tendo em vista o que consta do Processo nº 074.7082.2023.0007194-55, RESOLVE: Art. 
1º.Arquivar o Processo n° 074.7082.2023.0007194-55, conforme Parecer nº773/2023, da 
Procuradoria Jurídica (PROJUR), desta Universidade. Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação. 802/2023 - A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
(UNEB),no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Artigo 12 do 
Decreto nº 7.899, de 05.02.2001 e Instrução Normativa nº 002 de 17.05.2001 da SAEB, 
que regulamentam o Estágio Probatório dos Servidores Públicos Estaduais, considerando 
o que consta do Processo SEI nº 074.7912.2023.0025941-07, RESOLVE: Art. 1º.Confirmar 
a permanência da servidora KELLY CORDEIRO ANTAS, matrícula nº 92009836, lotada no 
Departamento de Educação (DEDC), Campus VIII, Paulo Afonso, pelo período de Estágio 
Probatório de16 de abril de 2019 a 15 de abril de 2022.Art. 2º.A Pró-Reitoria de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas (PGDP), procederá as anotações pertinentes no prontuário 
da servidora. Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA 
REITORIA, 30 de novembro de 2023.

Adriana dos Santos Marmori Lima
Reitora

ANEXO DE PORTARIA Nº 797/2023

Processo Matrícula Nome Cargo/Símbolo Órgão Poder Data início Data Fim Finalidade
074.6912.2023.0049498-71 74.359.306-5 CRISTINA DE CERQUERIA 

SILVA SANTANA
VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 

ESTADO DA BAHIA - SESAB
EXECUTIVO 14.03.1991 30.04.1993 APOSENTADORIA, DISPONIBI-

LIDADE E ADICIONAIS
VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 

ESTADO DA BAHIA - SESAB
EXECUTIVO 18.05.1993 31.05.1993 APOSENTADORIA, DISPONIBI-

LIDADE E ADICIONAIS
VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 

ESTADO DA BAHIA - SESAB
EXECUTIVO 02.06.1995 02.07.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-

LIDADE E ADICIONAIS
VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 

ESTADO DA BAHIA - SESAB
EXECUTIVO 04.07.1995 05.07.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-

LIDADE E ADICIONAIS
VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 

ESTADO DA BAHIA - SESAB
EXECUTIVO 07.07.1995 12.07.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-

LIDADE E ADICIONAIS
VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 

ESTADO DA BAHIA - SESAB
EXECUTIVO 15.07.1995 16.07.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-

LIDADE E ADICIONAIS
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VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 22.07.1995 23.07.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 29.07.1995 30.07.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 01.08.1995 06.08.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 12.08.1995 13.08.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 15.08.1995 20.08.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 26.08.1995 27.08.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 01.09.1995 30.09.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 02.10.1995 02.10.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 04.10.1995 04.10.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 06.10.1995 06.10.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 10.10.1995 11.10.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 13.10.1995 14.10.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 20.10.1995 21.10.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 27.10.1995 29.10.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 31.10.1995 19.11.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 25.11.1995 30.11.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 02.12.1995 02.12.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 23.12.1995 26.12.1995 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 30.12.1995 01.01.1996 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 06.01.1996 08.01.1996 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 12.01.1996 12.01.1996 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 14.01.1996 14.01.1996 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 20.01.1996 21.01.1996 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 26.01.1996 28.01.1996 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 03.02.1996 04.02.1996 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 10.02.1996 11.02.1996 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 16.02.1996 19.02.1996 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 25.02.1996 26.02.1996 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

VISITADOR SANITÁRIO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA - SESAB

EXECUTIVO 01.03.1996 31.03.1996 APOSENTADORIA, DISPONIBI-
LIDADE E ADICIONAIS

ANEXO DE PORTARIA Nº 800/2023
ANEXO I

(A) - Relação deExames (B) - Relação de Documentos
• Hemograma;
• Glicemia;
• Sumário de urina;
• Parasitológico de fezes;
• Laudo de acuidade visual, com 
ou sem correção, emitido por médico(a) Of-
talmologista;
• Raio X do Tórax (PA) com 
laudo;
• Eletrocardiograma (para candi-
datos(as) com idade a partir de 40 anos);
• PSA de próstata (para homens 
com idade a partir de 40 anos);
• Mamografia (para mulheres 
com idade a partir de 40 anos);
• Videolaringoscopia;
• Audiometria tonal e vocal.

• Carteira de Identidade, CPF;
• Titulo de Eleitor com último comprovante de votação;
• Certidão de Antecedentes Criminais;
• Certidão de Nascimento ou Casamento;
• Carteira de Trabalho (frente e verso da página com a 
foto);
• Certificado de Reservista (frente e verso) para homens;
• PIS ou PASEP (Cartão de inscrição ou documento oficial 
em que conste o número do mesmo);
• Diploma e Histórico Escolar (correspondentes ao cargo a 
ser nomeado);
• Atestado de Vacinação e Certidão de Nascimento dos 
Filhos até 5 anos e certidão de nascimento ou carteira de identidade 
para os de idade superior a 5 anos e CPF;
• Extrato da Conta Bancária ou documento expedido ex-
clusivamente pelo Banco do Brasil com os números da Agência e da 
Conta Corrente com digito;
• Comprovante de Residência (Água, Luz ou Telefone);
• Cópia do Campo identificação do contribuinte da última 
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física entregue na Receita 
Federal;
• Declaração de Bens*
• Declaração de dependente *

• Declaração de acumulação de Cargo Público*
• Ficha de Transporte*
• Ficha de Cadastro*
• Declaração de Saúde*
*Disponível no endereço:https://pgdp.uneb.br/admissao-de-novos-
-servidores/

ANEXO II

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - CAMPUS XI - SERRINHA
Área/Componente Curricular - 075-Geografia Física - Análise Ambiental/Biogeografia/Climatologia/Geografias da 
Bahia/Geologia/Hidrografia
Número de Inscrição Nome do Candidato (a) Nota Final Classificação
11000056 ANGELO MOURA ARAUJO 7,26 2º lugar

<#E.G.B#866477#35#936880/>
<#E.G.B#866651#35#937058>
Portaria Nº 00727574 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, no uso de suas atribuições, 
resolve Cessar o efeito, a partir de 16 de Novembro de 2023, o ato de LICENÇA PRÊMIO Nº 
00694593 de 28 de Setembro de 2023, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) 
servidor(a) JACIARA ALMEIDA SANTOS, matrícula nº 74530173.

ADRIANA DOS SANTOS MARMORI LIMA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866651#35#937058/>
<#E.G.B#866660#35#937067>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00727641 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o direito 
à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 74002591  JOSIVAN DOS 

SANTOS
 02.08.1995/01.08.2000  16.01.2024  15.03.2024

ADRIANA DOS SANTOS MARMORI LIMA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866660#36#937067/>
<#E.G.B#866670#36#937077>
Portaria Nº 00727654 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, no uso de suas atribuições, 
resolve Cessar o efeito, a partir de 30 de Novembro de 2023, o ato de LICENÇA PRÊMIO Nº 
00677996 de 16 de Agosto de 2023, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) 
servidor(a) ANA CLEIDE SANTOS DE SOUZA, matrícula nº 74521435.

ADRIANA DOS SANTOS MARMORI LIMA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866670#36#937077/>
<#E.G.B#866675#36#937083>
Portaria Nº 00727971 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 29, II da Lei nº 8.352, de 02 de setembro de 2002, resolve 
conceder Incentivo Mestrado ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro 
de Pessoal do(a) UNEB.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 74534034  TATIANE DE JESUS 

CHATES
 30.11.2023       40,00

ADRIANA DOS SANTOS MARMORI LIMA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866675#36#937083/>
<#E.G.B#866680#36#937087>
Portaria Nº 00726982 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, no uso de suas atribuições, 
resolve designar MARTA ENEAS DA SILVA, matrícula nº 74275148, para, em razão de Férias 
no período de 04 de Dezembro de 2023 a 02 de Janeiro de 2024, substituir ELIAS NUNES 
DOURADO, matrícula nº 72000348, no cargo Diretor, do(a) Pró-Reitoria de Gestão e Des de 
Pessoas.

ADRIANA DOS SANTOS MARMORI LIMA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866680#36#937087/>
<#E.G.B#866681#36#937088>
Portaria Nº 00727863 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o direito 
à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 74495902  ROGENALDO DE 

BRITO CHAGAS
 07.05.2014/06.05.2019  01.02.2024  30.04.2024

ADRIANA DOS SANTOS MARMORI LIMA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866681#36#937088/>
<#E.G.B#866214#36#936603>
AVISO Nº 210/2023 - A Reitora da Universidade do Estado Da Bahia (UNEB), no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, convoca os(as) candidatos(as) inscritos(as) no Processo 
Seletivo Vestibular 2024, destinado ao ingresso de estudantes nos cursos de graduação da 
UNEB, nas modalidades presencial e à distância (EaD), a terem acesso ao Cartão de Informação 
do(a) Candidato(a), conforme orientações contidas no Edital nº 133/2023, disponibilizados nos 
sites www.vestibular.uneb.br  e www.selecao.uneb.br/editais2023.

GABINETE DA REITORIA DA UNEB, 30 de novembro de 2023.

Adriana dos Santos Marmori Lima
Reitora
<#E.G.B#866214#36#936603/>

Universidade Estadual de Feira de Santana – UEFS
<#E.G.B#866507#36#936908>
RESUMO DE PORTARIAS
A Reitora da Universidade Estadual de Feira de Santana, no uso de suas atribuições, RESOLVE,

Port. 541/2023 - Art. 1º - Definir a tramitação exclusiva através do Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI BAHIA, criado e cedido gratuitamente pelo Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região, os seguintes processos: Atividades Complementares: Aproveitamento (Pós-Graduação); 
Avaliação de Curso de Pós-Graduação: Solicitação - Revisão de Nota; Diploma: Solicitação - 
Autenticidade; Discente: Solicitação - Aceleração de Estudos; Discente: Solicitação - Atestado 
de Frequência (Pós-Graduação); Discente: Solicitação - Atestado de Regularidade (ENADE); 
Discente: Solicitação - Boletim de Desempenho; Discente: Solicitação - Escore (Pós-Graduação); 
Discente: Solicitação - Nome Social (Graduação e Pós-Graduação). Art. 2º - Fica vedado o 
cadastramento dos processos indicados no Art. 1º em outros sistemas que tenham por finalidade 
o controle de tramitação de processos. Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.
Feira de Santana, 30 de novembro de 2023.
Amali de Angelis Mussi - Reitora

AVISO DE REABERTURA DO EDITAL 002/2023 - PROCESSO SELETIVO PARA 
REINTEGRAÇÃO DOS ALUNOS DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UEFS
A Reitora da Universidade Estadual de Feira de Santana (UEFS), no uso de suas atribuições, 
de acordo com o Regimento Geral desta Universidade e as Resoluções CONSEPE 129/2009 
e 181/2011, torna público que as inscrições para o Processo Seletivo para Reintegração de 
Alunos dos Cursos de Licenciatura e Bacharelado dos Cursos de Graduação da UEFS, estarão 
reabertas do dia 04 a 08 de dezembro de 2023. As inscrições serão realizadas junto à Divisão 
de Assuntos Acadêmicos (DAA), exclusivamente, através do Peticionamento Externo.
Feira de Santana, 30 de  novembro de 2023.
Amali de Angelis Mussi - Reitora
AVISO DE REABERTURA DO EDITAL 003/2023 - PROCESSO SELETIVO PARA REINGRESSO 
NA MODALIDADE BACHARELADO OU LICENCIATURA DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 
DA UEFS
A Reitora da Universidade Estadual de Feira de Santana (UEFS), no uso de suas atribuições, de 
acordo com o Regimento Geral desta Universidade e a Resolução CONSEPE 049/2017 torna 
público que as inscrições para o Processo Seletivo - Reingresso nas modalidades Bacharelado 
ou Licenciatura dos Cursos de Graduação da UEFS, estarão reabertas do dia 04 a 08 de 
dezembro de 2023. As inscrições serão realizadas junto à Divisão de Assuntos Acadêmicos 
(DAA), exclusivamente, através do Peticionamento Externo
Feira de Santana, 30 de  novembro de 2023.
Amali de Angelis Mussi - Reitora
AVISO - EDITAL DE SELEÇÃO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM FILOSOFIA SELEÇÃO 
2024
A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação em exercício da  da Universidade Estadual de 
Feira de Santana faz saber que as inscrições para  a seleção do Curso de Especialização 
em Filosofia (Pós-Graduação Lato Sensu), Curso de Duração Plena, estarão abertas aos 
profissionais de nível superior no período  19 de dezembro de 2023 a 31 de janeiro de 2024. As 
inscrições serão realizadas via correio eletrônico, através do e-mail:  posfilosofia@uefs.br (Ver 
procedimento para inscrições em Edital). O Edital completo encontra-se na página eletrônica da 
UEFS.
Feira de Santana,  30 de novembro de 2023
MARIANA BORGES BOTURA - Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação em exercício
RESCISÃO DE CONTRATO PROFESSOR SUBSTITUTO - REDA

CONTRATADO (A) MATRÍCULA CARGO DATA RESCISÃO LOTAÇÃO
BIANKA SOUSA 
MARTINS SILVA

92035904 PROFESSOR 
SUBSTITUTO

30/11/2023 DSAU

<#E.G.B#866507#36#936908/>
<#E.G.B#866290#36#936682>
RESUMO DE PORTARIAS
A REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o disposto no Art. 9º do Decreto Estadual nº 21.070 de 24 de janeiro 
de 2022, de acordo com o Decreto n° 22.322 de 11 de outubro de 2023 e Instrução Normativa 
SAEB nº 015/2023, RESOLVE
Port. 542/2023 - Art. 1º - Publicar lista provisória, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 
2023, dos servidores da carreira de Técnico Universitário, integrantes do Grupo Ocupacional 
Técnico Específico, lotados na Universidade Estadual de Feira de Santana que cumpriram os 
requisitos para a Progressão:

MATRÍCULA NOME GRAU REFERÊNCIA 
ATUAL

REFERÊNCIA 
PÓS 
PROGRESSÃO

92073432 ROBERT DE CERQUEIRA VASCONCELOS I 1 2
71421449 ADRIANA PRISCILLA COSTA CAVALCANTI II 1 2
71522239 ALENCAR DA SILVA CERQUEIRA II 1 2
71519013 ALEXSAMI AMORIM LOPES II 1 2
71529200 ALEXSANDRA SANTOS DE JESUS II 1 2
71553321 ALEXSANDRO DE SOUZA MATOS GADEA II 1 2
71656735 ALINE DE JESUS PEREIRA II 1 2
71538154 AMANDA SOARES BEZERRA FERREIRA II 1 2
71470679 ANTONIO EDSON MASCARENHAS DA SILVA II 1 2
71549870 BRUNO MATOS NASCIMENTO II 1 2

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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71554549 CAMILA DAMASCENO PENNA SILVA II 1 2
71547243 CARLA MONIELLE BASTOS DOS SANTOS DE 

PAIVA
II 1 2

71533956 CAROLINA PACHECO OLIVEIRA NEVES II 1 2
71558732 CASSIA ARAUJO DAS NEVES SANTOS II 1 2
71518934 DANIELA RODRIGUES SOARES II 1 2
71550369 DENISE ALINE MAGALHAES BOA SORTE II 1 2
71547775 DIANE DE OLIVEIRA SAMPAIO II 1 2
71518933 DOUGLAS ALEXANDRE DE LIMA CONDINI II 1 2
71551551 ELAINE CRISTINA DE ALMEIDA RESENDE II 1 2
71533576 GESSICA THAIS OLIVEIRA DE ARAUJO II 1 2
71538153 HELTON RICARDO CARNEIRO JUNIOR II 1 2
71571460 HUDSON CARDOSO DE ARAUJO FILHO II 1 2
72533094 IATIARA CHAVES DE OLIVEIRA RIBEIRO II 1 2
71563167 IEDA MARIA DIMAS XAVIER II 1 2
71537964 INALVA MARIA MOREIRA MAGALHAES II 1 2
71532920 ISA MOTA SOUSA II 1 2
71563166 JAMILLE FERREIRA RIBEIRO II 1 2
71547469 JAMILLE LOPES PEDREIRA II 1 2
71656705 JOAO MOTA JUNQUEIRA JUNIOR II 1 2
71518281 JONAS CONCEICAO MACIEL II 1 2
71527522 JORGE DE JESUS CERQUEIRA II 1 2
71001210 JOSE LUIS COSTA NASCIMENTO II 1 2
71546437 JUCIVANIA DOS SANTOS SILVA NASCIMENTO II 1 2
71556306 JULIANA CARAMES DUARTE II 1 2
71533580 JUVENAL AGUIAR DE OLIVEIRA FILHO II 1 2
71543714 LEONARDO SOUZA DE ALMEIDA II 1 2
71571281 LUCIANA LOPES DE OLIVEIRA GARCIA II 1 2
71519130 LUCIANA TEREZA FERREIRA MENEZES II 1 2
71518285 MARA RUBIA DE OLIVEIRA LIMA II 1 2
71538152 MARIANA MOURA CARDOSO II 1 2
71656712 MATHEUS SOUZA DANTAS II 1 2
71470290 MILA AMARAL FERREIRA ARAUJO II 1 2
71570770 MURILO SOUSA ARAUJO II 1 2
71307339 NIVEA BATISTA DA SILVA II 1 2
71653200 NUTHIELLE SILVA DA COSTA II 1 2
71653199 PATRICK BORGES ALVES SILVA II 1 2
71522159 PAULA GESTEIRA PIMENTA II 1 2
71519107 RAMON DE MELO CRUZ II 1 2
71470833 RENATA DA SILVA COSTA II 1 2
71563836 RICARDO CEDRAZ DUQUE MOLITERNO II 1 2
71571282 SANDRA REGINA ALVES VERGNE DE MORAIS II 1 2
71570636 SILVANO FERREIRA SANTOS II 1 2
71563337 SILVIA LETICIA MACIEL II 1 2
71562489 THAMARA ARIANNY VENTIN AMORIM OLIVEIRA 

DE ASSIS
II 1 2

71656747 THAYANI SAMPAIO CONCEICAO II 1 2
71533486 WANA DE CASSIA ALVES BARRETO II 1 2
71519128 ALAINE MORAES DE JESUS III 1 2
71421517 ALEXSANDRA DO VALE SANTANA III 1 2
71001226 ANA EDELWEISS DE ALENCAR MAGALHAES III 1 2
71537962 BIANCA DE SANTANA VALLE DIAS III 1 2
71001271 CARLOS ALBERTO DA SILVA SANTOS III 1 2
71522269 DAIANA DOS SANTOS ALCANTARA III 1 2
71470275 DENIO JOSE DE CERQUEIRA III 1 2
71518288 DIEGO PEREIRA DANTAS III 1 2
71519127 EDCARLOS MAIA DA SILVA III 1 2
71001307 EDLENE RIZERIO FALCAO III 1 2
71000106 EDUARDO VASCONCELOS SANTOS III 1 2
71552486 ELIZETE DA ANUNCIACAO MASCARENHAS 

SANDES
III 1 2

71516728 ERIONE DE SOUZA FERREIRA III 1 2
71522238 EULALIA PALOMA DA SILVA OLIVEIRA III 1 2
71306976 FABIO JOSE PEREIRA ALVES III 1 2
71554249 FERNANDA CRISTINA MIRANDA RIBEIRO III 1 2
71532811 GILMA COSTA FERREIRA OLIVEIRA III 1 2
74538387 GIOVANA DE MARCIANI TONON III 1 2
71519012 GIRLEIDE DE OLIVEIRA SOUZA III 1 2
71001187 ISABEL CRISTINA DA SILVA REIS III 1 2
71518295 ISABELA SOUZA SAMPAIO ALMEIDA III 1 2
71421383 JENE MARCIA COELHO BARROS FRANCA III 1 2
71518912 JOCINEIA SOUZA DA CONCEICAO SANTOS III 1 2
71522234 JOEL PEREIRA DOS SANTOS FILHO III 1 2

71001274 JORGE PEDRO BARROS III 1 2
71307422 JOSUE OLIVEIRA LEAL III 1 2
71001211 JOSUE TELES BASTOS III 1 2
71470911 LEANDRO MEDEIROS REIS III 1 2
71307346 LIVIA CAVALCANTE VIEIRA III 1 2
71474804 MAELI SILVA LISBOA III 1 2
71307424 MAGALY SANTOS CALDAS PALMA III 1 2
71470296 MARIETE MORAIS DA SILVA MARQUES III 1 2
71421500 MARISA PEREIRA LOBO DOS SANTOS III 1 2
71001421 MARISTELA DOS SANTOS PINHO III 1 2
71539688 MERCIA REGINA DE MENEZES NASCIMENTO III 1 2
71421527 MYRELLA DA SILVA SIQUEIRA E CERQUEIRA III 1 2
71421513 NADJA RIBEIRO MACHADO SILVA III 1 2
71549781 NEUMA MARIA DE MATOS LIMA III 1 2
71518909 ODAIR NOGUEIRA DE SAO JOSE III 1 2
71307000 PATRICIA CARNEIRO SILVA SANTANA III 1 2
71000212 PEDRO DANTAS DA SILVA III 1 2
71421441 RAFAEL CERQUEIRA SOUZA III 1 2
71550743 REBECCA LUSTOSA SILVA DE ALMEIDA LUZ III 1 2
71421533 RENATA DIAS SOUZA III 1 2
71421619 RENATA DOS SANTOS ALMEIDA LACERDA III 1 2
71518132 SANDRO MARQUES DE SOUSA NASSIF III 1 2
71001287 SOLEIDE VIEIRA DE SOUZA ARAUJO III 1 2
71421451 SUZANA FERREIRA MAGALHAES GADEA III 1 2
71470287 THAIS PIMENTEL DE OLIVEIRA AZEVEDO III 1 2
71533488 VALERIA BOAVENTURA DE ALMEIDA III 1 2
71000838 VILANIA MARIA ALMEIDA SANTANA III 1 2
71421522 CARLOS ROBERTO VILAS BOAS SUZARTE IV 1 2
71001399 MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA IV 1 2
71001241 MARIA DE FATIMA NASCIMENTO SILVA IV 1 2

Art. 2º - Publicar lista provisória, contendo o número de matrícula, dos servidores da carreira 
de Técnico Universitário, integrantes de Grupo Ocupacional Técnico Específico, lotados 
na Universidade Estadual de Feira de Santana que não cumpriram os requisitos para a 
Progressão, com as respectivas justificativas.

MATRÍCULA NOME JUSTIFICATIVA
92078289 LORENA MARIA CARVALHO E SILVA O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 

DO DECRETO 21.070/2022
71519132 RAQUEL LIMA SILVA DE ALMEIDA O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 

DO DECRETO 21.070/2022
92078227 FABRICIA SANTIAGO CARNEIRO 

SALES
O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71567745 ADEILSON SILVA SILVEIRA O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71470144 LEONARDO NUNES DA SILVA O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71547468 JACIEL ARRUDA DA SILVA COSTA O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

92074029 SIRLENE PEREIRA BISPO O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71566786 ELANE MAIRA CARVALHO DE 
QUEIROZ

O SERVIDOR NÃO ATENDEU §  I,  DO ART. 4° DO 
DECRETO 21.070/2022 E DO ART. 3° DO DECRETO 
22.322/2023

71470593 DEBORA QUEITE LEAL SIQUEIRA O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71522160 DIEGO FREITAS LEITE DE ALMEIDA O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71569473 ALCIONE MARIANO CONCEICAO SERVIDOR ENCONTRA-SE NA REFERÊNCIA 3
71546957 SAMARA CERQUEIRA DOS SANTOS O SERVIDOR NÃO ATENDEU §  I,  DO ART. 4° DO 

DECRETO 21.070/2022 E DO ART. 3° DO DECRETO 
22.322/2023

71552663 FLAVIA ALVES DA SILVA O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71529198 JOEDNA DOS SANTOS MELO 
SANTANA

O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71554324 KELE CRISTINA SANTOS BARBOSA O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71474737 ALBERTO VICENTE SILVA O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71550405 GEISILANDY DE QUEIROZ CASTRO O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71471934 NINA SOUZA O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71307530 SIMONE LIMA RIOS TELES O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71421436 ANNIE PRISCILA MACHADO RIBEIRO O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022
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71307215 MARINEZ APARECIDA ALMEIDA DA 
SILVA

O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71519264 ANA BARBARA MASCARENHAS LIMA 
FERREIRA

O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71516663 ANNE CLARISSA FERNANDES DE 
ALMEIDA CUNHA

O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71522246 ANNE CAROLINE GOMES DOS 
SANTOS PARENTE

O SERVIDOR NÃO ATENDEU §  I,  DO ART. 4° DO 
DECRETO 21.070/2022 E DO ART. 3° DO DECRETO 
22.322/2023

71532814 LEONCIO AVELINO DE MOURA 
JUNIOR

O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71529374 LIVIA DOS SANTOS REIS O SERVIDOR NÃO ATENDEU INCISO I,  DO ART. 4° 
DO DECRETO 21.070/2022

71543814 JOSE ALMIR NEVES DOS REIS EM CUMPRIMENTO DO ART. 2° DO DECRETO 
22.322/2023

92082174 THAIS BRITO DE OLIVEIRA MOURA O SERVIDOR NÃO ATENDEU ART. 4° DO 
DECRETO 21.070/2022

92093161 MARIA MARTHA SOUZA DE 
CARVALHO

O SERVIDOR NÃO ATENDEU §  I,  DO ART. 4° DO 
DECRETO 21.070/2022 E DO ART. 3° DO DECRETO 
22.322/2023

71306993 DEJENALDO DE JESUS MENDONCA NÃO ATENDEU INSTRUÇÃO NORMATIVA 015/2023 
- FASE 01

71421505 JOHNNY LIMA DE ALMEIDA NÃO ATENDEU INSTRUÇÃO NORMATIVA 015/2023 
- FASE 01

71518304 SUZANE REIS MIRANDA NÃO ATENDEU INSTRUÇÃO NORMATIVA 015/2023 
- FASE 01

Art. 3º - As listas dispostas nesta portaria poderão ser modificadas em razão do quanto disposto 
nos Arts. 33  a 35 do Decreto nº 21.070 de 24 de janeiro de 2022. Art. 4º - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no Art. 3º.
Feira de Santana, 30 de novembro de 2023.
Amali de Angelis Mussi - Reitora
<#E.G.B#866290#38#936682/>
<#E.G.B#866451#38#936855>
Portaria Nº 00726984 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de suas 
atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de INCENTIVO 
PROD. CIENTIFICO Nº 00715480 de 08 de Novembro de 2023, publicado(a) no Diário Oficial do 
Estado, referente ao(à) servidor(a) GECIARA DA SILVA CARVALHO, matrícula nº 71512706.

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#866451#38#936855/>
<#E.G.B#866455#38#936859>
Portaria Nº 00726995 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 30 da Lei nº 8.352, de 02 de setembro 
de 2002, resolve conceder Incentivo Prod Científico ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) UEFS.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 92060904  PRISCILA DE ANDRADE 

GONCALVES
 13.09.2023  13.09.2025      10,00

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#866455#38#936859/>
<#E.G.B#866458#38#936862>
Portaria Nº 00727003 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 30 da Lei nº 8.352, de 02 de setembro 
de 2002, resolve conceder Incentivo Prod Científico ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) UEFS.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 71384982  MARIO CEZAR SILVA DE 

OLIVEIRA
 23.11.2023  23.11.2025      10,00

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#866458#38#936862/>
<#E.G.B#866460#38#936864>
Portaria Nº 00727012 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 30 da Lei nº 8.352, de 02 de setembro 
de 2002, resolve conceder Incentivo Prod Científico ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) UEFS.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 72507679  ALEX CORREIA VIEIRA  28.11.2023  28.11.2025      10,00

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#866460#38#936864/>
<#E.G.B#866461#38#936865>

Portaria Nº 00727022 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 30 da Lei nº 8.352, de 02 de setembro 
de 2002, resolve conceder Incentivo Prod Científico ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) UEFS.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 71001580  DAGOBERTO DA SILVA 

FREITAS
 29.11.2023  29.11.2025      10,00

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#866461#38#936865/>
<#E.G.B#866465#38#936869>
Portaria Nº 00727038 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 30 da Lei nº 8.352, de 02 de setembro 
de 2002, resolve conceder Incentivo Prod Científico ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) UEFS.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 92032370  THAIS MOREIRA 

PEIXOTO
 03.12.2023  03.12.2025      10,00

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#866465#38#936869/>
<#E.G.B#866467#38#936871>
Portaria Nº 00727030 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 30 da Lei nº 8.352, de 02 de setembro 
de 2002, resolve conceder Incentivo Prod Científico ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) UEFS.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 71498241  OTTO VINICIUS AGRA 

FIGUEIREDO
 26.02.2024  26.02.2026      10,00

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#866467#38#936871/>
<#E.G.B#866469#38#936873>
Portaria Nº 00727050 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 30 da Lei nº 8.352, de 02 de setembro 
de 2002, resolve conceder Incentivo Prod Científico ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) UEFS.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 71500676  DIOGENES OLIVEIRA 

SENNA
 03.07.2023  03.07.2025      10,00

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#866469#38#936873/>
<#E.G.B#866674#38#937081>
Portaria Nº 00727985 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de 
suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de 
PROGRESSÃO Nº 00720969 de 23 de Novembro de 2023, publicado(a) no Diário Oficial do 
Estado, referente ao(à) servidor(a) SILVANE MARIA BRAGA SANTOS, matrícula nº 71291494.

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#866674#38#937081/>
<#E.G.B#866338#38#936737>
27º AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Reitora da Universidade Estadual de Feira de Santana, no uso de suas atribuições, considerando 
o resultado final do Concurso Público de provas e títulos para provimento de cargos Técnicos 
Específicos da Universidade Estadual de Feira de Santana - Edital n° 01/2018, publicado no 
Diário Oficial do Estado, edição de 14 de abril de 2018, e alterações publicadas no Diário Oficial 
do Estado, edições de 19 de abril, 09 de maio e 15 de junho de 2018, homologado pela Portaria 
n° 1074/2018, publicada no Diário Oficial do Estado, edição de 06 de julho de 2018, republicada 
no Diário Oficial do Estado, edição de 07 de julho de 2018, prorrogado pela Portaria nº 155/2022, 
publicada no DOE, edição de 25/03/2022, e abertura de vagas através da Portaria n° 223/2023, 
publicada no DOE, edição de 24/05/2023 convoca o candidato abaixo listado, para comparecer 
à Gerência de Recursos Humanos, prédio da Administração Central da UEFS, no período de 04 
de dezembro de 2023 a 22 de dezembro de 2023 e de 02 de janeiro de 2024 a 12 de janeiro 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



EXECUTIVO 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 1o DE DEZEMBRO DE 2023 - ANO CVIII - No 23.800

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

de 2024, exceto sábados, domingos e feriados, das 09h às 11h e das 15h às 17h, para entrega 
dos documentos e exames médicos, constantes do Anexo deste Aviso, necessários à nomeação
Feira de Santana, 29 de novembro de 2023.
Amali de Angelis Mussi - Reitora
Tabela 01 - Candidato(a) em Ampla Concorrência

Cargo Área de Formação / 
Atuação

CH Convocado (a)

Técnico Universitário Administrativa 30h 184º Fabio Arllen Dos Santos Silva
ANEXO - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO:
FORMULÁRIOS PARA DOWNLOAD, IMPRESSÃO E PREENCHIMENTO (Disponíveis 
no site: http://csa.uefs.br). ASSINAR SOMENTE NO MOMENTO DA ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO NA GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS (PGDP/GRH/UEFS): Ficha 
Cadastral para Admissão; Declaração de Bens; Declaração de Relação de Parentesco; 
Declaração de Acumulação de Cargos; Termo de Opção de Jornada de Trabalho;

Lei Estadual nº 6.677 de 26 de setembro de 1994
Art. 177 - É vedada a acumulação, remunerada ou não, de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade 
de horários:
a)    de dois cargos de professor;
b)    de um cargo de professor com outro técnico ou científico (alínea b do inciso II art. 178, cargo técnico ou 
científico é aquele para cujo exercício seja exigida habilitação específica de nível superior ou profissionalizante de 
nível médio);
c)     de dois cargos de médico.
§1º A proibição de acumular estende-se a cargos, funções e empregos em autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas, sociedades de economia mista da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
Portaria Conjunta SAEB/PGE nº 006 de 30 de agosto de 2016
Art. 3º - A regularização funcional de que trata o art. 1º poderá ser realizada quando não ultrapassada a carga 
horária de 60 (sessenta) horas semanais, e desde que verificadas as seguintes circunstâncias após investigação 
preliminar ou sindicância:
I - na acumulação de cargos, empregos ou funções públicas incompatíveis, entendidas como aquelas que não se 
enquadrem nas exceções legais previstas no art. 177 da Lei Estadual nº 6.677, de 26 de setembro de 1994 e no art. 
37, XVI, da Constituição Federal, deverá restar concomitantemente comprovado nos autos:
a) o cumprimento integral da carga horária legalmente exigida para os dois vínculos funcionais;
b) a compatibilidade de horários na forma disciplinada na forma do § 2º do art. 177 da Lei Estadual nº 6.677/94, 
especialmente no que se refere à observância do horário de descanso interjornada;
c) a ausência de choque entre as duas jornadas de trabalho no período da acumulação.
d) a declaração da existência de outro vínculo público no momento da posse no cargo estadual, se houver.
II - na tríplice acumulação de cargos, empregos ou funções públicas deverá restar concomitantemente comprovado 
nos autos:
a) o cumprimento integral da carga horária legalmente exigida para os três vínculos funcionais;
b) a compatibilidade de horários na forma disciplinada no § 2º do art. 177 da Lei Estadual nº 6.677/94, especialmen-
te no que se refere à observância do horário de descanso interjornada;
c) ausência de choque entre as três jornadas de trabalho no período da acumulação;
d) a declaração da existência de outro vínculo público no momento da posse no cargo estadual, se houver.

Declaração de que: I. Não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida 
por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após 
o cumprimento da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração 
pública e o patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de 
capitais e os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; 
eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos 
casos em que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função 
pública; de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas 
afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra 
a vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; II. Não 
tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito e de 
vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos; III. Não tenha contra si representação julgada procedente 
pela justiça eleitoral em decisão transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de 
poder econômico ou político nos últimos 08 (oito) anos; IV.Não tenha contra si decretação da 
suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou por órgão judicial colegiado, 
por ato doloso e de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 
enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 
08 (oito) anos após o cumprimento da pena; V. Não tenha sido excluído do exercício da profissão, 
por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração éti-
co-profissional, pelo prazo de 08 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo 
Poder Judiciário; VI. Não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo 
administrativo ou judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver 
sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; VII. No caso de Magistrado e de membro do 
Ministério Público, não tenha sido aposentado compulsoriamente por decisão sancionatória, que 
não tenha perdido o cargo por sentença ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria 
voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos; VIII.
Não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de 
Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, 
por conselho de contas de Município; IX. Não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba 
recurso administrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer 
esfera de governo. FOTOCÓPIA E ORIGINAL (Não é necessário autenticação): Para a carreira 
de ANALISTA UNIVERSITÁRIO: Diploma de Graduação, reconhecido ou revalidado no país, com 
respectivo Histórico Escolar. Carteira do órgão de classe(no caso de profissão regulamentada); 
Certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente (no caso de profissão 
regulamentada); Caso o Edital exija curso de especialização em área específica, o certificado de 
conclusão e o respectivo histórico escolar deverão ser apresentados.Observação: Diplomas e 
certificados emitidos em língua estrangeira deverão apresentar tradução juramentada.Para a 
carreira de TÉCNICO UNIVERSITÁRIO: Certificado de conclusão e histórico escolar do ensino 
médio, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC; 

Certificado de conclusão e histórico escolar de Curso técnico de nível médio (nos casos exigidos 
no Edital). Para TODOS os Candidatos: 01 foto 3x4; Carteira de Identidade - exclusivamente o 
RG; CPF; Currículo; Título de Eleitor e os 02 (dois) últimos comprovantes de votação ou Certidão 
de Quitação Eleitoral fornecida pelo site:www.tre-ba.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-qui-
tacao-eleitoral (o comprovante de justificativa não será aceito);Certificado de Reservista (apenas 
para candidatos do sexo MASCULINO, com idade de até 45 anos);Comprovante de Residência 
atual em nome do (a) candidato (a);Certidão de Nascimento ou Casamento ou Averbação de 
Divórcio; Certidão de Nascimento dos filhos menores; Carteira de Vacinação dos filhos menores de 
05 anos; CPF dos dependentes, para a possibilidade de inclusão como dependente do Imposto de 
Renda; Número da Agência e Conta no Banco do Brasil com comprovante (caso pos-
sua);Comprovante com número do PIS (Caixa Econômica Federal)/PASEP (Banco do Brasil) OU 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, desde que conste o número do PIS. Não será aceito 
contracheque como comprovante.Certidões Negativas de Antecedentes Criminais, fornecidas 
pelas justiças dos lugares em que tenha residido, nos últimos 08 (oito) anos. Estadual:www.
ba.gov.br/antecedentes/solicitar_atestado.asp Federal:www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/
Militar:www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa, (inclusive 
para os candidatos do sexo feminino);Crime Eleitoral:www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/
certidao-de-crimes-eleitoraisImprobidade Administrativa:www.cnj.jus.br/improbidade_adm/
consultar_requerido.phpFolhas de Antecedentes fornecidas por:Polícia Federal de onde tenha 
residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;  Polícia do(s) 
Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) 
meses; Observação: Caso o candidato resida ou tenha residido em localidade(s) de jurisdição 
diferente das abrangidas pelas mencionadas anteriormente, caberá ao mesmo providenciar tais 
certidões nas Justiças das respectivas localidades.Declaração de carga horária com os dias e os 
horários de trabalho, emitida pelo setor de Recursos Humanos do órgão ou entidade onde possui 
o vínculo (caso tenha acumulação legal de cargos públicos) OU Ato de Exoneração ou Cópia do 
Requerimento de Exoneração do cargo Público para o candidato que ocupe cargo, emprego ou 
função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, bem como da 
Lei Estadual n. 6.677/1994 e da Portaria Conjunta SAEB/PGE nº 006/2016. EXAMES MÉDICOS 
OBRIGATÓRIOS:Hemograma; Glicemia; Sumário de urina; Parasitológico de fezes; Laudo de 
Acuidade Visual, com e sem correção (emitido por médico oftalmologista, assinado e com carimbo 
contendo o CRM);Raio X do tórax (PA), com laudo; Eletrocardiograma (para candidatos com idade 
igual ou superior a 40 anos);PSA de próstata (para homens com idade igual ou superior a 40 
anos);Mamografia (para mulheres com idade igual ou superior a 40 anos).Observações: a) 
Dependendo da função e/ou cargo, outros exames complementares poderão ser solicitados pelo 
médico perito quando da realização do exame, estando à emissão do laudo de APTIDÃO, vinculada 
à sua avaliação. b) A avaliação médica do candidato com deficiência, a ser realizada pela Junta 
Médica do Estado da Bahia, objetiva verificar se a deficiência se enquadra na previsão do art. 4º e 
seus incisos, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, assim como se há compatibilidade 
ou não da deficiência com as atribuições do cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 a 43 
da referida norma; c) Todos os exames devem estar digitados, datados, assinados e carimbados 
pelo técnico/médico responsável, e impresso em papel timbrado da instituição.d) Os exames de 
hemograma, glicemia, sumário de urina, parasitológico de fezes e acuidade visual têm validade de 
3 (três) meses. Os exames de Mamografia, Raio-X, PSA e Eletrocardiograma têm validade de 6 
(seis) meses. ATENÇÃO:Na falta de quaisquer dos exames médicos obrigatórios, o Pré-Admissional 
não será realizado. EXAME PRÉ-ADMISSIONAL:O candidato deverá agendar, previamente, o 
Exame Pré-Admissional na Junta Médica do Estado da Bahia. Para a realização do referido 
Exame, o candidato deverá estar de posse do Ofício de encaminhamento à Junta Médica, emitido 
pela GRH/UEFS, após a entrega dos documentos e exames médicos obrigatórios.OBS.: O laudo 
da Junta Médica deverá ser, obrigatoriamente, apresentado à GRH/UEFS até o final do prazo de 
convocação.

Endereço da Junta Médica: Avenida ACM, Centro de Atenção à Saúde Prof. José Maria de Magalhães Netto, S/Nº. 
4º andar. Bairro: Iguatemi. Salvador - BA. CEP: 41.280-000.
Telefones:  (71) 4020-5353, opção 3
Horário de atendimento: Segunda à sexta-feira das 08:00hs às 17:00hs.

<#E.G.B#866338#39#936737/>
<#E.G.B#866316#39#936716>
28º AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Reitora da Universidade Estadual de Feira de Santana, no uso de suas atribuições, 
considerando o resultado final do Concurso Público de provas e títulos para provimento de 
cargos Técnicos Específicos da Universidade Estadual de Feira de Santana - Edital n° 01/2018, 
publicado no Diário Oficial do Estado, edição de 14 de abril de 2018, e alterações publicadas no 
Diário Oficial do Estado, edições de 19 de abril, 09 de maio e 15 de junho de 2018, homologado 
pela Portaria n° 1074/2018, publicada no Diário Oficial do Estado, edição de 06 de julho de 2018, 
republicada no Diário Oficial do Estado, edição de 07 de julho de 2018, prorrogado pela Portaria 
nº 155/2022, publicada no DOE, edição de 25/03/2022, e abertura de vagas através da Portaria 
n° 189/2022, publicada no DOE, edição de 13/04/2022, convoca os candidatos abaixo listados, 
para comparecerem à Gerência de Recursos Humanos, prédio da Administração Central da 
UEFS, no período de 04 de dezembro de 2023 a 22 de dezembro de 2023 e de 02 de janeiro 
de 2024 a 12 de janeiro de 2024, exceto sábados, domingos e feriados, das 09h às 11h e das 
15h às 17h, para entrega dos documentos e exames médicos, constantes do Anexo deste Aviso, 
necessários à nomeação.
Feira de Santana, 30 de novembro de 2023.
Amali de Angelis Mussi - Reitora
Tabela 01 - Candidatos(as) em Ampla Concorrência

Cargo Área de Formação / Atuação CH Convocados (as)
Técnico Universitário Administrativa¹ 30h 186º Ana Paula Freitas de Tarso

187º Emanoella Rodrigues 
Ribeiro de Oliveira

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Técnico Universitário Técnica Laboratorial 30h 10º Kezia Pereira de Jesus 
Santos*
11º Adriel Neves 
Ribeiro² 

Analista Universitário Administração 30h 15º Luiz Alexandre Lima da 
Motta*

Analista Universitário Analista em T.I. 30h 12º Romualdo André da Costa*

Analista Universitário Analista em T.I - Banco de Dados3 30h 6º Rafael Fagundes Rocha*

Nota1: O classificado na posição 185º para o cargo Técnico Universitário - Área Administrativa foi 
convocado em edição anterior do Diário Oficial do Estado nas cotas reservadas aos candidatos 
negros. Nota²: A vaga de Técnico Universitário - Área Técnica em Eletrotécnica do 23º Aviso 
de Convocação foi remanejada para Técnico Universitário - Área Técnica Laboratorial, tendo 
em vista o não comparecimento do último candidato aprovado para esta área. Nota3: Vaga 
remanejada para  Área de Analista em T.I - Banco de Dados, em virtude do esgotamento da 
lista de aprovados para Área de Analista em T.I. *Candidato(a) convocado(a) em virtude de 
recomposição imediata.
Tabela 02 - Candidatos(as) Negros(as)

Cargo Área de Formação / Atuação CH Convocado (a)
Técnico Univer-
sitário

Administrativa 30h 78º Lenin Rios da Silva Junior*
30h 79º Paloma de Jesus Silva*

Analista Univer-
sitário

Direito1 30h 11º Leandro Medeiros Reis

Nota1: Retificada a Ordem Classificatória do Cargo Analista Universitário, Área de Formação - 
Direito, conforme Portaria nº 322/2023, DOE 22/07/2023.*Candidato(a) convocado(a) em virtude 
de recomposição imediata.
ANEXO - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO:
FORMULÁRIOS PARA DOWNLOAD, IMPRESSÃO E PREENCHIMENTO (Disponíveis 
no site: http://csa.uefs.br). ASSINAR SOMENTE NO MOMENTO DA ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO NA GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS (PGDP/GRH/UEFS): Ficha 
Cadastral para Admissão; Declaração de Bens; Declaração de Relação de Parentesco; 
Declaração de Acumulação de Cargos; Termo de Opção de Jornada de Trabalho;

Lei Estadual nº 6.677 de 26 de setembro de 1994
Art. 177 - É vedada a acumulação, remunerada ou não, de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade 
de horários:
a)    de dois cargos de professor;
b)    de um cargo de professor com outro técnico ou científico (alínea b do inciso II art. 178, cargo técnico ou 
científico é aquele para cujo exercício seja exigida habilitação específica de nível superior ou profissionalizante de 
nível médio);
c)     de dois cargos de médico.
§1º A proibição de acumular estende-se a cargos, funções e empregos em autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas, sociedades de economia mista da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
Portaria Conjunta SAEB/PGE nº 006 de 30 de agosto de 2016
Art. 3º - A regularização funcional de que trata o art. 1º poderá ser realizada quando não ultrapassada a carga 
horária de 60 (sessenta) horas semanais, e desde que verificadas as seguintes circunstâncias após investigação 
preliminar ou sindicância:
I - na acumulação de cargos, empregos ou funções públicas incompatíveis, entendidas como aquelas que não se 
enquadrem nas exceções legais previstas no art. 177 da Lei Estadual nº 6.677, de 26 de setembro de 1994 e no art. 
37, XVI, da Constituição Federal, deverá restar concomitantemente comprovado nos autos:
a) o cumprimento integral da carga horária legalmente exigida para os dois vínculos funcionais;
b) a compatibilidade de horários na forma disciplinada na forma do § 2º do art. 177 da Lei Estadual nº 6.677/94, 
especialmente no que se refere à observância do horário de descanso interjornada;
c) a ausência de choque entre as duas jornadas de trabalho no período da acumulação.
d) a declaração da existência de outro vínculo público no momento da posse no cargo estadual, se houver.
II - na tríplice acumulação de cargos, empregos ou funções públicas deverá restar concomitantemente comprovado 
nos autos:
a) o cumprimento integral da carga horária legalmente exigida para os três vínculos funcionais;
b) a compatibilidade de horários na forma disciplinada no § 2º do art. 177 da Lei Estadual nº 6.677/94, especialmen-
te no que se refere à observância do horário de descanso interjornada;
c) ausência de choque entre as três jornadas de trabalho no período da acumulação;
d) a declaração da existência de outro vínculo público no momento da posse no cargo estadual, se houver.

Ø Declaração de que: I. Não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 
(oito) anos após o cumprimento da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a 
administração pública e o patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, 
o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a 
saúde pública; eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de 
autoridade, nos casos em que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o 
exercício da função pública; de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de 
entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição 
análoga a de escravo; contra a vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, 
quadrilha ou bando; II. Não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do 
Estado e de prefeito e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou 
da Lei Orgânica do Município, nos últimos 08 (oito) anos; III. Não tenha contra si representação 
julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão transitada em julgado, em processo de 
apuração de abuso de poder econômico ou político nos últimos 08 (oito) anos; IV.Não tenha 
contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou 
por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que importe lesão 
ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado 
até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena; V. Não tenha sido 
excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, 
em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) anos, salvo se o ato houver 

sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; VI. Não tenha sido demitido do serviço público 
em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da 
decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; VII. No caso de 
Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado compulsoriamente 
por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou que não tenha pedido 
exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, 
pelo prazo de 08 (oito) anos; VIII.Não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por 
decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito 
Federal ou de Município, ou ainda, por conselho de contas de Município; IX. Não tenha sido 
punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar por ato 
lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo.
- FOTOCÓPIA E ORIGINAL (Não é necessário autenticação): Para a carreira de ANALISTA 
UNIVERSITÁRIO: Diploma de Graduação, reconhecido ou revalidado no país, com respectivo 
Histórico Escolar. Carteira do órgão de classe(no caso de profissão regulamentada); Certidão 
negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente (no caso de profissão 
regulamentada); Caso o Edital exija curso de especialização em área específica, o certificado 
de conclusão e o respectivo histórico escolar deverão ser apresentados.Observação: Diplomas 
e certificados emitidos em língua estrangeira deverão apresentar tradução juramentada.Para a 
carreira de TÉCNICO UNIVERSITÁRIO: Certificado de conclusão e histórico escolar do ensino 
médio, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC; 
Certificado de conclusão e histórico escolar de Curso técnico de nível médio (nos casos exigidos 
no Edital). Para TODOS os Candidatos: 01 foto 3x4; Carteira de Identidade - exclusivamente o 
RG; CPF; Currículo; Título de Eleitor e os 02 (dois) últimos comprovantes de votação ou Certidão 
de Quitação Eleitoral fornecida pelo site:www.tre-ba.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-qui-
tacao-eleitoral (o comprovante de justificativa não será aceito);Certificado de Reservista (apenas 
para candidatos do sexo MASCULINO, com idade de até 45 anos);Comprovante de Residência 
atual em nome do (a) candidato (a);Certidão de Nascimento ou Casamento ou Averbação de 
Divórcio; Certidão de Nascimento dos filhos menores; Carteira de Vacinação dos filhos menores 
de 05 anos; CPF dos dependentes, para a possibilidade de inclusão como dependente do 
Imposto de Renda; Número da Agência e Conta no Banco do Brasil com comprovante (caso pos-
sua);Comprovante com número do PIS (Caixa Econômica Federal)/PASEP (Banco do Brasil) OU 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, desde que conste o número do PIS. Não será aceito 
contracheque como comprovante.Certidões Negativas de Antecedentes Criminais, fornecidas 
pelas justiças dos lugares em que tenha residido, nos últimos 08 (oito) anos. Estadual:www.
ba.gov.br/antecedentes/solicitar_atestado.asp Federal:www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/
Militar:www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa, (inclusive 
para os candidatos do sexo feminino);Crime Eleitoral:www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/
certidao-de-crimes-eleitoraisImprobidade Administrativa:www.cnj.jus.br/improbidade_adm/
consultar_requerido.phpFolhas de Antecedentes fornecidas por:Polícia Federal de onde tenha 
residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;  Polícia do(s) 
Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) 
meses; Observação: Caso o candidato resida ou tenha residido em localidade(s) de jurisdição 
diferente das abrangidas pelas mencionadas anteriormente, caberá ao mesmo providenciar tais 
certidões nas Justiças das respectivas localidades.Declaração de carga horária com os dias e os 
horários de trabalho, emitida pelo setor de Recursos Humanos do órgão ou entidade onde possui 
o vínculo (caso tenha acumulação legal de cargos públicos) OU Ato de Exoneração ou Cópia 
do Requerimento de Exoneração do cargo Público para o candidato que ocupe cargo, emprego 
ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, bem 
como da Lei Estadual n. 6.677/1994 e da Portaria Conjunta SAEB/PGE nº 006/2016. EXAMES 
MÉDICOS OBRIGATÓRIOS:Hemograma; Glicemia; Sumário de urina; Parasitológico de fezes; 
Laudo de Acuidade Visual, com e sem correção (emitido por médico oftalmologista, assinado 
e com carimbo contendo o CRM);Raio X do tórax (PA), com laudo; Eletrocardiograma (para 
candidatos com idade igual ou superior a 40 anos);PSA de próstata (para homens com idade 
igual ou superior a 40 anos);Mamografia (para mulheres com idade igual ou superior a 40 anos).
Observações: a) Dependendo da função e/ou cargo, outros exames complementares poderão 
ser solicitados pelo médico perito quando da realização do exame, estando à emissão do laudo de 
APTIDÃO, vinculada à sua avaliação. b) A avaliação médica do candidato com deficiência, a ser 
realizada pela Junta Médica do Estado da Bahia, objetiva verificar se a deficiência se enquadra 
na previsão do art. 4º e seus incisos, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, assim 
como se há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do cargo a ser ocupado, 
nos termos dos artigos 37 a 43 da referida norma; c) Todos os exames devem estar digitados, 
datados, assinados e carimbados pelo técnico/médico responsável, e impresso em papel timbrado 
da instituição.d) Os exames de hemograma, glicemia, sumário de urina, parasitológico de fezes 
e acuidade visual têm validade de 3 (três) meses. Os exames de Mamografia, Raio-X, PSA e 
Eletrocardiograma têm validade de 6 (seis) meses. ATENÇÃO:Na falta de quaisquer dos exames 
médicos obrigatórios, o Pré-Admissional não será realizado. EXAME PRÉ-ADMISSIONAL:O 
candidato deverá agendar, previamente, o Exame Pré-Admissional na Junta Médica do Estado 
da Bahia. Para a realização do referido Exame, o candidato deverá estar de posse do Ofício 
de encaminhamento à Junta Médica, emitido pela GRH/UEFS, após a entrega dos documentos 
e exames médicos obrigatórios.OBS.: O laudo da Junta Médica deverá ser, obrigatoriamente, 
apresentado à GRH/UEFS até o final do prazo de convocação.

Endereço da Junta Médica: Avenida ACM, Centro de Atenção à Saúde Prof. José Maria de Magalhães Netto, S/Nº. 
4º andar. Bairro: Iguatemi. Salvador - BA. CEP: 41.280-000.
Telefones:  (71) 4020-5353, opção 3
Horário de atendimento: Segunda à sexta-feira das 08:00hs às 17:00hs.

<#E.G.B#866316#40#936716/>
<#E.G.B#866453#40#936856>
RESUMO DE CONVÊNIO
Nº 049/2023 - SEI Nº 071.3771.2023.0039755-12 - Partes: UEFS e G. DE O. G. BARBALHO 
EIRELI ME.  Objeto: Realização de estágio de estudantes da UEFS. Vigência: 02 (dois) anos, 
a contar da data de assinatura. Data da assinatura: 30/11/2023.
<#E.G.B#866453#40#936856/>
<#E.G.B#866457#40#936860>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RESUMO DE CONVÊNIO
Nº 050/2023 - SEI Nº 071.3746.2022.0021472-13 - Partes: UEFS, MOVIMENTO DE 
ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA E MUNICÍPIO DE QUIJINGUE. Objeto: Desenvolvimento de 
uma proposta pedagógica de educação do campo, denominada CAT - Conhecer, Analisar e 
Transformar a realidade do campo na construção do desenvolvimento territorial sustentável. 
Vigência: 03 (três) anos, a contar da data de assinatura. Data da assinatura: 30/11/2023.

Nº 051/2023 - SEI Nº 071.3746.2022.0021470-43 - Partes: UEFS, MOVIMENTO DE 
ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA E MUNICÍPIO DE PINTADAS. Objeto: Desenvolvimento de 
uma proposta pedagógica de educação do campo, denominada CAT - Conhecer, Analisar e 
Transformar a realidade do campo na construção do desenvolvimento territorial sustentável. 
Vigência: 03 (três) anos, a contar da data de assinatura. Data da assinatura: 30/11/2023.
<#E.G.B#866457#41#936860/>

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
<#E.G.B#866471#41#936875>
Portaria Nº 00727423 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições, resolve designar JEANE RUAS YANO, matrícula nº 72576292, para, em razão 
de Férias no período de 16 de Outubro de 2023 a 25 de Outubro de 2023, substituir ALVINA 
AMARAL LEITE DA SILVA, matrícula nº 72542064, no cargo Secretário Administrativo I, do(a) 
ASSES TÉCNICA DE FINANCAS E PLANEJAMENTO.

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#866471#41#936875/>
<#E.G.B#866479#41#936882>
Portaria Nº 00721215 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 
1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) UESB, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de 
Dias

 92081551  ANTONIO 
MAURICIO 
MORENO

 Professor 
Magistério 
Superior

 INST EDUC PIRACI-
CACABANO DA IG

 01.08.2013  10.02.2014  194

Finalidade:
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#866479#41#936882/>
<#E.G.B#866480#41#936883>
Portaria Nº 00721197 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 
1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) UESB, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de 
Dias

 92081551  ANTONIO 
MAURICIO 
MORENO

 Professor 
Magistério 
Superior

 EDUVIRGES 
NEUZA 
DORIGAN

 01.06.1992  31.01.1996  1340

Finalidade:
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#866480#41#936883/>
<#E.G.B#866482#41#936885>
Portaria Nº 00721224 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) 
UESB, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92081551  ANTONIO 

MAURICIO 
MORENO

 Professor 
Magistério 
Superior

 AUTARQUIA 
UNIVERSIDADE 
DO SUDO

 Executivo/Estado  01.04.2019  31.03.2020

Finalidade:
TODOS OS EFEITOS

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#866482#41#936885/>
<#E.G.B#866483#41#936887>

Portaria Nº 00721217 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 
1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) UESB, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 92081551  ANTONIO 
MAURICIO 
MORENO

 Professor 
Magistério 
Superior

 CESUPI LTDA  04.02.2015  23.07.2017  901

Finalidade:
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#866483#41#936887/>
<#E.G.B#866484#41#936888>
Portaria Nº 00721235 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) 
UESB, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92081551  ANTONIO 

MAURICIO 
MORENO

 Professor 
Magistério 
Superior

 AUTARQUIA 
UNIVERSIDADE 
DO SUDO

 Executivo/Estado  12.07.2022  03.10.2022

Finalidade:
TODOS OS EFEITOS

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#866484#41#936888/>
<#E.G.B#866485#41#936889>
Portaria Nº 00721228 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 
1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) UESB, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 92081551  ANTONIO 
MAURICIO 
MORENO

 Professor 
Magistério 
Superior

 INST MANTENEDOR 
ENS SUPERIOR

 01.04.2020  11.07.2022  832

Finalidade:
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#866485#41#936889/>
<#E.G.B#866502#41#936905>
Portaria Nº 00721258 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 
1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) UESB, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 92081551  ANTONIO 
MAURICIO 
MORENO

 Professor 
Magistério 
Superior

 CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL

 01.04.2007  30.04.2007  30

Finalidade:
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#866502#41#936905/>
<#E.G.B#866503#41#936906>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00721256 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 
1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) UESB, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 92081551  ANTONIO 
MAURICIO 
MORENO

 Professor 
Magistério 
Superior

 FAINOR  04.10.2022  04.10.2022  1

Finalidade:
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#866503#42#936906/>
<#E.G.B#866510#42#936913>
Portaria Nº 00721261 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 
1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) UESB, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 92081551  ANTONIO 
MAURICIO 
MORENO

 Professor 
Magistério 
Superior

 CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL

 01.03.2008  31.03.2008  31

Finalidade:
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#866510#42#936913/>
<#E.G.B#866646#42#937053>
Portaria Nº 00721222 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) 
UESB, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92081551  ANTONIO 

MAURICIO 
MORENO

 Professor 
Magistério 
Superior

 AUTARQUIA 
UNIVERSIDADE 
DO SUDO

 Executivo/Estado  24.07.2017  31.03.2019

Finalidade:
TODOS OS EFEITOS

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#866646#42#937053/>
<#E.G.B#866659#42#937066>
Portaria Nº 00721191 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) 
UESB, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 72334822  ANA LUCIA 

BIGGI DE 
SOUZA

 Professor 
Magistério 
Superior

 UESC  Executivo/Estado  25.08.1997  23.02.1999

Finalidade:
TODOS OS EFEITOS

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#866659#42#937066/>
<#E.G.B#866699#42#937105>

RESUMOS DE PORTARIAS UESB
Nº 773, de 30 de novembro de 2023 - O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE 
DA BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 
13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando 
a solicitação da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências Florestais - 
PPGCIFLOR, constante no Processo SEI nº 072.7462.2023.0047710-20; RESOLVE Art. 1º 
PRORROGAR, ATÉ O DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2023, AS INSCRIÇÕES para a seleção de 
candidatos a Aluno Regular do Curso de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Florestais, área de concentração em Manejo e Produção Florestal, com linhas de pesquisa em 
Manejo Florestal e Silvicultura, cujo processo será realizado observando as disposições do Edital 
n°. 258/2023, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 07/11/2023. Art. 2° Em razão da 
prorrogação das inscrições, ficam, consequentemente, alterados os subitens 2.1, 5.1.1, 5.1.1.1, 
5.1.2 e 6.3, que tratam da data/período de inscrição, que passam a vigorar conforme abaixo: 
“2.1. As inscrições terão início em 11 de dezembro e acontecerão, EXCLUSIVAMENTE pelo 
e-mail ppgciflor.inscricoes@uesb.edu.br até às 23h59min do dia 11 de dezembro de 2023.” 
“5.1.1. Primeira etapa, constituída de duas avaliações: análise do Histórico da Graduação, com 
desempenho acadêmico, de acordo com o exposto no item 5.1.1.2. deste Edital, e análise do 
Curriculum vitae, de acordo com o exposto no item 5.1.1.3 e no Anexo II deste Edital. Em cada 
uma das duas avaliações será atribuída nota entre zero e dez. Esta etapa será realizada no dia 
12 de dezembro de 2023-se um número de candidatos correspondente a até o triplo do número 
total de vagas.” “5.1.1.1. O resultado contendo a relação dos (as) candidatos (as) aprovados na 
primeira etapa será divulgado até o dia 14 de dezembro de 2023 no site do PPGCIFLOR (www2.
uesb.br/ppg/ppgciflor) e da UESB (http://www.uesb.br).” “5.1.2. Segunda etapa, constituída de 
Entrevista presencial ou online (através de chamada com vídeo) com os candidatos selecionados 
na primeira etapa. Será realizada no dia 19 de dezembro de 2023. Para a entrevista, o candidato 
deverá responder a um questionário elaborado pela coordenação do programa para auxílio a 
Comissão de Seleção, conforme Anexo IV deste Edital (o questionário não será pontuado, será 
apenas orientativo).” “6.3. A divulgação do Resultado Final será feita até o dia 02 de janeiro de 
2024, tendo direito à matrícula os candidatos aprovados, seguindo a ordem de classificação, 
respeitando-se o número de vagas oferecidas.” Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital nº 258/2023.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Nº 774, de 30 de novembro de 2023 - O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 
observando as disposições do Edital n° 249/2023, publicado na edições do Diário Oficial do 
Estado (D.O.E.) de 24/10/2023; RESOLVE Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final da seleção 
para apresentação de ações extensionistas esporádicas (cursos e eventos), por intermédio 
da Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários - Proex, nas áreas de Comunicação, 
Cultura, Direitos Humanos e Justiça, Educação, Meio Ambiente, Saúde, Tecnologia e Produção 
e Trabalho, a serem executadas de março a julho de 2024, de acordo com a relação constante 
no Anexo Único, com os títulos da ação, nota e resultado. Parágrafo Único. O Anexo encontra-se 
disponível no site da Uesb, no endereço http://www2.uesb.br/, tornando-se parte integrante da 
presente Portaria. Art. 2º O candidato que se julgar insatisfeito poderá interpor recurso, nos dias 
04 e 05 de dezembro de 2023, observando o subitem 6.7 do Edital 249/2023. Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Nº 775, de 30 de novembro de 2023 - O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 
tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 072.12200.2023.0029862-06 e observando 
as disposições do Decreto Estadual nº 21.070, de 24 de janeiro de 2022, do Decreto Estadual 
nº 22.322 de 11 de outubro de 2023 e a Instrução Normativa nº 015/2023, da Secretaria da 
Administração (Saeb), publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) de 19 de outubro de 2023, 
R E S O L V E: Art. 1º PUBLICAR LISTA PROVISÓRIA dos servidores da carreira de Técnico 
Universitário, integrantes do Grupo Ocupacional Técnico-Específico, lotados nesta Universidade, 
que cumpriram os requisitos para a progressão referente ao ano de 2023, em conformidade 
com o art. 4º do Decreto Estadual nº 21.070/2022 e alterações constantes do Art 1º do Decreto 
Estadual nº 22.322 de 11 de outubro de 2023.

Nome do Servidor Matrícula Situação Atual Situação após Progressão
Grau Referência Grau Referência

ADILSON DE LIMA PEREIRA 72001586 II 2 II 3
ADRIANA OLIVEIRA BRITO 72364775 III 1 III 2
ADRIANA VIANA 
MANGABEIRA FONTES

72539140 III 1 III 2

ADRIANO CALIXTO BORGES 72542728 II 1 II 2
ADRIANO COSTA NOVAIS 72445585 III 1 III 2
AGTON SANTOS FERREIRA 72445623 III 1 III 2
AILTON BARROS BRITO 72282060 III 1 III 2
ALANA MUNIZ FREITAS DE 
OLIVEIRA

72000196 III 1 III 2

ALCESTE SILVA BOMFIM 73305693 III 1 III 2
ALINE ANDRADE SODRE 72528837 III 1 III 2
ALINE TEIXEIRA SANTANA 
ANDRADE

72578066 II 1 II 2

ALLISIANNE KRYSTINA 
SARAIVA DE FIGUEIRED

72445581 III 1 III 2

ALVINA AMARAL LEITE DA 
SILVA

72542064 III 1 III 2

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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AMANDA SOUZA AVILA LOBO 72445639 III 1 III 2
ANA MARCIA SILVA RIBEIRO 
ALCANTARA

72308868 III 1 III 2

ANDERSON ALVES 
RODRIGUES

72584470 II 1 II 2

ANDREIA RUAS YANO 72309552 IV 1 IV 2
ANGELA MARIA ANDRADE 
FERNANDES

72000029 IV 1 IV 2

ANGELO LUIS OLIVEIRA DE 
JESUS

72555624 II 1 II 2

ANTONIO AUGUSTO DE 
JESUS SANTOS

72294405 III 1 III 2

ANTONIO MARCOS VIANA 
PINHEIRO

72528908 III 1 III 2

ANTONIO OLIVEIRA SANTOS 72000556 IV 1 IV 2
ANTONIO UELITON FERREIRA 
SOARES

72000261 III 1 III 2

AROLDO BRANDAO DE 
OLIVEIRA

72001591 IV 1 IV 2

BARBARA ALMEIDA SILVA 72361449 III 1 III 2
BRUNO DE JESUS RIBEIRO 
REIS

72540882 II 1 II 2

CAIO EDUARDO DE 
CARVALHO FERRAZ

72546959 II 1 II 2

CARINA SOARES SILVA 
MOREIRA

72554325 II 1 II 2

CARLOS ALBERTO SANTANA 
DE OLIVEIRA

72000483 III 1 III 2

CARLOS JOSÉ GUIMARÃES 
DE SOUZA

72000275 III 1 III 2

CAROLINE ALVES BARRETO 72573029 III 1 III 2
CASSIO MARCILIO MATOS 
SANTOS

72363209 III 1 III 2

CLARICE DA SILVA PRATES 72539137 II 1 II 2
CRISTIANE LIMA DA SILVA 72535731 III 1 III 2
CRISTINA FERNANDES 
AGUIAR

72575163 II 1 II 2

CYNTHIA SOUZA RODRIGUES 72528841 III 1 III 2
DANIEL FAGUNDES CRUZ 72563750 II 1 II 2
DANILO MOURA PEREIRA 72001578 IV 1 IV 2
DARCIO SANTOS ROCHA 72309690 II 1 II 2
DARLANE AMORIM VIEIRA 72445584 III 1 III 2
DAYANE MELO LIMA 72516946 II 1 II 2
DIEGO ALMEIDA FERRAZ 72518541 III 1 III 2
EDILZA MOREIRA LAGO 72000475 III 1 III 2
ELIANA SOUZA ROCHA 72492958 III 1 III 2
ELISIANA ALMEIDA ALVES 72549964 III 1 III 2
EMANUELA SANTOS LISBOA 
VIEIRA

72539134 II 1 II 2

EMANUELLE ARAÚJO 
MARTINS BARROS

72543657 III 1 III 2

EMANUELLE DE SOUZA SILVA 
ALMEIDA

72445608 III 1 III 2

EMANUELLE SILVA BRITO 
MONCAO

72539160 II 1 II 2

ERBENE AMORIM SANTOS 72551083 II 1 II 2
ESTHER GUSMAO DE 
ANDRADE

72547418 III 1 III 2

FABIANA ROZA REIS NOVAIS 72492959 II 1 II 2
FABIANO SANTOS MARQUES 72529837 III 1 III 2
FABRICIA FERREIRA MEDICI 72528833 III 1 III 2
FERNANDA DE OLIVEIRA 
MORAES PINHEIRO

72534881 II 1 II 2

FERNANDA KEILA AMARAL 
AGUIAR XIMENES

72309164 III 1 III 2

GEANE FRAGA SILVA 72000281 IV 1 IV 2
GEORGE NEY ARAUJO LIMA 72531800 III 1 III 2
GEORGEN SOARES PEREIRA 72445566 III 1 III 2
GILSY NAIRA FLORES DE 
OLIVEIRA

72556001 II 1 II 2

GLORIA FERNANDA 
MELENDEZ BASTOS MEIRA

72445636 III 1 III 2

GRACIONE RIBEIRO 
OLIVEIRA DE CARVALHO

72277233 IV 1 IV 2

HAIANE EMANUELA SOUZA 
VIEIRA

72492026 II 1 II 2

HELLAINE FERREIRA ALVES 72537972 II 1 II 2
ILANA TEIXEIRA BONFIM 
MEIRA

72445725 III 1 III 2

IVONILDA LOPES BRITO 72000562 IV 1 IV 2
JAIME FERREIRA SILVA 72000400 IV 1 IV 2
JAQUELINE BARRETO 
SANTOS D ESQUIVEL

72447243 III 1 III 2

JEANE RUAS YANO 72576292 II 1 II 2
JOANA DARTE AVELINO DOS 
SANTOS

72539163 II 1 II 2

JOANNI APARECIDA 
CARVALHO MIRANDA

72547629 II 1 II 2

JOELMA APARECIDA MEIRA 
GOMES

72366338 III 1 III 2

JOICY FIGUEIREDO QUEIROZ 
CUNHA

72576777 II 1 II 2

JOLUCIA SANTOS DE JESUS 72519024 III 1 III 2
JOSE MARCIO DE OLIVEIRA 
DIAS

72546031 II 1 II 2

JOSELICE MOREIRA DE 
SOUZA CARVALHO

72000416 IV 1 IV 2

JOSIANI MORAIS VIEIRA 72529124 III 1 III 2
JULIANA DE SOUZA OLIVEIRA 72536389 II 1 II 2
JULIANA MENEZES DE 
MORAIS

72542354 III 1 III 2

JULIO CEZAR OLIVEIRA 
GOMES

72309113 III 1 III 2

JUSCELINO AUSTREGESILO 
BATISTA

72000278 III 1 III 2

JUTAI ROCHA CHAVES 72516569 III 1 III 2
KELLER CRISTINA NOVAES 
COSTA DOS SANTOS

72277543 III 1 III 2

KLEBER DE DEUS DE 
OLIVEIRA

72558609 II 1 II 2

LARISSA OLIVEIRA E SILVA 72528842 III 1 III 2
LEINAD SANTOS FRANÇA 72308843 IV 1 IV 2
LEONELA SOUZA 
GONCALVES

72540886 III 1 III 2

LILIANA SOUZA AZEVEDO 72445580 III 1 III 2
LUANA MARQUES QUEIROZ 72540881 III 1 III 2
LUCIANA ROCHA PRADO 72576989 II 1 II 2
LUCIANO ALVES COSTA 72491843 III 1 III 2
LUIZ CARLOS OLIVEIRA 
PARDO

72518741 III 1 III 2

MAÍSA DE JESUS SANTOS 
ALVES

73538139 III 1 III 2

MANUELLA LOPES CAJAIBA 72445714 III 1 III 2
MARCELO NOLASCO 
BARRETO

72001565 IV 1 IV 2

MARCIA QUEIROZ OLIVEIRA 71563734 II 1 II 2
MARCIONILIO DE AGUIAR 
SANTOS FILHO

72492803 III 1 III 2

MARIA CELIA DA SILVA CRUZ 72000563 IV 1 IV 2
MARIA DE FATIMA LIMA 72308872 III 1 III 2
MARIA DIANA FERREIRA DE 
OLIVEIRA

72542909 II 1 II 2

MARIA RITA MACEDO 
COELHO

72470157 III 1 III 2

MARTA LORENA LIMA BRITO 72522270 III 1 III 2
MARTHA DIAS DANTAS DE 
MIRANDA

72546766 III 1 III 2

MARY ANNE ASSIS LOPES 
OLIVEIRA

72000291 IV 1 IV 2

MATEUS MIRANDA PORTELA 
DE OLIVEIRA

72469998 III 1 III 2

MILA ALMEIDA MIDLEJ SILVA 74332961 III 1 III 2
MURILO NOGUEIRA DOS 
ANJOS

72532714 III 1 III 2

NATALINO PEROVANO FILHO 72492033 II 1 II 2
NECI DAMASCENA DE SOUZA 72528844 III 1 III 2
NEIVA JESUS DO CARMO 72554717 II 1 II 2
NEUMA GONCALVES 
BARBOSA DE LIMA

72447887 III 1 III 2

PEDRO AMORIM NOVAIS 72529975 II 1 II 2
PATRICIA LISSANDRA 
NOLASCO BRITO

72585300 II 1 II 2

PAULO CEZAR DIAS REIS 72278181 III 1 III 2
PEDRO AMORIM NOVAIS 72529975 II 1 II 2
PEDRO ERNESTO PEREIRA 
DA SILVA

72000427 IV 1 IV 2

PERICLES LUIS PEREIRA 
NEVES DA SILVA

72528848 II 1 II 2

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RABI REZEDA 72492724 III 1 III 2
REINALDO DE SOUZA 
TEIXEIRA

72447115 II 1 II 2

RENATA VASCONCELOS 
OLIVEIRA

72547722 II 1 II 2

RENER SOUZA PAIVA 72547721 II 1 II 2
ROQUELINA SANTANA 72000270 IV 1 IV 2
ROSE FLORISMAR CORREIA 
FREITAS LOPES

72580076 II 1 II 2

ROSSANA KARLA DIAS 
FREITAS

72282859 IV 1 IV 2

SAGRAMOR NASCIMENTO 
BRANDAO DE OLIVEIRA

72308855 III 1 III 2

SAMARA FERREIRA 
SANCHES

72548128 III 1 III 2

SAMARA SOARES DOS 
SANTOS

72445577 III 1 III 2

SAMARA ROBERTA DE 
ANDRADE OLIVEIRA

72445587 III 1 III 2

SANDRA LUCIA SANTIAGO 
MACEDO

72000467 IV 1 IV 2

SAULO SOUZA SILVA 72574582 II 1 II 2
SEBASTIANA MARCELINO 
COSTA

72000210 IV 1 IV 2

SERGIO DE OLIVEIRA SILVA 72532713 III 1 III 2
SIMEIA OLIVEIRA NUNES 
BEZERRA

72539135 III 1 III 2

SIRLANIA ANDRADE DA SILVA 72492826 III 1 III 2
SUELY SILVA SOUSA 72528846 III 1 III 2
TADEU ANTONIO OLIVEIRA 
CUNHA

72000262 IV 1 IV 2

TAMARA MARINHO DE 
OLIVEIRA FREITAS

72571041 II 1 II 2

TATIANA DAVID DOMINGUES 
SANTOS

72573519 II 1 II 2

TATYANA DE AQUINO MOURA 
DE CARVALHO

72546904 II 1 II 2

TAYRONE CAMPOS DE 
OLIVEIRA

72525406 II 1 II 2

TERENCIO RAFAEL ALMEIDA 
BORGES

72315570 III 1 III 2

THAME FERRAZ PORTO 72529976 III 1 III 2
THEA MARA REIS 
NASCIMENTO

72313048 III 1 III 2

THIAGO DE CARVALHO 
QUADROS SILVA

72567767 II 1 II 2

THIAGO SILAS GOIABEIRA 
NERY

72519019 III 1 III 2

VAGNER FERRAZ SOUZA 72308859 III 1 III 2
VALDINEI ROSARIO DE 
SOUZA

72277548 III 1 III 2

VANESSA LIMA DANTAS 
OLIVEIRA

72447116 III 1 III 2

VITOR MARCELO GOIABEIRA 
DE OLIVEIRA

72544479 II 1 II 2

VIVIAM SOUTO MIRANDA 72492035 II 1 II 2
WILSON MOURA SILVA FILHO 72308883 III 1 III 2
WILTEMBERG SILVA SANTOS 72493485 II 1 II 2

Art. 2º Publicar lista PROVISÓRIA dos servidores da carreira de Técnico Universitário, 
integrantes do Grupo Ocupacional Técnico-Específico, lotados nesta Universidade, identificados 
pelo número de Matrícula, que não cumpriram os requisitos para a progressão, de acordo art. 4º 
do Decreto Estadual nº 21.070/2022, com as respectivas justificativas.

 Servidor Matrícula nº Justificativa
72445597 Servidor não cumpriu o disposto na Fase 01 da Instrução Normativa 015/2023, publicada 

no DOE de 19 de outubro de 2023.
72537673 Servidor não cumpriu o disposto na Fase 01 da Instrução Normativa 015/2023, publicada 

no DOE de 19 de outubro de 2023.
72308837 Servidor encontra-se na última referência do grau ocupado.

72277232 Servidor encontra-se na última referência do grau ocupado.

72000558 Servidor não cumpriu o disposto na Fase 01 da Instrução Normativa 015/2023, publicada 
no DOE de 19 de outubro de 2023.

72544478 Servidor não cumpriu o disposto na Fase 01 da Instrução Normativa 015/2023, publicada 
no DOE de 19 de outubro de 2023.

72492860 Servidor não cumpriu o disposto na Fase 01 da Instrução Normativa 015/2023, publicada 
no DOE de 19 de outubro de 2023.

72532712 Servidor não cumpriu o interstício disposto no Art. 4º, Parágrafo 1º, Inciso II, do Decreto 
nº 21.070/2022 no tocante ao efetivo exercício na referência ocupada.

72572244 Servidor não cumpriu o interstício disposto no Art. 4º, Parágrafo 1º, Inciso II, do Decreto 
nº 21.070/2022 no tocante ao efetivo exercício na referência ocupada.

72573518 Servidor não cumpriu o disposto na Fase 01 da Instrução Normativa 015/2023, publicada 
no DOE de 19 de outubro de 2023.

72557621 Servidor não cumpriu o disposto na Fase 01 da Instrução Normativa 015/2023, publicada 
no DOE de 19 de outubro de 2023.

72445634 Servidor não cumpriu o disposto na Fase 01 da Instrução Normativa 015/2023, publicada 
no DOE de 19 de outubro de 2023.

72448265 Servidor não cumpriu o disposto na Fase 01 da Instrução Normativa 015/2023, publicada 
no DOE de 19 de outubro de 2023.

72567815 Servidor não cumpriu o interstício disposto no Art. 4º, Parágrafo 1º, Inciso II, do Decreto 
nº 21.070/2022 no tocante ao efetivo exercício na referência ocupada.

72539159 Servidor não cumpriu o disposto na Fase 01 da Instrução Normativa 015/2023, publicada 
no DOE de 19 de outubro de 2023.

72539990 Servidor não cumpriu o disposto na Fase 01 da Instrução Normativa 015/2023, publicada 
no DOE de 19 de outubro de 2023.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Nº 776, de 30 de novembro de 2023 - O REITOR da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Estadual n° 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 
considerando a solicitação da Gerência de Planejamento- GERPLAN, constante do Processo 
SEI n° 072.14872.2023.0050101-46, RESOLVE Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para esta 
Instituição, os servidores abaixo para compor a Comissão de Encerramento do Exercício 
Financeiro de 2023 desta Universidade, com a finalidade específica de execução das rotinas 
legais dispostas no Manual de Encerramento, 11ª Edição - Versão 7, que estabelece conceitos, 
procedimentos, normas e orientações para o encerramento do exercício financeiro, aprovado 
pelo Decreto nº. 18.716, de 21/11/2018, alterado pelo Decreto nº. 19.324, de 12/11/2019: JOANA 
DARTE AVELINO DOS SANTOS, cadastro n° 72.539163, lotada na Assessoria Técnica de 
Finanças e Planejamento -  ASPLAN, campus universitário de Vitória da Conquista, na condição 
de Presidente; BEMVINDA DE FÁTIMA ALVES, cadastro n° 72.367339, lotada na Gerência 
Financeira - GEFIN/ASPLAN, campus universitário de Vitória da Conquista, na condição de 
Membro e Presidente Substituto; ALEXSANDRO DE SOUSA MELO, cadastro n° 72.492031, 
lotado na Gerência Financeira - GEFIN/ASPLAN, campus universitário de Vitória da Conquista, 
na condição de Membro; ANDERSON ALVES RODRIGUES, cadastro n° 72.584470, lotado na 
Gerência Financeira - GEFIN/ASPLAN, campus universitário de Vitória da Conquista, na condição 
de Membro; BÁRBARA ALMEIDA SILVA, cadastro n° 72.361449, lotada na Gerência Financeira 
- GEFIN/ASPLAN, campus universitário de Vitória da Conquista, na condição de Membro; 
CRISTINA FERNANDES AGUIAR, cadastro n° 72.575163, lotada na Gerência Financeira - 
GEFIN/ASPLAN, campus universitário de Vitória da Conquista, na condição de Membro; DAYANE 
DA SILVA BRITO, cadastro n° 72.552038, lotada na Gerência Financeira - GEFIN/ASPLAN, 
campus universitário de Vitória da Conquista, na condição de Membro; IVANA KELLY PEREIRA 
DE OLIVEIRA, cadastro n° 92.079034, lotada na Gerência Financeira - GEFIN/ASPLAN, campus 
universitário de Vitória da Conquista, na condição de Membro; JOICY FIGUEIREDO QUEIROZ 
CUNHA, cadastro n° 72.576777, lotada na Gerência Financeira - GEFIN/ASPLAN, campus 
universitário de Vitória da Conquista, na condição de Membro; SAMARA SOARES DOS SANTOS, 
cadastro n° 72.445577, lotada na Gerência Financeira - GEFIN/ASPLAN, campus universitário 
de Vitória da Conquista, na condição de Membro; VIVIANE CHAVES DE OLIVEIRA, cadastro 
n° 72.309077, lotada na Gerência Financeira - GEFIN/ASPLAN, campus universitário de Vitória 
da Conquista, na condição de Membro; ADRIANO COSTA NOVAIS, cadastro n° 72.445585, 
lotado na Gerência de Planejamento - GEPLAN/ASPLAN, campus universitário de Vitória da 
Conquista, na condição de Membro; ALEXANDRE SOBRAL LIMA DE SOUSA, cadastro n° 
09.381420, lotado na Gerência de Planejamento - GEPLAN/ASPLAN, campus universitário de 
Vitória da Conquista, na condição de Membro; ALVINA AMARAL LEITE DA SILVA, cadastro n° 
72.542064, lotada na Gerência de Planejamento - GEPLAN/ASPLAN, campus universitário de 
Vitória da Conquista, na condição de Membro; BETÂNIA SILVA ARAÚJO, cadastro n° 09.311597, 
lotada na Gerência de Planejamento - GEPLAN/ASPLAN, Campus Universitário de Vitória da 
Conquista, na condição de Membro; CLÁUDIO GUSMÃO SAMPAIO, cadastro n° 72.389489, 
lotado na Gerência de Planejamento - GEPLAN/ASPLAN, campus universitário de Vitória da 
Conquista, na condição de Membro; DRAYTON SAMPAIO LIRA, cadastro n° 72.000509, lotado 
na Gerência de Planejamento - GEPLAN/ASPLAN, campus universitário de Vitória da Conquista, 
na condição de Membro; JEANE RUAS YANO, cadastro n° 72.576292, lotada na Gerência de 
Planejamento - GEPLAN/ASPLAN, campus universitário de Vitória da Conquista, na condição de 
Membro; KALILLA GIL FLORES, cadastro n° 72.308869, lotada na Gerência de Planejamento - 
GEPLAN/ASPLAN, campus universitário de Vitória da Conquista, na condição de Membro; NAIR 
CRISTINA MACHADO LOPES ASSUNÇÃO, cadastro n° 72.423790, lotada na Gerência de 
Planejamento - GEPLAN/ASPLAN, campus universitário de Vitória da Conquista, na condição de 
Membro; RENER SOUZA PAIVA, cadastro n° 72.547721, lotado na Gerência de Planejamento 
- GEPLAN/ASPLAN, campus universitário de Vitória da Conquista, na condição de Membro; 
ALENILDA RODRIGUES NOVAES, cadastro n° 72.308834, lotada na Coordenação Financeira, 
campus universitário de Jequié, na condição de Membro; GILSON FERRAZ SANTOS, cadastro 
n° 72.307293, lotado na Coordenação Financeira, campus universitário de Jequié, na condição de 
Membro; LÁZARO SOUZA SANTOS, cadastro n° 72.492870, lotado na Coordenação Financeira, 
campus universitário de Jequié, na condição de Membro; LUCIANO ALVES COSTA, cadastro 
n° 72.491843, lotado na Coordenação Financeira, campus universitário de Jequié, na condição 
de Membro; TERÊNCIO RAFAEL ALMEIDA BORGES, cadastro n° 72.315570, lotado na 
Coordenação Financeira, campus universitário de Jequié, na condição de Membro; LUCI SILVA 
CATARINO, cadastro n° 72.445586, lotada na Unidade Gestora - UG/IT, campus universitário de 
Itapetinga, na condição de Membro; LUIZ CARLOS OLIVEIRA PARDO, cadastro n° 72.518741, 
lotado na Unidade Gestora - UG/IT, campus universitário de Itapetinga, na condição de Membro. 
Art. 2º A comissão desenvolverá suas atividades de encerramento do exercício de 2023 da Uesb 
até o dia 13 de janeiro de 2024, prazo para homologação no Sistema Integrado de Planejamento, 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN). Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Nº 777, de 30 de novembro de 2023 - O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 
observando as disposições da Portaria CONAES nº 147/2007, regulamentada pela Resolução 
CONAES nº 01, de 17/06/2010, da Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior - 
CONAES, da Resolução CONSEPE Nº 71/2017, e tendo em vista o que consta no Processo 
SEI n° 072.9562.2023.0044115-67, RESOLVE Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para esta 
Universidade, os docentes ANA LÚCIA CASTILHANO DE ARAÚJO, cadastro nº. 72001547, na 
condição de Coordenadora, ANA MARA DUTRA SOUZA, cadastro nº. 72309186, na condição de 
Vice-Coordenador, IARA CERQUEIRA LINHARES DE ALBUQUERQUE, cadastro nº. 72.557289, 
ANTÔNIO MAURÍCIO MORENO, cadastro nº. 92081551, CARMEM VIRGÍNIA MORAES DA 
SILVA, cadastro nº. 72484137, DANIEL MARINHO DRUMMOND, cadastro nº. 72532537, FELIPE 
WATARAI, matrícula nº. 74531518, JOEDER DA SILVA MESSIAS, cadastro nº. 92081688, LÍGIA 
MARIA PORTELA DA SILVA, cadastro nº. 72367811, ODILZA LINES DE ALMEIDA, cadastro 
nº. 72368554, PABLO MATEUS DOS SANTOS JACINTO, cadastro nº. 92081194, PEDRO 
ROBERTO IVO DAS NEVES, cadastro nº. 72362513, ROBERTA BOLZAN JAURIS, cadastro 
nº. 72634231, ROBERTA LIMA MACHADO DE SOUZA ARAÚJO, cadastro nº. 92083002, e 
ROSÂNGELA DA LUZ MATOS, cadastro nº. 92081916, lotados no Departamento de Filosofia e 
Ciências Humanas - DFCH, campus universitário de Vitória da Conquista, para compor o Núcleo 
Docente Estruturante - NDE do Curso de Psicologia, durante o triênio 2023/2026. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de agosto de 
2023, ficando revogadas as disposições em contrário.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Nº 778, de 30 de novembro de 2023 - O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE 
DA BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 
13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando 
a solicitação da Coordenação do Colegiado do Curso de Licenciatura em Dança - CCDança, 
conforme consta no Processo SEI n°. 072.9538.2023.0043085-23, RESOLVE Art. 1º DESIGNAR 
o docente AROLDO SANTOS FERNANDES JÚNIOR, matrícula nº. 72.520500, lotado no 
Departamento de Ciências Humanas e Letras - DCHL, campus universitário de Jequié, para 
integrar o Núcleo Docente Estruturante - NDE do Curso de Licenciatura em Dança, constituído 
por meio da Portaria n° 014/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de 07/01/2023. Art. 2º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Nº 779, de 30 de novembro de 2023 - O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 
- Uesb, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n° 13.466, de 
22 de dezembro de 2015, RESOLVE: Art. 1º PRORROGAR A NOMEAÇÃO, símbolo DAS-3, 
do docente JOSÉ LÚCIO SANTOS MUNIZ, matrícula nº 72347630, para responder pela 
Coordenação do Colegiado de Pedagogia, campus Universitário de Itapetinga, pelo período de 
04/11/2023 a 03/12/2023. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 04/11/2023.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Nº 780, de 30 de novembro de 2023 - O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 
- Uesb, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n° 13.466, de 
22 de dezembro de 2015, RESOLVE: Art. 1º PRORROGAR A DESIGNAÇÃO, sem ônus para 
esta Instituição, da docente SORAYA MENDES RIBEIRO ADORNO, matrícula nº 72310551, 
para responder pela Vice-Coordenação do Colegiado de Pedagogia, campus Universitário de 
Itapetinga, pelo período de 04/11/2023 a 03/11/2023. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 04/11/2023.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#866699#45#937105/>
<#E.G.B#866405#45#936805>
RES. DE PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO - UESB/UNIVERSIDAD MIGUEL HERNÁNDEZ DE 
ELCHE. Objeto: Acordo-marco de colaboração entre a Universidad Miguel Hernández de Elche 
e a Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia. Dados da Prorrogação (pode se estender por 
no máximo 4 anos). Número de Prorrogação: 1. Data final da Prorrogação: 11/12/2027.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#866405#45#936805/>
<#E.G.B#866452#45#936852>
Retificação do Res. Termo de Outorga Auxccgrad que tem como Outorgante a Universidade 
Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, e Outorgado AGNALDO VOLPE LOVATO, publicado no 
D.O.E de 21/11/2023:

“Onde se lê: “Leia-se:
Nº TERMO DE OUTORGA Nº TERMO DE OUTORGA
004/2023” 006/2023”

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Retificação do Res. Termo de Outorga Auxccgrad que tem como Outorgante a Universidade 
Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, e Outorgados AUGUSTO CEZAR MAGALHÃES 
ALELUIA e JOSÉ CARLOS DA SILVA SIMPLICIO, publicado no D.O.E de 11/11/2023:
“Onde se lê:
Objeto: [...] ao Curso de Graduação em Ciência da Computação, campus Vitória da Conquista 
- Ba.”
“Leia-se:
Objeto: [...] ao Curso de Graduação.”
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#866452#45#936852/>
<#E.G.B#866513#45#936916>

RES. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO - PST - 
EDITAL Nº 058/2022 - UESB:

Contratado Função Período Vencimento 
mensal (R$)

Carga 
Horária

Campus Assinatura

GIULIA 
RIBEIRO 
LIMONGI

PSICÓLOGA 90 (noventa) 
dias, a partir 
de 22 de 
maio de 
2023, com 
término 
previsto 
para 18 de 
agosto de 
2023

2.219,19 30 h/s Vitória da 
Conquista

06/07/2023

THELMA 
LAMARR 
DOS PRATES 
SOARES

PSICÓLOGA 90 (noventa) 
dias, a partir 
de 22 de 
maio de 
2023, com 
término 
previsto 
para 18 de 
agosto de 
2023

2.219,19 30 h/s Vitória da 
Conquista

06/07/2023

Objeto: A Prestação de Serviço na função acima descrita, pela CONTRATADO(A) à 
CONTRATANTE, na condição de colaborador(a), sem vínculo empregatício, de acordo com as 
especificações e condições constantes no Edital Uesb Nº 058/2022.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#866513#45#936916/>
<#E.G.B#866516#45#936920>
RES. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO - PST - 
EDITAL Nº 140/2023 - UESB:

Contratado Função Período Vencimento 
mensal (R$)

Carga 
Horária

Campus Assinatura

RENEILA SOUZA 
PAIVA PIMENTEL

PEDAGOGO 90 (noventa) 
dias, a partir 
de 07 de 
agosto de 
2023, com 
término 
previsto 
para 31 de 
outubro de 
2023

3.065,63 40 h/s Vitória da 
Conquista

24/08/2023

CLEONICE ROSA 
SILVA

PEDAGOGO 90 (noventa) 
dias, a partir 
de 14 de 
agosto de 
2023, com 
término 
previsto 
para 10 de 
novembro 
de 2023

3.065,63 40 h/s Vitória da 
Conquista

24/08/2023

USTANA 
RANGEL 
RODRIGUES

PSICÓLOGO 90 (noventa) 
dias, a partir 
de 21 de 
agosto de 
2023, com 
término 
previsto 
para 17 de 
novembro 
de 2023

2.344,33 30 h/s Vitória da 
Conquista

24/08/2023

TANIA COSTA 
SILVA

ASSISTENTE 
SOCIAL

90 (noventa) 
dias, a partir 
de 02 de 
outubro de 
2023, com 
término 
previsto 
para 22 de 
dezembro 
de 2023

2.344,33 30 h/s Vitória da 
Conquista

30/11/2023

ADRIANA DA 
SILVA SOUZA

ASSISTENTE 
SOCIAL

90 (noventa) 
dias, a partir 
de 02 de 
outubro de 
2023, com 
término 
previsto 
para 22 de 
dezembro 
de 2023

2.344,33 30 h/s Vitória da 
Conquista

30/11/2023

Objeto: A Prestação de Serviço na função acima descrita, pela CONTRATADO(A) à 
CONTRATANTE, na condição de colaborador(a), sem vínculo empregatício, de acordo com as 
especificações e condições constantes no Edital Uesb Nº 140/2022.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#866516#45#936920/>
<#E.G.B#866521#45#936924>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RES. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO - PST - 
EDITAL Nº 143/2023 - UESB:

Contratado Função Período Vencimento 
mensal (R$)

Carga 
Horária

Campus Assinatura

ROBERTA ALVES 
CARDOSO SOUTO

ENFERMEIRO 90 (noventa) dias, 
a partir de 07 de 
agosto de 2023, 
com término 
previsto para 31 
de outubro de 
2023

3.065,63 40 h/s Vitória da 
Conquista

24/08/2023

FÁTIMA KEILA 
SOUZA QUADROS

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

90 (noventa) dias, 
a partir de 07 de 
agosto de 2023, 
com término 
previsto para 31 
de outubro de 
2023

2.349,88 40 h/s Vitória da 
Conquista

24/08/2023

WASHINGTON DE 
ASSIS SANTOS 
SOBRINHO

ENFERMEIRO 90 (noventa) 
dias, de 07 de 
novembro de 2023 
a 22 de dezembro 
de 2023; de 02 
de janeiro de 
2024 com término 
previsto para 14 
de fevereiro de 
2024

3.065,63 40 h/s Vitória da 
Conquista

29/11/2023

JOZELMA 
TEIXEIRA NOVAIS

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

90 (noventa) 
dias, de 01 de 
novembro de 2023 
a 22 de dezembro 
de 2023; de 02 
de janeiro de 
2024 com término 
previsto para 31 
de janeiro de 2024

2.349,88 40 h/s Vitória da 
Conquista

29/11/2023

VANUSA SOUZA 
DOS SANTOS

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

90 (noventa) 
dias, de 13 de 
novembro de 
2023 até 22 de 
dezembro de 
2023; de 02 de 
janeiro de 2024 
com término 
previsto para 20 
de fevereiro de 
2024

2.349,88 40 h/s Vitória da 
Conquista

29/11/2023

HELENA DIAS 
MOREIRA

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

90 (noventa) dias, 
a partir de 08 de 
agosto de 2023, 
com término 
previsto para 31 
de outubro de 
2023

2.349,88 40 h/s Vitória da 
Conquista

24/08/2023

Objeto: A Prestação de Serviço na função acima descrita, pela CONTRATADO(A) à 
CONTRATANTE, na condição de colaborador(a), sem vínculo empregatício, de acordo com as 
especificações e condições constantes no Edital Uesb Nº 143/2022.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#866521#46#936924/>

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#866353#46#936753>
RESUMO DE PORTARIA -UESC
PORTARIA Nº 792.2023 - Data: 30/11/2023 - O Reitor da Universidade Estadual de Santa Cruz 
- UESC, no uso de suas atribuições, de acordo com o previsto no Artigo 9° do Decreto Estadual 
nº 21.070, de 24 de janeiro de 2022 e Instruções Normativas SAEB n.º 006/2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 27 de abril de 2023, e n.º 015/2023, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 19 de outubro de 2023,  RESOLVE   Art. 1º - Tornar pública a lista provisória dos 
servidores da carreira de Técnico Universitário que cumpriram os requisitos para a progressão 
na carreira, no Anexo I desta Portaria. Art. 2º - Tornar pública a lista provisória contendo o 
número de matrícula dos servidores da carreira de Técnico Universitário que não cumpriram os 
requisitos para a progressão, com as respectivas justificativas, no Anexo II. Art. 3º - As listas 
dispostas nesta Portaria poderão ser modificadas em razão do quanto disposto no Anexo I da 
Instrução Normativa n.° 015/2023. Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 30 de novembro de 2023. ALESSANDRO FERNANDES 
DE SANTANA REITOR UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC Campus Prof. 
Soane Nazaré de Andrade, Km 16 - Rodovia Ilhéus/Itabuna Tel.: Reitoria (73) 3680-
5001/5002/5003/5015/5017 - FAX: (73) 3689-1126 CEP: 45650-000 - Ilhéus-Bahia-Brasil 
e-mail:reitoria@uesc.br ANEXO I DA PORTARIA REITORIA UESC Nº 792/2023 SERVIDORES 
QUE CUMPRIRAM OS REQUISITOS PARA A PROGRESSÃO  NOME MATRÍCULA Situação 
Atual  (Grau / Referência) Situação após Progressão - (Grau / Referência) 1. ADAO LINO DOS 
SANTOS 73275724 III/1 III/2 2. ADRIANA DOS SANTOS QUEIROZ 73547508 III/1 III/2 3. 

ALESSANDRA SOUTO CAMARGO 73584378 II/1 II/2 4. ALIOMARIA OLIVEIRA DOS SANTOS 
73340661 III/1 III/2 5. ALMIR RAIMUNDO DE OLIVEIRA 73527188 III/1 III/2 6. AMÁBILLE 
KRUSCHEWSKY 73560335 II/1 II/2 7. ANA RITA BRITO DA SILVA 73551779 II/1 II/2 8. 
ANTONIO CONCEIÇÃO MOURA 73307331 III/1 III/2 9. ARIANA CARVALHO DOS SANTOS 
73527401 II/1 II/2 10. ARICELMA SANTOS DA SILVA 73647782 II/1 II/2 11. AROLDO JOSE 
DIAS JUNIOR 73647779 II/1 II/2 12. CAMILA DA SILVA LIMA CARDOSO 73531168 III/1 III/2 13. 
CASSIA REGINA MATIAS SANTOS ABIJAUDE 73379297 III/1 III/2 14. CINTHIA FABIANA 
NUNES MENEZES 73546793 II/1 II/2 15. CLICIA MARIA PIRES MUNIZ ALVES 73308802 III/1 
III/2 16. EDUARDO GOES VIANA 73527190 III/1 III/2 17. ELIANE SILVA FARIAS 73527181 III/1 
III/2 18. ELIEGE JULLIA EUDOXIA DOS SANTOS 73647783 II/1 II/2 19. ERIK DOMICIANO DOS 
SANTOS 73565100 II/1 II/2 20. FABIO AURELIO MOTA REIS 73529334 II/1 II/2 21. FERNANDA 
LEITE SANTOS 73359351 III/1 III/2 22. FLAVIA HOLETZ KRUSCHEWSKY 73551735 II/1 II/2 
23. GABRIEL GERALLE SOUZA 73547503 II/1 II/2 24. GERSON SANTOS TEIXEIRA 73529435 
II/1 II/2 25. GILVANA ANGELICA ANDRADE DA ROCHA 73527403 II/1 II/2 26. GLEYDSON DA 
PAIXÃO TAVARES 73308889 III/1 III/2 27. HELENA ARAÚJO GOMES FREITAS 73545420 II/1 
II/2 28. IAGO DA SILVA MATOS LIMA VICTAL 73578118 II/1 II/2 29. IASMINE ALLY SOBRINHO 
73551777 III/1 III/2 30. ILANA SAMPAIO SOUZA DE QUEIROZ 73548228 III/1 III/2 31. ILEAN 
FERREIRA CUNHA SANTOS 92073634 I/1 I/2 32. INGO BATISTA VIEIRA 73526456 III/1 III/2 
33. ITALO ESDRAS DANTAS SILVA 73647784 II/1 II/2 34. JACQUELINE MARGARIDA 
GUSMAO GALVAO 73545520 III/1 III/2 35. JADIANE NOVAIS ALVES 72445715 III/1 III/2 36. 
JAILDA MATOS DE MIRANDA SILVA 73526455 II/1 II/2 37. JESUHUA CAROLINI BORGES DA 
SILVA  733790275 III/1 III/2 38. JOÃO JOSÉ DOS SANTOS 735454215 III/1 III/2 39. JOAO 
PAULO LIMA BARRETO 73578728 II/1 II/2 40. JOELIO ROCHA RIBEIRO 92076598 I/1 I/2 41. 
JOSEAN DA COSTA SILVA 73647785 II/1 II/2 42. KATIA MARIA TRINDADE BEZERRA 
73545462 II/1 II/2 43. KATIA QUEIROZ DE SOUZA GALVAO 73363303 III/1 III/2 44. KELLY 
CRISTINA SOARES DOS SANTOS 73527186 II/1 II/2 45. LAUDELINO QUINTO DE SOUZA 
JUNIOR 73379026 III/1 III/2 46. LEVI SILVA SANTOS 73545461 II/1 II/2 47. LILIVIA FERREIRA 
LIMA BOMFIM 73545673 III/1 III/2 48. LÍVIA BASTOS BRAGA 92076535 I/1 I/2 49. LUANA 
ARAUJO RIBEIRO 73527397 II/1 II/2 50. LUCIANA ARLEO BARBOSA DE CERQUEIRA 
73527398 II/1 II/2 51. LUCIANO DOS SANTOS FARIAS 73378895 III/1 III/2 52. LUCIENE 
FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 73307568 III/1 III/2 53. MARCEL MASCARENHAS ANDRADE 
73526452 III/1 III/2 54. MARTHA GONCALVES DOS SANTOS 73527174 III/1 III/2 55. MAYANA 
DE CASSIA KAMIYA 73551907 III/1 III/2 56. MICHELLE GERALLE SOUZA SILVA 73647770 II/1 
II/2 57. PATRICIA EVANGELISTA VENANCIO 73372781 III/1 III/2 58. POLIANA COSTA 
BARACHO 73528880 II/1 II/2 59. PRISCILA SILVEIRA SOUSA 73528878 II/1 II/2 60. RAFAELLA 
DE CERQUEIRA FAVILA 73527856 III/1 III/2 61. RAMON SANTOS COSTA 73551733 III/1 III/2 
62. REGINA COELI M. RIBEIRO DE SOUZA SENA 73647800 II/1 II/2 63. ROSANA QUEIROZ 
SANTOS CALDAS 73538140 III/1 III/2 64. ROSEANE DA SILVA NOBREGA NEVES 73537975 
III/1 III/2 65. SAMIR MIDLEJ DOS SANTOS 73584380 II/1 II/2 66. SAYONARA SILVA SANTANA 
MACHADO 73554026 III/1 III/2 67. SILMARA SANTOS AGUIAR SILVA 73275641 IV/1 IV/2 68. 
SILVIA SATSUKI AKIYAMA HONDA 73545507 III/1 III/2 69. SIMONEIDE MARIA CERQUEIRA 
DA SILVA SOUSA 73275752 IV/1 IV/2 70. TAINAN MARIA BARBOSA DE SOUZA PIANTAVINHA 
92073751 I/1 I/2 71. THALITA MORENO SOUZA 73647797 II/1 II/2 72. THISSIANA SOUZA DE 
OLIVEIRA FARIAS 73527392 III/1 III/2 73. VÂNIA CRISTINA MENEZES CARVALHO 73348316 
III/1 III/2 74. VERONICA DA SILVA SANTOS 73528877 II/1 II/2 75. VINICIUS NASCIMENTO 
SANTOS 73572990 II/1 II/2 76. VIVIANE SILVA DE SOUZA 73527214 II/1 II/2 77. WADSON 
CAMPOS VIEIRA 73552415 II/1 II/2 78. WALTER DE ALCANTARA FILHO 73545512 III/1 III/2     
ANEXO II DA PORTARIA REITORIA UESC Nº 792/2023  SERVIDORES QUE NÃO CUMPRIRAM 
OS REQUISITOS PARA A PROGRESSÃO   MATRÍCULA FUNDAMENTO 73275677 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73307333 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73554100 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73355723 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73565096 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73527183 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73533587 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73549065 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73527399 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73379295 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73560405 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73584379 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 92074444 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73527394 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73378896 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73527192 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73545508 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022  735455198 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73533588 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73528885 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73545423 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73546280 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73551731 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73526365 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 73533585 
INDEFERIDO POR NÃO CUMPRIMENTO ART. 4, I DO DECRETO 21.070/2022 PORTARIA Nº 
793.2023 - Data: 30/11/2023 - O Reitor da Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o Edital UESC nº 204 de 01 de novembro de 2023, 
RESOLVE, Art. 1º - Homologar o resultado final do Processo Seletivo para Professor Visitante 
sob REDA - Departamento de Ciências Exatas (DCEX), Área de Conhecimento de Química, 
conforme indicado a seguir: Classificação Nome 1º Eliane dos Santos Almeida Art. 2º - Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 30 
de novembro de 2023. ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA REITOR
<#E.G.B#866353#46#936753/>
<#E.G.B#866449#46#936851>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria N° 00727373 DE 30 de Novembro de 2023
Alterar o nome do(a) servidor(a) FABIANA SANTOS DE SANTANA, para o nome FABIANA 
SANTOS DE SANTANA DIAS, a partir de(a) 24 de Novembro de 2023.

ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA
UNIVERSIDADE ESTADUAL SANTA CRUZ
<#E.G.B#866449#47#936851/>
<#E.G.B#866497#47#936900>
Portaria Nº 00726779 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SANTA CRUZ - UESC no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 111 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, resolve conceder Licença para Tratar de Interesse Particular ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal do(a) UESC.

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
dias

 73384886  MARCOS ALBERTO 
DE OLIVEIRA

 Professor 
Magistério 
Superior

 19.08.2024  18.12.2024  122

ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA
UNIVERSIDADE ESTADUAL SANTA CRUZ
<#E.G.B#866497#47#936900/>
<#E.G.B#866527#47#936932>
Portaria Nº 00727891 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SANTA CRUZ - UESC, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 29, III, da Lei nº 8.352, de 02 de setembro 
de 2002, resolve conceder Incentivo Doutorado ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) UESC.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 92089490  LUCAS XAVIER 

TRINDADE
 24.11.2023  24.11.2024      60,00

ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA
UNIVERSIDADE ESTADUAL SANTA CRUZ
<#E.G.B#866527#47#936932/>

71 3343-288671 3343-2886

71 3343-2837/283871 3343-2837/283871 3343-2837/2838

71 3343-288771 3343-2887

On Line

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#866350#48#936750>
SECRETARIA DA FAZENDA
DIRETORIA GERAL

PORTARIA N° 115 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O Diretor Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista os elementos constantes do 
Processo Administrativo abaixo relacionado resolve retificar, a pedido da servidora integrante 
do Quadro de Pessoal desta Secretaria, a Licença-Prêmio com base no artigo 3º da Lei n° 
13.471/2015:

Nome Matrícula Qüinq Data Início Data Fim Dias Portaria 
anterior

DOE Retificação

013.14458.2023.0047665-
23

Aidil 
Isabel 
de 
Souza

131200189 1997
2002

01/07/2018
29/09/2018

28/09/2018
27/12/2018

90
90

110/2023
110/2023

14/11/2023
14/11/2023

Quinquênio
Quinquênio

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
Diretor Geral
<#E.G.B#866350#48#936750/>
<#E.G.B#866272#48#936664>

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº  20/2023

O Inspetor fazendário desta Unidade - IFMT/METRO - no uso de suas atribuições, na forma do 
Art. 108, §1º, do RPAF - Regulamento do Processo Administrativo Fiscal, aprovado pelo Decreto 
7629/99, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados a comparecerem a esta Unidade, situada 
a Av.: Tancredo Neves, Nº 776, Bloco B, Caminho das Árvores (antigo prédio da DESENBAHIA), 
CEP 41840-904, Salvador - Bahia, no prazo de 60(sessenta) dias, a contar a partir do 3º(terceiro) 
dia da publicação deste Edital, para pagamento do débito referente aos processos abaixo 
relacionados ou apresentação de Defesa ao CONSEF - Conselho de Fazenda Estadual para 
análise e julgamento. O não atendimento a esta intimação implicará em adoção de medidas 
constantes na legislação.

PROCESSO: NOME / RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ:
278987.1069/23-4 ANDERSON COIMBRA DOS SANTOS 021 250 345-65
278987.1088/23-6 ADEMIR ALVES DOS SANTOS 229 432 935-04
278987.0256/23-5 ADRIANA MARTINS DE CASSIA 860 440 405-85
278987.1079/23-0 AGNALDO DOS SANTOS SOUZA 337 777 305-30
278987.1001/23-0 AILTON ALVES DE FRANCA 865 351 025-72
297745.0754/23-1 ALEXSANDRO GUERREIRO ROCHA 481 984 475-04
278987.0306/23-2 ANDRESSA GONCALVES DOS SANTOS 057 299 035-96
278987.0506/23-1 ANTONIO GABRIEL SILVA DOS SANTOS 070 430 915-78
278987.0915/23-9 ASSOCIACAO DOS MORAD. DO LOT. AREMBEPE AQUAVILLE 08 089 299/0001-04
278987.0916/23-5 ASSOCIACAO DOS MORAD. DO LOT. AREMBEPE AQUAVILLE 08 089 299/0001-04
278987.0897/23-0 DA CASA FINACEIRA S/A 08 053 350/0001-28
278987.1027/23-0 DAIANA DE JESUS AMORIM DOS SANTOS 864 636 705-37
278987.0777/23-5 DAMIANA CONCEICAO SILVA 684 253 845-91
278987.0895/23-8 DANILO SOARES 022 682 995-20
278987.1066/23-2 DAVI SALOMÃO SILVA OLIVEIRA 066 998 265-22
278987.1026/23-3 DENILDES DOS SANTOS COSTA 879 720 005-06
278987.0923/23-1 DIANA DOS SANTOS GOMES 846 627 785-49
278987.0886/23-9 DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL 65 654 303/0001-73
278987.0505/23-5 DILMA SANTANA DE J. G. DOS SANTOS 901 974 025-34
278987.0776/23-9 DIRLENE SACRAMENTO PEREIRA DE SOUZA 859 833 745-59

<#E.G.B#866272#48#936664/>
<#E.G.B#866276#48#936668>

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº  21/2023

O Inspetor fazendário desta Unidade - IFMT/METRO - no uso de suas atribuições, na forma do 
Art. 108, §1º, do RPAF - Regulamento do Processo Administrativo Fiscal, aprovado pelo Decreto 
7629/99, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados a comparecerem a esta Unidade, situada 
a Av.: Tancredo Neves, Nº 776, Bloco B, Caminho das Árvores (antigo prédio da DESEMBAHIA), 
CEP 41840-904, Salvador - Bahia, no prazo de 60(sessenta) dias, a contar a partir do 3º(terceiro) 
dia da publicação deste Edital, para pagamento do débito referente aos processos abaixo 
relacionados ou apresentação de Defesa ao CONSEF - Conselho de Fazenda Estadual para 
análise e julgamento. O não atendimento a esta intimação implicará em adoção de medidas 
constantes na legislação.

PROCESSO: NOME / RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ:
278987.0809/23-4 EDNEIA DAS NEVES DA SILVA 987 531 425-00
278987.0929/23-0 ELIANE FRANCISCA SANTANA LIMA 007 707 265-00
278987.0051/23-4 ELIANE MENEZES DOS SANTOS 038 377 295-83
297745.0695/23-5 EMANOELA CARLA DE ARAUJO LEONE DOS SANTOS 052 547 625-35
278987.0997/23-5 EVANIR BARBOSA DOS SANTOS 860 411 655-90

278987.0834/23-9 G&L COMERCIO DE AUTO PECAS E SERVICOS LTDA 40 500 936/0001-04
278987.1014/23-5 GESSE SANTOS SANTANA 015 508 045-88
297745.0671/23-9 GEVALDO SILVA DOS SANTOS 657 978 415-68
278987.0331/23-7 GICELE CORREIA SILVA ALCANTRA 981 688 785-15
278987.0033/23-6 GICELENE OLIVEIRA NERY 576 891 645-87
278987.0849/23-6 GILCELIA DA SILVA QUEIROZ 857 551 175-00
278987.0010/23-6 IRONI ALVES BARRETO 034 234 725-02
278987.0276/23-6 IVANA CLAUDIA DA MOTA PIRES 630 763 904-06
278987.0337/23-5 IVANA ROSARIO DOS SANTOS 041 305 405-56
278987.0184/23-4 IVANA SOUZA PEREIRA 032 484 675-41
278987.1071/23-9 IVONE SALES FERNANDES 094 710 735-53
278987.1019/23-7 LEONARDO FERNANDO LIMA PEREIRA 058 252 4866-50
297745.0762/23-4 LILIANE TEIXEIRA CORREIA 023 837 545-52
278987.1082/23-0 NELI CORREIA DOS SANTOS 007 241 025-66
278987.1084/23-3 NELI CORREIA DOS SANTOS 007 241 025-66

<#E.G.B#866276#48#936668/>
<#E.G.B#866518#48#936922>
Portaria Nº 00726957 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art.3° da Lei n° 14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono 
Permanência ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal 
do(a) SEFAZ.

Matrícula Nome Cargo Data início
 13232173  SCHENKER JOSE LEAL DE CARVALHO  Agente de tributos estaduais  18.04.2022

CARLOS ROBERTO GIBAUT NOGUEIRA
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#866518#48#936922/>
<#E.G.B#866522#48#936925>
Portaria Nº 00726964 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9° da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 64 da Lei n° 11.357, de 06 de janeiro de 2009 c/c Art.1°, §2° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SEFAZ.

Matrícula Nome Cargo Data início
 13232254  MARCOS CAMPOS SAMPAIO  Agente de tributos estaduais  10.12.2020

CARLOS ROBERTO GIBAUT NOGUEIRA
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#866522#48#936925/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Energia,  Transportes e 
Comunicações da Bahia – AGERBA
<#E.G.B#866204#48#936591>

RESOLUÇÃO AGERBA Nº 39 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023
Altera a Resolução AGERBA nº 25, de 07 de Agosto de 2023, publicada no DOE de 15 de Agosto 
de 2023, que Regulamenta e institui, no âmbito da AGERBA, a Comissão prevista no art. 30, 
parágrafo único, da Lei nº 8.987/1995, referente ao Contrato de Concessão de Linha - AGERBA 
Nº. 02/2012.
.
A Diretoria Colegiada da AGERBA - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia, no uso da competência atribuída no Art. 
7º, caput, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.426, de 31 de agosto 
de 1998, e de acordo com a deliberação registrada na Ata nº 40/2023 da Reunião realizada em 
28/11/2023, conforme processo SEI n. 081.10453.2022.0002572-19, e CONSIDERANDO:
Que a Concessionária Vera Cruz Transportes e Serviços Marítimos Ltda. solicitou, por razões 
de saúde, a substituição de Antenor Neto do Nascimento Paixão por Taiane Paixão Félix na 
Comissão de Fiscalização do Contrato de Concessão 02/2012, Resolução AGERBA nº 25/2023.
RESOLVE
Art. 1º O inciso II do art. 1º da Resolução AGERBA nº 25, de 07 de Agosto de 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

II - Taiane Paixão Félix como representante da concessionária;

Art. 2° Permanecem em vigor as demais disposições da Resolução AGERBA nº 25, de 07 de 
Agosto de 2023.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no DOE, ficando revogadas 
as disposições em contrário no período da sua vigência.
SALA DE REUNIÃO DA DIRETORIA COLEGIADA, 28 de NOVEMBRO de 2023.
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo e Presidente da Diretoria em Regime de Colegiado
<#E.G.B#866204#49#936591/>
<#E.G.B#866413#49#936814>
RESOLUÇÃO AGERBA Nº 40 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a atualização do valor cobrado para a emissão de qualquer categoria do cartão 
FERRYCARD, confeccionado pela Concessionária Internacional Travessias Salvador S.A.

A Diretoria Executiva da AGERBA - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de 
Energia, Transportes e Comunicações da Bahia, em Regime de Colegiado, no uso da competência 
atribuída no Art. 7º, caput, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.426, 
de 31 de agosto de 1998, e de acordo com as deliberações registradas no item 16 da Ata nº 
20/2023 da Reunião realizada em 10/07/2023 e na Questão de Ordem 01 da Ata nº 25/2023 da 
Reunião realizada em 07/08/2023, constantes do Processo SEI n. 081.2159.2023.0001548-96, 
CONSIDERANDO:

que, de acordo com o artigo 3º da Lei Estadual nº 12.044/2011, cabe à AGERBA a regulação do 
Sistema de Transporte Hidroviário Intermunicipal de Passageiros do Estado da Bahia;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica atualizado para R$ 8,00 (oito reais) o valor cobrado para a emissão de qualquer 
categoria do cartão FERRYCARD, confeccionado pela Concessionária Internacional Travessias 
Salvador S.A
Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

SALA DE REUNIÃO DA DIRETORIA COLEGIADA, 28 de novembro de 2023.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo e Presidente da Diretoria em Regime de Colegiado
<#E.G.B#866413#49#936814/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E 
SANEAMENTO
<#E.G.B#866235#49#936626>
NOTIFICAÇÃO DE REPASSE DE RECURSOS DA UNIÃO

Salvador, 30 de novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO

A Secretária de Infraestrutura e Saneamento do Estado da Bahia - SIHS, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento de Cláusula contratual e ao disposto no art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais com sede neste Estado da Bahia, da liberação de recursos financeiros 
provenientes do Governo Federal, Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR/ Ministério 
das Cidades - MC, a seguir especificados:

• Termo de Compromisso nº 350.938-21/2011
SES ITABERABA

• TC nº 350.938-21/2011 - SES ITABERABA

ANO VALOR( R$)
2013  R$ 4.671.783,46
2014  R$ 3.605.410,49 
2015  R$ 49.809,73 
2017  R$ 6.467.817,99

2018  R$ 12.390.999,78 

2019  R$ 12.436.872,75

2020  R$ 2.748.097,45 

2022 R$ 1.609.057,90 

TOTAL  R$ 43.979.849,55

<#E.G.B#866235#49#936626/>
<#E.G.B#866682#49#937089>
Portaria Nº 00727989 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA INFRAEST HÍDRICA E 
SANEAMENTO - SIHS, no uso de suas atribuições, resolve designar SINTIA SANTOS DE 
ARAUJO, matrícula nº 92089513, para, em razão de Férias no período de 06 de Novembro 
de 2023 a 25 de Novembro de 2023, substituir KARLA DE PARRACHO E MELO, matrícula nº 
53603165, no cargo Diretor Geral, do(a) DIRETORIA GERAL.

LARISSA GOMES MORAES
SECRETARIA INFRAEST HÍDRICA E SANEAMENTO
<#E.G.B#866682#49#937089/>
<#E.G.B#866687#49#937094>

Portaria Nº 00727416 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA INFRAEST HÍDRICA E 
SANEAMENTO - SIHS, no uso de suas atribuições, resolve designar ANA IARA DOS SANTOS 
BORGES, matrícula nº 53577301, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 02 
de Janeiro de 2024 a 11 de Janeiro de 2024, substituir CÉLIA REGINA MATOS, matrícula nº 
92062403, no cargo Coordenador II, do(a) COORD DE RECURSOS HUMANOS.

LARISSA GOMES MORAES
SECRETARIA INFRAEST HÍDRICA E SANEAMENTO
<#E.G.B#866687#49#937094/>

Empresa Baiana de Águas e  
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#866251#49#936642>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO - MUNICÍPIO DE 
CAMAÇARI - BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O 
Município de CAMAÇARI - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. Objeto: 
Repactuação do Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal nº 
11.445/2007, com redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 14/01/2037. 4. 
Assinado em: 17 de novembro de 2023. 5. Assinam: Antônio Elinaldo Araújo da Silva - Prefeito 
do Município de CAMAÇARI - BA, Leonardo Góes Silva - Presidente da Embasa e Manuella 
Andrade Swierczynski - Diretora de Operação da Metropolitana.
<#E.G.B#866251#49#936642/>

SECRETARIA DE JUSTIÇA  
E DIREITOS HUMANOS
<#E.G.B#866552#49#936955>
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 001/2023 - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO
O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS no uso de suas atribuições e com vistas 
ao atendimento de necessidade de serviço temporário e excepcional, torna pública a realização 
do Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal, por tempo determinado, em 
Regime Especial de Direito Administrativo - REDA, observado o disposto no inciso IX, do art. 37 
da Constituição Federal, na forma prevista nos arts. 252 a 255 da Lei estadual nº 6.677 de 26 
de setembro de 1994, alterado pela Lei Estadual nº 14.182 de 12 de dezembro de 2019, pelo 
Decreto estadual nº 11.571 de 03 de junho de 2009, pela Lei estadual nº 12.209 de 20 de abril 
de 2011, regulamentada pelo Decreto estadual nº 15.805 de 30 de dezembro de 2014, alterado 
pelo Decreto estadual n° 16.290 de 24 de agosto de 2015, pelo Decreto estadual nº 16.732, de 
19 de maio de 2016, Decreto nº 17.946 de 20 de Setembro de 2017, pelo Decreto estadual nº 
20.123, de 25 de novembro de 2020, acordo com a Instrução Normativa n° 009 de 09 de maio de 
2008 e a Instrução Normativa nº 014 de 28 de dezembro de 2012, consoante às normas contidas 
neste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será coordenado, supervisionado e realizado pela 
Comissão, conforme Portaria nº 054 de 17.11.2023, publicada no Diário Oficial do Estado da 
Bahia de 18/11/2023, obedecida às normas deste Edital.
1.2 O Processo Seletivo Simplificado será constituído de uma única etapa, Avaliação Curricular, 
de caráter eliminatório e classificatório, para as funções temporárias conforme constante no item 
2.1 do Capítulo 2 deste Edital.
1.3 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da 
publicação da sua Homologação, podendo, antes de esgotado esse prazo, ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da Administração, por ato expresso do Secretário de Justiça e 
Direitos Humanos.
1.4 O Processo Seletivo Simplificado visa à contratação para o município de Salvador, pelo 
prazo determinado de até 36 (trinta e seis) meses, com possibilidade de renovação por igual 
período, uma única vez.
1.5 Não poderão ser contratados candidatos que já tiveram 72 (setenta e dois) meses de 
Contrato em REDA com o Poder Executivo do Estado da Bahia, salvo as exceções previstas 
no Art. 82 do Decreto estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014, alterado pelo Decreto 
estadual nº 20.123, de 25 de novembro de 2020 e na forma prevista nos Arts. 252 a 255 da Lei 
estadual nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, alterado pela Lei Estadual nº 14.182, de 12 de 
dezembro de 2019.
1.6 Conforme disposto na Lei estadual nº 13.182, de 06 de junho de 2014, regulamentada pelo 
Decreto estadual nº 15.353, de 08 de agosto de 2014 e pelo Decreto estadual nº 15.669, de 19 
de novembro de 2014, serão reservados aos negros (preto/pardo) 30% (trinta por cento) das 
vagas oferecidas.
1.7 Será respeitado o percentual de 5% (cinco por cento) previsto na Lei estadual nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, Decreto federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e Lei estadual 
nº 12.209, de 20 de abril de 2011, regulamentada pelo Decreto estadual nº 15.805, de 30 de 
dezembro de 2014, que dispõe sobre a reserva de vagas para candidatos com deficiência.
1.8 O Cronograma Provisório do Processo Seletivo Simplificado encontra-se no Anexo I deste 
Edital.
1.9 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados oficiais têm 
como referência o horário oficial de Brasília/DF.

2. DAS VAGAS
2.1 O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital oferece um total de 25 (vinte e 
cinco) vagas, queserão distribuídas por órgão, função temporária/área de atuação e localidade, 
conforme a seguir:

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Quadro 01 - Função Temporária

Código de 
Inscrição

Órgão Função 
Temporária

Área de 
Atuação

Localidade Vagas Ampla 
Concorrência

Vagas para 
pessoas com 
Deficiência*

Vagas 
Reservadas 
para Negros**

Total de 
Vagas***

20009557 Secretaria 
de Justiça 
e Direitos 
Humanos - 
SJDH
Superinten-
dência de 
Proteção e 
Defesa do 
Consumidor

Analista 
Técnico 
Temporário

Nutrição Salvador/
Região Me-
tropolitana

02 00 00 02

20011384 Secretaria 
de Justiça 
e Direitos 
Humanos - 
SJDH
Superinten-
dência de 
Proteção e 
Defesa do 
Consumidor

Analista 
Técnico 
Temporário Ciências 

Jurídicas

Salvador/
Região
Metropolitana

08 01 04 13

20011384 Secretaria 
de Justiça 
e Direitos 
Humanos - 
SJDH
Superinten-
dência de 
Proteção e 
Defesa do 
Consumidor

Analista 
Técnico 
Temporário

Adminis-
tração

Salvador/
Região
Metropolitana

02 00 00
02

20011384 Secretaria 
de Justiça 
e Direitos 
Humanos - 
SJDH
Superinten-
dência de 
Proteção e 
Defesa do 
Consumidor

Analista 
Técnico 
Temporário Contabili-

dade

Salvador/
Região
Metropolitana

02 00 00 02

20007956 Secretaria 
de Justiça 
e Direitos 
Humanos - 
SJDH
Superinten-
dência de 
Proteção e 
Defesa do 
Consumidor

Técnico 
Adminis-
trativo 
Temporário

Adminis-
trativa

Salvador/
Região
Metropolitana

04 00 02 06

TOTAL 18 01 06 25

(*) Reserva de vagas específicas para pessoas com deficiência em atendimento a Lei 
estadual nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, a Lei estadual nº 12.209, de 20 de abril de 
2011, regulamentada pelo Decreto estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 e ao 
Decreto federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.
(**) Reserva de vagas para população negra em atendimento a Lei estadual nº 13.182, de 
06 de junho de 2014 e ao Decreto estadual nº 15.353, de 08 de agosto de 2014.
(***) Total de vagas incluindo as reservadas para candidatos com deficiência e a reserva 
de vagas para negros.

3. ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS:

3.1 - ANALISTA TÉCNICO TEMPORÁRIO: ÁREA DE ATUAÇÃO “NUTRIÇÃO”
3.1.1 REQUISITOS: Diploma devidamente registrado, de conclusão de curso superior em 
Nutrição em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC.
3.1.2 ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de suporte técnico-administrativo nos projetos e ações, 
manutenção dos processos administrativos, acompanhamento dos processos de automação de 
rotinas, atendimento aos usuários, elaboração de relatórios e pareceres e suporte aos sistemas 
de controle e de informações na área de atuação correlacionada à formação exigida.
3.1.3 REMUNERAÇÃO: A remuneração é constituída de vencimento básico no valor de R$ 
1.480,41 (mil, quatrocentos e oitenta reais e quarenta e um centavos), acrescido de Gratificação 
de Função Temporária equivalente a R$ 934,84 (novecentos e trinta e quatro reais e oitenta e 
quatro centavos), perfazendo um total de R$ 2.415,25 (dois mil, quatrocentos e quinze reais e 
vinte e cinco centavos) quando submetido à jornada de trabalho de 30h semanais.
3.1.4 CARGA HORÁRIA: 30 (trinta) horas semanais.

3.2. ANALISTA TÉCNICO TEMPORÁRIO:- ÁREA DE ATUAÇÃO:”CIÊNCIAS JURÍDICAS”
3.2.1 REQUISITOS: Diploma de graduação como Bacharel em Direito, emitido por Instituição de 
ensino superior, devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação.
3.2.2 ATRIBUIÇÕES: Auxiliar no levantamento de informações necessárias à instrução de 
processos judiciais que envolvam matéria de competência da Secretaria de Justiça e Direitos 

Humanos - SJDH, subsidiando a Procuradoria Jurídica da entidade com os elementos 
necessários à atuação judicial; zelar pela observância dos pronunciamentos jurídicos expedidos 
pela Procuradoria Geral do Estado; acompanhar e responder às demandas de órgãos de 
controle externo da Administração Estadual; elaborar/propor planos de ação sobre a tramitação 
de processos administrativos; prestar informações gerais ao público dentro de sua área de 
competência, acompanhar e organizar processos administrativos, elaborar relatórios de 
acompanhamento; secretariar comissões sindicantes e processantes, proceder à reprodução, 
expedição e arquivamento de documentos e correspondências oficiais, apoiar as atividades de 
controle, auxiliar o cumprimento da legislação e desenvolver outras atividades relacionadas à 
sua área de atuação.
3.2.3 REMUNERAÇÃO: A remuneração é constituída de vencimento básico no valor de R$ 
1.480,41 (mil, quatrocentos e oitenta reais e quarenta e um centavos), acrescido de Gratificação 
de Função Temporária equivalente a R$ 1.672,87 (mil seiscentos e setenta e dois reais e oitenta 
e sete centavos), perfazendo um total de R$ 3.153,28 (Três mil, cento e cinquenta e três reais e 
vinte e oito centavos) quando submetido à jornada de trabalho de 40h semanais.
3.2.4 CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.

3.3. ANALISTA TÉCNICO TEMPORÁRIO:- ÁREA DE ATUAÇÃO:”ADMINISTRAÇÃO”
3.3.1 REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em 
Administração fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação-MEC.
3.3.2 ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de suporte técnico-administrativo nos projetos e ações, 
manutenção dos processos administrativos, acompanhamento dos processos de automação de 
rotinas, atendimento aos usuários, elaboração de relatórios e pareceres e suporte aos sistemas 
de controle e de informações na área de atuação correlacionada à formação exigida.
3.3.3 REMUNERAÇÃO: A remuneração é constituída de vencimento básico no valor de R$ 
1.480,41 (mil, quatrocentos e oitenta reais e quarenta e um centavos), acrescido de Gratificação 
de Função Temporária equivalente a R$ 1.672,87 (mil seiscentos e setenta e dois reais e oitenta 
e sete centavos), perfazendo um total de R$ 3.153,28 (Três mil, cento e cinquenta e três reais e 
vinte e oito centavos) quando submetido à jornada de trabalho de 40h semanais.
3.3.4 CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.

3.4. ANALISTA TÉCNICO TEMPORÁRIO:-ÁREA DE ATUAÇÃO:”CONTABILIDADE”
3.4.1 REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em 
Ciências Contábeis fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC.
3.4.2 ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de suporte técnico-administrativo nos projetos e ações, 
manutenção dos processos administrativos, acompanhamento dos processos de automação de 
rotinas, atendimento aos usuários, elaboração de relatórios e pareceres e suporte aos sistemas 
de controle e de informações na área de atuação correlacionada à formação exigida.
3.4.3 REMUNERAÇÃO: A remuneração é constituída de vencimento básico no valor de R$ 
1.480,41 (mil, quatrocentos e oitenta reais e quarenta e um centavos), acrescido de Gratificação 
de Função Temporária equivalente a R$ 1.672,87 (mil seiscentos e setenta e dois reais e oitenta 
e sete centavos), perfazendo um total de R$ 3.153,28 (Três mil, cento e cinquenta e três reais e 
vinte e oito centavos) quando submetido à jornada de trabalho de 40h semanais.
3.4.4 CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.

3.5. TÉCNICO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO: ÁREA DE ATUAÇÃO “ADMINISTRATIVA”
3.5.1 REQUISITOS: Certificado, devidamente registrado, de conclusão do Ensino Médio ou de 
formação técnica profissionalizante de nível médio em instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação - MEC.
3.5.2 ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de suporte técnico-administrativo nos projetos e ações, 
manutenção dos processos administrativos, acompanhamento dos processos de automação de 
rotinas, atendimento aos usuários, elaboração de relatórios e pareceres e suporte aos sistemas 
de controle e de informações na área de atuação correlacionada à formação exigida.
3.5.3 REMUNERAÇÃO: A remuneração é constituída de vencimento básico no valor de 
R$ 1.332,59 (mil, trezentos e trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos), acrescido de 
Gratificação de Função Temporária equivalente a R$ 1.291,01 (mil duzentos e noventa e um 
reais e um centavo), perfazendo um total de R$ 2.623,60 (dois mil, seiscentos e vinte e três reais 
e sessenta centavos) quando submetido à jornada de trabalho de 40h semanais.
3.5.4 CARGA HORÁRIA:40 (quarenta) horas semanais.

3.6. Quando o exercício das atividades exigir o deslocamento do município inscrito para 
sua atuação, o servidor fará jus ao recebimento de diárias correspondentes ao período do 
afastamento.
3.7. Será oferecida, de forma facultativa, a assistência médica do Estado somente para o titular, 
mediante contribuição mensal, conforme a faixa de renda salarial.
3.8. Para as funções temporárias com carga horária mínima de 40 horas semanais, haverá 
o acréscimo, por dia útil trabalhado, de auxílio-refeição no valor de R$ 12,00 (doze reais) na 
remuneração.
3.9. Para todas as funções temporárias, haverá na remuneração o acréscimo de auxílio-transporte.

4. DOS REQUISITOS PARA A ADMISSÃO NAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS
4.1 São requisitos e condições para contratação nas funções temporárias:
a) ser aprovado no Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste Edital.
b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 
gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da Constituição Federal;
c) possuir escolaridade ou formação profissional conforme prevista neste Edital.
d) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
e) estar em pleno gozo e exercício dos direitos políticos;
f) ser eleitor e estar em dia com seus direitos políticos;
g) estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, também 
com as obrigações militares, exceto candidatos amparados pelo art 5º da Lei federal nº 4.375, 
de 17 de agosto de 1964;
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h) estar em dia com os deveres do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino;
i) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função temporária;
j) possuir idoneidade moral, comprovada pela inexistência de antecedentes criminais, atestados 
por certidões negativas expedidas por órgãos policiais e judiciais, estaduais e federais;
k) não ter perdido cargo eletivo o governador e o vice-governador do Estado e o prefeito e o 
vice-prefeito, por infringência ao dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
l) não ter contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão transitada 
em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos últimos 08 
(oito) anos;
m) não ter contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes:
- contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público;
- contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei 
que regula a falência;
- contra o meio ambiente e a saúde pública;
- eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação a perda do cargo ou a 
inabilitação para o exercício da função pública;
- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;
- de redução à condição análoga a de escravo;
- contra a vida e a dignidade sexual; e
- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando.
n) não ter contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em 
julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
o) não ter sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional 
competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) anos, salvo se 
o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
p) não ter sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, 
pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou 
anulado pelo Poder Judiciário;
q) no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, que não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
r) apresentar os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes no 
Capítulo 3 deste Edital;
s) cumprir as determinações deste Edital.
t) não ter tido contrato REDA anterior com o Poder Executivo do Estado por período igual 
ou superior a 72 (setenta e dois) meses, salvo as exceções previstas no Art. 82 do Decreto 
Estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 e alterações posteriores.
4.2. A não apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a 
admissão das funções temporárias importará na perda do direito de contratação do candidato.

5. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
5.1. Às pessoas negras (preto/pardo) que pretendam fazer uso da prerrogativa que lhes é 
facultada no Art. 49 da Lei Estadual nº 13.182, de 06 de junho de 2014, é assegurado o direito 
da inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado nessa condição.
5.1.1. Os candidatos negros com deficiência poderão se inscrever concomitantemente para as 
vagas reservadas às pessoas negras nos termos da Lei Estadual nº 13.182, de 06 de junho de 
2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.353, de 08 de agosto de 2014, e para as vagas 
reservadas à pessoa com deficiência, nos termos do Art. 8º, §2º, da Lei Estadual nº 6.677, de 26 
de setembro de 1994.
5.2. Do total de vagas que vierem a ser oferecidas durante o prazo de validade deste Processo 
Seletivo Simplificado, 30% (trinta por cento) serão reservadas aos candidatos negros, por 
órgão, função temporária/área de atuação e localidade, em cumprimento ao disposto no Art. 
49 da Lei Estadual nº 13.182, de 06 de junho de 2014, bem como às disposições do Decreto 
Estadual nº 15.353, de 08 de agosto de 2014.
5.2.1. A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas oferecidas no 
Processo Seletivo for igual ou superior a 03 (três).
5.2.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração superior 
a 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o primeiro número inteiro antecedente, em caso de 
fração igual ou inferior a 0,5 (cinco décimos),
conforme previsto no Decreto Estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.
5.2.3. Para as Áreas de Atuação em que não há vagas reservadas para candidatos negros em 
razão do quantitativo ofertado neste Edital, deverá ser assegurada a inscrição do candidato 
negro nessa condição, para hipótese de surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade 
do Processo Seletivo Simplificado e que possibilitem a aplicação do disposto no item 5.2 e do 
subitem 5.2.2 deste Capítulo.
5.3. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem 
negros (preto/pardo) no ato da inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme o quesito 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, sendo vedada 
qualquer solicitação por parte do candidato após a conclusão da inscrição.
5.3.1. No ato da inscrição, o candidato deverá declarar, em campo específico, ser negro (preto/
pardo) e indicar se deseja concorrer às vagas reservadas.
5.3.2. A autodeclaração é facultativa. Caso o candidato não opte pela reserva de vagas, 
concorrerá apenas às vagas destinadas à ampla concorrência.
5.3.2.1. A autodeclaração do candidato goza de presunção relativa de veracidade.

5.3.2.2. A autodeclaração terá validade somente para este Processo Seletivo Simplificado.
5.3.2.3. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será excluído do Processo 
Seletivo Simplificado e, se houver sido contratado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
a função temporária, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.4 Os candidatos negros (preto/pardo) que optarem pela reserva de vagas de que trata este 
edital concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência de acordo com a sua classificação no Processo Seletivo Simplificado.
5.5 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, 
sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal.
5.6 O candidato negro que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste 
Capítulo não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.
5.7 No dia19/12/2023será publicada no site da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (www.
sjdh.ba.gov.br)lista contendo a relação dos candidatos que optaram por concorrer às vagas 
reservadas aos candidatos negros.
5.7.1 O candidato poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação 
indicada no item 5.7 ou, neste mesmo prazo, solicitar alteração de sua opção por concorrer às 
vagas destinadas aos candidatos negros, conforme disposto no item 10 deste edital.
5.7.2 No dia 27/12/2023, será divulgado no site da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos 
(www.sjdh.ba.gov.br)as respostas aos recursos interpostos.
5.8 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos negros.
5.9 O candidato negro, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante da 
lista específica de candidatos negros, função temporária, além de figurar na lista de ampla 
concorrência, caso tenha obtido pontuação/classificação necessária para tanto.
5.10 O candidato negro aprovado dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência 
não será computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.
5.11 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
5.12 Os candidatos negros e com deficiência poderão se inscrever concomitantemente para as 
vagas reservadas as pessoas negras nos termos da Lei estadual nº 13.182, de 06 de junho de 
2014, regulamentada pelo Decreto estadual nº 15.353, de 08 de agosto de 2014, e para as vagas 
reservadas à pessoa com deficiência, nos termos do art. 8º, §2º, da Lei estadual nº 6.677, de 26 
de setembro de 1994.
5.12.1 Os candidatos aprovados para as vagas destinadas a negros e para as vagas reservadas 
às pessoas com deficiência, convocados concomitantemente por mais de uma via para o 
provimento dafunção temporária, deverão manifestar opção por uma delas.
5.12.2 Na hipótese de que trata o subitem anterior, caso os candidatos não se manifestem 
previamente, serão classificados dentro das vagas destinadas a negros.
5.12.3 Os candidatos aprovados para as vagas destinadas a negros, ou que optarem por estas 
na hipótese do subitem 5.13.1, farão jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados aos 
candidatos com deficiência.
5.13 O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro, quando do preenchimento 
do formulário de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nessa condição, realizar nova inscrição no sentido de corrigir o erro material e inconsistência 
efetivada no ato da inscrição, uma vez que a nova inscrição sobrepõe à anterior.
5.14 A classificação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência e aos candidatos negros.
5.15 As vagas reservadas a negros que não forem providas por falta de candidatos, por 
reprovação no Processo Seletivo Simplificado ou por não enquadramento no programa de 
reserva de vagas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, na lista de ampla, com 
estrita observância à ordem geral de classificação.
5.16 O candidato inscrito como negro participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que se refere aos conteúdos à avaliação curricular 
e aos critérios de aprovação.

6. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
6.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes ou das que vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, 
para cada função temporária/área de atuação e localidade, desde que a função temporária 
pretendida seja compatível com a deficiência que possuem, conforme estabelece o Art. 37, inciso 
VIII, da Constituição Federal; Lei Estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2011 regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 15.805, de 30 de dezembro 2014; Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro 
1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, e Decreto Federal nº 9.508, de 24 de 
setembro de 2018.
6.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 6.1 resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que a fração obtida deste 
cálculo seja superior a 0,5 (cinco décimos), conforme previsto no Decreto Estadual nº 15.805, 
de 30 de dezembro de 2014.
6.2.1 Para as Áreas de Atuação em que não há vagas reservadas para candidatos com deficiência 
em razão do quantitativo ofertado neste Edital, deverá ser assegurada a inscrição do candidato 
com deficiência nessa condição, para hipótese de surgimento de novas vagas, durante o prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado.
6.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadrar na definição do artigo 1º da 
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas 
(Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, 25 de agosto de 2009) combinado 
com os Arts. 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, da Súmula 377 
do Superior Tribunal de Justiça - STJ, do Decreto Federal nº 8.368, 02 de dezembro de 2014, da 
Lei Federal nº 13.146, 06 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
6.3.1 Não obsta a inscrição ou o exercício das atribuições pertinentes à função temporária a 
utilização de material tecnológico ou habitual.
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6.4 Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pela legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em 
Processo Seletivo Simplificado, devendo ser observada a compatibilidade das atribuições com a 
deficiência de que são portadoras.
6.5 O candidato que, no ato do preenchimento do Formulário de Inscrição, não indicar sua 
condição de pessoa com deficiência e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição 
processada como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa 
condição para reivindicar a prerrogativa legal.
6.6 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, particularmente em seu artigo 40, participarão 
do Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere à avaliação e aos critérios de aprovação e à nota mínima 
exigida para aprovação.
6.7 O candidato com deficiência, durante o preenchimento formulário de inscrição, além de 
observar os procedimentos descritos no item 6 deste Edital, deverá proceder da seguinte forma:
a) informar se possui deficiência;
b) selecionar o tipo de deficiência;
c) informar o código correspondente da Classificação Internacional de Doença e Problemas 
Relacionados à Saúde - CID da sua deficiência;
6.8 O candidato deverá encaminhar, durante o período de inscrições, do dia 06/12/2023ao dia 
14/12/2023, a documentação relacionada abaixo, via SEDEX, dirigida à Comissão Especial de 
Seleção, situada na Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON Bahia, 
órgão vinculado à Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (End: Rua Carlos Gomes, nº 746. 
Centro Salvador/Bahia. CEP: 40.060-350), devendo dela constaremos documentos a seguir:
a) Cópia do comprovante de inscrição para identificação do candidato;
b) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa 
da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável 
por sua emissão.
6.9 O candidato que encaminhar Laudo Médico, de acordo com o especificado no item 6.8 e que 
não tenha indicado, no ato da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas a candidatos 
com deficiência, será considerado automaticamente como candidato com deficiência que 
concorre às vagas reservadas.
6.10 A Secretaria de Justiça e Direitos Humanos e Superintendência de Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON Bahia não se responsabilizarão pelo extravio ou atraso dos documentos 
encaminhados via SEDEX.
6.10.1 Em hipótese alguma serão recebidos e/ou conhecidos documentos fora do prazo, do 
horário estabelecido ou em desacordo com o disposto neste Edital.
6.11 No dia 19/12/2023, será publicada no site da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos 
(www.sjdh.ba.gov.br), a lista contendo a relação dos candidatos que concorrerão às vagas 
reservadas.
6.11.1 Considerar-se-á válido o laudo médico que estiver de acordo com a letra “b”, item 6.8 
deste Capítulo.
6.11.1.2 O candidato cujo Laudo Médico seja considerado inválido ou tenha a solicitação 
indeferida poderá consultar por meio de link disponível no site da Secretaria de Justiça 
e Direitos Humanos (www.sjdh.ba.gov.br), os motivos do indeferimento e poderá interpor 
recurso, conforme disposto no item 10 deste edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
publicação indicada no item 6.11, vedada a juntada de documentos.
6.12 No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá:
6.12.1 Declarar conhecer o Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e o Decreto Federal nº 8.368, de 02 de 
dezembro de 2014.
6.12.2 Declarar estar ciente das atribuições da função temporária pretendida e que, no caso de 
vir a exercê-la, estará sujeito à avaliação durante a admissão.
6.13 As instruções para envio do laudo médico, conforme disposto no item 6.8 deste Capítulo, 
estarão disponíveis no site da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (www.sjdh.ba.gov.br).
6.13.1 É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto de documentos.
6.13.2 A Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, não se responsabilizará por falhas no envio 
dos documentos, tais como: documentos em branco ou incompleto, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.
6.14 O candidato com deficiência deverá declarar, no ato da inscrição, se deseja concorrer às 
vagas reservadas a pessoa com deficiência.
6.14.1 O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com 
deficiência deverá encaminhar Laudo Médico, de acordo com o item 6.8 deste Capítulo.
6.15 O candidato cuja deficiência seja considerada incompatível com o exercício das atribuições 
da função temporária será excluído do Processo Seletivo Simplificado.
6.16 As vagas reservadas aos candidatos inscritos na condição de pessoas com deficiência, 
se não providas, pela inexistência de candidatos aprovados ou pela incompatibilidade da 
deficiência com o exercício das atribuições da função temporária, serão preenchidas pelos 
demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória.
6.17 O candidato deficiente concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às 
vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação neste 
Processo Seletivo Simplificado.
6.17.1 O candidato deficiente poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas a 
candidatos negros, se atender a essa condição.
6.17.2 O candidato deficiente aprovado dentro do número de vagas oferecido à ampla 
concorrência não será computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a 
candidatos deficientes.
6.18 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

6.19 Após publicação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, o candidato 
aprovado como deficiente será convocado, de acordo com o número de vagas, por órgão, função 
temporária/área de atuação e localidade, conforme previsto no Capítulo 2, para comprovação 
da deficiência apontada no ato da inscrição e de sua compatibilidade com o exercício das 
atribuições da função temporária.
6.20 Será excluído da lista de classificação o candidato cuja deficiência assinalada no Formulário 
de Inscrição não for constatada através do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por 
Médico do Trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional.
6.21 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará 
a perda do direito a ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
6.22 O atestado médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo 
Simplificado e não será devolvido.
6.23 Após a admissão do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
aposentadoria por invalidez.

7. DAS INSCRIÇÕES
7.1. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo Simplificado implicará:
a) o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
em relação às quais não poderão alegar desconhecimento e, ainda, representa a ciência de 
que, caso aprovado e convocado, deverá entregar os documentos comprobatórios exigidos para 
contratação e submeter-se aos exames médicos para contratação;
b) o aceite e a autorização do uso dos seus dados, para tratamento e processamentos inerentes 
a este certame, incluindo autorização das publicações do seu nome, número de inscrição, data 
de nascimento, resultados e notas obtidas no decorrer de todo o certame.
7.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
somente efetuar a inscrição após tomar conhecimento do disposto neste Edital, seus anexos, 
eventuais retificações e avisos complementares e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para a vaga.
7.2 Do Nome Social (Travesti ou Transexual):
7.2.1 Fica assegurada aos candidatos travestis e transexuais (pessoa que se identifica com um 
gênero diferente daquele que lhe foi designado ao nascer e quer ser reconhecida socialmente em 
consonância com sua identidade de gênero) que ainda não procederam à alteração do prenome 
e gênero no registro civil, a inscrição e identificação neste Processo Seletivo Simplificado pelo 
nome social, além do nome civil, de acordo com o art. 69 do Decreto estadual nº 15.805, de 30 
de dezembro de 2014.
7.2.2 O candidato nessa situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, 
ficando ciente de que tal nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao 
Processo Seletivo Simplificado.
7.3 Antes de realizar a inscrição o candidato deverá certificar-se que preenche todos os 
requisitos exigidos para participação no Processo Seletivo Simplificado estabelecido neste 
Edital. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos 
os requisitos fixados neste Edital;
7.4 É de inteira responsabilidade do candidato inscrito o acompanhamento da divulgação das 
informações referentes a este Processo Seletivo Simplificado.
7.5 O candidato, ao efetuar a inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, idade 
e endereço;
7.6 Para inscrever-se, via Internet, o candidato deverá acessar o site selecao.ba.gov.br durante 
o período das inscrições e, por meio dos links referentes a este Processo Seletivo Simplificado, 
efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:
a) Ler atentamente este Edital, preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados 
pela Internet de forma completa e correta conforme o item 7.8 deste Capítulo, inclusive 
assinalar o Termo de Responsabilidade.
b) Ao inscrever-se, o candidato deverá informar no Formulário de Inscrição o código 
correspondente a função temporária/área de atuação e localidade para a qual pretende 
concorrer, conforme tabela constante no item2.1 do Capitulo2 deste Edital
c) A inscrição somente será processada e confirmada se o candidato preencher de forma 
completa e correta o Formulário de Inscrição e assinalar todos os campos eletrônicos.
d) O candidato somente terá a sua inscrição efetivada se forem realizados todos os procedimentos 
previstos no item 7.6 e respectivos subitens deste Capítulo.
7.6.1 É dever do candidato manter sob sua guarda o Aviso Eletrônico gerado ao término da sua 
inscrição.
7.7 As inscrições ficarão abertas, exclusivamente via Internet no site selecao.ba.gov.br, no 
período das 00:00h do dia 06/12/2023 às 23:59h do dia 14/12/2023 (horário de Brasília/DF), 
de acordo com o item 7.6 (e subitens) deste Capítulo.
7.8 O candidato inscrito não deverá enviar qualquer documento de identificação, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas 
da lei.
7.9 A Secretaria de Justiça e Direitos Humanos não se responsabilizará por solicitações 
de inscrição que deixarem de ser concretizadas por motivos externos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ausência 
de energia elétrica e outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
7.10 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efetivação.
7.11 As inscrições poderão ser prorrogadas pela administração, por necessidade de ordem 
técnica e/ou operacional.
7.11.1 A prorrogação das inscrições de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio 
aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site da 
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (www.sjdh.ba.gov.br)
7.12 O candidato inscrito assume total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando 
com as consequências de eventuais erros no preenchimento do Formulário de Inscrição 
disponível via eletrônica.
7.13 O candidato deverá efetuar uma única inscrição no Processo Seletivo Simplificado de que 
trata este Edital.
7.14 O candidato que efetivar mais de uma inscrição no Processo Seletivo Simplificado, terá a(s) 
primeira(s) cancelada(s), sendo considerada validada a última inscrição.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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7.15 A comprovação da data e horário da inscrição dar-se-á mediante aferição da data e horário 
dos dados gerados e gravados quando da conclusão da inscrição feita pelo candidato.
7.16 As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade 
do candidato, reservando-se à Comissão o direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado 
aquele que não preencher esse documento eletrônico e oficial de forma completa, correta, sem 
erros de digitação e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.
7.17 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção do órgão, da 
função temporária/área de atuação.
7.18 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
7.19 Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea.
7.20 Da Função de Jurado:
7.21 O candidato que exerceu efetivamente a função de jurado no período entre a data de 
publicação da Lei Federal nº 11.689, de 09 de junho de 2008, e a data de publicação deste 
Edital, deverá prestar esta informação no ato de inscrição para utilização como um dos critérios 
de desempate, conforme item 9.3, alínea “e” do Capítulo 9 deste Edital.
7.22 Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos 
os requisitos fixados neste Edital.
7.23 Não serão aceitas as solicitações de inscrições que não atenderem rigorosamente ao 
estabelecido neste Edital.
7.24 Constatada a irregularidade, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes, observado o contraditório e a ampla defesa.

8. DA AVALIAÇÃO CURRICULAR
8.1 O Processo Seletivo Simplificado será constituído de uma única etapa, Avaliação Curricular, 
de caráter eliminatório e classificatório.
8.1.1 A etapa de avaliação curricular visa avaliar a documentação apresentadapelo candidato, 
validando as informações declaradas no ato da inscrição no site selecao.ba.gov.br.
8.1.2 A não comprovação de qualquer um das informações prestadas pelo candidato no Formulário 
de Inscrição Obrigatório através da documentação enviada no período de 15/01/2024até 
19/01/2024,implicará automaticamente na desclassificação no processo seletivo.
8.2 A Avaliação Curricular será realizada pela Comissão conforme o item 1.1 do capítulo 1 
deste Edital no período de 20/01/2024até25/01/2024através das informações prestadas por 
meio do Formulário de Inscrição Obrigatório, preenchidos através do site da selecao.ba.gov.br. 
e documentos apresentados Conforme Edital de Convocação a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado da Bahia e disponibilizado no site da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (www.
sjdh.ba.gov.br).
8.3 A Avaliação Curricular consiste na avaliação dos documentos comprobatórios da experiência 
profissional; curso de qualificação, atualização, capacitação ou aperfeiçoamento e cursos 
sequenciais, de extensão e pós-graduação, além de curso de informática, que devem ser 
submetidos para a Comissão de Análise do Processo Seletivo Simplificado afim de comprovar 
as informações declaradas no ato da inscrição.
8.4 No quesito referente à Experiência Profissional serão considerados critérios detalhados no 
barema, quadro I, que permitirão avaliaras experiências do candidato que estãorelacionadas às 
atividades exigidas para a função temporária.
8.4.1 Obrigatoriamente, a experiência a ser comprovada deverá ser considerada nos últimos 10 
(dez) anos contados da publicação deste Edital.
8.4.2 A Experiência Profissional deverá ser comprovada conforme definido nos Quadros abaixo, 
podendo ser conferida posteriormente pelo Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, mediante 
documentos complementares, e, constatando tratar-se de declaração falsa ou com inexatidão 
de dados, poderá excluir o candidato do certame, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
8.5 A pontuação relativa à experiência profissional e aos títulos se limitará ao valor máximo de 
acordo com os quadros de pontuação abaixo.
8.6 Serão considerados como comprovantes válidos na Avaliação Curricular para aperfeiçoamento 
na área privativa às Funções Temporárias, cursos referentes à área de formação do candidato e 
correlatas as atribuições do cargo.
8.6.1 Na avaliação do curso de informática serão considerados a realização de curso que 
contemple Sistema Operacional, Editor de Textos, Planilhas Eletrônicas, Apresentações, Internet, 
Banco de Dados e Ferramentas.
8.6.2 Somente serão avaliados os títulos de cursos de qualificação, atualização, capacitação ou 
aperfeiçoamento, que deverão obedecer às seguintes especificações e carga horária:
a) curso de qualificação básica - aquele que objetiva preparar o aluno para o desempenho 
das funções básicas e de baixa complexidade de uma profissão, independentemente de 
conhecimentos técnicos já adquiridos anteriormente e experiências profissionais anteriores. 
Ocorre no nível da formação inicial e continuada de trabalhadores, independente da escolaridade. 
Possui carga horária de 08 até 20 horas;
b) curso de atualização - aquele que objetiva atualizar habilidades teóricas e ou práticas em 
uma área do conhecimento. Estão incluídos nessa categoria os processos de qualificação 
destinados a indivíduos que necessitam de uma adequação devido a mudanças tecnológicas e 
organizacionais. Possui carga horária acima de 20 até 40 horas;
c) curso de capacitação - tem por objetivo capacitar o aluno mediante a instrução de habilidades 
teóricas e ou práticas limitantes ao exercício das atividades profissionais. Possui carga horária 
acima de 40 até 80 horas;
d) curso de aperfeiçoamento - objetiva aprofundar habilidades teóricas e ou práticas em uma 
área do conhecimento. Possui carga horária acima de 80 horas.

REQUISITOS DE AVALIAÇÃO: ANALISTA TÉCNICO TEMPORÁRIO - NUTRIÇÃO

Quadro 1

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Experiência profissional em Nutrição nos últimos 
10 (dez) anos contados da publicação deste 
Edital.

Pontuação Pontuação
Máxima

Comprovantes

a) Sem experiência 0
b) Acima de 06 (seis) meses até 01 (um) ano 1,5

c) Acima de 01 (um) ano até 03 (três) anos 3,5 6,0 Carteira de Trabalho e 
Previdência Social,
Contrato de Trabalho, 
Certidão de Tempo de 
Serviço,
ou outros instrumentos 
equivalentes.

d) Acima de 03 (três) anos até 05 (cinco) anos 4,5

e) Acima de 05 (cinco) anos até 06 (seis) anos 5,5

f) Acima de 06 (seis) anos 6,0

Quadro 2

CURSOS SEQUENCIAIS, 
EXTENSÃO E PÓS-GRADUAÇÃO
Cursos Seqüenciais, Extensão ou 
Pós-Graduação em Nutrição nos 
últimos 10 (dez) anos contados da 
publicação deste Edital

Pontuação Pontuação
Máxima

Comprovantes

a) Não possui 0
Certificado, Declaração ou certidões 
devem ser apresentados em papel 
timbrado.

b) Com carga horária de 08 horas até 
40 horas

0,5 2,5

c) Com carga horária acima de 40 horas 
até 100 horas

1,0

d) Com carga horária acima de 100 
horas até 360 horas

1,5

e) Com carga horária acima de 360 
horas

2,5

Quadro 3

CURSO DE INFORMÁTICA (Editor de 
texto, Planilha Eletrônica e Sistema 
Operacional)
Curso de informática realizado nos 
últimos 05 (cinco) anos contados da 
publicação deste Edital

Pontuação Pontuação
Máxima

Comprovantes

a) Não possui 0
Certificados ou declarações de 
conclusão com até 05 anos de 
realização contados a partir da data de 
publicação do edital.

b) Com carga horária de 04h até 20 
horas.

0,5 1,5

c) Com carga horária acima de 20h 
até 40h.

1,0

d) Com carga horária acima de 40h. 1,5

REQUISITOS DE AVALIAÇÃO: ANALISTA TÉCNICO TEMPORÁRIO - CIÊNCIAS JURÍDICAS

Quadro 1

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Experiência profissional em Direito 
nos últimos 10 (dez) anos contados 
da publicação deste Edital.

Pontuação Pontuação
Máxima

Comprovantes

a) Sem experiência 0
Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, Contrato de Trabalho, Certidão 
de Tempo de Serviço, ou outros 
instrumentos equivalentes.

b) Acima de 06 (seis) meses até 01 
(um) ano

1,5

c) Acima de 01 (um) ano até 03 (três) 
anos

3,5 6,0

d) Acima de 03 (três) anos até 05 
(cinco) anos

4,5

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



 EXECUTIVO
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 1o DE DEZEMBRO DE 2023 - ANO CVIII - No 23.800

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

e) Acima de 05 (cinco) anos até 06 
(seis) anos

5,5

f) Acima de 06 (seis) anos 6,0

Quadro 2

CURSOS SEQÜENCIAIS, 
EXTENSÃO E PÓS-GRADUAÇÃO
Cursos Seqüenciais, Extensão ou 
Pós-Graduação em Direito nos 
últimos 10 (dez) anos contados da 
publicação deste Edital

Pontuação Pontuação
Máxima

Comprovantes

a) Não possui 0
Certificado, Declaração ou certidões 
devem ser apresentados em papel 
timbrado.

b) Com carga horária de 08 horas até 
40 horas

0,5

c) Com carga horária acima de 40 horas 
até 100 horas

1,0 2,5

d) Com carga horária acima de 100 
horas até 360 horas

1,5

e) Com carga horária acima de 360 
horas

2,5

Quadro 3

CURSO DE INFORMÁTICA 
(Editor de texto, Planilha 
Eletrônica e Sistema 
Operacional)
Curso de informática realizado 
nos últimos 05 (cinco) anos 
contados da publicação deste 
Edital

Pontuação Pontuação
Máxima

Comprovantes

a) Não possui 0
Certificados ou declarações de conclusão 
com até 05 anos de realização contados a 
partir da data de publicação do edital.

b) Com carga horária de 04h até 
20 horas.

0,5 1,5

c) Com carga horária acima de 20h 
até 40h.

1,0

d) Com carga horária acima de 40h. 1,5

REQUISITOS DE AVALIAÇÃO: ANALISTA TÉCNICO TEMPORÁRIO - ADMINISTRAÇÃO

Quadro 1

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL
Experiência profissional 
em Administraçãonos 
últimos 10 (dez) anos 
contados da publicação 
deste Edital.

Pontuação Pontuação
Máxima

Comprovantes

a) Sem experiência 0
b) Acima de 06 (seis) meses 

até 01 (um) ano
1,5

c) Acima de 01 (um) ano até 
03 (três) anos

3,5 6,0 Carteira de Trabalho e Previdência Social,
Contrato de Trabalho, Certidão de Tempo de 
Serviço,
ou outros instrumentos equivalentes.

d) Acima de 03 (três) anos 
até 05 (cinco) anos

4,5

e) Acima de 05 (cinco) anos 
até 06 (seis) anos

5,5

f) Acima de 06 (seis) anos 6,0

Quadro 2

CURSOS SEQUENCIAIS, EXTENSÃO E 
PÓS-GRADUAÇÃO
Cursos Sequenciais, Extensão ou Pós-Gradu-
ação em Administração nos últimos 10 (dez) 
anos contados da publicação deste Edital

Pontuação Pontuação
Máxima

Comprovantes

a) Não possui 0
Certificado, Declaração 
ou certidões devem ser 
apresentados em papel 
timbrado.

b) Com carga horária de 08 horas até 40 horas 0,5 2,5

c) Com carga horária acima de 40 horas até 100 
horas

1,0

d) Com carga horária acima de 100 horas até 360 
horas

1,5

e) Com carga horária acima de 360 horas 2,5

Quadro 3

CURSO DE INFORMÁTICA (Editor de 
texto, Planilha Eletrônica e Sistema 
Operacional)
Curso de informática realizado nos 
últimos 05 (cinco) anos contados da 
publicação deste Edital

Pontuação Pontuação
Máxima

Comprovantes

a) Não possui 0
Certificados ou declarações de 
conclusão com até 05 anos de 
realização contados a partir da data de 
publicação do edital.

b) Com carga horária de 04h até 20 
horas.

0,5 1,5

c) Com carga horária acima de 20h 
até 40h.

1,0

d) Com carga horária acima de 40h. 1,5

REQUISITOS DE AVALIAÇÃO: ANALISTA TÉCNICO TEMPORÁRIO - CONTABILIDADE

Quadro 1

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Experiência profissional em Contabilidadenos 
últimos 10 (dez) anos contados da publicação 
deste Edital.

Pontuação Pontuação
Máxima

Comprovantes

a) Sem experiência 0
b) Acima de 06 (seis) meses até 01 (um) ano 1,5

c) Acima de 01 (um) ano até 03 (três) anos 3,5 6,0 Carteira de Trabalho e 
Previdência Social,
Contrato de Trabalho, 
Certidão de Tempo de 
Serviço,
ou outros instrumentos 
equivalentes.

d) Acima de 03 (três) anos até 05 (cinco) anos 4,5

e) Acima de 05 (cinco) anos até 06 (seis) anos 5,5

f) Acima de 06 (seis) anos 6,0

Quadro 2

CURSOS SEQUENCIAIS, EXTENSÃO E 
PÓS-GRADUAÇÃO
Cursos Sequenciais, Extensão ou Pós-Gradu-
ação em Contabilidade nos últimos 10 (dez) 
anos contados da publicação deste Edital

Pontuação Pontuação
Máxima

Comprovantes

a) Não possui 0
Certificado, Declaração 
ou certidões devem ser 
apresentados em papel 
timbrado.

b) Com carga horária de 08 horas até 40 horas 0,5 2,5

c) Com carga horária acima de 40 horas até 100 
horas

1,0

d) Com carga horária acima de 100 horas até 360 
horas

1,5

e) Com carga horária acima de 360 horas 2,5

Quadro 3

CURSO DE INFORMÁTICA (Editor de 
texto, Planilha Eletrônica e Sistema 
Operacional)
Curso de informática realizado nos 
últimos 05 (cinco) anos contados da 
publicação deste Edital

Pontuação Pontuação
Máxima

Comprovantes

a) Não possui 0
Certificados ou declarações de 
conclusão com até 05 anos de 
realização contados a partir da data de 
publicação do edital.

b) Com carga horária de 04h até 20 
horas.

0,5 1,5

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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c) Com carga horária acima de 20h 
até 40h.

1,0

d) Com carga horária acima de 40h. 1,5

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO TEMPORÁRIO

Quadro 1

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Experiência profissional na área de 
Atendimento ao Público nos últimos 10 
(dez) anos contados da publicação deste 
Edital.

Pontuação Pontuação
Máxima

Comprovantes

a) Sem experiência 0
Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, Contrato de Trabalho, 
Certidão de Tempo de Serviço, ou 
outros instrumentos equivalentes.

b) Acima de 06 (seis) meses até 01 (um) ano 1,5

c) Acima de 01 (um) ano até 02 (dois) anos 3,5

d) Acima de 02 (dois) anos até 04 (quatro) 
anos

4,5 6,0

e) Acima de 04 (quatro) 5,5

f) Acima de 03 (três) anos com experiência 
profissional comprovada, exercendo as 
atribuições nas áreas administrativa, 
contábil ou financeira ou de Defesa do 
Consumidor.

6,0

Quadro 2

CURSO DE QUALIFICAÇÃO, 
ATUALIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO OU APER-
FEIÇOAMENTO
Curso de Qualificação, Atualização, 
Capacitação ou Aperfeiçoamento na área 
de Atendimento ao Público nos últimos 05 
(cinco) anos contados da publicação deste 
Edital

Pontuação Pontuação
Máxima

Comprovantes

a Não possui 0
Certificado, Declaração 
ou certidões devem ser 
apresentados em papel 
timbrado.

b Com carga horária de 04h até 20 horas. 0,5

c) Com carga horária acima de 20h até 40h 1,0 2,5

d Com carga horária acima de 40h até 80h. 1,5

e) Graduação incompleta em Administração, 
Direito ou Contabilidade.

2,5 Declaração de matrícula 
expedido por instituição de 
ensino superior autorizada pelo 
MEC referente ao semestre 
de 2023 ou histórico escolar 
atualizado.

Quadro 3

CURSO DE INFORMÁTICA (Editor de 
texto, Planilha Eletrônica e Sistema 
Operacional)
Curso de informática realizado nos 
últimos 05 (cinco) anos contados da 
publicação deste Edital

Pontuação
Pontuação
Máxima Comprovantes

a) Não possui 0
Certificados ou declarações de 
conclusão com até 05 anos de 
realização contados a partir da data de 
publicação do edital.

b) Com carga horária de 04h até 20 
horas.

0,5
1,5

c) Com carga horária acima de 20h 
até 40h.

1,0

d) Com carga horária acima de 40h. 1,5

8.8 Em cada requisito de Avaliação Curricular constantes nos Quadros acima é computada 
apenas a pontuação máxima do que o candidato informou, não havendo acumulação de pontos 
num mesmo requisito.
8.9 A pontuação máxima obtida na Avaliação Curricular é de 10 (dez) pontos e considerar-se-ão 
habilitados os candidatos com pontuação igual ou superior a 7,0 (sete) pontos, desde que 
atendidas às exigências dos Capítulos 2, 3 e 4 deste Edital.
8.9.1 Os candidatos que obtiverem pontuação inferior a 7,00 (sete) pontos na Avaliação Curricular 
serão excluídos do Processo Seletivo Simplificado.
8.9.2 A Comissão divulgará através do site da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, 
lista provisória dos candidatos habilitados na Avaliação Curricular por ordem decrescente de 
classificação, por função temporária/área de atuação e localidade, de acordo com a pontuação 
obtida no Formulário de Inscrição, conforme Cronograma Provisório constante Anexo I deste 

Edital, respeitando a regra do item 8.9.1, a saber, sendo excluídos aqueles que obtiverem nota 
inferior a 7,0.
8.9.3 Serão convocados para apresentar documentos comprobatórios dos dados curriculares 
informados no Formulário de Inscrição, com vistas a validar a classificação, aqueles candidatos 
classificados provisoriamente em até 10 (dez) vezes o número de vagas previstas neste Edital 
incluindo os empatados na última posição
8.10 Os candidatos que obtiverem pontuação igual ou superior a 7,00 (sete) pontos, estarão 
habilitados na Avaliação Curricular e classificados provisoriamente neste Edital de acordo com a 
homologação do certame e serão convocados para apresentar os documentos comprobatórios 
dos dados curriculares informados no Formulário de Inscrição, com vistas a validar a classificação, 
ficando os demais candidatos reprovados e eliminados do Processo Seletivo Simplificado para 
todos os efeitos.
8.10.1 Os candidatos habilitados na Avaliação Curricular e classificados provisoriamente em 
até 10 (dez) vezes o número de vagas previstas neste Edital, incluindo os empatados na última 
posição para ampla concorrência, serão convocados de acordo com a homologação do certame, 
para apresentar os documentos comprobatórios dos dados curriculares informados no Formulário 
de Inscrição, com vistas a validar a classificação, ficando os demais candidatos reprovados e 
eliminados do Processo Seletivo Simplificado para todos os efeitos.
8.10.2 Dentre os candidatos que concorrerem às vagas reservadas a candidatos negros, serão 
convocados para apresentar documentos os candidatos habilitados e classificados, considerando 
o limite de 10 (dez) vezes o número de vagas reservadas, conforme distribuição no quadro 
abaixo, incluindo os empatados na última posição, desconsiderados os candidatos enquadrados 
nos itens 8.10.1, ficando os demais candidatos reprovados e eliminados do Processo Seletivo 
Simplificado para todos os efeitos.
8.10.3 Dentre os candidatos que concorrerem às vagas reservadas a candidatos com deficiência, 
serão convocados para apresentar documentos os candidatos habilitados e melhores 
classificados, considerando o limite de 10 (dez) vezes o número de vagas reservadas, 
conforme distribuição no quadro abaixo, incluindo os empatados na última posição, 
desconsiderados os candidatos enquadrados nos itens 8.10.2, ficando os demais candidatos 
reprovados e eliminados do Processo Seletivo Simplificado para todos os efeitos.

FUNÇÃO TEMPORÁRIA A M P L A 
CONCORRÊNCIA

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

NEGROS

Analista Técnico Temporário - Nutrição 20 10 10
Analista Técnico Temporário - Ciências Jurídicas 80 10 40
Analista Técnico Temporário - Contabilidade 20 10 10
Analista Técnico Temporário - Administração 20 10 10
Técnico A Técnico Administrativo Temporário 40 10 20

8.10.4 Para a função temporária/área de atuação, que não há vagas reservadas aos candidatos 
negros ou com deficiência, será convocado para avaliação curricular os 10 primeiros candidatos 
habilitados, e os empatados na colocação, se for o caso, por função temporária/área de atuação 
e localidade, considerando a classificação das listas de candidatos negros ou com deficiência. 
Os candidatos que não atingirem o limite estabelecido nos itens 8.10, 810.1,e 8.10.2,deste 
Capítulo, serão reprovados e eliminados do Processo Seletivo Simplificado.
8.11 O candidato deverá encaminhar à Comissão responsável pelo Processo Seletivo 
Simplificado, cópia dos documentos exigidos, conforme item 8.17 deste Edital bem como, cópia 
do seu documento de identidade, com foto e que identifique sua data de nascimento, histórico 
escolar, diploma ou certificado de conclusão do curso de graduação ou pós graduação exigido 
como requisito para a função temporária ( conforme capitulo 3, item dos requisitos da função).
8.11.1 A cópia do documento exigido deverá ser apresentada sem necessidade de autenticação, 
contudo, no momento da contratação, toda a documentação deverá ser apresentada com a 
original e a cópia, na forma indicada no item 12 e subitens deste edital.
8.12 As cópias dos documentos deverão ser postadas via SEDEX, no período 15/01/2024 até 
19/01/2024, à Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor, PROCON Ba, devendo 
constar no envelope a informação: “REF.: AVALIAÇÃO CURRICULAR/PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO”, endereço (End: Rua Carlos Gomes, n. 746. Centro. Salvador Bahia -CEP 
40.060.325, conforme o modelo a seguir:

REFERÊNCIA: AVALIAÇÃO CURRICULAR/PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Nº 001/2023 - Superinten-
dência de Proteção e Defesa do Consumidor, PROCON Ba
ENDEREÇO: Rua Carlos Gomes, n. 746. Centro. Salvador Bahia.
CEP 40.060.325

8.13 Os documentos a serem entregues via SEDEX deverão estar rubricados e numerados 
por página, em ordem sequencial, conforme estiverem listados na “Relação de Documentos 
para a Avaliação Curricular”.
8.14 A “Relação de Documentos para a Avaliação Curricular” deverá ser apresentada em 1 (uma) 
via (obrigatoriamente digitada ou datilografada), conforme o modelo a seguir:

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A AVALIAÇÃO CURRICULAR:
Identificação do Candidato:

1) Processo Seletivo Simplificado: (NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE)
2) Função Temporária:
3) Nome do Candidato:
4) Número do Documento de Identidade:
5) Número de inscrição:

Lista de Documentos Anexos:
Página 1 - Documento “x”
Página 2 - Documento “y”
Página 3 - Documento “z”

Data e assinatura do candidato:

8.15 O período de apresentação dos documentos será divulgado por meio de Edital de 
Convocação, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia e divulgado no site da Secretaria 
de Justiça e Direitos Humanos (www.sjdh.ba.gov.br), conforme Cronograma provisório constante 
no Anexo I deste Edital.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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8.16 Os documentos consistentes em declarações ou certidões devem ser apresentados em 
papel timbrado, redigidos de forma legível e com todos os dados necessários, tanto a identificação 
das respectivas instituições ou órgãos expedidores como dos responsáveis pelas mesmas, sob 
pena de não reconhecimento dos mesmos.
8.17 A experiência profissional deverá ser comprovada através de um dos seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS devidamente assinado pelo antigo 
empregador (s) onde constem as datas de admissão e demissão e anotações pertinentes a 
situações legais de suspensão do respectivo contrato de trabalho.
b) Contrato de Trabalho acompanhado dos contracheques dos três últimos meses contados da 
data do desligamento, Contrato de Prestação de Serviços acompanhado do comprovante do 
pagamento respectivo, ou outro instrumento equivalente.
c) Certidão de tempo de serviço emitida pelo INSS ou por órgãos ou entidades da Administração 
Pública.
d) Outros documentos comprobatórios do vínculo empregatício e do conseqüente recebimento 
de pagamento pelo serviço prestado.
e) Comprovante de Imposto de Renda pessoa física - IRPF comprovando o recebimento de 
valores por prestação de serviço.
8.17.1 Os documentos listados no Item 8.17 deverão ser acompanhados de Declaração da 
Instituição em que prestou serviço ou outro documento descritivo emitido pelo empregador, onde 
estejam detalhadas as atividades desempenhadas pelo candidato na instituição ou entidade em 
que prestou serviço.
8.17.2 A experiência profissional nas áreas de Técnico de Nível Superior poderá ser comprovada 
de forma complementar através de Declaração da Instituição em que prestou serviço, no que se 
refere às atividades desenvolvidas.
8.17.3 Será considerado como tempo de Experiência Profissional somente aquelas experiências 
comprovadamente relacionadas com as atribuições exigidas neste Edital para a função 
temporária/área de atuação para a qual está concorrendo.
8.18 Para comprovação dos Títulos de Especialização, Mestrado e Doutorado nas áreas 
específicas, serão aceitos certificados ou declarações de conclusão, nos quais deverão 
constar o período do curso; nome da Instituição com timbre ou carimbo impresso; assinatura 
do responsável pela Instituição, com identificação e/ou carimbo e conteúdo programático, não 
sendo permitido o fracionamento ou a soma da carga horária de um outro título para o mesmo 
item.
8.18.1 Para comprovação dos Cursos de Informática:
8.18.1.1 Para comprovação dos Cursos de Informática, serão aceitos certificados ou declarações 
de conclusão com até 5 (cinco) anos de realização contados a partir da data de publicação do 
Edital, não sendo permitido o fracionamento ou a soma da carga horária de um outro título para 
o mesmo item.
8.18.1.2 Serão consideradas informações necessárias nos documentos comprobatórios dos 
Cursos de Informática: carga horária; período do curso; nome da Instituição com timbre ou 
carimbo impresso; assinatura do responsável pela Instituição, com identificação e/ou carimbo e 
conteúdo programático.
8.18.1.3 Expirado o período de apresentação dos documentos, não serão aceitos pedidos de 
inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação, valendo para tanto a data da 
postagem.
8.18.1.4 Não serão aceitos documentos enviados por fax, e-mail, ou outro meio que não o 
estabelecido neste Edital.
8.18.1.5 Todos os documentos deverão ser comprovados com informações necessárias ao 
perfeito enquadramento e consequente valoração.
8.18.1.6 Todos os documentos deverão ser entregues somente em cópia.
8.18.1.7 Serão aceitos documentos obtidos e postados pelo candidato até a data final do prazo 
de recebimento, publicada em Edital de Convocação que estabelecerá o período para a entrega 
dos mesmos.
8.19 A irregularidade ou ilegalidade constatada em relação a algum dos documentos apresentados 
acarretará a desconsideração do mesmo. Comprovada a responsabilidade do candidato, será o 
mesmo excluído do Processo Seletivo Simplificado.
8.20 Caberá a Comissão o enquadramento dos documentos enviados pelos candidatos e a 
aceitação do mesmo como comprovação dos requisitos exigidos neste edital
8.21 A Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, divulgará, no Diário Oficial do Estado da Bahia, 
relação contendo apenas os candidatos aprovados após a Análise Curricular dos documentos 
comprobatórios. A relação obedecerá a ordem decrescente de pontuação, por função temporária/
área de atuação e localidade e aplicados os critérios de desempate listados no item 9.3 deste 
edital.
8.21.1 A Secretaria de Justiça e Direitos Humanos divulgará, através da Comissão, no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, relação provisória contendo apenas os candidatos habilitados na 
Avaliação Curricular por ordem decrescente de pontuação, por função temporária/área de 
atuação, até o limite de 10 (dez) vezes o número de vagas previstas no quadro 1 do Capítulo 
2, e que obtiverem pontuação igual ou superior a 7,00 (sete) pontos após comprovação da 
documentação para Avaliação Curricular.
8.21.2 Os candidatos que obtiverem nota inferior a 7,00 (sete) pontos, após comprovação 
da documentação da Análise Curricular, serão reprovados e eliminados do Processo Seletivo 
Simplificado.
8.21.3 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos dados curriculares e, 
comprovada a culpa do mesmo, o candidato será excluído do Processo Seletivo Simplificado, 
sem prejuízo das medidas penais cabíveis.
8.21.4 Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos apresentados, 
deverá ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento).
8.21.5 Os documentos relativos à Avaliação Curricular, apresentados pelo candidato, terão 
validade somente para o Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital.
8.21.6 Todos os documentos referentes à Avaliação Curricular, não retirados no prazo de 120 
(cento e vinte) dias da homologação final do Processo Seletivo Simplificado, poderão ser 
inutilizados pela Secretaria de Justiça e Direitos Humanos.

9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
9.1 A pontuação final dos candidatos habilitados por todas as funções/área de atuação, será 
igual a nota validada pela comissão, após Avaliação Curricular.
9.2 Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da nota final, observada 
a lista correspondente à reserva de vagas aos candidatos negros e com deficiência.
9.3 Para todas as funções temporárias, na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência, 
para fins de desempate, após a observância do disposto no parágrafo único do Art. 27 da Lei 
Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) - considerada, para esse fim, a 
data limite para correção de dados cadastrais - sucessivamente, o candidato que:
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme a Lei Federal nº 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso).
b) obtiver maior nota na Experiência Profissional;
c) obtiver maior nota no Curso de Qualificação, Atualização, Capacitação ou Aperfeiçoamento;
d) tiver maior idade, considerando dia, mês e ano;
e) tiver exercido efetivamente a função de jurado no período entre a data da publicação da Lei 
Federal nº 11.689, de 09 de junho de 2008 e a data de publicação deste Edital, desde que tenha 
informado no ato de inscrição, conforme o item 5.21 deste Edital.
9.4 Em caso de utilização do critério de desempate previsto no subitem 9.3, deste Capítulo, o 
candidato será convocado posteriormente para envio da certidão comprobatória.
9.5 Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo Simplificado serão classificados em ordem 
decrescente de nota final, por localidade, função temporária e área de atuação/área de atuação.
9.6 O Resultado Final deste Processo Seletivo Simplificado será publicado no Diário Oficial do 
Estado da Bahia e disponibilizado no site da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (www.sjdh.
ba.gov.br) onde constarão as notas finais dos candidatos habilitados, por ordem decrescente de 
nota final, por função temporária, por localidade, assim como a classificação por eles obtida.
9.6.1 O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado por meio de 03 (três) 
listas, a saber:
a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, por função temporária, por 
localidade, inclusive os inscritos como candidatos com deficiência e negros;
b) lista contendo a classificação exclusivamente dos candidatos habilitados com deficiência, 
função temporária;
c) lista contendo a classificação exclusivamente dos candidatos habilitados negros, por função 
temporária.
9.7 Da divulgação dos resultados no Diário Oficial do Estado da Bahia constarão somente os 
candidatos habilitados.
9.8 O candidato não habilitado nos termos deste Edital será excluído do Processo Seletivo 
Simplificado e não constará da lista de classificação final.

10. DOS RECURSOS
10.1 Será admitido recurso quanto as seguintes situações:
a) indeferimento da inscrição (Ampla Concorrência, Pessoas com Deficiência e Negros);
b) a divulgação da Relação Provisória dos candidatos habilitados na Avaliação Curricular;
c) ao Resultado Provisório da Avaliação Curricular do Processo Seletivo Simplificado.
10.2 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis após a ocorrência do 
evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do referido 
evento.
10.3 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que 
se referem.
10.4 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado.
10.5 Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Especial de Seleção por meio de SEDEX à 
Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON Ba, órgão da Secretaria de 
Justiça e Direitos Humanos, endereço (End: Rua Carlos Gomes, n 746. Centro. Salvador/Ba 
CEP 40.060-325), devendo constar no envelope a informação: “REF.: RECURSO/PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO”, bem como dela constar o endereço para correspondência, telefone, 
e-mail e assinatura do candidato.
10.5.1 A Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, não se responsabilizará pelo extravio ou 
atraso dos documentos encaminhados via SEDEX.
10.6 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações das 
decisões que podem ser objeto de recurso.
10.7 Os recursos encaminhados devem seguir a seguinte determinação:
a) ser elaborados com argumentação lógica e consistente;
10.8 Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, e-mail ou outro meio que não 
seja o especificado neste Edital.
10.9 Cada item deverá ser apresentado em folha separada, identificada conforme modelo a 
seguir:

Modelo de Identificação de Recurso:
Processo Seletivo Simplificado:
Candidato:
Código de Inscrição da Função Temporária:
N.º de Inscrição:
N.º do Documento de Identidade:
Fundamentação e argumentação lógica:
Data e assinatura:

10.10 Serão indeferidos os recursos que:
a) não estiverem devidamente fundamentados;
b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;
c) estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital;
d) forem apresentados fora do prazo estabelecido;
e) apresentarem no corpo da fundamentação, outras questões que não a selecionada para 
recurso;
f) apresentarem contra terceiros;

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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g) apresentarem em coletivo;
h) cujo teor desrespeite a comissão examinadora;
i) encaminhados por meio da imprensa e/ou de “redes sociais online”.
10.11 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 10.1 
deste Edital.
10.12 Admitir-se-á um único recurso por candidato, relativamente ao item 10.1 deste Capítulo, 
devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.
10.13 Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso e/ou recurso do recurso.
10.14 Caso haja procedência de recurso interposto, poderá eventualmente ocorrer a alteração 
da classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou 
ainda poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para 
aprovação.
10.15 A Comissão constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.
10.16 As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas 
ao conhecimento de todos os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado por meio 
do site da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos(www.sjdh.ba.gov.br), não tendo qualquer 
caráter didático, e ficarão disponíveis pelo prazo de 07 (sete) dias a contar da data de sua 
divulgação.
10.17 Após análise dos recursos será disponibilizado no site da Secretaria de Justiça e Direitos 
Humanos (www.sjdh.ba.gov.br) o resultado dos recursos.
11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
11.1 A Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, por meio da Comissão, publicará em Diário 
Oficial do Estado da Bahia, de acordo com o Decreto Estadual nº 16.732, de 19 de maio de 2016, 
o Resultado Provisório da Avaliação Curricular, contendo a relação dos candidatos habilitados 
em ordem decrescente de pontuação final, por órgão, função temporária/área de atuação e 
localidade de acordo com a opção declarada no ato da inscrição.
11.2 A Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, através do seu Titular, publicará o Resultado 
Final e a Homologação do Processo Seletivo Simplificado, no Diário Oficial do Estado da Bahia, 
de acordo com o Decreto Estadual nº 16.732, de 19 de maio de 2016, contendo a relação dos 
candidatos habilitados em ordem decrescente de pontuação final, por órgão, função temporária/
área de atuação e localidade, de acordo com a opção declarada no ato da inscrição.
11.3 A publicação de todos os resultados do Processo Seletivo Simplificado será feita em 3 
(três) listas, por Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, função temporária/área de atuação 
e localidade, contendo:
a) a primeira, todos os candidatos habilitados, inclusive os candidatos inscritos como negros e os 
candidatos inscritos como candidatos com deficiência;
b) a segunda, apenas os candidatos aprovados inscritos como candidatos com deficiência;
c) a terceira, apenas os candidatos aprovados inscritos como candidatos negros.

12. DA CONTRATAÇÃO
12.1 Após publicação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado e da sua 
Homologação, o Secretário da Justiça e Direitos Humanos convocará os candidatos aprovados, 
conforme distribuição de vagas disposta no Capítulo 2 deste Edital, por meio de Edital de 
Convocação, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia, de acordo com o Decreto Estadual 
nº 16.732, de 19 de maio de 2016, segundo a opção de função temporária/área de atuação 
e localidade, observando rigorosamente, a ordem de classificação final do Processo Seletivo 
Simplificado (lista de ampla concorrência, lista de candidatos negros e lista de candidatos com 
deficiência) para a apresentação dos seguintes documentos:
a) original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior 
para a função temporária/área de atuação que concorreu expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;
b) original e cópia do certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Ensino 
Médio com formação técnica expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação - MEC;
c) original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se 
for o caso;
e) original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de 
quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
f) original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato 
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do Art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
g) declaração de bens;
h) original e cópia do PIS/PASEP (caso seja inscrito);
i) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
j) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
k) original e cópia do certificado de reservista para os homens;
l) 03 (três) fotos 3x4 (recentes e idênticas);
m) original e cópia do comprovante de residência dos últimos 08 (oito) anos;
n) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
o) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
p) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
q) folha de antecedentes da Polícia do (s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
r) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
s) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
t) certidão negativa da Justiça Eleitoral;

u) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
v) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;
w) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
x) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório;
y) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 7.20 do 
Capítulo 7, deste Edital.
z) número de conta-corrente do Banco do Brasil;
aa) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência 
profissional conforme informado no Formulário de Inscrição Obrigatória;
bb) original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG de filho (s) menor (es) de 18 (dezoito) 
anos, se for o caso;
12.2 Além da documentação acima mencionada será exigido o preenchimento de declarações ou 
formulários fornecidos pela Secretaria de Justiça e Direitos Humanos à época da contratação.
12.3 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias ou xerocópias não 
autenticadas.
12.4 Na contratação serão convocados os candidatos aprovados das 03 (três) listas (ampla 
concorrência, pessoas com deficiência e candidatos negros), de maneira alternada e proporcional, 
devendo ser observada a seguinte ordem de convocação:
a) Contratação pelas vagas destinadas à ampla concorrência;
b) Contratação pelas vagas reservadas aos candidatos negros;
c) Contratação pelas vagas reservadas às pessoas com deficiência.
12.5 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas, as vagas serão preenchidas 
por candidatos da lista de ampla concorrência, com rigorosa observância da ordem classificatória.
12.6 No caso de desistência formal da contratação, prosseguir-se-á a contratação dos demais 
candidatos habilitados, observada a ordem classificatória, bem como as disposições referentes 
às listas geral e específicas.
12.7 Somente serão contratados os candidatos que tenham apresentado original e cópia de 
todos os documentos relacionados no item 12.1 deste Capítulo.
12.8 O candidato que, na data da contratação, não reunir os documentos requisitados 
enumerados acima, perderá o direito ao ingresso na referida função temporária.
12.9 O não comparecimento do candidato no ato da convocação acarretará a perda do direito da 
contratação na referida função temporária.
12.10 Eventuais convocações de candidatos do cadastro de reserva serão realizadas por meio 
do Diário Oficial do Estado da Bahia e disponibilizadas no endereço eletrônico do órgão (www.
sjdh.ba.gov.br)
12.11 O candidato que não atender aos requisitos acima mencionados, seja qual for o motivo 
alegado, perderá o direito à vaga.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, 
editais, portarias, avisos e comunicados referentes a este Concurso Público no Diário Oficial 
do Estado da Bahia, no site da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (www.sjdh.ba.gov.br);
13.2 Correrão por conta exclusiva do candidato quaisquer despesas com documentação, 
interposição de recurso, material, exames laboratoriais, laudos médicos ou técnicos, atestados, 
deslocamentos, viagem, alimentação, estadia e outras decorrentes de sua participação no 
Processo Seletivo Simplificado.
13.3 Todos os cálculos descritos neste Edital serão realizados com 02 (duas) casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a 3ª (terceira) casa decimal for maior ou igual a 05 
(cinco).
13.4 Todos os atos relativos ao presente Processo Seletivo Simplificado, editais, convocações, 
avisos e resultados, serão publicados no Diário Oficial do Estado da Bahia, no site da Secretaria 
de Justiça e Direitos Humanos (www.sjdh.ba.gov.br).
13.5 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo 
Seletivo Simplificado é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por 
telefone informações relativas ao resultado do Processo Seletivo Simplificado.
13.6 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à 
habilitação, classificação ou nota de candidatos.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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13.7 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos 
os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de 
documentos após as datas estabelecidas.
13.8 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste 
Edital.
13.9 Em caso de alteração/correção dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato, 
sexo, data de nascimento etc.) constantes no Formulário de Inscrição, o candidato deverá 
efetuar a atualização no Protocolo da Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor - 
PROCON Ba, órgão da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, endereço (End: Rua Carlos 
Gomes, n 746. Centro. Salvador/Ba CEP 40.060-325), ou remetidas via postal com registro 
para rastreamento e comprovação de entrega.
13.10 É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone 
atualizados, até que se expire o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, para 
viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for convocado, perder o prazo para ser 
contratado, caso não seja localizado.
13.11 A Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, não se responsabiliza por eventuais prejuízos 
ao candidato decorrentes de:
a) endereço eletrônico errado ou não atualizado ou devolvido por qualquer motivo;
b) endereço residencial errado ou não atualizado;
c) endereço de difícil acesso;
d) correspondência devolvida por razões diversas, decorrentes de informação errônea de 
endereço por parte do candidato;
e) correspondência recebida por terceiros.
13.12 As alterações, atualizações e correções dos dados de endereço só poderão ser solicitadas 
dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. Solicitações encaminhadas após 
este prazo não serão consideradas.
13.13 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, avaliação e/ou tornar sem efeito a 
contratação do candidato, em todos os atos relacionados a este Processo Seletivo Simplificado, 
quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a 
finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, inclusive a prática de qualquer ato ilícito para 
aprovação no Processo Seletivo Simplificado, assegurando o contraditório a ampla defesa.
13.14 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 13.13 deste Capítulo, 
o candidato estará sujeito a responder por Falsidade Ideológica de acordo com o Art. 299 do 
Código Penal e outros ilícitos penais cabíveis.
13.15 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da 
convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada 
em Edital ou aviso a ser publicado.
13.16 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer 
tempo, implicará sua exclusão do Processo Seletivo Simplificado.
13.17 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão 
resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Secretaria de Justiça e Direitos Humanos.

Salvador/BA, 30 de novembro de 2023

FELIPE DA SILVA FREITAS
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos

ANEXO I
CRONOGRAMA PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Eventos

Datas

Período de inscrições (exclusivamente via Internet). 06/12/2023 A 
14/12/2023

Divulgação da relação das inscrições deferidas da condição de candidatos com deficiência 
e candidatos que optaram a concorrer as vagas reservadas aos candidatos negros no site 
da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos.

19/12/2023

Prazo para recurso quanto ao indeferimento das inscrições deferidas da condição de 
candidatos com deficiência e candidatos que optaram a concorrer as vagas reservadas 
aos candidatos negros.

20/12/2023 e 
21/12/2023

Divulgação das respostas dos recursos quanto ao indeferimento das inscrições deferidas 
da condição de candidatos com deficiência e candidatos que optaram a concorrer as vagas 
reservadas aos candidatos negros no site da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos.

27/12/2023

Publicação no site da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos da Relação Provisória da 
Avaliação Curricular. 29/12/2023

Prazo de interposição de recurso quanto à divulgação da Relação Provisória da Avaliação 
Curricular.

02/01/2024 e 
03/01/2024

Publicação no site da Relação Final da Avaliação Curricular e publicação no Diário Oficial 
do Estado da Bahia da Convocação para entrega de documentos para comprovação das 
informações prestadas no momento da inscrição, conforme item 2 do Capítulo 8 deste 
Edital. 12/01/2024

Prazo para entrega da documentação 15/01/2024 A 
19/01/2024

Publicação no Diário Oficial do Estado da Bahia do Resultado Provisório da Avaliação 
Curricular após análise da documentação pelo SINEBAHIA. 30/01/2024

Prazo para interposição de recursos quando ao Resultado Provisório da Avaliação 
Curricular após análise da documentação pelo SINEBAHIA.

31/01/2024 e 
01/02/2024

Publicação no Diário Oficial do Estado da Bahia do Resultado Final da Avaliação Curricular 
após análise da documentação pelo SINEBAHIA, publicação do Resultado Final e 
Homologação do Processo Seletivo Simplificado. 20/02/2024

Instrução nº 14, de 28 de dezembro de 2012
<#E.G.B#866552#58#936955/>

Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#866525#58#936927>
PORTARIA Nº 126/23
A FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no uso de suas atribuições 
legais, concedidas pelo Decreto nº 1.203/1992, RESOLVE:
Substituir a servidora ELIZABETE MARTINS GRILLO, matrícula nº 55.337.168, pela servidora 
VIRGÍNIA DA SILVA CONCEIÇÃO, matrícula 55.3404.58-3, na Comissão instaurada para 
conduzir o Processo Administrativo Disciplinar -PAD, instituída pela Portaria nº 107/23, publicada 
no DOE de 04/10/23.
Gabinete da Diretoria Geral, em 30 de novembro de 2023.
Regina Affonso de Carvalho
Diretora Geral/FUNDAC
<#E.G.B#866525#58#936927/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#866196#58#936582>
PORTARIA N° 103 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE - SEMA, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora IARACI DOS SANTOS DIAS, matrícula nº 92089141, para 
responder pela Superintendência de Inovação e Desenvolvimento Ambiental - SIDA, nas 
ausências e impedimentos legais de seu titular.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 28/11/2023, ficando revogadas as 
disposições em contrário. GABINETE DO SECCRETÁRIO, em 30 de novembro de 2023. Ass.: 
EDUARDO MENDONÇA SODRÉ MARTINS - Secretário
<#E.G.B#866196#58#936582/>

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#866400#58#936793>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, através da sua Diretora 
Geral, nos termos do art. 261, inciso III do Decreto Estadual nº. 14.024 de 06 de junho de 2012, 
que aprova o Regulamento da Lei 10.431/2006, c/c artigo 231, inciso I do Código Civil - FAZ 
SABER a todos quando o presente virem, ou dele conhecimento tiverem e, principalmente, por 
se encontrar em lugar incerto e não sabido, ao Autuado ANTONIO BENTO DOS SANTO, CPF 
nº 814.448.425-87 nos autos do processo administrativo nº 2014-010971/TEC/AIAP-0161 em 
19/09/2023, foi homologado o Auto de Infração de Apreensão de 02 (dois) Turdos rufiventris 
(sabiá laranjeira), 01 (um) Gnorimopsar chopi (pássaro-preto) e 01 (um) Eupsittula cactorum 
(periquito caatingueiro), totalizando 04 (quatro) gaiolas e 04 (quatro) aves silvestres criadas em 
cativeiro sem licença ambiental. A infração administrativa ambiental foi constatada no dia 03 de 
outubro de 2014 às 11h30, na residência do infrator, localizada no Povoado do Quissaçá, Distrito 
de José Gonçalves, zona rural de Vitória da Conquista - BA, sob as Coordenadas Geográficas 
DATUM SAD 69 de S 14.68247° e W 40.79699°.”. Outrossim, comunicamos à V. Sª. que, caso 
haja interesse, o prazo para interposição do respectivo RECURSO AO CEPRAM é de 20 (vinte) 
dias, a contar do dia subsequente ao da data de recebimento desta notificação, devendo ser 
protocolado nesta Autarquia’’; IEDA NUNES SANTOS SILVA, CPF nº 050.122.385-16 nos autos 
do processo administrativo nº 2014-011359/TEC/AIAP-0178 em 19/09/2023, foi homologado o 
Auto de Infração de Apreensão, “de 01 (uma) gaiola com 01 (um) pássaro silvestre da espécie 
Sporophila Albogularis (“coleirinha”) por criação em cativeiro sem licença ambiental. A infração 
administrativa ambiental foi constatada no dia 17 de outubro de 2014 às 14h15min, na residência 
da infratora, localizado no Povoado Lagoinha - Zona Rural de Anagé - BA, sob as Coordenadas 
Geográficas DATUM SAD 69 de S 14.64481° e W 41.07632°.” Outrossim, comunicamos 
à V. Sª. que, caso haja interesse, o prazo para interposição do respectivo RECURSO AO 
CEPRAM é de 20 (vinte) dias, a contar do dia subsequente ao da data de recebimento desta 
notificação, devendo ser protocolado nesta Autarquia”; RUBENS FERREIRA SANTO CRUZ, 
CPF 974.067.915-34 nos autos do processo administrativo nº 2007-006484/TEC/AIAP-0051, em 
08/08/2016, foi homologado o Auto de Infração de Advertência,  “pela apreensão de 10 m3 de 
lenha nativa da região da mata de Cipó , Oriunda da Fazenda Pintada situada na região do Brejo 
Novo. Art. 46 parágrafo único da Lei 9.605 de 12/02/98. Local e data da constatação da infração: 
Faz. Pintada, 17/01/2007ás 10: 00h.”..Oportunidade em que concede prazo de 20 (vinte) dias 
para interpor Recurso Administrativo perante o CEPRAM, a contar do dia subsequente ao da 
data de publicação deste edital, devendo ser protocolado nesta Autarquia. E, para conhecimento 
de todos, mandou expedir este Edital que entrará em vigor a partir da sua publicação no Diário 
Oficial do Estado da Bahia.

Salvador, 30 de Novembro de 2023.
MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS
 Diretora Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, através da sua 
Diretora Geral, nos termos do art. 261, inciso III do Decreto Estadual nº. 14.024 de 06 de junho 
de 2012, que aprova o Regulamento da Lei 10.431/2006, c/c artigo 231, inciso I do Código Civil, 
FAZ SABER a todos quando o presente virem, ou dele conhecimento tiverem e, principalmente, 
por se encontrar em lugar incerto e não sabido, ao Autuado: TERESINHA KLEIN LAUCK, CPF 
580.750.039-34, nos autos do Processo Administrativo n° 2012-010371/TEC/AIMU-0160, 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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“Fica notificada a Sr TERESINHA KLEIN LAUCK, para manifestar interesse de firmar Termo de 
Compromisso, através de requerimento assinado junto à Secretaria de Meio Ambiente - SEMA, 
conforme decreto nº 22.086 de 06 de junho de 2023.”.

Salvador, 30 de Novembro de 2023.
MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS
Diretora Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, através da sua 
Diretora Geral, nos termos do art. 261, inciso III do Decreto Estadual nº. 14.024 de 06 de junho 
de 2012, que aprova o Regulamento da Lei 10.431/2006, c/c artigo 231, inciso I do Código Civil, 
FAZ SABER a todos quando o presente virem, ou dele conhecimento tiverem e, principalmente, 
por se encontrar em lugar incerto e não sabido, ao Autuado: ADEMIR MILANEZI, CPF 
395.022.957-49, nos autos do processo administrativo nº 2023-007763/TEC/NOT-1797, que “o 
requerente efetuar as seguintes alterações no CEFIR: a) a Reserva Legal (RL) está averbada 
à margem da matrícula com 133,2314ha e por isso a RL proposta não pode ser menor que a 
aprovada pelo IBAMA. Sugiro verificar o Art. no 12 da Portaria INEMA no 22.078/21; b) reduzir o 
espaçamento do plantio no PRAD para 3 x 3m; c) o responsável técnico precisa assinar o PRAD 
e apensar novamente.”. Oportunidade em que o concede prazo para cumprimento de 180 dias 
a partir da data de publicação deste edital, salientando, que o não cumprimento desta notificação 
implicará na aplicação das penalidades previstas na legislação ambiental do Estado da Bahia.

Salvador, 30 de Novembro  de 2023.

MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS
Diretora Geral

PORTARIA Nº 29.969 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2023.001.008280/INEMA/LIC-08280, requerido por STATKRAFT ENERGIAS 
RENOVÁVEIS S/A, inscrito no CNPJ sob nº 00.622.416/0001-41, com sede na Rodovia José 
Carlos Daux, nº 5500, Km 5, Sala 325, 3º andar, Pavimento Jurerê, bairro Saco Grande, no 
município de Florianópolis-SC, RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE 
SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA, válida pelo prazo de 03 (três) anos, para construção 
de praças de sondagem e vias de acesso para atividade de 242 praças de sondagem,em uma 
área de 8,32 ha, na zona rural dos municípios de Uibaí e Ibipeba, delimitada com as seguintes 
coordenadas de referência em UTM (X/Y) informadas no certificado, SIRGAS 2000, estando as 
demais coordenadas descritas em memorial descritivo apensado ao supracitado processo, com 
rendimento de material lenhoso estimado em 199,5900 m3 ou 299,3850 st ou 99,8000 MDC. 
§ 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo de 03 (três) anos, para 
Salvamento, Afugentamento e Resgate de fauna, na Zona Rural dos municípios de Uibaí e Ibipeba. 
Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da legislação 
vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 3º - 
Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas 
de referência em SAD69 (11° 25’ 52” S/42° 09’ 38” W) , deverão ser aproveitados conforme 
estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem 
como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos 
no “Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 
4º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob 
litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), 
órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 5º - 
Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido 
o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o 
acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de 
domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 
595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou 
material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas. Art. 6º - Esta 
Autorização/Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 7º - Estabelecer que esta Autorização/
Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, 
deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - 
SISEMA. Art. 8º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta 
portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI 
BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. 
Art. 9º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E 
MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 29.970 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2023.001.008077/INEMA/LIC-08077, requerido por ALVOPETRO S/A EXTRAÇÃO 
DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL, inscrita no CNPJ sob nº 15.240.822/0007-02, com sede 
na Estrada do Vinte Mil KM 4,5 - S/N, no município de Mata de São João, RESOLVE: Art. 1º - 
Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA válida pelo prazo 
de 02 (dois) anos, para perfuração do poço 1-ALV-183-D4 e implantação da sua locação, em 
uma área de 0,13 ha localizada no Lote 26 do Núcleo Colonial JK, Fazenda Itapecerica, Zona 
Rural, no município de Camaçari, delimitada com as seguintes coordenadas de referência em 

UTM (X/Y) informadas no certificado, SIRGAS 2000, estando as demais coordenadas descritas 
em memorial descritivo apensado ao supracitado processo, com rendimento de material lenhoso 
estimado em 1,21 m3 ou 1,82 st ou 0,60 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, válida 
pelo prazo de 02 (dois) anos, para Perfurar e Testar a Viabilidade Técnica Econômica do Poço 
direcional exploratório de Petróleo e Gás Natural denominado de 1-ALV-183-D4, nos intervalos 
dos arenitos da FM. Marfim -1.608m e Fm. Maracangalha, membro Caruaçu nos intervalos de 
-2.364m, -2.730m e -2.900m, com profundidade final de -3.273m, nos pontos de Coordenadas 
UTM, Sirgas 2000, Zona, 24L, (X/Y) informadas no certificado, cuja área de base com 1,5ha, 
está delimitada pelos vértices informadas no certificado, inserida no Bloco BT-REC-183, na 
propriedade Fazenda Itapecerica, Zona Rural, no município de Camaçari. § 3º - AUTORIZAÇÃO 
PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para Salvamento da fauna 
silvestre, no Lote 26 do Núcleo Colonial JK, Fazenda Itapecerica, Zona Rural, no município de 
Camaçari. Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da 
legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. 
Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com antecedência mínima de 45 dias, o cronograma de execução 
das atividades de supressão da vegetação ou, caso o início das atividades venha a ocorrer 
em menos de 45 dias da publicação desta portaria, comunicar isso expressamente ao INEMA, 
além de também apresentar o cronograma de execução das atividades. Art. 4º - Os produtos e 
subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas de referência em 
SAD69 (587.810 / 8.622.885), deverão ser aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da 
Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 
253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para 
o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 5º - Havendo processo 
discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob litígio deverá ser precedido 
da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em 
observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 6º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) 
Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, 
regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) 
Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de domínio privado, sem consentimento 
expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) 
Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou material zoológico. d) A eutanásia 
de espécimes para compor coleções científicas. Art. 7º - Esta Autorização/Licença refere-se 
à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras 
instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance 
seus efeitos legais. Art. 8º - Estabelecer que esta Autorização/Licença, bem como cópias 
dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, deve ser mantida disponível à 
fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 9º - Estabelecer 
que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados 
exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 
1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 10º - Esta Autorização não 
prevê realização de procedimentos de fraturamento hidráulico. Art. 11º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora 
Geral
PORTARIA Nº 29.971 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2022.001.004851/INEMA/LIC-04851, requerido por MG AGRO COMPANHIA DE 
MINERAÇÃO E FERTILIZANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.680.718/0006-49, com sede 
na Fazenda Tanque do Bezerro, s/n, Km 12 sentido Brumado, Zona Rural, no município de Aracatu, 
RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO 
NATIVA válida por 03 (três) anos, para a instalação de um Centro de Distribuição - CD em uma 
área de 8,00 ha para recepção, armazenamento, distribuição e comércio de produtos da extração 
mineral, defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo e insumos agropecuários, 
nesse mesmo local e município, delimitada com as seguintes coordenadas de referência em 
UTM (X/Y) informadas no certificado, SIRGAS 2000, estando as demais coordenadas descritas 
em memorial descritivo apensado ao supracitado processo, com rendimento de material lenhoso 
estimado em 154,42 m³ ou 231,63 ST ou 77,21 MDC. § 2º - LICENÇA UNIFICADA, válida por 03 
(três) anos, para a instalação de um Centro de Distribuição - CD em uma área de 8,00 ha para 
recepção, armazenamento, distribuição e comércio de produtos da extração mineral, defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo e insumos agropecuários, nesse mesmo 
local e município. § 3º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, válida por 03 (três) anos, 
para o salvamento da fauna, nesse mesmo local e município. Art. 2º - As concessões a que 
se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da legislação vigente e dos condicionantes 
constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 3º - Os produtos e subprodutos 
originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas de referência em SAD69 
(41°30’39”W, 14°20’20”S) deverão ser aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da Lei 
10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 
253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para 
o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 4º - Havendo processo 
discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob litígio deverá ser precedido 
da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em 
observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 5º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) 
Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, 
regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) 
Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de domínio privado, sem consentimento 
expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) 
Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou material zoológico. d) A eutanásia 
de espécimes para compor coleções científicas. e) Realização de atividade que interfira em 
alguma etapa do processo de reprodução. f) Manter animais silvestres em cativeiro. Art. 6º - Esta 
Autorização/Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto do 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou 
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Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 7º - Estabelecer que esta Autorização/
Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, 
deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - 
SISEMA. Art. 8º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta 
portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI 
BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. 
Art. 9º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E 
MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 29.972 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.  O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Leis Estaduais nº 10.431/06 e 11.612/09, e suas 
alterações, regulamentadas pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2022.001.008490/INEMA/LIC-08490, RESOLVE: Art. 1º - Autorizar o direito de 
uso dos recursos hídricos, válido pelo prazo de 04 (quatro) anos, a PILAR AGRONEGÓCIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.818.756/0001-00, com sede na Rua Osório José da Cunha, n° 
1150, Brasil, no município de Uberlândia - MG, para captação superficial, na Bacia Hidrográfica 
do Rio Grande, no Rio Grande, nas coordenadas Lat.11°30’14,8”S e Long.43°59’21,9”W, datum 
Sirgas 2000, com vazão máxima de 46.216 m³/dia, tempo de captação de até 21 h/dia, para fins 
de irrigação por pivô central, área 600,61 ha, localizados nas Fazenda Dona Zaira (gleba A) e 
Grande Futuro, Zona Rural, no município de Wanderley, mediante o cumprimento da legislação 
vigente, dos condicionantes e do parágrafo único deste artigo que constam na íntegra da 
Portaria, no referido processo. Art. 2º - Esta portaria não dispensa nem substitui a obtenção, 
pelo autorizado, de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação 
pertinente, federal, estadual ou municipal, ou de outros órgãos e entidades competentes. Art. 
3º - Estabelecer que esta autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao seu 
cumprimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do 
Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 4º - Estabelecer que os documentos para 
cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA 
nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 29.973 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2023.001.000729/INEMA/LIC-00729, requerido por SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, inscrito no CNPJ sob nº 03.795.071/0030-50, com sede 
na Rodovia BA 530, Via Cetrel, Via Atlântica, s/n, Polo Industrial de Camaçari, no município 
de Camaçari, RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA 
VEGETAÇÃO NATIVA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para implantação de uma Linha de 
Distribuição Aérea, denominada LD69kV Derivação Polo Guarajuba - Cimatec Park, em uma área 
total de 1,16 ha, na Rodovia BA 530, Via Cetrel, Via Atlântica, s/n, Polo Industrial de Camaçari, 
no município de Camaçari, delimitada com as seguintes coordenadas de referência em UTM 
(X/Y) informadas no certificado, SIRGAS 2000, estando as demais coordenadas descritas em 
memorial descritivo apensado ao supracitado processo, com rendimento de material lenhoso 
estimado em 24,470 m³ ou 36,71 ST ou 12,24 MDC . § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO 
DE FAUNA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para salvamento da Fauna Silvestre, na área 
de implantação da Linha de Distribuição LD69kV Derivação Polo Guarajuba - Cimatec Park, 
na Rodovia BA 530, Via Cetrel, Via Atlântica, s/n, Polo Industrial de Camaçari, no município de 
Camaçari. Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da 
legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. 
Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com antecedência mínima de 45 dias, o cronograma de execução 
das atividades de supressão da vegetação ou, caso o início das atividades venha a ocorrer 
em menos de 45 dias da publicação desta portaria, comunicar isso expressamente ao INEMA, 
além de também apresentar o cronograma de execução das atividades. Art. 4º - Os produtos e 
subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas de referência em 
SAD69 (12° 42’ 43” S/38° 11’ 03” W), deverão ser aproveitados conforme estabelecido no Art. 
115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria 
MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos no “Sistema - 
DOF” para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 5º - Havendo 
processo discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob litígio deverá ser 
precedido da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário 
estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 6º - Esta Portaria NÃO 
autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 
13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio 
genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de domínio privado, sem 
consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do 
Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou material zoológico. 
d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas. Art. 7º - Esta Autorização/Licença 
refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das 
outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma 
alcance seus efeitos legais. Art. 8º - Estabelecer que esta Autorização/Licença, bem como 
cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, deve ser 
mantida disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. 
Art. 9º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria 
devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, 
conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 10º 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA 
MATTOS LINS - Diretora Geral

PORTARIA Nº 29.974 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.  O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Leis Estaduais nº 10.431/06 e 11.612/09, e suas 
alterações, regulamentadas pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2021.001.007563/INEMA/LIC-07563, RESOLVE: Art. 1.º - Autorizar a renovação 
do direito de uso dos recursos hídricos, válida pelo prazo de 04 (quatro) anos, à AGRIFIRMA 
BAHIA AGROPECUÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.296.779/0001-98, com sede na Rodovia 
BA 460, Zona Rural, no município de Luís Eduardo Magalhães, para captação superficial, 
na Bacia Hidrográfica do Rio Corrente, no Rio do Meio, nas coordenadas Lat.13°18’15,9”S 
Long.45°32’36,1”W, datum Sirgas 2000, com vazão máxima de 20.966 m³/dia, tempo de 
captação de até 15 h/d, para fins de irrigação por pivô central, área 300 ha, localizado na Fazenda 
Aliança I, Rodovia BR 020, Zona Rural, no município de Correntina, mediante o cumprimento da 
legislação vigente, dos condicionantes e do parágrafo único deste artigo que constam na íntegra 
da Portaria, no referido processo. Art. 2º - Esta portaria não dispensa nem substitui a obtenção, 
pelo autorizado, de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação 
pertinente, federal, estadual ou municipal, ou de outros órgãos e entidades competentes. Art. 
3º - Estabelecer que esta autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao seu 
cumprimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização do INEMA e dos demais órgãos do 
Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 4º - Estabelecer que os documentos para 
cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA 
nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 29.975 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2023.001.009800/INEMA/LIC-09800, requerido por ATU 12 ARRENDATÁRIA 
PORTUÁRIA SPE S.A, inscrita no CNPJ sob nº 41.759.096/0001-53, com sede na Via Matoim, 
s/n, Sala 01, Prédio ADM TGS II, Porto de Aratu, Distrito Industrial, no município de Candeias, 
RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO 
NATIVA válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para construção de uma subestação, um prédio 
para receber serviço médico, brigada de incêndio e estruturas de suporte e ampliação das vias de 
acesso, em uma área de 0,4973 ha, no Porto Organizado de Aratu, Distrito Industrial, no município 
de Candeias, delimitada com as seguintes coordenadas de referência em UTM (X/Y) informadas 
no certificado, SIRGAS 2000, estando as demais coordenadas descritas em memorial descritivo 
apensado ao supracitado processo, com rendimento de material lenhoso estimado em 9,104 m³ 
ou 13,66 st ou 4,55 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo 
de 02 (dois) anos, para afugentamento, salvamento e resgate da fauna na Área Diretamente 
Afetada (ADA) pertencente ao Porto Organizado de Aratu, Distrito Industrial, no município de 
Candeias. Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da 
legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. 
Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com antecedência mínima de 45 dias, o cronograma de execução 
das atividades de supressão da vegetação ou, caso o início das atividades venha a ocorrer em 
menos de 45 dias da publicação desta portaria, comunicar isso expressamente ao INEMA, além 
de também apresentar o cronograma de execução das atividades. Art. 4º - Esta autorização 
esta vinculada ao processo nº 2023.001.009800/INEMA/LIC-09800 protocolado no INEMA. A 
intervenção na área só poderá ser realizada após o deferimento da licença ambiental. Art. 5º 
- Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas 
de referência em SAD69, (12° 46’ 13” S/39° 29’ 48” W), deverão ser aproveitados conforme 
estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem 
como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos 
no “Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 
6º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob 
litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), 
órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 7º - 
Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido 
o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o 
acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de 
domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 
595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou 
material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas. Art. 8º - Esta 
Autorização/Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 9º - Estabelecer que esta Autorização/
Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, 
deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - 
SISEMA. Art. 10º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta 
portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI 
BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. 
Art. 11º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E 
MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 29.976 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2023.001.006733/INEMA/LIC-06733, requerido por MEZ 1 ENERGIA S.A, 
inscrita no CNPJ sob nº 33.950.678/0001-94, com sede na Av. Ibirapuera, nº 1753, Conj. 141 
e 142, bairro Indianópolis, no município de São Paulo-SP, RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 
1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA, válida até 25/11/2028, para 
alteração da Licença de Instalação da LT 230 kV Camaçari IV - Pirajá, SE 230/69 kV Pirajá e 
adequação/ampliação da SE Camaçari II 500/230/69 kV, em uma área de 10,99 ha, sendo 3,014 
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ha em Áreas de Preservação Permanente (1,334ha de Manguezal e 1,680 de Cursos Hídricos), 
nas propriedades interceptadas pela Linha de Transmissão, na Zona Rural dos municípios de 
Camaçari, Dias D´Ávila, Salvador e Simões Filho, delimitada com as seguintes coordenadas 
de referência em UTM (X/Y) informadas no certificado, SIRGAS 2000, Zona 24, estando as 
demais coordenadas descritas em memorial descritivo apensado ao supracitado processo, com 
rendimento de material lenhoso estimado em 1.140,3203 m³ ou 1.710,48045 st ou 570,16015 
MDC. § 2º - LICENÇA DE ALTERAÇÃO, válida até 25/11/2028, para alterar a Licença de 
Instalação da LT 230 kV Camaçari IV - Pirajá, SE 230/69 kV Pirajá e adequação/ampliação da SE 
Camaçari II 500/230/69 kV, concedida através da Portaria nº 27.455/2022, mediante a inclusão 
de acessos necessários para construção da LT; ajustes na locação das estruturas (torres) e 
praças para lançamento de cabos; adequação do traçado da LT (faixa de serviço) e Instalação 
de dois Canteiros de Obras para atendimento às necessidades construtivas da Linha de 
Transmissão, ao longo de aproximadamente 40,0 Km de extensão, com faixa de servidão de 40,0 
m de largura, interceptando os municípios de Camaçari, Dias D´Ávila, Salvador e Simões Filho, 
cujas coordenadas encontram-se na íntegra no processo e com as coordenadas de referência 
em UTM (X/Y) informadas no certificado, SIRGAS 2000, 24L; § 3º - AUTORIZAÇÃO PARA 
MANEJO DE FAUNA, válida até 25/11/2028, para o Salvamento (Afugentamento e Resgate) 
da Fauna, nas Áreas de Influência Direta (AID) do empreendimento, que totalizam 156,24ha, 
na Zona Rural dos municípios de Camaçari, Dias D´Ávila, Salvador e Simões Filho. Art. 2º - As 
concessões a que se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da legislação vigente e 
dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 3º - Apresentar 
ao INEMA, com antecedência mínima de 45 dias, o cronograma de execução das atividades 
de supressão da vegetação ou, caso o início das atividades venha a ocorrer em menos de 45 
dias da publicação desta portaria, comunicar isso expressamente ao INEMA, além de também 
apresentar o cronograma de execução das atividades. Art. 4º - Esta autorização esta vinculada 
ao processo 2023.001.006733/INEMA/LIC-06733, protocolado no INEMA. A intervenção na 
área só poderá ser realizada após o deferimento da licença ambiental. Art. 5º - Fica autorizada 
a intervenção em Área de Preservação Permanente - APP em uma área de 3,014 ha, sendo 
1,680ha em APP de Cursos Hídricos e 1,334ha em APP de Manguezal, delimitadas conforme 
poligonal formada pelas coordenadas UTM (X/Y) informadas no certificado, SIRGAS 2000, 
estando as demais coordenadas descritas em memorial descritivo apensado ao supracitado 
processo. O rendimento de material lenhoso foi estimado em 312,4478 m³ ou 468,6717 st (stereo) 
ou 156,2239 MDC (já inseridos no Rendimento Total de 1.140,3202 m3). Art. 6º - Os produtos e 
subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas de referência em 
SAD69 (12° 50’ 55,621” S/38° 25’ 2,708” W), deverão ser aproveitados conforme estabelecido 
no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como 
à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos no 
“Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 
7º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob 
litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), 
órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 8º - 
Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido 
o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o 
acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de 
domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 
595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou 
material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas. Art. 9º - Esta 
Autorização/Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 10º - Estabelecer que esta Autorização/
Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, 
deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - 
SISEMA. Art. 11º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta 
portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI 
BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. 
Art. 12º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E 
MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 29.977 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.  O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Leis Estaduais nº 10.431/06 e 11.612/09, e suas 
alterações, regulamentadas pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2021.001.008049/INEMA/LIC-08049, RESOLVE: Art. 1.º - Autorizar a renovação 
do direito de uso dos recursos hídricos, válida pelo prazo de 04 (quatro) anos, a SANDRO 
ZANCANARO, inscrito no CPF nº 811.194.539-68, com sede na Rua 12 de Outubro, n° 548, 
Renato Gonçalves, município de Barreiras, para captação subterrânea, na Bacia Hidrográfica do 
Rio Grande, no poço 1, nas coordenadas Lat.11°45’16,39”S e Long.45°44’19,58”W, de vazão 
9.000 m³/dia, no poço 2, nas coordenadas Lat.11°46’28,4”S e Long.45°44’36”W, de vazão 9.000 
m³/dia, no poço 3, nas coordenadas Lat.11°47’33,58”S e Long.45°44’51,88”W, datum Sirgas 
2000, de vazão 9.000 m³/dia, durante 18 h/d, para fins de irrigação por pivô central, área 480 ha, 
localizado na Fazenda Morena II, Zona Rural, no município de Barreiras, mediante o cumprimento 
da legislação vigente, dos condicionantes e do parágrafo único deste artigo que constam na 
íntegra da Portaria, no referido processo. Art. 2º - Esta portaria não dispensa nem substitui 
a obtenção, pelo autorizado, de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas 
pela legislação pertinente, federal, estadual ou municipal, ou de outros órgãos e entidades 
competentes. Art. 3º - Estabelecer que esta autorização, bem como cópias dos documentos 
relativos ao seu cumprimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização do INEMA e dos 
demais órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 4º - Estabelecer que 
os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados 
exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 
1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 5º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora 
Geral

PORTARIA Nº 29.978 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.  O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Leis Estaduais nº 10.431/06 e 11.612/09, e suas 
alterações, regulamentadas pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2021.001.007555/INEMA/LIC-07555, RESOLVE: Art. 1º - Autorizar o direito de 
uso dos recursos hídricos, válido pelo prazo de 04 (quatro) anos, a MANOELA DE CASSIA 
MAGALHÃES, inscrita no CPF nº 152.653.745-15, com sede na Quadra SQN 210, Bloco E, 
Asa Norte, Brasilia - DF, para captação superficial, na Bacia Hidrográfica do Rio de Contas, no 
Rio de Contas, no lago formado pela Barragem de Pedras, nas coordenadas Lat.13º51’19,5”S e 
Long.40º32’20,5”W, datum Sirgas 2000, com vazão máxima de 855 m³/dia, tempo de captação 
de até 21 h/d, para fins de irrigação por gotejamento, área 25 ha, localizado na Fazenda Santo 
Antônio Xavier, Zona Rural, no município de Maracás, mediante o cumprimento da legislação 
vigente, dos condicionantes e do parágrafo único deste artigo que constam na íntegra da 
Portaria, no referido processo. Art. 2º - Esta portaria não dispensa nem substitui a obtenção, 
pelo autorizado, de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação 
pertinente, federal, estadual ou municipal, ou de outros órgãos e entidades competentes. Art. 
3º - Estabelecer que esta autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao seu 
cumprimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do 
Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 4º - Estabelecer que os documentos para 
cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA 
nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 29.979 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe 
foram delegadas pela Lei Estadual n° 12.212/11 e Lei Estadual n° 10.431/06, alterada pela 
Lei Estadual nº 12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.024/12 e alterações, 
tendo em vista o que consta do Processo nº 2022.001.008161/INEMA/LIC-08161, requerido 
por MARCO ANTÔNIO BORGES MAZETO, inscrito no CPF sob nº 725.008.836-04, com sede 
na Rua Presidente Vargas, n° 665, Bairro Centro, município de Conceição dos Alagoas - MG, 
RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO 
NATIVA válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para atividade de agricultura de sequeiro e pecuária 
extensiva, em uma área de 804,7133 ha na Fazenda Águas Claras (mat.6597), na Zona Rural, 
município de Catolândia, delimitada com as seguintes coordenadas de referência em UTM 
(X/Y) informadas no certificado, SIRGAS 2000: ASV1 (525,3520 ha), ASV2 (279,3613 ha), com 
rendimento de material lenhoso estimado em 4.887,4262 m3 ou 7.331,1393 st ou 2.443,7131 
MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, 
para Salvamento da Fauna, na Fazenda Águas Claras (mat.6597), na Zona Rural, município de 
Catolândia. Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da 
legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. 
Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com antecedência mínima de 45 dias, o cronograma de execução 
das atividades de supressão da vegetação ou, caso o início das atividades venha a ocorrer em 
menos de 45 dias da publicação desta portaria, comunicar isso expressamente ao INEMA, além 
de também apresentar o cronograma de execução das atividades. Art. 4º - A atividade a que se 
destina esta supressão de vegetação está sujeito ao Procedimento Especial de Licenciamento 
Ambiental conforme dispõe o anexo IV do Regulamento da Lei n° 10.431/2006, aprovado pelo 
Decreto n° 14.024/2012. Art. 5º - Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, 
nas coordenadas geográficas de referência em SAD69 (12° 10’ 10” S/44° 36’ 25” W), deverão ser 
aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte 
ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade 
de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte 
e de seu armazenamento. Art. 6º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o 
corte de vegetação na área sob litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de 
Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei 
Federal n° 6.383/1976. Art. 7º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, 
para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 
8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura 
de fauna em áreas de domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, 
nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou 
criação de animais vivos ou material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor 
coleções científicas; e) margens de rodovias como áreas de solturas; f) manter animais silvestres 
em cativeiro; g) a utilização de técnica de rede de neblina para o grupo de avifauna (ou qualquer 
outra técnica que não esteja especificada no plano); h) coleta, com sacrifício, de espécimes das 
espécies presentes na Portaria MMA nº 444/ 2014, sob pena de sofrer as sanções aplicáveis 
nos termos da legislação em vigor. Art. 8º - Esta Autorização/Licença refere-se à análise de 
viabilidade ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, 
cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito 
Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. 
Art. 9º - Estabelecer que esta Autorização/Licença, bem como cópias dos documentos relativos 
ao cumprimento dos condicionantes, deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do 
Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 10º - Estabelecer que os documentos para 
cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA 
nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 11º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 29.980 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2023.001.006244/INEMA/LIC-06244, requerido por BRASPEDRAS - COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrito no CPF sob nº 05.133.484/0001-60, com sede 
na Rua Israel Pinheiro, 2676, 1 Andar, Bairro Centro, no município de Governador Valadares - 
MG, RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



 EXECUTIVO
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 1o DE DEZEMBRO DE 2023 - ANO CVIII - No 23.800

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

NATIVA válida pelo prazo de 03 (três) anos, para extração do mineral quartzito, lavra a céu aberto, 
em uma área 1,2 ha na Fazenda Dr. Alfredo, próxima ao povoado de Bom Jardim, Zona Rural 
do município de Caém, delimitada com as seguintes coordenadas de referência em UTM (X/Y) 
informadas no certificado, SIRGAS 2000, fuso 24L, estando as demais coordenadas descritas 
em memorial descritivo apensado ao supracitado processo, com rendimento de material lenhoso 
estimado em 34,99 m³ ou 52,48 st ou 17,49 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE 
FAUNA, válida pelo prazo de 03 (três) anos, para Salvamento, na Fazenda Dr. Alfredo, próxima 
ao povoado de Bom Jardim, Zona Rural do município de Caém. Art. 2º - As concessões a que 
se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da legislação vigente e dos condicionantes 
constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com 
antecedência mínima de 45 dias, o cronograma de execução das atividades de supressão da 
vegetação ou, caso o início das atividades venha a ocorrer em menos de 45 dias da publicação 
desta portaria, comunicar isso expressamente ao INEMA, além de também apresentar o 
cronograma de execução das atividades. Art. 4º - Esta autorização esta vinculada à Portaria n° 
Portaria 004/2023 de 20 de abril de 2023, concedida pela Prefeitura Municipal de Caém. Art. 5º 
- Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas 
de referência em SAD69 (11° 10’ 43” S/40° 25’ 58” W), deverão ser aproveitados conforme 
estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem 
como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos 
no “Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 
6º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob 
litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), 
órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 7º - 
Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido 
o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o 
acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de 
domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 
595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou 
material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas. Art. 8º - Esta 
Autorização/Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 9º - Estabelecer que esta Autorização/
Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, 
deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - 
SISEMA. Art. 10º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta 
portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI 
BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. 
Art. 11º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E 
MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 29.981 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2023.001.003125/INEMA/LIC-03125, requerido por IBACEM AGRÍCOLA, 
COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 09.175.103/0001-67, com sede 
na Faz Lote 417, Galpão B, Projeto Curaçá, Zona Rural, no município de Juazeiro, RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA válida 
pelo prazo de 03 (três) anos, para implantação de agricultura irrigada, em uma área de 35,05 
ha na IBACEM - Lotes 411 e 414 - Blocos 1, 2 e 3, Projeto Curaçá, zona rural do município de 
Juazeiro, delimitada com as seguintes coordenadas de referência em UTM (X/Y) informadas no 
certificado, SIRGAS 2000, fuso 24L, estando as demais coordenadas descritas em memorial 
descritivo apensado ao supracitado processo, com rendimento de material lenhoso estimado em 
67,37 m³ ou 101,05 st ou 33,69 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, válida 
pelo prazo de 03 (três) anos, para Salvamento, no Sítio São João, localizada na IBACEM - Lotes 
411 e 414 - Blocos 1, 2 e 3, Projeto Curaçá, zona rural do município de Juazeiro.  Art. 2º - As 
concessões a que se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da legislação vigente e 
dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 3º - Apresentar 
ao INEMA, com antecedência mínima de 45 dias, o cronograma de execução das atividades de 
supressão da vegetação ou, caso o início das atividades venha a ocorrer em menos de 45 dias da 
publicação desta portaria, comunicar isso expressamente ao INEMA, além de também apresentar 
o cronograma de execução das atividades. Art. 4º - A autorização a que se refere esta portaria 
está sujeita ao Procedimento Especial de Licenciamento Ambiental conforme dispõe o anexo 
IV do Regulamento da Lei 10.431/06, aprovado pelo Decreto 14.024/12. Art. 5º - Os produtos 
e subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas de referência 
em SAD69 (09° 14’ 11” S/40° 02’ 54” W), deverão ser aproveitados conforme estabelecido no 
Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à 
Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos no 
“Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 
6º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob 
litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), 
órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 7º - 
Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido 
o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o 
acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de 
domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 
595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou 
material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas. Art. 8º - Esta 
Autorização/Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 9º - Estabelecer que esta Autorização/
Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, 

deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - 
SISEMA. Art. 10º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta 
portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI 
BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. 
Art. 11º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E 
MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 29.982 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2020.001.005199/INEMA/LIC-05199, requerido LUIZ CARLOS BERTI, inscrito 
no CPF sob nº 401.433.170-91, com sede na Rodovia BA-142, Km 02, no município de Ibicoara, 
RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO 
NATIVA válida pelo prazo de 2 (dois) anos, para agricultura de sequeiro (cultivo de feijão), em 
uma área de 90,9225 ha, na Fazenda Sumidouro III, s/nº, zona rural do município de Mucugê, 
delimitada com as seguintes coordenadas de referência em UTM (X/Y) informadas no certificado, 
SIRGAS 2000, estando as demais coordenadas descritas no memorial descritivo apensado ao 
supracitado processo, sem rendimento lenhoso. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE 
FAUNA, válida pelo prazo de 2 (dois) anos, para a realização de Salvamento, em Fazenda 
Sumidouro III, s/nº, zona rural do município de Mucugê. Art. 2º - As concessões a que se refere 
o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes 
da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com antecedência 
mínima de 45 dias, o cronograma de execução das atividades de supressão da vegetação 
ou, caso o início das atividades venha a ocorrer em menos de 45 dias da publicação desta 
portaria, comunicar isso expressamente ao INEMA, além de também apresentar o cronograma 
de execução das atividades. Art. 4º - Esta autorização está sujeita a procedimento Especial de 
Licenciamento - APE.  Art. 5º - Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, 
nas coordenadas geográficas de referência em SAD69 13°3’23.92”S /41°29’0.79”O) deverão ser 
aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte 
ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade 
de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte 
e de seu armazenamento. Art. 6º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o 
corte de vegetação na área sob litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de 
Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei 
Federal n° 6.383/1976. Art. 7º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, 
para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 
8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura 
de fauna em áreas de domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, 
nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou 
criação de animais vivos ou material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor 
coleções científicas; e) Coleta, com sacrifício, de espécimes das espécies presentes na Portaria 
MMA nº 444/ 2014, sob pena de sofrer as sanções aplicáveis nos termos da legislação em vigor; 
f) A utilização de qualquer técnica de manejo que não esteja especificada no plano apresentado; 
g) A técnica de eutanásia em animais silvestres; h) Margens de rodovias como áreas de 
solturas; i) Manutenção de animais silvestres em cativeiro. Art. 8º - Esta Autorização/Licença 
refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das 
outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma 
alcance seus efeitos legais. Art. 9º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos 
condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 
07 de dezembro de 2020. Art. 10º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos 
condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de 
dezembro de 2020. Art. 11º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA 
AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 29.983 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2023.001.000724/INEMA/LIC-00724, requerido por OSMAR APARECIDO 
MARTINS, inscrito no CPF sob nº 024.782.328-71, com sede na Rua Paraíso, Zona Rural, no 
município de Luis Eduardo Magalhães, RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO 
DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para Atividade 
de agricultura de sequeiro, em uma área de 595,4466 ha na Fazenda Santa Rosa I (mat.8354), 
na Zona Rural, município de São Desidério, delimitada com as seguintes coordenadas de 
referência em UTM (X/Y), SIRGAS 2000: ASV I (51,1353 ha) e ASV II (544,3113 ha) informadas 
no certificado, com rendimento de material lenhoso estimado em 3.585,4221 m3 ou 5.378,1331 
st ou 1.792,7110 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo 
de 02 (dois) anos, para Salvamento da Fauna, na Fazenda Santa Rosa I (mat.8354), na Zona 
Rural, município de São Desidério.  Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão 
sujeitas ao atendimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra 
da Portaria no referido Processo. Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com antecedência mínima 
de 45 dias, o cronograma de execução das atividades de supressão da vegetação ou, caso 
o início das atividades venha a ocorrer em menos de 45 dias da publicação desta portaria, 
comunicar isso expressamente ao INEMA, além de também apresentar o cronograma de 
execução das atividades. Art. 4º - A atividade a que se destina esta supressão de vegetação 
está sujeito ao Procedimento Especial de Licenciamento Ambiental conforme dispõe o anexo 
IV do Regulamento da Lei n° 10.431/2006, aprovado pelo Decreto n° 14.024/2012. Art. 5º - Os 
produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas de 
referência em SAD69 (12°24’29”S/45°20’57”W), deverão ser aproveitados conforme estabelecido 
no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à 
Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos no 
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“Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 6º 
- Havendo processo discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob litígio 
deverá ser precedido da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão 
fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 7º - Esta Portaria 
NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido o disposto na Lei 
nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio 
genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de domínio privado, sem 
consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do 
Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou material zoológico. 
d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas; e) margens de rodovias como 
áreas de solturas; f) manter animais silvestres em cativeiro; g) a utilização de técnica de rede 
de neblina para o grupo de avifauna (ou qualquer outra técnica que não esteja especificada 
no plano); h) coleta, com sacrifício, de espécimes das espécies presentes na Portaria MMA nº 
444/ 2014, sob pena de sofrer as sanções aplicáveis nos termos da legislação em vigor. Art. 
8º - Esta Autorização refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 9º - Estabelecer que esta Autorização, bem 
como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, deve ser mantida 
disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 10º 
- Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem 
ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme 
disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 11º - Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA 
MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 29.984 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2022.001.003195/INEMA/LIC-03195, requerido por AGRIFIRMA BAHIA 
AGROPECUÁRIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 10.296.779/0001-98, com sede na Rod BA 
460, km 13, Zona Rural, no município de Luis Eduardo Magalhães, RESOLVE: Art. 1º - Conceder: 
§ 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA, válida pelo prazo de 02 
(dois) anos, para atividade de agropecuária, em uma área de 1.249,4700 ha nas Fazendas: Jaó 
IV (mat.6131), Jaó V (mat.6132), Jaó VI (mat.6133), Jaó VII (mat.6134), Bela Vista (mat.6161) 
e Bela Vista I (mat.6162), na Zona Rural, município de Jaborandi, delimitada com as seguintes 
coordenadas de referência em UTM (X/Y), ASV I (606,4800 ha); ASV II (185,7600 ha); ASV III 
(125,3800 ha); ASV IV (156,0500 ha); ASV V (88,9800 ha) e ASV VI (86,8200 ha) informadas 
no certificado, constando a poligonal completa no processo, com rendimento de material lenhoso 
estimado em 2.153,8363 m3 ou 3.230,7544 st ou 1.076,9181 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA 
MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para Salvamento e Levantamento 
da Fauna, nas Fazendas: Jaó IV (mat.6131), Jaó V (mat.6132), Jaó VI (mat.6133), Jaó VII 
(mat.6134), Bela Vista (mat.6161) e Bela Vista I (mat.6162), na Zona Rural, município de 
Jaborandi.  Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da 
legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. 
Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com antecedência mínima de 45 dias, o cronograma de execução 
das atividades de supressão da vegetação ou, caso o início das atividades venha a ocorrer em 
menos de 45 dias da publicação desta portaria, comunicar isso expressamente ao INEMA, além 
de também apresentar o cronograma de execução das atividades. Art. 4º - A atividade a que se 
destina esta supressão de vegetação está sujeito ao Procedimento Especial de Licenciamento 
Ambiental conforme dispõe o anexo IV do Regulamento da Lei n° 10.431/2006, aprovado pelo 
Decreto n° 14.024/2012. Art. 5º - Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, 
nas coordenadas geográficas de referência em SAD69 (13°56’16”S/45°31’43”W), deverão ser 
aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte 
ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade 
de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte 
e de seu armazenamento. Art. 6º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o 
corte de vegetação na área sob litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de 
Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei 
Federal n° 6.383/1976. Art. 7º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, 
para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 
8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura 
de fauna em áreas de domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, 
nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou 
criação de animais vivos ou material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor 
coleções científicas; e) margens de rodovias como áreas de solturas; f) manter animais silvestres 
em cativeiro; g) a utilização de técnica de rede de neblina para o grupo de avifauna (ou qualquer 
outra técnica que não esteja especificada no plano); h) coleta, com sacrifício, de espécimes das 
espécies presentes na Portaria MMA nº 444/ 2014, sob pena de sofrer as sanções aplicáveis 
nos termos da legislação em vigor. Art. 8º - Esta Autorização refere-se à análise de viabilidade 
ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo 
ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, 
Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 9º - 
Estabelecer que esta Autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento 
dos condicionantes, deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual 
de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 10º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos 
condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de 
dezembro de 2020. Art. 11º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA 
AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
<#E.G.B#866400#63#936793/>

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#866565#63#936968>
PORTARIA N° 50 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
e em atendimento ao que determina a Instrução Saeb nº 018/2023, publicada no DOE de 29 de 
novembro de 2023,
RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores Laís Martins Teixeira dos Santos, matrícula n° 92006887, Leila 
Gonzaga Santana, matrícula nº 17.580462-4 e Mário Augusto Oliveira Santos, matrícula nº 
92016271, para, sob a presidência da primeira, compor a Comissão de Inventário, no âmbito 
desta Secretaria do Planejamento - Seplan.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Cláudio Ramos Peixoto
Secretário do Planejamento
<#E.G.B#866565#63#936968/>

SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
DA IGUALDADE RACIAL
<#E.G.B#866528#63#936931>
RESUMO DE TERMO DE RERRATIFICAÇÃO. Processo nº 004.18123.2023.0002175-31.  
O Estado da Bahia, por meio da Secretaria de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos 
e Comunidades Tradicionais - SEPROMI e a Associação Afoxé Filhos de Gandhy, CNPJ nº 
14.621.627/0001-74 celebram Termo de Rerratificação para retificar a Cláusula Terceira - 
Repasse e Aplicação dos Recursos Financeiros, do Termo de Fomento n° 004/2023, que passa 
a viger na forma abaixo, ficando ratificadas as demais Cláusulas do Termo em referência.

 UNIDADE 
GESTORA

FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

0002 0.166.600053 5713  3.3.50.41.000
 Em, 30 de novembro de 2023.
Ângela Guimarães
Secretária de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais
<#E.G.B#866528#63#936931/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866296#63#936689>
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

Processo: 019.5345.2023.0065057-54
Entidade: Hospital São Vicente - União Comunitária dos Médicos da Bahia/UCMB
CNPJ: 22.721.041/0001-00
Município: Jequié/BA
Acolho manifestação da Auditoria no Despacho constante dos autos do processo referido em 
epígrafe. Dê-se ciência dos seus termos às unidades indicadas para que adotem no âmbito 
de suas respectivas alçadas, as providências pertinentes para resolução das apontadas não 
conformidades.
Os atos resultantes dos processos da Auditoria estarão sujeitos aos recursos administrativos, de 
acordo com o disposto no Decreto Estadual nº 7.884 de 27/12/2000.

Processos: 019.5345.2023.0049520-10
Entidade: Hospital São Vicente de Paula
CNPJ: 14.617.799/0001-74
Entidade gestora: União Comunitária dos Médicos da Bahia - UCMB
CNPJ:22.721.041/0002-90
Município: Ubaitaba/BA
Acolho manifestação da Auditoria no Despacho constante dos autos do processo referido em 
epígrafe. Dê-se ciência dos seus termos às unidades indicadas para que adotem no âmbito 
de suas respectivas alçadas, as providências pertinentes para resolução das apontadas não 
conformidades.
Os atos resultantes dos processos da Auditoria estarão sujeitos aos recursos administrativos, de 
acordo com o disposto no Decreto Estadual nº 7.884 de 27/12/2000.

Processo: 019.2120.2020.0077152-68
Entidade: VITALAB Laboratório de Análises Clínicas
CNPJ: 00.285.660/0001-66
Município: Feira de Santana - BA
Conheço os Recursos de Reconsideração interpostos pela SAIS/SESAB e pela Diretoria do 
Hospital Geral Ernesto Simões Filho e dou provimento parcial, para rever, em parte, a decisão 
recorrida, ao tempo em que não acato o recurso interposto pelo profissional médico do HGESF 
por meio de Ofício nº 0256G/2021, nos termos da manifestação da Auditoria SUS, que acolho e 
adoto como razão de decidir.

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
Secretária da Saúde do Estado da Bahia
<#E.G.B#866296#63#936689/>
<#E.G.B#866360#63#936760>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RESOLUÇÃO CIB Nº 565/2023

Aprova a transferência do Município de Tucano, da Região de Saúde de Serrinha na Macrorregião 
de Saúde Centro Leste, para a Região de Saúde de Ribeira do Pombal na Macrorregião de 
Saúde Nordeste.
A Comissão Intergestores Bipartite da Bahia - CIB, no uso das suas atribuições que lhe confere 
o Inciso I do Art. 14-A da Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, tendo em vista o decidido na 
312ª Reunião Ordinária, do dia 23 de novembro de 2023, e considerando:
O Ofício CIR n° 03, de 13 de abril de 2020, da Comissão Intergestores Regional de Serrinha, que 
solicita à Comissão Intergestores Bipartite da Bahia a mudança de PDR do município de Tucano, 
da Região de Saúde de Serrinha na Macrorregião de Saúde Centro Leste, para a Região de 
Saúde de Ribeira do Pombal na Macrorregião de Saúde Nordeste.
A Ata da 2ª Reunião da Comissão Intergestores Regional de Serrinha, realizada no dia 13 de 
abril de 2023, que aprova a solicitação da alteração do Município de Tucano, da Região de 
Saúde de Serrinha para a Região de Saúde de Ribeira do Pombal;
A Ata da Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Regional de Ribeira do Pombal, realizada 
no dia 22 de agosto de 2023, que aprova a transferência do Município de Tucano, da Região de 
Saúde de Serrinha para a Região de Saúde de Ribeira do Pombal;
O Parecer favorável da área técnica da Coordenação de Planejamento Regional Integrado da 
Assessoria de Planejamento e Gestão da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, em 18 de 
outubro de 2023.

RESOLVE

Art. 1° Aprovar a transferência do Município de Tucano, da Região de Saúde de Serrinha 
na Macrorregião de Saúde Centro Leste, para a Região de Saúde de Ribeira do Pombal na 
Macrorregião de Saúde Nordeste.
Art. 2° A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 29 de novembro de 2023.

Roberta Silva Carvalho de Santana
Secretária Estadual da Saúde
Coordenadora da CIB/BA

Stela dos Santos Souza
Presidente do COSEMS/BA
Coordenadora Adjunta da CIB/BA

<#E.G.B#866360#64#936760/>
<#E.G.B#866690#64#937095>

RESOLUÇÃO CIB Nº 566/2023

Aprova a solicitação de ampliação de recursos do teto financeiro federal de Média e Alta 
Complexidade (MAC) para o estado da Bahia.
A Comissão Intergestores Bipartite da Bahia - CIB, no uso das suas atribuições que lhe confere 
o Inciso I do Art. 14-A da Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, tendo em vista o decidido na 
312ª Reunião Ordinária, do dia 23 de novembro de 2023, e considerando:
A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, 
e dá outras providências;
A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 
da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, 
estabelecer os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 
fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo, 
revogar dispositivos das Leis nº 8.080/1990 e 8.689/1993, e dá outras providências;
A Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação 
das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
O Ofício Circular nº 12/SAES/GAB/SAES/MS, de 18 de maio de 2023, que estabelece orientações 
para solicitação de aumento de teto da Média e Alta Complexidade (MAC) à Secretaria de 
Atenção Especializada à Saúde (SAES) .

RESOLVE
Art. 1º Aprovar a solicitação de ampliação de recursos do teto financeiro federal de Média e Alta 
Complexidade (MAC) para o estado da Bahia, mediante as seguintes situações:
I - Necessidade de recomposição do teto financeiro federal de MAC, sob gestão municipal ou 
estadual;
II - Ampliação de serviços de saúde no território.
III - Incremento para serviço novo com habilitação sob gestão municipal ou estadual.
§1º   Para os casos incluídos nos itens I e II, a solicitação deverá ser acompanhada de estudo 
técnico com a motivação do pedido e o valor requerido.
§2º Para os casos concernentes ao item III, a solicitação de serviços novos que necessitam de 
habilitação, deverá se efetuar por meio do Sistema SAIPS - https://saips.saude.gov.br.
Art. 2º Quando a solicitação for pela necessidade de recomposição do teto MAC, no estudo a que 
se refere no caput I do Art.1º, devem ser observados os seguintes aspectos:
I - Execução anual do teto MAC acima de 50%, sem limites para recomposição do teto MAC;
II - Nas situações de não execução anual de 50% do teto MAC, a solicitação de recomposição 
deve limitar-se a 100% do teto MAC, sem considerar os incentivos.
§1º   A recomposição do teto financeiro corresponderá aos valores recebidos pelo fundo de 
saúde municipal ou pelo fundo de saúde estadual.
§2º    Os valores referentes aos incentivos federais (SAMU, CAPS, SAD, Integra SUS, IAC, 
incentivos de hospital de ensino) não serão considerados por não apresentar execução financeira 
nos sistemas.

Art. 3º   Nas solicitações para ampliação de serviços de saúde, o estudo deve apresentar os 
serviços a serem implantados, que venham a atender a necessidade da Rede de Atenção à 
Saúde (RAS) e subsidiar a retaguarda da Atenção Primária.
Art. 4º   Reafirmar o compromisso de garantia de acesso regulado da população própria e/ou da 
população pactuada, proporcionalmente, para os itens I e II do Art. 2º, conforme se apresenta na 
Programação Pactuada e Integrada - PPI.
Art. 5º Orientar quanto ao fluxo para encaminhamento da solicitação de ampliação de teto de 
Média e Alta Complexidade (MAC) ao MS, conforme segue:
I - A Secretaria Municipal de Saúde comunica ao Conselho Municipal de Saúde a solicitação de 
ampliação de teto MAC para o MS;
II - A Secretaria Municipal de Saúde apresenta à CIR a solicitação de ampliação de teto MAC 
para o MS, com o estudo técnico com a motivação do pedido e o valor requerido para aprovação 
no caso dos itens I e II do Art. 1º ou da Proposta SAIPS no caso do item III;
III - A CIR encaminha para a CIB, por meio de Ofício e Formulário IV, com o estudo técnico com 
a motivação do pedido e o valor requerido, para os casos enquadrados nos itens I e II do Art. 1º 
para aprovação da solicitação de ampliação de teto MAC ao MS;
IV - O município deverá encaminhar ofício ao MS, para os casos enquadrados nos itens I e II do 
Art. 1º, com estudo técnico e a Resolução CIB para pleito de ampliação de teto MAC.
§ O ofício ao MS deverá ser encaminhado para a Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 
- SAES. Edifício Sede do Ministério da Saúde - Esplanada dos Ministérios, Bloco G, 9º andar - 
Brasília - DF - CEP 70.058.900.
Art. 6º A presente Resolução torna sem efeito a Resolução CIB/BA nº 213/2019.
Art. 7º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 30 de novembro de 2023.

Roberta Silva Carvalho de Santana
Secretária Estadual da Saúde
Coordenadora da CIB/BA

Stela dos Santos Souza
Presidente do COSEMS/BA
Coordenadora Adjunta da CIB/BA

<#E.G.B#866690#64#937095/>
<#E.G.B#866589#64#936997>
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 748/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA OBJETO: BENS 
PERMANENTES-PROCESSO NO. 019.5120.2023.0005661-66.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 820/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS OBJETO: BENS 
PERMANENTES-PROCESSO NO. 019.5120.2023.0133721-01.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 696/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA OBJETO: BENS 
PERMANENTES-PROCESSO NO. 019.5120.2022.0080700-88.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 740/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA OBJETO: BENS 
PERMANENTES-PROCESSO NO. 019.5120.2023.0092521-56.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 753/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM OBJETO: BENS 
PERMANENTES-PROCESSO NO. 019.5110.2023.0154228-27.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 751/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA OBJETO: BENS 
PERMANENTES-PROCESSO NO. 019.5110.2023.0171520-96.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 695/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA OBJETO: BENS 
PERMANENTES-PROCESSO NO. 019.5120.2023.0110012-11.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 749/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA OBJETO: BENS PER-
MANENTES-PROCESSO NO. 019.5120.2023.0153914-99.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 750/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA OBJETO: BENS PER-
MANENTES-PROCESSO NO. 019.5120.2023.0153914-99.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 226/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM OBJETO: 
BENS PERMANENTES-PROCESSO NO. 019.5064.2023.0046099-42.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 733/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAEM OBJETO: BENS PERMA-
NENTES-PROCESSO NO. 019.5110.2023.0079475-09.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 746/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA OBJETO: VEICULOS PLACA RDJ2J69 TOMBO 508083 
PLACA RDJ6C87 TOMBO 507313-PROCESSO NO. 019.5110.2023.0152444-65.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 699/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA OBJETO: 
BENS PERMANENTES-PROCESSO NO. 019.5064.2023.0120460-64.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 394/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI OBJETO: VEICULOS 
PLACA RPW3E26 TOMBO 639520-PROCESSO NO. 019.4975.2023.0099314-17.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 506/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAFAIETE COUTINHO OBJETO: 
BENS PERMANENTES-PROCESSO NO. 019.5120.2023.0023862-54.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 507/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAFAIETE COUTINHO OBJETO: 
BENS PERMANENTES-PROCESSO NO. 019.5120.2023.0023862-54.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 744/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA OBJETO: BENS 
PERMANENTES-PROCESSO NO. 019.9133.2023.0019973-96.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 300/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR OBJETO: BENS PER-
MANENTES-PROCESSO NO. 019.5110.2023.0094664-94.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 741/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA / CESSIONÁRIO: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE 
SAÚDE DA REGIÃO DE EUNÁPOLIS OBJETO: VEICULOS PLACA RDJ9I12 TOMBO 507892 
PLACA RDJ8H24 TOMBO 507890 PLACA RDJ4G03 TOMBO 539580-PROCESSO NO. 
019.10305.2023.0160487-86.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 721/2023 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS OBJETO: BENS PERMA-
NENTES-PROCESSO NO. 019.14956.2023.0119861-17.
<#E.G.B#866589#65#936997/>
<#E.G.B#866420#65#936823>
Portaria Nº 00726803 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) art. 34 da Lei nº 11.373, de 05 de fevereiro de 
2009, c/c art. 8º da Lei nº 8.361, de 23 de setembro de 2002, e Decreto nº 9.476,de 30 de junho 
de 2005, resolve alterar,  a carga horária:

Matrícula Servidor Cargo Unidade Origem Município Carga 
Horária 
Atual

Nova 
Carga 
Horária

Data Início

 19459010  SILVANIA 
MARIA 
ANDRADE 
CERQUEIRA

 Farmacêutico  HGESF - 
CENTRO DE 
REF. EM D. 
PULMONARES

 Salvador  30,00  40,00  01.12.2023

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866420#65#936823/>
<#E.G.B#866422#65#936824>
Portaria Nº 00727154 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01910709202301678080  19251835  DILMA MOREIRA 

DE ARAUJO 
NOGUEIRA

 Auxiliar de 
enfermagem

 14.10.1992 a 
13.10.1997

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866422#65#936824/>
<#E.G.B#866426#65#936828>
Portaria Nº 00727166 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01951202023016527513  19331308  MAURO PEREIRA 

SOARES
 Auxiliar admi-
nistrativo

 21.06.1988 a 
20.06.1993

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866426#65#936828/>
<#E.G.B#866427#65#936829>

Portaria Nº 00727159 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01915922202300943852  19304261  JORGE 

PROENCA
 Auxiliar administrativo  03.08.1976 a 

02.08.1981
 60

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866427#65#936829/>
<#E.G.B#866430#65#936833>
Portaria Nº 00727186 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01992192023006738654  19252335  ELIANA SANTOS 

DAMASCENO
 Auxiliar de 
enfermagem

 24.10.1992 a 
23.10.1997

 120

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866430#65#936833/>
<#E.G.B#866432#65#936834>
Portaria Nº 00727171 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) art. 34 da Lei nº 11.373, de 05 de fevereiro de 
2009, c/c art. 8º da Lei nº 8.361, de 23 de setembro de 2002, e Decreto nº 9.476,de 30 de junho 
de 2005, resolve alterar,  a carga horária:

Matrícula Servidor Cargo Unidade Origem Município Carga 
Horária 
Atual

Nova 
Carga 
Horária

Data Início

 19536537  LENE KATIA 
GUIMARAES 
PIRES

 Enfermeiro  HGE - CLINICA 
CIRURGICA 
ALA - A

 Salvador  40,00  30,00  01.12.2023

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866432#65#936834/>
<#E.G.B#866445#65#936847>
Portaria Nº 00727111 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01987142023012973917  19242987  MARIA ELANE 

AMAZONAS E 
SILVA

 Auxiliar admi-
nistrativo

 21.02.1992 a 
20.02.1997

 120

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866445#65#936847/>
<#E.G.B#866446#65#936848>
Portaria Nº 00727106 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01911824202301711716  19230788  JAILTON JOSE 

DOS REIS
 Auxiliar de 
enfermagem

 18.10.1990 a 
17.10.1995

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866446#65#936848/>
<#E.G.B#866473#65#936876>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00727069 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01902072023017730976  19242288  RAIMUNDA DAMARES 

SILVA ROCHA
 Enfermeiro  10.12.1991 a 

09.12.1996
 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866473#66#936876/>
<#E.G.B#866474#66#936877>
Portaria Nº 00727053 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 111 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, resolve conceder Licença para Tratar de Interesse Particular ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal do(a) SESAB.

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 19517371  HUDSON SOARES DA SILVA  Técnico em 

enfermagem
 01.12.2023  30.05.2024  182

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866474#66#936877/>
<#E.G.B#866476#66#936879>
Portaria Nº 00727198 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01902032023019409777  19254044  MARIA DE FATIMA 

MEIRA GALVAO
 Enfermeiro  12.11.1992 a 

11.11.1997
 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866476#66#936879/>
<#E.G.B#866478#66#936881>
Portaria Nº 00727195 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01951202023018181118  19252965  ZEZILDA SANTOS DA 

CONCEICAO
 Auxiliar admi-
nistrativo

 19.11.1992 a 
18.11.1997

 60

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866478#66#936881/>
<#E.G.B#866490#66#936893>
Portaria Nº 00727117 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01902072023018425361  19245747  MARIA APARECIDA DE 

JESUS LORDELO E SOUZA
 Auxiliar admi-
nistrativo

 23.04.1992 a 
22.04.1997

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866490#66#936893/>
<#E.G.B#866491#66#936894>

Portaria Nº 00727124 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01902072023018674239  19245632  ISAELMA GOMES SAN 

TANA
 Auxiliar admi-
nistrativo

 11.02.1992 a 
10.02.1997

 120

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866491#66#936894/>
<#E.G.B#866494#66#936897>
Portaria Nº 00727087 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01902072023017729617  19229426  JOANA ANGELICA 

FERREIRA DE SANTANA
 Auxiliar de 
enfermagem

 17.04.1990 a 
16.04.1995

 120

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866494#66#936897/>
<#E.G.B#866495#66#936898>
Portaria Nº 00727074 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01909712023015921617  19255868  IRACY DA SILVA SANTOS  Auxiliar admi-

nistrativo
 15.03.1993 a 
14.03.1998

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866495#66#936898/>
<#E.G.B#866496#66#936899>
Portaria Nº 00725002 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, resolve 
readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 19483159  MARIA ESTELA MASAVITCH CABANELAS  Nutricionista  21.10.2023  17.04.2024

ANDREA PAULA FERNANDES DA SILVA SAMPAIO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866496#66#936899/>
<#E.G.B#866499#66#936903>
Portaria Nº 00727178 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01992192023017402644  59600546  RITA DE CASSIA 

SANTOS BASTOS
 Médico  05.09.1992 a 04.09.1997  120

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866499#66#936903/>
<#E.G.B#866511#66#936914>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00726448 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, resolve 
readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 19443503  PATRICIA NUNES VIANA BARBOSA  Técnico em enfermagem  14.11.2023  11.05.2024

ANDREA PAULA FERNANDES DA SILVA SAMPAIO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866511#67#936914/>
<#E.G.B#866514#67#936918>
Portaria Nº 00727146 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01991622023015982151  19328381  ALBINO PASCOAL CRUZ 

SANTOS
 Auxiliar de 
enfermagem

 13.07.1985 a 
12.07.1990

 60

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866514#67#936918/>
<#E.G.B#866515#67#936919>
Portaria Nº 00727134 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01902572023012603986  19249459  LILIA MARIA SANTOS  Farmacêutico  10.09.1992 a 

09.09.1997
 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866515#67#936919/>
<#E.G.B#866616#67#937023>
Portaria nº 48  de  30  de  Novembro  de  2023
A    DIRETORA  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  RECURSOS  HUMANOS DA    SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,
                                                                                                                                                                                                                                           
RESOLVE
reconhecer, o servidor aposentado abaixo indicado, Adicional por Tempo de Serviço 
previsto nos Arts. 84 e 85 da Lei nº 6.677/94, conforme Parecer PGE n.º PA-NPE-294-2022.

NOME CARGO CADASTRO TOTAL A PARTIR
ALZIRO ALVES DE BRITO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 19324824-0 20% 21.01.2003

Andréa Paula Fernandes da Silva Sampaio
Diretora
<#E.G.B#866616#67#937023/>
<#E.G.B#866519#67#936917>

Portaria nº 1247 de 20 de Novembro de 2023
O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o constante do Processo nº 019.15567.2023.0180142-81,
R E S O L V E
Designar a servidora FELYSSA DE ALMEIDA SAMPAIO, matrícula nº 19621832, para, em razão 
de Licença Maternidade no período de 06 de novembro de 2023 a 03 de maio de 2024, substituir 
ROSANA LOULA SALUM DE PAULA, matrícula nº 19619981, no cargo de Coordenador Técnico, 
da Central de Contratações e Aquisições.
CÍCERO DE ANDRADE ROCHA FILHO
Chefe de Gabinete

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar SEI n° 
019.13086.2023.0098606-11, instaurado pela Portaria n° 763 de 06/07/2023, da Exma. Senhora 
Secretária Saúde do Estado da Bahia, publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de 
08/07/2023, conforme fatos constantes no processo n° 019.13086.2023.0098606-11 e anexo nº 
019.12019.2021.0022482-45, no uso de suas atribuições, vem, pelo presente Edital, INTIMAR 

a ex-servidora Ana Paula Dias de Santana, matrícula nº 19447815, por atualmente se encontrar 
em local incerto e não sabido, para ter ciência da decretação de sua revelia, bem como da 
constituição de defensora dativa devidamente intimada para ter vista integral dos autos e 
produzir sua defesa inicial no presente processo, no prazo de 20 dias corridos, contados a partir 
do terceiro dia após a data da publicação do presente Edital.
Salvador, 29 de novembro de 2023.
Mairy Aparecida Felix Araújo
Presidente da Comissão - Port. Nº 763/2023
<#E.G.B#866519#67#936917/>

Instituto de Perinatologia da Bahia – IPERBA
<#E.G.B#866247#67#936639>

PORTARIA Nº 29/2023

A DIRETORA DO INSTITUTO DE PERINATOLOGIA DA BAHIA - IPERBA, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE constituir a Comissão composta pelos servidores Edson Santos Leite, mat. 
19.244.685, José Augusto Góis dos Santos, mat. 19.575.263 e Silvio César Chagas Souza, mat. 
19.406.481 para, sob a presidência do primeiro, realizar o Inventário de Bens Permanentes de 
2023 desta Maternidade, com conclusão até o dia 22/12/2023.

Salvador, 23 de Novembro de 2023.

Dolores Fernandez Fernandez
Diretora

<#E.G.B#866247#67#936639/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#866380#67#936780>
 ATOS DO SECRETÁRIO

Portaria n° 214, de 29 de novembro de 2023. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o processo 
SEI 020.4488.2023.0007106-81, RESOLVE: Art. 1º. Designar para compor a COMISSÃO 
PROCESSANTE DA DIRETORIA GERAL da Secretaria da Segurança Pública, para atuar na 
análise e instrução de processos de apuração de irregularidades atribuídas a fornecedores, os 
seguintes servidores:

PRESIDENTE: Maj. PM Lara Danusa Woytysiak de Jesus, matrícula 30.363.829;
MEMBRO: Maj. PM Neilson Ramos Gabriel de Jesus, matrícula 30.363.814;
MEMBRO: Maj. PM Paccioly de Almeida Paschoal, matrícula 30.281.735;
MEMBRO: Maj. PM Juliano Aguiar de Oliveira, matrícula 30.366.537;
MEMBRO: Cap. PM Greice Vidal de Souza Pereira, matrícula 30.390.529;
MEMBRO: Maj. PM Levi Soares Araújo Santos, matrícula: 30.291.415;
MEMBRO: Maj. PM Ubiratan Alves Muniz Barreto, matrícula 30.337.357;
MEMBRO: Maj. PM Yuri Barbosa de Carvalho, matrícula 30.337.327;
MEMBRO: Dineide Maria de Silva, matrícula 20304991;
MEMBRO: Gilberbet José Xavier de Silveira Chaves, matrícula 68420964;
MEMBRO: Joao Balthazar Pinto Argolo, matrícula 20451334;
MEMBRO: Perito Criminal Josemi Carvalho de Ressurreição, matricula nº 20.338.888
MEMBRO: Perito Criminal Jorge Carvalho da Ressurreição, matricula nº 20.452.937;
MEMBRO: DPC Maria Paula Souza Mota, matricula nº 20.373.712;
MEMBRO: Cap. PM Lucas Silva Varjão, matricula nº 30.413.455;
MEMBRO: Maj. PM Denilson Bonfim Oliveira Souza, matricula nº 30.289.897;
MEMBRO: Cap. PM Will Jeckson Moreira Martins, matricula nº 30.413.448;
MEMBRO: Perito Criminal Paulo Roberto Maltez de Oliveira Filho, matricula nº 20.446.571;
MEMBRO: Cap.PM Daianne Micheline Costa Neves de Oliveira, matricula nº 30.390.514;
MEMBRO: Cap. PM Rafael Bitencourt Oliveira, matricula nº 30.483.221;
MEMBRO: 1º Ten. PM Divaneide de Andrade Costa, matricula nº 30.481.816;
MEMBRO: Maj. BM Joildo França da Cruz, matricula nº 30.337.412;
MEMBRO: 1º Ten. BM Cristiane Freitas Malheiros de Castro, matricula nº 30.299.555.

Art. 2º Mandar cessar os efeitos da Portaria nº 241 de 11 de outubro de 2023, publicada no       
Diário Oficial do Estado de 12 de outubro de 2023.

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
Secretário da Segurança Pública
<#E.G.B#866380#67#936780/>
<#E.G.B#866598#67#937005>
PORTARIA N° 313 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Secretário da Segurança Pública, no uso de suas atribuições, e cumprindo o disposto no 
capítulo 12, item 12.1 do Edital de abertura nº 001/2022 (DOE de 06/01/2022), de realização 
do Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal, por tempo determinado, em 
Regime Especial de Direito Administrativo - REDA, para a SGTO/SSP,

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RESOLVE:
1. Convocar o (a) candidato (a) abaixo nominado (a), por ordem de classificação no anexo único, 
atendendo o disposto no edital 01/2022, capítulo 12, para comparecer à Secretaria da Segurança 
Pública (Coordenação de Recursos Humanos/Diretoria Administrativa-DA/SSP), situada na 4ª 
Avenida, nº 430, 3º andar, Centro Administrativo da Bahia - Salvador-BA, CEP 41.745-002, no 
horário das 09h00 as 11h30min. e das 14h00 às 16h00, horário local, nos dias 05 e 06/12/2023.
2. O candidato convocado deverá comparecer no local, data e horário definidos acima, munidos 
dos seguintes documentos em original e fotocópia e exames médicos pré-admissionais:
a) original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior 
para a função temporária/área de atuação que concorreu expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;
b) original e cópia do certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Ensino 
Médio com formação técnica expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação - MEC;
c) original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se 
for o caso;
e) original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de 
quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
f) original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato 
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do Art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
g) declaração de bens;
h) original e cópia do PIS/PASEP (caso seja inscrito);
i) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional:
I- Acuidade visual;
II - Sumário de urina;
III - Parasitológico de fezes;
IV - Glicemia;
V - Hemograma completo;
VI - Raio X do tórax (PA), com Laudo Radiológico;
VII - Eletrocardiograma - ECG (a partir de 40 anos de idade);
VIII - PSA da próstata (para homem a partir de 40 anos de idade);
IX - Mamografia (para mulheres acima de 40 anos);
j) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
k) original e cópia do certificado de reservista para os homens;
l) 03 (três) fotos 3x4 (recentes e idênticas);
m) original e cópia do comprovante de residência dos últimos 08 (oito) anos;
n) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
o) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
p) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
q) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
r) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
s) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
t) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
u) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
v) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;
w) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 

ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
x) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório;
y) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 5.16 do Capítulo 
5, deste Edital.
z) número de conta corrente do Banco do Brasil;
aa) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência 
profissional conforme informado no Formulário de Inscrição Obrigatória;
bb) original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG de filho(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos, 
se for o caso;
12.2 Além da documentação acima mencionada será exigido o preenchimento de declarações 
ou formulários fornecidos pela Secretaria da Segurança Pública, à época da contratação.
12.3 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias ou xerocópias não 
autenticadas.
12.6 No caso de desistência formal da contratação, prosseguir-se-á a contratação dos demais 
candidatos habilitados, observada a ordem classificatória, bem como as disposições referentes 
às listas geral e específicas.
12.7 Somente serão contratados os candidatos que tenham apresentado original e cópia de 
todos os documentos relacionados no item 12.1 deste Capítulo.
12.8 O candidato que, na data da contratação, não reunir os documentos requisitados 
enumerados acima, perderá o direito ao ingresso na referida função temporária.
12.9 O não comparecimento do candidato no ato da convocação acarretará a perda do direito da 
contratação na referida função temporária.

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
Secretário da Segurança Pública

Anexo Único

01 - Técnico de Nível Médio - Administrativo - Ampla Concorrência

Classificação Inscrição Nome Nota
07 867669 ROBSON DE ASSIS LORDELO 10

<#E.G.B#866598#68#937005/>
<#E.G.B#866607#68#937014>
DIRETORIA GERAL
Extrato do Acordo de Cooperação Técnica do Postos de Identificação Civil
Partes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Segurança Pública e Prefeituras Municipais 
do Estado da Bahia. Objeto: Instalação e funcionamento de postos de identificação civil. Vigência: 
02 (dois) anos, a partir da data da assinatura. Municípios: Floresta Azul, Paripiranga, Ribeira do 
Amparo, Fátima, Wanderley e Boa Nova.

Extrato do Acordo de Cooperação Técnica de Mútua Cooperação
Partes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Segurança Pública e Prefeituras Municipais 
do Estado da Bahia. Objeto: Manutenção dos serviços de segurança pública de interesse da 
população local. Vigência: 02 (dois) anos, a partir da data da assinatura. Municípios: Floresta 
Azul, Paripiranga, Ribeira do Amparo, Fátima, Wanderley, Boa Nova, Maracás e Santo Estêvão.
<#E.G.B#866607#68#937014/>
<#E.G.B#866434#68#936836>
Portaria Nº 00727366 de 29 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições, resolve designar GRAZIELA BANDEIRA DA SILVA, matrícula nº 
30557461, para, em razão de Férias no período de 20 de Dezembro de 2023 a 29 de Dezembro 
de 2023, substituir JAQUELINE SALGUEIRO DE CERQUEIRA, matrícula nº 92018802, no 
cargo Assessor Técnico, do(a) CORREGEDORIA GERAL.

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#866434#68#936836/>
<#E.G.B#866436#68#936837>
Portaria Nº 00727365 de 29 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições, resolve designar ANNA PAULA GARCIA OLIVEIRA, matrícula 
nº 20279445, para, em razão de Licença Premio no período de 04 de Dezembro de 2023 a 
17 de Dezembro de 2023, substituir PAULA SAMPAIO DE ARAUJO ARAUJO, matrícula nº 
20373040, no cargo Coordenador I, do(a) COORDENACAO TEC.

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#866436#68#936837/>
<#E.G.B#866437#68#936839>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00727368 de 29 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições, resolve designar KLEUBER OLIVEIRA MENEZES, matrícula nº 
20280331, para, em razão de Férias no período de 26 de Dezembro de 2023 a 04 de Janeiro de 
2024, substituir ADAGILSON CAMPOS SOBRAL, matrícula nº 20375092, no cargo Coordenador 
II, do(a) CORREGEDORIA GERAL.

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#866437#69#936839/>
<#E.G.B#866635#69#937042>
Portaria Nº 00727409 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo em 
comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 EVALDO FERREIRA DA SILVA  Coordenador IV  DAI-5  DEPARTAMENTO DE 

POLÍCIA DO INTERIOR
 29 de Novembro 
de 2023

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#866635#69#937042/>
<#E.G.B#866652#69#937059>
Portaria Nº 00727182 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições, resolve designar ALANE SILVA COSTA MAHL, matrícula nº 
20455223, para, em razão de Férias no período de 26 de Dezembro de 2023 a 14 de Janeiro de 
2024, substituir MARIA PERPETUA LISBOA SANTANA GAROTTI, matrícula nº 20329360, no 
cargo Coordenador II, do(a) DIRETORIA GERAL.

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#866652#69#937059/>
<#E.G.B#866663#69#937070>
Portaria Nº 00727934 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - 
SSP, no uso de suas atribuições, resolve designar PEDRO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 
20637226, para, em razão de Férias no período de 26 de Dezembro de 2023 a 04 de Janeiro 
de 2024, substituir PAULO OLIVEIRA FROIS, matrícula nº 30337348, no cargo Coordenador II, 
do(a) SUPERINTENDENCIA DE TELECOMUNICACOES.

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#866663#69#937070/>
<#E.G.B#866664#69#937071>
Portaria Nº 00727933 de 30 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições, resolve designar VICTOR LIMA FERREIRA, matrícula nº 12603722, 
para, em razão de Férias no período de 25 de Dezembro de 2023 a 03 de Janeiro de 2024, 
substituir PATRICIO XAVIER DE BRITO, matrícula nº 30507847, no cargo Coordenador II, do(a) 
SUPERINTENDENCIA DE TELECOMUNICACOES.

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#866664#69#937071/>

Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#866657#69#937064>
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 04, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

A DELEGADA - GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que 
lhe é conferida pelo inciso XIII do artigo 19 da Lei Estadual nº 11.370/2009, e,

CONSIDERANDO o artigo 124 da Constituição da República Federativa do Brasil, que dispõe 
que à Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares definidos em lei;

CONSIDERANDO o §4º do artigo 125 da Constituição da República Federativa do Brasil, que 
dispõe que compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, nos 
crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada 
a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a 
perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças;

CONSIDERANDO o inciso VII do artigo 129 da Constituição da República Federativa do Brasil, 
que dispõe que compete ao Ministério Público exercer o controle externo da atividade policial, na 
forma da lei complementar;

CONSIDERANDO o §4º do artigo 144 da Constituição da República Federativa do Brasil, que 
dispõe que às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada 
a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 
exceto as militares;

CONSIDERANDO o §6º do artigo 2º da Lei Federal nº 12.830, de 20 de junho de 2013, que 
estabelece que o indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-se-á por ato fundamentado, 
mediante análise técnico-jurídica do fato, que deverá indicar a autoria, materialidade e suas 
circunstâncias;

CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 3º da Portaria nº 229, de 10 de dezembro de 2018, 
editada pela SENASP/MJSP, dispõe que é morte por intervenção de agente do Estado: “morte 
por intervenção de agente de segurança pública, do sistema prisional ou de outros órgãos 
públicos no exercício da função policial, em serviço ou em razão dele, desde que a ação tenha 
sido praticada sob quaisquer das hipóteses de exclusão de ilicitude”;

CONSIDERANDO a parte dispositiva do Acórdão que julgou a Ação Direta de Incons-
titucionalidade nº 8026325-26.2021.8.05.0000, que declarou que a apuração da morte de civil 
provocada por militar estadual em serviço é atribuição da Polícia Civil;

RESOLVE DETERMINAR

Artigo 1º - Os eventos com resultado letal passíveis de classificação como lesão corporal seguida 
de morte ou homicídio, provocados por militar estadual em serviço, agente do sistema penal ou 
membro de outra agência de segurança pública, quando ocorrerem na Capital do Estado, terão 
sua apuração realizada pelo Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP).

Artigo 2º - Nas hipóteses do caput do artigo anterior, quando o evento com resultado letal tiver 
sede e Município da Região Metropolitana de Salvador (RMS) ou situado no interior do Estado 
onde houver unidade do Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP), caberá a 
esta unidade especializada a apuração dos fatos.

§1º - Nas hipóteses do caput do artigo anterior, quando inexistir unidade especializada do 
Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP) no município onde ocorreram os 
atos executórios do evento com resultado letal, dar-se-á a apuração preferencialmente na sede 
da Coordenadoria Regional de Polícia do Interior (COORPIN) a qual a unidade territorial está 
subordinada, salvo se não houver conveniência administrativa.

§2º - Inexistindo conveniência administrativa, ou, de outro modo, se a distância a ser percorrida 
não favorecer a adoção da medida administrativa predita, a apuração do evento com resultado 
morte ficará a cargo da unidade territorial responsável pelas funções de investigação e de polícia 
judiciária naquele município onde o evento anômalo foi consumado, devendo, sempre que 
necessário, ser observada a regra do artigo 308 do Código de Processo Penal.

§3º - Para definição da conveniência administrativa serão levados em consideração os princípios 
da razoabilidade e da eficiência, devendo, necessariamente, haver fundamentada justificativa 
pela opção da medida administrativa a ser adotada.

Artigo 3º - Os eventos com resultado morte passíveis de classificação como lesão corporal 
seguida de morte ou homicídio, provocados por servidor policial civil, quando ocorrerem na 
Capital ou sua Região Metropolitana, terão sua apuração realizada pelo Departamento de 
Homicídios e proteção à Pessoa (DHPP).

§1º - Na hipótese do caput deste artigo, quando o evento com resultado morte ocorrer em 
município do interior do Estado que não integre a Região Metropolitana da Capital, a apuração 
dos fatos anômalos deverá ser realizada preferencialmente na sede da Coordenadoria Regional 
de Polícia do Interior, a qual está subordinada a unidade territorial.
§2º - A instauração do procedimento investigativo, quando a indicação de autoria do evento com 
resultado letal recair sobre servidor policial civil, deverá ser de logo comunicada à Corregedoria 
da Polícia Civil (CORREPOL) e ao gestor do Departamento Tático onde o agente público 
tem lotação, que se encarregarão da difusão ao Gabinete do Delegado-Geral (GDG) e ao 
Departamento de Inteligência Policial (DIP), sem prejuízo da informação ulterior ao Instituto de 
Segurança Pública, Estatística e Pesquisa Criminal (ISPE).
Artigo 4º - Para efeitos meramente estatísticos e de controle administrativo, quando os eventos 
letais forem provocados por agentes de órgãos de segurança pública ou do sistema penal em 
face de oposição ou resistência a ordem legítima, as ocorrências passíveis de caracterização 
como lesões corporais seguida de morte e homicídios serão classificadas nos sistemas de 
registro policial como Morte Decorrente de Intervenção de Agente do Estado.
Artigo 5º - Nos eventos com resultado morte passíveis de classificação como lesão corporal 
seguida de morte ou homicídio, quando provocados pela intervenção de agentes dos órgãos 
de segurança pública estatal ou do sistema penal no efetivo exercício da função policial, em 
serviço ou em razão dele, a autoridade policial, desde logo, buscará desvendar se o interventor, 
bem como aqueles que de alguma forma a ele prestaram auxílio, se valeram moderadamente 
dos meios necessários para defender-se ou promover a defesa de outrem, ou, de outro modo, 
atuaram visando vencer eventual resistência à ordem legítima.
§1º - Na hipótese do caput deste artigo, a autoridade policial lançará no ato que formalizará 
a instauração do procedimento policial investigativo a possibilidade da existência de causa 
justificadora da conduta, devendo, necessariamente, indicar a espécie e suas circunstâncias.
§2º - Restando comprovadas a moderação e a proporcionalidade dos meios empregados 
visando o enfretamento de injusta agressão atual ou iminente provocada pela resistência à 
ordem legítima, a autoridade policial deixará de promover o indiciamento e lançará no relatório 
final do procedimento policial as razões do seu convencimento, expondo, fundamentadamente, 
a causa de exclusão de ilicitude apta a justificar a conduta do servidor público.
§3º - Ficando caracterizada de forma clara e evidente a ilegalidade ou a desproporcionalidade 
da intervenção, a autoridade policial promoverá o indiciamento do servidor integrante de órgão 
de segurança pública ou do sistema penal em face da consumação dos crimes de homicídio ou 
lesão corporal seguida de morte.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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§4º - Na hipótese de ser promovido o indiciamento de militar estadual ou servidor de órgão do 
sistema penal, deverá ser efetuada a comunicação aos órgãos correicionais respectivos, a fim 
de que possam ser adotadas as medidas pertinentes, visando a responsabilização do servidor 
no âmbito administrativo-disciplinar.
Artigo 6º - Na hipótese de haver condução e apresentação do interventor decorrente de captura 
em presumível situação de flagrância da consumação de delito, a autoridade policial poderá 
deixar de lavrar o auto de prisão, se acaso estiver manifestamente evidente a presença de causa 
justificadora apta a excluir a ilicitude da conduta.
§1º - Na hipótese do caput deste artigo, dar-se-á a instauração do procedimento policial 
investigativo mediante portaria, onde, necessariamente, deverão ser consignadas as razões de 
convencimento da autoridade policial, com a indicação da possível causa justificadora apta a 
excluir a ilicitude da conduta.
§2º - Na hipótese do caput deste artigo, se as evidências acerca da presença de causa 
justificadora apta a excluir a ilicitude da conduta somente se apresentarem no curso da lavratura 
do auto de prisão em flagrante de delito, a autoridade policial concluirá a sua formalização, porém 
não passará nota de culpa ao conduzido, tampouco promoverá o seu recolhimento à custódia.
§3º - Na hipótese do parágrafo anterior a autoridade policial, necessariamente, deve 
exarar despacho fundamentado expondo as razões técnico-jurídicas que motivaram o seu 
convencimento, com a indicação expressa da causa justificadora apta a excluir a ilicitude da 
conduta.
Artigo 7º - A autoridade policial responsável pelo procedimento deverá adotar as providências 
necessárias visando o isolamento e a preservação do local onde teve sede o evento com resultado 
morte que é objeto de investigação, a fim de manter intactos os elementos ali existentes capazes 
de serem caracterizados como vestígios.
§1º - A autoridade policial responsável pelo procedimento investigativo deverá, desde a ciência 
do fato, requisitar a realização de exame pericial a ser realizado no local de morte violenta, 
independente da eventual remoção antecipada do corpo.
§2º - Devem ser identificados, catalogados, documentados e recolhidos todos os elementos 
aptos a constituírem-se vestígio ou evidência, e que sejam entendidos como de potencial 
interesse para a produção da prova pericial, ficando a autoridade policial responsável por zelar 
pela adoção dos processos destinados à sua preservação.
§3º - Na eventual impossibilidade de observância do disposto no parágrafo anterior, a autoridade 
policial deverá lavrar despacho circunstanciado explicitando as causas que impediram a 
preservação do local e a apreensão dos elementos de potencial interesse da investigação.
§4º - A autoridade policial deverá indicar a prioridade para a realização do exame pericial de 
corpo de delito quando recair sobre objetos que de alguma forma estiverem relacionados com o 
patrimônio de órgãos de segurança pública, a exemplo de armas de fogo ou material bélico de 
outra natureza, além de veículos.
§5º - A autoridade policial responsável pelo procedimento investigativo deverá requisitar os 
registros de comunicação e de movimentação das viaturas envolvidas no evento anômalo 
objeto de apuração, sem prejuízo da adoção de outras providências destinadas a possibilitar 
a identificação de todos os servidores de órgãos de segurança pública ou sistema penal  
envolvidos, ainda que não figurem dentre aqueles indicados na notícia inicial apresentada na 
unidade policial.
§6º - A autoridade policial responsável pelo procedimento investigativo deverá representar pelas 
medidas cautelares necessárias à identificação de todos os envolvidos no evento anômalo, 
ainda que não figurem dentre aqueles citados na notícia inicial apresentada na unidade policial.
Artigo 8º - A instauração do procedimento policial investigativo deverá ser comunicada ao Instituto 
de Segurança Pública, Estatística e Pesquisa Criminal (ISPE), que centralizará as informações 
e ficará responsável pela difusão aos demais órgãos de segurança pública ou do sistema penal 
onde os servidores envolvidos tiverem lotação.
Artigo 9º - A instauração do procedimento policial investigativo deverá ser comunicada ao órgão 
do Ministério Público com atuação na Comarca onde o evento foi consumado e em 48 (quarenta 
e oito) horas à Corregedoria da Polícia Civil.
Artigo 10 - Os gestores dos departamentos táticos, em especial do Departamento de Homicídios 
e Proteção à Pessoa (DHPP), têm atribuição de zelar pela correta classificação jurídica dos 
eventos anômalos que resultem em morte provocada pela intervenção de agente do Estado e 
pelo regular trâmite da apuração até o seu termo final com o envio ao Poder Judiciário.
HELOÍSA CAMPOS DE BRITO
Delegada - Geral da Polícia Civil do Estado da Bahia
<#E.G.B#866657#70#937064/>
<#E.G.B#866653#70#937060>
PORTARIA Nº 494 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
O CORREGEDOR-CHEFE DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA, à vista de suas 
atribuições legais, notadamente daquela prevista no inciso I do artigo 23 da Lei estadual nº 
11.370/2009, e,
CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do artigo 129 da Constituição da República Federativa 
do Brasil, que estabelece que são funções institucionais do Ministério Público requisitar diligências 
investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas 
manifestações processuais;
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 5º do Código de Processo Penal, quando 
estabelece que, nos crimes de ação pública, o inquérito policial será iniciado mediante requisição 
da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver 
qualidade para representá-lo;
CONSIERANDO o disposto no parágrafo 1º do artigo 2º da Lei nº 12.830, de 20 de junho de 
2013, que estabelece que ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, cabe a 
condução da investigação criminal por meio de inquérito policial ou outro procedimento previsto 
em lei, que tem como objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das 
infrações penais;
CONSIDERANDO o disposto no inciso I do artigo 50 da Lei estadual nº 11.370/2009, que 
estabelece que é atribuição privativas do cargo de Delegado de Polícia Civil instaurar e presidir 
inquéritos policiais, formalizar o termo circunstanciado de ocorrência e outros procedimentos 
legais, instrumentos e atos oficiais, no âmbito de sua competência.

CONSEDERANDO que, conforme termo de adesão celebrado entre o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública e a Polícia Civil do Estado da Bahia, o SINESP/PPE- Procedimentos Policiais 
Eletrônicos é o sistema oficial destinado ao registro de ocorrências e ao impulso de inquéritos 
policiais,

RESOLVE DETERMINAR:

Artigo 1º - As requisições oriundas do Ministério Público Estadual ou de órgão do Poder 
Judiciário que contenham determinação que implique instauração de inquérito policial, devem, 
necessariamente, ter seu conteúdo lançado em campo próprio do SINESP/PPE-Procedimentos 
Policiais Eletrônicos.
Parágrafo único - uma vez inaugurado inquérito policial, deverá ser seguido o trâmite definido no 
Capítulo I do Título II do Manual de Procedimento de Polícia Judiciária.
Artigo 2º - A autoridade policial a quem o procedimento estiver afeto, deve, em prazo não superior 
a 48 (quarenta e oito) horas, expedir ato de comunicação ao órgão ministerial responsável pela 
requisição informando acerca da instauração do inquérito policial.
Parágrafo único - no ato de comunicação a ser endereçado ao órgão ministerial requisitante 
deve, necessariamente, conter dados e informações que identifiquem o procedimento policial 
instaurado com vistas a possibilitar o acompanhamento e o monitoramento ulterior de seu 
impulso sempre que houver conveniência administrativa.
Artigo 3º - Ao gestor da unidade policial incumbe o zelo pela regularidade dos processos 
internos destinados ao impulso do procedimento policial, cabendo-lhe também a coordenação 
e a supervisão dos atos administrativos tendentes à sua conclusão nos prazos fixados em lei 
conforme a natureza do ilícito criminal investigado.
Artigo 4º - Independente dos prazos específicos previstos na legislação (ordinária e extraordinária) 
para a conclusão do inquérito policial, se acaso ainda não houver elementos aptos à formação 
do juízo de convicção da autoridade policial acerca de autoria, materialidade e circunstâncias 
do ilícito criminal, os autos do inquérito policial não devem ultrapassar o prazo de 90 (noventa) 
dias na unidade policial sem que haja manifestações do juízo criminal e do órgão do Ministério 
Público acerca da real necessidade de dilação prazal visando o cumprimento de diligências.
Artigo 5º - A inobservância do conteúdo deste ato normativo importará em consumação de 
infração administrativa com previsão na Lei Orgânica da Polícia Civil, além de omissão de 
dever de ofício que encontra previsão na legislação estatutária estadual e no código de regras e 
condutas do servidor policial civil, implicando, destarte, desafio da via administrativo-disciplinar 
com vistas a responsabilização do servidor policial civil.
Parágrafo único - a recalcitrância levará, necessariamente, à caracterização de desídia, 
indisciplina prevista no inciso XVI do artigo 178 da Lei estadual nº 6.677/1994.
Publique-se.
Cumpra-se.

Edenir de Macedo Cerqueira
Corregedor - Chefe da Polícia Civil do Estado da Bahia
<#E.G.B#866653#70#937060/>
<#E.G.B#866684#70#937091>
Portaria Nº 00727413 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve designar KATHERINE FERNANDES SANTANA PINHEIRO, matrícula nº 
20411962, para, em razão de Férias no período de 04 de Dezembro de 2023 a 13 de Dezembro 
de 2023, substituir CLECIO DE MAGALHAES CHAVES, matrícula nº 20409785, no cargo 
Coordenador Regional, do(a) 22 COORD POLÍCIA DE GUANAMBI.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866684#70#937091/>
<#E.G.B#866691#70#937098>
Portaria Nº 00726179 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve designar JEREMIAS DO NASCIMENTO FONSECA, matrícula nº 20483857, 
para, em razão de Férias no período de 01 de Novembro de 2023 a 30 de Novembro de 2023, 
substituir PAULO ROBERTO LEMOS PITTA, matrícula nº 20345960, no cargo Coordenador IV, 
do(a) 17 DELEGACIA TERRITORIAL MADRE DE DEUS.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866691#70#937098/>
<#E.G.B#866692#70#937099>
Portaria Nº 00726177 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar JOEL GONCALVES DA COSTA, matrícula nº 20016241, 
para, em razão de Licença Premio no período de 08 de Setembro de 2023 a 06 de Dezembro 
de 2023, substituir ALEX FABIAN SANTOS DE ANDRADE, matrícula nº 20440022, no cargo 
Coordenador IV, do(a) 17 DELEGACIA TERRITORIAL MADRE DE DEUS.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866692#70#937099/>
<#E.G.B#866693#70#937100>
Portaria Nº 00726181 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar AMARILDO LEITAO, matrícula nº 20434974, para, em 
razão de Férias no período de 22 de Dezembro de 2023 a 05 de Janeiro de 2024, substituir 
ELSON CALDAS DOS SANTOS, matrícula nº 20179649, no cargo Coordenador III, do(a) 17 
DELEGACIA TERRITORIAL MADRE DE DEUS.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866693#70#937100/>
<#E.G.B#866608#70#937013>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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PORTARIA N° 265/2023 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. O Excelentíssimo Senhor Corregedor 
Chefe da Polícia Civil do Estado da Bahia, Bel. Edenir de Macêdo Cerqueira, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 23, inciso IV, da Lei  Estadual nº 11.370/2009 e 
naquilo que dispõe o Manual de Procedimentos de Polícia Polícia Judiciária do Estado da Bahia, 
Título V, Capítulo V, ítens nº 454. e nº 455, RESOLVE: Designar a Comissão de Correição da 
Corregedoria da Polícia Civil do Estado da Bahia, composta pela DPC Luiz Marcelo Queiroz 
Sampaio, matrícula nº 20.373.142, pela EPC Railúcia Pereira de Castro Nery Silva, matrícula nº 
92.065.710, pelo EPC Jomar José de Oliveira Junior, matrícula nº 92.036.867, pelo IPC George 
Lago Leite, matrícula n.º 20.551.525 e pelo IPC Elder da Silva Pavie, matrícula n.º 20.436.144, 
para, a partir do dia 13 de dezembro de 2023, dar início à correção extraordinária nas unidades 
policiais que integram a RISP DH/Central, estrutura administrativa vinculada ao Departamento de 
Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP) nesta Capital, com vistas a verificar o correto registro 
do fato nos sistemas de informação, além de escrutinar as adequadas  formalização, instrução 
e conclusão dos inquéritos policiais relacionados aos eventos  anômalos  caracterizados como 
Morte por Intervenção de Agente do Estado (MAIE) ocorridos na área territorial sobredita.

PORTARIA N° 266/2023 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. O Excelentíssimo Senhor 
Corregedor Chefe da Polícia Civil do Estado da Bahia, Bel. Edenir de Macedo Cerqueira, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigo 14 e  no parágrafo 1º do artigo 
102, ambos  da Lei Estadual nº 12.209/2011, RESOLVE: Instaurar sindicância investigativa nº 
012.2961.2023.0084511-44, designando o DPC Luiz Marcelo Queiroz Sampaio, classe especial, 
matrícula nº 20.373.142, para, no prazo de 30 (trinta) dias, praticar os atos pré processuais 
necessários a fim de  identificar a autoria, além de colher indícios de materialidade de ilícitos, 
delimitando, por conseguinte,  as circunstâncias de consumação de recorrentes vazamentos para 
veículos de comunicação de dados e informações ordinariamente  protegidas por  sigilo legal, 
que são conformadoras de procedimentos policiais (inquérito policial e termo circunstanciado de 
ocorrência policial),  os quais têm tramite  em unidades operativas da Polícia Civil do Estado da 
Bahia. O prazo para conclusão pode ser prorrogado por igual período ante a complexidade da 
investigação, de acordo com a conveniência administrativa, que deve ser demonstrada por seu 
presidente.

PORTARIA N° 267/2023 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. O Excelentíssimo Senhor Corregedor 
Chefe da Polícia Civil do Estado da Bahia, Bel. Edenir de Macedo Cerqueira, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 23, inciso IV, da Lei Estadual nº 11.370/2009 
e naquilo que dispõe o Manual de Procedimentos de Polícia Judiciária do Estado da Bahia, 
Título V, Capítulo V, ítens nº 454. e nº 455,  RESOLVE: Instaurar sindicância investigativa nº 
012.2961.2023.0085205-61, designando a 3ª CPPAD/CORREPOL para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, apurar as circunstâncias e identificar a autoria da infração administrativa classificada como 
desídia, eventualmente praticada por servidores ocupantes do cargo de gestão na 18ª DT de 
Camaçari-BA, que teriam deixando de atender, de forma reiterada, requisições oriundas do 
Ministério Público do Estado da Bahia - MPE, considerando o quanto constante no expediente 
SEI nº 012.2961.2023.0084559-99, da CORREPOL.

PUBLIQUE-SE
Edenir de Macedo Cerqueira
Corregedor Chefe da Polícia Civil
<#E.G.B#866608#71#937013/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#866592#71#936998>
POLÍCIA MILITAR DA BAHIA
COMANDO-GERAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFSdPM/2008
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
cumprimento a decisão judicial proferida no Processo n.º 8028093-81.2021.8.05.0001, do TJBA, 
e conforme pronunciamento técnico-jurídico da Procuradoria-Geral do Estado, constante do 
Processo n.º 009.8899.2023.0048868-22, RESOLVE: convocar o candidato abaixo nominado, 
concernente ao Concurso Público de Prova para Admissão ao Curso de Formação de Soldado 
PM/BM/2008, a comparecer para realizar os exames pré-admissionais, conforme discriminado 
a seguir:
a) Avaliação Psicológica a ser realizada na Rua Dr. José Peroba, n.º 349, Edf. Empresarial 
Costa Azul, Sala 1003, Stiep, Salvador/BA, no dia 12/12/2023, às 9h, devendo estar munido de 
documento de identidade, lápis, borracha e caneta esferográfica de cor azul ou preta;
b) Exame Médico-Odontológico, em data de 10/01/2024, às 08h, no Departamento de Saúde 
(DS), End. Vila Policial-Militar do Bonfim, Avenida Dendezeiros, s/nº., Salvador/BA;
c) Exame de Documentação e Sindicância Social, em data de 12/12/2023, às 14h, no 
Departamento de Pessoal - Centro de Recrutamento e Seleção (CRS). End.: Rua Conselheiro 
Spinola, n.º 16, Barris, Salvador/BA;
d) Teste de Aptidão Física (TAF), em data de 15/01/2024, às 08h, Área Desportiva da Vila Policial 
Militar do Bonfim, sito à Avenida Dendezeiros, s/nº, Vila Policial-Militar do Bonfim, Salvador/BA.
Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Masculino
Região de Classificação  - 01 - Salvador

INSC. NOME
 023548j NORMANDO ANDRADE DE ALMEIDA FILHO (SUB JUDICE)

Salvador, 30 de novembro de 2023. PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel 
PM-Comandante-Geral
<#E.G.B#866592#71#936998/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#866501#71#936902>
PORTARIA Nº 077 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
O Diretor Geral da Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB, no uso de 
suas atribuições e em acordo com o exposto no processo nº 069.1467.2023.0006169-78.
RESOLVE: Art.1º - Constituir Comissão de Inventário de Bens de Consumo em Almoxarifado, 
composta pelos servidores, CONCEIÇÃO DA CRUZ SANTANA, matrícula nº 69.000435, 
ADRIANO DA SILVA, matrícula nº 69.000470, e VALDEMAR BOMFIM BISPO DOS SANTOS, 
matricula nº 69000374, para sob a presidência do primeiro, realizar os trabalhos de Inventário de 
Bens de Consumo em Almoxarifado desta SUDESB, referente ao exercício de 2023, com prazo 
para conclusão das atividades em 21/12/2023, observando o exposto na Instrução Normativa 
nº 018/2023. Art.2º - Os servidores ficam, desde logo, autorizados a praticar todos os atos 
necessários ao bom desempenho de suas funções. Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Salvador, 30 de novembro de 2023.

Vicente José de Lima Neto
Diretor Geral
<#E.G.B#866501#71#936902/>
<#E.G.B#866647#71#937054>
Portaria Nº 00727307 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no 
uso de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato 
de SUBSTITUIÇÃO DE CARGO COMISSIONADO Nº 00707716 de 24 de Outubro de 2023, 
publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) BEATRIZ PEREIRA DE 
JESUS DO O, matrícula nº 92071839.

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866647#71#937054/>
<#E.G.B#866649#71#937056>
Portaria Nº 00726485 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no 
uso de suas atribuições, resolve designar VERONICA PRAZERES DE MELO, matrícula nº 
92062079, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 11 de Dezembro de 2023 a 
09 de Janeiro de 2024, substituir CLECIA SILVA DO NASCIMENTO, matrícula nº 69566072, no 
cargo Coordenador III, do(a) GABINETE DO DIRETOR GERAL.

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866649#71#937056/>
<#E.G.B#866650#71#937057>
Portaria Nº 00725113 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92081924  MAURICIO DE ARAUJO 

VIANA
 Secretário Adminis-
trativo I

 DAI-5  GABINETE DO 
DIRETOR GERAL

 Data da 
Publicação

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866650#71#937057/>
<#E.G.B#866662#71#937069>
Portaria Nº 00725114 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 11, II, da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, resolve nomear MAURICIO DE ARAUJO VIANA, matrícula nº 92081924, 
para o cargo em comissão Coordenador III, símbolo DAI-4, do(a) GABINETE DO DIRETOR 
GERAL, a partir da data de publicação.

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#866662#71#937069/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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<#E.G.B#865585#1#935933/>

<#E.G.B#865585#1#935933><#E.G.B#864359#1#934639/>

<#E.G.B#864359#1#934639>

COLEGIO ACADEMICO LTDA
CNPJ: 13.195.573/0005-93

LISTA DOS CONCLUINTES EM 2023: ENSINO MÉDIO
O(A) Diretor(a) do(a) COLEGIO ACADEMICO LTDA, código MEC nº 29460441, situado na Rua Itajú do Colônia, 684 - n/a,
bairro Pitangueiras, no Município de Lauro de Freitas/BA, jurisdicionado ao NTE-26 - Salvador/BA, autorizado pelo parecer nº
213/2019 resolução nº 84/2019, publicada em 12/09/2019, nos termos da Resolução CEE nº 44, DOE de 26/08/2020, torna
pública a relação dos concluintes do curso de ENSINO MÉDIO, neste estabelecimento de ensino, no ano letivo de 2023,
3ª SÉRIE - A
ALFREDO DE OLIVEIRA DIAS BISNETO; ALICIA CAIANE ALVES DO NASCIMENTO SANTOS; AMANDA SAMPAIO
CARNEIRO; AMANDA VITORIA MIRANDA DOS SANTOS; ANA JULIA CARNEIRO MIRANDA MATA; ANA LUIZA
CARDOSO DA SILVA; ARLEI DA SILVA PEIXOTO JÚNIOR; BEATRIZ MESSIAS DO ESPIRITO SANTO; BEATRIZ MOURA
MAIA DE SANTANA; CATIA MILENA JESUS MOTA; DANIEL JOÉ BARBOSA DE SANTANA; EDUARDO SOUZA GOMES;
EMANUEL GERMANO DOS SANTOS LIMA; FELIPE CUNHA MOSQUERA DE CARVALHO; GABRIEL VALDEZ OLIVEIRA
RODRIGUES; GABRIELA FARINELLI DO NASCIMENTO; GABRIELLA VAZ DE OLIVEIRA LISBOA; GILBERT SOUZA
GOMES; GIOVANNA VITORIA DE OLIVEIRA PRAZERES; GUILHERME ASAFE DE OLIVEIRA BERTO SILVA; HARRISON
SILVA CONCEIÇÃO SANTOS; HENRIQUE SOUSA DE JESUS; ISAAC WILLIAM NASCIMENTO PEREIRA; JANAINA
OLIVEIRA DE BRITO COELHO; JOAO PEDRO DE SOUZA COSTA; JOAO VICTOR GOMES DOS ANJOS; JOÃO VICTOR
MORAES DE MELO MUNIZ; JOSE GABRIEL AMARAL DE JESUS; JÚLIA DAMASCENO MORAIS; JULIA MATOS
FONSECA; JÚLIA PIMENTA DE ALBUQUERQUE SANTANA; KAYLANE VITÓRIA OLIVEIRA SANTANA; LARA PIÊTRA
MOREIRA FREITAS DE OLIVEIRA; LETICIA PINHEIRO DA SILVA; MARCUS VINICIUS ALVES CARDOSO; MARIA
CLARA RIBEIRO DOS SANTOS SANTANA; MARIA FERNANDA DA PAIXÃO SANTOS SANTANA; MARIA LUIZA
SANTOS DE FREITAS PIRES; MARIA REGINA JESUS DA CONCEIÇÃO; MATHEUS ALMEIDA LIMA; MATHEUS
PACHECO RIBEIRO; MILLA PEREIRA CROESY DE SOUZA; NATHALIA FAGUNDES OLIVEIRA DOS SANTOS; PEDRO
VINÍCIUS SANTANA SANTOS; RAFAEL ARAGÃO DE ALMEDA PEDRAL SAMPAIO; ROBERTO ALEXANDRE GÓES
SAES; ROBERTO TERTO PULLIDO; RODRIGO ASSUNÇÃO DA HORA; RYAN VICTOR SANTOS DE OLIVEIRA; THIAGO
REIS DE OLIVEIRA SANTOS; TIAGO DE JESUS SANTOS; VITOR ROCHA FRANCO; YAGO DE ARAUJO LOPES;
YASMIN JESUS LACERDA;
3ª SÉRIE – C
AGATHA ANDRADE COSTA ROSA; ANTONIO VICTOR BASTOS COSTA FONSECA; BRENDA DOS SANTOS SILVA;
DIEGO PELLEGRINI SENA; EDUARDO COSTA DE OLIVEIRA; FELIPE ANDRADE REIS; GUILHERME MENEZES
SUZARTE SANTOS; GUILHERME SILVA ALVES PEREIRA; GUSTAVO OLIVEIRA E OLIVEIRA; JOAO VÍTOR TEIXEIRA
DO NASCIMENTO; JÚLIA MAIA FAGUNDES PIMENTEL DA SILVA; JULIA MOREIRA DOS SANTOS; JULIA VICTORIA
COSTA LIMA; LUCAS DE OLIVEIRA RIBEIRO; LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA; MARIA LUIZA LIMA BOMFIM; MARIA
PAULA BRAGA BORGES; MATHEUS LEITE SOUZA GOVEA; RENATA OLIVEIRA SANTOS; RIAN ANDRADE COSTA
SOUSA; ROBERTO ARAUJO SANTOS; VICTOR DE MENDONÇA ANDRADE; VINICIUS DE MENDONÇA ANDRADE.

71 3343-288671 3343-2886

71 3343-2800
71 3343-2837/2838

71 3343-2800
71 3343-2837/2838
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AVISOS DE LICITAÇÃO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#866624#1#937031>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 - Nº BB 1030255 - PGE/FUNDO 
DE MODERNIZAÇÃO
Abertura: 16/01/2024, às 09h30 min (horário local) - Objeto: Aquisição de 01 (um) grupo 
gerador, incluindo o transporte, a montagem e a instalação na sede da Procuradoria Geral do 
Estado da Bahia, na cidade de Salvador. Família: 61.15. Local da sessão: site www.licitacoes-e.
com.br. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.
br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: pge.
licitacao@pge.ba.gov.br, telefone: (71) 3115-0461. Salvador/BA, 30/11/2023. Jucilene Meneses 
do Sacramento Bispo - Pregoeira.
<#E.G.B#866624#1#937031/>
<#E.G.B#866631#1#937039>
COMUNICADO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 - Nº BB 1028309 - 
PGE/DIRETORIA GERAL
A PREGOEIRA OFICIAL comunica aos interessados em participar da licitação acima 
referenciada, cujo objeto é a prestação de serviço de suporte administrativo e operacional de 
prédios públicos, para a Procuradoria do Interior - Núcleo Regional de Ilhéus, que a sessão de 
abertura fica suspensa, até ulterior deliberação, em razão da ocorrência de fato superveniente - 
Salvador/BA, 30/11/2023. Jucilene Meneses do Sacramento Bispo - Pregoeira
<#E.G.B#866631#1#937039/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#866186#1#936568>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023, Nº BANCO DO BRASIL 1030069 
- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO.

Abertura: 15/12/2023 às 10h (horário de local) - Aquisição de Colchões. Família: 72.10. O Edital 
e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites: www.comprasnet.ba.gov.br e/ou www.
licitacoes-e.com.br.Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail osvaldino.
araujo1@seap.ba.gov.br, telefone (71) 3118-7361 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira 
das 08h30minh às 17h30min no endereço: 3ª Avenida do CAB CEP: 41.745-005 Salvador - BA.
Salvador- BA 30/12/2023 - Osvaldino Silva de Araújo - Pregoeiro Oficial/SEAP.
<#E.G.B#866186#1#936568/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#866509#1#936907>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº012/2023- SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA-SEAGRI. A Pregoeira 
Oficial, torna-se público à abertura do Pregão Eletrônico nº012/2023 - BB: 1030267. Abertura: 
14/12/2023, às 10h (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto:  Aquisição de Reagentes Químicos, 
necessários para o prosseguimento com as atividades laboratoriais do Centro Tecnológico 
Agropecuário do Estado da Bahia - CETAB. Famílias:68.10; 65.05; 65.02. O Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os 
interessados poderão entrar em contato através do e-mail: copel@seagri.ba.gov.br, telefone (71) 
3115-2714/2704 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 17:30, no endereço: 
Av. Luiz Viana Filho, nº 405,4ª Avenida, Prédio da SEAGRI, 2º andar, Centro Administrativo da 
Bahia-CABS, Salvador - BA, 30/11/2023. Águida de Miranda Moreira - Pregoeira Oficial.
<#E.G.B#866509#1#936907/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#866384#1#936783>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 ID BB 1030192 - SEC/UNEB/
DCH/CAMPUS VI - Abertura: 13/12/2023, às 09:30h (horário local). Objeto aquisição de 
Eletrodomésticos para o Departamento de Ciências Humanas- Campus VI - Caetité(BA). Família: 
41.10, 46.10 e 73.10. Os interessados poderão obter informações e/ou o Edital e seus anexos 
no site: www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou presencialmente, das 09:00 às 
12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, no endereço: Avenida Contorno, s/n - Centro - Caetité 
(BA). Os interessados poderão entrar em contato através do telefone (77) 3454-2021/1762 
ramal 203 e e-mail: josdantos@uneb.br. Caetité, 30/11/2023. José Dias Santos - Pregoeiro 

Oficial. AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO - UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS - CAMPUS III. BB LICITAÇÕES: Nº 1029732 - Abertura: 14/12/2023 às 10h00min. 
(horário de Brasília) - Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE EXPEDIENTE, 
de forma única, para entrega no Departamento de Ciências Humanas, Juazeiro (BA). Família/
SAEB: 37.50/39.20/45.10, 47.10, 47.20, 47.30, 48.20, 51.10, 51.20, 51.30, 51.33, 53.05, 53.30, 
53.40, 56.10, 56.20, 59.25, 59.35, 59.45, 59.75, 61.45, 62.40, 72.90, 80.10, 80.40 e 93.90. O 
edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.
licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão obter informações através do e-mail: cpldch3@
uneb.br, de segunda a sexta-feira, das 10:00 às 17:00h. Juazeiro (BA), 30/11/2023. Carleuza 
Nunes da Silva Guarani - Pregoeira.
<#E.G.B#866384#1#936783/>

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
<#E.G.B#866218#1#936607>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2023 - UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO SUDOESTE DA BAHA - UESB
Abertura: 14/12/2023 às 10h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Contratação de empresa 
especializada em locação e instalação de sistema de monitoramento. Famílias: 03.08/ 01.26 
Local da sessão: www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através 
do site www.comprasnet.ba.gov.br, www.uesb.br e licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão 
entrar em contato através do e-mail copelvca@uesb.edu.br, telefone (77) 3425-9398, ou 
presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h no endereço: Estrada do Bem Querer, 
Km 04 - Campus Universitário - Vitória da Conquista - BA, 30/11/2023. (Thiago de Carvalho 
Quadros Silva) Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#866218#1#936607/>
<#E.G.B#866226#1#936617>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2023 - UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO SUDOESTE DA BAHA - UESB
Abertura: 14/12/2023 às 09:30 hs (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Aquisição de Material de 
Consumo (Cortinas e Persianas). Família: 72.30 Local da sessão: www.licitacoes-e.com.br. O 
Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.comprasnet.ba.gov.br, www.
uesb.br e licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail 
copelvca@uesb.edu.br, telefone (77) 3425-9388/ 3425-9376/ 3424-8693, ou presencialmente, 
de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h no endereço: Estrada do Bem Querer, Km 04 - 
Campus Universitário - Vitória da Conquista - BA, 30/11/2023. (Ana Patrícia Melo do Rego) 
Pregoeira Oficial.
<#E.G.B#866226#1#936617/>

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#866192#1#936576>
UNIVERWSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ- AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO 
ELETRONICO- PE 235/2023 (ID. BB 1029429) Aquisição de projetor multimidia.  DATA DE 
ABERTURA: 15/12/2023 às 09:00H. Os interessados poderão obter informações na sala 
do Setor de Licitação SELIC, no 3º andar da Torre Administrativa da UESC, ou através do 
site: www.licitacoes-e.com.br, www.comprasnet.ba.gov. br, ou na página da UESC www.
uesc.br.Informações pelo (73)3680-5459  Contato no horário de 08:00 às 16:00 horas. 
Ilhéus, 30/11/2023 -Patricia Evangelista Venancio - Pregoeira -Oficial
<#E.G.B#866192#1#936576/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Agência Estadual de Regulação de 
Serviços Públicos de Energia,  Transportes 
e Comunicações da Bahia – AGERBA
<#E.G.B#866508#1#936911>
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO/AGERBA Nº02/2023
1) Processo Administrativo AGERBA nº 081.2163.2023.0000517-12; 2) Contratante: Agência 
Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da 
Bahia - AGERBA;  3) Contratada: JL SANTANA SERVIÇOS E EVENTOS LTDA., CNPJ n° 
30.938.691/0001-30; 4) Objeto: Prestação emergencial de serviços públicos de administração, 
operação, manutenção, conservação e exploração comercial do Terminal Rodoviário de Senhor 
do Bonfim, situado em Senhor do Bonfim /BA; 5)Prazo: até 180 (cento e oitenta) dias, com termo 
inicial na data da assinatura do Termo de Entrega e Recebimento do equipamento público, até 
o seu termo final ou a conclusão da licitação, o que ocorrer primeiro; 6) Valor: o valor mensal do 
contrato é de R$ 4.290,00 (quatro mil duzentos e noventa reais), perfazendo o valor global no 
montante de R$ 25.740,00 (vinte e cinco mil setecentos e quarenta reais);7) Base legal: Art. 
59, IV, da Lei nº 9.433/2005, Lei Estadual nº 11.378/2009, Decreto Estadual nº 11.832/2009; 8) 
Data da Dispensa: 26/09/2023.
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo
<#E.G.B#866508#1#936911/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia – CERB
<#E.G.B#866344#2#936746>
AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO nº2023013 - SEI- 039.0798.2023.0004194-04.
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS COMPANHIA DE 
ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Tipo: Menor Preço Global. Modo de Disputa: Fechada. Objeto: Contratação de empresa 
de engenharia especializada, com equipe multidisciplinar, para fornecer as peças técnicas 
do Projeto de Desapropriação dos sistemas de abastecimento de água em intervenção, 
conforme estabelecido no Termo de Compromisso 0006/2012 do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional (MIDR), da região sudoeste. Esta licitação obedecerá, integralmente, 
as disposições da Lei Federal nº 13.303/16 e Legislações pertinentes. Abertura: 03.01.2024 
às 14h30. Os interessados poderão obter informações e/ou o edital e seus anexos após sua 
disponibilização, no endereço: 3ª Av. nº 300, sala de Reunião de Licitação, CAB, Salvador-BA, 
de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 14h00min às 17h00min ou pelo 
endereço eletrônico: www.comprasnet.ba.gov.br e/ou licitacoescerb.ba.gov.br, cpl@cerb.
ba.gov.br, e maiores esclarecimentos através do telefone: (71) 3115-8155. Comunicamos aos 
senhores licitantes, que a Comissão obedecerá aos procedimentos, abrindo os envelopes em 
teleconferência e será facultada a sessão presencial, podendo os interessados participarem via 
teleconferência ou presencialmente. O link será disponibilizado no site da CERB (licitacoescerb.
ba.gov.br), e posteriormente será disponibilizado o conteúdo das mesmas por via eletrônica 
através do SEI (www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br).  Salvador-BA, 30.11.2023. Luciano 
Alessandro F. Budihna - Presidente Substituto da Comissão Permanente de Licitação.
<#E.G.B#866344#2#936746/>

Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#866367#2#936766>
AVISO DE TRANSFERÊNCIA DA LICITAÇÃO PELO RITO SIMILAR AO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 190/2023.
Informamos que a disputa da licitação pelo rito similar ao pregão eletrônico em referência cujo 
objeto é a Aquisição de quadros de comando com soft-starter de no mínimo 100 A, 4,16 KV, 
para acionamento dos conjuntos motor bomba de 600 CV das EEAB’S I, II, III E IV (estações 
elevatórias de água bruta) do SIAA de Mirorós na Unidade Regional de Irecê, fica transferida para 
às 9h (horário de Brasília-DF) do dia 12/12/2023. Informações: pregao@embasa.ba.gov.br ou (71) 
3372-4807. Salvador, 30/11/2023. Cláudio Gualberto dos Santos Silva - Agente de Licitação.
<#E.G.B#866367#2#936766/>
<#E.G.B#866343#2#936742>
AVISO DA LICITAÇÃO Nº 121/23
A Embasa torna público que realizará a LICITAÇÃO n.º 121/23, processada de acordo com 
as disposições da Lei nº 13.303/2016, Lei complementar 123/2006 e Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da EMBASA. Objeto:
Ampliação do sistema de esgotamento sanitário de Dias d’Ávila e Mata de São João com 
implantação de estação elevatória de esgoto, rede coletora, redes auxiliares e ramais prediais 
com atendimento de solicitação de serviço (ss), mobilização social, educação ambiental e 
fornecimento de materiais. Disputa: 26/12/2023 às 9h. (Horário de Brasília-DF). Recursos 
Financeiros: Próprios. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para download no site 
www.licitacoes-e.com.br. (Licitação BB nº: 1029337). O cadastro da proposta deverá ser feito 
no site www.licitacoes-e.com.br, antes da abertura da sessão pública. Informações através do 
e-mail: plc.esclarecimentos@embasa.ba.gov.br ou por telefone: (71) 3372-4756/4764. Salvador, 
30 de novembro de 2023. Dhyego Nunes Sampaio - Agente de Licitação.
<#E.G.B#866343#2#936742/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866205#2#936594>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº876/2023 ID: 1030006 - Processo: 
019.5092.2023.0162051-61 - SECRETARIAS DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA 
DE LICITAÇÃO. Abertura: 14/12/2023 às 10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA). OBJETO: Aquisição 
de Equipamentos de Refrigeração, Ar Condicionado e Eletrodoméstico (REFRIGERADOR 
HOSPITALAR VERTICAL) para compor o sistema de “Registro de Preços” Família: 41.10. O 
edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.
licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: adriana.
almeida@saude.ba.gov.br  telefone (71) 3115-4340/ 3115-4307 ou presencialmente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:30h às 17:30h no endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma VI, 
Lado “A”, Térreo, Diretoria de Licitações - Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-002, 
Salvador - BA, 30/11/2023. Adriana de Oliveira Costa Almeida- Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#866205#2#936594/>
<#E.G.B#866207#2#936596>
AVISO DE REMARCAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 865/2023 - ID-1029418-SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A PREGOEIRA (O) DA 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA comunica aos interessados em participar da 

licitação acima referenciada, cujo objeto: Aquisição de Equipamento de Uso Hospitalar (CAIXA 
CIRURGICA), para compor o sistema de “Registro de Preços”. Famílias: 65.15 com sessão de 
abertura designada para o dia 11/12/2023 às 10h, que fica remarcada para o dia 15/12/2023 às 
10h. Outras informações e/ou o Edital e seus anexos podem ser obtidos através do (s) endereço 
(s) eletrônico (s) www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados podem 
entrar em contato pelo telefone (71)3115-4340/3115-4307, e-mail: fabiola.cordeiro@saude.
ba.gov.br ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 18:00h no endereço: 
4ª Avenida nº 400 - Plataforma VI - Lado “A” Térreo, Centro Administrativo da Bahia - CAB, 
Salvador - Bahia.- BA  29/11/2023- Fabiola Pineiro Cordeiro -Pregiero(a) Oficial.
<#E.G.B#866207#2#936596/>
<#E.G.B#866211#2#936601>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 866/2023- ID: 1029465, Processo: 
019.5050.2023.0185447-37- SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA 
DE LICITAÇÃO. Abertura: 14/12/2023 às 15:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA). OBJETO: Aquisição 
de AMALGAMADOR USO ODONTOLÓGICO. Família: 65.30. O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados 
poderão entrar em contato através do e-mail: neuma.lopes@saude.ba.gov.br, telefone (71)3115-
9676/3115-4307 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:30h às 17:30h no endereço: 
4ª Avenida, nº. 400, Plataforma VI, Lado “A”, Térreo, Diretoria de Licitações - Centro Administrativo da 
Bahia, CEP: 41.745-002, Salvador - BA, 30/11/2023 Neuma Nadja Brito Lopes - Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#866211#2#936601/>
<#E.G.B#866258#2#936649>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 877/2023 - ID: 1030010, Processo: 
019.5050.2023.0047297-64 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA 
DE LICITAÇÃO. Abertura: 14/12/2023 às 10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA). OBJETO: Aquisição 
de materiais de uso hospitalar (PASS, THROUGH vertical), para compor o sistema de “registro 
de Preços”. Família: 73.20. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.
comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato 
através do e-mail: neuma.lopes@saude.ba.gov.br, telefone (71) 3115-9676/3115-4307 ou 
presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:30h às 17:30h no endereço: 4ª Avenida, nº. 
400, Plataforma VI, Lado “A”, Térreo, Diretoria de Licitações - Centro Administrativo da Bahia, 
CEP: 41.745-002, Salvador - BA, 29/11/2023 -Neuma Nadja Brito Lopes - Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#866258#2#936649/>
<#E.G.B#866260#2#936651>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 862/2023 - ID Nº 1029220 - Processo: 
019.15567.2023.0145390-02 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA 
DE LICITAÇÃO. Abertura: 14/12/2023 às 10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA). OBJETO: 
Aquisição de Instrumentos e Equipamentos de Laboratório (LÂMINA - LAMINULA - PONTEIRA 
- TUBO), para compor o sistema de registro de Preços. Família: 66.40. O Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os 
interessados poderão entrar em contato através do e-mail: danieli.gottschalk@saude.ba.gov.
br, telefone (71) 3115-4340/3115-4307 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 
08:30h às 17:30h no endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma VI, Lado “A”, Térreo, Diretoria 
de Licitações - Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-002, Salvador - BA, 24/11/2023 - 
DANIELI DE LIMA GOTTSCHALK - Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#866260#2#936651/>
<#E.G.B#866288#2#936680>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 879/2023- ID Nº 1030042 - Processo: 
019.8633.2023.0162806-14 -SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA 
DE LICITAÇÃO. Abertura: 15/12/2023 às 10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA).OBJETO: 
Aquisição de Materiais Uso Hospitalar (Conjuntos de roupa privativa e capa cirúrgica).Família: 
65.31. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.
br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: 
mariana.bispo@saude.ba.gov.br,  telefone (71) 3115-4340/3115-4307 ou presencialmente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:30h às 17:30h no endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma VI, 
Lado “A”, Térreo, Diretoria de Licitações - Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-002, 
Salvador - BA, 29 de Novembro de 2023 -Pregoeiro (a) Oficial- Mariana de Assis Bispo.
<#E.G.B#866288#2#936680/>
<#E.G.B#866317#2#936717>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº880/2023 - ID Nº 1030195- Processo: 
019.5050.2023.0135153-64- SECRETARIAS DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA 
DE LICITAÇÃO. Abertura: 15/12/2023 às 10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA).OBJETO: 
Aquisição de materiais de uso hospitalar (SUPORTE PARA SACO, HAMPER), para compor 
o sistema de “Registro de Preços” Família: 65.30. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados 
poderão entrar em contato através do e-mail: vanessa.manaco@saude.ba.gov.br,  telefone 
(71) 3115-4340/ 3115-4307 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:30h às 17:30h 
no endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma VI, Lado “A”, Térreo, Diretoria de Licitações - 
Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-002, Salvador - BA, 30/11/2023-Pregoeiro (a) 
Oficial-Vanessa Castro Reis Monanco
<#E.G.B#866317#2#936717/>
<#E.G.B#866348#2#936749>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 312/2023 ID: 1030131 - SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE (SAFTEC) Abertura: 15/12/2023, às 10h00min(HORÁRIO 
DE BRASÍLIA). Objeto: Aquisição de medicamentos TEMOZOLOMIDA, 20mg, capsula, 
EVEROLIMO, 10 mg comprimido, etc. “REGISTRO DE PREÇO”. Família(s): 65.01. O Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: caroline.fernandes@
saude.ba.gov.br, telefone (71) 3115-8334/ 3115-4307 ou presencialmente, de segunda a 
sexta-feira, das 08:30 h às 17:30 h no endereço: 4ª avenida nº 400 -Plataforma VI Lado “A” Térreo, 
Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, 30/11/2023.
Caroline Brito Fernandes Da Silva- Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#866348#2#936749/>
<#E.G.B#866351#2#936751>
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 308/2023 ID: 1029884 - SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE (SAFTEC). Abertura: 14/12/2023, 
às 09h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Aquisição de Medicamento: PROMETAZINA, 
solucao injetavel 25mg/ml ampola 2mL, PROPOFOL, emulsao injetavel 10 mg/mL F.A. 100 mL 
(R), etc. “REGISTRO DE PREÇO”. Família(s): 65.02. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados 
poderão entrar em contato através do e-mail: fernando.pinto@saude.ba.gov.br, telefone (71) 
3115-4340/ 3115-4307 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:30 h às 17:30 h 
no endereço: 4ª avenida nº 400 -Plataforma VI Lado “A” Térreo, Centro Administrativo da Bahia 
- CAB, Salvador - BA, 30/11/2023.
Fernando Lima Pinto- Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#866351#3#936751/>
<#E.G.B#866356#3#936756>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 873/2023- ID Nº 1029787 - Processo: 
019.15567.2023.0121240-69  -SECRETARIADA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA 
DE LICITAÇÃO. Abertura: 15/12/2023 às 10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA).OBJETO: 
Aquisição de materiais de uso hospitalar (FIO, SONDA, PRESILHA, CONJUNTO E AGULHA), 
para compor o Sistema de “Registro de Preços”. Família:65.15.O Edital e seus anexos poderão 
ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os 
interessados poderão entrar em contato através do e-mail: danieli.gottschalk@saude.ba.gov.
br,  telefone (71) 3115-4340/3115-4307 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 
08:30h às 17:30h no endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma VI, Lado “A”, Térreo, Diretoria de 
Licitações - Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-002, Salvador - BA, 28 de Novembro 
de 2023 - DANIELI DE LIMA GOTTSCHALK Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#866356#3#936756/>
<#E.G.B#866357#3#936757>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 307/2023 ID: 1029859 - SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE (SAFTEC) Abertura: 14/12/2023, às 10h00min(HORÁRIO 
DE BRASÍLIA). Objeto: Aquisição de medicamentos RISDIPLAM, 60 mg, po para solucao oral 
(0,75 mg/mL apos reconstituicao), frasco. “REGISTRO DE PREÇO”. Família(s): 65.01. O Edital 
e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.
licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: luciara.
chaves@saude.ba.gov.br, telefone (71) 3115-8334/ 3115-4307 ou presencialmente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:30 h às 17:30 h no endereço: 4ª avenida nº 400 -Plataforma VI 
Lado “A” Térreo, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, 30/11/2023.
Luciára de Jesus Chaves - Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#866357#3#936757/>
<#E.G.B#866385#3#936785>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 277/2023 ID: 1030039 - SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE (SAFTEC) Abertura: 15/12/2023, 
às 10h00min(HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Aquisição de Medicamento: CEFALEXINA, 
50 mg/mL, po para suspensão oral, frasco, 60 mL, CALCITONINA, sintetica de salmao 200UI/
dose, solução nasal, frasco nebolizador, 2mL (minimo de 14 doses), etc. “REGISTRO DE 
PREÇO”. Família(s): 65.02. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites 
www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar 
em contato através do e-mail: viviane.paranhos@saude.ba.gov.br, telefone (71) 3115-4307/ 
3115-4307 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:30 h às 17:30 h no endereço: 
4ª avenida nº 400 -Plataforma VI Lado “A” Térreo, Centro Administrativo da Bahia - CAB, 
Salvador - BA, 30/11/2023.
Viviane Paranhos Mendonça - Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#866385#3#936785/>
<#E.G.B#866391#3#936790>
AVISO DE REMARCAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 776/2023- NOVO  ID-
1030245-SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. 
A PREGOEIRA (O) DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA comunica aos 
interessados em participar da licitação acima referenciada, cujo objeto: Aquisição de 
Equipamento de Uso Hospitalar (AUTOCLAVE HOSPITALAR) para compor o sistema de 
“Registro de Preços”. Famílias: 65.15 com sessão de abertura designada para o dia 16/11/2023 
às 10h, que fica remarcada para o dia 14/12/2023 às 15h. Outras informações e/ou o Edital e 
seus anexos podem ser obtidos através do (s) endereço (s) eletrônico (s) www.comprasnet.
ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados podem entrar em contato pelo telefone 
(71)3115-4340/ 3115-4307, e-mail: cleane.miranda@saude.ba.gov.br ou presencialmente, de 
segunda a sexta-feira, das 08h30min às 18:00h no endereço: 4ª Avenida nº 400 - Plataforma 
VI - Lado “A” Térreo, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - Bahia.- BA 30/11/2023- 
Cleane de Freitas Santos Miranda -Pregiero(a) Oficial.
<#E.G.B#866391#3#936790/>
<#E.G.B#866492#3#936895>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 875/2023- ID Nº 1030199- Processo: 
019.5149.2023.0012847-07- SECRETARIADA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA 
DE LICITAÇÃO.  Abertura: 14/12/2023 às 10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA). OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Locação de 86 Veículos, 
especificados no item 3 deste termo de referência, visando atender as necessidades da 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB.  Família: 01.51. O Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.
br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: fabiola.cordeiro@saude.
ba.gov.br,  telefone (71) 3115-4340/ 3115-4307 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, 
das 08:30h às 17:30h no endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma VI, Lado “A”, Térreo, 
Diretoria de Licitações - Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-002, Salvador - BA, 
30/11/2023 -Pregoeiro (a) Oficial- Fabiola Piñeiro Cordeiro.
<#E.G.B#866492#3#936895/>
<#E.G.B#866498#3#936901>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº878/2023 - ID Nº 1030074- Processo: 
019.5092.2023.0169027-17- SECRETARIAS DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA 
DE LICITAÇÃO. Abertura: 14/12/2023 às 10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA).OBJETO: 
Aquisição de Instrumentos e Equipamentos de Laboratório (SELADORA MANUAL DE 
MESA), para compor o sistema de “Registro de Preços” Família: 66.40. O Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: adriano.almeida@
saude.ba.gov.br,  telefone (71) 3115-4340/ 3115-4307 ou presencialmente, de segunda a 
sexta-feira, das 08:30h às 17:30h no endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma VI, Lado “A”, 
Térreo, Diretoria de Licitações - Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-002, Salvador - 
BA, 30/11/2023-Pregoeiro (a) Oficial- Adriano Cerqueira Almeida
<#E.G.B#866498#3#936901/>
<#E.G.B#866623#3#937030>
AVISO DE REMARCAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 773/2023 - NOVO ID-
1030059-SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. 
A PREGOEIRA (O) DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA comunica 
aos interessados em participar da licitação acima referenciada, cujo objeto: Aquisição 
de Equipamentos de Refrigeração, Ar Condicionado e Eletrodomésticos (ESGUICHO DE 
PRE-LAVAGEM ) “Registro de Preços. Famílias: 73.20 com sessão de abertura designada para 
o dia 16/11/2023 às 10h, que fica remarcada para o dia 15/12/2023 às 10h. Outras informações 
e/ou o Edital e seus anexos podem ser obtidos através do (s) endereço (s) eletrônico (s) www.
comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados podem entrar em contato 
pelo telefone (71)3115-4340/3115-4307, e-mail: adriano.almeida@saude.ba.gov.br ou 
presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 18:00h no endereço: 4ª Avenida nº 
400 - Plataforma VI - Lado “A” Térreo, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - Bahia.- 
BA  29/11/2023- Adriano Cerqueira Almeida-Pregoiero(a) Oficial.
<#E.G.B#866623#3#937030/>
<#E.G.B#866216#3#936606>
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 033/2023 - SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA - SESAB / CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES - CEAC
Tipo: Técnica e Preço. Abertura: 22/01/2024 às 09h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviços de apoio técnico à fiscalização e engenharia 
consultiva de projetos, obras e serviços de engenharia para a Coordenação Executiva de 
Infraestrutura da Rede Física (CEIRF), no âmbito da SESAB - Secretaria da Saúde do Estado 
da Bahia. Família: 02.14. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site: www.
comprasnet.ba.gov.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: fernanda.
fiscina@saude.ba.gov.br ou do e-mail: dlc.licitacao@saude.ba.gov.br, telefone (71) 3115-
8446/3115-9693 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 17h30minno 
seguinte endereço:4ª Avenida, nº. 400, Plataforma 6, Lado “A”, Térreo, Diretoria de Licitações - 
Centro Administrativo da Bahia - Salvador, BA, CEP: 41.745-002. Salvador - BA. 30 de novembro 
de 2023. Emmanuel Santos de Oliveira. Presidente da Comissão de Licitação.
<#E.G.B#866216#3#936606/>
<#E.G.B#866374#3#936774>
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 506/2023 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA - SESAB
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, com fundamento na Lei Estadual 
9.433/2005, visando o conhecimento das empresas interessadas, torna público que receberá 
propostas objetivando a regular composição do preço estimado da futura licitação que tem 
como objeto a AQUISIÇÃO DE TUBO, COLETOR E AGAR OS INTERESSADOS DEVERÃO 
APRESENTAR AS PROPOSTAS CONTEMPLANDO PREÇOS UNITÁRIOS COM 02 (DUAS) 
CASAS DECIMAIS, entre os dias 01/12/2023 a 04/12/2023, das 08h30min às 17h00min, no 
prédio da SESAB, na 4ª avenida, nº 400, plataforma VI, térreo, lado “A”, Salvador - Ba, CEP: 
41.750-300, Coordenação de Compras/CEAC ou através do e-mail ceac.cbp@saude.ba.gov.
br. O descritivo do item poderá ser consultado através da página inicial do site https://
www.comprasnet.ba.gov.br, ou por meio de solicitação via e-mail: ceac.cbp@saude.ba.gov.
br. Maiores esclarecimentos através dos telefones (71) 3115-4303/9678. Salvador-Bahia, 30 de 
novembro de 2023. . Emmanuel Santos de Oliveira - Central de Aquisições e Contratações da 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#866374#3#936774/>
<#E.G.B#866417#3#936818>
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 493/2023 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA - SESAB
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, com fundamento na Lei Estadual 
9.433/2005, visando o conhecimento das empresas interessadas, torna público que receberá 
propostas objetivando a regular composição do preço estimado da futura licitação que tem 
como objeto a AQUISIÇÃO DE ASPIRADOR - EQUIPAMENTO PARA TESTE DE EMISSÕES 
OTOACUSTICAS - MONITOR. OS INTERESSADOS DEVERÃO APRESENTAR AS PROPOSTAS 
CONTEMPLANDO PREÇOS UNITÁRIOS COM 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS, entre os dias 
01/12/2023 a 04/12/2023, das 08h30min às 17h00min, no prédio da SESAB, na 4ª avenida, nº 
400, plataforma VI, térreo, lado “A”, Salvador - Ba, CEP: 41.750-300, Coordenação de Compras/
CEAC ou através do e-mail ceac.cbp@saude.ba.gov.br. O descritivo do item poderá ser 
consultado através da página inicial do site https://www.comprasnet.ba.gov.br, ou por meio 
de solicitação via e-mail: ceac.cbp@saude.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através dos 
telefones (71) 3115-4303/9678. Salvador-Bahia, 30 de novembro de 2023. Emmanuel Santos 
de Oliveira - Central de Aquisições e Contratações da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#866417#3#936818/>
<#E.G.B#866470#3#936870>
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 58 /2023 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA - SESAB - LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PUBLICA GONÇALO MONIZ - 
LACEN PROCESSO SEI Nº 019.5072.2023.0203279-66.
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, com fundamento na Lei Estadual 
9.433/2005, visando o conhecimento das empresas interessadas, torna público que receberá 
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propostas objetivando a regular composição do preço estimado da futura licitação que tem como 
objeto : aquisição de Inclusão de Suplementos VCNT em Sistema de Registro de Preços, 
pertencentes à família SIMPAS 65.  Os interessados deverão apresentar as propostas de preços, 
entre os dias 01/12/2023 à 05/12/2023, das 08h30min às 16H30hmin, na Rua Waldemar Falcão, 
nº123, Horto Florestal, Salvador - Ba, CEP: 40.295-010, Setor de Compras/ Laboratório Central 
de Saúde Pública Gonçalo Moniz - LACEN, através do e-mail lacen.compras@saude.ba.gov.
br. O termo de referência poderá ser consultado através da página inicial do site https://
www.comprasnet.ba.gov.br, ou por meio de solicitação via e-mail: lacen.compras@saude.
ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através dos telefones (71) 3112-4828. Salvador - Bahia, 
30/11/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#866470#4#936870/>
<#E.G.B#866489#4#936886>
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 59 /2023 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA - SESAB - LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PUBLICA GONÇALO MONIZ - 
LACEN PROCESSO SEI Nº 019.5072.2023.0186274-43.
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, com fundamento na Lei Estadual 
9.433/2005, visando o conhecimento das empresas interessadas, torna público que receberá 
propostas objetivando a regular composição do preço estimado da futura licitação que tem como 
objeto : aquisição de Aquisição de Suplementos VCNT, pertencentes à família SIMPAS 65.  Os 
interessados deverão apresentar as propostas de preços, entre os dias 01/12/2023 à 05/12/2023, 
das 08h30min às 16H30hmin, na Rua Waldemar Falcão, nº123, Horto Florestal, Salvador - Ba, 
CEP: 40.295-010, Setor de Compras/ Laboratório Central de Saúde Pública Gonçalo Moniz 
- LACEN, através do e-mail lacen.compras@saude.ba.gov.br. O termo de referência poderá 
ser consultado através da página inicial do site https://www.comprasnet.ba.gov.br, ou por 
meio de solicitação via e-mail: lacen.compras@saude.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos 
através dos telefones (71) 3112-4828. Salvador - Bahia, 30/11/2023. Roberta Silva de Carvalho 
Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#866489#4#936886/>
<#E.G.B#866230#4#936621>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2023 - ID: 1030130- SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/ CENTRO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CEPRED
Abertura: 18/12/2023 ás 09:00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Aquisição de MEIOS 
AUXILIARES IV.  - Famílias: 65.30, Local da sessão: www.licitacoes-e.com.br - CEPRED. O 
edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.comprasnet.ba.gov.br e www.
licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entre em contato através do email cepred.copel@
saude.ba.gov, telefone: (71)3103.6218 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h 
às 12h no endereço, Av. Antonio Carlos Magalhães, S/N, CAS - Centro de Atenção à Saúde Prof. 
Dr. José Maria de Magalhães Netto - Sala da COPEL/CEPRED - CEP 40.280-000 - Salvador - 
BA, 30/11/2023,Lennon Felix Carvalho -  Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#866230#4#936621/>
<#E.G.B#866429#4#936831>
SESAB  - SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HGRS  - HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 035/2023 - HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS 
- SESAB
O Hospital Geral Roberto Santos (HGRS) - SESAB, visando o conhecimento das empresas 
interessadas, torna público que receberá propostas objetivando a regular composição de 
preço do processo de reparação de danos, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de instalação e manutenção de armadilhas luminosas, 
em toda unidade do HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS, pelo período de 12 (doze) 
meses, com prazo de recebimento de propostas do dia 01/12/2023 até o dia 07/12/2023 
das 08h30min às 16h00min, no Hospital Geral Roberto Santos, Rua Direta do Saboeiro, 
s/n - Cabula, Salvador - BA, CEP 41180-780, prédio Anexo do HGRS, 1º andar, sala do 
Setor de Contratos ou através do e-mail hgrs.contratos@saude.ba.gov.br. Os descritivos 
completos dos itens poderão ser consultados através do site https://www.comprasnet.
ba.gov.br, ou por meio de solicitação via e-mail: hgrs.contratos@saude.ba.gov.br. Maiores 
esclarecimentos através do telefone (71) 3103-8896.
Salvador, 30 de Novembro de 2023, Juliana Silva Rodrigues - Coordenação de Gestão de 
Contratos/HGRS
<#E.G.B#866429#4#936831/>
<#E.G.B#866189#4#936572>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023 - ID: 1029826 SESAB/
HGESF Abertura: 18/12/2023 às 09h00min. Horário de Brasília. Objeto: AQUISIÇÃO 
INSTRUMENTAL CIRÚRGICO ORTOPÉDICO. O Edital poderá ser obtido através dos sites 
www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em 
contato através do e-mail helio.mazzeifilho@saude.ba.gov.br, telefone 71 3103-9138 ou 
presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:00hs às 16:00hs no endereço: Praça 
Conselheiro João Alfredo S/N, Pau Miúdo, Salvador - Bahia. 30 de novembro de 2023. Hélio 
Mazzei Filho - Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#866189#4#936572/>
<#E.G.B#866229#4#936620>
 AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 ID 1029985   SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/HOSPITAL GERAL DE CAMAÇARI. Abertura: 14/12/2023, 
às 09h30min. Objeto: Prestação de Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva nos 
Condicionares de AR e Refrigeradores com reposição eventual de peças e acessórios, Família: 
04.37/04.17/04.04 Site: www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
através do site www.comprasnet.ba.gov.br. Os interessados poderão entrar em contato através 
do e-mail: hgc.copel@saude.ba.gov.br, telefone (71) 3621-2168 ou presencialmente, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00 min. às 16h00min endereço: Avenida Jorge Amado s/n Jardim Limoeiro, 
Camaçari - Bahia. 30/11/2023 - Deise Sena Nunes-  Pregoeira Oficial.
<#E.G.B#866229#4#936620/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#866266#4#936654>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2023-SSP/PMBA/8ºBPM.
Abertura: 13/12/2023 às 09horas. Objeto: aquisição de material de limpeza e higiene pessoal 
- operação Papa e Verão 2023/2024. Família: 68.40, 73.50, 79.20, 79.30, 81.05, 85.40. Local da 
sessão: Sala onde funciona a CPL do 8º BPM/Porto Seguro-BA. O Edital e seus anexos poderão 
ser obtidos através do site www.comprasnet.ba.gov.br. Os interessados poderão entrar em contato 
através do email 8bpmedital@gmail.com, telefone (073) 3288-3809 ou presencialmente, de segunda 
a sexta-feira, das 08horas às 17horas no endereço: 8º BPM, situada à BR 367, Km 28, bairro 
Cambolo, Porto Seguro, 30/11/2023. Eliel Batista dos Santos - Sd 1ª Cl PM - Pregoeiro Oficial.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2023-SSP/PMBA/8ºBPM.
Abertura: 13/12/2023 às 13 horas. Objeto: aquisição de gás GLP P45 - operação Papa e 
Verão 2023/2024. Família: 91.30. Local da sessão: Sala onde funciona a CPL do 8º BPM/
Porto Seguro-BA. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.comprasnet.
ba.gov.br. Os interessados poderão entrar em contato através do email 8bpmedital@gmail.com, 
telefone (073) 3288-3809 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08horas às 17horas 
no endereço: 8º BPM, situada à BR 367, Km 28, bairro Cambolo, Porto Seguro, 30/11/2023. Eliel 
Batista dos Santos - Sd 1ª Cl PM - Pregoeiro Oficial.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2023-SSP/PMBA/8ºBPM.
Abertura: 13/12/2023 às 15 horas. Objeto: aquisição de água mineral sem gás de 200ml e 20 
litros - operação Papa e Verão 2023/2024. Família: 89.60. Local da sessão: Sala onde funciona 
a CPL do 8º BPM/Porto Seguro-BA. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do 
site www.comprasnet.ba.gov.br. Os interessados poderão entrar em contato através do email 
8bpmedital@gmail.com, telefone (073) 3288-3809 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, 
das 08horas às 17horas no endereço: 8º BPM, situada à BR 367, Km 28, bairro Cambolo, Porto 
Seguro, 30/11/2023. Eliel Batista dos Santos - Sd 1ª Cl PM - Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#866266#4#936654/>
<#E.G.B#866269#4#936661>
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 - Nº BB 1016894 - SSP/PMBA/COPPM
Abertura: 15/12/2023, às 10h00. (Horário de Brasília). Objeto: Aquisição de cartilhas para atender 
as necessidades do PROERD, pertencente ao Departamento de Polícia Comunitária e Direitos 
Humanos - DPCDH. Família: 76.90. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos 
sites www.comprasnet.ba.gov.br e www. licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em 
contato através do e-mail: coppm.slc@pm.ba.gov.br e/ou tel.: (71) 3116-8860 ou presencialmente, 
de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h no endereço: na sala onde funciona o Centro de Apoio 
Administrativo e Financeiro do Comando de Operações Policiais Militares, sito no Quartel do 
Comando Geral, Praça Azpicueta Navarro, s/nº, Largo dos Aflitos, Campo Grande, Salvador-BA, 
CEP: 40.060-030. Salvador, 01/12/2023 - Luana Dantas Andrade - Cap PM - Pregoeira oficial.
<#E.G.B#866269#4#936661/>
<#E.G.B#866281#4#936674>
PREGÃO ELETRÔNICO DAL Nº 058/2023 - TORNAR SEM EFEITO
O Departamento de Apoio Logístico, torna sem efeito o Aviso de Licitação do PE Nº DAL 
058/2023 publicado no DOE nº 23.799 do dia 30/11/2023, Salvador, 30/11/2023.
<#E.G.B#866281#4#936674/>
<#E.G.B#866336#4#936733>
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 022/2023 - SSP/PMBACPR/CHAPADA
Abertura: 14/12/2023, hora: 10h (horário de Brasília). Objeto: aquisição de material de consumo 
(expediente, limpeza, esportivo e utensílios domésticos) para o CFSd PM, no Núcleo do 11ºBPM/
Itaberaba. Famílias: 42.40, 59.15, 61.45, 63.10, 68.10, 68.40, 72.10, 72.40, 73.20, 73.30, 73.40, 73.50, 
75.10, 75.20, 79.20, 79.30, 81.05, 81.15, 85.10 e 85.40. O edital e seus anexos poderão ser obtidos 
através dos sites: www.licitacoes-e.com.br, nº 1029966 e www.comprasnet.ba.gov.br. Os interessados 
poderão entrar em contato através do e-mail cprch.cpl@gmail.com, telefone (75) 3251-6352, ou 
presencialmente, das 8h00min às 18h00min (de segunda a quinta-feira) e das 8h00min às 13h00min 
(sexta-feira), na Sede do CPR/Chapada, sito a Avenida Rio Branco, 1003, Centro, Itaberaba - Ba. 
Itaberaba, 30 de novembro de 2023. Emanoela Dias dos Anjos- Sd PM - Pregoeira Oficial.
<#E.G.B#866336#4#936733/>
<#E.G.B#866576#4#936979>
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 019/2023 - SSP/PMBA/CPR/CHAPADA
Abertura: 15/12/2023, hora: 10h (horário de Brasília). Objeto: Aquisição de material de consumo 
do tipo pequenos reparos para a 42ª CIPM/Lençóis. Famílias: 45.10, 47.30, 53.05, 53.15, 53.50, 
56.10, 56.20, 56.50, 72.90, 80.10, 80.20 E 80.30. O edital e seus anexos poderão ser obtidos através 
dos sites: www.licitacoes-e.com.br, nº 1025280 e www.comprasnet.ba.gov.br. Os interessados 
poderão entrar em contato através do e-mail cprch.cpl@gmail.com, telefone (75) 3251-6352, ou 
presencialmente, das 8h00min às 18h00min (de segunda a quinta-feira) e das 8h00min às 13h00min 
(sexta-feira), na Sede do CPR/Chapada, sito a Avenida Rio Branco, 1003, Centro, Itaberaba/Ba. 
Itaberaba, 30 de novembro de 2023. Emanoela Dias dos Anjos - Sd 1ª Cl PM - Pregoeira Oficial.
<#E.G.B#866576#4#936979/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#866323#4#936723>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (BB N° 1027856) - SSP/CBMBA/DAL
Abertura: 14/12/2023, às 10h00mim. Objeto: MATERIAIS DE SALVAMENTO E COMBATE 
A INCÊNDIO. Família: 37.50, 41.40, 42.40, 51.30, 52.10, 63.50, 65.15.XX. Local da sessão: 
www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.
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comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato 
através do e-mail: dal.pregao@cbm.ba.gov.br, telefone (71) 3116-4645 ou presencialmente, de 
segunda a sexta-feira, das 08h às 17h no endereço: na sede do DAL, sito à Av. Antônio Carlos 
Magalhães, nº 5067, Parque Bela Vista, CEP: 40.280-000. Salvador/BA, 28/11/2023. Renato 
Allan da Silva de Carvalho - SD BM - Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#866323#5#936723/>
<#E.G.B#866362#5#936761>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 - ID BB Nº 1030167 - (CBMBA/SCG)
Abertura: 18/12/2023, às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Aquisição de maca (tipo 
padiola) e mochila para transporte de material de urgência. Família: 42.40 e 84.65. O Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail scg.nugaf.licitacoes@cbm.
ba.gov.br, telefone (71)99672-8328 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 
17h00 no endereço: Praça dos Veteranos, s/nº, Barroquinha, CEP: 40.024-125, Salvador - BA. 
30/11/2023 - CB BM Diego Reis Leite, Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#866362#5#936761/>

RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#866284#5#936676>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 - SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO/COORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro Oficial da SAEB, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: 
Registro de Preços de Material de Construção para Salvador e Região Metropolitana - BB: 
1021316 - Empresas adjudicatárias: 37.070.393/0001-10 - JSR COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS E CONSTRUCAO LTDA - Lote 18 - Valor R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais); 
35.852.210/0001-92 - MS COMERCIAL MERCANTIL LTDA- Lote 23 - Valor R$ 3.500,00 (três 
mil e quinhentos reais); 10.949.656/0001-09 - RDA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
HIDRAULICOS LTDA- Lotes 03, 04, 10, 12, 15 e 16 - Valor R$ 4.714,00 (quatro mil e setecentos 
e quatorze reais); 27.927.048/0001-04 - ROTA 66 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇO 
LTDA - Lotes 01, 02, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 14, 17, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27 e 28  - Valor 
R$ 28.556,00 (vinte e oito mil e quinhentos e cinquenta e seis reais).Critério de julgamento: 
Menor preço. Salvador-Ba, 13/11/2023. Kelly Reis Brandão- Pregoeiro (a)  Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
O Secretário da Administração, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, 
XVI, Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 107/2023, para 
o objeto adjudicado supramencionado. Salvador/BA, 29 de novembro de 2023. EDELVINO DA 
SILVA GÓES FILHO - Secretário da Administração.
<#E.G.B#866284#5#936676/>

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia – PRODEB
<#E.G.B#866504#5#936909>
RESULTADO - MODO DE DISPUTA: RITO SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023

A Pregoeira Oficial, em conformidade com o Regulamento de Licitações e Contratos da Prodeb 
e as disposições editalícias, torna público o resultado da disputa processada pelo modo similar 
ao Pregão Eletrônico nº 021/2023, objetivando a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Dispositivos de Segurança de Redes Next Generation Firewall (NGFW), 
com SD-WAN integrada, do tipo appliance, hardware dedicado, compreendendo instalação, 
configuração, migração, operação assistida, hands-on, licenciamento de software, garantia do 
fabricante e suporte técnico, em regime (24x7) vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, 
pelo período de 36 (trinta e seis) meses, conforme quantidades, requisitos e especificações 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. Empresa Adjudicatária: TLD TELEDATA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 33.927.849/0001-64, valor global de R$ 5.929.000,00 
(cinco milhões, novecentos e vinte e nove mil reais). Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 
Salvador, 30 de novembro de 2023.  Mariana Ceuta de Lacerda- Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Executivo da PRODEB, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 
106 do Regulamento de Licitações e Contratos da Prodeb, homologa o resultado da disputa 
processada pelo modo similar ao Pregão Eletrônico nº 021/2023.  Salvador, 30 de novembro de 
2023. José Muniz Rebouças - Diretor Executivo.
<#E.G.B#866504#5#936909/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia – IRDEB
<#E.G.B#866371#5#936770>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 - SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO/IRDEB
O Pregoeiro Oficial do Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB, em conformidade 
com a Lei Estadual 9.433/05 e nas disposições do Edital da Licitação, tornar público o 
resultado da Licitação acima referenciada. Objeto: AQUISIÇÃO DE FIREWALL - SISTEMA DE 
SEGURANÇA, Empresa adjudicatária: COMDADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS 

LTDA. No valor global de R$ 488.036,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil e trinta e seis reais). 
Critério de julgamento: Menor Preço.
Salvador - BA, 28/11/2023 - Dílson Luís de Matos Gomes - Pregoeiro Oficial
Homologação:
O Diretor Geral do Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art.112, XVI, da Lei Estadual n°9.433/05, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
Nº:18/2023, para o objeto adjudicado supramencionado, destinado a Diretoria de Operações - DO/GETEC
Salvador - BA, 28/11/2023 - Flávio Silva Gonçalves - Diretor Geral
<#E.G.B#866371#5#936770/>

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#866389#5#936789>
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2023 - Nº da licitação no BB: Nº 1027526. O 
Pregoeiro Oficial da UNEB - Departamento de Ciências Humanas e Tecnologias DCHT - Campus XX 
- Brumado, em conformidade com a Lei Federal N.º 10.520/02, Lei Estadual 9.433/05 e nas disposições 
do Pregão Eletrônico n.º 007/2023, que tem como objeto: Aquisição de MATERIAL PERMANENTE, 
Audiovisual, para atender ao DCHT - Campus XX - Brumado(BA), DA UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DA BAHIA - UNEB, decide: declarar vencedora e adjudicar o objeto da licitação a 
empresa: BAHIA COROA LTDA, inscrita no CNPJ: 41.437.933/0001-28 - Valor Global: R$ 51.717,30 
(cinquenta e um mil, setecentos e dezessete reais e trinta centavos). Brumado (BA), 30/11/2023. 
Nilton Gonçalves de Aguiar Júnior - Pregoeiro Oficial. RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2023 (BB1020724). O Pregoeiro Oficial da UNEB/CAMPUS VII - Senhor do 
Bonfim, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, 
torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Eletrodomésticos: 
MALAQUIAS EMPREENDIMENTOS LTDA, vencedora do lote 02, 03 E 09. Valor: R$ 9.526,06 
(nove mil quinhentos e vinte e seis reais e seis centavos); R L SAT ANTENAS LTDA, vencedora 
dos lotes 04, 05, 06, 13, 18 e 20. Valor: R$ 11.696,00 (Onze mil seiscentos e noventa e seis reais); 
M P COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, vencedora do lote 11. Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais); 
COMERCIA VANGUARDEIR EIREI, Vencedora do lote 14. Valor R$ 216,99 (Duzentos e dezesseis 
reais e noventa e nove centavos); BT COMRCIO INTEIGENTE LTDA, vencedora dos lotes 16 e 17. 
Valor: R$ 4.293,67 (quatro mil duzentos e noventa e três reais e sessenta e sete centavos); IMPÉRIO 
ELETRO INFORMATICA LTDA, vencedora do lote 19. Valor R$ 699,99 (Seiscentos e noventa e 
nove reais e noventa e nove centavos) A licitação apresentou Valor Global de R$ 31.432,71 (Trinta 
e um mil quatrocentos e trinta e dois reais e setenta e um centavos). BA, 30/11/2023. Claudio 
Roberto Vitor Soares - Pregoeiro Oficial. RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 067/2023 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/ UNEB/REIT/PROEX/GEEX. A Pregoeira Oficial da 
UNEB/CAMPUS I, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/05 e disposições do Edital de 
licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) DE HOSPEDAGEM, ORGANIZAÇÃO DE EVENTO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Adjudicatárias - Lote 01) CENTRAL DE EVENTOS E 
TURISMO DA BAHIA LTDA, CNPJ: 08.304.720/0001-52, Valor Total: R$ 655.000,00 (seiscentos e 
cinquenta e cinco mil reais). Lote 02) PALACETUR EVENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
CNPJ: 14.022.524/0001-98. Valor Total: R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais). Valor 
Global da Licitação: R$ 853.000,00 (oitocentos e cinquenta e três mil reais) - Critério de Julgamento: 
Menor Preço por Lote. Salvador(BA), 30/11/2023 - Milena Bárbara Miranda Gomes - Pregoeira.
RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 01/2023 - UNEB- CAMPUS VIII, Paulo 
Afonso. A PREGOEIRA OFICIAL DA UNEB, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Construção de Pavilhão de Salas de Aulas para o DEDC - Campus VIII - Paulo Afonso 
(BA). Empresa adjudicatária: SIPAN ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 04.046.948/0001-39, Valor 
Total: R$ 1.625.646,69 (Hum milhão, seiscentos e vinte cinco mil, seiscentos e quarenta e seis 
reais e sessenta e nove centavos). Critério de Julgamento: Menor Preço. Paulo Afonso/BA, 
30/11/2023 - Rogéria Vilela da Silva Gomes - Pregoeira Oficial.
<#E.G.B#866389#5#936789/>
<#E.G.B#866386#5#936786>
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2023 - A Diretora do Departamento de 
Ciências Humanas e Tecnologia DCHT - Campus XX - Brumado, no uso de suas atribuições, 
homologa o resultado do Pregão Eletrônico n.º 07/2023. Brumado(BA), 30/11/2023. Luciana 
Pereira de Oliveira Cruz- Diretora do DCHT-XX. HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
008/2023. A Diretoria do Departamento de Educação - DEDC - Campus VII - UNEB, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o 
resultado do Pregão Eletrônico nº 008/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). 
BA, 30/11/2023. Suzzana Alice Lima Almeida - Diretora. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/UNEB/REIT/PROEX/
GEEX. A Reitora da Universidade do Estado da Bahia - UNEB, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, da Lei Estadual nº 9.433/05, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 067/2023, para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador, 30/11/2023 - Adriana 
dos Santos Marmori Lima - Reitora. HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N.º 01/2023 - O 
Diretor do Departamento de Educação - DEDC - Campus VIII - UNEB - Paulo Afonso (BA), no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o 
resultado do TOMADA DE PREÇO nº 01/2023, para o objeto adjudicado supramencionado. Paulo 
Afonso(BA), 30 de novembro de 2023. Vinicius Silva Santos - Diretor.
<#E.G.B#866386#5#936786/>

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#866237#5#936628>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 219/2023 - UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE SANTA CRUZ
A PREGOEIRA OFICIAL DA UESC, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Objeto: contratação de serviço de assinatura de licenças de software antivírus.
Empresa adjudicatária: CENTRO DE PESQUISAS EM INFORMATICA LTDA - LOTE ÚNICO 
- Valor total: R$357.900,00 (trezentos e cinquenta e sete mil novecentos reais). Ilhéus-BA, 
30/11/2023. Patrícia Evangelista Venancio - Pregoeira Oficial.  HOMOLOGAÇÃO O Reitor da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC, PROF. ALESSANDRO FERNANDES 
DE SANTANA, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual 
n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 219/2023, para o objeto adjudicado 
supramencionado(s). BA, 30/11/2023.
<#E.G.B#866237#6#936628/>
<#E.G.B#866220#6#936609>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 207/2023 - UESC- O PREGOEIRO 
OFICIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ-UESC em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referenciada. Objeto: Serviço de transportes de pessoal, empresa adjudicatária: ROTA 
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, lote único: no valor 1.143.380,00 (Hum milhão, cento 
e quarenta e três mil e trezentos e oitenta reais). Critério de julgamento: menor preço. Ilhéus-BA 
29/11/2023. Carlos Henrique Ferreira  - Pregoeiro Oficial. HOMOLOGAÇÃO:  O REITOR 
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ -UESC, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 207/2023, para o objeto adjudicado supramencionado. Ilhéus-BA 30/11/2023 - Prof. 
Dr. Alessandro Fernandes de Santana, Reitor.
<#E.G.B#866220#6#936609/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#866349#6#936745>
RESULTADO - CONCORRÊNCIA Nº 009/2023 - SEINFRA
Objeto: Requalificação e pavimentação em TSD da rodovia BA 573, Trecho Macaúbas a distrito 
de Gameleira, extensão 17,62 km. A Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com 
a Lei Estadual 9.433/05 e disposições do Edital da licitação em epígrafe, informa o resultado da 
Fase de Habilitação, na forma a seguir:

LICITANTE Classificação Habilitação
Cosampa Projetos e Construções Ltda 1º Habilitada
Tecplan Terraplenagem Ltda 2º Inabilitada
Sanjuan EngenhariaLtda 3º Inabilitada
Top Engenharia Ltda 4º Habilitada
LPR Construções e Empreendimentos Ltda 5º Habilitada

O processo encontra-se à disposição dos interessados. Salvador/BA, 30/11/2023. Carlos 
Henrique Nunes Leal Brandão/Presidente da CPL.
<#E.G.B#866349#6#936745/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
<#E.G.B#866236#6#936627>
RESULTADO DA NOTA FINAL
A Comissão Permanente de Licitação da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA 
E SANEAMENTO - SIHS, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005, informa aos 
interessados o resultado da Nota Final da licitação Concorrência Pública Nº 02/2023, que tem 
por objeto Contratação de empresa de engenharia, para elaboração de Estudos, Diagnóstico e 
Proposição de intervenções para ampliação da oferta Hídrica nas Bacias hidrográficas dos rios 
Itapicuru Açu, do Paramirim, Santo Onofre e Alto do Gavião do Estado da Bahia, das empresas 
RK Engenharia e UFC Engenharia. A empresa RK ENGENHARIA nota= 9,46 e a empresa UFC 
ENGENHARIA nota= 8,01. Os autos do processo encontram-se à disposição dos interessados, 
no site desta secretaria, www.sihs.ba.gov.br, aba: Licitacao e no site do comprasnet.. Nesta 
oportunidade, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso - BA, 
30/11/2023. Ana Emília Martins dos Santos, Presidente da Comissão.
<#E.G.B#866236#6#936627/>

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#866577#6#936982>
RESULTADO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 BB - Nº 1019411 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO / COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES.
A Pregoeira Oficial da SEPLAN, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/05 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: 
Aquisição de Cadeira Fixa com Prancheta Rebatível. Empresa Adjudicatária: BR3 PRODUÇÕES 
DE EVENTOS, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP. Lote 1 - Valor: R$ 274.140,45 
(duzentos e setenta e quatro mil, cento e quarenta reais e quarenta e cinco centavos) e 
Lote 2 - R$ 30.460,05 (trinta mil, quatrocentos e sessenta reais e cinco centavos). CNPJ nº 
38.229.748/0001-33. Salvador - Ba, 29 de novembro de 2023. Ana Paula Azevedo de Matos - 
Pregoeira Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
O Secretário do Planejamento, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, 
XVI, da Lei Estadual n° 9.433/05, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 002/2023, para 
o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - Ba, 30 de novembro de 2023. Cláudio Ramos 
Peixoto - Secretário do Planejamento.
<#E.G.B#866577#6#936982/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866294#6#936687>
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
022/2023 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / CENTRAL DE AQUISIÇÕES 
E CONTRATAÇÕES - CEAC
A Comissão de Licitação da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, em conformidade com a 
Lei Federal nº 8.666/93 Lei Federal nº 10.520/02 Lei complementar nº 123/06, do Decreto Federal 
nº 7.983/13, e a Lei Estadual nº 9.433/05, informa aos interessados o resultado do julgamento 
das habilitações da licitação acima referenciada, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS (SVO) EM ILHÉUS - BAHIA. Empresas Habilitadas: ART 
PROJETOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 10.672.793/0001-49; COMPAC 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 10.593.378/0001-08; COMPACTO ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ nº 32.806.339/0001-76; HAYEK CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 10.364.626/0001-30; 
IFC ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 22.336.152/0001-00; INO9VARAE ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ nº 31.327.937/0001-08; KR ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 07.741.513/0001-00; 
LEOLINO ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 37.436.341/0001-14; MODAL 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 24.146.521/0001-10; SHOCK INSTALAÇÕES 
E MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ nº 09.625.923/0001-03; 800 D ENGENHARIA EIRELI, 
CNPJ nº 02.214.613/0001-57; TRILHO ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 43.422.483/0001-25 
e VIGHNAHARTA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 00.401.668/0001-40.
Empresas Inabilitadas: LEMARC ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 20.008.490/0001-80 e MM 
CONSTRUÇÕES & ENGENHARIA, CNPJ nº 00.783.739/0001-17. O Parecer de julgamento 
dos documentos de habilitação, bem como relatório de análise com as razões que motivaram 
o posicionamento da Comissão de Licitação, encontra-se à disposição dos interessados, 
para consulta no site COMPRASNET.BA.GOV.BR. Mais informações através da Diretoria de 
Licitações, situada no edifício sede da SESAB, no endereço:4ª Avenida, nº. 400, Plataforma 
6, Lado “A”, Térreo, Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP: 41.745-002. Telefone: (71) 
3115-8446, de segunda à sexta-feira, das 8h30min às 12h e 14h às 17h30min. Salvador/BA, 30 
de novembro de 2023. Emmanuel Santos de Oliveira - Presidente da Comissão de Licitação.
<#E.G.B#866294#6#936687/>
<#E.G.B#866307#6#936707>
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 025/2023 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / CENTRAL DE 
AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES - CEAC.
O Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005, informa aos interessados o resultado da proposta 
de preço da licitação acima referenciada, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA HEMODINÂMICA, 
LABORATÓRIO, RECEPÇÃO PRINCIPAL, ADMINISTRAÇÃO, ULTRASSOM E ENFERMARIAS 
E AMPLIAÇÃO DE AMBULATÓRIO E DO CENTRO DE ESTUDOS DO HOSPITAL GERAL PRADO 
VALADARES,MUNICIPIO DE JEQUIÉ-BAHIA. Empresas Classificadas: ART PROJETOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 10.672.793/0001-49, fator k=0,81 (zero vírgula 
oitenta e um); CONSTRUTORA LAM LTDA, CNPJ nº 03.522.765/0001-80, fator k=0,87 (zero 
vírgula oitenta e sete); HOLTZ ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 16.104.523/0001-18, fator k=0,87 
(zero vírgula oitenta e sete); NORDESTE ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 01.978.980/0001-64, 
fator k=0,97 (zero vírgula noventa e sete) e SHOCK INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO LTDA, 
CNPJ nº 09.625.923/0001-03, fator k=0,99 (zero vírgula noventa e nove). O Parecer de julgamento 
dos documentos da proposta, com as razões que motivaram o posicionamento da Comissão 
de Licitação, encontra-se à disposição dos interessados, para consulta no site COMPRASNET.
BA.GOV.BR. Mais informações através da Diretoria de Licitação, situada no edifício sede da 
SESAB, na 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma 6, Lado “A”, Térreo, Diretoria de Licitações - Centro 
Administrativo da Bahia - Salvador, BA, CEP: 41.745-002. Telefone: (71) 3115-8446, de segunda 
à sexta-feira, das 8:30 às 12h e 14 às 17:30h. Salvador, 30 de novembro de 2023. Emmanuel 
Santos de Oliveira - Presidente da Comissão de Licitação.
<#E.G.B#866307#6#936707/>
<#E.G.B#866310#6#936709>
SAFTEC- SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA EM SAÚDE.
RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 497/2023.
PROCESSO Nº 019.5021.2023.0182315-91-CONTRATANTE: SESAB/FES-BA - SAFTEC 
- ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CONTRATADO: ONMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 34.707.920/0001-66 OBJETO: SALBUTAMOL 100MCG 
AEROSOL COM 200 DOSES - 19.000 UNIDADES. VALOR TOTAL: R$ 302.100,00 (Trezentos 
e dois mil e cem reais) - AMPARO LEGAL: Art. 59, inciso IV da Lei Estadual nº. 9.433 de 01 de 
março de 2005, com base na Lei Federal nº. 8.666/93.
Salvador, 30/11/2023- Roberta Silva de Carvalho Santana- Secretária da Saúde.
<#E.G.B#866310#6#936709/>
<#E.G.B#866378#6#936767>
SAFTEC- SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA
RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 504/2023
PROCESSO Nº 019.5086.2023.0179485-43-CONTRATANTE: SESAB/FES-BA - SAFTEC - 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CONTRATADO: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA CNPJ: 
33.247.743/0044-50 OBJETO: UMECLIDINIO, BROMETO 62,5MCG/DOSE + VILANTEROL, 
TRIFENATATO 25MCG/DOSE, PO PARA INALACAO, DISPOSITIVO COM 30 DOSES - 2.275 
UNIDADES. VALOR TOTAL: R$ 199.130,75 (Cento e noventa e nove mil, cento e trinta reais e 
setenta e cinco centavos) - AMPARO LEGAL: Art. 59, inciso IV da Lei Estadual nº. 9.433 de 01 
de março de 2005, com base na Lei Federal nº. 8.666/93.
Salvador,30/11/2023- ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA- Secretária da Saúde.
<#E.G.B#866378#6#936767/>
<#E.G.B#866396#6#936797>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 678/2023. ID: 1020411 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de uso 
hospitalar (FITA ADESIVA) para compor o sistema de Registro de Preços.    Empresa (s) 
adjudicatária (s): QUALITYMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ nº: 38.109.645/0001-30. Lotes: 01 e 02.   Valor total dos lotes: R$ 142.680,00 (cento e 
quarenta e dois mil seiscentos e oitenta reais). Critério de julgamento: Menor Preço Salvador - 
BA. Sâmara dos Santos Conceição de Araujo - Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 678/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 30/11/2023. 
Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#866396#7#936797/>
<#E.G.B#866398#7#936800>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 243/2023 - ID: 1021212. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA - SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição 
de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos para assistência farmacêutica. Empresa(s) 
adjudicatária(s): BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA 
LTDA. CNPJ: 60.831.658/0012-20. Lote: 03. Valor do Lote: R$ 908.163,90 (novecentos e oito 
mil cento e sessenta e três reais e noventa centavos). CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ: 44.734.671/0022-86. Lote: 01. Valor do Lote: R$ 35.400,00 
(trinta e cinco mil e quatrocentos reais). FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 
05.400.006/0001-70. Lote: 04. Valor do Lote: R$ 183.825,00 (cento e oitenta e três mil oitocentos 
e vinte e cinco reais). SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 
21.632.425/0001-93. Lote: 07. Valor do Lote: R$ 10.950,00 (dez mil novecentos e cinquenta 
reais). Valor total do(s) Lote(s): R$ 1.138.338,90 (um milhão cento e trinta e oito mil trezentos 
e trinta e oito reais e noventa centavos). Lotes Fracassados: 02 (MEMANTINA, cloridrato, 
comprimido 10 mg). Lote deserto:  06 (TIOTROPIO, brometo, 2,5 mcg por dose, solução para 
inalação oral, frasco com 60 doses.). Lotes revogados: 05 (SOLUCAO, para preservação 
de córneas, contendo dextrano, glicose, piruvato sódico, enriquecida com vitaminas, 
antioxidantes, gentamicina sulfato uso solução estéril, frasco 20 ml.) e 08 (SOLUCAO, para 
preservação de córneas, contendo dextrano, glicose, piruvato sódico, enriquecida com 
vitaminas, antioxidantes, gentamicina sulfato uso solução estéril, frasco 20 ml.). Critério de 
julgamento: Menor preço. Salvador - BA. LUCIARA DE JESUS CHAVES. Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 220/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 16/11/2023. 
Roberta Silva de Carvalho Santana.
<#E.G.B#866398#7#936800/>
<#E.G.B#866412#7#936812>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 274/2023 - ID: 1026730. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA - SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: 
Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos para assistência farmacêutica. 
Empresa(s) adjudicatária(s): CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. CNPJ: 44.734.671/0022-86. Lotes: 02, 04 e 08. Valor dos Lotes: R$ 1.374.683,50 (um 
milhão trezentos e setenta e quatro mil seiscentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos). 
MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lote: 01. Valor do Lote: 
R$ 70.851,00 (setenta mil oitocentos e cinquenta e um reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 
23.232.280/0001-69. Lotes: 06 e 07. Valor dos Lotes: R$ 13.998,25 (treze mil novecentos e 
noventa e oito reais e vinte e cinco centavos).  Valor total do(s) Lote(s): R$ 1.459.532,75 (um 
milhão quatrocentos e cinquenta e nove mil quinhentos e trinta e dois reais e setenta e cinco 
centavos).  Lote deserto: 03 (PETIDINA, cloridrato 50mg/mL, solução injetável, ampola com 
2mL) e 05 (BRINZOLAMIDA 10 mg/ml solução oftálmica estéril frasco gota 5ml). Critério de 
julgamento: Menor preço. Salvador - BA. LUCIARA DE JESUS CHAVES. Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 274/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 30/11/2023. 
Roberta Silva de Carvalho Santana.
<#E.G.B#866412#7#936812/>
<#E.G.B#866431#7#936832>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 668/2023 - ID Nº 1020141 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A 
Secretária da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em 
referência, que tem por OBJETO: Aquisição de materiais de uso hospitalar (AVENTAL), para 
compor o Sistema de “Registro de Preços”, de acordo com as informações constantes nos autos 
do processo nº 019.15567.2023.0017000-98. Salvador - Bahia, 30/11/2023. Roberta Silva de 
Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#866431#7#936832/>
<#E.G.B#866464#7#936866>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 731/2023 - ID Nº 1022859 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A Secretária 
da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em referência, que 

tem por OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR NAS DEPENDÊNCIAS DA CONTRATANTE COM 
LOCAÇÃO DE ENXOVAL, de acordo com as informações constantes nos autos do processo nº 
019.7443.2021.0109876-85. Salvador - Bahia, 28/11/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana 
- Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#866464#7#936866/>
<#E.G.B#866472#7#936874>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 886/2022 - ID Nº 1018780 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A Secretária 
da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em referência, que tem 
por OBJETO: Aquisição de Equipamento de Uso Hospitalar (KIT COLECISTECTOMIA ), para 
compor o sistema de “Registro de Preços”, de acordo com as informações constantes nos autos 
do processo nº 019.5050.2022.0019936-48. Salvador - Bahia, 28/11/2023. Roberta Silva de 
Carvalho Santana- Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#866472#7#936874/>
<#E.G.B#866312#7#936710>
RESULTADO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO nº 098/2023- ID1026319 - SESAB/LACEN
A Pregoeira Oficial do Laboratório Central de Saúde Pública Profº Gonçalo Moniz - LACEN, em 
conformidade com a Lei Estadual nº9.433/05 e disposições do Edital da Licitação torna público 
o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Conjunto de Filtros para 
Equipamento de Osmose Reversa. Empresa adjudicatária: INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
ELETRO ELETRÔNICA GEHAKA LTDA, CNPJ 60.637.667/0001-21, Lote 01, valor total: 
R$52.210,76(cinquenta e dois mil, duzentos e dez reais e setenta e seis centavos). Critério de 
julgamento: menor preço. Salvador - BA, 29/11/2023. Lindalva Ribeiro Alves - Pregoeira Oficial
HOMOLOGAÇÃO:
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com o 
art. 112, XVI, Lei Estadual nº 9.433/05, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº098/2023, 
para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador- BA, 29/11/2023. Roberta Silva de Carvalho 
Santana - Secretaria de Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#866312#7#936710/>
<#E.G.B#866399#7#936801>
SESAB - HOSPITAL GERAL PRADO VALADARES/JEQUIÉ-BA
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

Objeto: Aquisição de Material - Solução para CME, Pregão Eletrônico nº 026/2023 ID BB 
1025853. A Pregoeira do HGPV, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/07, Decreto 
Estadual, nº 8.590/03, alterações posteriores e subsidiaria a Lei nº 8.666/93, e a Lei Estadual nº 
9.433/05, e disposições do Edital de Licitação, decide pelo critério de menor preço atendendo as 
especificações do Edital, declarar vencedora do objeto do certame a empresa Steris Solutions 
Impor e Com. de Produtos da Saúde, CNPJ nº 5923378/0004-49, com os itens 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09 no valor total de R$ 737.846,76,00(setecentos e trinta e sete mil oitocentos 
e quarenta e seis reais ,e setenta e seis centavos);
Jequié, 30 de novembro de 2023. Debora Santos de Oliveira - Pregoeira

HOMOLOGAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023

A Subsecretária Estadual da Saúde, no uso de suas atribuições e com base nos autos do 
processo nº 019.8904.2023.0131846-60, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
026/2023, com objeto Aquisição de Material - Solução para CME, conforme especificações e 
condições constantes no Anexo do Edital e Pedido de Cotação - PCT. Roberta Silva de Carvalho 
Santana - Secretária de Saúde do Estado. Jequié, 30 de novembro de 2023.
<#E.G.B#866399#7#936801/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#866545#7#936936>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 - SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA/DIRETORIA GERAL
A Pregoeira Oficial da Secretaria da Segurança Pública, em conformidade com a Lei Estadual nº 
9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Registro de Preços para contratação dos serviços contínuos e manutenção das edificações e 
das instalações prediais públicas da Capital, Região Metropolitana de Salvador e Interior do Estado da 
Bahia, vinculados a Secretaria da Segurança Pública. Empresa vencedora: ROMAS ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ n°. 24.051.496/0001-90. Lote 01: Fator K de 0,66 (zero vírgula sessenta 
e três). ROBLE SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 05.874.949/0001-34. Lote 04: Fator “K” de 0,68 (zero vírgula 
sessenta e oito) e Lote 05: Fator “K” de 0,77 (zero vírgula setenta e sete). Critério de julgamento: Menor 
Fator K. Salvador/Ba, 30/11/2023. Daniele Maria Bomfim Castro - Pregoeira Oficial.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
O Secretário da Segurança Pública, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 
34 do Decreto Estadual nº 19.896/2020, adjudica o objeto em favor da vencedora e homologa 
parcialmente o resultado do Pregão Eletrônico nº 038/2023, para o objeto supramencionado. 
Salvador - BA, 30/11/2023. Marcelo Werner Derschum Filho - Secretário da Segurança Pública.
<#E.G.B#866545#7#936936/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#866257#7#936648>
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N.º 016/2023 - PMBA/16ºBPM
O Pregoeiro Oficial da Polícia Militar da Bahia / 16º BPM, em conformidade com a Lei n.º 9.433/05 
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e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado de licitação acima referenciada. 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada manutenção preventiva, corretiva e de reparo de 
condicionadores de ar, com reposição eventual de peças e acessórios. Família: 04.37. Empresa 
adjudicatária CLIMACONTTROL AR CONDICIONADOS LTDA, CNPJ: 42.159.055/0001-99 Lote 
Único, valor total: 4.000,00 (quatro mil reais), e o valor de R$ 2.049,90 (dois mil e quarenta e 
nove reais e noventa centavos) para reposição eventual de peças e acessórios, perfazendo um 
valor total de R$ 6.049,90 (seis mil e quarenta e nove reais e noventa centavos). Critério de 
julgamento: Menor preço por lote.Serrinha/BA, 29 de novembro de 2023 - Moisés Pio Carneiro 
da Silva - Sd 1ª Cl PM PM - Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#866257#8#936648/>
<#E.G.B#866342#8#936743>
RESULTADO DA LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 - BB Nº 1027791 - SSP/
PMBA/CIPE/CERRADO
O PREGOEIRO OFICIAL DA CIPE/CERRADO, em conformidade com a Lei Estadual nº 
9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: aquisição de material permanente, com recursos de emenda parlamentar 
Estadual: Videowall, com instalação, Controlador Videowall, Televisor Smart, 55 polegadas, UHD 
4k, Aspirador de pó, tipo industrial, Balcão Térmico, com capacidade de 06 (seis) cubas, Lavadora 
de alta pressão, Suporte tripé, para caixa acústica, Caixa de som 1000 w, Motor Elétrico para portão 
deslizante e Cafeteira, automática para café expresso. Famílias: 58.35, 63.50, 77.30, 79.10, 73.10, 
49.40, 77.20, 58.30 e 61.05, para a sede operacional da CIPE/Cerrado. Empresas adjudicatárias: 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA EPP, CNPJ: 07.766.048/0001-54, 
vencedora do lote 3, 04 (quatro) Televisores Smart, 55 polegadas, no valor de R$ 9.142,80 
(nove mil cento e quarenta e dois reais e oitenta centavos), ZICA DAS BICUDAS LTDA, CNPJ: 
40.808.934/0001-79, vencedora do lote 4, 02 (dois) Aspiradores de pó, tipo industrial, no valor de 
R$ 4.414,66 (quatro mil quatrocentos e quatorze reais e sessenta e seis centavos), VIA LUMEN’S 
AUDIO E INFORMÁTICA LTDA EPP, CNPJ: 08.335.448/0001-78, vencedora do lote 8, 02 (duas) 
Caixas de som de 1000 w, no valor de R$ 5.760,87 (cinco mil setecentos e sessenta reais e oitenta 
e sete centavos) e ZICA DAS BICUDAS LTDA, CNPJ: 40.808.934/0001-79, vencedora do lote 10, 
01 (uma) Cafeteira, automática para café expresso, no valor de R$ 2.870,00 (dois mil oitocentos 
e sete reais), sendo que o lote 1, Videowall, com instalação, lote 2, Controlador Videowall , lote 5, 
Balcão Térmico, com capacidade de 06 (seis) cubas e lote 9, Motor Elétrico para portão deslizante 
resultaram em deserto, pois não houve propostas na licitação. Enquanto o lote 6, Lavadora de alta 
pressão e o lote 7, Suporte tripé, para caixa acústica finalizaram como fracassados, uma vez que o 
lote 6, a empresa/participante que arrematou o lote informou que o valor seria inexequível e no lote 
7, a empresa/participante que arrematou o lote, inclui a proposta no sitema com valor superior ao 
estimado no lote, passando para desclassificadas as propostas.Total Global dos lotes arrematados 
da licitação R$ 22.188,33 (vinte e dois mil cento e oitenta e oito reais e trinta e três centavos). 
Critério de julgamento: menor preço por lote. Luís Eduardo Magalhães - BA, 30/11/2023. Claudio 
Cortez de Oliveira - 1º Sgt PM, Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante da CIPE/Cerrado, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 
112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 016/2023 
- BB Nº 1027791, para o objeto adjudicado supramencionado. Luís Eduardo Magalhães - BA, 
30/11/2023. Giovanni Castro Damasceno - Maj PM, Comandante.
<#E.G.B#866342#8#936743/>
<#E.G.B#866441#8#936841>
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - SSP/PMBA/2º BEIC/Ilhéus
A PREGOEIRA OFICIAL DO 2º BEIC/Ilhéus, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de Material Permanente para o 2º BEIC/Ilhéus. Empresas adjudicatárias: 
do Lote 01 - Futura Climatização e Energia Renovável Distribuidora Comércio e Serv, CNPJ: 
30.430.226/0002-74, com valor total do lote de R$ 26.325,00; do Lote 02 - Moura Porto Fabricação 
e Comércio de Móveis e Equipamentos Hospitalares, CNPJ: 13.103.801/0001-24, com valor total 
do lote de R$ 2.112,00; do Lote 03 - Top Móveis Ltda, CNPJ: 05.269.798/0001-95, com valor total 
do lote de R$ 17.508,00; do Lote 04 - RN Costa Comercial Ltda, CNPJ: 12.812.660/0001-56 com 
valor total do lote de R$ 63.652,00 e do Lote 05 - Império Soluções Administrativas e Públicas Ltda, 
CNPJ: 23.106.657/0001-33  com valor total do lote de R$ 13.207,74. Perfazendo o valor global 
de R$ 122.804,74 (cento e vinte e dois mil oitocentos e quatro reais e setenta e quatro centavos). 
Ilhéus - BA, 30/11/2023 - Daniela Sobrinho Raposo Cupertino - Sgt PM - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante do 2º BEIC, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, 
Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão
Eletrônico nº 001/2023, para os objetos adjudicados supramencionados. Ilhéus - BA, 30/11/2023 
- José Raimundo Carvalho Pessôa - Ten Cel PM - Comandante do 2º BEIC/Ilhéus.
<#E.G.B#866441#8#936841/>
<#E.G.B#866572#8#936973>
RESULTADO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 - SSP/PMBA/CPRS
O Pregoeiro Oficial do Comando de Policiamento da Região Sul - CPRS, em conformidade com 
a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado 
da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de consumo para NRS/CPR-S. 
Licitações-e nº 1024996.  Empresas adjudicatárias: EDSON RIBEIRO CERQUEIRA - CNPJ.: 
33.907.114/0001-79; Lotes 6 e 9; Valor total: R$ 1.565,00 (mil quinhentos e sessenta e cinco 
reais); LANNAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRODUTOS HOSPITALAR - 
CNPJ.: 42.377.611/0001-01; Lote 1; Valor total: R$ 1.149,60 (mil cento e quarenta e nove reais 
e sessenta centavos); Lotes fracassados ou deserto: 2, 3, 4, 5, 7 e 8. Pedro Ribeiro Garcia - Sd 
1ª Cl PM, Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
O Gestor do CPRS, Vanderval Meneses Ramos - Cel PM - Comandante, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o 
resultado do Pregão Eletrônico CPRS n° 15/2023, para o objeto adjudicado supramencionado. 
Ilhéus - BA, 30/11/2023.
<#E.G.B#866572#8#936973/>
<#E.G.B#866586#8#936989>

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2023 - SSP/PMBA/3ºBEIC
A Pregoeira oficial do 3º BEIC, em conformidade com a lei estadual n.º 9.433/2005 e disposições 
do Edital de Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: aquisição 
de placas externas de identificação visual para o 3ºBEIC/Juazeiro. Empresa adjudicatária:  
MORIA VISUAL IMPRESSÃO EIRELLI, CNPJ 13.733.843/0001-49, no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais). Critério de julgamento: Menor preço.  1º Sgt PM Josicélia Maria Alves dos Santos 
- Pregoeira oficial.
Homologação:
O Comandante do 3º BEIC, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, 
Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 19/2023, para o objeto 
adjudicado supramencionado. Juazeiro-BA, 27/11/2023. Ten Cel PM Joaci Martins Marques da Silva
<#E.G.B#866586#8#936989/>
<#E.G.B#866611#8#937017>
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO DCS Nº 003/2023 - SSP/PMBA/DCS
A Pregoeira Oficial do Departamento de Comunicação Social da PMBA, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referenciada. Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para 
realização de serviço comum de engenharia para manutenção das fachadas internas e externas 
do Quartel do Comando Geral (QCG) e Comando de Operações de Inteligência (COINT)/
PMBA. Empresa adjudicatária: WSP CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ 16.894.794/0001-14 - Lote 
1(Único) - Fator k: 0,70. Valor total do Lote: R$ 472.162,74(quatrocentos e setenta e dois mil, 
cento e sessenta e dois reais e setenta e quatro centavos). Critério de julgamento: Menor preço 
(fator “k”). Salvador/BA, 23/11/2023. Lennessy Mnemosyne Sena Moreira - Maj PM - Pregoeira 
Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante Geral da PMBA, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, 
XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 003/2023, para 
o objeto adjudicado supramencionado. Salvador/BA, 29 de novembro de 2023. Paulo José Reis 
de Azevedo Coutinho - Cel PM - Comandante Geral da PMBA.
<#E.G.B#866611#8#937017/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#866481#8#936884>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 08/2023 - BB 1025150 - SSP/
BA- 5º BBM/ILHÉUS.
O PREGOEIRO OFICIAL DO 5º GBM/ILHÉUS, em conformidade com a Lei Estadual n.º 
9.433/05 e disposições do edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada, Processo SEI n.º 089.0223.2023.0011320-15. Objeto: Aquisição de Equipamentos 
Operacionais de Bombeiros para o 5º BBM. Empresas adjudicatárias: ASPM LICITACOES E 
COMERCIO LTDA - CNPJ. 13.025.508/0001-96, vencedora do Item IV no valor de R$ 13.062,00 
(Treze mil e sessenta e dois reais), COMERCIO DE MAQUINAS ERECHIM LTDA, CNPJ 
32.709.219/0001-50, vencedora do Item V no valor de R$ 6.529,54 (Seis mil, quinhentos e vinte 
e nove reais e cinquenta e quatro centavos), NORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS 
LTDA, CNPJ. 37.247.494/0001-13 vencedora do Item VI no valor de R$ 6.860,00 (Seis mil e 
oitocentos e sessenta reais) e a empresa M M X EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, 
CNPJ.: 10.710.394/0001-25, vencedora dos Itens VII e VIII no valor de R$ 5.583,54 (Cinco mil, 
quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos). Os Itens I e II tornaram-se 
fracassados e o Item 3 tornou-se deserto. Valor total deste pregão: R$ 32.035,08 (Trinta e dois 
mil, trinta e cinco reais e oito centavos).  Critério de julgamento menor preço por Item. Ilhéus-BA, 
30/11/2023. Rui Cézar de Carvalho Souza Júnior - SD QPBM - Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO: O COMANDANTE DO 5º BBM, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI da Lei 9.433/05, homologa o resultado do Pregão Eletrônico n.º 20.102-PE 
08/2023, para o objeto adjudicado supramencionado. Ilhéus-BA, 30/11/2023. Ana Isabel Araújo 
de Santana - TEN CEL QOBM, Comandante do 5º BBM.
<#E.G.B#866481#8#936884/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#866335#8#936736>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2023 - SETRE
A PREGOEIRA OFICIAL DA SECRETARIA DO TRABALHO EMPREGO RENDA E ESPORTE, em 
conformidade com a Lei estadual nº 9.433/05 e disposições do Edital da Licitação, torna público o 
resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Microcomputador - Tipo Servidor. 
Empresa Adjudicatária: CHIPCIA INFORMATICA LTDA., CNPJ nº. 00.761.147/0001-02 - Valor 
total: R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil  e quinhentos reais). Critério de julgamento: 
Menor Preço. Salvador - BA, 29/11/2023. - Edneia dos Santos Nascimento - Pregoeira Oficial
HOMOLOGAÇÃO
O Secretário da Secretaria do Trabalho Emprego Renda e Esporte no uso de suas atribuições, 
em conformidade com o art. 112, XVI, da Lei Estadual n° 9.433/2005, Homologa o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 019/2023, para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador- BA, 
29/11/2023 - Davidson de Magalhães Santos - Secretário.
<#E.G.B#866335#8#936736/>
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RECURSOS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#866187#9#936569>
INDEFERIMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2023 - SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO/COORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e, com fundamento no art. 
4º, III, do Decreto Estadual nº 19.896/2020, decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto 
pela empresa ATIVA LICITACOES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA - Processo 
009.0186.2023.0070428-86, na licitação acima referenciada, cujo objeto é o Registro de Preços 
de Equipamentos de Refrigeração para Salvador e Região Metropolitana -  Salvador-BA, 
29/11/2023. EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO. Secretário da Administração
<#E.G.B#866187#9#936569/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#866262#9#936653>
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 - IBAMETRO - ID BB Nº 1028257
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, e, com fundamento no art. 5º, II, do Decreto Estadual nº 
19.896/2020, e no continho na sua Análise Técnica nº 01/2023, datado de 30 de novembro de 2023, 
decide por negar provimento a IMPUGNAÇÃO AO EDITAL proposta pela empresa LOCALIZA 
VEÍCULOS ESPECIAIS S.A na licitação acima referenciada, cujo objeto é a contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de serviço de locação de 20 (vinte) veículos automotores zero KM do 
tipo utilitário, sem motorista, de acordo com a descrição do serviço no TDR, para atender ao IBAMETRO 
em Salvador e suas Unidades Regionais nos seguintes municípios: Barreiras, Eunápolis, Feira de 
Santana, Itabuna, Jequié, Juazeiro, Paulo Afonso, Simões Filho e Vitória da Conquista. Salvador - BA, 
30 de novembro de 2023. Carlos Henrique Cardoso Santos - Pregoeiro Oficial Designado.
<#E.G.B#866262#9#936653/>

SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#866213#9#936604>
PROVIMENTO AO RECURSO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022
O Secretário da Fazenda no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 109, § 4°, 
da Lei 8.666/93, decide DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa HSC 
Desenvolvimento e Serviços em Tecnologia da Informação LTDA, através do Processo nº 
013.7303.2023.0058509-78, na licitação acima referenciada, cujo objeto é: Prestação de serviço 
de antispam - solução de filtragem de conteúdo de e-mail, incluindo sistema de segurança contra 
ataques dirigidos, bem como suporte ao office 365 da microsoft, contemplando licença de uso 
com manutenção e suporte técnico de softwares necessários à sua operacionalização. Salvador 
- Ba, 30/11/2023. Manoel Vitório da Silva Filho - Secretário
<#E.G.B#866213#9#936604/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#866364#9#936763>
COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 
(SETRE/SUDESB)
O Presidente da Comissão de Licitação da SUDESB comunica as empresas participantes da licitação 
supracitada, que a empresa AJL CONSTRUÇÕES LTDA, impetrou recurso, tempestivamente 
quanto ao resultado final do Julgamento da Habilitação, ficando todos os interessados notificados 
da interposição do referido recurso, o qual poderá ser impugnado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a partir desta publicação, estando franqueada vista a documentação. Salvador/BA. 30/11/2023. 
Osvan Rodrigo dos Santos Ramos - Presidente da Comissão.
<#E.G.B#866364#9#936763/>

CONTRATOS

CASA CIVIL
<#E.G.B#866595#9#936994>
CASA CIVIL - RESUMO DO CONTRATO Nº 29/2023
Processo nº 014.1498.2023.0003843-11. Pregão Eletrônico nº 10/2023. Contratante: O Estado 

da Bahia, através da CASA CIVIL - Contratada: CENTRO DE PESQUISAS EM INFORMÁTICA 
LTDA. Objeto: aquisição de Switches L2, gerenciáveis, de 24 e 48 portas e pontos de acesso sem 
fio indoor, da marca Fortinet, com garantia de 36 (trinta e seis) meses, conforme especificações, 
quantitativos e condições disciplinadas no Edital. Base Legal: Lei nº 9.433/05. Vigência: 36 (trinta 
e seis) meses a contar da assinatura da AFM. Valor Global: R$ 76.390,00 (setenta e seis mil 
trezentos e noventa reais). Forma de Fornecimento: Fornecimento único. Forma de Pagamento: 
Ordem bancária/crédito em conta. Unidade Orçamentária/Gestora: 14.101/0001 - Projeto 
Atividade: 7950 - Elemento de Despesa: 44.90.52 - Fonte: 1.500.0.100. Gestora do Contrato: 
Valéria Lúcia Valverde de Oliveira, matrícula: 65.001.592-0 e Fiscal do Contrato: André Luiz Silva 
de Souza, matrícula: 14.592-000-0. Salvador, 30/11/2023.
<#E.G.B#866595#9#936994/>

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#866601#9#937006>
RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL
Termo Aditivo 02 (Contrato PGE 052/2021)
Processo nº 006.7550.2021.0039655-46
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: FERLY COMERCIO E SERVICOS LTDA
Objeto: Prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, a partir de 17/12/2023 e término em 16/12/2024, 
cujas despesas serão atendidas pela Unidade Orçamentária - 06.601, Fonte - 154/354, Projeto/
Atividade - 2000, Elemento de Despesa - 33.90.39, retificadas as cláusulas em desacordo com 
as modificações ora inseridas e ratificadas as demais.
<#E.G.B#866601#9#937006/>
<#E.G.B#866639#9#937045>
RESUMO DA APOSTILA Nº PGE 011/2023 AO CONTRATO Nº PGE 032/2019
Processo nº 006.7550.2019.0015185-74 - Contratante: Estado da Bahia, através da Procuradoria 
Geral do Estado - Contratada:  INETUM BRASIL LTDA - Objeto: Reajuste de 3,527420% (fator 
de multiplicação 1,03527420%) retroativo a agosto de 2023, referente à aplicação do índice 
INPC/IBGE, apurado no período compreendido entre agosto de 2022 a julho de 2023, alterando 
o valor global estimado para R$ R$ 923.705,03 (novecentos e vinte e três mil setecentos e cinco 
reais e três centavos).
<#E.G.B#866639#9#937045/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#866613#9#937019>
RESUMO DO CONTRATO Nº 065/2023
Processo SEI nº: 071.3791.2021.0021973-47. Contratante: Estado da Bahia, através 
da Secretaria da Administração. Contratada: Hayek Construtora Ltda. Objeto: Execução 
dos serviços necessários à conclusão do Centro Integrado de Programas de Mestrado e 
Doutorado (CIMD), para a Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS, de acordo 
com as especificações do Termo de Referência do instrumento convocatório e da proposta 
apresentada. Valor Global Estimado: R$ 2.471.345,77 (dois milhões, quatrocentos e setenta e 
um mil, trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e sete centavos). Vigência: 270 (duzentos 
e setenta) dias corridos, a contar da data da sua assinatura da Ordem de Serviço e o prazo 
de execução será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, a contar da data da expedição 
da Ordem de Serviço. Modalidade de Licitação: Tomada de Preço nº 003/2023. Regime de 
Execução: Empreitada por Preço Unitário. Forma de Pagamento: Através de ordem bancária 
ou crédito em conta corrente. Unidade Orçamentária: 11.303; Unidade Gestora: 0001; 
Ação: 12.364.306.7863; Natureza da Despesa: 4.4.90.51.000; Destinação de Recurso: 
1.500.0.114.000000. Assinatura: 29.11.2023.
<#E.G.B#866613#9#937019/>

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia – PRODEB
<#E.G.B#866293#9#936686>
RESUMO DE ADITIVO N° 001/2023-PRODEB

Contrato Nº 22/093-01 - Processo Nº - 065.10933.2023.0011837-93- Contratante: Cia. de 
Processamento de Dados do Estado da Bahia-PRODEB - CNPJ N° 13.579.586/0001-32 - 
Contratada: PRODUS - PRODUTOS E SOLUÇÕES PARA INFORMÁTICA LTDA- CNPJ N°: 
63.270.797/0001-67 - Objeto: 1.1. Redução do prazo de vigência previsto na Cláusula Terceira 
do Contrato para adequá-lo ao prazo de execução; 1.2. Prorrogação do prazo de vigência por 
mais 12 (doze) meses, a contar de 30/11/2023 a 30/11/2024; 1.3. Concessão de Desconto e 
renúncia de reajuste- Respaldo: Pregão Eletrônico nº 027/2022 - Valor global: R$ 1.603.905,36 
(um milhão, seiscentos e três mil, novecentos e cinco reais e trinta e seis centavos), Fonte: 
Recursos Próprios - Data da Assinatura: 30.11.2023 - Salvador, 30.11.2023 - José Muniz 
Rebouças - Diretor Executivo.

RESUMO DE ADITIVO N° 002/2023-PRODEB

Contrato Nº 22/024-01 - Processo Nº - 065.10933.2023.0010636-23 - Contratante: Cia. de 
Processamento de Dados do Estado da Bahia-PRODEB - CNPJ N° 13.579.586/0001-32 - 
Contratada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DONA FLOR LTDA - CNPJ N°: 05.781.888/0001-60 - 
Objeto: 1.1. Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a contar de 07/12/2023 
a 07/12/2024; 1.2. Renúncia de reajuste; 1.3. Acréscimo em 24,042% (vinte e quatro virgula 
zero quarenta e dois por cento) ao valor global, em razão do acréscimo de máquinas e insumos- 
Respaldo: Pregão Eletrônico nº 007/2022 - Valor global: R$ 67.254,00 (sessenta e sete mil, 
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duzentos e cinquenta e quatro reais), Fonte: Recursos Próprios - Data da Assinatura: 30.11.2023 
- Salvador, 30.11.2023 - José Muniz Rebouças - Diretor Executivo.

RESUMO DO CONTRATO N° 23/057-01-PRODEB

Contrato Nº 23/057-01 - Processo Nº - 065.10933.2023.0004672-67 - Contratante: Cia. de 
Processamento de Dados do Estado da Bahia-PRODEB - CNPJ N° 13.579.586/0001-32 - 
Contratada: RCTJ ENGENHARIA LTDA - CNPJ N°: 24.362.005/0001-22 - Objeto: contratação 
de empresa especializada para prestação dos serviços de reparos e pintura nas fachadas 
dos prédios sede e anexo da Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia - 
PRODEB - Respaldo: Pregão Eletrônico nº 013/2023 - Valor global estimado: R$ 215.138,58 
(duzentos e quinze mil, cento e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos), Fonte: Recursos 
Próprios - Data da Assinatura: 29.11.2023 - Salvador, 30.11.2023 - José Muniz Rebouças - 
Diretor Executivo.

RESUMO DO CONTRATO N° 23/098-01-PRODEB

Contrato Nº 23/098-01 - Processo Nº - 065.10933.2023.0008043-61 - Contratante: Cia. de 
Processamento de Dados do Estado da Bahia-PRODEB - CNPJ N° 13.579.586/0001-32 - 
Contratada: GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 
N°: 03.888.247/0001-84 - Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços continuados, de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e 
atendimento 24 x 7 (vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana), no DATACENTER da 
PRODEB, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 18/01/2024 a 18/01/2025- Respaldo: 
Pregão Eletrônico nº 017/2023 - Valor global estimado: R$ 699.600,00 (seiscentos e noventa 
e nove mil e seiscentos reais), Fonte: Recursos Próprios - Data da Assinatura: 27.11.2023 - 
Salvador, 30.11.2023 - José Muniz Rebouças - Diretor Executivo.

ERRATA

No Extrato do Resumo da Inexigibilidade 020/2023 - publicado no Diário Oficial do Estado, 
edição de 30/11/2023, onde se lê: Objeto: L&L FONTES SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL LTDA -  Leia-se: Objeto: Curso “A nova Lei de Licitações e Contratações 
Públicas na Visão dos órgãos de Controle Externo”- Salvador, 30.11.2023 - José Muniz 
Rebouças - Diretor Executivo.
<#E.G.B#866293#10#936686/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
Bahia Pesca S/A
<#E.G.B#866198#10#936585>
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 28/2023.
CONTRATO Nº 28/2023. PARTES: BAHIA PESCA S/A e CONECTE ENGENHARIA LTDA. 
OBJETO: Contratação de serviços de Engenharia/Arquitetura para elaboração do anteprojeto 
para reestruturação das Unidades Produtivas de Reprodução de Alevinos de Joanes II (Camaçari) 
e Barragem de Pedras (Jequié). PRAZO: O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) 
dias corridos, a partir da Ordem de Serviço, devidamente assinada pela BAHIA PESCA. VALOR: 
R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). BASE LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016. Processo 
SEI BAHIA nº 032.4933.2023.0009778-13
<#E.G.B#866198#10#936585/>
<#E.G.B#866210#10#936600>
AVISO DE PUBLICAÇÃO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2021
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2021. Partes: BAHIA PESCA S/A e SILVER 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI. OBJETO: Aditar o prazo do Contrato, para que tenha 
vigência por um período de mais 12 (doze) meses, a contar de 03/12/2023, bem como 
acrescentar 02 (dois) postos, no valor de R$ 16.342,98 (dezesseis mil, trezentos e quarenta e 
dois reais e noventa e oito centavos), cujo percentual de aplicação é de 15,35435%; alteração 
de gestor e fiscal do Contrato. BASE LEGAL: Lei Federal n° 13.303/2016. Processo SEI BAHIA 
nº 032.4939.2023.0004122-08.
<#E.G.B#866210#10#936600/>

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#866442#10#936843>
RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2020.
Processo: 024.2056.2023.0012927-26. CONTRATANTE: O Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SEADES. CONTRATADA: Empresa 
OI S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CNPJ nº 76.535.764/0001-43. Objeto: alteração 
qualitativa do Contrato SEADES nº 002/2020, nos termos da alínea “a”, do inciso I, do Art. 143 
da Lei Estadual n° 9.433/2005. Valor: A celebração do presente termo aditivo não ensejará 
nenhuma alteração de valor ao contrato. Dotação Orçamentária: UO: 39.101; UG: 0001; Ação: 
08.122.502.2018.99; Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00; Destinação: 1.500.0.100; Tipo de 
Gasto: 1. Base Legal: art. 140, II, da Lei no 9.433/05. Salvador, 29 de novembro de 2023. Fabya 
dos Santos Reis-Secretária.
<#E.G.B#866442#10#936843/>

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
<#E.G.B#866313#10#936712>
RESUMO DO CONTRATO Nº 22/2023. Processo SEI nº. 008.2148.2023.0011339-90. Pregão 
Eletrônico nº 14/2023. Contratante: Governo do Estado da Bahia através da SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. Contratada: OFF CONFECÇÃO LTDA. Objeto: Aquisição de 
camisas, adulto em malha 100% algodão, gola careca, manga curta, cor a definir, com impressão 
em silk na frente, costas, gola e mangas quando couber, personalizadas de acordo com a 
solicitação da unidade, tamanhos P, M, G, GG e EXG, de acordo com as especificações do Termo 
de Referência do instrumento convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA. 
Prazo: 12 (doze) meses. Forma de fornecimento: aquisição com fornecimento parcelado Valor 
global anual estimado de R$ 258.560,00 (duzentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta 
reais). O presente contrato, que se regerá pela Lei estadual no 9.433/05, pelas normas gerais 
da Lei no 8.666/93, e respectivas alterações. Unidade Fiplan: 36101. Destinação de Recurso: 
1.500.0.100.000000.00.00.00 e 2.500.0.300.000000.00.00.00. P/A/OE: 2000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00.  Data da assinatura: 30/11/2023 - André Nascimento Curvello - Secretário 
de Comunicação Social.
<#E.G.B#866313#10#936712/>
<#E.G.B#866311#10#936711>
RESUMO DA RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 07/2023. Processo SEI: 
008.1874.2023.0017907-06. Pregão Eletrônico nº 02/2023.Contratante: Governo da Bahia 
através da SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. Empresa ALTERNATIVA COMERCIAL 
TEXTIL LTDA, da aquisição de camisas, Com base no art. 168, inciso I e art. 167, inciso I da Lei 
Estadual nº 9.433/05. Data da assinatura: 30/11/2023. André Nascimento Curvello - Secretário 
de Comunicação Social.
<#E.G.B#866311#10#936711/>
<#E.G.B#866365#10#936764>
RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2021.
Processo SEI nº 008.1877.2023.0013771-18. Pregão Eletrônico no 06/2021. Contratante: 
Governo da Bahia através da SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. Contratada: 
EMPRESA VCA TELETRON LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 
12 (doze) meses da prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, sem 
fornecimento de peças, dos equipamentos de áudio da Coordenação de Radiojornalismo da 
SECOM, de acordo com as especificações do Termo de Referência do instrumento convocatório 
e da proposta apresentada pela CONTRATADA. Regime de execução: empreitada por preço 
unitário. Valor R$ 125.976,00 (cento e vinte e cinco mil, novecentos e setenta e seis reais). 
Com base na Lei Estadual nº 9.433/05, art. 10 do Decreto Estadual de nº. 19.551/2020, e pelas 
normas gerais da Lei no 8.666/93. Unidade Orçamentária: 36101. Destinação de Recurso: 
2.500.0.300.000000.00.00.00 Projeto Atividade: 2000. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00, com 
vigência a partir do dia 09/12/2023. Data da assinatura: 29/11/2023. André Nascimento Curvello 
- Secretário de Comunicação Social.
<#E.G.B#866365#10#936764/>

SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#866369#10#936769>
RESUMO DO CONTRATO Nº 066/2023
Processo SEI nº 022.2236.2023.0010143-10. Inexigibilidade n°016/2023. Contratante: 
Estado da Bahia, através da SECRETARIA DE CULTURA - Contratado: Ana Paula Lima de 
Albuquerque. Objeto: contratação da artista, cantora, compositora, arranjadora e professora de 
canto Ana Paula Lima de Albuquerque para compor a programação do Festival Dois de Julho - 
Filarmônicas da Bahia - Ano II. Vigência: 60 (sessenta) dias. Valor global: R$ R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). Dotação: Unidade Orçamentária: 3.22.101; Ação: 13.392.302.3696; Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.000; Destinação de Recurso: 1.700.0.131.101745.01.01.00; Região de 
Planejamento: 7800. Assinam: Bruno Gomes Monteiro e Ana Paula Lima de Albuquerque. Data 
da assinatura: 30/11/2023.
<#E.G.B#866369#10#936769/>
<#E.G.B#866375#10#936776>
RESUMO DO CONTRATO Nº 069/2023
Processo SEI nº 022.2236.2023.0010144-09. Inexigibilidade n°019/2023. Contratante: Estado da 
Bahia, através da SECRETARIA DE CULTURA - Contratado: Silvana Ramalhete Moreira Ltda. 
Objeto: contratação da artista, cantora, compositora, instrumentista e produtora musical Josyara 
Lelis para compor a programação do Festival Dois de Julho - Filarmônicas da Bahia - Ano II. 
Vigência: 60 (sessenta) dias. Valor global: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Dotação: Unidade 
Orçamentária: 3.22.101; Ação: 13.392.302.3696; Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000; 
Destinação de Recurso: 1.700.0.131.101745.01.01.00; Região de Planejamento: 7800. 
Assinam: Bruno Gomes Monteiro e Silvana Ramalhete Moreira. Data da assinatura: 30/11/2023.
<#E.G.B#866375#10#936776/>
<#E.G.B#866383#10#936784>
RESUMO DO CONTRATO Nº 070/2023
Processo SEI nº 022.2236.2023.0010154-72. Inexigibilidade n°020/2023. Contratante: Estado 
da Bahia, através da SECRETARIA DE CULTURA - Contratado: ARTHUR MACHADO 
DAZZANI. Objeto: contratação do artista, cantor e compositor Lazzo Matumbi para compor a 
programação do Festival Dois de Julho - Filarmônicas da Bahia - Ano II. Vigência: 60 (sessenta) 
dias. Valor global: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Dotação: Unidade Orçamentária: 3.22.101; 
Ação: 13.392.302.3696; Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000; Destinação de Recurso: 
1.700.0.131.101745.01.01.00; Região de Planejamento: 7800. Assinam: Bruno Gomes 
Monteiro e Arthur Machado Dazzani. Data da assinatura: 30/11/2023.
<#E.G.B#866383#10#936784/>
<#E.G.B#866409#10#936810>
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RESUMO DO CONTRATO Nº 065/2023
Processo SEI nº 022.2236.2023.0010837-11. Contratante: Estado da Bahia, através da 
SECRETARIA DE CULTURA - Contratado: TABAROINHA PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA. Objeto: contratação de serviço de apresentação artística: cantora Mariene de Castro, 
através da empresa Tabaroinha Produções Artísticas LTDA, para a participação dos Festejos 
de Santa Bárbara 2023, a ser realizado no Largo do Pelourinho / Salvador - BA, na data de 
04/12/2023, no valor total de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais). Unidade Orçamentária: 
3.22. 101; Ação: 13.392.302.7995; Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Destinação de Recurso: 
1.500.0.100.000000.00.00.00; Região de Planejamento: 7800. Data da assinatura: 29/11/2023. 
Assinam: Bruno Gomes Monteiro e Mariene Bezerra de Castro.
<#E.G.B#866409#11#936810/>

Fundação Cultural do Estado da Bahia – FUNCEB
<#E.G.B#866377#11#936777>
FUNCEB / APOSTILAMENTOS
A Diretora Geral da Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB, no uso de suas atribuições 
e com base no disposto no § 8º, do art. 143 da Lei 9.433/05, RESOLVE expedir as apostilas, a 
seguir, aos Termos de Reconhecimento de Débito, Indenização e Quitação de Créditos, firmado 
entre a FUNCEB e a Empresa Gráfica da Bahia - EGBA, visando o ajuste de preço:
N.º 007/2023 - Processo n.º 054.4559.2023.0002102-00, cujo valor total passará de R$ 7.418,81 
(sete mil quatrocentos e dezoito reais e oitenta e um centavos) para R$ 6.348,00 (seis mil e 
trezentos e quarenta e oito reais).
N.º 008/2023 - Processo n.º 054.4559.2023.0002031-73, cujo valor total passará de R$1.278,30 
(um mil duzentos e setenta e oito reais e trinta centavos) para R$ 1.093,80 (um mil noventa e 
três reais e oitenta centavos).
N.º 009/2023 - Processo n.º 054.4559.2023.0002080-51, cujo valor total passará de R$ 8.554,11 
(oito mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e onze centavos) para R$ 7.376,00 (sete mil 
trezentos e setenta e seis reais).
N.º 010/2023 - Processo n.º 054.4559.2023.0002078-37, cujo valor total passará de R$19.400,15 (dezenove 
mil e quatrocentos reais e quinze centavos) para R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais).
N.º 011/2023 - Processo n.º 054.4559.2023.0002074-11, cujo valor total passará de R$ 14.792,58 
(quatorze mil setecentos e noventa e dois reais e cinquenta e oito centavos) para R$ 12.780,00 
(doze mil setecentos e oitenta reais).
N.º 012/2023 - Processo n.º 054.4559.2023.0002094-57, cujo valor total passará de R$ 6.703,44 
(seis mil, setecentos e três reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 5.760,00 (cinco mil 
setecentos e sessenta reais).
N.º 013/2023 - Processo n.º 054.4559.2023.0001960-29, cujo valor total passará de R$ 11.204,07 (onze 
mil duzentos e quatro reais e sete centavos) para R$ 9.628,00 (nove mil seiscentos e vinte e oito reais).
N.º 014/2023 - Processo n.º 054.4559.2023.0002097-08, cujo valor total passará de R$14.675,77 
(quatorze mil seiscentos e setenta e cinco reais e setenta e sete centavos) para R$ 12.600,00 
(doze mil e seiscentos reais).
N.º 015/2023 - Processo n.º 054.4559.2023.0002036-88, cujo valor total passará de R$1.945,87 
(um mil novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e sete centavos) para R$ 1.665,00 (um mil 
seiscentos e sessenta e cinco reais).
NYVIA BRITTO CANELLA MOTTA - DIRETORA GERAL - FUNCEB
<#E.G.B#866377#11#936777/>

Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural – IPAC
<#E.G.B#866306#11#936705>
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Processo nº 062.1987.2022.0001860-39. 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2022. Contratada: 
Creta Comércio e Serviços Ltda. Fica concedida a revisão de preços, tendo como percentual 
de variação de 3,116% (três vírgula cento e dezesseis por cento), para recomposição salarial 
do posto de cabo de turma, e 10,182% (dez vírgula cento e oitenta e dois por cento) para os 
postos de serviço administrativos área interna e externa, referente ao período de 01/08/2022 à 
31/12/2022, prefazendo um total de R$ 1.234.755,70 (um milhão duzentos e trinta e quatro mil 
setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos). Data 30/11/2023. Assinam: Luciana 
Mandelli/ Diretora Geral do IPAC/ Carlos Alberto Santana Gomes - Contratada.
<#E.G.B#866306#11#936705/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#866617#11#937022>
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PARECER AJU Nº 370 /2023
Processo SEI nº 035.7392.2023.0020143-81 CELEBRANTES: CAR - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL E UNICAFES- UNIAO DE COOPERATIVAS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DO ESTADO DA BAHIA 
(UNICAFES-BA). OBJETO: firmar parceria entre a CAR, empresa pública vinculada à Secretaria 
de Desenvolvimento Rural - SDR do governo do estado da Bahia, e a UNICAFES, para organizar 
e garantir a participação dos empreendimentos e expositores das cooperativas e associações 
rurais na 14ª. Edição da Feira Estadual da Agricultura Familiar e Economia Solidária - XIV 
FEBAFES, a ser realizada no Parque Costa em Salvador, no período de 13 a 17 de dezembro 
de 2023. FUNDAMENTO LEGAL: §1º DO ARTS. 17 a 31, LEI Nº 13019/14-MROSC e Decreto 
Estadual 17.091/16.
INEXIBILIDADE EM 30/11/2023.
Jeandro Laytynher Ribeiro
Diretor/Presidente Executivo
<#E.G.B#866617#11#937022/>
<#E.G.B#866627#11#937029>

TERMO ADITIVO DE CONTRATO PRAZO
ADCT- 276/2022.2 Convenentes: CAR/LA TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA 
LTDA.;Município: Eunápolis-Ba.Prazo: fica prorrogado por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias contados a partir do dia 01 de dezembro de 2023.;data da assinatura: 30/11/2023
<#E.G.B#866627#11#937029/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#866575#11#936980>
RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/23. FIRMADO EM: 21/08/23. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4116.2023.0024578-86. CONTRATADA: TENAZ CONSTRUTORA 
LTDA. OBJETO: Prorroga por mais 01 (um) mês os prazos de execução e vigência do Contrato 
Administrativo celebrado, modificando-os para 11/01/2024 e 25/04/2024, respectivamente, sem 
alteração do valor. DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2023

RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/22. FIRMADO EM: 24/08/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4110.2023.0024018-36. CONTRATADA: SIAN ENGENHARIA 
LTDA. OBJETO: Altera a meta física do ajuste em referência, com acréscimos quantitativos 
de 0,41%, acréscimos qualitativos de 3,36% e supressões de 4,05%, considerado o montante 
contratual atualizado, implicando em uma redução de valor na ordem de R$ 84.512,14 (oitenta 
e quatro mil, quinhentos e doze reais e quatorze centavos), passando o importe total acumulado 
do contrato para R$ 30.111.250,10 (trinta milhões, cento e onze mil, duzentos e cinquenta 
reais e dez centavos).DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UO - 26.401/ UG - 0001; Funcional 
Programática: 15.451.305.1162; 15.451.305.1158; 15.451.305.7794; 15.451.305.5183; PAOE: 
1162 - Implantação de Infraestrutura Viária em Áreas Urbanas; PAOE: 1158 - Implantação de 
Equipamento Urbano e Comunitário; PAOE: 7794 - Revitalização de Mercado e Feira Livre; 
PAOE: 5183 - Requalificação de Equipamento Urbano e Comunitário.. DATA DA ASSINATURA: 
30 de novembro de 2023

RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 178/22. FIRMADO EM: 02/12/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4125.2023.0024180-31. CONTRATADA: PSC SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA CIVIL EIRELI. OBJETO: Prorroga por mais 60 (sessenta) dias os prazos de 
execução e vigência do Contrato Administrativo celebrado, modificando-os para 26/02/2024 e 
10/06/2024, respectivamente, sem alteração do valor. DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro 
de 2023

RESUMO DO 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 134/21. FIRMADO EM: 20/12/21. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4031.2023.0022995-05. CONTRATADA: CONSÓRCIO ESCOLAS 
DO OESTE. OBJETO:  Prorroga por mais 45 (quarenta e cinco) dias os prazos de execução e 
vigência do Contrato Administrativo celebrado, modificando-os para 30/12/2023 e 13/04/2024, 
respectivamente, sem alteração do valor. DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2023

RESUMO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 094/22. FIRMADO EM: 27/07/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4116.2023.0022536-10. CONTRATADA: ELEMENTAR 
PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÃO EIRELI (EPP). OBJETO:  Altera a meta física do ajuste 
em referência, com acréscimos quantitativos de 9,74%, acréscimos qualitativos de 1,00% e 
supressões de 3,66%, considerado o montante contratual atualizado, implicando em um(a) 
aumento de valor na ordem de R$ 470.422,82 (quatrocentos e setenta mil, quatrocentos e vinte 
e dois reais e oitenta e dois centavos), passando o importe total acumulado do contrato para 
R$ 7.890.620,60 (sete milhões, oitocentos e noventa mil, seiscentos e vinte reais e sessenta 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2023

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/23. FIRMADO EM: 08/08/23. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4116.2023.0022133-16. CONTRATADA: HG CONSTRUÇÕES 
& PROJETOS EIRELI (EPP). OBJETO:  Prorroga os prazos de execução e de vigência 
do supramencionado Contrato por mais 01 (um) mês, modificando-os para 14/01/2024 e 
28/04/2024, respectivamente, assim como a alteração da meta física do referido instrumento, 
com acréscimos quantitativos de 23,80%, acréscimos qualitativos de 0,55% e supressões de 
1,37%, considerado o montante contratual atualizado, implicando em um(a) aumento de valor 
na ordem de R$ 591.523,41 (quinhentos e noventa e um mil, quinhentos e vinte e três reais e 
quarenta e um centavos), passando o importe total acumulado do contrato para R$ 3.165.559,75 
(três milhões, cento e sessenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta e cinco 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2023
<#E.G.B#866575#11#936980/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866594#11#937000>
RESUMO DO CONTRATO Nº 128/2023.
PROCESSO Nº: 011.5619.2023.0098002-15. PARTES: O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Educação, e a EMPRESA 800-D ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 02.214.613/0001-57. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da obra de Reforma e 
Ampliação das unidades escolares estaduais localizadas nos municípios de Ibotirama e Muquém 
do São Francisco, neste Estado da Bahia, sob a gestão da Secretaria da Educação do Estado 
da Bahia. VIGÊNCIA: 330 (trezentos e trinta) dias corridos, a contar da data da sua assinatura. 
VALOR: R$ 8.345.617,48 (oito milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e dezessete 
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reais e quarenta e oito centavos). AMPARO LEGAL: Lei estadual nº 9.433/05, pelas normas 
gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações. FONTE 1.544.0.180.000000.00.00.00,1.544.
0.182.000000.00.00.00, 2.544.0.380.000000.00.00.00e 2.544.0.382.000000.00.00.00. DATA DE 
ASSINATURA: 29/11/2023. ASSINATURAS: Secretária Estadual da Educação e Representante 
da Empresa 800-D ENGENHARIA LTDA.
<#E.G.B#866594#12#937000/>

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#866395#12#936796>
RESUMO DO(S) CONTRATO(S): Nº 140/2023 - PROCESSO Nº 074.7854.2023.0046810-79; 
CONTRATANTE: UNEB; CONTRATADA: SS Viver Tour Viagens e Turismo Ltda; OBJETO: 
Contratação de serviços de fornecimento de passagem terrestre, intermunicipais e interestaduais, 
via sistema informatizado disponibilizado pelo fornecedor, por meio de autoreserva (self-booking); 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2022; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; VALOR TOTAL: R$ 
61.162,81; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2443; Fonte: 15000114; Elemento 
de Despesa: 3390.33/3390.39 DATA DA ASSINATURA: 28/11/2023.
<#E.G.B#866395#12#936796/>
<#E.G.B#866397#12#936798>
RESUMO DO(S) TERMO(S) ADITIVO(S): Nº 232/2023 - PROCESSO Nº 
074.7094.2023.0067564-00; CONTRATANTE: UNEB; CONTRATADA: Avansys Tecnologia 
Ltda; CONTRATO: N° 013/2021; OBJETO: Reajuste de Preço de contrato referente aos 
serviços de desenvolvimento de software com práticas ágeis, contemplando codificação, teste, 
documentação e transferência de conhecimento, por meio de equipe técnica; CONCORRÊNCIA 
N° 001/2020; VALOR TOTAL: R$ 5.755.438,38; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 
2002; Fonte: 15000114; Elemento de Despesa: 3390.40.
<#E.G.B#866397#12#936798/>

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
<#E.G.B#866410#12#936809>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 047/2021 - UESB/SEC SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA EIRELI. Objeto: A prorrogação do prazo do Contrato por mais 
12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 01/12/2023 e termo final o dia 30/11/2024. Valor 
global: R$ 2.956.966,32 (dois milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta 
e seis reais e trinta e dois centavos). Data da assinatura: 28/11/2023.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#866410#12#936809/>
<#E.G.B#866416#12#936817>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 087/2022 - UESB/P C MELHOR LTDA. 
Objeto: A prorrogação do prazo do Contrato por mais 30 (trinta) dias, tendo como termo inicial o 
dia 03/12/2023 e termo final o dia 03/01/2024, assim como o acréscimo de, aproximadamente, 
6,12% (seis vírgula doze por cento), dos serviços de reforma da guarita de acesso localizada no 
campus universitário de Jequié da CONTRATANTE. Valor: R$ 18.887,45 (dezoito mil, oitocentos 
e oitenta e sete reais e quarenta e cinco centavos). Data da assinatura: 30/11/2023.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#866416#12#936817/>
<#E.G.B#866425#12#936827>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 047/2019 - UESB/WARLEY SOUZA 
DOS REIS. Objeto: A prorrogação do prazo do Contrato por mais 12 (doze) meses, com efeitos 
retroativos a 19/11/2023 e término previsto para o dia 19/11/2024. Valor estimado: R$ 12.500,00 
(doze mil e quinhentos reais). Data da assinatura: 30/11/2023.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#866425#12#936827/>
<#E.G.B#866439#12#936840>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 050/2021 - UESB/A 7 PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EIRELI. Objeto: A prorrogação do prazo do Contrato por mais 06 (seis) meses, 
tendo como termo inicial o dia 30/11/2023 e termo final o dia 30/05/2024. Valor global: R$ 
2.360.752,20 (dois milhões, trezentos e sessenta mil, setecentos e cinquenta e dois reais e vinte 
centavos). Data da assinatura: 30/11/2023.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#866439#12#936840/>
<#E.G.B#866418#12#936819>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 096/2022 - UESB/SANTOS & 
LEONARDO LTDA - ME. Objeto: O acréscimo de, aproximadamente, 24,81% (vinte e quatro 
vírgula oitenta e um por cento), dos serviços de confecção de materiais odontológicas, para 
reabilitação oral de pacientes atendidos pelo Módulo de Odontologia da CONTRATANTE, 
campus universitário de Jequié. Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Data da assinatura: 
30/11/2023.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#866418#12#936819/>

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#866302#12#936696>
RESUMO DE CONTRATO - UESC
Nº 197/2023: Contrato que entre si fazem, de um lado, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
SANTA CRUZ - UESC e, de outro lado, a Sociedade Empresária CRETA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA; PROC. SEI BA Nº 073.6800.2023.0012342-93; PE N° 185/2023 OBJETO:  
Prestação de  serviços de terceirizados de suporte administrativo e apoio operacional a prédios 
públicos; R$ 4.812.061,80 (quatro milhões, oitocentos e doze mil e sessenta e um reais e oitenta 
centavos); D.O 11304.0001.12.122.502.2000.9900.33903700.150001140.1Prazo de vigência: 
a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses; Assinatura: 30/11/2023
<#E.G.B#866302#12#936696/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#866562#12#936964>
RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 074/2023; Processo SEI nº: 
024.2049.2023.0012099-05; CEDENTE: Estado da Bahia, através da Secretaria de Infraestrutura 
- SEINFRA; CESSIONÁRIO: Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Vale do Jequiriça - 
CONVALE; OBJETO: Cessão de uso, a titulo gratuito, pelo Cedente do bem móvel identificado no 
ANEXO I, tombado no SIAP sob o nº  18742.; PRAZO: 60 meses a contar da data da assinatura; 
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023.
<#E.G.B#866562#12#936964/>

Agência Estadual de Regulação de 
Serviços Públicos de Energia,  Transportes 
e Comunicações da Bahia – AGERBA
<#E.G.B#866466#12#936868>
RESUMO DA APOSTILA AGERBA - DQS Nº 000009/2023
Processo nº: 081.2159.2023.0005701-72
Concedente: AGERBA - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, 
Transportes e Comunicações da Bahia.
Concessionária: ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
Objeto: IMPLANTAÇÃO com a linha 184 - Vitória da Conquista x Itabuna, via Itapetinga e a linha 
560 - Itabuna x Canavieiras, via Ilhéus da seguinte CONEXÃO: 184X - Vitória da Conquista x 
Canavieiras, via Itabuna e Ilhéus.
Data da assinatura: 30 de novembro de 2023

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo
<#E.G.B#866466#12#936868/>

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS
<#E.G.B#866245#12#936636>
RESUMOS DE CONTRATOS E ADITAMENTO:

CONTRATO 3000003212 - PATROCINADORA: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA 
- BAHIAGÁS - PATROCINADA: SINDICATO DO COM. DE COMBUSTIVEIS, 
ENERGIAS ALTERNATIVAS E LOJAS DE CONVENIENCIAS DO ESTADO DA BAHIA - 
SINDICOMBUSTIVEIS BAHIA - OBJETO: PATROCÍNIO AO CICLO DE ENCONTROS 
REGIONAIS DE REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS DA BAHIA 2023 - PRAZO: 06 
MESES - VALOR: R$ 12.000,00 - DATA: 29/11/2023.

CONTRATO 3000003216 - CONTRATANTE: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS - 
CONTRATADA: GEOFUSION SISTEMAS E SERV. DE INFORMATICA S/A - OBJETO: SERVIÇOS 
DE GEOMARKETING - PRAZO: 12 MESES - VALOR: R$ 50.000,00 - DATA: 30/11/23.

CONTRATO 3000003225 - CONTRATANTE: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS 
- CONTRATADA: LUIZ VIANA ADVOCACIA - OBJETO: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE CONSULTORIA JURÍDICA EM GOVERNANÇA E COMPLIANCE REGULATÓRIO, 
ESPECIFICAMENTE VOLTADOS À CADEIA DO GÁS NATURAL E ÀS ÁREAS DE INFLUÊNCIA 
DA ATIVIDADE ECONÔMICA E DOS OBJETIVOS SOCIAIS DA CONTRATANTE - PRAZO: 12 
MESES - VALOR: R$ 182.000,00 - DATA: 30/11/23.

CONTRATO 3000003232 - PATROCINADORA: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS 
- PATROCINADO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E ACAO COMUNITARIA 
- IDAC - OBJETO: PATROCÍNIO AO PROJETO COSTURANDO SONHOS NA APARECIDA - 
PRAZO: 06 MESES - VALOR: R$ 50.000,00 - DATA: 29/11/2023.

CONTRATO 3000003230 - PATROCINADORA: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS 
- PATROCINADA: FEDERACAO NACIONAL DOS JORNALISTAS - FENAJ - OBJETO: 
PATROCÍNIO AO PROJETO 22º ENCONTRO NACIONAL DE JORNALISTAS EM ASSESSORIA 
DE IMPRENSA (ENJAI) - PRAZO: 06 MESES - VALOR: R$ 20.000,00 - DATA: 29/11/2023.

PRIMEIRO DITAMENTO AO CONTRATO 3000002678 - CONTRATANTE: COMPANHIA DE 
GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS - CONTRATADA: TECNOATIVA CONSULT. E SISTEMAS EIRELI 
- OBJETO: SERV. DE AQUISIÇÃO DE EQUIP. NEXT GENERATION FIREWALL CHECK POINT 
QUANTUM 6600 E LICENÇAS DE SOFTWARE RELACIONADAS À NOVA INFRAESTRUTURA 
DE SEGURANÇA CHECK POINT, EM VERSÃO MAIS ATUAL, COM VIGÊNCIA DE 24 MESES, 
JUNTAMENTE COM OS SERVIÇOS DE IMPLANT. E SUP. TÉC. ESPECIALIZADO, POR 
IGUAL PERÍODO - PRAZO PRORROGADO: 24 MESES - VALOR DA PRORROGAÇÃO: R$ 
1.780.052,80 - DATA: 29/11/2023.
<#E.G.B#866245#12#936636/>
<#E.G.B#866428#12#936830>
RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 3000003224 - ORIGEM: DISPENSA 0251/2023 - CONTRATANTE: COMPANHIA 
DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS - CONTRATADA: MS RIBEIRO CURSOS TÉCNICOS E 
PROFISSIONAIS LTDA. - OBJETO: SERVIÇO DE MAPEAMENTO DOS PÚBLICOS, GERAL 
E ESTRATÉGICO, DO TRECHO 3, DO PROJETO GÁS SUDOESTE - VALOR: R$ 43.920,00 - 
VIGÊNCIA: 6 MESES - DATA: 29/11/2023.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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CONTRATO Nº 3000003263 - ORIGEM: DISPENSA 0178/2023 - CONTRATANTE: COMPANHIA 
DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS - CONTRATADA: CONSÓRCIO GÁS NATURAL BAHIA - 
OBJETO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE DUTOS DE DISTRIBUIÇÃO 
DE GÁS EM AÇO CARBONO, ACESSÓRIOS E COMPLEMENTOS DE REDE, VISANDO A 
CONTINUIDADE E CONCLUSÃO DAS OBRAS DO DUTO DE DISTRIBUIÇÃO SUDOESTE 
TRECHO 1, ENTRE OS MUNICÍPIOS DE ITAGIBÁ E JEQUIÉ - VALOR: R$ 34.761.200,38 - 
VIGÊNCIA: 14 MESES - DATA: 27/11/2023.
<#E.G.B#866428#13#936830/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia – CERB
<#E.G.B#866191#13#936573>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS COMPANHIA DE 
ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extrato de Termo Aditivo nº 190/2023 ao Contrato de Prestação de Serviço nº115/2022 - 
Processo SEI nº 039.0794.2023.0004545-45. Partes: CERB e a RK Engenharia e Consultoria 
Ltda. Objeto: Prorrogar por mais 120 dias o prazo de vigência e mais 120 dias para execução 
com efeitos retro operantes a 17.10.2023. Data da assinatura: 28/11/2023.
<#E.G.B#866191#13#936573/>
<#E.G.B#866329#13#936729>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao contrato nº018/2020, datado de 16.11.2023. Processo Sei 
nº 024.2056.2023.0012239-11-08. Partes: CERB e OI S/A. Em Recuperação Judicial. Objeto: 
alteração qualitativa do contrato nº 018/2020, nos termos da alínea “a” do inciso l, do Art. 143 da 
Lei Estadual nº 9.433/2005.
<#E.G.B#866329#13#936729/>
<#E.G.B#866334#13#936735>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extrato de Termo Aditivo nº 217/2023 ao Contrato de Prestação de Serviço nº 021/2023- 
Processo SEI n° 039.0770.2023.0004635-69. Partes: CERB e a Multiplicar Serviços Ltda Epp. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato originário, por mais 90(noventa) dias.
<#E.G.B#866334#13#936735/>

Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#866282#13#936658>
Escritura

Instrumento Particular de Escritura 1) 2ª Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, em rito de registro 
automático de distribuição. 2) Emissora: Embasa. 3) Agente Fiduciário: Vórtx DTVM LTDA. 
4) Destinação: Investimento em despesas de capital (CAPEX) para abastecimento de água e 
esgotamento sanitário no Estado da Bahia. 5)Valor da Emissão: R$300.000.000,00. 6) Prazo 
de vigência: 1.828 dias. 7) Data de Assinatura: 19 de setembro de 2023. Salvador, 30/11/23. 
Marcela Passos Lima - Diretora Financeira e Comercial - DF.

Aditivo da Escritura

RESUMO DE TERMO ADITIVO 1) Primeiro aditamento ao Instrumento Particular de Escritura 
da 2ª Emissão de Debêntures. 2) Emissora: Embasa. 3) Agente Fiduciário: Vórtx DTVM 
LTDA. 3) Objeto: Alteração das cláusulas 3.7.9, 3.7.10, 4.11 e 4.11.1 para refletir o resultado 
do procedimento de bookbuilding. 4) Data de Assinatura: 20 de outubro de 2023. Salvador, 
30/11/23. Marcela Passos Lima - Diretora Financeira e Comercial - DF.

Cessão Fiduciária

Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 1) Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças. 2) Cedente Fiduciária: Embasa. 3) Credor 
Fiduciário: Vórtx DTVM LTDA. 4) Agente de Garantia: Integral Trust Tecnologia e Serviços 
Financeiros LTDA. 5) Banco Depositário: Banco BOCOM BBM S.A. 6) Agente Centralizador: 
Caixa Econômica Federal. 7) Objeto: Cessão fiduciária dos Bens e Direitos Cedidos em favor do 
Agente Fiduciário como garantia do integral e pontual cumprimento das Obrigações Garantidas. 
8) Valor garantido: R$300.000.000,00. 9) Prazo de vigência: 1.826 dias. 10) Data de Assinatura: 
21 de setembro de 2023. Salvador, 30/11/23. Marcela Passos Lima - Diretora Financeira e 
Comercial - DF.

Termo Aditivo Cessão Fiduciária

RESUMO DE TERMO ADITIVO 1) Primeiro aditamento ao Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças. 2) Cedente Fiduciária: 

Embasa. 3) Credor Fiduciário: Vórtx DTVM LTDA. 4) Agente de Garantia: Integral Trust 
Tecnologia e Serviços Financeiros LTDA. 5) Banco Depositário: Banco BOCOM BBM S.A. 6) 
Agente Centralizador: Caixa Econômica Federal. 7) Objeto: Alteração de determinados termos 
e condições do Contrato e do Anexo I. 8) Data de Assinatura: 20 de outubro de 2023. Salvador, 
30/11/23. Marcela Passos Lima - Diretora Financeira e Comercial - DF.

Contrato de Banco Depositário

RESUMO DE EXTRATO DO CONTRATO 1) Contrato de Banco Depositário. 2) Contratante: 
Embasa. 3) Contratadas: Banco BOCOM BBM S.A e Vórtx DTVM LTDA 4) Objeto: 
Operacionalização a cessão fiduciária dos Bens e Direitos Cedidos em favor do Agente 
Fiduciário como garantia do integral e pontual cumprimento das Obrigações Garantidas no 
âmbito da Escritura da 2ª emissão de Debêntures. 5) Valor Global do Contrato: R$ 298.837,80. 
6) Prazo de vigência: 1.826 dias. 7) Data de Assinatura: 21 de setembro de 2023. 8) Origem: 
Inaplicabilidade de Licitação. 9) Recursos: Próprios. Salvador, 30/11/23. Marcela Passos Lima - 
Diretora Financeira e Comercial - DF.

Contrato de Distribuição

RESUMO DE EXTRATO DO CONTRATO 1) Contrato de Distribuição. 2) Contratante: Embasa. 
3) Contratadas: Banco Modal S.A e Banco BOCOM BBM S.A. 4) Objeto: Estruturação, 
coordenação e realização da distribuição pública primária das Debêntures, sob o regime de 
Garantia Firme. 5) Valor Global do Contrato: R$ 3.320.420,60. 6) Prazo de vigência: data da 
divulgação do “Anúncio de Encerramento”. 7) Data de Assinatura: 19 de setembro de 2023. 8) 
Origem: Inaplicabilidade de Licitação. 9) Recursos: Próprios. Salvador, 30/11/23. Marcela Passos 
Lima - Diretora Financeira e Comercial - DF.
<#E.G.B#866282#13#936658/>
<#E.G.B#866298#13#936691>
Escritura

Instrumento Particular de Escritura 1) 2ª Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, em rito de registro 
automático de distribuição. 2) Emissora: Embasa. 3) Agente Fiduciário: Vórtx DTVM LTDA. 
4) Destinação: Investimento em despesas de capital (CAPEX) para abastecimento de água e 
esgotamento sanitário no Estado da Bahia. 5)Valor da Emissão: R$300.000.000,00. 6) Prazo 
de vigência: 1.828 dias. 7) Data de Assinatura: 19 de setembro de 2023. Salvador, 30/11/23. 
Marcela Passos Lima - Diretora Financeira e Comercial - DF.

Escritura 00079796542

Instrumento Particular de Escritura 1) 3ª Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, em série única, para distribuição pública, em rito de 
registro automático de distribuição. 2) Emissora: Embasa. 3) Agente Fiduciário: Vórtx DTVM 
LTDA. 4) Destinação: Custeio das despesas já incorridas e/ou a incorrer relativas ao Projeto, 
nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, e do Decreto 8.874. 5)Valor da Emissão: 
R$220.000.000,00. 6) Prazo de vigência: 4.385 dias. 7) Data de Assinatura: 13 de novembro de 
2023. Salvador, 30/11/23. Marcela Passos Lima - Diretora Financeira e Comercial - DF.

Aditivo da Escritura 00079796566

RESUMO DE TERMO ADITIVO 1) Primeiro aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 
3ª Emissão de Debêntures. 2) Emissora: Embasa. 3) Agente Fiduciário: Vórtx DTVM LTDA. 3) 
Objeto: Alteração das cláusulas 2.2.2, 7.4.1, 7.4.2, 7.4.3, 7.4.4, 5.19.1, 5.19.2 e 9.24 para refletir 
o resultado do procedimento de bookbuilding. 4) Data de Assinatura: 21 de novembro de 2023. 
Salvador, 30/11/23. Marcela Passos Lima - Diretora Financeira e Comercial - DF.

Contrato de Distribuição 00079800992

RESUMO DE EXTRATO DO CONTRATO 1) Contrato de Distribuição. 2) Contratante: Embasa. 
3) Contratada: Banco Santander (Brasil) S.A. 4) Objeto: Estruturação, coordenação e realização 
da distribuição pública primária das Debêntures, sob o regime de Garantia Firme. 5) Valor 
Global do Contrato: R$ 13.392.363,04. 6) Prazo de vigência: data da divulgação do “Anúncio de 
Encerramento”. 7) Data de Assinatura: 14 de novembro de 2023. 8) Origem: Inaplicabilidade de 
Licitação. 9) Recursos: Próprios. Salvador, 30/11/23. Marcela Passos Lima - Diretora Financeira 
e Comercial - DF.
<#E.G.B#866298#13#936691/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#866193#13#936579>
RESUMO DE CONVÊNIO N.º 001/2023
Processo n.º 027.1448.2023.0003527-13. Concedente: ESTADO DA BAHIA, por meio da 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA. Convenente: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DO SEMIÁRIDO NORDESTE II - CISAN. Interveniente: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA. Objeto: A cooperação técnica e financeira entre o 
CONCEDENTE, o CONVENENTE e o INTERVENIENTE para a execução do apoio técnico 
institucional do CONCEDENTE ao CONVENENTE, através do Programa Estadual de Gestão 
Ambiental Compartilhada (GAC), visando à organização dos órgãos ambientais e dos Conselhos 
de Meio Ambiente de cada Município partícipe, de forma a capacitá-los a exercer as ações 
municipais previstas na Lei Complementar n.º 140/2011. Prazo: 28 (vinte e oito) meses, a contar 
da data da assinatura. Valor Total: R$343.642,80 (trezentos e quarenta e três mil, seiscentos e 
quarenta e dois reais e oitenta centavos). Unidade Orçamentária: 27.101/003. Projeto/Atividade: 
18.541.310.7692. Elemento de Despesa 3.3.70.41.00 e 3.3.90.14.000. Fonte: 109. Destinação 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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de Recursos: 1.704.109.000000.00.00.00. Data da assinatura: 29.11.2023. Eduardo Mendonça 
Sodré Martins. Secretário do Meio Ambiente. Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins. Diretora 
Geral do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA.
RESUMO DE CONVÊNIO N.º 002/2023
Processo n.º 027.1448.2023.0003681-13. Concedente: ESTADO DA BAHIA, por meio da 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA. Convenente: CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IDENTIDADE DO MÉDIO 
SUDOESTE DA BAHIA - COTEMESB. Interveniente: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA. Objeto: A cooperação técnica e financeira entre o 
CONCEDENTE, o CONVENENTE e o INTERVENIENTE para a execução do apoio técnico 
institucional do CONCEDENTE ao CONVENENTE, através do Programa Estadual de Gestão 
Ambiental Compartilhada (GAC), visando à organização dos órgãos ambientais e dos Conselhos 
de Meio Ambiente de cada Município partícipe, de forma a capacitá-los a exercer as ações 
municipais previstas na Lei Complementar n.º 140/2011. Prazo: 28 (vinte e oito) meses, a 
contar da data da assinatura. Valor Total: R$337.003,20 (trezentos e trinta e sete mil, três reais 
e vinte centavos). Unidade Orçamentária: 27.101/003. Projeto/Atividade: 18.541.310.7692. 
Elemento de Despesa 3.3.70.41.00 e 3.3.90.14.000. Fonte: 109. Destinação de Recursos: 
1.704.109.000000.00.00.00. Data da assinatura: 29.11.2023. Eduardo Mendonça Sodré Martins. 
Secretário do Meio Ambiente. Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins. Diretora Geral do 
Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA.
RESUMO DE CONVÊNIO N.º 003/2023
Processo n.º 027.1448.2023.0003679-07. Concedente: ESTADO DA BAHIA, por meio da 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA. Convenente: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
BACIA DO RIO CORRENTE - CIBARC. Interveniente: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA. Objeto: A cooperação técnica e financeira entre o 
CONCEDENTE, o CONVENENTE e o INTERVENIENTE para a execução do apoio técnico 
institucional do CONCEDENTE ao CONVENENTE, através do Programa Estadual de Gestão 
Ambiental Compartilhada (GAC), visando à organização dos órgãos ambientais e dos Conselhos 
de Meio Ambiente de cada Município partícipe, de forma a capacitá-los a exercer as ações 
municipais previstas na Lei Complementar n.º 140/2011. Prazo: 28 (vinte e oito) meses, a contar 
da data da assinatura. Valor Total R$343.643,52 (trezentos e quarenta e três mil, seiscentos e 
quarenta e três reais e cinqüenta e dois centavos). Unidade Orçamentária: 27.101/003. Projeto/
Atividade: 18.541.310.7692. Elemento de Despesa 3.3.70.41.00 e 3.3.90.14.000. Fonte: 109. 
Destinação de Recursos: 1.704.109.000000.00.00.00. Data da assinatura: 29.11.2023. Eduardo 
Mendonça Sodré Martins. Secretário do Meio Ambiente. Maria Amélia de Coni e Moura Mattos 
Lins. Diretora Geral do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA.
RESUMO DE CONVÊNIO N.º 004/2023
Processo n.º 027.1448.2023.0003680-32. Concedente: ESTADO DA BAHIA, por meio 
da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA. Convenente: CONSÓRCIO PÚBLICO 
DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DO SISAL - CONSISAL. 
Interveniente: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA. Objeto: A 
cooperação técnica e financeira entre o CONCEDENTE, o CONVENENTE e o INTERVENIENTE 
para a execução do apoio técnico institucional do CONCEDENTE ao CONVENENTE, através 
do Programa Estadual de Gestão Ambiental Compartilhada (GAC), visando à organização dos 
órgãos ambientais e dos Conselhos de Meio Ambiente de cada Município partícipe, de forma a 
capacitá-los a exercer as ações municipais previstas na Lei Complementar n.º 140/2011. Prazo: 
28 (vinte e oito) meses, a contar da data da assinatura. Valor Total: R$328.023,36 (trezentos e 
vinte e oito mil, vinte e três reais, e trinta e seis centavos). Unidade Orçamentária: 27.101/003. 
Projeto/Atividade: 18.541.310.7692. Elemento de Despesa 3.3.70.41.00 e 3.3.90.14.000. Fonte: 
109. Destinação de Recursos: 1.704.109.000000.00.00.00. Data da assinatura: 29.11.2023. 
Eduardo Mendonça Sodré Martins. Secretário do Meio Ambiente. Maria Amélia de Coni e Moura 
Mattos Lins. Diretora Geral do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA.
RESUMO DE CONVÊNIO N.º 005/2023
Processo n.º 027.1448.2023.0003735-41. Concedente: ESTADO DA BAHIA, por meio da 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA. Convenente: CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO PIEMONTE DO PARAGUAÇU. Interveniente: 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA. Objeto: A cooperação 
técnica e financeira entre o CONCEDENTE, o CONVENENTE e o INTERVENIENTE para a 
execução do apoio técnico institucional do CONCEDENTE ao CONVENENTE, através do 
Programa Estadual de Gestão Ambiental Compartilhada (GAC), visando à organização dos 
órgãos ambientais e dos Conselhos de Meio Ambiente de cada Município partícipe, de forma a 
capacitá-los a exercer as ações municipais previstas na Lei Complementar n.º 140/2011. Prazo: 
28 (vinte e oito) meses, a contar da data da assinatura. Valor Total: R$328.023,36 (trezentos e 
vinte e oito mil, vinte e três reais e trinta e seis centavos). Unidade Orçamentária: 27.101/003. 
Projeto/Atividade: 18.541.310.7692. Elemento de Despesa 3.3.70.41.00 e 3.3.90.14.000. Fonte: 
109. Destinação de Recursos: 1.704.109.000000.00.00.00. Data da assinatura: 29.11.2023. 
Eduardo Mendonça Sodré Martins. Secretário do Meio Ambiente. Maria Amélia de Coni e Moura 
Mattos Lins. Diretora Geral do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA.
RESUMO DE CONVÊNIO N.º 006/2023
Processo n.º 027.1448.2023.0003736-21. Concedente: ESTADO DA BAHIA, por meio 
da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA. Convenente: CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DO SERTÃO BAIANO - CDS DO 
SERTÃO BAIANO. Interveniente: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
- INEMA. Objeto: A cooperação técnica e financeira entre o CONCEDENTE, o CONVENENTE 
e o INTERVENIENTE para a execução do apoio técnico institucional do CONCEDENTE ao 
CONVENENTE, através do Programa Estadual de Gestão Ambiental Compartilhada (GAC), 
visando à organização dos órgãos ambientais e dos Conselhos de Meio Ambiente de cada 
Município partícipe, de forma a capacitá-los a exercer as ações municipais previstas na Lei 
Complementar n.º 140/2011. Prazo: 28 (vinte e oito) meses, a contar da data da assinatura. 
Valor Total: R$343.643,52 (trezentos e quarenta e três mil, seiscentos e quarenta e três 
reais e cinqüenta e dois centavos). Unidade Orçamentária: 27.101/003. Projeto/Atividade: 
18.541.310.7692. Elemento de Despesa 3.3.70.41.00 e 3.3.90.14.000. Fonte: 109. Destinação 
de Recursos: 1.704.109.000000.00.00.00. Data da assinatura: 29.11.2023. Eduardo Mendonça 

Sodré Martins. Secretário do Meio Ambiente. Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins. Diretora 
Geral do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA.
<#E.G.B#866193#14#936579/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866291#14#936684>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
PROCESSO N° 019.5149.2023.0117868-37, RESUMO DO CONTRATO Nº 075/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 705/2023. CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA através da 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB/FESBA, CNPJ n° 05.816.630/0001-52 
- CONTRATADA: TOPEJ JARDINAGEM LTDA, CNPJ nº 08.047.230/0001-18. OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de PODA DE ÁRVORES, para 
atender as unidades Centro de Atenção à Saúde - CAS e Cemitério Quinta dos Lázaros 
- CELAZ. PRAZO: Será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. VALOR 
GLOBAL: R$ 97.498,68 (noventa e sete mil quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta 
e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: U.G: 0003. P.A: 2000/2641. E.D: 33.90.39 
FONTE: 1.500.0.130. DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023. Dra. Roberta Silva de Carvalho 
Santana- Secretária Estadual da Saúde.
<#E.G.B#866291#14#936684/>
<#E.G.B#866270#14#936662>
TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 331/2022
O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO 
SANTANA, SECRETARIA DA SAÚDE DA BAHIA, CNPJ n° 05.816.630/0001-52, situada 
na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro Administrativo da 
Bahia - CAB, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 
04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes SALVADOR DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF n° 21.632.425/0001-93 situada na RUA DA BOLÍVIA, 
Nº 223 -GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS SALVADOR-BA, CEP: 41.230-195 neste 
ato representada pelo Sr. IVAN CALIXTO DE ALMEIDA CORREIA, portador da cédula de 
identidade n° 144.26511-72, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 012.892.185-44, 
doravante denominada apenas CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de 
preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 
9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual 
nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 30/11/2023.

Item/lote Código Descrição Quantidade
(saldo) 

Preço 
unitário

Empresa

05 65.02.19.00119194-
2 CLOREXIDINA, 

2mg/ml (0,2%), 
solucao aquosa, 
frasco com 
100ml.

3.216
R$: 
1,22

SALVADOR DIS-
TRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA

<#E.G.B#866270#14#936662/>
<#E.G.B#866447#14#936849>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
PROCESSO N° 019.5120.2023.0026277-15 DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 221/2020 CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/FESBA, CNPJ Nº. 05.816.630/0001-52. CONTRATADO: 
ELLU TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, CNPJ nº.14.125.360/0001- 24. OBJETO: Revisão de Preços 
em função da Convenção Coletiva de Trabalho - CCT 2023/2023, com início a partir de 
01/01/2023. Parágrafo 1º: A concessão prevista terá vigência da data inicial até o vencimento 
do contrato em 06/01/2024. Parágrafo 2º: Os valores unitários dos postos atualizados, de 
acordo com o período. PREÇO: O valor mensal do referido contrato passará para R$ 451.131,12 
(quatrocentos e cinquenta e um mil cento e trinta e um reais e doze centavos). UG: 0003. 
Fonte: 1.500.0.130. P.A: 2000/2641. E.D: 33.90.37 Data de Assinatura: 30/11/2023. Drª. 
Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária Estadual da Saúde.
<#E.G.B#866447#14#936849/>
<#E.G.B#866252#14#936643>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 322/2023 PROCESSO N° 019.7443.2023.0200767-17 CONTRATO N° 040/2023 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da 
Bahia - SESAB/FESBA, CNPJ n°.05.816.630/0001-52 e empresa: RETEC TECNOLOGIA 
EM RESÍDUOS LTDA, CNPJ nº 02.524.491/0001-03.  OBJETO: INCLUSÃO do FISCAL, da 
seguinte forma:
Inclusão de:

              UNIDADE                             FISCAL    CADASTRO
Base Regional de Saúde (BRS) - Ibotirama Vera Lúcia Santos de Jesus dos 

Santos
19.253.664-0

Base Regional de Saúde (BRS) - Paulo 
Afonso

Jairo Bezerra de Araújo 19244292

Núcleo Regional de Saúde Centro Norte - 
Jacobina 

José Augusto Gomes Silva 195416988

Base Regional de Saúde (BRS) - Irecê Marcelino Eduão Damaceno 195308745
Base Regional de Saúde (BRS) - Amargosa Claudio Dos Santos Melo 19.243750
Base Regional de Saúde (BRS) - Caetité João Batista Dias Cardoso 19278558

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Núcleo Regional de Saúde Centro Nordeste 
- Alagoinhas

Giovanna Santana Queiroz 19.463.470-3

Núcleo Regional de Saúde Oeste - Barreiras Irandi Soares Araújo 19.004.760-5
Base Regional de Saúde (BRS) - Boquira Índio Mafra Vilasboas 19276299
Base Regional de Saúde Leste - Cruz das 
Almas

Antônio Barreto dos Santos 19.268.163

Base Regional de Saúde (BRS) - Brumado Evangivaldo Alves Rocha 1932773
Base Regional de Saúde (BRS) - Eunápolis Genivalda Assis Campos 19243769
Feira de Santana Maria Udeleide Bastos 

Magalhaes
19.325.44-79

Base Regional de Saúde (BRS) - Guanambi José Cordeiro da Cruz 19245038
Itaberaba Benigno Seixas Santana 193273782
Base Regional de Saúde (BRS) - Itapetinga Solon Ferreira de Souza 19326887
Núcleo Regional de Saúde Norte - Juazeiro João Batista Silva 19.241.311-9
Mundo Novo Emilson Nunes Pires 19.243.368 

- 0
Base Regional de Saúde (BRS) - Santo 
Antônio de Jesus

Hilda Fiúza dos Santos 192504334

Seabra Antônio Carlos Matias Ribeiro 19.243.755
Núcleo Regional de Saúde Sul - Ilhéus Andrezza Oliveira Fonseca 92092014
Núcleo Regional de Saúde Sul - Jequié Mônica Conceição Veloso 

Menezes
192653280

Núcleo Regional de Saúde Sul - Itabuna Claudice Silva Araújo 19247006-04
Núcleo Regional de Saúde Sul - Gandu Isabeth Ferreira da Silva 192739989
Núcleo Regional de Saúde Extremo Sul - 
Teixeira de Freitas

Genivalda Assis Campos 19243769

Núcleo Regional de Saúde Sudoeste - Vitória 
da Conquista

John Willian Sousa Sande 92016254

Base Regional de Saúde (BRS) - Santa 
Maria da Vitória

Erisvaldo dos Anjos Pereira 19244049-1

Serrinha Fernando Oliveira de Araújo 92040274
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023. Drª Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária 
Estadual da Saúde.
<#E.G.B#866252#15#936643/>
<#E.G.B#866254#15#936645>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 324/2023 PROCESSO N° 019.8730.2023.0205838-32 CONTRATO N° 203/2020 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia 
- SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº. 04.374.998/0001-45. OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL da seguinte forma:
Substituição de:

Unidade               Fiscal Cadastro
Hospital Psiquiátrico Juliano Moreira Rose Mary Pereira dos Santos   192446984

Para:

Unidade                 Fiscal Cadastro
Hospital Psiquiátrico Juliano Moreira  Ivan Nunes Silva 195096021

DATA DA ASSINATURA: 30/11/2023 Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária 
Estadual da Saúde.
<#E.G.B#866254#15#936645/>
<#E.G.B#866268#15#936659>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 325/2023 PROCESSO N° 019.5149.2023.0193407-14 CONTRATO N° 175/2020 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia 
- SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ nº. 
33.000.118/0001-79. OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL da seguinte forma:
Substituição de:

Unidade               Fiscal Cadastro
 CSG Relder Albino de Andrade Albuquerque 92089179

Para:

Unidade                 Fiscal Cadastro
 CSG  Karen Kamimura dos Santos Mendes 92066373

DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023 Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária 
Estadual da Saúde.
<#E.G.B#866268#15#936659/>
<#E.G.B#866267#15#936660>
APOSTILA N° 01/2023
PROCESSO N° 019.5149.2023.0204462-11, GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA através da 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - Expede a presente Apostila ao contrato 
de Prestação do Serviço, Contrato SESAB nº 022/2023, celebrado com a Empresa Claro 
S/A, em 31 de maio de 2023, tendo como objeto a prestação do Serviço de Telefonia Móvel 

Pessoal - SMP, a fim de fazer a correção do CNPJ, passando de nº 05.816.630.0001-52 para nº 
13.937.131/0001-41. DATA DA ASSINATURA: 28/11/2023.
<#E.G.B#866267#15#936660/>
<#E.G.B#866299#15#936694>
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL ÀS 
UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP
RESUMO DA 2ª APOSTILA DE REAJUSTE AO CONTRATO Nº  025/2019. CONTRATANTE: 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE / FESBA. 
CONTRATADO: CONSÓRCIO ASCLÉPIO, CNPJ n°. 33.787.584/0001-46, objeto: Prestação 
de serviços médicos e odontológicos nas seguintes especialidades: anestesia, cirurgia geral, 
ortopedia, vascular, urologia, torácica e cirurgia odontológica bucomaxilofacial, com coordenação 
médica, destinados ao Hospital Geral Clériston Andrade - HGCA. VALOR GLOBAL ESTIMADO 
DO INCREMENTO: R$ 844.879,92 (oitocentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta 
e nove reais e noventa e dois centavos). Unidade Gestora: 3.19.601.0083, Projeto/Atividade: 
10302313/2640, Meta: 2149, Fonte: 100/130/281, Elemento de Despesa: 3.390.39. Data da 
assinatura: 29/11/2023. Processo nº 019.5120.2023.0160463-37.
DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETÁRIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866299#15#936694/>
<#E.G.B#866404#15#936802>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 318/2023 PROCESSO N° 019.8596.2023.0199817-07 CONTRATO N° 023/2021 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia 
- SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº. 04.374.998/0001-45. OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL da seguinte forma:
Substituição de:

Unidade               Fiscal Cadastro
Hospital Geral de Camaçari - HGC Renato de Lima C. Filho   92031831

Para:

Unidade                 Fiscal Cadastro
Hospital Geral de Camaçari - HGC  Mariana Menezes Galdino de Almeida 46289

DATA DA ASSINATURA: 30/11/2023 Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária 
Estadual da Saúde.
<#E.G.B#866404#15#936802/>
<#E.G.B#866414#15#936815>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 323/2023 PROCESSO N° 019.8616.2023.0204675-87 CONTRATO N° 018/2023 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia - 
SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a empresa   CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ nº. 04.374.998/0001-45. OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL da seguinte forma:
Substituição de:

Unidade               Fiscal Cadastro
Unidade de Emergência de Cajazeiras VIII Orquídea Santos Soares   194193613

Para:

Unidade                 Fiscal Cadastro
Unidade de Emergência de Cajazeiras VIII  Antônio Carlos Figueiredo 19214699

DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023 Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária 
Estadual da Saúde.
<#E.G.B#866414#15#936815/>
<#E.G.B#866433#15#936825>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 292/2023 PROCESSO N° 019.8817.2023.0193500-25 CONTRATO N° 024/2018 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia 
- SESAB/FESBA, CNPJ n°.05.816.630/0001-52 e empresa: CR OXIGÊNIO E EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº 04.292.445/0001-43.  OBJETO: INCLUSÃO do FISCAL, da seguinte forma:
Inclusão de:

UNIDADE FISCAL CADASTRO 
Hospital Geral Ernesto Simões Filho Wellington Andrade            92032796

DATA DA ASSINATURA: 30/11/2023. Drª Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária 
Estadual da Saúde.
<#E.G.B#866433#15#936825/>
<#E.G.B#866332#15#936732>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HOSPITAL GERAL DO ESTADO
RESUMO DE CONTRATO (AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM)

Nº AFM Empresa Valor R$ Data de Assinatura
01 19.077.02611/2023 Base Médica 

Comércio e Serviços 
Ltda

17.560,00 29/11/2023

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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02 19.077.02616/2023 Medisil 
Medicamentos Ltda

4.140,00 30/11/2023

03 19.077.02421/2023 Saúde Medic 
Comércio de 
Produtos Médicos e 
Hospitalares Ltda

359,00 30/11/2023

04 19.077.02447/2023 Saúde Medic 
Comércio de 
Produtos Médicos e 
Hospitalares Ltda

1.650,00 30/11/2023

Salvador, 30 de novembro de 2023. Márcio Quintiliano da Fonseca - Diretor Geral
<#E.G.B#866332#16#936732/>
<#E.G.B#866261#16#936652>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA-SESAB
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE- SUREGS

RESUMO DO TERMO DE ADESÃO Nº 208/2023
Processo nº.: 019.8842.2023.0081156-42 Credenciante: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB. Credenciamento nº 
003/2016, Credenciado: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPIRÁ - HOSPITAL MUNICIPAL 
DE IPIRÁ. CNPJ nº 10.657.240/0001-17; Objeto: A adesão da CREDENCIADA ao Programa 
Estadual de Ampliação de Acesso às Cirurgias Eletivas no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), através do Termo de Adesão nº 208/2023, Portaria Estadual nº 309 de 10 de Março de 
2023, ocorrida no Diário Oficial do Estado - DOE de 11 de março de 2023, Portaria Estadual nº 681 
de 06 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado - DOE de 07 de Junho de 2023, 
edital de credenciamento nº 003/2016 e respectivos anexos. VALOR TOTAL: R$ 1.341.475,36 (um 
milhão, trezentos e quarenta e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e seis centavos) 
Regime de execução: Empreitada por preço unitário. Forma de pagamento: Pós-produção. UG 
3.19.601.0006. Projeto Atividade 4139, Fonte Recurso: 130. Elemento 33.90.39.00. Vigência a 
partir da data da assinatura. Salvador, 30 de novembro de 2023.
<#E.G.B#866261#16#936652/>
<#E.G.B#866614#16#937020>
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS
RESUMO DO TERMO DE REPASSE, celebrado entre o Estado da Bahia, através da Secretaria 
Estadual de Saúde, e SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITABUNA / HOSPITAL ANA MARIANI, 
CNPJ nº 14.349.740/0001-42, PROCESSO: 019.7314.2023.0205277-38. OBJETO: Cumprimento 
da decisão cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 7.222 e com fundamento 
no Parecer nº o Parecer n° PA-NSESAB-342-2023 e Despacho nº GAB-PGE-137-2023, a fim de 
estabelecer os procedimentos e condições para o repasse da assistência financeira complementar 
da União, destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares 
de enfermagem e parteiras. R$419.035,00 (quatrocentos e dezenove mil e trinta e cinco reais), 
referente às parcelas de MAIO a SETEMBRO. Dotação orçamentaria: Projeto atividade 2875 - 
3.3.90.39.00, fonte identificada como DR FTFE: 1.605.0.284.000000.00.00.00, Programa de 
Trabalho 10.302.5018.00UW. Data da Assinatura: 30.11.2023.
<#E.G.B#866614#16#937020/>
<#E.G.B#866728#16#937135>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2022
PROCESSO: 019.8841.2022.0083254-52. CONTRATANTE: Governo do Estado da Bahia, através 
da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB; CONTRATADO: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PAULO AFONSO - HOSPITAL NAIR ALVES - CNES 2533480; OBJETO: alteração 
do Plano Operativo Anual vinculado ao Contrato nº 064/2022, para inclusão de Leitos de Clínica 
Pediátrica, e prorrogar o prazo de vigência do Contrato 064/2022 por mais 12 meses a contar do 
seu vencimento. PA-10.302.200.2875; F-130 e 281; ED-3.3.90.39; UG: 3.19.601.0006. VALOR 
MENSAL ESTIMADO: R$ 359.664,82 (trezentos e cinquenta e nove mil e seiscentos e sessenta 
e quatro reais e oitenta e dois centavos). VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.315.977,84 (quatro 
milhões e trezentos e quinze mil e novecentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de sua assinatura. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por valor 
global; FORMA DE PAGAMENTO: Mensal; Salvador, 30 de novembro de 2023.
<#E.G.B#866728#16#937135/>
<#E.G.B#866273#16#936665>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
APOSTILA Nº001/2023 PROCESSO N° 019.8299.2023.0083944-87, CONTRATO N° 002/2023 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia -
SESAB, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e empresa: DRIVE COMERCIO DE PEÇAS EQUIP.
MAQUINAS SERV. DE MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, CNPJ nº 21.394.639/0001-79.
OBJETO: INCLUSÃO do Projeto Atividade 6162  Fonte 282 Elemento despesa 33.90.39, devido 
à disponibilidade orçamentária.
DATA DA ASSINATURA: 30/11/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária Estadual 
de Saúde.
<#E.G.B#866273#16#936665/>
<#E.G.B#866459#16#936863>
SECRETARIA  DA  SAÚDE  DO  ESTADO DA BAHIA - SESAB
NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE CENTRO LESTE

RESUMO DE AFM´S

             Nº AFM                                                                                                                                              
            

EMPRESA VALOR MATERIAL

19.057.00020/2023 ILMACIA LIMA F. 
CARVALHO

2.400,00 TONNER SAMSUNG 

19.057.00033/2023 ASPM LICITAÇÕES E 
C. LTDA

8.799,30 EXTINTOR DE INCÊNDIO 
PORTÁTIL

19.053.00034/2023 CRISTINA F. DOS 
SANTOS

5.294,34 TOLDO TIPO 
SANFONADO

19.057.00035/2023 ROBSON DA SILVA 
A.C. E SERVIÇOS 
EIRELI

4.200,00 ÁGUA MINERAL SEM GÁS 
GARRAFÃO 20 LTS

19.057.00036/2023 COMERCIAL IDAL DE 
A. EIRELI

3.528,00 ÁGUA MINERAL SEM GAS 
COPO 200ML.

19.057.00037/2023 ILMACIA LIMA 
FERREIRA CARVALHO

210,00 MOUSE OPTICO USB

19.057.00038/2023 RENE LEONE 
CARVALHO DOS 
SANTOS

3.147,93 MOUSE PAD 
ERGONOMICO

19.057.00039/2023 DRIMED COMERCIAL 
LTDA

8.910,00 PASTA SUSPENSA

19.057.00040/2023 IMPERIO FORTUNE 
COMERCIO EIRELI

4.680,00 COPO PARA ÁGUA 
DESCARTAVEL

19.057.00041/2023 DMS COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE 
CAFE EIRELI

3.534,00 CAFE TORRADO

19.057.00042/2023 DAVI SANTANA 
BARRETO

870,00 PASTA  CLASSIFICADOR

19.057.00043/2023 MMV INDUSTRIA 
COMÉRCIO E 
SERViÇOS DE P.L. 
LTDA

1.827,00 SABONETE LÍQUIDO

19.057.00047/2023 NASA COMERCIO 
A. P. DE HIGIENE 
LIMPEZA LTDA

2.656,50 ÁLCOOL ETILICO 70%

19.057.00045/2023 BAHAM COMERCIO 
DE INFORMATICA E 
PAPELARIA LTDA

504,00 CANETA SALIENTADORA

<#E.G.B#866459#16#936863/>
<#E.G.B#866419#16#936821>
SESAB  - SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HGRS   - HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS

RESUMO DE AFM - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

AFM Nº RM Nº VENCEDOR OBJETO VALOR 
TOTAL

19.076.02520/2023 19.44111/2023 ROSI LIMA 
VELOSO 

PERFIL 218,88

19.076.02521/2023 19.44113/2023 PATAMARES PLACA DRYWALL 479,00
19.076.02522/2023 19.44236/2023 ALBB COM DE 

MAT LTDA 
TUBO DE COBRE 1.320,00

19.076.02523/2023 19.44232/2023 ALBB COM DE 
MAT LTDA 

TUBO DE COBRE 1.520,00

19.076.02548/2023 19.47631/2023 DIANA APARECIDA 
COSTA

PARAFUSO 292,40

19.076.02613/2023 19.51042/2023 RIOQUIMICA S A CLORHEXIDINA 23.880,00
19.076.02748/2023 19.52331/2023 CONSTRUVITA 

COM E SERV 
LTDA

CABO DE COBRE 1.735,00

19.076.02749/2023 19.52330/2023 CONSTRUVITA 
COM E SERV 
LTDA

CABO DE COBRE 2.370,00

Salvador, 30 de Novembro de 2023 Dra. Lucrécia Sarvenini Freitas - Diretora Geral/HGRS
<#E.G.B#866419#16#936821/>
<#E.G.B#866423#16#936826>
SESAB  - SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HGRS   - HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS

RESUMO DE AFM PREGÃO ELETRÔNICO:

AFM Nº
19.076.

PE Nº CONTRATO RM Nº VENCEDOR OBJETO VALOR 
GLOBAL

02881/2023 058/2023 178/2023 19.24607/2023 PENSOMED 
COM DE PROD 
P/ SAÚDE LTDA

ALGODAO, 
AVENTAL 

86.052,00

02882/2023 058/2023 178/2023 19.24608/2023 PENSOMED 
COM DE PROD 
P/ SAÚDE LTDA

SONDA 10.632,00

02883/2023 058/2023 180/2023 19.24609/2023 VIRTUS COM 
DE PROD MED 
LTDA 

COPO PARA 
AGUA 

59.805,00

02884/2023 058/2023 179/2023 19.24610/2023 RIO MATERIAIS 
LTDA 

ESPONJA P/ 
BANHO 

315.840,00

02885/2023 058/2023 179/2023 19.24611/2023 RIO MATERIAIS 
LTDA

COLETOR 
DE EXAME

13.920,00

Salvador, 30 de Novembro de 2023 Dra. Lucrécia Sarvenini Freitas - Diretora Geral/HGRS
<#E.G.B#866423#16#936826/>
<#E.G.B#866463#16#936857>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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MATERNIDADE ALBERT SABIN-MAS

RESUMO - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL (AFM)/AUTORIZAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (APS) - MODALIDADE REGISTRO DE PREÇO E PREGÕES ELETRÔNICOS

AFM/APS 
19.134

FORNECEDOR CNPJ OBJETO VALOR DATA 
ASSINATURA

00019/2023 PHM 
CONSTRUCOES 
E COMBATE A 
INCENDIO EIRELI

02.545.164/0001-20 MANUTENÇÃO 
E RECARGA 
DE EXTINTOR

1.519,80 30/11/2023

00882/2023 ULTRA MEDICAL 
COMERCIO 
DE MATERIAIS 
HOSPITALARES 
LTDA

18.192.961/0001-00 MATERIAL 
HOSPITALAR

3.492,000 30/11/2023

Salvador, de 30 de Novembro de 2023. Louricea de Cerqueira Daltro/Diretora Geral /MAS
<#E.G.B#866463#17#936857/>

Fundação de Hematologia e 
Hemoterapia da Bahia – HEMOBA
<#E.G.B#866438#17#936838>
Termo Aditivo nº 001 ao Contrato nº 064/2022. Processo nº 056.3053.2023.0002162-69. Contratante: 
Fundação de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA. Contratada: FORLOGIC 
SOFTWARE LTDA EPP. Objeto: Alteração na Cláusula segunda do Contrato Matriz nº 064/2022. 
Unidade orçamentária: 19.201. Unidade Gestora: 0001. Ação: 10.302.313.4800. Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.000. Destinação do Recurso: 1.500.0.130.000000.00.00.00. Valor: R$ 37.771,80 
(trinta e sete mil reais, setecentos e setenta e um reais e oitenta centavos). Data da assinatura: 
30/11/2023. Representantes das Partes: Luiz Gonzaga Catto e Fábio Francisco de Assis.
<#E.G.B#866438#17#936838/>

Instituto de Perinatologia da Bahia – IPERBA
<#E.G.B#866188#17#936570>
RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 14/2023 - CONTRATANTE: Governo do Estado da Bahia/SESAB/IPERBA - 
CONTRATADA: INOVA DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS ELETRO MÉDICOS LTDA, OBJETO: 
Aquisição de Protocolo Testes de Coagulação TP, TTPA e de Fibrinogênio - VALOR GLOBAL 
estimado: R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos reais) - VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses a partir da data da subscrição da Autorização de Fornecimento de Material -  Dotação 
Orçamentária: 19.601.0089- Projeto Atividade: 2641- Elemento de Despesa: 33.90.30 - Fonte: 
130- Data da assinatura:  29/11/2023.
<#E.G.B#866188#17#936570/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#866602#17#937008>
DIRETORIA GERAL
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2023 - SSP/DG. Processo SEI nº 
020.4490.2023.0023008-79. Contratante: Secretaria da Segurança Pública. Contratada: 800 D 
Engenharia Eireli, inscrita no CNPJ nº 02.214.613/0001-57. Objeto: 1. Prorrogação do prazo 
de execução dos serviços referente as obras de construção de Unidades Policiais, conforme 
munícipios e prazos: 1.1. Feira de Santana (Ronda Maria da Penha e Ronda Escolar), Teofilândia 
(DT), Amélia Rodrigues (DT e Pelotão PM), Cardeal da Silva (DT e Pelotão PM), Baixa Grande 
(DT e Pelotão PM), Candeal (DT), Serrolândia (Pelotão PM) e Remanso (DT e Pelotão PM), por 
mais 04 (quatro) meses, com início em 28/12/2023 e término em 27/04/2024; 1.2. Macururé (DT 
e 4ª CIA do 20º BPM) e Sobradinho (DT), por mais 03 (três) meses, com início em 28/01/2024 
e término em 27/04/2024; 1.3. Irará (Pelotão PM), Ichu (Pelotão PM), Santa Brígida (DT e Posto 
Policial PM) e Ponto Novo (DT e CIA PMBA Destacada), por mais 02 (dois) meses, com início em 
28/02/2024 e término em 27/04/2024. 2. Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 02 
(dois) meses, com início em 02/06/2024 e término em 01/08/2024. Salvador, 30 de novembro de 
2023. Marcelo Werner Derschum Filho - Secretário da Segurança Pública.

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 53/2022 - SSP/DG. Processo SEI nº 
020.4490.2023.0022984-41. Contratante: Secretaria da Segurança Pública. Contratada: Grado 
Engenharia Ltda., CNPJ nº 32.651.465/0001-07. Objeto: 1. Prorrogação do prazo de execução 
do serviço por mais 30 (trinta) dias, com início em 21/12/2023 e término em 19/01/2024, para 
a obra de construção de unidade policial (Polícia Militar - PM 1B), no município de Teixeira de 
Freitas. 2. Prorrogação do prazo de execução dos serviços por mais 30 (trinta) dias, com início 
em 19/12/2023 e término em 17/01/2024, para as obras de construções de unidades policiais 
nos municípios: Ibicuí (Delegacia Territorial - DT 1A e Polícia Militar - PM 1B), Jussari (Delegacia 
Territorial - DT 1B e Polícia Militar - PM 1B), Ilhéus (Polícia Militar - PM1) e Itapetinga (NEAM). 3. 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 30 (trinta) dias, com início em 19/03/2024 
e término em 17/04/2024. Salvador, 30 de novembro de 2023. Marcelo Werner Derschum Filho 
- Secretário Da Segurança Pública.
<#E.G.B#866602#17#937008/>
<#E.G.B#866604#17#937012>
SUPERINTENDÊNCIA DE TELECOMUNICAÇÕES
RESUMO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº STELECOM 003/2020. Processo SEI: 
020.9632.2023.0020009-13. Contratante: ESTADO DA BAHIA/SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA. Contratada: CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 04.374.998/0001-45, 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato indicado no preâmbulo, por 12 (doze) 
meses, com início em 01/12/2023 e término em 30/11/2024, com fundamento no art. 140, II, 

da Lei no 9.433/05., bem como, o reajustamento dos preços, considerando o aniversário da 
proposta ocorrido em 16/09/2023 e a variação do INPC/IBGE no percentual de 4,28% (quatro 
vírgula vinte e oito por cento), conforme o art. 144 c/c art. 146 da Lei no 9.433/05. Valor estimado 
global: R$ 3.988.094,16 (três milhões, novecentos e oitenta e oito mil noventa e quatro reais 
e dezesseis centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Gestora 20.101.005 - Projeto Atividade 
2599 - Elemento de Despesa 33.90.37 - Fonte 100. Data da Assinatura: 29/11/2023.
<#E.G.B#866604#17#937012/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#866194#17#936580>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 462/2022-002 - SSP/PMBA/DCS
Processo n.º 030.15772.2023.0162563-00. Contratante: Estado da Bahia, através da Polícia Militar da 
Bahia / Departamento de Comunicação Social. Contratada:  DRIVE COMERCIO DE PECAS EQUIP 
MAQUINAS SERV DE MANUT E LOCACAO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 21.394.639/0001-79. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de prestação de serviço de manutenção 
preventiva, corretiva e de reparo, com reposição de peças e/ou acessórios em veículos automotores, 
pertencentes ao Departamento de Comunicação Social, por mais 12(doze) meses, com início em 
08/12/2023 e término em 07/12/2024. Valor Global - R$ 51.735,25 (cinquenta e um mil, setecentos e 
trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos).   Dotação Orçamentária:3.20801.0037.06.181.314.6921
.9900.339039000.15000100000000000000.1. Data de Assinatura: 28/11/2023.
<#E.G.B#866194#17#936580/>
<#E.G.B#866255#17#936646>
RESUMO DO VIGÉSIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CPRC-A 006/2010 
- PMBA/CPRC-A
Processo SEI nº 030.12304.2023.0167979-25. Contratante: PMBA - Comando de Policiamento 
Regional da Capital/Atlântico. Contratado: Sr. Dourival Teixeira dos Santos, CPF: 056.222.985-04. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº CPRC-A nº 006/2010, locação de 
imóvel onde funciona a sede da 13ª CIPM/Pituba, localizado na Travessa dr. Arthur Napoleão 
Carneiro Rêgo, nº 80, Quadra A, Bairro de Amaralina, Salvador - BA. Vigência: 12 (doze) meses, 
de 01/12/2023 a 30/11/2024. Valor Mensal: R$ 9.183,01 (nove mil, cento e oitenta e três reais 
e um centavo). Dotação Orçamentária: 3. 20. 801.0099.06.181.314.6922.9900.3.3.90.36.000. 
1.500.0.100.000000.000000.1 Data da Assinatura: 28/11/2023.
<#E.G.B#866255#17#936646/>
<#E.G.B#866259#17#936650>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 475/2022-001 - PMBA/BPGd
Processo SEI: 030.13395.2023.0182261-69; 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 475/2022. 
Contratante: Estado da Bahia/PMBA; Contratada: ESCRITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ Nº 16.306.870/0001-23. Objeto: prorrogação de prazo do contrato indicado, por 12 
(doze) meses, com início 14/12/2023 e término em 13/12/2024, com fundamento no art. 140, 
II, da Lei no 9.433/05. Valor Global: R$ 14.880,00 (catorze mil oitocentos e oitenta reais). 
Dotação orçamentária: 3.20.801.0021.06.126.502.2002.9900.339040000.1.500.0.100.00.0
0.00.000000.1. Data da assinatura: 29/11/2023.
<#E.G.B#866259#17#936650/>
<#E.G.B#866309#17#936706>
RESUMO DO TERMO DE LIBERAÇÃO DE VALORES PROVISIONADOS E DE CESSÃO DE 
CRÉDITO DO CONTRATO Nº 383/2023 - PMBA/DMT
Processo SEI: 030.0846.2023.0216921-14; Termo de Liberação de Valores Provisionados e 
Cessão de Crédito do Contrato nº 383/2023. Contratante: Estado da Bahia/PMBA; Contratada: 
Creta Comércio e Serviços LTDA, CNPJ nº 04.374.998/0001-45. Objeto: Liberação do valor 
provisionado na conta vinculada da empresa para pagamento do 13º salário de 2023 na forma da 
Lei nº 12.949, de 14/02/2014 e do Decreto nº 15.219, de 30/06/2014. Valor: R$ 5.337,01 (cinco 
mil, trezentos e trinta e sete reais e um centavo). Data da Assinatura: 30/11/2023.
<#E.G.B#866309#17#936706/>
<#E.G.B#866600#17#937007>
RESUMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO - PMBA/ CPRChp
Processo SEI n.º 030.2753.2023.0209931-78: Termo Aditivo CPR-Chp n.º 011/2014-012; Contrato 
n.º 011/2014; CONTRATANTE: Polícia Militar da Bahia, CNPJ/MF sob o n.º 33.457.634/0001-27; 
CONTRATADO: LOURIVAL SANTOS SALOMÃO, CPF nº 174.687.408-28. Objeto: prorrogação 
de prazo por mais 06(seis) meses do contrato de aluguel nº 011/2014, referente ao aluguel do 
2ºPelotação/4ªCIA do 11ºBPM, localizada na cidade de Iaçu/Ba. Valor aditivado ao Contrato: 
6.348,00 (seis mil trezentos e quarenta e oito reais). Vigência: início em 01/12/2023 e término 
em 29/05/2024. Dotação Orçamentária - Projeto/Atividade: 6922; Elemento de Despesa: 
3.3.90.36.00. Data de Assinatura 30/11/2023.
<#E.G.B#866600#17#937007/>
<#E.G.B#866606#17#937011>
RESUMO DE CONTRATO Nº DCS  601/2023 - PMBA/DCS
Processo: Pregão Eletrônico nº DCS 002/2023 - Processo SEI n° 030.15772.2023.0163393-45.  
Contratante: Estado da Bahia/PMBA/DCS. Contratada:  R JUAREZ DE ALMEIDA, CNPJ: 
27.996.382/0001-01. Objeto: Aquisição de material permanente - mobiliário e eletrodomésticos - 
para o DCS e Unidades geridas - Lote 9 - Fragmentadora. Valor global de R$ 15.900,00(quinze 
mil e novecentos reais). Projeto/Atividade: 7877 - Elemento Despesa: 44.90.52 - Fonte: 100. 
Vigência: 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura da Autorização de Fornecimento de 
Material. Regime de Execução: Aquisição com fornecimento único - Forma de pagamento: Ordem 
bancária - 08 (oito) dias, contados da apresentação da fatura - Data da Assinatura: 29/11/2023.
<#E.G.B#866606#17#937011/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#866199#17#936586>
RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2022 - CBMBA/DAL
2º Termo aditivo ao contrato nº 38/2022 - Processo 089.9348.2023.0038742-60. Contratante: 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, CNPJ 22.306.987/0001-00. Contratada: INEMA 
DIESEL SERVICOS DE AUTO PEÇAS LTDA, CNPJ 26.347.414/0001-85. Objeto: substituição de 
veículos e prorrogação por mais 12 (doze) meses do prazo de vigência do contrato de prestação 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



 LICITAÇÕES
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 1º DE DEZEMBRO DE 2023 - ANO CVIII - No 23.800

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

de serviços de manutenção preventiva, corretiva e de reparo de veículos automotores, 
com reposição eventual de peças, materiais e acessórios. Valor global:  429.750,00 
(quatrocentos e vinte e nove mil e setecentos e cinquenta reais). Vigência: 25/11/2023 a 
24/112024. Dotação Orçamentária: 20602.0001.06.182.314.4359.9900.339039000.1759015
9000000000000.1 Data de assinatura do termo aditivo: 24/11/2023. Adson Marchesini - Cel 
BM, Comandante-Geral do CBMBA.
<#E.G.B#866199#18#936586/>
<#E.G.B#866243#18#936634>
RESUMO DO CONTRATO Nº 014/2023 - CBMBA/4º BBM/ITABUNA
Contratante: Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, CNPJ: 22.306.987/0001-00, 4º BBM/
Itabuna. Contratada: OMURA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ 34.061.271/0001-79, 
inexigibilidade de licitação nº 02/2023. Processo SEI nº 089.7471.2023.0043025-91. Contrato 
n.º 014/2023. Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção 
preventiva, corretiva de veículos em garantia Mitsubishi. Vigência: 12 (doze) meses a contar 
da data de sua assinatura. Data de assinatura do contrato: 30/11/2023. Valor do contrato: R$ 
33.983,00 (trinta e três mil novecentos e oitenta e três reais).  Dotação Orçamentária: 20602.00
01.06.182.314.4359.9900.3.3.90.39000.1.759.0.159.000000000000.1. Itabuna, 30 de novembro 
de 2023.
<#E.G.B#866243#18#936634/>
<#E.G.B#866278#18#936670>
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 - CBMBA/CRBML
Processo n°: 089.17176.2023.0047989-51. Contratante: ESTADO DA BAHIA (CBMBA). 
Contratado: UNILONAS VULCANIZACAO LTDA, CNPJ 02.471.657/0001-62. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE BANNERS PARA A CORRIDA DO FOGO 2023. Valor total R$ 10.847,00 
(dez mil, oitocentos e quarenta e sete reais) - Base legal: art. 59, II, da Lei Estadual nº 
9.433/2005. Feira de Santana - BA, 30/11/2023. Nelzito Coelho Oliveira Filho - CEL BM - 
Comandante do CRBML

RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2023 - CBMBA/CRBML
Processo n°: 089.17176.2023.0048025-75. Contratante: ESTADO DA BAHIA (CBMBA). 
Contratado: UNILONAS VULCANIZACAO LTDA, CNPJ 02.471.657/0001-62. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E TOLDOS PARA A CORRIDA 
DO FOGO 2023. Valor total R$ 6.450,00 (seis mil, quatrocentos e cinquenta reais) - Base legal: 
art. 59, II, da Lei Estadual nº 9.433/2005. Feira de Santana - BA, 30/11/2023. Nelzito Coelho 
Oliveira Filho - CEL BM - Comandante do CRBML
<#E.G.B#866278#18#936670/>
<#E.G.B#866318#18#936720>
RESUMO DE TERMO ADITIVO/ CBMBA/ CRBML/ NUGAF III
Termo Aditivo nº 02/2023 ao CA nº 06/2022- 9°BBM/Juazeiro. Processo Administrativo SEI nº 
089.17167.2023.0043916-90. Contratante: Estado da Bahia /CBMBA. Contratada: Empresa 
ROBERTO BARBOSA DA CUNHA - ME, CNPJ nº 07.296.300/0001-09. Objeto: inclusão e exclusão 
de viaturas com Prorrogação de prazo e supressão de 25% do valor do Contrato de prestação do 
serviço de manutenção preventiva, corretiva e de reparo de veículos automotores, com reposição 
eventual de peças e acessórios do 9ºBBM/ Juazeiro. Valor total do aditivo: R$193.954,79 (Cento 
e noventa e três mil e novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos). Vigência 
do contrato: 12 (doze) meses a contar de 05/12/2023. Dotação Orçamentária: Proj/Ativ: 4359; 
Elemento de despesa: 33903900; Fonte: 159. Data da assinatura: 30/11/2023.
<#E.G.B#866318#18#936720/>
<#E.G.B#866408#18#936808>
RESUMO DO CONTRATO Nº 23/2023 - CBMBA/DAL
Contrato nº 23/2023 - Processo 089.7528.2023.0013606-41 Contratante: CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, CNPJ 22.306.987/0001-00. Contratada: BORRACHA 
NATIVA LTDA, CNPJ nº 03.416.372/0001-91. Objeto: aquisição de nadadeiras, modelo resgate 
em superfície. Valor global: R$ 219.999,50 (duzentos e dezenove mil e novecentos e noventa 
e nove reais e cinquenta centavos). Vigência: 31/12/2023. Dotação Orçamentária: 20.602.00
01.06.182.314.2251.9900.339030000.17590159000000000.1 Data de assinatura do contrato: 
30/11/2023. Adson Marchesini - Cel BM, Comandante-Geral do CBMBA.
<#E.G.B#866408#18#936808/>
<#E.G.B#866415#18#936816>
RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 39/2022 - CBMBA/DAL
2º Termo aditivo ao contrato nº 39/2022 - Processo 089.9348.2023.0042214-13 - Contratante: 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, CNPJ 22.306.987/0001-00. Contratada: 
ESCRITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 16.306.870/0001-23. Objeto: prorrogação 
por mais 12 (doze) meses do prazo de vigência do contrato de prestação de serviços impressão 
corporativa.  Valor global: R$14.148,00 (quatorze mil e cento e quarenta e oito reais). Vigência: 
06/12/2023 a 05/12/2024. Dotação Orçamentária: 20803.0013.06.182.314.4354.9900. 3390
40000.15000100000000000000.1. Data de assinatura do termo aditivo: 30/11/2023. Adson 
Marchesini - Cel BM, Comandante-Geral do CBMBA.
<#E.G.B#866415#18#936816/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#866582#18#936987>
RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 041/2022
Processo SEI n. 021.2140.2023.0002283-10. Contratante: Estado da Bahia/SETRE. 
Contratada: CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Do Objeto:  alterar o Contrato nº 
041/2022 para: 1 - Reajustar o valor do Contrato; 2 - Prorrogar a vigência. Do Valor: Estima-se 
para o contrato o valor global de R$ 1.738.590,72 (hum milhão, setecentos e trinta e oito mil 
quinhentos e noventa reais e setenta e dois centavos). Do Prazo: fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato nº. 041/2022, por mais 12 (doze) meses, com efeitos iniciais a partir de 
01/12/2023. Da Dotação Orçamentária:

Unidade
Orçamentária

Fonte Projeto/Atividade Natureza da Despesa Unidade Gestora

3.21.101-APG 0.300 / 
0.100 / 
0.113 / 
0.113

2000 33.90.37.000 0003-DA

3.21.602 - FET 0.100 / 
0.162 / 
0 . 3 6 2 
/0.300 

6976 33.90.37.000 0001 - FET

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original 
que não foram, por este instrumento, modificadas. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - 
Secretário da SETRE e Carlos Alberto Santana Gomes - representante da Contratada.
<#E.G.B#866582#18#936987/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#866297#18#936692>
Resumo do Termo de Liberação de Valores Provisionados e de Cessão de Créditos.
Processo: 069.1470.2023.0006084-40. Partes: SUDESB e empresa JAVA SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA. Objeto: liberação do valor de R$ 47.622,16 (quarenta e sete mil seiscentos 
e vinte e dois reais e dezesseis centavos), conta nº 200114253407, vinculada ao CONTRATO 
Nº 10/2021 decorrente do provisionamento realizado na forma da Lei Estadual nº 12.949/2014 e 
Decreto Estadual nº 15.219/2014, para pagamento do 13º salário dos respectivos empregados 
no ano de 2023. Data: 29/11/2023. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da 
SUDESB e Carlos Alberto Santana Gomes, Representante Legal da Contratada.

Resumo do Termo de Liberação de Valores Provisionados e de Cessão de Créditos.
Processo: 069.1470.2023.0006111-57. Partes: SUDESB e empresa CRETA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA-EPP, Objeto: liberação do valor de R$ 2.603,76 (dois mil seiscentos e três 
reais e setenta e seis centavos), conta garantia nº 4700114262399, vinculada ao CONTRATO 
Nº 17/2023, decorrente do provisionamento realizado na forma da Lei Estadual nº 12.949/2014 
e Decreto Estadual nº 15.219/2014, para pagamento do 13º salário dos respectivos empregados 
no ano de 2023. Data: 29/11/2023. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da 
SUDESB e Jone Lima Moreira, Representante Legal da Contratada.
<#E.G.B#866297#18#936692/>
<#E.G.B#866303#18#936699>
Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 139/2022
Processo: 069.1469.2023.0005917-67. Contratante: SUDESB.  Contratada: MEGA DADOS 
COMERCIAL EIRELI. Do Aditamento:  Fica prorrogado por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
o prazo de vigência do Contrato nº 139/2022. Data: 29/11/2023. Assinaturas: Vicente José de Lima 
Neto, Diretor Geral da SUDESB e  Alexandre Tadeu Monteiro, Representante Legal da Contratada.
<#E.G.B#866303#18#936699/>

SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#866468#18#936872>
N°  AFM  EMPRESA  VALOR  Data de assinatura
1 32.004.00180/2023  R L SAT ANTENAS LTDA R$ 3.100,00 20/11/2023

<#E.G.B#866468#18#936872/>

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#866231#18#936622>
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2023
PROCESSO SEI Nº 083.7201.2023.0018214-92 INTERESSADO: AB COMERCIAL LTDA CNPJ: 
01.167.491/0001-22 OBJETO 01 :  PNEU, para motocicleta, dianteiro, uso urbano, referência 
2.75, aro 18-  E OBJETO 02 : PNEU, para motocicleta, traseiro, uso em estrada, referência 90/90, 
aro 18- A empresa 01.167.491/0001-22-AB COMERCIAL LTDA venceu os itens 01 e 02 num 
total de R$ 555,68 (quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos ) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 10301  Projeto/atividade: 20.609.304.4888, Fonte: 1.753.0.147, Elemento de 
despesas: 33.90.30.000 - Amparo Legal art. 59, II da Lei nº 9.433, de 01 de março de 2005.
<#E.G.B#866231#18#936622/>
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#866588#19#936993>
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo: 093.1715.2023.0005960-94. Dispensa de Licitação nº 065/2023. Objeto: 
Contratação de Serviços de Impressão Corporativa, para atendimento a demanda desta 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social (SEADES), por um período de 90 (noventa) 
dias. Contratante: Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social- SEADES. Contratada: 
EMPRESA ESCRITA COMERCIO E SERVICOS LTDA. CNPJ: 16.306.870/0001-23. Valor 
R$ 16.065,00 (dezesseis mil e sessenta e cinco reais). Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 39101; Unidade Gestora: 0001; Projeto/Atividade: 08.126.502.2002. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.40.000; Fonte: 1.500.0.100.000000. Amparo Legal: Art. 59, Inciso II 
da Lei Estadual nº 9.433, de 01.03.05. Salvador, 30 de novembro de 2023. Fabya dos Reis 
Santos- Secretária.
<#E.G.B#866588#19#936993/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB
<#E.G.B#866381#19#936781>
TERMO DE DISPENSA N°019/2023-FAPESB
ProcessoSEI084.1846.2023.0002485-36.Contratante-FAPESB.Contratada-MF VARIEDADE
S,CNPJ:47000509/0001-06.Objeto:Aquisição de 02tipos de Projetores:multimídia,não Inferior 
a 4000 Ansi Lumens e Multimídia,não Inferior a 2500 Ansi Lumens.ValorGlobal:R$7.330,00.
Justificativa:Trata-se de aquisição projetores multimídia,utilizando o critério de menor preço 
para estabelecer a empresa ganhadora da presente dispensa de licitação e em atenção ao 
Art.59,IncisoIIdaLeiEstadualnº9.433,de01.03.05(DispensaSimplificadaatéR$17.600,00).
Salvador-BA,30.11.2023.Handerson Jorge Dourado Leite,Diretor Geral
<#E.G.B#866381#19#936781/>

SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#866333#19#936734>
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2023
Processo n° 022.2236.2023.0010143-10. Amparado no art. 25, III, da Lei federal nº 8.666/93, 
declaro inexigível a licitação com a consequente autorização para contratação da Empresa Ana 
Paula Lima de Albuquerque, visando à contratação da artista, cantora, compositora, arranjadora 
e professora de canto Ana Paula Lima de Albuquerque para compor a programação do Festival 
Dois de Julho - Filarmônicas da Bahia - Ano II, com valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Data da Assinatura: 29 /11/2023
<#E.G.B#866333#19#936734/>
<#E.G.B#866337#19#936739>
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2023
Processo n° 022.2236.2023.0010404-00. Amparado no art. 25, III, da Lei federal n.º 8.666/93, 
declaro inexigível a licitação com a consequente autorização para contratação da Empresa 
Marcia Rejane Pereira Santana, visando à contratação da artista, cantora e compositora Márcia 
Short para compor a programação do Festival Dois de Julho - Filarmônicas da Bahia - Ano II, com 
valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Data da Assinatura: 29/11/2023
<#E.G.B#866337#19#936739/>
<#E.G.B#866345#19#936747>
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2023
Processo n° 022.2236.2023.0010136-91. Amparado no art. 25, III, da Lei federal n.º 8.666/93, 
declaro inexigível a licitação com a consequente autorização para contratação da Empresa Aiace 
Pedreira Felix, visando à contratação da artista, cantora e compositora Aiace Pedreira Félix para 
compor a programação do Festival Dois de Julho - Filarmônicas da Bahia - Ano II, com valor 
global de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Data da Assinatura: 29/11/2023
<#E.G.B#866345#19#936747/>
<#E.G.B#866354#19#936752>
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023
Processo n° 022.2236.2023.0010144-09. Amparado no art. 25, III, da Lei federal n.º 8.666/93, 
declaro inexigível a licitação com a consequente autorização para contratação da Empresa 
Silvana Ramalhete Moreira Ltda, visando à contratação da artista, cantora, compositora, 
instrumentista e produtora musical Josyara Lelis para compor a programação do Festival Dois 
de Julho - Filarmônicas da Bahia - Ano II, com valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Data 
da Assinatura: 29 /11/2023
<#E.G.B#866354#19#936752/>
<#E.G.B#866363#19#936762>
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2023
Processo n° 022.2236.2023.0010154-72. Amparado no art. 25, III, da Lei Federal n.º 8.666/93, 
declaro inexigível a licitação com a consequente autorização para contratação da Empresa 
Arthur Machado Dazzani, visando à contratação do artista, cantor e compositor Lazzo Matumbi 
para compor a programação do Festival Dois de Julho - Filarmônicas da Bahia - Ano II, com valor 
global de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Data da Assinatura: 29/11/2023
<#E.G.B#866363#19#936762/>
<#E.G.B#866390#19#936791>

RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº  015/2023
Processo n° 022.2236.2023.0010837-11. Amparado no art. 25, caput, da Lei federal n.º 8.666/93; 
declaro inexigível a licitação com a conseqüente autorização para contratação da empresa 
TABAROINHA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, visando contratação da cantora Mariene de 
Castro, para compor a  programação da Festa de Santa Bárbara que ocorrerá no dia 04 de 
Dezembro de 2023, no município de Salvador/BA, de acordo com as características constantes 
na Carta de anuência, com valor estimado de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais). Data 
da Assinatura: 27/11/2023.
<#E.G.B#866390#19#936791/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Transportes do Estado da Bahia -  CTB
<#E.G.B#866228#19#936619>
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 - CTB
Processo SEI nº: 034.3088.2023.0000562-72; Objeto: Extensão do Sistema de Comunicação 
e Informação PAPIS Metroviário do SMSL, visando a implantação do Tramo III da Linha 1 do 
Sistema Metroviário de Salvador e Lauro de Freitas - SMSL, trecho Pirajá-Águas Claras, em 
Salvador/BA; Contratada: Hyundai Rotem Brasil Indústria e Comércio de Trens Ltda.; Valor: 
R$ 12.907.554,66 (doze milhões novecentos e sete mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta e seis centavos); Prazo: 18 (dezoito) meses; Amparo Legal: Artigo 30, I, da Lei Federal 
13.303/2016, bem como no artigo 135, I, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
CTB; Data: 26.10.2023; Coordenação CONV da CTB.
<#E.G.B#866228#19#936619/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#866393#19#936792>
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 156/2023 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNEB/REIT/AGÊNCIA DE INOVAÇÃO - Processo nº 074.7056.2023.0081108-75 - Contratante: 
UNEB - Contratada: Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), Objeto Pagamento de 
GRU- Valor Total: R$ 185 - Amparo Legal: Art. 60, inciso da Lei nº 9.433/2005, conforme parecer 
da PROJUR. Nº 1424/2023. Salvador (BA), 30/11/2023 - Adriana dos Santos Marmori Lima 
- Reitora.
<#E.G.B#866393#19#936792/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866227#19#936618>
COMPLEXO HOSPITALAR DE VITÓRIA DA CONQUISTA
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
Processo Nº 0273 PCE N.º 19.138.2023.0273 Contratante: COMPLEXO HOSPITALAR 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Contratados:  07.032.320/0001-72 - MEDICAL CENTER 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Valor R$ 1.584,00 (um mil e quinhentos 
e oitenta e quatro reais); 41.716.353/0001-70 - G.D. PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 
E ORTOPEDICOS LTDA, Valor R$ 2.867,00 (dois mil e oitocentos e sessenta e sete reais); 
AQUISIÇÃO DE SORO PARA O CHVC; Valor total R$ 4.451,00 (Quatro mil, quatrocentos e 
cinquenta e um reais); Justificativa: AQUISIÇÃO COM VALOR LIMITE ESTIPULADO EM LEI. 
Amparo Legal: 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93 combinado com o artigo 2º do decreto 
Estadual N.º 2.320 de 19 de julho de 1993- Data da Disputa: 29/11/2023. Vitória da Conquista, 
01 de Dezembro de 2023.

Gerardo Azevedo Junior
Diretor Geral do C.H.V.C

COMPLEXO HOSPITALAR DE VITÓRIA DA CONQUISTA
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
Processo Nº 0272 PCE N.º 19.138.2023.0272 Contratante: COMPLEXO HOSPITALAR DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA - Contratado: 71.015.853/0001-45 - DIAMED LATINO AMERICA 
S/A, Valor R$   16.634,56  (dezesseis mil e seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta e 
seis centavos); AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA BANCO DE SANGUE PARA O CHVC; 
Justificativa: AQUISIÇÃO COM VALOR LIMITE ESTIPULADO EM LEI. Amparo Legal: 24, Inciso 
II da Lei Federal 8.666/93 combinado com o artigo 2º do decreto Estadual N.º 2.320 de 19 de 
julho de 1993 - Data da Disputa: 29/11/2023. Vitória da Conquista, 01 de Dezembro de 2023.
Gerardo Azevedo Junior
Diretor Geral do C.H.V.C
<#E.G.B#866227#19#936618/>
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OUTROS EXPEDIENTES

CASA CIVIL
<#E.G.B#866555#20#936957>
COMUNICADO DE REMARCAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº01/2023 - CASA CIVIL
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CASA CIVIL, comunica aos interessados 
em participar da licitação acima referenciada, que tem por objeto Concessão de Uso de espaço 
físico situado em imóvel público estadual, vinculado a CASA CIVIL, para fins de exploração 
comercial de serviços EXCLUSIVAMENTE ALIMENTICIA, Lanchonete/Restaurante com sessão 
de abertura designada para o dia 30/11/2023 às15:00hs, foi remarcada para o dia 07/12/2023 às 
15:00hs. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.comprasnet.ba.gov.
br, www.casacivil.ba.gov.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: 
licitacoes@casacivil.ba.gov.br, telefone (71) 3115-6269/6335 ou presencialmente, de segunda 
a sexta-feira, das 8h30min às 17h30min no endereço: 3ª Avenida, nº 390, 2º andar, sala 202. 
Plataforma IV - Centro Administrativo da Bahia - CAB - Salvador-BA. Salvador, 30/11/2023. Carla 
Andrea B. N. Santos - Presidente da Comissão.
<#E.G.B#866555#20#936957/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#866625#20#937033>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo SEI nº: 009.0269.2023.0051872-37. O Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Administração, reconhece que é devido à empresa OI S.A. - Em Recuperação Judicial, o valor 
total de R$ 11.137,19 (onze mil, cento e trinta e sete reais e dezenove centavos), em razão da 
prestação dos serviços de telecomunicação de dados descritos como TC CPE e TC VPN IP nas 
unidades SAC INTERIOR, no mês de setembro/2023, referente a fatura n° 1600210636668. 
Assinatura: 28.11.2023.
<#E.G.B#866625#20#937033/>
<#E.G.B#866610#20#937016>
RESUMO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 080/2023
Processo nº: 009.0220.2023.0032222-21. O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da 
Administração, e as Baham Comércio de Informática e Papelaria Ltda, Casas Bella Atacado 
Ltda, Davi Santana Barreto, Elcia Maria Conceição Short Vaz Santana, I. Santos de Jesus, 
Sayonara Duarte Rosário e Teixeira de Arruda Ltda, firmam a presente Ata de Registro de Preço 
do Pregão Eletrônico nº 080/2023. Objeto: Registro de Preço de Material de Escritório, para 
Salvador e Região Metropolitana. Vigência: 01 (um) ano. As despesas decorrentes da execução 
de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou 
Entidade solicitante. Assinatura: 29.11.2023.
<#E.G.B#866610#20#937016/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#866539#20#936943>
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO Nº 028/2023
PROCESSO SEI Nº 083.7203.2023.0018018-52 - PARTES: Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia - ADAB e a Empresa SS Viver Tour Viagens e Turismo Ltda - OBJETO: 
Prestação dos serviços de fornecimento de passagens terrestres, intermunicipais e interestaduais, 
via sistema informatizado disponibilizado pelo fornecedor, por meio de auto-reserva (self-booking) 
- VALOR: R$5.870,11 (cinco mil e oitocentos e setenta reais e onze centavos) - ASSINATURAS: 
Paulo Sérgio Menezes Luz/Diretor Geral da ADAB e Jose Maria Alves Caires/Empresa SS Viver 
Tour Viagens e Turismo Ltda  - DATA DA ASSINATURA: 30/11/2023
<#E.G.B#866539#20#936943/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#866585#20#936991>
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS. 
PROCESSO Nº 028.2208.2023.0002383-19 - O Estado da Bahia, através da Secretaria de 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI, reconhece que a COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO ESTADO DA BAHIA - COELBA prestou serviço de fornecimento de energia, visando atender 
às necessidades do Parque Tecnológico da Bahia/SECTI, referente a Nota Fiscal nº 727402638, 
emitida em 28.09.2023, código do cliente 7034505688, alusiva ao mês 09/2023, com vencimento 
em 26.10.2023, perfazendo um valor total de R$ 1.607,93 (hum mil, seiscentos e sete reais 
e noventa e três centavos), sem o devido respaldo contratual. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 3.28.101; Unidade Gestora: 0005; Projeto/Atividade: 4514; Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39 e Destinação de Recursos: 1.500.0.100.000000.00.00.00. ASSINATURA: 
30/11/2023.
<#E.G.B#866585#20#936991/>
<#E.G.B#866612#20#937018>

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS. 
PROCESSO Nº 028.2208.2023.0002797-75 - O Estado da Bahia, através da Secretaria de 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI, reconhece que a COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO ESTADO DA BAHIA - COELBA prestou serviço de fornecimento de energia, visando atender 
às necessidades do Parque Tecnológico da Bahia/SECTI, referente a Nota Fiscal nº 734412333, 
emitida em 27.10.2023, código do cliente 7034505688, alusiva ao mês 10/2023, com vencimento 
em 27.11.2023, perfazendo um valor total de R$ 1.209,26 (hum mil, duzentos e nove reais e 
vinte e seis centavos), sem o devido respaldo contratual. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 3.28.101; Unidade Gestora: 0005; Projeto/Atividade: 4514; Natureza da Despesa: 
3.3.90.39 e Destinação de Recursos: 1.500.0.100.000000.00.00.00. ASSINATURA: 30/11/2023.
<#E.G.B#866612#20#937018/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#866234#20#936625>
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITO DO 
IBAMETRO COM PESSOA JURÍDICA
PROCESSO SEI Nº: 080.4002.2023.0001350-40 - DEVEDOR: IBAMETRO. CREDOR: 
QUALYCOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA: Pagamento de prestação de serviço de 
Impressão Corporativa no mês de Outubro/2023 - período de 01/10/2023 a 31/10/2023. VALOR: 
R$ 14.195,00 (quatorze mil, cento e noventa e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2000.3.3.90.39.261. Thales Dourado Moitinho Pinho, Diretor Geral, em 30 de novembro de 2023.
<#E.G.B#866234#20#936625/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#866195#20#936583>
RESUMO DE CONTRATO: CREDENCIAMENTO
PROCESSO: 011.13625.2023.0052797-82. MODALIDADE: Credenciamento. APS: 
11.092.00099/2023. FORNECEDOR:  ALINE VELOSO OLIVEIRA. SERVIÇO: Credenciamento 
de Pessoas Físicas para Prestação de Serviços em Docência, Consultoria, Palestras e Docência 
em Educação à Distância - EAD. VALOR TOTAL: R$ 19.800,00.
<#E.G.B#866195#20#936583/>
<#E.G.B#866283#20#936671>
RESUMO DE CONTRATO: CREDENCIAMENTO
PROCESSO: 011.7634.2023.0096407-10. MODALIDADE: Credenciamento. APS: 
11.062.00017/2023. FORNECEDOR:  GUIMARÃES TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA. SERVIÇO DE. VALOR TOTAL: R$ 3.902,60.
<#E.G.B#866283#20#936671/>
<#E.G.B#866421#20#936822>
RESUMO DE CONTRATO: CREDENCIAMENTO
PROCESSO: 071.13333.2023.0036314-18. MODALIDADE: Credenciamento. APS: 
11.630.00287/2023. FORNECEDOR: J S FARIAS ALIMENTOS LTDA. SERVIÇO DE 
ALIMENTAÇÃO PRONTA E BUFFET. VALOR TOTAL: R$ 8.517,50.
<#E.G.B#866421#20#936822/>
<#E.G.B#866505#20#936910>
RESUMO DE CONTRATO: CREDENCIAMENTO
PROCESSO: 011.7634.2023.0096429-25. MODALIDADE: Credenciamento. APS: 
11.062.00015/2023. FORNECEDOR:  ZEUS EMPREENDIMENTOS E COMERCIO EIRELI       . 
SERVIÇO DE. VALOR TOTAL: R$ 5.686,87.
<#E.G.B#866505#20#936910/>
<#E.G.B#866517#20#936921>
RESUMO DE CONTRATO: CREDENCIAMENTO
PROCESSO: 011.17070.2023.0094965-17. MODALIDADE: Credenciamento. APS: 
11.004.00342/2023. FORNECEDOR:  UALLACE SOUZA XAVIER LTDA, CNPJ: 
02.904.883/0001-90. SERVIÇO TOPOGRÁFICO. Serviços Técnicos Profissionais de 
Levantamento Topográfico de Imóveis destinado ao imóvel denominado Terreno, situado no 
município de Piripá/BA- NTE 20. VALOR TOTAL: R$ 26.699,61.
<#E.G.B#866517#20#936921/>
<#E.G.B#866538#20#936941>
RESUMO DE CONTRATO: CREDENCIAMENTO
PROCESSO: 011.7634.2023.0096289-31. MODALIDADE: Credenciamento. APS: 
11.004.00357/2023. FORNECEDOR:  MONTES CLAROS SERVICOS DE TRANSPORTES 
EIRELI. SERVIÇO: Transporte Rodoviário de Pessoas. VALOR TOTAL: R$ 83.041,62.
<#E.G.B#866538#20#936941/>
<#E.G.B#866544#20#936947>
RESUMO DE CONTRATO: CREDENCIAMENTO
PROCESSO: 011.5568.2023.0095489-81. MODALIDADE: CREDENCIAMENTO. APS: 
11.093.00091/2023. FORNECEDOR: MEGA START COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
EIRELI. SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA E BUFFET. VALOR TOTAL: R$ 123.756,60.
<#E.G.B#866544#20#936947/>
<#E.G.B#866547#20#936950>
RESUMO DE CONTRATO: CREDENCIAMENTO
PROCESSO: 071.3283.2023.0038772-71. MODALIDADE: CREDENCIAMENTO. APS: 
11.630.00288/2023. FORNECEDOR: GPA NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO LTDA. SERVIÇO DE 
ALIMENTAÇÃO PRONTA E BUFFET. VALOR TOTAL: R$ 183.083,68.
<#E.G.B#866547#20#936950/>
<#E.G.B#866560#20#936962>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa: 
COSTA BRAVA TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 09.555.536/0001-48, credenciada para a 
prestação do Serviço de Transporte Rodoviário de Pessoal, por diária, Grupo III, Item II para 
translado de participantes do SEMINÁRIO DA APRENDIZAGEM, valor total de R$ 32.982,50. 
Unidade Orçamentária: 11.101 Unidade Gestora: 0070 Ação: 12.368.306.2785 Natureza 
da Despesa 3.3.90.39, Destinação de Recurso 1.500.0.114.000000.00.00.00 Conforme 
especificação na solicitação do Processo SEI Nº 011.7625.2023.0101482-55. O convocado 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta publicação, para fazer vistas ao processo 
e apresentar documentação necessária. Salvador, 30 de novembro de 2023. Comissão 
Permanente de Credenciamento.
<#E.G.B#866560#21#936962/>
<#E.G.B#866567#21#936972>
RESUMO DE CONTRATO: CREDENCIAMENTO
PROCESSO: 011.13625.2023.0052797-82. MODALIDADE: Credenciamento. APS: 
11.092.00099/2023. FORNECEDOR:  ALINE VELOSO OLIVEIRA. SERVIÇO: Credenciamento 
de Pessoas Físicas para Prestação de Serviços em Docência, Consultoria, Palestras e Docência 
em Educação à Distância - EAD. VALOR TOTAL: R$ 19.800,00.

RESUMO DE CONTRATO: CREDENCIAMENTO
PROCESSO: 011.13625.2023.0055157-70. MODALIDADE: Credenciamento. APS: 
11.092.00102/2023. FORNECEDOR:  ANDREA LUISA CEZAR DOS SANTOS MENDES 
FERREIRA. SERVIÇO: Credenciamento de Pessoas Físicas para Prestação de Serviços em 
Docência, Consultoria, Palestras e Docência em Educação à Distância - EAD. VALOR TOTAL: 
R$ 19.800,00.
<#E.G.B#866567#21#936972/>
<#E.G.B#866591#21#936996>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
PROCESSO: 011.5535.2023.0087780-36. PARTES: O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Educação e a empresa Telefônica Brasil S/A. OBJETO: Prestação de serviços de telefonia 
móvel na modalidade de ligações locais, longa distância e dados para internet, com fornecimento 
de aparelhos moveis e adaptadores de internet. VALOR: R$318,38 (trezentos e dezoito reais 
e trinta e oito centavos), referente ao período de 02/09/2023 a 01/10/2023. AMPARO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 181-A/91 e art. 128, parágrafo único da Lei Estadual nº 9.433/05. FONTE: 
1.500.0.114.000000.00.00.00. DATA DA ASSINATURA: 30/11/2023.ASSINATURAS: 
Secretária Estadual da Educação e Representantes da empresa.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
PROCESSO SEI: 011.5556.2023.0074727-91. PARTES: O Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Educação, e o Sr. Francisco Pereira Neto. OBJETO: Pagamento indenizatório 
pela ocupação do imóvel, localizado no Loteamento Mimoso do Oeste I, Luís Eduardo 
Magalhães/BA, no qual funcionou o Anexo do Colégio Estadual Mimoso do Oeste, pelo período 
de 01/08/2023 a 18/08/2023. VALOR: R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). AMPARO 
LEGAL: Decreto Estadual n° 181-A/91, artigo 128, parágrafo único da Lei 9.433/05. FONTE: 
1.500.0.100.000000.00.00.00,1.540.0.107.000000.00.00.00, 1.500.0.114.000000.00.00.00, 
1.541.0.177.000000.00.00.00, 1.543.0.179.000000.00.00.00, 2.540.0.307.000000.00.00.00, 
2.500.0.314.000000.00.00.00e 2.541.0.377.000000.00.00.00. ASSINATURA: 29/11/2023. 
Secretária Estadual da Educação e Francisco Pereira Neto.
<#E.G.B#866591#21#936996/>
<#E.G.B#866725#21#937133>
RESUMO DE CONTRATO: CREDENCIAMENTO
PROCESSO: 011.17070.2023.0088100-21. MODALIDADE: Credenciamento. APS: 
11.004.00346/2023. FORNECEDOR: PORELLI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 35.169.293/0001-10. SERVIÇO TOPOGRÁFICO. Serviços Técnicos Profissionais de 
Levantamento Topográfico de Imóveis destinado ao imóvel denominado Terreno, situado no 
município de Glória/BA- NTE 24. VALOR TOTAL: R$ R$17.401,03.
<#E.G.B#866725#21#937133/>
<#E.G.B#866523#21#936926>
 CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a FIESTA 
BAHIA HOTEL LTDA CNPJ: 07.823.239/0001-00 credenciada para a prestação do serviços de 
HOTELARIA e HOSPEDAGEM, com ou sem o fornecimento de refeições e com ou sem locação 
de espaço próprio para o município de Salvador- BA II Seminário de Articulação Educação 
Básica e Educação Superior: Marcos Institucionais para a Extensão Universitária da Educação 
Básica, a Formação Continuada dos Profissionais da Educação e a Produção de Conhecimento, 
Itens: diversos, no valor de R$ 85.508,20  UO 11.101 UG 0001 AÇÃO 12.368.306.5266 Natureza 
de Despesa 3.3.90.39.000 Destinação de Recurso 1.500.0.100.000000.00.00.00  conforme 
especificação na solicitação do Processo SEI Nº 011.11003.2023.0094740-33 O convocado 
deverá no prazo de 5 (cinco) dias apresentar a documentação necessária ao Credenciamento. 
Salvador, 30 de novembro de 2023. Comissão Permanente de Credenciamento.
<#E.G.B#866523#21#936926/>
<#E.G.B#866573#21#936975>
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA o profissional 
abaixo relacionado, credenciado para a prestação de serviço de CONSULTORIA, para atender 
ao Programa em Ações Educacionais da Diretoria de Educação à Distância e Tecnologias 
Educacionais, CONVOCA o(a) profissional no valor individual de R$ 19.800,00  para 360 horas. 
UO 11.801, UG 0001, Projeto Atividade 12.126.306.1681, Natureza de Despesa 3.3.90.35.000, 

Destinação de Recurso 1.500.0.114.000000.00.00.00. O profissional deverá cumprir toda a 
carga horária em duas etapas conforme especificação do Plano de Trabalho - PTA. O convocado 
deverá no prazo de 05 (CINCO) dias, junto à Sala 06 - SEC/BA, Credenciamento, fazer vistas 
ao processo, entregar a documentação comprobatória e assinar o termo de adesão. Salvador, 
30 de novembro de 2023.

PROFISSIONAL VINÍCIUS VITA GORENDER
CARGA HORÁRIA 360 HRS
SERVIÇO CONSULTOR - GRADUAÇÃO EM 

JORNALISMO E EDITORAÇÃO 
PARTICIPAÇÃO EM PROJETOS EM: 
FOTOGRAFIA, DIREÇÃO DE TV E EDIÇÃO 
DE VÍDEO.

TERRITÓRIO DE  INDENTIDADE Metropolitano de Salvador - NTE 26
CPF 028.348.695-37
Nº PROCESSO 011.0111.2023.0084974-56

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, publicada 
no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA o profissional abaixo 
relacionado, credenciado para a prestação de serviço de CONSULTORIA, para atender ao Programa 
em Ações Educacionais da Diretoria de Educação à Distância e Tecnologias Educacionais, 
CONVOCA o(a) profissional no valor individual de R$ 19.800,00  para 360 horas. UO 11.801, UG 
0001, Projeto Atividade 12.126.306.1681, Natureza de Despesa 3.3.90.35.000, Destinação de 
Recurso 1.500.0.114.000000.00.00.00. O profissional deverá cumprir toda a carga horária em duas 
etapas conforme especificação do Plano de Trabalho - PTA. O convocado deverá no prazo de 05 
(CINCO) dias, junto à Sala 06 - SEC/BA, Credenciamento, fazer vistas ao processo, entregar a 
documentação comprobatória e assinar o termo de adesão. Salvador, 30 de novembro de 2023.

PROFISSIONAL AGRIMARIA NASCIMENTO MATOS
CARGA HORÁRIA 360 HRS
SERVIÇO CONSULTOR - MESTRADO EM EDUCAÇÃO COM 

GRADUAÇÃO EM MUSEOLOGIA.
TERRITÓRIO DE  
INDENTIDADE

Metropolitano de Salvador - NTE 26

CPF 002.454.835-94
Nº PROCESSO 011.0111.2023.0069876-34

<#E.G.B#866573#21#936975/>
<#E.G.B#866701#21#937107>
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa: PET 
PROJETOS TOPOGRAFIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 05.045.675/0001-70, credenciada 
para prestação de serviços Técnicos Profissionais de Levantamento Topográfico de Imóveis 
- TOPOGRAFIA, destinado ao imóvel denominado Colégio Estadual Luiz Fernando Macêdo 
Costa, situado no município de Salvador/Ba - NTE 26, no valor de R$ 11.396,58 UO 11.101 
UG 0001 Ação 12.368.306.6994 Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 Destinação de Recurso 
1.500.0.114.000000.00.00.00, com perspectiva de execução em 15 dias, conforme do especificação 
do Memorial Descrito, Planta e Memorial de Cálculo. O convocado terá o prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar desta publicação, para fazer vistas ao processo SEI nº 011.5543.2021.0057023-31 
e Cronograma Físico de Execução dos Serviços, bem como apresentar documentação. Salvador, 
30 de novembro de 2023. Comissão Permanente de Credenciamento.
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa: RVL 
AVALIAÇÃO PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ: 26.384.309/0001-16, credenciada para prestação 
de serviços Técnicos Profissionais de Levantamento Topográfico de Imóveis - TOPOGRAFIA, 
destinado ao imóvel denominado Colégio Estadual Jorge Khoury, situado no município de 
Sobradinho/Ba - NTE 10, no valor de R$ 32.407,03 UO 11.101 UG 0001 Ação 12.368.306.6994 
Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 Destinação de Recurso 1.500.0.114.000000.00.00.00, com 
perspectiva de execução em 15 dias, conforme do especificação do Memorial Descrito, Planta e 
Memorial de Cálculo. O convocado terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação, 
para fazer vistas ao processo SEI nº 011.5543.2019.0009715-94 e Cronograma Físico de 
Execução dos Serviços, bem como apresentar documentação. Salvador, 30 de novembro de 
2023. Comissão Permanente de Credenciamento.
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 
1511/2022, publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA a empresa: PORELLI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
35.169.293/0001-10, credenciada para prestação de serviços Técnicos Profissionais de 
Levantamento Topográfico de Imóveis - TOPOGRAFIA, destinado ao imóvel denominado 
Colégio Estadual Bráulio Xavier, situado no município de Arataca/Ba - NTE 05, no valor de 
R$ 6.418,03 UO 11.101 UG 0001 Ação 12.368.306.6994 Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 
Destinação de Recurso 1.500.0.114.000000.00.00.00, com perspectiva de execução em 
15 dias, conforme do especificação do Memorial Descrito, Planta e Memorial de Cálculo. 
O convocado terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação, para fazer 
vistas ao processo SEI nº 011.5543.2021.0054650-29 e Cronograma Físico de Execução 
dos Serviços, bem como apresentar documentação. Salvador, 30 de novembro de 2023. 
Comissão Permanente de Credenciamento.
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa: 
TOPSIGMA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 50.250.967/0001-08, credenciada para prestação 
de serviços Técnicos Profissionais de Levantamento Topográfico de Imóveis - TOPOGRAFIA, 
destinado ao imóvel denominado Colégio Estadual Imaculada Conceição, situado no município de 
Feira de Santana/Ba - NTE 19, no valor de R$ 4.113,86 UO 11.101 UG 0001 Ação 12.368.306.6994 
Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 Destinação de Recurso 1.500.0.114.000000.00.00.00, com 
perspectiva de execução em 15 dias, conforme do especificação do Memorial Descrito, Planta e 
Memorial de Cálculo. O convocado terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação, 
para fazer vistas ao processo SEI nº 011.5543.2021.0055111-52 e Cronograma Físico de 
Execução dos Serviços, bem como apresentar documentação. Salvador, 30 de novembro de 
2023. Comissão Permanente de Credenciamento.
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, publicada 
no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa: VANTE 
TOPOGRAFIA E GEOTECNIA LTDA, CNPJ: 25.194.492/0001-24, credenciada para prestação 
de serviços Técnicos Profissionais de Levantamento Topográfico de Imóveis - TOPOGRAFIA, 
destinado ao imóvel denominado Colégio Estadual Helena Magalhães, situado no município 
de Salvador/Ba - NTE 26, no valor de R$ 4.113,86 UO 11.101 UG 0001 Ação 12.368.306.6994 
Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 Destinação de Recurso 1.500.0.114.000000.00.00.00, com 
perspectiva de execução em 15 dias, conforme do especificação do Memorial Descrito, Planta e 
Memorial de Cálculo. O convocado terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação, 
para fazer vistas ao processo SEI nº 011.5543.2021.0056284-24 e Cronograma Físico de 
Execução dos Serviços, bem como apresentar documentação. Salvador, 30 de novembro de 
2023. Comissão Permanente de Credenciamento.
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a 
empresa: OESTE ORGANIZACAO ESTRADAS TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ: 14.713.648/0001-10, credenciada para prestação de serviços Técnicos Profissionais 
de Levantamento Topográfico de Imóveis - TOPOGRAFIA, destinado ao imóvel denominado 
Centro de Apoio Pedagógico de Jequié - CAP, situado no município de Jequié/Ba - NTE 22, 
no valor de R$ 9.338,86 UO 11.101 UG 0001 Ação 12.368.306.6994 Natureza da Despesa 
3.3.90.39.00 Destinação de Recurso 1.500.0.114.000000.00.00.00, com perspectiva de 
execução em 15 dias, conforme do especificação do Memorial Descrito, Planta e Memorial de 
Cálculo. O convocado terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação, para fazer 
vistas ao processo SEI nº 011.5543.2021.0058437-41 e Cronograma Físico de Execução dos 
Serviços, bem como apresentar documentação. Salvador, 30 de novembro de 2023. Comissão 
Permanente de Credenciamento.
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, publicada 
no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa: OESTE 
ORGANIZACAO ESTRADAS TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 14.713.648/0001-10, 
credenciada para prestação de serviços Técnicos Profissionais de Levantamento Topográfico 
de Imóveis - TOPOGRAFIA, destinado ao imóvel denominado Colégio Estadual Maria Amélia 
Santos, situado no município de Salvador/Ba - NTE 26, no valor de R$ 5.335,58 UO 11.101 
UG 0001 Ação 12.368.306.6994 Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 Destinação de Recurso 
1.500.0.114.000000.00.00.00, com perspectiva de execução em 15 dias, conforme do especificação 
do Memorial Descrito, Planta e Memorial de Cálculo. O convocado terá o prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar desta publicação, para fazer vistas ao processo SEI nº 011.5543.2021.0057974-55 
e Cronograma Físico de Execução dos Serviços, bem como apresentar documentação. Salvador, 
30 de novembro de 2023. Comissão Permanente de Credenciamento.
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa: 
PORELLI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 35.169.293/0001-10, credenciada 
para prestação de serviços Técnicos Profissionais de Levantamento Topográfico de Imóveis 
- TOPOGRAFIA, destinado ao imóvel denominado Colégio Estadual Edilson Joaquim dos 
Santos, situado no município de Nova Redenção/Ba - NTE 03, no valor de R$ 19.231,03 UO 
11.101 UG 0001 Ação 12.368.306.6994 Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 Destinação de 
Recurso 1.500.0.114.000000.00.00.00, com perspectiva de execução em 15 dias, conforme 
do especificação do Memorial Descrito, Planta e Memorial de Cálculo. O convocado terá 
o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação, para fazer vistas ao processo SEI 
nº 011.5543.2019.0008367-19 e Cronograma Físico de Execução dos Serviços, bem como 
apresentar documentação. Salvador, 30 de novembro de 2023. Comissão Permanente de 
Credenciamento.
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa: 
GEOSOLUT ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 21.701.346/0001-97, 
credenciada para prestação de serviços Técnicos Profissionais de Levantamento Topográfico 
de Imóveis - TOPOGRAFIA, destinado ao imóvel denominado Colégio Estadual Deputado Luís 
Eduardo Magalhães, situado no município Alagoinhas/Ba - NTE 18, no valor de R$ 6.830,86 
UO 11.101 UG 0001 Ação 12.368.306.6994 Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 Destinação de 
Recurso 1.500.0.114.000000.00.00.00, com perspectiva de execução em 15 dias, conforme 
do especificação do Memorial Descrito, Planta e Memorial de Cálculo. O convocado terá 
o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação, para fazer vistas ao processo SEI 
nº 011.5543.2021.0053773-24 e Cronograma Físico de Execução dos Serviços, bem como 
apresentar documentação. Salvador, 30 de novembro de 2023. Comissão Permanente de 
Credenciamento.
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa: AGA 
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ: 48.765.514/0001-64, credenciada para prestação 

de serviços Técnicos Profissionais de Levantamento Topográfico de Imóveis - TOPOGRAFIA, 
destinado ao imóvel denominado Colégio Estadual Ouro Negro, situado no município Candeias/
Ba - NTE 26, no valor de R$ 3.559,08 UO 11.101 UG 0001 Ação 12.368.306.6994 Natureza da 
Despesa 3.3.90.39.00 Destinação de Recurso 1.500.0.114.000000.00.00.00, com perspectiva de 
execução em 15 dias, conforme do especificação do Memorial Descrito, Planta e Memorial de 
Cálculo. O convocado terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação, para fazer 
vistas ao processo SEI nº 011.5543.2021.0057833-14 e Cronograma Físico de Execução dos 
Serviços, bem como apresentar documentação. Salvador, 30 de novembro de 2023. Comissão 
Permanente de Credenciamento.
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa: 
TOPSIGMA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 50.250.967/0001-08, credenciada para prestação 
de serviços Técnicos Profissionais de Levantamento Topográfico de Imóveis - TOPOGRAFIA, 
destinado ao imóvel denominado Colégio Estadual São José, situado no município Chorrochó/
Ba - NTE 24, no valor de R$ 4.449,03 UO 11.101 UG 0001 Ação 12.368.306.6994 Natureza da 
Despesa 3.3.90.39.00 Destinação de Recurso 1.500.0.114.000000.00.00.00, com perspectiva de 
execução em 15 dias, conforme do especificação do Memorial Descrito, Planta e Memorial de 
Cálculo. O convocado terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação, para fazer 
vistas ao processo SEI nº 011.5543.2021.0055799-71 e Cronograma Físico de Execução dos 
Serviços, bem como apresentar documentação. Salvador, 30 de novembro de 2023. Comissão 
Permanente de Credenciamento.
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa: 
PROAMBIENTEHS SUSTENTABILIDADE E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 22.564.864/0001-79, 
credenciada para prestação de serviços Técnicos Profissionais de Levantamento Topográfico 
de Imóveis - TOPOGRAFIA, destinado ao imóvel denominado Escola de 1º Grau Cícero 
Viana, situado no município Jaguaripe/BA- NTE 06, no valor de R$ 3.299,86 UO 11.101 UG 
0001 Ação 12.368.306.6994 Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 Destinação de Recurso 
1.500.0.114.000000.00.00.00, com perspectiva de execução em 15 dias, conforme do especificação 
do Memorial Descrito, Planta e Memorial de Cálculo. O convocado terá o prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar desta publicação, para fazer vistas ao processo SEI nº 011.5543.2022.0033235-11 e 
Cronograma Físico de Execução dos Serviços, bem como apresentar documentação. Salvador, 30 
de novembro de 2023. Comissão Permanente de Credenciamento.
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa: 
PET PROJETOS TOPOGRAFIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 05.045.675/0001-70, 
credenciada para prestação de serviços Técnicos Profissionais de Levantamento Topográfico 
de Imóveis - TOPOGRAFIA, destinado ao imóvel denominado Colégio Estadual Francisco 
Pereira Franco, situado no município Lauro de Freitas/BA- NTE 26, no valor de R$ 4.499,58 
UO 11.101 UG 0001 Ação 12.368.306.6994 Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 Destinação de 
Recurso 1.500.0.114.000000.00.00.00, com perspectiva de execução em 15 dias, conforme 
do especificação do Memorial Descrito, Planta e Memorial de Cálculo. O convocado terá 
o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação, para fazer vistas ao processo SEI 
nº 011.5543.2021.0058392-12 e Cronograma Físico de Execução dos Serviços, bem como 
apresentar documentação. Salvador, 30 de novembro de 2023. Comissão Permanente de 
Credenciamento.
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa: 
N. LOBO DE JESUS ENGENHARIA, CNPJ: 27.387.783/0001-64, credenciada para prestação 
de serviços Técnicos Profissionais de Levantamento Topográfico de Imóveis - TOPOGRAFIA, 
destinado ao imóvel denominado Colégio Estadual Manoel de Jesus, situado no município de 
Simões Filho/BA- NTE 26, no valor de R$ 7.216,58 UO 11.101 UG 0001 Ação 12.368.306.6994 
Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 Destinação de Recurso 1.500.0.114.000000.00.00.00, com 
perspectiva de execução em 15 dias, conforme do especificação do Memorial Descrito, Planta e 
Memorial de Cálculo. O convocado terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação, 
para fazer vistas ao processo SEI nº 011.5543.2021.0055981-77 e Cronograma Físico de 
Execução dos Serviços, bem como apresentar documentação. Salvador, 30 de novembro de 
2023. Comissão Permanente de Credenciamento.
<#E.G.B#866701#22#937107/>

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#866402#22#936803>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS - O Estado da Bahia, através da Universidade do Estado da Bahia (UNEB), 
reconhece que é devido pagamento aos seguintes interessados:

.
PROCESSO INTERESSADO OBJETO VALOR PERÍODO

074.8844.2023.0031722-
17

Vitoria Viagens 
Turismo e Eventos 
Ltda-Epp

Serviços de 
Agenciamento 
de viagem 
e Hotelaria, 
Locação de 
Espaço com 
fornecimento 
de Refeições 
na cidade de 
Salvador

R$ 6.845,00 14 e 15 de 
junho 2023

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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074.7854.2023.0046434-
95

Almeida & 
Almeida 
Construção e 
Manutenção 
Elétrica Ltda

Serviços de 
reparos nas 
instalações 
de iluminação 
para o DCHT 
do Campus 
XXIII - Seabra

R$10.270,00 Abril de 
2023

074.7043.2023.0054488-
51

Decolores 
Produção de 
Eventos Ltda

Serviços de 
contratação de 
fornecimento 
de Alimentação 
durante o 
FÓRUM ABTU 
em Salvador

R$ 17.325,00 18 a 20 de 
outubro de 
2023

074.7043.2023.0054479-
60

Decolores 
Produção de 
Eventos Ltda

Serviços de 
fornecimento 
de Alimentação 
durante o 
FÓRUM ABTU 
em Salvador

R$ 4.500.00 18 a 20 de 
outubro de 
2023

074.7044.2023.0057182-
19

João Pedro 
Abbude Dias

Serviços 
de atração 
Teatral para 
o II festival 
da Primavera 
UNEB

R$ 4.000,00 21/09/2023

074.7094.2023.0075348-
93

Telefônica Brasil 
S.A

Serviços de 
telefonia móvel

R$ 349,72 11/09/2023 
a 
10/10/2023

074.16983.2023.0029534-
18

All Alimentos Ltda Serviços de 
contratação de 
Fornecimento 
de Alimentação 
no Lançamento 
do Projeto 
“Sim, Eu 
Posso!” 

R$ 17.600,00 17 de junho 
de 2023

074.7076.2023.0077711-
88

Locadora Viva 
Eireli - Epp

Serviços de 
locação de 
veículos, sem 
motorista, para 
deslocamento 
de professores, 
alunos e 
técnicos da 
universidade, 
abrangendo 
logisticamente 
os Campi e as 
suas Unidades

R$ 86.400,00 setembro 
2023

074.7957.2023.0053245-
10

RT Comercio e 
Serviços Ltda

Serviços de 
Solicitação de 
material para 
kit Institucional

R$ 8.1000  21/08/2023 
a 
23/08/2023

074.7957.2023.0046174-
08

All Alimentos 
LTDA

Serviços de 
contratação de 
Fornecimento 
de Alimentação 
no “julho das 
Pretas”, em 
Salvador

 R$ 7.730,00 31/07/202

<#E.G.B#866402#23#936803/>

Universidade Estadual de Feira de Santana – UEFS
<#E.G.B#866295#23#936690>
Resumo de Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e Quitação de Créditos. 
Processo Nº 071.3333.2023.0037255-05 - KELCILENE DE SOUZA CALIXTO - ME. Objeto: 
Prestou serviços de apresentação de grupo artístico. Valor R$  5.500,00. Período: dia 22 de 
setembro 2023. Feira de Santana, 30/11/2023. Amali de Angelis Mussi - Reitora.
<#E.G.B#866295#23#936690/>

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
<#E.G.B#866456#23#936861>
RES. TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS:

Processo Interessado Objeto Valor (R$) Assinatura
072.8936.2023.0045903-02 DIGICOPY 

DIGITAL 
COPIADORAS 
LTDA - ME

Prestou os 
Serviços de 
Reprografia 
ao Programa 
Universidade 
Para Todos 
2023, no 
período de 
01/09/2023 a 
04/10/2023 
no Campus 
de Vitória da 
Conquista

3.047,64 20/11/2023

072.8936.2023.0049876-10 CÉLIA MARINA 
DIA DOS 
SANTOS LTDA

Prestou os 
Serviços de 
Alimentação 
Pronta 
(Lanches), 
na data de 
21/10/2023 no 
Campus de 
Itapetinga

900,00 28/11/2023

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#866456#23#936861/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia – CERB
<#E.G.B#866322#23#936722>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO Nº 2023003- PROCESSO SEI Nº 039.0802.2023.0004518-08. 
Objeto era Contratação de Empresa para Suporte Técnico e Operacional, referente a Elaboração 
do Diagnóstico do Meio Socioeconômico e da Proposta de Execução dos Componentes 
de Educação Ambiental nas Áreas de Influências Indireta, Direta, Entorno Imediato, APP e 
Área Operacional da Barragem de Ponto Novo, objetivando a Licença de Regularização do 
Empreendimento, tendo em vista que não foram atendidas as condições estipuladas no Edital, 
dando a mesma como FRACASSADA, nos termos do art. 62 da Lei Federal 13.303/2016.
<#E.G.B#866322#23#936722/>

SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS
Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#866531#23#936934>
Processo nº. 055.7660.2023.0005027-60 - Resumo do Termo de Reconhecimento de 
Débito, Indenização e Quitação de Créditos Pessoa Jurídica nº.55/2023 - Partes: FUNDAC 
e a Empresa Forte Nutrição Eireli pelo Sr. Gabriel Ramos Soares. Objeto: Prestação de 
Serviços de Fornecimento de alimentação (LOTE 1), no período de 01 a 31 de outubro 
de 2023, expresso nas Notas Fiscais nº 1.801 e nº 1.802. Valor: R$ 163.600,38 (cento e 
sessenta e três mil seiscentos reais e trinta e oito centavos).  Dotação Orçamentária: Projeto/
Atividade: 38201.0001.14.243.300.4365. Elemento de despesa: 3.3.90.39.000. Destinação: 
1.500.0.100.000000.00.00.00.

Processo nº. 055.7660.2023.0005025-06 - Resumo do Termo de Reconhecimento de 
Débito, Indenização e Quitação de Créditos Pessoa Jurídica nº.56/2023 - Partes: FUNDAC 
e a Empresa Forte Nutrição Eireli pelo Sr. Gabriel Ramos Soares. Objeto: Prestação de 
Serviços de Fornecimento de alimentação (LOTE 2), no período de 01 a 31 de outubro EGBA: 71 3343-2856EGBA: 71 3343-2856EGBA: 71 3343-2856  •  www.egba.ba.gov.br

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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de 2023, expresso nas Notas Fiscais nº 1.799 e nº 1.800. Valor: R$ 70.219,24 (setenta mil 
duzentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos).  Dotação Orçamentária: Projeto/
Atividade: 38201.0001.14.243.300.4365. Elemento de despesa: 3.3.90.39.000. Destinação: 
1.500.0.100.000000.00.00.00.

Processo nº. 055.7660.2023.0005024-17 - Resumo do Termo de Reconhecimento de Débito, 
Indenização e Quitação de Créditos Pessoa Jurídica nº.57/2023 - Partes: FUNDAC e a Empresa 
Forte Nutrição Eireli pelo Sr. Gabriel Ramos Soares. Objeto: Prestação de Serviços de 
Fornecimento de alimentação (LOTE 3), no período de 01 a 31 de outubro de 2023, expresso 
nas Notas Fiscais nº 1.804, nº 1.805 e nº 1.806. Valor: R$ 115.977,52 (cento e quinze mil 
novecentos e setenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).  Dotação Orçamentária: Projeto/
Atividade: 38201.0001.14.243.300.4365. Elemento de despesa: 3.3.90.39.000. Destinação: 
1.500.0.100.000000.00.00.00.
Gabinete da Diretoria Geral em 29 de novembro de 2023.
Regina Affonso de Carvalho
Diretora Geral/ FUNDAC
<#E.G.B#866531#24#936934/>
<#E.G.B#866535#24#936939>
Processos SEI nºs 055.3934.2023.0005008-89 e 055.3921.2018.0001316-26 - Resumo do Termo 
de Reconhecimento de Débito, Indenização e Quitação de Créditos Pessoa Jurídica nº 52/2023 
-Partes: FUNDAC e Fundação José Silveira - Objeto: Prestação de Serviços de assistência, 
proteção e apoio aos adolescentes em regime de internação provisória e/ou cumprindo medida 
socioeducativa, nas Unidades da FUNDAC, no período de 01 a 31 de outubro de 2023, que 
efetuadas as deduções perfaz o valor de R$ 1.653.500,89 (um milhão, seiscentos e cinquenta 
e três mil, quinhentos reais e oitenta e nove centavos). Dotação Orçamentária: Projeto/
Atividade: 38201.0001.14.243.300.4832. Elemento de despesa: 3.3.90.34. Destinação: 100. Em 
30 de novembro de 2023. Regina Affonso de Carvalho-Diretora Geral.

Processo SEI nº 055.3934.2023.0005342-79 - Resumo do Termo de Reconhecimento de 
Débito, Indenização e Quitação de Créditos Pessoa Jurídica nº 53/2023 - Partes: FUNDAC 
e Fundação José Silveira - Objeto: Cumprimento de ordem judicial exarada em caráter de 
urgência no Mandado de Segurança nº 0573762-47.2018.8.05.0001, correspondente a outubro 
/2023 - valor: R$ 344.846,59 (trezentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e quarenta 
e seis reais e cinquenta e nove centavos). Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 
38201.0001.14.243.300.4832. Elemento de despesa: 3.3.90.34. Destinação: 100. Em 30 de 
novembro de 2023. Regina Affonso de Carvalho-Diretora Geral.
<#E.G.B#866535#24#936939/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#866197#24#936584>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS. Processo nº 019.5120.2023.0196214-99 O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Saúde, reconhece que é devido à empresa D&M Serviço de Lavanderia Especializada 
LTDA, a prestação de serviço de lavanderia hospitalar no HGPV, no período de 01 a 31 de 
outubro de 2023, o valor de R$ 189.881,16 (cento e oitenta e nove mil oitocentos e oitenta e 
um reais e dezesseis centavos) Unidade Orçamentária:19601-Unidade Gestora:0003-Projeto/
Atividade:2641 - Natureza da Despesa:33.90.39-Destinação de Recurso: 2501.0.300.000000.
<#E.G.B#866197#24#936584/>
<#E.G.B#866217#24#936608>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS. Processo Nº 019.5120.2023.0190787-36. O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Saúde, reconhece que é devido à empresa GUARDSECURE SEGURANÇA EMPRESARIAL 
LTDA, referente aos serviços de suporte administrativo e operacional a prédios públicos 
(vigilância patrimonial) na unidade de assistência à saúde da SESAB (Hospital Ortopédico da 
Bahia), realizados no período de 01/09/2023 a 30/09/2023, o valor total de R$ 36.942,73 (trinta 
e seis mil novecentos e quarenta e dois reais e setenta e três centavos)  U.G.: 19.0003, Projeto/
Atividade: 2641 Elemento de Despesa: 33.90.37, Fonte : 1.502 0 130 000000. 00. 00
<#E.G.B#866217#24#936608/>
<#E.G.B#866219#24#936610>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDIOS. Processo nº 019.5120.2023.0200413-36 O Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Saúde, reconhece que é devido à empresa, Holder Lav Lavanderia Hospitalar LTDA a prestação 
de serviço de lavanderia hospitalar, no HGST, período de 01 a 31 de outubro de 2023, o valor 
de R$ 61.489,33 (sessenta e um mil quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos) 
. Unidade Orçamentária:19601-Unidade Gestora:0003-Projeto/Atividade:2641-Natureza da Des-
pesa:33.90.39-Destinação de Recurso: 2.501.0.300.000000.
<#E.G.B#866219#24#936610/>
<#E.G.B#866248#24#936637>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo: 019.15686.2023.0192778-56, Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e 
Quitação de Créditos n° 081/2023, que firmam o Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
do Estado da Bahia e a Empresa LUK INDUSTRIA E COMERCIO DE USINAS GERADORAS 
DE OXIGENIO LTDA, CNPJ 22.677.012/0001-98, referente a prestação de serviços de locação 
instalação e manutenção de Usinas Geradoras de Oxigênio - PSA, central de ar medicinal, 
em sistema integrado, com, tanques, cilindros e Gerador de Energia, cujo valor global de 
R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais) referente ao mês de Setembro 2023, Fatura n° 6534, 
Unidade Orçamentária: 19601 - FESBA/Hospital Geral Santa Tereza - HGST - 0110. Fonte: 
1.500.0.130.000000.00.00.00, Projeto Atividade: 2641, Natureza da Despesa: 33.90.30.
Data assinatura: 30/11/2023.
Srª. Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretaria Estadual de Saúde ( D.O.E de 01/01/2023 )
<#E.G.B#866248#24#936637/>
<#E.G.B#866190#24#936571>

SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 658/2023 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB

E A EMPRESA: GOIS FRANCO SERVICOS MEDICOS LTDA/ CNPJ 14.501.255/0001-42.

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO RETIFICAÇÃO DO ANEXO 
DO CONTRATO Nº  658/2023.

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETÁRIA ESTADUAL DA SAÚDE
<#E.G.B#866190#24#936571/>
<#E.G.B#866563#24#936966>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 547/2023 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB

E A EMPRESA: SANRFL MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA/ CNPJ 35.445.781/0001-02.

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO RETIFICAÇÃO DO ANEXO 
DO CONTRATO Nº 547/2023.

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETÁRIA ESTADUAL DA SAÚDE
<#E.G.B#866563#24#936966/>
<#E.G.B#866593#24#936995>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 682/2023 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB

E A EMPRESA: GIRASSOL SERVICOS MEDICOS LTDA/ CNPJ 33.773.183/0001-37
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO RETIFICAÇÃO DO ANEXO 
DO CONTRATO Nº 682/2023.

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETÁRIA ESTADUAL DA SAÚDE
<#E.G.B#866593#24#936995/>
<#E.G.B#866599#24#937003>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 157/2023 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB

E A EMPRESA: H & S CLINMED LTDA/ CNPJ 39.757.544/0001-38.

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO RETIFICAÇÃO DO ANEXO 
DO CONTRATO Nº 157/2023.

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETÁRIA ESTADUAL DA SAÚDE
<#E.G.B#866599#24#937003/>
<#E.G.B#866253#24#936644>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 259/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, 
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, SALVADOR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, UNI HOSPITALAR LTDA, ZUCK PAPEIS LTDA. Firmam a presente 
Ata de Registro de Preço, referente ao Pregão Eletrônico nº. 259/2023, decorrente de licitação 
no processo administrativo nº 019.8712.2023.0152816-71 Aquisição de Medicamentos, para 
Órgão e entidades da Administração Pública Estadual. Vigência: 12 (doze) meses, contados a 
partir desta publicação. As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à 
conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 
30/11/2023.
<#E.G.B#866253#24#936644/>
<#E.G.B#866319#24#936719>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 598/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e as empresas 
DIOMA PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 36.602.953/0001-77, SMITH 
E, NEPHEW COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ nº 13.656.820/0004-20, 
DUMALE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº 28.788.905/0001-97, ADIB PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 13.718.051/0001-03 e ULTRA MEDICAL 
COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 18.192.961/0001-00  
firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 598/2023, 
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decorrente de licitação no processo administrativo nº. 019.15567.2023.0047120-38, Objetos: 
COMPRESSA, ATADURA, DRENO E CURATIVO, Vigência: 12 (doze) meses, contados a 
partir desta Publicação. As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão 
à conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. 
Assinatura: 30/11/2023.
<#E.G.B#866319#25#936719/>
<#E.G.B#866401#25#936799>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 844/2022
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa 
BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  - CNPJ 03.890.627/0001-53 
, firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 844/2022, 
decorrente de licitação no processo administrativo nº. 019.15567.2022.0122137-37, Objeto: 
Campo, calção, Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta Publicação. As despesas 
decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária 
correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 30.11.2023.
<#E.G.B#866401#25#936799/>
<#E.G.B#866394#25#936795>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES - CEAC/SESAB
COORDENAÇÃO DE COMPRAS- CCO/CEAC/SESAB
RESUMO DE AFM´S

Nome Valor Total CNPJ Fornecedor AFM / APS Assinatura 
da AFM/
APS

BANQUETA R$ 6.392,00 28.199.997/0001-70 MOGI MEDICAL 
EQUIPAMENTOS 
LTDA

19.004.01016/2023 30/11/2023

APARELHO 
laser

R$ 
36.450,00

30.323.616/0001-64 QUICKBUM 
E-COMMERCE 
LTDA

19.004.01019/2023 30/11/2023

ESTANTE R$ 
230.910,00

11.360.157/0001-44 INOXCOOK 
COMERCIAL LTDA

19.004.01009/2023 30/11/2023

Kilson Lomanto
Diretor de Compras - CCO
Central de Aquisições e Contratações - CEAC/CCO
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB/CEAC/CCO
<#E.G.B#866394#25#936795/>
<#E.G.B#866571#25#936977>
NOTIFICAÇÃO DE PETIÇÃO - SELEÇÃO PÚBLICA Nº 015/2023 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 020/2023 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / CENTRAL DE 
AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES.
O Presidente da Comissão Julgadora, notifica aos participantes da Concorrência em apreço, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO HOSPITAL REGIONAL DE ITABERABA, 
SITUADO NO MUNICÍPIO DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA, que o Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento da Administração Hospitalar - IBDAH, CNPJ n° 07.267.476/0001-32, interpôs 
“recurso” que será recebido como direito de petição, em obediência à alínea “a” do Inciso 
XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal. Mais informações através da Diretoria de Licitações, 
situada no edifício sede da SESAB, no endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma 6, Lado “A”, 
Térreo, Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP: 41.745-002. Telefone: (71) 3115-8446, de 
segunda à sexta-feira, das 8h30min às 12h00min e 14h00min às 17h30min. Salvador/BA, 30 de 
novembro de 2023. Emmanuel Santos de Oliveira - Presidente da Comissão Julgadora.
<#E.G.B#866571#25#936977/>
<#E.G.B#866403#25#936804>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HOSPITAL GERAL DO ESTADO
Aviso de Retificação. Retifica-se a Portaria nº 41/2023, publicado no D.O.E. do dia 18/11/2023, à página 
33 como se segue: ONDE SE LÊ: com conclusão até o dia 28/12/2023. LEIA-SE: com conclusão até 
o dia 22/12/2023. Salvador, 30 de novembro de 2023. Márcio Quintiliano da Fonseca - Diretor Geral.
<#E.G.B#866403#25#936804/>
<#E.G.B#866590#25#936999>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2023.0196048-18. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a CAMI SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Outubro/2023, o valor total 
de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 
2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2023.0200311-52. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a HR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação de Serviços 
Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, realizado no mês de Outubro de 2023, o valor 
total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2023.0194972-41. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a BAHIA HEALTH CENTER SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 

LTDA, em razão da prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, 
realizado no mês de Outubro/2023, o valor total de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos 
reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 
33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2023.0195115-02. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a BAHIA HEALTH CENTER SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
LTDA, em razão da prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, 
realizado no mês de Setembro/2023, o valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos 
reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 
33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2023.0196424-00. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a .Q.V SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Outubro/2023, o valor total 
de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) . Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 
2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8987.2023.0179826-61. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a ORTOTRAUMA SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Prado Valadares, realizado no mês de Setembro/2023, 
o valor total de R$ 67.133,33 (sessenta e sete mil cento e trinta e três reais e trinta e três 
centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 
33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2023.0197529-78. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a ALLIANCE MED -SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Roberto Santos, realizado no mês de Outubro/2023, o 
valor total de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, 
Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9820.2023.0197826-26. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a ALLIANCE MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no HGMF, realizado no mês de Outubro/2023, o valor total de R$ 2.800,00 
(dois mil e oitocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento 
de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.
<#E.G.B#866590#25#936999/>
<#E.G.B#866605#25#937010>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.5120.2023.0137431-00. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido ao Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde - INTS, em razão da 
utilização de OPME no Complexo Hospitalar da Chapada, executados no mês de Maio/2023, 
no valor total de R$ 12.541,55 (doze mil quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta e cinco 
centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2640, Elemento de Despesa: 
33.50.85/33.50.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16155.2023.0189212-81. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH, em razão da prestação de 
Serviço de Saúde no Instituto Couto Maia - ICOM, executados no mês de Outubro/2023, no valor 
total de R$ 1.452.070,91 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e dois mil setenta reais e noventa 
e um centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 5370/2641, Elemento de 
Despesa: 33.90.39, Fonte de Recurso: 100/130/281/286.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16155.2023.0200390-42. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido ao Instituto Nacional de Amparo a Pesquisa Tecnologia e Inovação da 
Gestão Pública - INTS, em razão da prestação de Serviços médicos no Hospital Geral do Estado 
- HGE II, executados no mês de Outubro/2023, no valor total de R$ 2.432.211,50 (dois milhões, 
quatrocentos e trinta e dois mil duzentos e onze reais e cinquenta centavos). Unidade Gestora: 
19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39 / 33.90.92, Fonte de 
Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16155.2023.0196212-64. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido ao Instituto Nacional de Amparo a Pesquisa Tecnologia e Inovação da 
Gestão Pública - INTS, em razão da prestação de Serviços médicos no Hospital Geral Roberto 
Santos, Maternidade Albert Sabin, Maternidade Tsylla Balbino, Instituto de Perinatologia da 
Bahia, Hospital Geral de Camaçari e Hospital Geral Menandro de Faria, executados no mês 
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de Outubro/2023, no valor total de R$ 9.181.489,29 (nove milhões, cento e oitenta e um mil 
quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte e nove centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, 
Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16155.2023.0185907-48. O Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Saúde reconhece que é devido a Fundação José Silveira, em razão da prestação de serviços 
médicos nas Unidades de Saúde de Urgência/Emergência, Especializadas e de Retaguarda que 
compõem a Rede Própria, executado no mês de Outubro/2023, no valor total de R$ 9.692.846,19 
(Nove milhões, seiscentos e noventa e dois mil oitocentos e quarenta e seis reais e dezenove 
centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 
33.90.39 / 33.90.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9393.2023.0177859-37. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a Fundação ABM de Pesquisa e Extensão na Área da Saúde - FABAMED, 
em razão da prestação de Serviço de Gestão do Hospital Municipal de Jaguaquara, executados 
no Período de 10/09/23 a 30/09/23, no valor total de R$ 1.641.706,30 (um milhão, seiscentos e 
quarenta e um mil setecentos e seis reais e trinta centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2640, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9822.2023.0188850-27. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH, em razão da prestação 
de serviços de saúde, em caráter complementar, nas especialidades de: Enfermagem, Técnico 
de Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Nutrição, Psicologia, Serviço Social e 
Terapia Ocupacional, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, executados 
no mês de Outubro/2023, no valor total de R$ 570.257,62 (quinhentos e setenta mil duzentos 
e cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39, Fonte de Recurso: 100/130/281.
<#E.G.B#866605#26#937010/>
<#E.G.B#866486#26#936890>
RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, através 
do processo nº 019.5120.2023.0194020-02 que é devido a FUNDAÇÃO JOSE SILVEIRA, o valor 
de R$ 57.943,10 (cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e três reais e dez centavos), 
devido à prestação de serviços de saúde, em caráter complementar ao SUS, nas unidades 
de Urgência/emergência, Especializadas e de Retaguarda, disponibilizando serviços médicos 
de Urgência e Emergência, através de plantões médicos presenciais., referente ao período de 
outubro/2023, mencionado na Nota Fiscal nº. 00154606 U.G. 0006; P/A- 10.302.313.2875; 
E.D-33.90.39.00; F-100-130-681, Salvador: 01/12/2023.
<#E.G.B#866486#26#936890/>
<#E.G.B#866232#26#936623>
HOSPITAL GERAL DE CAMAÇARI - H.G.C. RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE 
DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS. Processo  019.2635.2023.0186319-51. O 
Estado da Bahia através da Secretaria de Saúde do Estado/SESAB (Hospital Geral de Camaçari) 
reconhece que é devido a BAHIA TRAUMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI. CNPJ: 
03.560.833/0001-03, referente à prestação de serviço de materiais de Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais para procedimentos cirúrgicos realizados nas dependências do HGC. Referente ao 
período de fevereiro a março de 2023, no valor global de R$ 12.462,46 (Doze mil, quatrocentos  
e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos), notas fiscais números: n.º 154332, 154337 
,152020, 152017, 152014, 152092, 152135, 152106, 152013, 152010, 152007, 152006, 152144, 
152132, 152157, 154333 0. Data da assinatura: 29/11/2023 -Dotação Orçamentária: Fonte: 
00/30/81-Projeto/ Atividade:26.41 - Elemento de Despesa: 33.90-30 - Camaçari, 30 de novembro 
de 2023 - Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana -Secretária de Saúde.
<#E.G.B#866232#26#936623/>
<#E.G.B#866224#26#936615>
SESAB /SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA
MATERNIDADE MARIA CONCEIÇÃO DE JESUS

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2023

RETIFICA - SE O PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2023, publicado no diário oficial do dia 30 
de novembro  de 2023 na pagina 8.

ONDE SE LÊ:  Lote 01 -  R$ 167.680,20 (vinte dois mil e quinhentos e noventa e seis reais e 
sessenta centavos)

LEIA-SE:    Lote 01  - R$ 167.680,20 (cento e sessenta e sete mil seiscentos e oitenta reais 
e vinte centavos).Salvador, 30 de novembro de 2023
<#E.G.B#866224#26#936615/>
<#E.G.B#866346#26#936744>
SESAB - SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HOSPITAL GERAL PRADO VALADARES - JEQUIÉ/BA

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo SEI n° 019.10243.2023.0198709-97. O Estado da Bahia através da Secretária da 
Saúde reconhece o ressarcimento relativo às despesas, que fornecimento do material de órtese e 

prótese a Empresa TECNOCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS, HOSPITALARES 
E ORTOPEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.971.692/0001-76, no Valor de R$ 
67.141,13 (sessenta e sete reais cento e quarenta e um mil e treze centavos), conforme 
Notas Fiscais nº 9429, 9433, 9420, 9422, 9428, 9424, 9427, 9432, 9425, 9431, 9423, 9430, 
9421 e 9419, para Hospital Geral Prado Valadares. Data da assinatura 30/11/2023 - Dotação 
orçamentária: Fonte: 130 - Projeto/Atividade: 2641. Elemento de Despesa: 33.90.30. Jequié-BA, 
30 de novembro de 2023. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA- Secretária Estadual 
de Saúde.
<#E.G.B#866346#26#936744/>
<#E.G.B#866407#26#936807>
SESAB - SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HOSPITAL GERAL PRADO VALADARES - JEQUIÉ/BA

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo SEI n° 019.8903.2023.0193879-21. O Estado da Bahia através da Secretária da Saúde 
reconhece o ressarcimento relativo às despesas, que Prestação de Serviço de Manutenção 
Preventiva e Corretiva nos Veículos Oficiais do HGPV a Empresa RONI COMERCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.259.981/0001-82, no Valor de R$ 
62.987,41 (sessenta e dois mil novecentos e oitenta e sete reais e quarenta e um centavos), 
conforme Notas Fiscais nº 8292, para Hospital Geral Prado Valadares. Data da assinatura 
29/11/2023 - Dotação orçamentária: Fonte: 130 - Projeto/Atividade: 2641. Elemento de Despesa: 
33.90.39. Jequié-BA, 30 de novembro de 2023. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA- 
Secretária Estadual de Saúde.
<#E.G.B#866407#26#936807/>
<#E.G.B#866488#26#936891>
SESAB - SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HOSPITAL GERAL PRADO VALADARES - JEQUIÉ/BA

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo SEI n° 019.10243.2023.0197218-19. O Estado da Bahia através da Secretária da 
Saúde reconhece que é devido à empresa BAHIA TRAUMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI, CNPJ 03.560.833/0001-03, no Valor de R$ 33.646,02 (trinta e três mil seiscentos e 
quarenta e seis reais e dois centavos), NF n°: 165405, 165414, 165449, 165456, 165458, 
165420, 165509, 165479, 165482, 165443, 165488, 165512, 165402, 165426, 165446, 165491, 
165417, 165435, 165473, 165459, 165429, 165438, 165462, 165497, 165506, 165468, 165411, 
166553, 165453, 165440, 165432, 165494, 165457, 165503, 165408, 165500, 165423, 165465, 
165476, 165515, 165518, 165485, 165521 e 165452, referente a fornecimento do material de 
órtese e prótese para o Hospitalar Geral Prado Valadares. Data da assinatura 30/11/2023 - 
Dotação orçamentária: Fonte: 130 ou 281 - Projeto/Atividade: 2641. Elemento de Despesa: 
33.90.30. Jequié-BA, 30 de novembro de 2023. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária 
Estadual de Saúde.
<#E.G.B#866488#26#936891/>
<#E.G.B#866424#26#936820>
RESUMO 123/2023 - TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO 
E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS, QUE FIRMAM O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA SAÚDE E A EMPRESA UTICOR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Secretaria da Saúde inscrita no CNPJ sob o n.º 
13.937.131/0001-41, situada à Av. Luiz Viana Filho s/nº, 4ª avenida, Plataforma VI, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, nesta capital, neste ato representado pela Sra. Secretária da 
Saúde do Estado da Bahia, Roberta Silva de Carvalho Santana, autorizada pelo Decreto s/nº 
publicado no D.O.E de 04 de janeiro de 2023, quita todas as obrigações decorrentes do Processo 
Administrativo SEI de nº 019.8945.2023.0188417-51, Hospital Geral de Guanambi, Nota Fiscal 
nº 92578, no valor total de R$ 90.840,00 (noventa mil oitocentos e quarenta reais)       . Empresa 
UTICOR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 01.230.254/0001-69, 
estabelecido na Av. Professor Magalhães Neto, 1752, Edif. Lena Empresarial Sl 501 a 506 e 511, 
Bairro Pituba, Salvador, Bahia, CEP 41.810-012. O pagamento será realizado mediante depósito 
na Conta Corrente de nº 054735-2 Agência: 3231, do Banco do Bradesco, em favor da Empresa 
UTICOR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA.

Guanambi, 30/11/2023 - Roberta Silva de Carvalho Santana - Sra. Secretária da Saúde do 
Estado da Bahia.

RESUMO 124/2023 - TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO 
E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS, QUE FIRMAM O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA SAÚDE E A EMPRESA UTICOR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Secretaria da Saúde inscrita no CNPJ sob o n.º 
13.937.131/0001-41, situada à Av. Luiz Viana Filho s/nº, 4ª avenida, Plataforma VI, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, nesta capital, neste ato representado pela Sra. Secretária da 
Saúde do Estado da Bahia, Roberta Silva de Carvalho Santana, autorizada pelo Decreto s/nº 
publicado no D.O.E de 04 de janeiro de 2023, quita todas as obrigações decorrentes do Processo 
Administrativo SEI de nº 019.8946.2023.0196200-03, Hospital Geral de Guanambi, Nota Fiscal 
nº 92960, no valor total de R$ 213.600,00 (duzentos e treze mil e seiscentos reais)       . Empresa 
UTICOR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 01.230.254/0001-69, 
estabelecido na Av. Professor Magalhães Neto, 1752, Edif. Lena Empresarial Sl 501 a 506 e 511, 
Bairro Pituba, Salvador, Bahia, CEP 41.810-012. O pagamento será realizado mediante depósito 
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na Conta Corrente de nº 054735-2 Agência: 3231, do Banco do Bradesco, em favor da Empresa 
UTICOR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA.

Guanambi, 30/11/2023 - Roberta Silva de Carvalho Santana - Sra. Secretária da Saúde do 
Estado da Bahia.
<#E.G.B#866424#27#936820/>
<#E.G.B#866564#27#936970>
RESUMO 125/2023 - TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO 
E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS, QUE FIRMAM O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA SAÚDE E A EMPRESA PSH PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES 
EIRELLI, NA FORMA ABAIXO:

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Secretaria da Saúde inscrita no CNPJ sob o 
n.º 13.937.131/0001-41, situada à Av. Luiz Viana Filho s/nº, 4ª avenida, Plataforma VI, 
Centro Administrativo da Bahia - CAB, nesta capital, neste ato representado pela Sra. 
Secretária da Saúde do Estado da Bahia, Roberta Silva de Carvalho Santana, autorizada 
pelo Decreto s/nº publicado no D.O.E de 04 de janeiro de 2023, quita todas as obrigações 
decorrentes do Processo Administrativo SEI de nº 019.8945.2023.0116158-10, Hospital 
Geral de Guanambi, Nota Fiscal nº 67222, no valor total de R$ 28.799,00 (vinte e oito 
mil, setecentos e noventa e nove reais)       . Empresa PSH PRODUTOS E SERVIÇOS 
HOSPITALARES EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no 
CNPJ sob o nº 03.008.929/0001-55, estabelecido na Rua Carijós, 40 - Bairro Rio Vermelho - 
Salvador - Bahia CEP 41.940-020. O pagamento será realizado mediante depósito na conta 
corrente de nº 12362-5 agência 3326-0, do Banco do Bradesco, em favor da Empresa PSH 
PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELLI

Guanambi, 30/11/2023 - Roberta Silva de Carvalho Santana - Sra. Secretária da Saúde do 
Estado da Bahia.

RESUMO 126/2023 - TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO 
E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS, QUE FIRMAM O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA SAÚDE E A EMPRESA PSH PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES 
EIRELLI, NA FORMA ABAIXO:

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Secretaria da Saúde inscrita no CNPJ sob o 
n.º 13.937.131/0001-41, situada à Av. Luiz Viana Filho s/nº, 4ª avenida, Plataforma VI, 
Centro Administrativo da Bahia - CAB, nesta capital, neste ato representado pela Sra. 
Secretária da Saúde do Estado da Bahia, Roberta Silva de Carvalho Santana, autorizada 
pelo Decreto s/nº publicado no D.O.E de 04 de janeiro de 2023, quita todas as obrigações 
decorrentes do Processo Administrativo SEI de nº 019.8945.2023.0196543-42, Hospital 
Geral de Guanambi, Nota Fiscal nº 69346, no valor total de R$ 22.490,00 (vinte e dois mil 
quatrocentos e noventa reais)       . Empresa PSH PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES 
EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 
03.008.929/0001-55, estabelecido na Rua Carijós, 40 - Bairro Rio Vermelho - Salvador - 
Bahia CEP 41.940-020. O pagamento será realizado mediante depósito na conta corrente de 
nº 12362-5 agência 3326-0, do Banco do Bradesco, em favor da Empresa PSH PRODUTOS 
E SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELLI

Guanambi, 30/11/2023 - Roberta Silva de Carvalho Santana - Sra. Secretária da Saúde do 
Estado da Bahia.
<#E.G.B#866564#27#936970/>
<#E.G.B#866184#27#936566>
MATERNIDADE TSYLLA BALBINO
RESUMO DE TERMO RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
PROCESSO SEI Nº 019.9599.2023.0192939-98. O Estado da Bahia, através da MATERNIDADE 
TSYLLA BALBINO, reconhece que é devido ao Instituto de Saúde e Ação Social - ISAS, em 
razão da prestação de serviços de análises laboratoriais e diagnósticos por anatomia patológica, 
citopatologia e imunopatologia dos usuários do Sistema de Saúde - SUS, atendidos na 
Maternidade Tsylla Balbino - MTB, executados no mês de outubro/2023, no valor de R$53.209,70 
(cinqüenta e três mil duzentos e nove reais e setenta centavos), UG: 19.601.0043 - P/A: 2641 - 
Fonte de Recurso: 1.500.0.130.000000 - Elemento de Despesa: 33.90.39000.

<#E.G.B#866184#27#936566/>

Fundação de Hematologia e 
Hemoterapia da Bahia – HEMOBA
<#E.G.B#866202#27#936592>
Termo Aditivo nº 001 ao Contrato nº 066/2022. Processo nº 056.3053.2023.0003034-04 
Contratante: Fundação de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA. 
Contratada: GRIFOLS BRASIL LTDA. Objeto: Diante da necessidade da centralização 
de operações logísticas devidamente fundamentada pela contratada no processo SEI 
056.3053.2023.0003034-04, fica, no preâmbulo do contrato nº 066/2022 substituída 
a empresa Matriz GRIFOLS BRASIL LTDA, CNPJ no 02.513.899/0001-71, Inscrição 
Estadual no 90161483-07, situada na Av. Gianni Agnelli, nº. 1.909 - Fazendinha - 
Campo Largo/PR CEP: 83.607-430 pela sua Filial GRIFOLS BRASIL LTDA, CNPJ n° 
02.513.899/0004-14, Inscrição Municipal n° 23.114.32.65.0001.00.000, situada na Avenida 
Portugal, n° 1100, parte C-26, sala 91, Itaqui, Itapevi, São Paulo, CEP 06.696-060, 
doravante denominada contratada, permanecendo a representação legal pelo Sr. Roberto 
Antunes de Mattos, portador da cédula de identidade no 1024941583, SSP/SP, inscrito no 
CPF no 629.989.350-87. Data da assinatura: 30/11/2023. Representantes das Partes: Luiz 
Gonzaga Catto e Roberto Antunes de Mattos.
<#E.G.B#866202#27#936592/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#866597#27#937002>
SUPERINTENDÊNCIA DE TELECOMUNICAÇÕES - STELECOM

LIBERAÇÃO DE VALORES PROVISIONADOS - CONTRATO Nº SSP STELECOM SANTANA 
009 2018 Processo SEI n.º 020.6336.2023.0025401-60-Contratante: Estado da Bahia/SSP - 
Contratada SANTANA SERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 17.475.144/0001-05- 
Objeto: Liberação do valor respectivo provisionado na conta vinculada da empresa para 
pagamento do 13º salário de 2023; Valor: R$ 32.233,01 (trinta e dois mil, duzentos e trinta e três 
reais e um centavos). Data da Assinatura: 27/11/2023.

LIBERAÇÃO DE VALORES PROVISIONADOS - CONTRATO Nº SSP STELECOM REDE 
LOCACAO 067-2022 Processo SEI n.º 020.6336.2023.0025673-60 -Contratante: Estado da 
Bahia/SSP - Contratada REDE LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA- Objeto: 
Liberação do valor respectivo provisionado na conta vinculada da empresa para pagamento do 
13º salário de 2023; Valor: R$ 47.929,41 (quarenta e sete mil, novecentos e vinte e nove reais e 
quarenta e um centavos), Assinado:28/11/2023.

LIBERAÇÃO DE VALORES PROVISIONADOS - CONTRATO Nº SSP STELECOM CRETA 
003 2020 Processo SEI n.º 020.6336.2023.0025399-19- Contratante: Estado da Bahia/SSP - 
Contratada: CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ no 04.374.998/0001-45- Objeto: 
Liberação do valor respectivo provisionado na conta vinculada da empresa para pagamento 
do 13º salário de 2023; Valor: R$170.306,54 (Cento e setenta mil, trezentos e seis reais e 
cinquenta e quatro centavos). Data da Assinatura: 30/11/2023.

LIBERAÇÃO DE VALORES PROVISIONADOS - CONTRATO Nº SSP STELECOM ELLU 
003 2019 Processo SEI n.º 020.6336.2023.0025582-98 - Contratante: Estado da Bahia/SSP - 
Contratada: ELLU TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, CNPJ no 14.125.360/0001‐24 - Objeto: Liberação 
do valor respectivo provisionado na conta vinculada da empresa para pagamento do 13º salário 
de 2023; Valor: R$116.223,26 (Cento e dezesseis mil, duzentos e vinte e três reais e vinte e 
seis centavos). Data da Assinatura: 30/11/2023.

LIBERAÇÃO DE VALORES PROVISIONADOS - CONTRATO Nº SSP STELECOM POSITIVA 
004 2019 Processo SEI n.º 020.6336.2023.0024393-61 - Contratante: Estado da Bahia/
SSP - Contratada: POSITIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ no 
17.689.476/0001-84 - Objeto: Liberação do valor respectivo provisionado na conta vinculada da 
empresa para pagamento do 13º salário de 2023; Valor: R$28.362,67 (Vinte e oito mil, trezentos 
e sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos). Data da Assinatura: 30/11/2023.
<#E.G.B#866597#27#937002/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#866621#27#937028>
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS - 
PROCESSO DE INDENIZAÇÃO Nº 016/2023 - PMBA/DMT
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PMBA - Contratada: OI S/A, CNPJ: 76.535.764/0001-43. 
OBJETO: prestação de serviços de telecomunicações realizado no interior do Estado, 
mencionado na Nota Fiscal da fatura nº 1600210515088 no valor total de R$ 11.941,91 (onze 
mil, novecentos e quarenta e um reais e noventa e um centavos). Dotação Orçamentária: 20801
.0071.06.126.502.2002.9900.339040000.15000100000000000000.1. Data de assinatura: 23 de 
novembro de 2023. Processo SEI Nº 030.0846.2023.0162285-02.
<#E.G.B#866621#27#937028/>
<#E.G.B#866358#27#936758>
CORRIGENDA ALTERAÇÃO DE PREÇO DA ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº DAL 
029/2023 LOTE 06 - Processo SEI  030.0393.2023.0209416-44. Na publicação do Resultado da 
Ata do Pregão Eletrônico Nº DAL 029/2023 - publicado no DOE Nº 23.723 de 10/08/2023, após 
revisão de valores em decorrência de redução dos preços praticados no mercado (alínea “e” do 
inciso II do art. 143, c/c art. 18 do Decreto Estadual n.º 19.252/2019). O valor registrado do Lote: 
06, de R$ 50,00 (cinqüenta reais), passa a ser valor registrado de R$ 25,00 (vinte e cinco reais). 
Salvador- BA, 30/11/2023.
<#E.G.B#866358#27#936758/>
<#E.G.B#866580#27#936985>
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCAL Nº 045/2023 -SSP-BA/15º BPM
Na Publicação em Diário Oficial do Estado da Bahia de 30 de novembro de 2023, no Caderno 
de Licitações, Onde se lê: Abertura: 11/12/2023. Leia-se: Abertura: 12/12/2023. Itabuna-BA, 
30/11/2023. Robson Farias da Silva - Ten Cel PM, Gestor do 15º BPM.
<#E.G.B#866580#27#936985/>
<#E.G.B#866609#27#937015>
RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 - SSP/
PMBA/DCS
O Departamento de Comunicação Social - SSP/PMBA/DCS - torna público que, no RESULTADO 
do PREGÃO ELETRÔNICO DCS Nº 002/2023, publicado no DOE Nº 23.789 - Edição do dia 
15/11/2023. ONDE SE LÊ: R JUAREZ DE ALMEIDA, CNPJ 45.769.285/0001-68. LEIA-SE: R 
JUAREZ DE ALMEIDA, CNPJ 27.996.382/0001-01.Salvador- BA, 30/11/2023.
<#E.G.B#866609#27#937015/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#866200#27#936588>
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/DAL/2023 - SSP/CBMBA/DEPARTAMENTO 
DE APOIO LOGÍSTICO.
Processo SEI 089.14319.2023.0036676-16. Contratante: Corpo de Bombeiros Militar da Bahia. 
Contratado: PRP BORGES COMÉRCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 05.457.629/0001-89. Objeto: 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Aquisição de 2.000 balaclavas de combate a incêndio. Valor Global: R$ 268.000,00 (duzentos 
e sessenta e oito mil reais) - Base legal: Arts. 29 a 31 do Decreto Estadual nº 19.252/2019. 
Salvador-BA. 29/11/2023. Adson Marchesini - Cel BM - Comandante-Geral.
<#E.G.B#866200#28#936588/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#866301#28#936697>
Resumo do Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e Quitação de Créditos.
Processo: 069.1469.2023.0004626-14. A SUDESB reconhece que é devido à empresa  R & 
T GUIMARÃES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., o valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta 
e cinco reais), referente a aquisição de 15 (quinze) unidades de camisas, tipo polo, objeto da 
AFM nº 21.600.00108/2023, para atendimento ao Projeto Gestão de Núcleo Esportivo de Base 
na Modalidade Basquete 3x3 no Estado da Bahia. Data: 30/11/2023. Assinaturas: Vicente José 
de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e Tatiane Guimarães da Cruz, Representante Legal da 
empresa.
<#E.G.B#866301#28#936697/>

71 3343-288671 3343-2886

71 3343-2837/283871 3343-2837/2838
www.egba.ba.gov.br

71 3343-2880/285671 3343-2880/2856

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



PREFEITURAS
MUNICÍPIOS P R E F E I T U R A S

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  A L A G O I N H A S

CONCORRÊNCIA Nº 004/2023-PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA, 
Comunicamos aos interessados a ANULAÇÃO do Aviso de Abertura publicado no dia 30/11/2023, Edição 23.799, que tem 
como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
CBUQ, TSD E PISO INTERTRAVADO E SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, EM VIAS URBANAS E RURAIS 
DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS-BA. Maiores informações tel. (0xx75) 3422-8607. E-mail: licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br. 
Alagoinhas-Ba, 30/11/2023. Roberio Neves de Souza -Presidente da COPEL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C A M A Ç A R I

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO N.º 0222/2023(ELETRÔNICO)  COMPEL - AVISO 
DE SUSPENSÃO - A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL torna público para conhecimento dos 
interessados, que em virtude de não haver tempo hábil para responder questionamentos e impugnações, fica SUSPENSA a 
sessão de abertura, acolhimento das propostas de preços e disputa do PREGÃO N.º 0222/2023 (ELETRÔNICO) - COMPEL, 
cujo objeto é o Contratação de empresa especializada em operação de logística integrada, para prestação de serviços de 
recebimento, armazenagem, movimentação, gestão de estoques, processamento de pedidos, separação, conferência, 
embalagem, expedição, distribuição e entrega dos produtos e bens de posse ou propriedade das Secretarias da Saúde (SESAU), 
Educação (SEDUC) e de Administração (SECAD) da PMC - Prefeitura Municipal de Camaçari. . Acolhimento: 30/11/2023 a 
partir das 08h00min; Abertura: 01/12/2023/2023, às 09h00 e Disputa: 01/12/2023, às 10h00. Informaremos a nova data 
oportunamente. Camaçari, 30/11/2023. Aracele Santos de Oliveira - Pregoeira da COMPEL.

CONTRATO Nº. 0353/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0172/2022. PROCESSO Nº. 
00471.11.07.611.2022. Ata de Registro de Preços nº. 0542/2022. Contratada: LLM INFORMÁTICA LTDA. Objeto: 
Aquisição de material de informática e equipamentos de energia, para atender as demandas dos órgãos da administração 
Municipal de Camaçari, conforme Anexo I do Edital da licitação em epígrafe. Valor Global: R$2.300.645,32 (dois milhões, 
trezentos mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta e dois centavos). Fundamentada na Lei nº. 10.520/2002 e Lei 
Federal nº. 8.666/93. Data da Assinatura: 28/11/2023. ANDRÉ ANILTON DOS SANTOS - Secretário da Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE  
DE LOURDES

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C A M P O  A L E G R E  

D E  L O U R D E S

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO 26/2023. O município de Campo Alegre de Lourdes-BA, 
por intermédio do pregoeiro oficial avisa que realizará a licitação Pregão Eletrônico n° 26/2023. Processo Administrativo 
305/2023. Tipo: Menor Preço Por Item, Objeto: Pregão Eletrônico Sistema de registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de expediente e papelaria, para atender as necessidades da prefeitura municipal de Campo Alegre de Lourdes/BA. 
O início do acolhimento das propostas será a partir das 09:30h do dia 11/12/2023 e o limite de acolhimento das propostas até 
as 09:30h do dia 14/12/2022, abertura das propostas serão as 09:45 horas do dia 14/12/2023. O Início da sessão pública: será 
10h:00mim do dia 14/12/2023 (Horário de Brasília). O Edital está disponível no endereço transparencia.campoalegredelourdes.
ba.gov.br/, no site www.licitacoes-e.com.br e no Setor de Licitações. 01/12/2023. Geison Ferreira dos Santos. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  F E I R A  D E  S A N T A N A

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 582-2023-06I - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1171-2023. Repartição Interessada: SECRETARIA DA FAZENDA Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE  NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO PARA APURAÇÃO, MANUSEIO, INSPEÇÃO EM 
PROCESSOS JUDICIAIS, BEM COMO, ELABORAÇÃO DE PLANILHAS E EMISSÃO DE LAUDOS E PARECERES PERICIAIS 
NA ÁREA CONTÁBIL NO PERÍODO DE ATÉ 20 DIAS APÓS A EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. Contratada: PATRICIA 
LORENA KATZ VILLA FLOR DE LUCENA. VALOR GLOBAL: R$ 12.150,00 (doze mil e cento e cinquenta reais). Amparo 
legal: Art. 60, inciso II, da Lei Estadual 9.433/2005. Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico 
a Dispensa de Licitação para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 28/11/2023. COLBERT MARTINS DA SILVA 
FILHO - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPUÃ
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  I B I R A P U Ã

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169-2023 - TOMADA DE PREÇO Nº 008-2023 - 
ADJUDICAÇÃO - Fica adjudicado em favor da empresa: RA Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº 33.432.983/0001-94, 
vencedora do presente Processo de Licitação por Tomada de Preço nº 008-2023, a Construção de 02 (dois) apoios para ponto 
de ônibus nas comunidades da BR 101 e Vila Juazeiro, município de Ibirapuã, Bahia, no valor total de R$ 38.392,09 (trinta e oito 
mil, trezentos e noventa e dois reais e nove centavos). Ibirapuã, 29 de novembro de 2023. Calixto Antônio Ribeiro, Prefeito 
Municipal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169-2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 008-2023 
- HOMOLOGAÇÃO - Considerando o parecer da Comissão Permanente de Licitação, exarado no presente processo 
Licitatório de TOMADA DE PREÇOS Nº 008-2023, HOMOLOGO, para o fim de Construção de 02 (dois) apoios para ponto de 
ônibus nas comunidades da BR 101 e Vila Juazeiro, município de Ibirapuã, Bahia, o referido parecer, em que foi vencedora a 
empresa: RA Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº 33.432.983/0001-94, pelo valor total de R$ 38.392,09 (trinta e oito mil, 
trezentos e noventa e dois reais e nove centavos).  Ibirapuã, 29 de novembro de 2023. Calixto Antônio Ribeiro. Prefeito Municipal.

PROCESSO N° 169-2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 008-2023 - EXTRATO DE CONTRATO 
- O MUNICÍPIO IBIRAPUÃ, Estado da Bahia, torna público que firmou contrato nº TP-378-2023 com a empresa RA 
Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº 33.432.983/0001-94 para a Construção de 02 (dois) apoios para ponto de ônibus 
nas comunidades da BR 101 e Vila Juazeiro, município de Ibirapuã, Bahia, pelo valor total de R$ 38.392,09 (trinta e oito mil, 
trezentos e noventa e dois reais e nove centavos), objeto da Tomada de Preços 008-2023, cujo contrato terá sua duração 
até 28 de fevereiro de 2024. As despesas decorrentes deste contrato por conta do Orçamento para o exercício de 2023/2024. 
Calixto Antônio Ribeiro, Prefeito Municipal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170-2023 - TOMADA DE PREÇO Nº 009-2023 - 
ADJUDICAÇÃO - Fica adjudicado em favor da empresa: RA Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº 33.432.983/0001-94, 

vencedora do presente Processo de Licitação por Tomada de Preço nº 009-2023, a Construção de arquibancadas na Areninha 
de Esportes, na sede do município de Ibirapuã, Bahia, no valor total de R$ 31.143,33 (trinta e um mil, cento e quarenta e três 
reais e trinta e três centavos). Ibirapuã, 29 de novembro de 2023. Calixto Antônio Ribeiro, Prefeito Municipal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170-2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 009-2023 - 
HOMOLOGAÇÃO - Considerando o parecer da Comissão Permanente de Licitação, exarado no presente processo 
Licitatório de TOMADA DE PREÇOS Nº 009-2023, HOMOLOGO, para o fim de Construção de arquibancadas na Areninha de 
Esportes, na sede do município de Ibirapuã, Bahia, o referido parecer, em que foi vencedora a empresa: RA Construções e 
Serviços Ltda, CNPJ nº 33.432.983/0001-94, pelo valor total de R$ 31.143,33 (trinta e um mil, cento e quarenta e três reais 
e trinta e três centavos).  Ibirapuã, 29 de novembro de 2023. Calixto Antônio Ribeiro. Prefeito Municipal.

PROCESSO N° 170-2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 009-2023 - EXTRATO DE 
CONTRATO - O MUNICÍPIO IBIRAPUÃ, Estado da Bahia, torna público que firmou contrato nº TP-379-2023 com a 
empresa RA Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº 33.432.983/0001-94 para a Construção de arquibancadas na Areninha 
de Esportes, na sede do município de Ibirapuã, Bahia, pelo valor total de R$ 31.143,33 (trinta e um mil, cento e quarenta e 
três reais e trinta e três centavos), objeto da Tomada de Preços 009-2023, cujo contrato terá sua duração até 28 de fevereiro 
de 2024. As despesas decorrentes deste contrato por conta do Orçamento para o exercício de 2023/2024. Calixto Antônio 
Ribeiro, Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021-2023 (SRP) - Menor Preço por Lote 
obtido por Maior Percentual de Desconto. Abertura: Dia 13/12/2023, às 08 horas. Objeto: Registro de Preços para futura 
aquisição de medicamentos. Os interessados poderão obter informação e o Edital no site http://www.ibirapua.ba.gov.br ou sede 
da Prefeitura Municipal, à Praça Lourival P. Barros, s/nº, Centro - Ibirapuã - Bahia, tel. (73)3011.0850, das 8 às 12 h. Geovana 
S. Azevedo Correia - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J A B O R A N D I

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2023 O Município de Jaborandi - Estado da 
Bahia, torna público que nos termos da Lei n.º 10.520/02, Decreto Municipal n.º 1.280/13 e Lei n.º 8.666/93 e alterações, fará 
realizar pregão para registro de preços para futuras e eventuais Aquisições de recarga gás - GLP e botijões vazios destinados ao 
Município de Jaborandi, Bahia, abertura no dia 14/12/2023 às 08hs30min. O edital completo encontra-se na sede desta Prefeitura, 
sito à Av. Francisco Moreira Alves, 01, Centro ou poderá ser solicitado por e-mail pm.jaborandi@uol.com.br. Informações:(77) 
3683.2138/2212, demais atos https://sai.io.org.br/ba/jaborandi/site/diariooficial. 30 de novembro de 2023. Marcos Antônio Matos 
da Silva - Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2023 O Município de Jaborandi - Estado da 
Bahia, torna público que nos termos da Lei n.º 10.520/02, Decreto Municipal n.º 1.280/13 e Lei n.º 8.666/93 e alterações, fará 
realizar pregão para registro de preços para futuras e eventuais aquisições de cartuchos, toners, toners refil e serviços de recarga 
de cartuchos e toners destinados as demandas das Secretarias do Município de Jaborandi - Bahia, abertura no dia 14/12/2023 às 
14hs30min. O edital completo encontra-se na sede desta Prefeitura, sito à Av. Francisco Moreira Alves, 01, Centro ou poderá ser 
solicitado por e-mail pm.jaborandi@uol.com.br. Informações:(77) 3683.2138/2212, demais atos https://sai.io.org.br/ba/jaborandi/
site/diariooficial. 30 de novembro de 2023. Marcos Antônio Matos da Silva - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J A G U A R A R I

AVISO DE LICITAÇÃO - PA 185-2023 - TP012-2023 - Contratação de empresa especializada para a 
Pavimentação em Paralelepípedo da rua que dá acesso ao novo Centro De Atendimento Especializado De Jaguarari- CAEJ, 
neste Município de Jaguarari (BA), com recursos oriundos do contrato de número 0610477-89 CAIXA (FINISA), neste Município 
de Jaguarari (BA), conforme Edital. Data: 18/12/2023, às 08:30h. Local: no centro de cultura Albini Luciani, na praça Custódio 
Barbosa, s/nº, centro, Jaguarari (BA). Edital disponível no site http://jaguarari.ba.gov.br/licitacoes. Maiores informações correio 
eletrônico: licitajaguar@gmail.com. Jaguarari (BA), 30 de novembro de 2023. ASS JOAQUIM JOSÉ MARQUES DA SILVA, 
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  L A U R O  D E  F R E I T A S

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PE 018-2023-SMS - O Secretário de Saúde do Município de Lauro 
de Freitas/Bahia, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA o PE nº 018/2023/SMS, cujo Objeto é Registro de Preço para 
aquisição de ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL para atender as demandas dos serviços de saúde do Município de Lauro 
de Freitas - BA. A empresa STERIL SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA Lote 01 Valor Global R$ 411.602,70 - DATA DA 
HOMOLOGAÇÃO 30/11/2023. Augusto César Pereira do Nascimento - (Secretário de Saúde).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA 
SENHORA

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  L I V R A M E N T O  D E  N O S S A  S E N H O R A

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 175/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
013/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA 
SENHORA, ESTADO DA BAHIA. CONTRATADA: VIVRE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 15.229.287/0001-01, com sede na Rua José de Deus Pereira, 
nº 287, Galpão A, Caiçara, Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000. OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos serviços referenciados no contrato de nº 175/2023, assinado em 09 de março de 2023, 
que dispõe sobre a aquisição de medicamentos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, 
referente ao item constante do lote 08, com supedâneo no artigo 65, II, d, da Lei 8.666/93. O valor total deste aditivo é de R$ 
2.047,00 (dois mil e quarenta e sete reais), passando o contrato a viger com o valor global de R$ R$ 902.922,00 (novecentos e 
dois mil novecentos e vinte e dois reais). FUNDAMENTO LEGAL: Tendo em vista a previsão do art. 65, II, d, da Lei 8.666/93, 
fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro. DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 30 de novembro de 2023. Signatários: José Ricardo Assunção Ribeiro, 
Prefeito - pela Contratada e Vivre Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., - pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P L A N A L T I N OPREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINO - BA

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023 - OBJETO Contratação de empresa especializada de engenharia 
para conclusão remanescente de obra de duas pontes em concreto armado pré-moldados em aduelas nas 
comunidades de Capim e Lajedinho, Zona Rural de Planaltino - BA, em virtude da desistência da empresa vencedora 
do certame originário da Tomada de Preços 005/2022. Tudo de acordo com o Edital e Termo de Convênio nº 543/2022, 
da Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional – CAR e o município de Planaltino – Ba.. CERTAME DIA 
18/12/2023 ÁS 09H00M. EDITAL: https://www.planaltino.ba.gov.br/Site/DiarioOficial - Antonio Silva Lisboa – Presidente 
da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  R I A C H O  D E  S A N T A N A

AVISO DE ABERTURA CONCORRÊNCIA Nº. 002/2023 - A Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Riacho de Santana, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei nº. 8.666/93, torna público que está 
aberta a licitação sob a modalidade Concorrência nº 002/2023, objetivando a concessão de uso, a título oneroso, para 
fins comerciais de 52 (cinquenta e dois) imóveis públicos, tipo “BOX” no Mercado Municipal Senador Paulo Souto, no 
Município de Riacho de Santana/Ba, sob o regime de maior preço por item. Abertura: 04/01/2024, às 08h30min. O edital 
completo poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal na Praça Monsenhor Tobias, 321, Centro, Riacho de Santana 
- Bahia, ou pelos sites www.riachodesantana.ba.gov.br/ www.procedebahia.com.br/ba/riachodesantana. Riacho de Santana - 
Bahia, em 30 de novembro de 2023. Luiza Franciele Guedes Guimarães. Presidente da CPL.

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 - A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DAS 
ESCOLAS E COMUNIDADES FAMÍLIAS AGRÍCOLAS DA BAHIA - AECOFABA com fulcro na Lei 8.666/93 torna público que 
está aberta a Licitação TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2023. OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica para fornecimento de 
gêneros alimentícios para a confecção da Merenda escolar destinados aos alunos da Escola Técnica da Família Agrícola 
da Bahia - ETFAB, sob o regime de menor preço global, conforme especificações no Edital.  Abertura: 18/12/2023, às 
14h30min. O Edital, estabelecendo as condições e demais informações necessárias à participação, poderá ser retirado na 
Escola Técnica da Família Agrícola da Bahia - ETFAB, situada na Rua do Agricultor, s/n, São Félix- Riacho de Santana/BA ou 
pelo site www.procedebahia.com.br/ba/riachodesantana. Riacho de Santana - Bahia, em 30 de novembro de 2023. ELIELMA DE 
SOUZA NOGUEIRA. PRESIDENTE DA CPL. PORTARIA 001/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S Ã O  G A B R I E L

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N.º 0003/2023. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de recuperação de estradas vicinais em assentamento no 
Município de São Gabriel-BA, 2ª Etapa, conforme convênio SICONV nº 841218/2016, de acordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e projeto básico. Vigência: De 29 de Novembro de 2023 a 29 de Novembro de 2024. HOMOLOGAÇÃO 
E ADJUDICAÇÃO. O Exmo. Senhor Prefeito do Município de São Gabriel/BA, no uso de suas atribuições legais, considerando 
as disposições da Lei 8.666/93, e o que consta no processo em epígrafe, HOMOLOGA o procedimento licitatório na modalidade 
Tomada de Preços nº 0003/2023 e ADJUDICA o objeto licitado em favor da Empresa: WTM CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES 
LTDA, portadora do CNPJ nº 13.582.689/0001-51, valor da Proposta  de R$1.302.004,24 (Um milhão e trezentos e dois mil 
e quatro reais e vinte e quatro centavos), para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. Hipólito Rodrigues Silva 
Gomes - Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO TOMADA DE PREÇOS N.º 0003/2023. O MUNICÍPIO DE SÃO 
GABRIEL/BA torna público que firmou nesta data o Contrato nº 0766/2023. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL. Contratada: WTM CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 13.582.689/0001-51, valor da proposta para 
de R$1.302.004,24 (Um milhão e trezentos e dois mil e quatro reais e vinte e quatro centavos). Dotação Orçamentária: Órgão: 
02.08.01 Atividade: 1.003 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00/4.4.9.0.51.00 Fonte: 1.500/1.700/1.704/1.750. Signatários: pela 
Contratante: Hipólito Rodrigues Silva Gomes, Pela Contratada: Renato Garrido Medeiros. Vigência: 29/11/2023 a 29/11/2024. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de recuperação de estradas vicinais em assentamento 
no Município de São Gabriel-BA, 2ª Etapa, conforme convênio SICONV nº 841218/2016, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e projeto básico. Tipo: Menor Preço. Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93. Data de assinatura do contrato: 29/11/2023. Devendo o presente ser afixado no quadro 
de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S I M Õ E S  F I L H O

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10840/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 063/2023 LICITAÇÃO Nº 1029890 A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO 
DE SIMÕES FILHO torna público aos interessados que realizará Licitação, cujo objeto é Registro de Preço para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE ESTABILIZADORES, FILTRO DE LINHA E NOBREAKS, para atender as necessidades das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho/BA. Data: 13/12/2023, às 10h00min (horário de Brasília). Informações através do telefone 
(71) 3296-8369. Aquisição do edital através do site: www.licitacoes-e.com.br. Simões Filho, 01/12/2023. Elziane Boaventura da 
Silva - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO DO MATO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S Í T I O  D O  M A T O

AVISO DE LICITAÇÃO:O PREGOEIRO DA P.M. DE SITIO DO MATO-BA, torna público a 
abertura de PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2023: Objeto: SRP- PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS, 
ESCOLARES E HOSPITALAR PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SAÚDE DO MUNICIPIO DE SITIO DO 
MATO-BA. Abertura: 18.12.2023. Horário: 08:45hs, na sala de reuniões da CPL. Informações no e-mail: licitacaositiodomatoba@
gmail.com ou na P.M. de Sitio do Mato - BA, das 08:00 hrs as 12:00 hrs. Murilo Rodrigues Cruz Lopes - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO:O PREGOEIRO DA P. M. DE SITIO DO MATO-BA, torna público a 
abertura de PP N° 011/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTINUOS 
DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO DO 
MATO-BA. Abertura: 15.12.2023 as 15:00hs, na P.M de Sitio do Mato - Ba. Informações no e-mail: licitacaositiodomatoba@
gmail.com ou na P.M de Sitio do Mato - BA, das 08:00 hrs as 12:00 hrs. Murilo Rodrigues Cruz Lopes - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO: O PREGOEIRO DA P.M. DE SITIO DO MATO-BA, TORNA 
PÚBLICO A ABERTURA DE PP N° 013/2023. Objeto: SRP - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FUTURA LOCAÇÃO DE VEICULOS, MAQUINAS E CAMINHÕES/CAÇAMBA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SITIO DO MATO-BA. 
Abertura: 19.12.2023. As 15:00hs, na sala da CPL na P M de Sitio do Mato - BA. informações no e-mail: licitacaositiodomatoba@
gmail.com ou na PM de Sitio do Mato - BA, das 08:00 hrs as 12:00 hrs. Murilo Rodrigues Cruz Lopes-Pregoeiro

FUNDAÇÕES MUNICIPAIS
F U N D A Ç Õ E S  M U N I C I P A I S

FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA
F U N D A Ç Ã O  E S T A T A L  S A Ú D E  D A  F A M Í L I A

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 078/2023. Ata de Registro de Preços N° 007/2023-01, 
celebrado entre a FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA - FESF-SUS e a empresa FABMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ no 05.400.006/0001-70. Objeto: Registro de preços para fornecimento de medicamentos, para 
atendimento das unidades da saúde geridas pela FESF-SUS.  Vigência: 12 (doze) meses. Valor global estimado: R$ 164.754,00 
(cento e sessenta e quatro mil e setecentos e cinquenta e quatro reais). Data da assinatura: 24 de novembro de 2023. Salvador, 
28 de novembro de 2023. Ricardo Luiz Dias Mendonça, Diretor Geral.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 080/2023. Ata de Registro de Preços N° 007/2023-03, 
celebrado entre a FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA - FESF-SUS e a empresa ZUCK PAPEIS LTDA, CNPJ no 
23.232.280/0001-69. Objeto: Registro de preços para fornecimento de medicamentos, para atendimento das unidades da saúde 
geridas pela FESF-SUS.  Vigência: 12 (doze) meses. Valor global estimado: R$ 35.472,40 (trinta e cinco mil e quatrocentos e 
setenta e dois mil reais e quarenta centavos). Data da assinatura: 24 de novembro de 2023. Salvador, 28 de novembro de 2023. 
Ricardo Luiz Dias Mendonça, Diretor Geral.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2023, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2023, 
celebrado entre a FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA - FESF-SUS e a empresa J L DIGITAL SERVIÇOS 
TECNOLÓGICOS LTDA, CNPJ no 11.907.683/0001-81. Processo Administrativo nº 2972/2023, Pregão Eletrônico 029/2023, 
que tem por objeto a aquisição de material de expediente. Valor global estimado: R$ 999.990,00  (novecentos e noventa e 
nove mil e novecentos e noventa reais). Fonte Orçamentária: FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA,  HOSPITAL 
MATERNO INFANTIL DR. JOAQUIM SAMPAIO, MATERNIDADE REGIONAL DE CAMAÇARI - MRC,  POLICLÍNICA DE 
ESCADA, POLICLÍNICA DE NARANDIBA,  SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO - SVO,  CENRTAL DE REGULAÇÃO 
INTERESTADUAL DE LEITOS - CRILL. Vigência: 12 (doze) meses. Data da assinatura: 28 de novembro de 2023. Ricardo Luiz 
Dias Mendonça, Diretor Geral. Salvador, 29 de novembro de 2023.

ATO ADMINISTRATIVO Nº519/2023-O Diretor Geral da FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA, no uso das 
suas atribuições estatutárias, RESOLVE: Art. 1º - Exonerar o empregado Diego de Oliveira Brito, Matrícula nº 1111508, do 
cargo de Apoio Gestão Administrativo II - Serviço e da função de Assessor de Diretoria, Centro de Custo Maternidade Joaquim 
Sampaio, lotação HMIJS-DG. Art.2º - Este ato administrativo entrará em vigor a partir de 28/11/2023.Art.3º - Revogam-se as 
disposições contrárias.  Salvador-Bahia, 29 de Novembro de 2023. Ricardo Luiz Dias Mendonça Diretor Geral

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 068/2023. Ata de Registro de Preços N° 004/2023-01, 
celebrado entre a FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA - FESF-SUS e a empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIO 
CLARENSE LTDA, CNPJ nº 67.729.178.0002-20. Processo Administrativo 5633/2023, Pregão Eletrônico 019/203.Objeto: 
Registro de preços para fornecimento de medicamentos, para atendimento das unidades da saúde geridas pela FESF-SUS.  
Vigência: 12 (doze) meses. Valor global estimado: R$ 87.217,50 (oitenta e sete mil e duzentos e dezessete reais e cinquenta 
centavos). Data da assinatura: 24 de novembro de 2023. Salvador, 28 de novembro de 2023. Ricardo Luiz Dias Mendonça, 
Diretor Geral.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 069/2023. Ata de Registro de Preços N° 004/2023-02, 
celebrado entre a FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA - FESF-SUS e a empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ no 44.734.671/0022-86. Processo Administrativo 5633/203, Pregão Eletrônico 019/2023. 
Objeto: Registro de preços para fornecimento de medicamentos, para atendimento das unidades da saúde geridas pela 
FESF-SUS.  Vigência: 12 (doze) meses. Valor global estimado: R$ 33.600,00 (trinta e eis mil e seiscentos reais). Data da 
assinatura: 24 de novembro de 2023. Salvador, 28 de novembro de 2023. Ricardo Luiz Dias Mendonça, Diretor Geral.

ATO ADMINISTRATIVO Nº 518/2023-O Diretor Geral da FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA, no uso 
das suas atribuições estatutárias, RESOLVE: Art.1º - Nomear a profissional Jessica Campos do Nascimento, CPF: 027.XXX.
XXX-09, para o cargo de Apoio Gestão Administrativa III, na função de Apoio a Gestão ,40 horas, centro de custo Sede, lotação 
Sede. Art. 2º - Este ato administrativo entrará em vigor a partir 20/11/2023.Art.3º - Revogam-se as disposições contrárias. 
Salvador-Bahia, 28 de Novembro de 2023. Ricardo Luiz Dias Mendonça Diretor Geral

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012208/2023, entre a 
Fundação Estatal Saúde da Família - FESF-SUS e a empresa MATTOS CONSTRUÇÕES LTDA; regido pela lei nº 9.433/2005, 
no valor total de R$ 45.624,30 (quarenta e cinco mil, seiscentos e vinte e quatro reais e trinta centavos); por meio da fonte 
orçamentária da Regulação. Salvador, 28 de novembro de 2023.

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012314/2023, entre a 
Fundação Estatal Saúde da Família - FESF-SUS e a empresa MATTOS CONSTRUÇÕES LTDA; regido pela lei nº 9.433/2005, 
no valor total de R$ 45.624,30 (quarenta e cinco mil, seiscentos e vinte e quatro reais e trinta centavos); por meio da fonte 
orçamentária da Regulação. Salvador, 28 de novembro de 2023.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA
F U N D A Ç Ã O  H O S P I T A L A R  D E  F E I R A  D E  S A N T A N A

O Pregoeiro da FHFS João Alberto Dias Galvão, informa que está sendo retomada após um período de suspensão, a LICITAÇÃO 
Nº053-2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº050-2023 - FHFS. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
controle de acesso por meio facial, biometria e ou cartões de acesso com a utilização de software de cadastramento e 
gerenciamento de colaboradores e visitantes, para atender o Hospital Inácia Pinto dos Santos, conforme especificações 
do Termo de Referência Anexo I em consonância com o Anexo II do Edital. Data de Realização: 18/12/2023 às 09h00min. 
Local de Realização, Site: https://bllcompras.com - Suporte Técnico ao Fornecedor: Tel.:(41)3097-4600. Feira de Santana - BA, 
30 de novembro de 2023.
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